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Resumo 

 

O presente estudo tem como objeto uma observação e análise aprofundada as 

características e comportamentos das elites coimbrãs no período compreendido 

entre 1777 e 1820, sustentada pela utilização de uma grande quantidade de fontes 

de origens e características muito diversificadas e recorrendo a metodologias 

assentes no cruzamento de dados, reconstituição prosopográfica e biográfica e 

análise de redes de sociais. 

A delimitação das elites em estudo fez-se a partir do universo municipal, ponto 

de observação fundamental, especialmente através da análise da composição e 

processos de construção dos arrolamentos de elegíveis, para a definição, 

caracterização e deteção de mudanças no contexto da referida elite local que 

durante um alargado período tempo coincidiu com a fidalguia da cidade e seu 

território de influência.  

A compreensão da continuidade da validade desta premissa e a deteção de 

alterações na composição dessa elite tornou-se igualmente um dos objetivos deste 

estudo. 

Tendo em conta a importância da fidalguia e a sua preeminência em termos 

sociais e de apropriação do poder dedicamos especial atenção a este estrato da 

nobreza, procurando identificar os seus membros, os seus suportes económicos, as 

suas redes de relações, na tentativa de descodificar as suas escolhas e perceber se 

demonstrava os mesmos padrões de comportamento observados noutros pontos do 

país em cronologias semelhantes. 

 

 

Palavras chave: Coimbra, poder local, elites, nobreza, fidalguia, análise de redes 
sociais 

 



 

Abstract 

 

The purpose of this study is an observation and in-depth analysis of the 

characteristics and behaviour of elites of Coimbra between 1777 and 1820. This 

analysis is supported of a large number of sources of very diverse origins and 

characteristics and use of methodologies based on data crossing, prosopographical 

and biographical reconstruction and analysis of social networks. 

In the study of the elites was used has a fundamental observation point the 

municipality. Through the analysis of the processes involved in the construction of 

the lists of eligible to office we tried to delimitate and characterize the changes in 

the elite composition, bearing in mind that this elite and certain ranks of nobility – 

the fidalguia – were coincidental for a extended period of time (17th century and first 

half of the 18th century). 

Understanding if assumption was still valid for the second half of the 18th 

century and the beginning of the 19th century was also one of the objectives of this 

study. 

Given the importance of local fidalguia in terms of social and power 

appropriation we devote special attention to this stratum of nobility, seeking to 

identify its members, economic resources, networks of relationships and the 

attempt to decode the choices made and the patterns of behaviour shown and 

compare them to those observed in other parts of the country around the same time 

frame. 
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Introdução 

 

       Recorte temático e cronológico 

Na Época Moderna, o direito e as suas representações apresentam-nos uma 

sociedade de ordens e corpos hierarquizados, assentes no privilégio e na 

desigualdade perante a lei. A graduação desigual dos indivíduos enquanto membros 

de uma Ordem, com funções diferentemente cotadas aos olhos da comunidade, 

garantia aos grupos, cujas funções e estatuto eram mais elevados, mecanismos que 

lhes permitiam apropriarem-se dos recursos disponíveis dificultando processos de 

mobilidade fora do seu âmbito1. Este modelo, cujas referências ideológicas são 

tributárias da organização social medieval, está, contudo, em transformação. 

Dentro das Ordens, as clivagens entre alguns estratos tornam-se mais visíveis, 

traduzindo-se na diferenciação de estatutos e privilégios dentro do mesmo grupo 

social; por outro lado, as fronteiras entre alguns grupos tendem a esbater-se: por 

exemplo, os limiares da nobreza alargam-se e a riqueza vai-se tornando um fator 

essencial de diferenciação e uma ferramenta cada vez mais eficaz nos processos de 

ascensão social, a par dos instrumentos tradicionais de obtenção de honra e privilégios 

– posse da terra, investimento nos estudos superiores, serviço do rei ou carreiras 

                                                
1 Sobre o modelo de representação social na Época Moderna ver Roland Mousnier, As Hierarquias 
Sociais de 1450 aos Nossos Dias, Europa-América, Lisboa, 1974, pp. 17-21; 57-79; Vitorino Magalhães 
Godinho, Estrutura da Antiga Sociedade Portuguesa, Arcádia, 2ª edição, Lisboa, 1975, pp. 71-81; 
António de Oliveira, “Poder e Sociedade nos Séculos XVI e XVII”, História de Portugal, dir. de João 
Medina, vol. VII (Portugal Absolutista), Ediclube, Alfragide, 1993, pp. 11-47; João Pereira Cordeiro, “A 
Estrutura Social e o seu Devir”, Nova História de Portugal, Vol. V (Do Renascimento à Crise 
Dinástica), dir. de Joel Serrão e A. H. de Oliveira Marques, Editorial Presença, Lisboa, 1998, pp. 277-
278 e 283-285; José Damião Rodrigues, “A Estrutura Social”, Nova História de Portugal, Vol. VII, (Da 
Paz da Restauração ao Ouro do Brasil), cit., pp. 404-407; António M. Hespanha, As Vésperas do 
Leviathan. Instituições e poder político. Portugal (Século XVII), Coimbra, Livraria Almedina, 1994, pp. 
307-324. 
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eclesiásticas2.  

Estamos perante uma sociedade em transformação, mas ainda decisivamente 

influenciada por poderes que sustentam formas de hierarquização assentes em valores 

que enformam a mentalidade da época; a família continua a ser uma pedra basilar da 

sociedade e o sistema de parentesco um instrumento de poder definidor de 

“posicionamentos sociais”3.  

Pressente-se, entretanto, um quadro social mais complexo, incorporando as 

especificidades caracterizadoras dos espaços rurais e urbanos, das pequenas e das 

grandes comunidades, sem esquecer as diversidades regionais; um quadro social 

estruturado igualmente nas relações e vínculos, pessoais e familiares4, e nas formas 

como certos estratos se apropriam do poder, tanto a nível central, como a nível 

local.  

Desde os anos 80 do século XX, que a historiografia portuguesa se tem vindo a 

dedicar ao estudo desses estratos da sociedade que, desde cedo, procuram 

dominar as instâncias do poder nas comunidades onde se inseriam, ou onde se 

situavam os alicerces do seu poder e prestígio. Inicialmente, estes grupos foram 

tratados no âmbito de estudos sobre o poder local, em especial sobre o universo 

municipal. Falamos das obras sobre as oligarquias municipais, especialmente as que 

se reportam à Época Moderna, temática que seduziu muitos historiadores 

frutificando em monografias relativas ao território continental e às ilhas5. Estes 

                                                
2 António de Oliveira, “Poder e Sociedade nos Séculos XVI e XVII”, cit., pp. 20-26. 
 
3 Como sublinha José Damião Rodrigues na sua obra, São Miguel no século XVIII: casa, elites e poder, 
vol. II, Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada, 2003, p. 601 - “A família estava no 
epicentro da sociedade e o sistema de parentesco era um factor estruturante e condicionador da 
mobilidade social e do acesso ao poder e ao status.” 
 
4 Cf. Jacques Revel, “Micro-analyse et Constrution du Social”, Jeux d’Echelles. La Micro-Analyse à la 
Experience, Gallimard/Le Seuil, Paris, 1996, pp. 15-36; Vito Calabretta, “Descrições completas e 
eficazes. A relação entre âmbitos disciplinares na observação de uma realidade histórica”, Penélope: 
Fazer e Desfazer a História, nº17, Cosmos, Lisboa, 1997, p. 170. 
 
5 Neste domínio temos que salientar os trabalhos pioneiros e fundamentais de Joaquim Romero 
Magalhães que desvendaram a importância dos corpos políticos locais, sublinhando a sua autonomia 
e a sua vocação oligárquica, já no século XVII. Cf. Joaquim Romero Magalhães, O Algarve Económico. 
1600-1773, Editorial Estampa, Lisboa, 1993; “Reflexões sobre a estrutura municipal portuguesa e a 
sociedade colonial portuguesa”, Revista e História Económica e Social, nº 16, Lisboa, 1986; “As 
estruturas sociais de enquadramento da economia portuguesa de Antigo Regime: os concelhos”, 
Revista Notas Económicas, nº4, Coimbra, 1994; “Os nobres da governança das terras”, in Optima 
Pars, Elites Ibero-Americanas do Antigo Regime, org. de Nuno G. Monteiro, Pedro Cardim e Mafalda 
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estudos demonstram, em muitos casos, que as elites locais coincidiam com os 

indivíduos que ocupavam e controlavam os cargos mais relevantes no universo 

municipal, dificultando o acesso a elementos exteriores ao próprio grupo. Essas 

oligarquias tendiam a circunscrever-se a um conjunto de famílias, normalmente 

ligadas entre si por laços de parentesco ou interesses comuns. Outro aspeto 

                                                                                                                                     
Soares da Cunha, Lisboa, Imprensa de Ciências Sociais, Universidade de Lisboa, 2005, pp. 65-71 e 
com Maria Helena da Cruz Coelho, O Poder Concelhio: Das Origens às Cortes Constituintes. Notas de 
História Social, Centro de Estudos e Formação Autárquica (CEFA), 2ªa edição (revista) Coimbra, 2008 
(1ª edição de 1986).  
Podemos encontrar dezenas de estudos cujo tema incide sobre a caracterização das oligarquias e 
elites locais, sobretudo, através do universo municipal.  Entre elas salientamos, a título de exemplo: 
Francisco Ribeiro da Silva, O Porto e o seu Termo 1580-1640: Os Homens, as Instituições e o Poder, 
Arquivo Histórico da Câmara Municipal do Porto, 2 Volumes, Porto, 1988; José Viriato Capela, Entre-
Douro e Minho 1750-1830. Finanças, Administração e Bloqueamentos estruturais no Portugal 
Moderno, dissertação de doutoramento policopiada, 3 volumes, Braga, 1987 e "Braga, um município 
fidalgo, as lutas pelo controlo da câmara entre 1750 e 1834", in Cadernos do Noroeste, vol. II, nº 2-3, 
Braga, 1989; com Rogério Borralheiro; Fidalgos, nobres e letrados no governo do município 
bracarense: a administração económica e financeira da Câmara no apogeu e crise do "Antigo 
Regime", Universidade do Minho, Braga, 1999; com Rogério Borralheiro, “As elites do Norte de 
Portugal na administração municipal (1750-1834)”, in O Município no Mundo Português (seminário 
internacional), Centro de Estudos de História do Atlântico/Secretaria Regional do Turismo e da 
Cultura, Funchal, 1998, pp. 91-115; Rogério Borralheiro, "Os homens da Governança: sistema 
eleitoral e ocupação dos cargos nos séculos XVIII e XIX”, in Amarante Congresso Histórico 98. Actas, 
Câmara Municipal de Amarante, Amarante, 2000, pp. 51-66; Paulo Jorge Fernandes, As faces de 
Proteu: elites urbanas e o poder municipal em Lisboa de finais do século XVIII a 1851, Câmara 
Municipal de Lisboa, Lisboa, 1999; Maria Teresa Fonseca, Absolutismo e municipalismo: Évora: 1750-
1820, Colibri, Lisboa, 2002; Maria do Céu da Cunha Correia Guedes, Administração Municipal e Elites 
Locais no Concelho de Penafiel, dissertação de Mestrado em História Moderna, Universidade do 
Porto, Porto, 2001; António Pedro Manique, “Processos Eleitorais e Oligarquias Municipais nos Fins 
do Antigo Regime”, Arqueologia de Estado, História e Crítica, Lisboa, 1988, pp. 110-119; João Manuel 
Rodrigues Pereira, Elites Locais e Liberalismo. Torres Vedras 1792-1878, dissertação de mestrado, 
Lisboa, ISCTE, Secção Autónoma de História, 1997; Pedro Quintela d’Oliveira, Castelo Branco. As 
Faces do Poder Municipal (1775-1822), dissertação de mestrado, FLUC, Coimbra, 2002; Teresa 
Casquilho Ribeiro, O Município de Alter do Chão, Palimage, Viseu, 1998; José Damião Rodrigues, 
Poder Municipal e Oligarquias Urbanas. Ponta Delgada no Século XVII, Instituto Cultural de Ponta 
Delgada, Ponta Delgada, 1994 e São Miguel no século XVIII: casa, elites e poder, 2 volumes, Instituto 
Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada, 2003; Rui Santos, “Senhores da Terra, Senhores da Vila: 
Elites e Poderes Locais em Mértola no Século XVII”, Análise Social, vol. XXVIII (121), Lisboa, 1993, pp. 
345-369; Luís Vidigal, “No microcosmos social português: uma aproximação comparativa à anatomia 
das oligarquias camarárias no fim do Antigo Regime político (1750-1830)”, in O Município no Mundo 
Português (seminário internacional), Centro de Estudos de História do Atlântico/Secretaria Regional 
do Turismo e da Cultura, Funchal, 1998, pp. 117-146; Ana Sílvia Albuquerque Nunes, Municipalismo 
e sociedade do Porto. De Pombal às Invasões Francesas, GEHVID/Instituto de Genealogia e Heráldica 
da Universidade Lusófona do Porto, Porto, 2009. 
Para uma visão sistematizada e reflexiva da historiografia do municipalismo e do poder local em 
Portugal vide Francisco Ribeiro da Silva, “Historiografia dos municípios portugueses”, e in Os 
Municípios no Portugal Moderno, dos forais manuelinos às reformas liberais, Mafalda Soares da 
Cunha e Teresa Fonseca (org.), Colibri/CIDEHUS-UE, Lisboa, 2005, pp. 9-38 e Margarida Sobral Neto, 
“Percursos de História Local Portuguesa. Monografias e representação de identidades locais”, in 
Memória e Histórica Local. Colóquio internacional realizado em Idanha-a-Nova, coordenação de João 
Marinho dos Santos e António Silveira Catana, Palimage/CHSC, Coimbra, 2010, pp. 47-76. 
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fundamental que os estudos sobre as oligarquias começavam por desvendar, e que 

estudos posteriores, mais monográficos, confirmaram, centrou-se no facto destes 

grupos se apropriarem de cargos noutros universos institucionais como o militar 

(Ordenanças) ou o assistencial (Misericórdias ou confrarias e irmandades 

localmente relevantes). Como Nuno Gonçalo Monteiro sublinha6,  as Misericórdias 

foram especialmente importantes na configuração das elites locais devido aos seus 

membros se diferenciarem em irmãos nobres (ou de maior condição) e irmãos 

mecânicos (ou de menor condição). As Ordenanças constituíram-se, igualmente, 

como um lugar de poder, fazendo circular os principais ofícios, de geração em 

geração, no seio das mesmas famílias, que assim se apropriavam de um 

instrumento de poder (o recrutamento militar) suscetível de lhes garantir 

capacidade de coerção e influência no contexto local7.  

Estas coincidências tendem a camuflar uma realidade muito diversa que 

aparece enquadrada por um único definidor - o de oligarquias camarárias. Como o 

autor citado afirma, o termo tende a “(...) conferir uma identidade social a uma 

categoria institucional (a dos vereadores camarários) ...”8.  Dadas as características 

do universo municipal português no Antigo Regime, no qual quer grandes cidades, 

quer pequenas aldeias tinham uma organização municipal semelhante e onde os 

vereadores de ambas assumiam competências idênticas; por sua vez,  os processos 

de recrutamento (de acordo com o regime jurídico que os enformava) selecionavam 

os melhores da terra, os principais, o que, de acordo com a dimensão e a 

composição social do lugar, podia resultar em vereações de estatuto social muito 

distinto (fidalguia nas terras principais, ou lavradores abastados nos lugares mais 

                                                
6 Nuno Gonçalo Monteiro, “Elites Locais e Mobilidade Social em Portugal nos Finais do Antigo 
Regime”, in Elites e Poder. Entre o Antigo Regime e o Liberalismo, ICS, Lisboa, 2003, p. 46. 
 
7 Traduzida, por exemplo, no facto de algumas entidades senhoriais, especialmente em conjunturas 
difíceis, recorrerem aos homens das Ordenanças para procederem à cobrança de rendas, uma vez 
que estes se mostravam eficazes na sua arrecadação e na pacificação de populações descontentes. 
Cf. Margarida Sobral Neto, Terra e Conflito, Palimage, Coimbra, 1997, pp. 94-97. 
 
8 Nuno Gonçalo Monteiro, “Elites Locais e Mobilidade Social em Portugal nos Finais do Antigo 
Regime”, cit., p. 45. 
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pequenos)9. Neste sentido, tal como Nuno Gonçalo Monteiro, preferimos o termo 

elite local ao de oligarquia. De notar, no entanto, que as fontes não nos legam 

nenhum termo uniforme para caracterizar esses grupos de constituição social 

diversa, de acordo com os espaços estudados. O principal traço em comum 

configurava-se como a capacidade de apropriação dos lugares de poder a nível 

local; em alguns casos, até provincial.  

A elite tem de ser olhada no enquadramento do meio social ao qual se reporta; 

se, em alguns casos, é coincidente com o topo da pirâmide local, noutros isso pode 

não acontecer. Normalmente a fidalguia situava-se no topo; não é, entretanto, 

líquido que toda a fidalguia se interessasse pelo desempenho de cargos, ou pelo 

menos, o fizesse continuadamente: é nesse contexto que podem emergir novos 

atores ligados a outros estratos e dotados de outras trajetórias sociais10.  

Como definir então uma elite local? Na resposta seguimos de perto a 

perspetiva de Sebastián Molina Puche. Este historiador espanhol equaciona 

diversas premissas na construção de um conceito, que como sublinhámos, pode 

abarcar diversas realidades sociais: 
 

“(...) por “elite local” entendemos  al reducido segmento social que, por su 
elevado potencial económico, su capacidade de influencia en la comunidad (y 
no sólo a nível institucional) y su reconocido prestigio (...), ocupa el vértice de 
la sociedade en el microespacio local, y que merced a la naturaleza de los 
capitales que detenta (materiales e imateriales, económicos y simbólicos) y de 
las relaciones sociales que traza, logra mantener su preeminencia social y su 
dominio en la localidade de manera continuada e duradera – 
independientemente  de que pueda haber variaciones en su composición 
interna – ao largo de todo el Antiguo Regimen”11 

 
 

Esta definição afasta-se do carácter mais restritivo da definição de elite de 

                                                
9 Nuno Gonçalo Monteiro, “Elites Locais e Mobilidade Social em Portugal nos Finais do Antigo 
Regime”, cit., pp. 41-45. 
 
10 Cf. Nuno Gonçalo Monteiro, “Sociologia das Elites Locais (séculos XVII-XVIII). Uma breve reflexão 
historiográfica”, in Os Municípios no Portugal Moderno, dos forais manuelinos às reformas liberais, 
Mafalda Soares da Cunha e Teresa Fonseca (org.), Colibri/CIDEHUS-UE, Lisboa, 2005, pp. 59-72. 
 
11 Sebastián Molina Puche, “Elite Local: análisis de un concepto a través de las famílias de poder del 
corregimiento de Chinchilla-Villena en el siglo XVII”, Estudis, nº31, Valencia, 2005, pp. 200-201. Ver 
também do mesmo autor, Poder y família. Las elites locales del corregimiento Chinchilla-Villena em 
el siglo del barroco, Ediciones de la Universidad de Castilla-La Mancha/Ediciones de la Universidad de 
Murcia, 2007, pp. 57-61. 
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poder, por exemplo na conceção de Maravall, que nos remete para grupos dotados 

de capacidade de influenciar os desígnios políticos do estado, o que, no caso 

ibérico, designa a grande aristocracia com assento nos conselhos e tribunais régios 

dotada de capacidade de acesso à corte e ao rei12 

Por outro lado, a definição de Molina Puche contém alguns elementos que 

consideramos essenciais, nomeadamente a capacidade de influência da elite 

(conjugada com o uso de recursos simbólicos para manter e exercer essa 

influência), num contexto de construção de uma honra ou status social13. Este 

processo exterioriza-se num determinado estilo de vida, suportado por consumos 

condicentes, sendo suportado por redes de interação desenvolvidas no sentido de 

consolidar ou potenciar uma posição social14. 

Sublinhe-se, no entanto, que a documentação consultada não permite 

vislumbrar uma assunção formal, de uma auto ou hetero intitulação do grupo como 

elite, embora exista uma noção de pertença a um corpo de acesso controlado, que 

se caracterizava pela acumulação de múltiplas pertenças e apropriações que se 

definiam como condições e recortes identitários. Entre estes contam-se os 

seguintes: ser dotado de condições para o exercício de cargos na vereação da 

cidade, na Misericórdia ou nas irmandades relevantes; possuir habitações na cidade 

e no aro rural com dimensão e imponência dignas de ostentarem uma pedra de 

armas; deterem morgadios; manterem uma casa e uma família (aqui no seu sentido 

alargado de família de sangue englobando criados e serviçais); ocuparem, em 

cerimónias publicas, os lugares de visibilidade da condição privilegiada; finalmente, 

considerarem-se filhados de El-Rei, fidalgos matriculados na Casa Real, súbditos 

                                                
12 José Antonio Maravall, Poder, honor y elites en el siglo XVII, Siglo XXI de España, Editores, Madrid, 
1979, pp. 151-155. 
 
13 Seguimos de perto o conceito de status ou honra (Städtische Ehre) de Max Weber que determina 
os estados (Stände) sociais. O estatuto destes grupos adquiria-se pelo nascimento e associado a si 
tinha certos privilégios e poderes. Cf. Peter Burke, Sociologia e História, Edições Afrontamento, 
Porto, 2ª edição, 1990, p. 59. 
 
14 Como bem explicita John Scott - “Those who pursue a particular life style are involved in specific 
networks of interaction that are geared towards the maintenance and enhancement of their life 
style. Occupants of a status situation adopt distinctive attitudes of acceptance, rejection, recognition, 
and exclusion that sustain conformity to their life style and disparage the life styles of others”. John 
Scott, “Power, domination and stratification. Towards a conceptual synthesis”, Sociologia, Problemas 
e Práticas, nº 55, Lisboa, 2007, p. 30. 



 

 
21 

protegidos, merecedores da mercê régia (traduzida em tenças, hábitos, 

propriedades de ofícios), ou seja gente da “primeira nobreza da terra”15, de “muito 

boa casa”, “pessoa de conhecida nobreza”16, como aparecem descritos pelos 

arroladores em momentos formalizadores da representação que os atores sociais 

assumem de si mesmos e dos outros com quem interagem17. 

Será, sob esta ótica que procuraremos delimitar e caracterizar a elite coimbrã, 

no período em estudo – 1777-1820. Sabemos de antemão, graças aos excelentes 

estudos sobre a vida social, económica e municipal de Coimbra, para períodos 

anteriores18, em particular através da obra de Sérgio Cunha Soares ter coincidido 

esta elite, pelos menos entre 1640 e 1777, com a quase totalidade da fidalguia da 

cidade e seu termo.  

Neste contexto, o enfoque do nosso trabalho, e o seu título, são as nobrezas, 

porque a nobreza é sempre plural na sua composição. Quanto à cronologia, 

dedicamos especial atenção ao período posterior ao abordado na obra de Sérgio 

                                                
15 Designação que aparece no arrolamento realizado em 1796. ANTT, Desembargo do Paço, 
Repartição da Beira, Pautas e Arrolamentos, maço nº 1049.  
 
16 Designações que aparecem no arrolamento realizado em 1804. ANTT, Desembargo do Paço, 
Repartição da Beira, Pautas e Arrolamentos, maço nº 1055. 
 
17 Um outro momento de formalização da perceção do posicionamento de um indivíduo na rede 
social situa-se no momento da escolha dos padrinhos de uma criança, como afirmam Joaquim 
Ramos de Carvalho e Maria do Rosário Campos – “Our argument is that when a family chooses the 
godfather and the godmother for a child, they produce a “social positioning event”: they assert their 
perception of their own social position relative to the godparents. We take as axiomatic that people 
never invite individuals that they consider to be of lower social rank than themselves to be 
godparents of their children.  On the contrary, they always choose either from close relatives, who, 
by definition, are of similar social rank, or from those they perceive as being of higher position, using 
spiritual kin to reinforce social links associated with potential flow of resources, patronage or 
protection. To choose the godparent of one’s child is to choose a potential surrogate parent and this 
implies inevitably the choice of someone considered better or equal. Used in this way, spiritual 
kinship could be considered a compensating phenomenon, that diminishes social distances by 
creating a link of protection and dependency”. (Joaquim Ramos de Carvalho, Maria do Rosário 
Campos, “Interpersonal networks and the archaeology of social structures using social positioning 
events to understand social strategies and individual behavior”, Revista de História da Sociedade e 
da Cultura, nº 7, Coimbra, 2007, pp. 175-176). Ver também Joaquim Ramos de Carvalho, 
Comportamentos Morais e Estruturas Sociais numa Paróquia de Antigo Regime (Soure, 1680-1720). 
Reconstituições, Interpretações e Metodologias, dissertação de doutoramento, Coimbra, 1997, pp. 
164-166. 

18 Falamos das incontornáveis obras sobre o espaço e poderes de Coimbra de António de Oliveira, A 
Vida Económica e Social de Coimbra de 1537 a 1640, 2 volumes, Coimbra, 1971-1972 e de Sérgio 
Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo, 3 volumes, CHSC, Coimbra, 
2001.  
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Cunha Soares –após 1777) e antes das decisivas transformações institucionais e 

sociais operadas pela Revolução Liberal de 1820 e posterior legislação dos anos 30 

do século XIX. Sempre que a análise o justifique, utilizaremos outros horizontes 

cronológicos. 

Quanto ao termo governança, usámo-lo mais próximo da noção de um poder 

alargado a nível local, do que no sentido restrito do poder exclusivo do universo 

municipal. Este constitui-se, no entanto, como um ponto de observação 

fundamental, especialmente através da análise da composição e processos de 

construção dos arrolamentos de elegíveis, para a delimitação, caracterização e da 

deteção de mudanças no contexto da elite local. 

Como Sérgio da Cunha Soares demonstrou, durante um alargado período de 

tempo, a elite coimbrã coincidiu com a fidalguia da cidade e seu território de 

influência. Por isso, para além de tentarmos validar esta premissa para o período do 

nosso estudo, dedicamos especial atenção a este estrato da nobreza, procurando 

identificar os seus membros e perceber se esta fidalguia se organizava e 

demonstrava os mesmos padrões de comportamento observados em outros pontos 

do país. Tivemos, pois, que percorrer as suas genealogias, isolar as suas alianças 

matrimoniais, analisar as suas decisões em termos de apropriação de cargos e de 

formação, alargamento, constituição e gestão de patrimónios. Neste campo, em 

termos de instrumentos conceptuais, adotámos a noção de Casa e de ethos 

nobiliárquico na aceção de Nuno Gonçalo Monteiro19, e que outros autores, como 

José Damião Rodrigues ou João Paulo Salvado, retomam nos seus trabalhos20 - A 

Casa enquanto “(...) conjunto coerente de bens simbólicos e materiais a cuja 

reprodução alargada estavam obrigados todos os que nela nasciam ou dela 

                                                
19 Ver “Casa e linhagem. O vocabulário aristocrático em Portugal nos séculos XVII e XVIII”, Penélope, 
nº 12, Lisboa, 1993, pp. 43-61; O Crepúsculo dos Grandes (1750-1832), INCM, Lisboa, 1998; “O 
“ethos” da aristocracia portuguesa sob a dinastia de Bragança. Algumas notas sobre a Casa e o 
Serviço ao Rei”, Revista de História das Ideias, vol. 19 (A Cultura da Nobreza), Coimbra, 1998, pp. 
383-402. 
 
20 José Damião Rodrigues, São Miguel no século XVIII: casa, elites e poder, cit., (especialmente o 
volume II), e João Paulo Salvado, Nobreza, Monarquia E Império. A Casa Senhorial dos Almotacés-
Mores do Reino (Séculos XVI-XVIII), dissertação e doutoramento em História dos Descobrimentos e 
da Expansão Portuguesa (Séculos XV-XVIII), Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da 
Universidade Nova de Lisboa, Lisboa, 2009. 
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dependiam (...)”21.  Bens materiais, como o património vinculado pela fidalguia em 

morgadios, e bens simbólicos como a história da família, os laços de parentesco de 

sangue ou por afinidade, o solar onde depositam os seus brasões ou os cargos e 

honras que vão acumulando. Bens que interessa manter intactos e aumentar 

através de alianças matrimoniais adequadas, da transmissão regulamentada e 

indivisível, proporcionada pelo instituto vincular, pela apropriação de cargos em 

instituições de poder local (no universo da administração, da assistência ou da 

religião) ou na imposição celibato a muitos filhos e filhas segundos em prol do 

acrescentamento e engrandecimento da Casa comum. Um modelo, emanado da 

aristocracia de Corte, que a fidalguia provincial parece ter abraçado, sobretudo no 

século XVIII22, mas que importa analisar através de trajetos familiares concretos. 

No entanto, como o capítulo II deixará antever, outras nobrezas se perfilam na 

definição da elite coimbrã – falamos das nobrezas civis, gente nobilitada, sobretudo 

pelos estudos superiores, obtidos na Universidade Reformada, e pelo exercício de 

profissões de letras. 

 

     Fontes utilizadas 

A investigação realizada incidiu sobre quatro grandes núcleos de 

documentação manuscrita: a relativa ao Município de Coimbra, a informação 

genealógica (proveniente de nobiliários, genealogias manuscritas, inquirições de 

genere dos processos de habilitações para familiar do Santo Ofício, para Cavaleiro 

da Ordem de Cristo e para a Leitura de Bacharéis), os registos notariais (dos 

diversos ofícios da cidade) e os inventários orfanológicos e de maiores. Estes 

núcleos foram complementados com a informação proveniente do registo geral de 

mercês e dos registos paroquiais das diversas paróquias da cidade e de outras 

localidades. 

A documentação municipal constituiu-se como um núcleo fundamental de 

informação. A opção por recolher e analisar uma multiplicidade de fontes ligadas à 

                                                
21 Nuno Gonçalo Monteiro, O Crepúsculo dos Grandes, cit., p. 91. 
 
22 Nuno Gonçalo Monteiro, “Elites Locais e Mobilidade Social em Portugal nos Finais do Antigo 
Regime”, cit., pp. 78-80. 
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vivência e decisões da Câmara, não se tratando o nosso estudo de uma análise 

aprofundada do universo municipal, justifica-se pelo facto de estudos anteriores 

desvendarem a fundamental ligação entre o poder local e as nobrezas coimbrãs. 

Estas fontes apresentavam-se, assim, como essenciais para a delimitação da elite e 

para a caracterização das relações e redes de poder e, necessariamente, para a 

consolidação de identificações e reconstrução de percursos pessoais. Por outro 

lado, estas fontes são essenciais para a caracterização da paisagem e da vivência 

urbana de Coimbra. 

Tendo definido datas extremas para este estudo, servimo-nos de fontes 

produzidas pela Câmara23, das quais destacamos as atas da vereação (1770-1824)24, 

os livros de notas da Câmara (1771-1820) 25 , as eleições militares (1764), 

arrematações e arrendamentos (1770-1820), cartas e ofícios (1782-1806), registos 

de documentação (traslados de cartas régias, privilégios, sentenças, alvarás, 

nomeações e cartas e examinação e outros documentos – 1777-1820), entre outras 

tipologias de fontes emanadas da administração municipal. 

No tocante a processos eleitorais, realizou-se uma análise exaustiva de 

arrolamentos de elegíveis e pautas de eleitores com base na documentação enviada 

para o Desembargo do paço. No que a este aspeto se refere, o presente estudo 

confinou-se ao período compreendido entre 1783 e 1818 por não existirem, no 

fundo do Desembargo do Paço, arrolamentos, eleições de eleitores e pautas para 

todos os anos em estudo. Foi possível reconstruir os processos eleitorais referentes 

aos anos de 1783, 1796, 1804, 1811, 1814 e 1818. Para os restantes, dispomos 

                                                
23 Estas fontes podem ser encontradas no Arquivo Histórico Municipal de Coimbra (AHMC). 
 
24 Foram analisados os livros 66 (para os anos de 1770-1781), 67 (1781-1792), 68 (1792-1799), 69 
(1799-1803), 70 (1803-1810), 71 (1810-1816), 72 (1816-1822) e 73 (1822-1824), num total de 2118 
sessões de vereação e 744 entradas relativas a juramentos e tomadas de posse. Nas sessões de 
vereação, entre 1770-1824, foram abordados 3717 assuntos, que na base de dados tomam a 
designação de itens de discussão em sessões. Entre estes assuntos/itens de discussão em sessões 
destacam-se a nomeação de indivíduos para cargos no âmbito da edilidade (629 ocorrências), para o 
despacho de petições (551 ocorrências), análise de requerimentos (361 ocorrências), discussão de 
questões relativas ao abastecimento do concelho (306 ocorrências) e eleições para cargos no âmbito 
da cidade e do concelho (185 ocorrências). Estes assuntos representaram cerca de 54,7% de todas as 
temáticas abordadas em sessões de vereação. 
 
25 Analisámos 327 escrituras, através das quais a Câmara de Coimbra, aforou (33 escrituras), aceitou 
fianças e obrigações sobre a contratação de serviços e arrematações (156 escrituras), deu em 
arrematação rendas e ofícios (54 escrituras) e ratificou contratos (14 escrituras). 
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apenas dos elencos camarários reconstruídos a partir das atas da vereação, dos 

termos de juramento e tomada de posse e das pautas enviadas por aquele tribunal 

régio para a Câmara de Coimbra com os elencos definitivos e com as substituições 

(realizadas por via das frequentes escusas de vereadores nomeados26). 

Para a definição de um perfil social das nobrezas, e mais especificamente de 

uma nobreza de implantação e identidade local/regional, o conhecimento da sua 

genealogia (origens, alianças matrimoniais, descendência, multiplicação de ramos 

colaterais, etc.) torna-se um instrumento essencial na composição de uma 

identidade que estudos, referentes aos estratos mais elevados da nobreza, 

demostram ser identidades de grupo, assentes em comportamentos e perceções 

das relações e lugares sociais comuns. Numa sociedade que claramente valorizava a 

nobreza de sangue em relação à nobreza adquirida, o conhecimento das origens e a 

validação da sua pureza e estatuto tornam as genealogias elementos importantes 

do património simbólico das famílias e das suas casas. Estas genealogias deveriam 

ser conhecidas e guardadas, não só para preservar a memória familiar, mas 

também para concretizar aspirações mais práticas, como refere João Figueirôa-

Rêgo:  
 

“(...) mesmo que a antiguidade da linhagem fosse insuspeita ou isenta de 
mácula, o anonimato de que pudesse padecer a «sua fidalguia imemorial, 
quando circunscrita ao meio provinciano, era um obstáculo a vencer. Isso, 
explica, em parte, a existência de tantos nobiliários visando famílias de 
segunda nobreza e conduz-nos, por outro lado, a um dos interesses prementes 
e imediatos da genealogia: a sua utilidade prática. Conhecida a relevância que 
tinha o carácter probatório do estatuto e condição social de um requerente, 
quer para a obtenção de um foro ou cargo da casa real, progressão na carreira 
eclesiástica, acesso à carta de familiar do Santo Ofício, ou nas habilitações para 
as ordens militares e, até, em sede de justiça, caso da sucessão de morgadios, 
não esquecendo, também, os contratos de casamento, o recurso à temática 
genealógica era, por assim dizer, incontornável”27. 
 

Na nossa investigação utilizámos diversos nobiliários e algumas genealogias 

                                                
26 Temos essas pautas para os anos de 1769, 1779, 1785, 1790, 1791, 1792, 1793, 1795, 1796, 1797, 
1798, 1799, 1800. 1801, 1802, 1803, 1804 e 1805. AHMC, Documentos originais – pautas com os 
elencos camarários (B7-13 e B7-14). 
 
27 João de Figueirôa-Rêgo, “A limpeza de sangue e a escrita genealógica nos dois lados do Atlântico 
entre os séculos XVII e XVIII: Alguns aspectos”, Actas do Congresso Internacional Espaço Atlântico de 
Antigo Regime: poderes e sociedades, FCSH/UNL, Lisboa, 2005, p. 2. 
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manuscritas28. Temos consciência das limitações destas fontes que se traduzem, em 

alguns casos, por erros e falsificações suscetíveis de induzir o historiador em erro e 

levá-lo a conclusões distantes da realidade histórica29. No entanto e, num primeiro 

momento de abordagem às diversas ligações familiares estas funcionam como uma 

bússola num emaranhado de parentelas, de homonímia e de relações, por vezes, 

difusas e de difícil apreensão. À medida que o nosso conhecimento das redes 

familiares foi aumentando, surgiu a necessidade de verificar sistematicamente as 

informações genealógicas dos nobiliários, confrontando-as com outras fontes 

menos comprometidas com os interesses familiares ou de estrato social ou 

inseridas num contexto institucional e processual mais claro30. 

Outras fontes fundamentais na identificação e caracterização das nobrezas 

coimbrãs foram as inquirições de genere que podemos recolher nas habilitações 

                                                
28 Vide fontes manuscritas e impressas, no vol. II, pp. 285-301. A título de exemplo podemos referir 
Manuel José Felgueiras Gaio, Nobiliário das Famílias de Portugal, (Fac-símile da 1ª. Edição), 17 
volumes, Edição de Carvalhos de Basto, Braga, 1990; Cristóvão Alão de Morais, Pedatura Lusitana 
(Nobiliário das famílias de Portugal), 12 volumes, Livraria Fernando Machado, Porto, 1943-1948; 
António Maria Seabra de Albuquerque, Nobiliarchia Conimbricense. Bosquejo História da Nobreza 
Conimbricense e descripção dos seus brasões, Imprensa Literária, Coimbra, 1861; João Carlos Feo 
Cardoso de Castello-Branco, Manuel de Castro Pereira de Mesquita, Resenha das famílias titulares 
do reino de Portugal. Acompanhada de notícias biográficas de alguns dos indivíduos das mesmas 
famílias, Na Imprensa Nacional, Lisboa, 1838; Jaime  de Serpa, Livro de linhagens: traços histórico-
genealógicos da minha família suas ascendencias e allianças e subsídios para a história genealogica 
d'algumas famílias portuguezas,  volume III, Braga, 1917; AUC, Fundos pessoais e familiares, 
Colecção Forjaz De Sampaio, Títulos de Genealogia elaborados por Frei José da Natividade Pereira de 
Sampaio, Cónego Regrante de Santo Agostinho em Santa Cruz de Coimbra com acrescentos de 
Adrião Pereira Forjaz de Sampaio (1774?-1825); AUC, Fundos pessoais e familiares, Colecção Lopes 
Praça, Morgadio dos Garrido - Livro Mestre da Casa dos Garrido (178?-1822). 
 
29 Um dos casos com nos deparámos foi o da genealogia dos Saraiva de Sampaio presente em 
Felgueiras Gaio (costados, vol. 1, nº 56, pp. 90-91) que se revelou cheia de imprecisões e erros, 
confundindo gerações e indivíduos. Só a consulta dos registos paroquiais e das genealogias 
manuscritas do fundo Forjaz de Sampaio, à guarda do Arquivo da Universidade de Coimbra, 
permitiram detectar e corrigir esses erros. Em algumas obras onde a mesma família é abordada, e 
que tiveram como base o nobiliário de Felgueiras Gaio, continua a ser descrita a genealogia de forma 
errónea, perpetuando, desta forma as imprecisões do primeiro genealogista. Cf. Pedro Quadros 
Saldanha, Trancosanos: História e genealogia. Séculos XVI-XIX, ed. Prova da Casa, vol. I, 2010, pp. 
337-338. 
 
30 Como, por exemplo, as inquirições para familiar do Santo Ofício ou para a obtenção do hábito da 
Ordem de Cristo. Mas, tal como aponta João de Figueirôa-Rêgo, na sua obra, “A honra alheia por um 
fio”. Os estatutos de limpeza de sangue nos espaços de expressão ibérica (sécs. XVI-XVIII), Fundação 
Calouste Gulbenkian/Fundação para a Ciência e Tecnologia, Lisboa, 2011, também as genealogias e a 
própria investigação genealógica podiam ser manipuladas ou sujeitas a manobras que visavam 
esconder origens menos puras dos intervenientes. Sobre esses expedientes vejam-se especialmente 
as pp. 321-348. 
 



 

 
27 

para familiares do Santo Ofício (51 habilitações consultadas), para a obtenção do 

hábito das Ordens Militares31, especialmente da Ordem de Cristo (22 habilitações 

consultadas) e para o ingresso na carreira da magistratura (Leitura de Bacharéis – 5 

habilitações consultadas). Estas fontes, embora com fins distintos, exploram as 

ligações familiares dos candidatos, a questão da limpeza de sangue, os seus 

comportamentos e o seu estatuto socioeconómico, permitindo-nos reconstituir de 

forma mais clara o seu enquadramento genealógico e as suas redes de relações. Os 

inúmeros testemunhos presentes forneceram-nos, igualmente, valiosas 

informações relativamente à sociedade local e aos seus atores, sobre o peso da 

pureza de sangue nas relações e na diferenciação social assente na indissociável 

ligação de nobreza e sangue. 

Estas fontes, tal como as genealogias presentes nos nobiliários, não estão 

isentas de falsificações, manipulações e omissões. Revelam-se, contudo, em muitos 

casos, instrumentos fundamentais na verificação de percursos familiares e de 

estratégias de ascensão social bem como de camuflagem de origens ou de alianças 

matrimoniais socialmente penalizadoras32.  

Na definição da formação de Casas nobiliárquicas e da sua evolução familiar, 

torna-se fundamental cotejar as habilitações e genealogias com os registos 

paroquiais. Estes documentos clarificam origens, ligações na família e com a 

comunidade, relações de apadrinhamento e estatutos socioprofissionais, 

permitindo afinar histórias de vida e identificar efabulações que, muitas vezes, 

mascaram as origens. Constituem-se, ainda, com grande valia para estabelecer 

cronologias corretas (as genealogias raramente referenciam com exatidão datas de 

nascimento e/ou batismo, casamento e morte).  

                                                
31 Sobre a forma e todos os trâmites que envolviam a candidatura a um hábito de uma Ordem militar 
ver Fernanda Olival, As Ordens Militares e o Estado Moderno: honra, mercê e venalidade em 
Portugal (1641-1789), Estar, Lisboa, 2001, pp. 113-118. 
 
32 Um dos exemplos que abordaremos neste estudo trata-se do da família Garrido (Penela/Coimbra) 
que teve uma ascensão social fulgurante, apesar das origens humildes e até maculadas, que só as 
inquirições presentes nas habilitações para Familiar do Santo Ofício dos seus antepassados 
conseguem desvendar. Este caso também é exposto por João de Figueirôa-Rêgo, “A honra alheia por 
um fio”, cit., pp. 371-373. Soria Mesa encontra em Espanha os mesmos padrões de utilização da 
genealogia como uma das alavancas de ascensão social. Cf. Enqrique Soria Mesa, “Genealogia y 
Poder. Invención de la memoria y ascenso social em la España Moderna”, Estudis, nº 30, Valência, 
2004, pp. 42-53. 
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No que aos registos paroquiais concerne, não fizemos uma consulta sistemática, mas 

antes uma utilização pontual a partir das genealogias que fomos consolidando de forma a 

obter a validação de nomes, datas, ligações matrimoniais e extramatrimoniais, e 

sobretudo, para apreender as relações de apadrinhamento que consideramos uma peça 

fundamental na compreensão das relações e hierarquizações sociais no seio de uma 

comunidade33. 

 Quanto ao teor, os registos paroquiais das paróquias urbanas de Coimbra 

apresentam as características e algumas das limitações típicas deste tipo de fontes 

das quais destacamos, por exemplo, a circunstância de nos registos de casamento, 

não ser referida a idade dos noivos ou nos registos de óbito estar ausente 

informação relativa ao cônjuge da pessoa falecida, o seu lugar de residência, a 

causa de morte, etc.34 Em relação a este tipo de fontes compulsámos 141 registos 

de batismo, 35 de casamento e 77 de óbito, abrangendo um período cronológico 

compreendido entre 1653 e 1848 e limites geográficos alargados: compulsámos 

registos paroquiais das paróquias urbanas de Coimbra35, de localidades limítrofes 

(como Eiras, Taveiro, S. Martinho do Bispo, Miranda do Corvo, Penela, Montemor-

o-Velho, Carapinheira, Barcouço ou Tavarede), mas também de paróquias mais 

distantes como Galizes (Oliveira do Hospital), Cidadelhe (Mesão Frio), Fontelas 

(Peso da Régua), Leça da Palmeira (Matosinhos) ou Nossa Senhora da Vitória 

(Porto). 

Para o período entre 1777 e 1820, existiam na cidade de Coimbra cerca de 20 

tabeliães de notas em atividade. De alguns ofícios temos apenas 3 a 4 anos de exercício 

documentado; de outros, sobreviveram livros de notas relativos a períodos de mais de 

10 anos, caso dos tabeliães Bento Nogueira Guimarães (1755-1777), Domingos 

António Monteiro (1775-1786), Manuel Lopes Cruz Freire e Joaquim Lopes da Cruz 

                                                
33 Cf. Joaquim Ramos de Carvalho e Ana Isabel Ribeiro, «Using Network Analysis on Parish Registers: 
How Spiritual Kinship Uncovers Social Structure”, in Bridging the Gaps: Sources, Methodology and 
Approaches to Religion in Europe, Edizioni Plus, Pisa, 2008, pp. 171-186. 
 
34 Sobre os registos paroquiais em Portugal vide Nuno Daupiàs D’ Alcochete, “Registo paroquial”, 
Dicionário de História de Portugal, dir. de Joel Serrão, Vol. III, Livraria Figueirinhas/Iniciativas 
Editoriais, Porto, 1971, pp. 560-562. 
 
35 S. Cristóvão/Sé Velha, S. João de Santa Cruz, S. Bartolomeu, Sé Nova, S. Tiago, S. Pedro, S. João de 
Almedina, S. Salvador e Santa Justa. 
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Freire (1775-1824), Manuel Francisco dos Santos (1775-1805), António da Silva 

Andrade (1777-1805), Martinho Andrade Pereira (1777-1786), José Monteiro 

Soares (1780-1812), Joaquim Alexandre Oliveira (1780-1810) ou Gregório Carvalho 

Lemos (1793-1821)36 

Sendo inviável a consulta e análise de todos estes ofícios, optámos, por 

aleatoriamente fazer algumas sondagens que incidiram sobre a atividade dos 

tabeliães Domingos António Monteiro, Manuel Lopes Cruz Freire, Manuel Francisco 

dos Santos, António da Silva Andrade e Martinho Andrade Pereira, abrangendo a 

sua atividade o período compreendido entre 1777 e 1785, num total de 1163 

escrituras compulsadas. Nestes cômputos, podemos encontrar vários tipos de 

instrumentos notariais como procurações, confissões de dívida, escrituras de 

dinheiro a juro, compras e vendas, doações, constituição de dotes de património e 

de casamento, partilhas, aforamentos, arrendamentos, cartas de perdão, 

testamentos, fianças, etc. Mostraram-se predominantes as procurações (553 

escrituras), sendo igualmente muito representativas as compras e vendas (116 

escrituras), as escrituras de empréstimo de dinheiro a juro (215), as confissões de 

dívida (36 escrituras), os aforamentos (20 escrituras) e as doações (31 escrituras). 

Estas tipologias representam, no seu conjunto, 951 escrituras, ou seja, 81,7% do 

total de escrituras compulsadas (1163 escrituras). 

A análise das escrituras notariais revelou-se fundamental para 

compreendermos o pulsar da vida económica e social da cidade. Nelas podemos 

encontrar muitos dos protagonistas da nossa investigação. Em alguns casos 

permitiram-nos consolidar identificações de atores, reconstruir patrimónios e redes 

de interconhecimento e interdependência37. Uma das maiores dificuldades com que 

nos confrontámos na análise destas fontes foram os clausulados pouco 

                                                
36 Todos os ofícios referenciados encontram-se à guarda do Arquivo da Universidade de Coimbra 
(AUC). 
 
37 Sobre a importância dos registos notariais como fonte para a história económica, social e até das 
mentalidades, vide, por exemplo, Antonio Eiras Roel, “La metodología de la investigación histórica 
sobre la documentación notarial: para un estado de la cuestión. Introducción general”, in Actas del II 
Coloquio de Metodología Histórica Aplicada: La documentación notarial y la Historia, Secretariado de 
Publicaciones de la Universidad de Santiago de Compostela, vol. I, 1984, pp. 13-30 ou Jean-Michel 
Minovez, “Le Paysan et la Terre aux Marges de Gascogne et de Languedoc du Milieu du XVIIe Siècle 
au Début du XIXe Siècle”, Le Notaire, le Paysan e la Terre dans la France Méridionale à l’Époque 
Moderne, dir. de Jean-Luc Laffont, Presses Universitaires du Mirail, Toulouse, 1999, pp. 101-129. 
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pormenorizados de algumas das tipologias das escrituras – na maioria das 

procurações não é referido o motivo da sua realização; por sua vez, nos casos de 

transação de propriedade não se encontram elementos suscetíveis de identificar o 

estatuto jurídico da mesma, isto é, de apurar situações de propriedade plena ou de 

domínio útil, com referência a senhorios diretos. 

 Um dos grandes objetivos deste trabalho, como já tivemos oportunidade de 

referir, foi a reconstituição dos patrimónios, sobretudo em bens de raiz, das 

nobrezas coimbrãs, especialmente da fidalguia de implantação local. Essa tarefa 

revelou-se árdua devido à escassez de fontes diretamente ligadas à constituição e 

administração desses patrimónios. Os arquivos de casas da fidalguia provincial são 

pouco abundantes; pela sua natureza e estatuto são uma fonte, que com o decorrer 

do tempo, se tende a fragmentar em múltiplos possuidores, ou até a desaparecer. 

Nos casos dos arquivos de casas que mantêm a sua dimensão e organização, a sua 

acessibilidade é difícil, dependendo da autorização de privados, dado ser pequeno o 

número de cartórios de casas da fidalguia de província incorporados em arquivos 

distritais ou municipais.  

No caso do presente estudo sublinhamos a possibilidade que tivemos de aceder 

a dois arquivos de casas fidalgas da região de Coimbra – um incorporado no Arquivo 

da Universidade (Morgadio dos Garrido) e outro pertencente à família 

Alarcão/Júdice (Arquivo da Quinta das Lágrimas), cujo acesso a documentos 

fundamentais para a compreensão da evolução patrimonial da família Homem 

Freire/Osório da Gama nos foi facultado pela Dra. Assunção Júdice38. Neste tipo de 

arquivos, de carácter familiar, podemos encontrar escrituras de aquisição, 

aforamento, emprazamento, fundação de morgadios, tombos, inventários, 

sentenças judiciais, mercês obtidas, a par de genealogias, habilitações, 

correspondência e outros papéis mais ligados à vida privada39.  

                                                
38 Sobre este arquivo e a documentação que o integra ver Assunção Júdice, Leonor Calvão Borges, 
“Arquivo da Quinta das Lágrimas: quando à história social se junta a local”, Arquivos de família, sécs. 
XIII-XX: que presente, que futuro?, Org. de Maria de Lurdes Rosa, IEM – Instituto de Estudos 
Medievais, Centro de História de Além-Mar, Caminhos Romanos, Lisboa, 2012, pp. 99-106. 
 
39 Como por exemplo, o Livro Mestre da Casa dos Garrido, redigido por José de Melo Coutinho 
Garrido entre os anos 80 do séc. XVIII e os anos vinte do séc. XIX, que se pode caracterizar como um 
misto de memórias do autor, história e genealogia da família, inventariação do património, 
identificação de foreiros e recomendações ao futuro administrador da Casa. AUC, Fundos pessoais e 
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A maioria dos patrimónios não pode ser analisada por esta via. A ausência, ou a 

impossibilidade de acesso a cartórios de casas, ditou a necessidade de pesquisar em 

outras fontes e, a partir delas, reconstruir, para depois estudar, os bens de raiz da 

população em análise. Nestes casos, utilizamos os registos notariais (com especial 

atenção para escrituras de compra/venda, aforamentos, emprazamentos, escrituras 

de empréstimo e confissão de dívida40, dotes de casamento e dotes de património 

para ingresso no clero, fundação de morgadios e testamentos 41 ), mas 

especialmente os inventários orfanológicos.  

Estes instrumentos judiciais de partilha de bens ocorriam sempre que, por 

falecimento de alguém, houvesse herdeiros legítimos menores de 25 anos, os filhos 

naturais em condições de suceder, ou herdeiros maiores, considerados dementes, 

ou ausentes em parte incerta ou cativo. O processo, tutelado pelo Juiz dos Órfãos, 

iniciava-se com a citação do Cabeça de Casal que sob juramento deveria prestar as 

respetivas declarações, informando sobre a identificação do falecido (nome idade, 

estado civil, estatuto social, etc.) e sobre os herdeiros. Em seguida, organizava-se o 

Conselho de Família, composto por cinco pessoas, entre as quais o inventariante 

(Cabeça de Casal) e quatro parentes, ou amigos dos administrados. Só então se 

dava início ao inventário. Caso o cabeça de casal não comparecesse no período 

convencionado, procedia-se imediatamente a sequestro, iniciando-se o inventário 

com o depositário. No caso de patrimónios extensos, o inventariante dispunha de 

30 dias para realizar o arrolamento de bens. Apesar das multas estipuladas, 

raramente o prazo era cumprido e, por vezes, o processo demorava muito tempo, 

podendo a inventariação de bens, no caso de existirem discórdias entre herdeiros, 

                                                                                                                                     
familiares (FPF), Fundo Lopes Praça, Morgadio dos Garrido - Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? 
-1822). 
 
40 Nas escrituras relacionadas com o crédito, recolhermos informação sobre dívidas activas e 
passivas das famílias em estudo, mas sobretudo, identificámos de propriedades (por vezes avaliadas) 
dadas como garantia nos empréstimos. 
 
41 Os testamentos apenas contêm informação sobre as disposições relativas à terça do testador, 
excluindo, no caso da fidalguia, os bens vinculados, que transitam indivisos, normalmente para o 
filho mais velho. Sobre os testamentos como fonte histórica ver Pablo Rodriguez e Annie Molinie-
Bertrand, “Testamentos” in A través del tiempo. Diccionario de fuentes para la historia de la familia, 
Mestizo, Universidad de Múrcia, 2000, pp. 171-176 e Margarida Durães, “Os Testamentos e a 
história da família”, Conferência apresentada no âmbito do Mestrado de Demografia, Instituto de 
Filosofia de Ciências Humanas na Universidade Federal de Campinas, Campinas, 2004. 
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dar origem a processos longos culminando em sentenças judiciais que ordenavam a 

repetição da inventariação e da partilha anteriormente definida42. 

Em termos gerais os inventários orfanológicos apresentavam as seguintes peças 

processuais, sempre supervisionadas pelo Juiz dos órfãos43. 
 

§ Declarações do Cabeça de Casal que procedia à identificação do 

inventariado, do cabeça de casal (inventariante), e de todos os herdeiros, 

moradas, datas de óbito, existência de testamento e de legados e/ou 
                                                
42 Resultavam, neste caso, processos muito extensos, com inúmeras peças processuais e anexação 
de sentenças, contestações e novas avaliações e repartições do património. Em algumas situações os 
processos arrastavam-se por vários anos, assumindo elevados custos para os herdeiros. Podemos 
apontar como exemplo o caso do inventário do cónego da Sé de Coimbra, António de Campos 
Branco, morador na vila de Eiras. Devido aos conflitos entre os herdeiros, o processo de partilhas 
demorou cerca de 10 anos (1786-1795), produzindo um inventário de 543 fólios. AUC, Inventários 
Orfanológicos, Inventário do Cónego António de Campos Branco, 1786. Sobre este caso cf. Ana 
Isabel Ribeiro, A comunidade de Eiras nos finais do século XVIII. Estruturas, redes e dinâmicas sociais, 
coleção Estudos, nº 53, FLUC, Coimbra, 2006, pp. 138-140.  
Um outro complexo inventário que originou uma ação cível e num longo processo de partilhas 
produziu mais de 2000 fólios, foi o inventário do fidalgo Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro e 
de sua mulher, D. Maria Manuela Joaquina de Figueiredo e Melo Castelo Branco Sousa e Eça. O 
inventário iniciou-se em 1808, no entanto, devido às dificuldades de citação dos herdeiros que 
habitavam no Algarve, na sequência do clima de guerra provocado pelas invasões francesas. O 
cabeça de casal inicialmente apontado foi o herdeiro dos morgadios e filho do inventariado, 
Sebastião José de Carvalho e Melo Brito e Costa. Foram nomeados herdeiros o referido Sebastião 
José, mordomo da Universidade, fidalgo cavaleiro, António Xavier Figueiredo de Melo e Castro de 
Brito e Castro Figueiredo de Melo, deão da Sé de Coimbra, D. Guiomar José de Melo e Castro, D. 
Paula Jerónima de Castro Eça e Melo, D. Ana de Castro de Melo e Eça, D. Maria Paula de Brito Castro 
e Melo, casada com Francisco de Paula Lobo Pessanha, da vila de Loulé (todos filhos de Francisco 
Xavier de Brito Barreto e Castro) e D. Teresa Mariana de Castro e Eça, D. Francisca de Castro e Eça, 
viúva de José Inácio Lemos de Faria (da cidade de Faro) e André Chichorro da Gama Lobo, filho de D. 
Guiomar Joaquina de Castro e Tomé José Chichorro da Gama, da vila de Monforte, no Alentejo 
(irmãs e sobrinho de Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro). As partilhas não chegaram a 
efetivar-se uma vez que D. Maria Paula e seu marido (Francisco de Paula Lobo Pessanha) 
contestaram o direito de Sebastião Xavier a ser cabeça de Casal, arrastando a família para processos 
judiciais que protelaram o processo de inventariação e colocaram os bens da Casa sob arresto 
durante uma década (1810-1820). Os conflitos só foram sanados e as partilhas realizadas em 
Fevereiro de 1840, já depois da morte do primogénito de Sebastião José de Carvalho e Melo Costa e 
Castro, falecido em 14 de Outubro de 1835. AUC, Ações cíveis, inventário de Francisco Xavier de 
Brito Barreto e Castro (1808-1840). 
 
43 Sobre os formulários dos inventários orfanológicos vide Francisco Henriques de Sousa Secco, 
Tractado de orphanologia practica para uso dos principiantes, Imprensa da Universidade, Coimbra, 
1864 e Formulario orphanologico (em projecto) de autos e termos do respectivo processo e 
complemento do Tractado de orphanologia pratica, Imprensa da Universidade, Coimbra, 1864. Sobre 
o desenrolar do processo de inventário cf. também Hélder Adegar Fonseca, Economia e atitudes 
económicas no Alentejo oitocentista, dissertação de doutoramento apresentada à Universidade de 
Évora, volume I, Évora, 1992, especialmente as pp. 290-301; Maria Manuela Rocha, Propriedade e 
níveis de riqueza. Formas de estruturação social em Monsaraz na primeira metade do século XIX, 
Edições Cosmos, Lisboa, 1994, pp. 229-230 e José Damião Rodrigues, São Miguel no século XVIII: 
casa, elites e poder, cit., vol. II, pp. 696-698. 
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doações.  
 

§ Relação de Bens – os louvados (avaliadores) nomeados pelo Juiz dos órfãos 

e/ou pelas partes com a participação do Cabeça de Casal procediam à 

descrição de todos os bens móveis, imóveis e semoventes integrados no 

património do inventariado e sua avaliação. Eram igualmente arroladas e 

descritas as dívidas ativas (créditos) e passivas (empréstimos contraídos) 

pelo inventariado, tendo ambas impacto nos quantitativos finais do 

património a dividir44. Excluíam-se deste arrolamento e avaliação os bens 

de raiz não vinculados, dado serem apenas obrigatoriamente elencados os 

bens de propriedade alodial ou de aforamento perpétuo. No caso dos 

designados “prazos de livre nomeação” declaravam-se em separado, não 

sendo avaliados. No concernente aos bens vinculados, e até 1834, não era 

obrigatório o seu arrolamento, nem avaliação, podendo constar, no 

entanto, a avaliação das benfeitorias realizadas pelo administrador dos 

vínculos. Excluíam-se igualmente da partilha (não sendo por isso, muitas 

vezes arrolados) bens imóveis ou móveis com o estatuto jurídico de bens 

dotais45. 
 

§ Conferência de partilhas - reunião, presidida pelo juiz dos órfãos, na qual os 

herdeiros decidiam, por acordo, a adjudicação dos bens. 
 

§ Mapa de partilha - distribuição dos bens adjudicados a cada um dos 

herdeiros; 
 

§ Sentença judicial – tornava oficial o mapa de partilhas acordado entre os 

herdeiros. No caso de conflitos adjudicava-se uma nova distribuição de 

bens, após análise dos argumentos das partes. 

                                                
44 As dívidas ativas eram contabilizadas como património e divididas pelos herdeiros e as dívidas 
passivas subtraídas ao total em partilha. Os inventários post mortem e orfanológicos constituem, 
assim, uma fonte muito relevante para o estudo das práticas creditícias no Antigo Regime e época 
liberal. Sobre esta temática ver Maria Manuela Rocha, Crédito Privado num Contexto Urbano. Lisboa, 
1770-1830, dissertação de doutoramento policopiada, Instituto Universitário Europeu, Florença, 
1996, pp. 37-54. 
 
45 Vide Hélder Adegar Fonseca, Op. cit., vol. I, pp. 300-301. 
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Este tipo de fontes, imprescindíveis no nosso caso para a perceção da dimensão 

e estrutura dos patrimónios, apresentaram limitações nomeadamente: 

Primeiro, a quase totalidade de inventários compulsados data do século XIX, 

descrevendo uma realidade e uma avaliação em bens de raiz, que tem que ser 

tomada com algum cuidado, quando se faz uma retroação para o mesmo 

património no século XVIII – esta cronologia, e esta limitação, foi imposta pelas 

próprias fontes, dado existirem, para provedoria de Coimbra, muito poucos 

inventários orfanológicos para o século XVIII. Para o presente estudo analisámos 9 

inventários orfanológicos, sendo que a quase totalidade destes processos judiciais 

datava das quatro primeiras décadas do século XIX, apesar de seguirmos a história 

de algumas famílias e o processo de constituição dos seus patrimónios desde finais 

do século XVII46 

Segundo, no caso de inventários de fidalgos, administradores de vínculos, 

mesmo em inventários datados após 1834, a descrição dos bens vinculados está 

ausente ou pode revelar-se incompleta47. Quando esta descrição está presente, 

raramente estes bens revelam uma avaliação sistemática e tão pormenorizada 

como a dos pertencentes ao “monte partível”. Os bens dotais eram, igualmente, 

excluídos de avaliação, estando frequentemente ausentes do arrolamento de 

partilhas48.  

Em terceiro lugar, os erros de somas (de controlo e finais) são muito 

                                                
46 Compulsámos os seguintes inventários orfanológicos à guarda do Arquivo da Universidade de 
Coimbra - inventários de António de Campos Branco (1786-1795), António José das Neves e Melo 
(1835), António Nuno Araújo de Cabral Montez (1842-1843), António Maria Osório Cabral (1858-
1863), Custódio Manuel Teixeira de Carvalho (1841-1842), Francisco José dos Santos Albuquerque 
(1825), Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro (1835) e Sebastião José de Carvalho e Melo 
Brito Costa e Castro (1842-1845) e ainda o inventário de Josefa Luísa Freire de Figueiredo Deudará 
(1811) pertencente ao arquivo da Quinta das Lágrimas da família Alarcão Júdice. Cf. Fontes 
manuscritas, no volume de anexos. 
 
47 Nos patrimónios que tivemos a oportunidade de reconstruir só no diretamente ligado à família 
Zuzarte, não encontramos descrição dos bens vinculados. Nas famílias Osório da Gama e Brito e 
Castro, os bens vinculados são descritos, assim como os prazos de livre nomeação. Contudo, só no 
caso da família da Quinta das Lágrimas (Homem Freire/Osório da Gama) é que existe uma avaliação 
dos bens de raiz vinculados. 
 
48 Apenas no inventário do chefe da Casa dos Brito e Castro é que foi possível encontrar uma 
descrição de bens de raiz que haviam dotado uma das irmãs do administrador dos vínculos e que, 
por isso, haviam assumido um novo estatuto jurídico, tendo sido retirados da partilha. 
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frequentes, produzindo desvios na avaliação dos patrimónios que devem ser 

corrigidos49. 

Outra fonte sistematicamente utilizada neste estudo foram as mercês régias, 

presentes no registo geral de mercês, concedidas pelos monarcas do período 

cronológico definido (D. Maria I e D. João VI), mas também, e sempre que 

necessário, de reinados anteriores (D. Afonso VI, D. Pedro II, João V, D. José I) e 

posteriores (D. Maria II e D. Luís)50. As informações veiculadas por esta fonte 

permitiram-nos situar cronologicamente obtenções do estatuto de fidalgo da Casa 

Real, ou de títulos nobiliárquicos, de hábitos da Ordem de Cristo, de tenças, assim 

como nomeações para cargos (por exemplo na magistratura) ou a atribuição de 

propriedade de ofícios e a sua transmissão a descendentes51. Tornou-se, assim, 

mais fácil, compreender percursos profissionais e pessoais, reconstruir carreiras e 

analisar a relação dos diversos intervenientes com a recompensa régia. 

       A legislação em vigor no período considerado, tanto em termos de Ordenações do 

Reino, como de regimentos, alvarás e provisões que a complementavam, foi com 

frequência consultada e citada neste trabalho, especialmente no momento de avaliar 

como determinada prática social, ou decisão política, económica e até moral, 

expressava conformidade ao discurso normativo em vigor e à letra da lei. Consultámos 

Ordenações Filipinas, nos seus 5 livros e aditamentos, assim como diversas coleções 

de legislação anterior e posterior à publicação das referidas Ordenações como, por, 

exemplo, a Collecção Chronologica da Legislação Portugueza, organizada por José 

Justino de Andrade e Silva (1854-1859), a Collecção de Legislação Portugueza desde 

                                                
49 José Damião Rodrigues encontra nos inventários orfanológicos dos concelhos da ilha de S. Miguel, 
no séc. XVIII, inúmeros erros nas somas apresentadas, assim como valores riscados. Cf. José Damião 
Rodrigues, São Miguel no século XVIII, cit. vol. II, pp. 696-697. 
 
50 Recorremos, na concretização deste trabalho, aos seguintes livros: no reinado de D. Afonso VI (1 
livro), D. Pedro II (7 livros), D. João V (20 livros), D. José I (18 livros), D. Maria I (29 livros), D. João VI 
(11 livros), D. Maria II (5 livros) e D. Luís (4 livros), num total de 328 registos de mercês consultados, 
cujo período cronológico oscila entre 1681 e 1867. 
 
51 O Registo das Mercês foi instituído por Alvará de 31 de Dezembro de 1547. Impunha-se que 
ficassem assentes em livros todas as “(...) doações de terras, alcaidarias-mores, rendas, jurisdições, 
cartas e provisões de comendas, capitanias, ofícios e cargos da justiça e da fazenda, tenças, 
privilégios, licenças para se venderem e trespassarem ofícios e tenças a outras pessoas, filhamentos 
de filhos, parentes e criados, acrescentamentos de foros e moradias, ajudas de casamento, quitas e 
mercês de dinheiro". 
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a última Compilação das Ordenações, organizada por António Delgado da Silva 

(1822-1844), o Systema ou Collecção dos Regimentos Reaes (1783), reunido por 

Jozé Roberto Monteiro de Campos Coelho e Souza, o Repertorio Geral ou Indice 

Alphabetico das Leis Extravagantes do Reino de Portugal, (1818-1819), organizado 

por Manuel Fernandes Tomaz52.  

      As consultas feitas a memórias e tratados jurídicos sobre as mais variadas 

temáticas revelaram-se muito importantes. Estes tratados, na maioria da segunda 

metade do século XIX, ajudaram-nos a interpretar as disposições de leis e alvarás e 

a perceber o raciocínio jurídico da época, cujos argumentos encontramos, tantas 

vezes, plasmados em pleitos judiciais ou em documentação com valor jurídico. 

Destacamos, por exemplo, o Tratado Pratico dos Morgados de Manuel de Almeida 

Lobão (2ª edição de 1814), “Memoria ao programma. Qual foi a origem, e quaes os 

progressos, e as variações da Jurisprudencia dos morgados em Portugal”, publicada, 

no ano de 1792, nas Memorias de Literatura Portugueza da Academia Real das 

Sciencias de Lisboa, da autoria de Thomas Villanova Portugal, o Tractado de 

orphanologia practica para uso dos principiantes e o Formulario orphanologico (em 

projecto) de autos e termos do respectivo processo e complemento do Tractado de 

orphanologia pratica de Francisco Henriques de Sousa Secco (1864) ou o Tratado 

regular e prático de testamentos e sucessões, de António Joaquim Gouveia (4ª 

edição de 1844). 

Igualmente importante foi a consulta da obra Questão acerca da Fonte dos 

Amores na quinta das Lágrimas entre a Ilustríssima Câmara Municipal de Coimbra e 

o Excelentíssimo Par do Reino Miguel Osório Cabral e Castro (1869), da autoria de 

José Adolpho Troni, onde encontramos, para além da argumentação utilizada no 

processo, a publicação de documentos originais, sobre a quinta das Lágrimas que 

constituíram provas na referida causa que opôs o fidalgo à Câmara de Coimbra 

devido à intenção desta se apropriar “… de um carreiro da quinta, como serventia 

pública entre o Rocio de Santa Clara e a Fonte das Lágrimas”53 e de ter mandado 

                                                
52 Cf. Fontes impressas utilizadas, no  volume de anexos. 
 
53 Assunção Júdice, A Fonte dos Amores no Arquivo da Quinta das Lágrimas (1364-1916), [Texto 
policopiado], Lisboa, 2012, p. 7 
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derrubar os muros mandados construir por Miguel Osório de Cabral e Castro junto à 

casa e à fonte dos amores, em 1866.54 

 

Opções metodológicas 

Dada a quantidade de fontes a cruzar, o recurso à informática tornou-se um 

imperativo, mas também uma opção metodológica consciente pois pensamos que 

as potencialidades das novas tecnologias podem ser postas ao serviço do 

historiador e abrir-lhe universos de estudo e perspetivas de análise que o 

cruzamento “manual” jamais permitiria. Consideramos, igualmente, que o 

historiador tem de fazer algumas exigências à estrutura do sistema a utilizar, 

exigências essas que radicam na natureza do seu próprio trabalho e na matéria que 

lhe serve de base - as fontes históricas (e no caso do nossa investigação que se 

centra no âmbito da história social, em fontes muito diversificadas e dispersas). Por 

exemplo, a informação mesmo quando introduzida numa base de dados deve 

revelar-nos a sua origem, ou seja, a fonte de onde foi retirada. Uma vez que 

estudamos pessoas (e grupos de pessoas) e seus percursos, a estrutura deve ser 

capaz de lidar com todo o tipo de informação que possamos recolher sobre elas, no 

espaço, mas sobretudo, no tempo. Finalmente, os instrumentos e metodologias 

informáticas devem permitir ao historiador tomar as suas decisões, reverter 

processos, desfazer identificações, rever caminhos trilhados, validando ou não 

hipóteses de trabalho. A base de dados a utilizar deve ser flexível e, sobretudo, 

evitar que o investigador seja compelido a fazer escolhas a priori sobre quem é 

importante. Na nossa perspetiva, a sua análise deve centrar-se nas redes de 

relações e não somente em ocorrências individuais. 

A metodologia de recolha, crítica e tratamento da informação obtida nas 

fontes referenciadas, assentou no pressuposto de que os dados recolhidos iriam ser 

                                                
54 O conflito entre a Câmara de Coimbra e os possuidores da Quinta das Lágrimas havia começado 
em 1848, quando António Maria Osório Cabral mandou reconstruir um muro, junto ao Cano dos 
Amores, após a Câmara ter alteado a estrada. A edilidade pretendeu, então, tomar posse de um 
carreiro da quinta como serventia pública entre o Rossio de Santa Clara e a Fonte das Lágrimas. A 
questão conhece uma primeira resolução com sentença, no ano de 1856, a favor de António Maria 
Osório Cabral. Em 1866, como referimos, ocorrem novos incidentes e nova ação cível é interposta e 
julgada na Relação do Porto, em 16 de Agosto de 1867, a favor, desta vez, de Miguel Osório, de 
Castro. Vide Assunção Júdice, A Fonte dos Amores no Arquivo da Quinta das Lágrimas, cit., pp. 7-8. 
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inseridos e tratados por uma base de dados relacional.   

Uma ferramenta informática adequada ao trabalho de recolha e tratamento 

de dados com objetivos de construção historiográfica deve conter em si a 

capacidade, em primeiro lugar, de pensar e representar a informação nos mesmos 

moldes que o universo informático. Essa representação assenta em modelos que 

reduzem a diversidade da realidade a alguns formalismos que otimizam o 

tratamento dos dados. Assim, tudo o que existe ou existiu (e pode ser representado 

informaticamente) toma a designação genérica de entidade, podendo ser colocada 

nesta categoria desde o mais concreto, como um objeto, à elaboração mais abstrata 

(por exemplo relações entre pessoas). A entidade tem de ser preenchida com as 

especificidades que a caracterizam, ou seja, os seus atributos. Estes atributos 

podem ter valores fixos ou variáveis no tempo (se pensarmos uma entidade como 

uma pessoa, os seus atributos fixos são o sexo, a data de nascimento, a data da 

morte, enquanto que os atributos variáveis podem ser o lugar de residência, a 

profissão, a idade, etc.). Portanto, cada entidade tem um atributo, ou conjunto de 

atributos, que a identifica e distingue das outras, tornando-a única. Esses elementos 

distintivos são fundamentais na identificação de pessoas e objetos. 

As entidades definem-se também pelas relações que estabelecem entre si, e 

que podem ser muito diversificadas, assumindo também características próprias, 

isto é, atributos que as qualificam dado que necessariamente esses atributos 

encerram valores (ex. uma relação de parentesco é definida pelo tipo de 

consanguinidade que liga as entidades/pessoas em questão). 

Estes três conceitos – entidade, atributo, relacionamento - pelo seu carácter 

genérico permitem descrever e caracterizar quase todos os elementos do real e 

constituem a pedra de toque de uma metodologia específica de modelização 

designada Entity-relationship model/modelo entidade-relacionamento. Igualmente 

este tipo de modelização, em virtude de algumas modificações e extensões, passou 

a suportar o conceito de especialização, isto é um tipo de relação muito específico 

entre duas entidades, em que uma se torna um caso particular, um subtipo ou 

subclasse da outra.  A subclasse de entidade especializada mantém os atributos da 

sua superclasse (a classe que lhe deu origem), mas acrescenta outros. Este conceito 
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é muito importante porque permite captar e formalizar situações complexas55. 

Este tipo de modelo permite, assim, captar a realidade de modo a que os 

dados obtidos possam ser traduzíveis para estruturas de base de dados relacionais. 

Os sistemas de bases de dados relacionais caracterizam-se por representarem a 

informação sob a forma de tabelas. A tabela suporta toda a informação recolhida 

sobre uma entidade e nela encontramos várias colunas ou campos nos quais 

registamos os atributos que caracterizam essa entidade; o valor desses atributos 

tem obrigatoriamente de ser singular e atómico. Cada linha nessa tabela representa 

uma ocorrência (se pensarmos que a tabela vai suportar a informação sobre a 

entidade pessoa, cada linha pode representar uma pessoa diferente). Quanto às 

relações, elas devem ser representadas numa tabela própria que contenha as 

colunas que permitam definir o tipo e as entidades em relação. 

O sistema proposto por Joaquim Ramos de Carvalho (MHK/TIME LINK)56, 

partindo das características explicitadas de uma base de dados relacional57, assenta 

num modelo orientado às pessoas que contempla o tratamento de entidades nas 

suas relações, atributos e funções nos diversos atos. No que diz respeito às 

entidades, como sublinhámos, a que assume um papel fundamental é a entidade 

pessoa que será registada numa tabela própria, constando dela apenas os atributos 

invariáveis no tempo e um atributo artificial, mas fundamental que se constituirá 

como a chave de identificação da entidade que passaremos a designar por id. Os 

                                                
55 Sobre o conceito e especialização das entidades históricas ver Joaquim Ramos de Carvalho, 
Comportamentos Morais e Estruturas Sociais numa Paróquia de Antigo Regime (Soure, 1680-1720). 
Reconstituições, Interpretações e Metodologias, cit., pp. 345-372. 
 
56 Na abordagem deste ponto seguimos de perto a tese de doutoramento citada de Joaquim de 
Ramos de Carvalho, Comportamentos Morais e Estruturas Sociais numa Paróquia de Antigo Regime 
(Soure, 1680-1720). Reconstituições, Interpretações e Metodologias, cit., especialmente pp. 311-
397. Após a apresentação desta tese, o sistema continuou a evoluir apoiado em inúmeros trabalhos 
académicos (teses de mestrado e doutoramento) e projetos de investigação que o têm vindo a 
utilizar, como o projeto internacional Dyncoopnet (http://www.dyncoopnet-pt.org/). 
 
57 Neste momento o sistema MHK/TIME LINK funciona nos sistemas que suportem Java (Windows, 
Mac OSX ou Linux) assentando numa aplicação WEB que requer a instalação de um conjunto de 
software adicional, nomeadamente um servidor Web (no caso o Apache Tomcat desenvolvido pela 
The Apache Software Foundation) e um servidor de bases de dados (MySQL da Sun 
Microsystems/ORACLE). O Time Link e os elementos de suporte são desenvolvidos em tecnologia de 
código aberto. Cf. João Manuel Silva Antunes Neves de Carvalho, Time link: a evolução de uma base 
de dados prosopográfica, dissertação de mestrado, Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, 
Coimbra, 2010, p. 39. 
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atributos variáveis serão tratados como uma entidade e registados numa tabela 

própria, com o seu id próprio (que é gerado automaticamente e que não é visível 

para o utilizador), devendo constar dela as seguintes colunas: id da pessoa (o id 

gerado na tabela da entidade pessoas), o tipo de atributo, valor do atributo, data e 

fonte. Deve reservar-se ainda um campo para observações onde será registada toda 

a informação que não será objeto de cruzamento, servindo apenas de referência ao 

utilizador. 

As relações também serão tratadas na sua própria tabela que deve conter 

uma coluna para o id da relação, isto é, a matrícula identificadora dessa relação 

específica, o id da entidade que é origem dessa relação, o id da entidade que é 

destino dela, o tipo de relação, o valor que lhe será atribuído, a data e finalmente as 

colunas para a identificação da fonte e para observações. 

 

Figura 1 – Framework do modelo orientado às pessoas 
 

 

 
 
 
Fonte: Joaquim Ramos de Carvalho, Comportamentos Morais e Estruturas Sociais numa Paróquia de Antigo 
Regime (Soure, 1680-1720). Reconstituições, Interpretações e Metodologias, Coimbra, 1997. 
 
 

Na vivência real das pessoas, as funções que desempenham e que a fonte 

registou são decisivas para a sua caracterização e para a sua identificação. O aspeto 

funcional será também tratado como uma entidade à qual corresponde uma tabela 

que genericamente designaremos por atos. Mas, mais uma vez a complexidade do 
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real gerou a necessidade da adaptação dos formalismos -  assim sabemos que o ato 

genérico pode assumir diversas formas (Ex. escritura notarial, registo paroquial, 

pauta de vereadores/procuradores, arrolamento, genealogia, atas de vereação, 

mercês, entre outras) e como tal também a entidade ato pode-se desdobrar em 

entidades especializadas58 e nestas as pessoas (e os objetos) que podem assumir 

diversas funções.  

Este modelo matriz orientado às pessoas alia-se a um modelo mais 

orientado às fontes – o modelo inicialmente criado por Manfred Thaller no Max-

Plank Institute für Geschichte, em Göttingen, na Alemanha – que permite, através 

de uma linguagem designada por KLEIO, transcrever, de forma eficaz e com pouca 

perda de informação, os documentos para a base de dados59. 

A linguagem KLEIO utiliza os conceitos grupo e elemento (realidades muito 

semelhantes às de entidade e atributo). Por grupo entende-se a unidade de recolha 

de informação (pessoa, propriedade) descrita por elementos. Este é caracterizado 

por elementos que por sua vez recebem valores. O KLEIO introduz, no entanto, um 

nível abaixo dos elementos, assumindo que cada elemento possa ter três aspectos 

ou formas: “base”, “original” e “comentário”. A forma “base” corresponde ao valor 

introduzido no campo do ficheiro, a forma “original” é a expressão literal original da 

informação documental (ex. grafia original) e o “comentário” permite ao 

investigador introduzir qualquer nota relacionada com o elemento. Possibilita ainda 

incluir num grupo, vários grupos.  

     Um ficheiro de transcrição de uma fonte em notação KLEIO é um ficheiro de 

texto, composto por uma sequência de grupos, com os respetivos elementos e 

subgrupos. A notação de documentos utilizando este tipo de linguagem tem 

subjacente um pequeno número de regras:  

 

§ A transcrição da informação segue uma estrutura fixa: fonte - ato (uma 

fonte pode conter um só ato ou vários atos) - ator ou objeto (dentro de 
                                                
58  Nas escrituras notariais podemos encontrar, por exemplo, escrituras de compra/venda, 
procurações, cartas de perdão, aforamentos, emprazamentos, arrendamentos, confissões de dívida, 
escrituras de dinheiro a juro, entre outras; nos registos paroquiais encontramos os atos de batismo. 
casamento, óbito e confirmação; nas atas de vereação consideramos atos cada sessão de trabalho 
do senado. 
 
59 Manfred Thaller, Kleio: a database system, Gottingen, Max-Planck-Institut, 1993, pp. 13-37. 
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cada ato vamos encontrar vários atores ou objetos que assumem funções 

distintas e que se podem relacionar entre si) em determinados momentos 

no tempo. Para cada tipo de fonte é criado um modelo que contém esta 

sequência e os atos, grupos e atores permitidos. Estes modelos podem ser 

adaptados às especificidades de cada fonte60 e constituem um conjunto de 

instruções fundamentais para um tradutor presente no sistema que irá ler a 

notação e normalizar a informação de acordo com os requisitos da base de 

dados; 
 

§ O nome dos grupos é sempre seguido por um “$” e deve ser sempre a 

primeira inscrição da linha.  O “$” significa que depois de si vem um grupo; 
 

§ Os “elementos” são registados através de: “nome” = “valor”; 
 

§ Os elementos sucessivos são separados por uma “/”. A barra indica a 

inserção de um atributo diferente; 
 

§ Os “aspetos” são precedidos de “%” quando se introduz a linguagem na 

forma original;  
 

§ Os comentários são precedidos de “#”; 
 

§ O nome dos elementos pode ser omitido desde que estes venham sempre 

na mesma ordem; 
 

§ Cada pessoa é registada como um novo grupo, com elementos (atributos) e 

relações que dele estão dependentes; 
 

§ Todas as informações são inseridas em minúsculas. Esta prática acelera a 

                                                
60 A especificidade de algumas das fontes que utilizámos no nosso trabalho ditaram a necessidade de 
criarmos estruturas formais de notação em KLEIO adequadas à informação nelas constante, dado 
que as fontes que usualmente eram inseridas em base de dados usando este sistema eram registos 
paroquiais, genealogias (nomeadamente as presentes em inquirições de genere), mercês régias ou 
as devassas das visitas pastorais. Sobre o registo de pessoas, fontes e atos, utilizando a linguagem 
Kleio no contexto de um sistema relacional, ver Joaquim Ramos de Carvalho, Comportamentos 
morais e estruturas sociais numa paróquia de antigo regime, cit., pp. 383-395. 
Para este trabalho foram aperfeiçoados modelos de transcrição para escrituras notariais, 
arrolamento de vereadores e, sobretudo atas de vereação. Ver exemplos destes modelos no volume 
de anexos, anexo I. 
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introdução de dados, simplifica a leitura e reduz a possibilidade de erro; 
 

§ As tabelas de atributos têm o vocabulário controlado definido pelo 

historiador: “estado civil” (ec), “cargo”, “idade”, “residência”, “profissão”, 

“título”, entre outros; 
 

§ As datas são registadas sob valores de oito dígitos: quatro para o ano, dois 

para o mês e outros dois para o dia; 
 

§ Cada fonte tem um id, isto é, uma identificação própria e diferenciada. 

 

Esta linguagem de notação permite, assim, seguir muito de perto a estrutura 

original de uma fonte, permitindo ao investigador voltar sempre a uma visualização 

muito próxima das características da informação no documento, mesmo depois 

desta ter sido atomizada pelas tabelas da base de dados. 

A inserção dos dados constante nos ficheiros de texto (gravados na extensão 

.cli) na base de dados é feita, como tivemos oportunidade de salientar, através de 

um tradutor que converte a linguagem KLEIO em informação inteligível (em formato 

XML) para a base de dados61. Desta forma, resolve-se a inevitável tensão entre a 

estrutura da fonte e a estrutura do modelo analítico que exige uma maior 

formalização dos dados. 

Outro aspeto fundamental do MHK/TIME LINK é a sua interface gráfica, assente 

num browser WEB, de fácil utilização e navegação. Esta interface, que nos últimos 

anos conheceu um grande desenvolvimento graças ao trabalho e programação de 

João Manuel Carvalho, está estruturada em diferentes secções que permitem 

pesquisas diversificadas, de acordo com as necessidades do historiador – pesquisa 

genérica, por atributos, por relações, pesquisa avançada utilizando a linguagem SQL 

ou de forma mais automática a partir de cruzamento de caixas de atributos (até seis 

atributos) e pesquisa em calendário62. 

A geração de redes é outra funcionalidade importante do sistema. 

                                                
61 Sobre a linguagem de programação deste tradutor o PROLOG, mais especificamente o SWI- 
PROLOG, ver João Manuel Silva Antunes Neves de Carvalho, Op. cit., p. 21. 
 
62 João Manuel Silva Antunes Neves de Carvalho, Op. cit., pp. 21-23. 
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Implementada mais recentemente, permite ao historiador gerar um ficheiro 

contendo a seleção de relações que pretende analisar. Este ficheiro está preparado 

para ser utilizado por alguns dos programas de desenho e análise de redes 

disponíveis no mercado, nomeadamente o PAJEK (para Windows)63 e o GUESS (para 

Mac OSX da Apple) ou GEPHI (para ambos os sistemas operativos) 64 . A 

funcionalidade permite a possibilidade de visualização imediata de redes de 

relações, abrindo possibilidades de interpretação, nomeadamente no território das 

relações sociais, que até agora exigiam muito mais formação e domínio do 

software, tornando a análise de redes uma metodologia de difícil implementação. 

Mesmo antes de utilizarem uma abordagem formal de análise de redes, os 

historiadores utilizaram o conceito de rede na exploração dos fenómenos sociais, 

sobretudo de relações pessoais em contextos de interação social ou de parentesco. 

Outra aceção identifica o uso do conceito de rede com um grupo de atores 

envolvidos em trocas materiais ou imateriais num determinado enquadramento 

espácio-temporal65. 

Contudo, em muitos casos, a rede não passa, como Wellman & Wetherell 

afirmam, de uma metáfora, não incorporando a teoria e os métodos do paradigma 

da análise social de redes, cuja vertente formal e quantitativa é olhada até com 

alguma desconfiança66. 

No entanto, quer a entendamos como um método ou a percecionemos como 

um paradigma de interpelação do social, a análise de redes pode, no nosso ponto 

                                                
63 http://pajek.imfm.si/doku.php - Sobre o funcionamento e potencialidades deste software ver 
Wouter de Nooy, Andrej Mrvar, Vladmir Btagelj, Exploratory social network analysis with Pajek, 2nd 
edition (Revised and expanded), Cambridge University Press, 2011 (1ª edição de 2005). 
 
64 GUESS: http://graphexploration.cond.org/index.html ; GEPHI: http://gephi.github.io/ 
 
65 Cf. José María Imízcoz Beunza, Lara Arroyo Ruiz,” Redes sociales y correspondencia epistolar.�Del 
análisis cualitativo de las relaciones personales a la reconstrucción de redes egocentradas”, REDES - 
Revista hispana para el análisis de redes sociales, Vol. 21 (2011), p. 99-100. 
 
66 Barry Wellman e Charles Wetherell, “Social Network Analysis of Historical Communities: Some 
Questions from the Present and the Past”, Journal of the Family, vol. 1, 1 (1996), p. 96 e Claire 
Lemercier, “Formal network methods in history. Why and how?”, in Georg Fertig (ed.), Social 
Networks, Political Institutions, and Rural Societies, Turnhout, Brepols Publishers, 2015, p. 281-310. 
Neste trabalho usámos o preprint da autora, datado de 2011, depositado no repositório HAL-
archives ouverts (https://halshs.archives-ouvertes.fr/halshs-00521527v2/document, consultado em 
2018.01.06). 
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de vista, afigurar-se como uma ferramenta interessante na análise histórica, 

sobretudo na deteção de estruturas que não são imediatamente reconhecidas pelos 

agentes que as protagonizam ou na identificação de agentes capazes de operar 

mudanças nessas estruturas. São exemplos disso os indivíduos fundamentais à 

manutenção da rede que atuam como agentes de ligação entre atores sociais, que 

na rede se caracterizam por uma elevada betweenness, isto é, em termos 

matemáticos, um elevado índice de “intermediação”, que em contexto de rede 

pode ser mensurável67. 

Por outro lado, permitem-nos navegar entre escalas e validar hipóteses 

levantadas por análises qualitativas das fontes e até testar hipóteses através da 

manipulação de variáveis que, via utilização de simulações, nos podem ajudar a 

compreender as razões de determinado sentido de evolução, permitindo a 

sistematização de modelos de análise68.  

Outra vantagem da abordagem formal de redes é a clarificação da noção de 

laços que não significam necessariamente relações interpessoais ou afetivas -  na 

maioria dos casos, em contexto formal de rede, laço significa fluxo, troca de bens 

(tangíveis ou intangíveis).  O foco da discussão está, não na avaliação desses laços 

numa perspetiva pessoal, mas antes na explicação dos padrões dos 

relacionamentos gerados, através da tentativa de compreensão das suas origens e 

do seu percurso evolutivo. 

Do que ficou explícito, pode inferir-se que a análise de redes oferece ao 

historiador, não só metodologias, mas também um paradigma de interpelação do 

social no passado. Este entendimento obriga a que o historiador tenha que 

                                                
67 A explicitação destes conceitos e da sua utilização na análise de redes em contexto concreto será 
feita nos capítulos II e III deste trabalho. 
 
68 A este respeito escreve Claire Lemercier no capítulo citado – “The most difficult, but also the most 
interesting step of formal network analysis is the definition of such hypotheses. Once they have 
been phrased, currently available techniques (often based on simulation, which offers a sort of 
counterfactual history: “how would the network look like if...”) offer wide possibilities to test even 
the most subtle among them. For example, in a study of migration between villages during three 
successive time periods, it was possible to assess which parts of the change in the patterns of 
migration could be attributed to economic and demographic changes, to a growing preference for 
moving to places similar to that of departure (in terms e.g. of language spoken or similar economic 
activities) and to more “structural” phenomena such as the– surprising–tendency for migrations 
between two places to become reciprocal (people moving in both directions)”  
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categorizar e decompor as relações estabelecidas pelos atores que, em contexto 

real, são tendencialmente multiposicionais69, isto é, frequentam e ocupam diversos 

cargos, pertencem a diferentes instituições, assumem papéis distintos no seu 

quotidiano e ao longo da sua vida, estabelecendo elos de ligação entre eventos 

distintos, criando, desta forma, condições para a produção de interações que vão 

adensando e complexificando o seu campo de ação70.  

Esta abordagem insere-se numa linha de análise de redes sociais que Charles 

Whetherell71 classifica de egocentric networks, ou seja, a ação do cientista social 

centra-se na definição e análise da comunidade pessoal de um ator, preocupando-

se especialmente com a análise da quantidade e qualidade de laços que ele vai 

estabelecendo ao longo da sua vida. Neste contexto, e em termos da perceção das 

comunidades históricas, os laços de parentesco assumem-se como os mais ativos e 

fortes, assegurando ao indivíduo a conexão com o seu círculo social. 

A análise de redes sociais mais “clássica” propõe-nos uma abordagem mais 

holística – os atores continuam a ser vistos como agentes interdependentes, 

estabelecendo ligações que canalizam informação, recursos, afeições (affections) 

que afetam a forma como esses atores operacionalizam as suas ações – no entanto, 

como referimos, é proposto ao investigador que coloque o enfoque da sua análise 

na apreensão dos padrões de relacionamento que definem estruturas sociais, 

políticas e económicas, mas que, obviamente resultam da arquitetura das ligações 

que os atores vão estabelecendo entre si. A análise que procura a compreensão de 

todo um sistema social necessariamente será capaz de discernir as relações que são 

essenciais para o funcionamento e manutenção desse sistema. A densidade das 

ligações, a centralidade e intermediação dos atores, a equivalência estrutural são 

ferramentas fundamentais na perceção destes padrões, que através de medidas 

estatísticas formalizadas, podem ser visualizados nos grafos que cartografam o 

                                                
69 Luc Boltanski, “L’espace positionnel. Multiplicité des positions institutionnelles et habitus de 
classe”, Revue Française de Sociologie, XIV, (1973), p. 3-26. 
 
70 Ver a este respeito Nuno Camarinhas, Juízes e administração da justiça no Antigo Regime. Portugal 
e império colonial, séculos XVII e XVIII, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian/Fundação para a 
Ciência e Tecnologia, 2010, p. 33. 
 
71 Charles Wetherell, “Historical social network analysis”, in New Methods for Social History, M. van 
der Linden and L. J. Griffin (eds.), Cambridge University Press, 1999, pp. 125-144. 
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sistema. 

Se a analise formal de redes sociais pode abrir novos caminhos à construção 

histórica, também lhe introduz alguns limites. Em primeiro lugar, a análise de redes 

formal não se adequa ao estudo de todos os cenários de construção e compreensão 

históricas. Implica, como já tivemos a oportunidade de salientar, reduzir a 

complexidade de relações e atributos a um número limitado e selecionado de 

categorias que permitam a compreensão de um número limitado de laços que um 

conjunto de agentes desenvolve, a partir de questões que o historiador tem de 

definir à partida – nomeadamente quais os agentes que pretende observar e os 

fluxos que pretende analisar, uma vez que a rede a analisar é apenas uma pequena 

porção do complexo objeto que é a realidade histórica. 

Mas sobretudo, o historiador deve estar consciente que a análise social de redes 

não fornece respostas óbvias, não explica, antes tende a sinalizar atores, relações e 

padrões de interesse que, mediante uma análise mais aprofundada das fontes, se 

podem revelar significativos ou até vitais na compreensão de uma situação 

histórica. Portanto, não substitui o cruzamento de fontes, de reconstrução de 

contextos, de sistematização de percursos biográficos, sem os quais o 

conhecimento histórico não se materializa.  

Em resumo, o sistema MHK/TIME LINK afigurou-se-nos como uma ferramenta 

capaz de gerir uma importante quantidade de informação, proveniente de fontes 

muito diversificadas, destinada a permitir a reconstrução de biografias individuais e 

o mapeamento de relações entre os diversos atores e entre os atores e objetos. A 

funcionalidade de geração de redes presente no sistema revelou-se fundamental 

para a análise que pretendemos desenvolver. 

 Por outro lado, o sistema apresenta a vantagem adicional de as decisões de 

identificação de entidades (através da junção de ocorrências dispersas numa só 

ficha biográfica) serem totalmente reversíveis. por fim, como referimos, a 

linguagem de notação da informação (KLEIO) foi de fácil aprendizagem, permitindo 

uma recolha relativamente rápida e mantendo um texto muito próximo da 

estrutura da fonte original. Por fim, o interface de inserção e pesquisa da 

informação, assente num browser WEB, revelou-se de fácil utilização, permitindo o 

cruzamento de informação muito diversificada, instrumento essencial numa análise 
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centrada em atores e suas relações sociais. 

Tendo em perspetiva todos os aspetos metodológicos, construímos uma base 

de dados relacional que reúne 47.220 ocorrências sobre pessoas, acontecimentos e 

entidades geográficas, caracterizados por 95.672 atributos e 89.410 relações. 

No referente aos atributos, temos que sublinhar resultarem estes de uma 

categorização definida pelo historiador, tendo em conta os termos e categorias das 

fontes, mas também, (dada a utilização recorrente de vários termos para definir 

uma mesma realidade), de um esforço de uniformização que procura, no entanto, 

respeitar o sentido dos termos transmitidos pelos autores dos documentos. Na 

tabela 1 podemos observar os atributos mais relevantes, em termos de ocorrências: 
 

Tabela 1 – Os atributos mais significativos na base de dados 

Atributos 
 

Nº de 
ocorrências 

Explicitação 

Cargo 30798 ls$cargo/... 
O atributo cargo serviu para designar funções normalmente 
temporárias, muitas vezes de carácter eletivo, ocupadas por 
pessoas sucessivas. 
 
Na nossa base de dados os cargos com representação mais 
relevante foram os cargos ligados à administração local: 
 
Vereador – 5878 (ocorrências) 
Mester da mesa72 – 3266 
Presidente do senado – 2268 
Vereador pela Universidade – 2268 
Juiz de Fora do Cível- 1190 
Almotacé – 984 
Procurador do povo73- 979 
Representante da nobreza74 – 434 
Juiz de Fora do Crime - 381 
Escrivão da Câmara- 369 
Corregedor – 128 
 

Assina 24530 Este atributo foi utilizado quando os indivíduos envolvidos no 
atoo demonstravam capacidade de escrita. Usaram-se as 
seguintes fórmulas:  
 
ls$assina/sim (quando o indivíduo assinou; se a assinatura 

                                                
72 A Casa dos Vinte e Quatro tinha uma importante representação na Câmara de Coimbra, traduzida 
em dois representantes dos mesteres eleitos para o efeito e que tinham direito de voto e 
intervenção nas sessões regulares do senado. 
 
73 Tratam-se de representantes do povo nas sessões alargadas (juntas da nobreza e do povo) da 
Câmara. 
 
74 Representantes da nobreza nas sessões alargadas (juntas da nobreza e do povo) da Câmara. 
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denota destreza de escrita colocou-se em observações a 
indicação que assinava bem – ls$assina/sim/obs=bem); 
ls$assina/cruz (se não assina e apenas faz uma cruz) 
 

Residência 9893 ls$residencia/... 
Atributo que permitiu identifica o lugar de residência de um 
indivíduo. 

Título 8170 ls$título/... 
O atributo título designou denominações de estatuto ou 
preeminência social, assim como formas de tratamento (dom, 
dona, frei, reverendo, cavaleiro da ordem de cristo, fidalgo, 
doutor, bacharel. Ilustre, etc.). 
 
Títulos com mais ocorrências na nossa base de dados foram: 
 
Doutor – 1886 
Dona – 1548 
Bacharel – 1257 
Fidalgo da Casa Real – 682 
Reverendo - 410 
Cavaleiro da Ordem de Cristo – 316 
Frei – 200 
Dom – 183 
Licenciado – 126 
Cidadão – 93 
Ilustríssimo – 71 
Moço fidalgo – 71 
Fidalgo Cavaleiro – 67 
Comendador da Ordem de Cristo - 33 
 

Profissão 6143 ls$profissao/... 
Ao atributo profissão corresponde a ocupação normalmente 
exercida por uma pessoa. 
 
Profissões com mais ocorrências na base de dados:  
Sapateiro – 421 
Alfaiate – 389 
Mercador – 325 
Padre – 296 
Barbeiro – 281 
Homem de negócio – 276 
Advogado – 196 
Carpinteiro – 193 
Ourives – 103 
Estudante – 99 
Trabalhador – 99 
Caixeiro – 88 
Padeiro – 87 
Vendedor – 85 
Pedreiro – 75 
Boticário – 79 
Agente de causas – 69 
 

Ec 1891 ls$ec/.... 
Ec foi o atributo que permitiu identificar o estado civil de um 
indivíduo (s=solteiro(a), c=casado(a), v=viúvo( 
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Naturalidade 1543 ls$naturalidade/... 
Só se utilizou este atributo quando, na fonte, vinha claramente 
explicitado que determinado lugar era a naturalidade de um 
indivíduo. Quando, na fonte esta designação se apresentou clara 
ou ambígua clara optou-se por usar o atributo “residência”. 
 

Idade 676 ls$idade/... 
Atributo utilizado quando a idade apareceu apresentada de 
forma precisa. Quando a idade se encontrava expressa de forma 
imprecisa utilizou-se o atributo idade aproximada -  
ls$idade_aprox/... 
 

Património 617 ls$patrimonio/... 
Este atributo foi usado quando as fontes especificavam bens de 
raiz, dinheiro ou bens móveis de um indivíduo (ex. 
ls$patrimonio/quinta no almegue) 
 
 
 

Morto 510 Este atributo foi utilizado para registar o facto de o ato referir 
uma pessoa como estando morta quando o referido ato ocorre. 
 
Convencionou-se que este atributo seria expresso da seguinte 
forma:  
ls$morto/antes 
ls$morto/sim 
 

 

A tabela 2 mostra-nos as relações mais relevantes em termos de ocorrências 

e o respetivo teor. 
 
 

Tabela 2 – As relações presentes entre as entidades na base de dados 
 

Tipo de Relações Nº de 
ocorrências 

Explicitação  

Geográfica 20407 As relações geográficas são relações estabelecidas 
automaticamente entre uma entidade geográfica e um ator, 
seja este uma pessoa, uma propriedade ou uma instituição. 
 

(de) Parentesco 7562 Este tipo de relações explicita ligações de parentesco 
atribuídas manualmente pelo utilizador no momento da 
notação das fontes, visto que existe um conjunto de relações 
de parentesco (de sangue e espiritual presentes em fontes 
como os registos paroquiais ou as genealogias) que é inferida 
automaticamente pela base de dados (ex. pai/filho; 
mãe/filho, marido/mulher, madrinha/afilhado; 
padrinho/afilhado, etc.). 
As relações de parentesco, definidas manualmente pelo 
investigador, cujo valor se mostrou mais significativo, em 
termos de ocorrências foram:  
 
Marido - 2125 
Pai - 1591 
Mãe - 1178 
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Filho - 716 
Mulher - 471 
Filha - 435 
Irmão - 321 
Tio - 132 
Irmã - 119 
Primo - 47 
Sobrinho - 45 
Cunhado - 43 
Tia- 34 
Prima - 33 
 

(de) Sociabilidade 3343 Relação que cartografam interações em contexto social entre 
os diversos indivíduos. 
 
As relações de sociabilidade cujo valor se mostrou mais 
significativo, em termos de ocorrências foram:  
Procurador – 1699 
Arrolou para vereador75 - 450 
Indicou para vereador76 – 316 
Arrolou para procurador geral – 190 
Indicou para procurador geral – 110 
Batizou – 54 
Arrolou para servir nos cargos da Câmara – 44 
Herdeiro – 30 
Vive em casa de... – 30 
Herdeira - 21 
Procuradora – 16 
 

(de) Posse 2719 Relação criada para ligar um indivíduo a um bem. 
 

Económica 679 Relações de carácter económico, especialmente no âmbito 
do crédito (ex. devedor/devedora, credor/credora, 
foreiro/foreira, etc.) 
 

Profissional 456 Relações de carácter profissional. 
As relações de carácter profissional cujo valor se mostrou 
mais significativo, em termos de ocorrências foram:  
Caixeiro de..77. – 141 
Criado de... – 61 
Aprendiz de... – 49 
Oficial de ... - 39 
Sócio de ... – 39 
Moço de ... - 30 
Criada de ... – 2 

                                                
75 A relação de sociabilidade cujos valores são “arrolou para ...” dizem respeito às escolhas feitas 
pelos informantes nos arrolamentos para elegíveis. 
 
76 A relação de sociabilidade cujos valores são “indicou para ...” dizem respeito às escolhas feitas 
pelos eleitores no momento de elaboração das pautas para o triénio. 
 
77 Deve entender-se a relação sempre na óptica do individuo A que mantém um determinado tipo de 
relação com o indivíduo B. Neste caso o individuo A mantém uma relação profissional com o 
indivíduo B, cujo valor é ser seu criado. 
 



 

 
52 

O teor dos atributos e das relações presentes na base de dados reflete as 

fontes utilizadas (documentação municipal, genealogias, registos paroquiais, registo 

de mercês, registo notariais) e, obviamente, o enfoque da nossa análise centrada na 

reconstituição dos percursos de diversos atores, na procura de padrões de ações e 

relações que possam evidenciar estratégias e comportamentos que nos permitam 

caracterizar esses indivíduos, mas também o grupo ao qual pertencem numa 

abordagem mais prosopográfica. Note-se, no entanto, que é no caso do atributo 

“título” que a especificidade da composição social da cidade está bem traduzida, 

não só na presença muito relevante de fidalgos da Casa Real, mas especialmente na 

dos letrados (doutores, bacharéis e licenciados) dada a preponderância da 

Universidade no contexto local. O papel dos letrados está igualmente bem patente 

nas profissões, uma vez que encontrámos 196 referências a advogados. A este nível 

do atributo profissão e das relações de carácter profissional dominam as ocupações 

ligadas à atividade artesanal e comercial, bem patente nos registos notariais 

(compra/vendas, constituição de sociedades, escrituras de crédito, etc.) e em 

alguma documentação municipal como as licenças, juramentos, contribuições 

fiscais, etc. 

A partir da análise das ocorrências, atributos e relações, identificamos e 

consolidámos fichas biográficas de 5590 pessoas reais 78  que utilizámos no 

desenvolvimento do estudo que passaremos a apresentar. 

 

Estrutura do Trabalho 

No primeiro capítulo abordaremos o contexto espacial, neste caso as 

características da cidade de Coimbra e da sua dinâmica socioeconómica. Pretende-

se, tendo como referência estudos anteriores, caracterizar o espaço no qual as 

elites se movimentam e conhecer as características fundamentais do 

                                                
78 Uma vez ligadas todas as ocorrências que o historiador identificou como referentes ao mesmo 
indivíduo, estas são apresentadas numa ficha de pessoa real (ficha biográfica). Nesta ficha, para além 
de podermos consultar todas as ocorrências ordenadas cronologicamente e com a indicação da 
função da pessoa no ato, assim como dos seus atributos, podemos também consultar as principais 
relações mantidas por essa pessoa com outros atores e visualizar as notações dos atos onde essa 
pessoa real assumiu funções ou foi referida. Ver um exemplo de uma ficha biográfica consolidada no 
anexo II, no volume de anexos. 
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funcionamento da cidade no período cronológico em análise. 

No segundo capítulo, procuraremos delimitar as elites de Coimbra a partir 

da análise dos cargos mais revelantes no universo local. O nosso enfoque centrar-

se-á no processo de escolha de vereadores para a Câmara da cidade (os 

arrolamentos para vereador) e na efetiva constituição das vereações que será 

cotejada com a análise dos cargos cimeiros da Misericórdia da cidade, 

nomeadamente o de Provedor e Escrivão da instituição. Traçam-se como objetivos 

fundamentais neste capítulo, como referimos, a identificação da elite no período 

considerado, a sua evolução no tempo (e face a períodos anteriores) e a deteção de 

intervenientes suscetíveis de indiciar transformações na composição dessa elite. 

No capítulo terceiro, iremos caracterizar a elite, ao nível da sua constituição 

interna, recorrendo à análise aprofundada do percurso de indivíduos e famílias, 

perscrutando estratégias familiares na obtenção de cargos, na definição de alianças 

matrimoniais ou na imposição de celibato, na definição de carreiras. Será dada 

especial relevância às redes de relações destas famílias, no sentido de comprovar a 

sua importância na afirmação de preeminência social e na manutenção de 

capacidade duradoura de influência e domínio dos “lugares de poder” locais.  

 Com o capítulo quarto terminaremos a caracterização das elites, através da 

análise aprofundada do seu mais importante suporte económico – o património em 

bens de raiz. Analisaremos, a partir de alguns casos concretos, a constituição, 

evolução e formas de gestão dos patrimónios de algumas famílias, procurando 

compreender de que forma este recurso condicionou ou não a evolução e o 

comportamento da elite coimbrã.  

A compreensão dos capítulos descritos será complementada pela 

documentação, gráficos, redes, e quadros publicados no segundo volume deste 

estudo que se constituem como o suporte empírico, construído através de uma 

rigorosa análise das fontes utilizadas, que fundamenta as abordagens e conclusões 

apresentadas. 
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Capítulo I 

O contexto: a cidade e o seu território numa breve imagem 

 

1.1. A cidade, a população e a gestão urbana em tempo de paz e de guerra 

Coimbra. A cidade e o seu território foram o palco de formação, 

consolidação e ação de um grupo de famílias que se constituirão como a elite 

objeto do nosso estudo. Algumas dessas famílias, como teremos oportunidade de 

analisar, têm as suas raízes no território coimbrão. Outras serão atraídas à cidade, 

ocupando cargos e ganhando o seu espaço nas instâncias de poder, apoiadas, em 

muitos casos, por redes de parentesco com implantação local.   

Os estudos de cariz demográfico sobre cidade de Coimbra na época 

moderna não abundam79. A obra de Armando Carneiro da Silva sobre a população 

coimbrã tenta sistematizar as fontes e as informações disponíveis sobre os 

quantitativos totais e por freguesias da cidade. Na tabela 3 apresentamos os valores 

encontrados pelo autor. Uma breve análise permite-nos percecionar a 

fragmentação dos dados, especialmente nas contagens por freguesias. Para o 

período objeto da nossa análise (1770-1820), a cidade totalizaria cerca de 15.000 

habitantes. Mas olhemos um pouco mais de perto os dados referentes a alguns 

anos. Em 1756, o inquérito aos párocos das freguesias ordenado pelo bispo D. 

Miguel da Anunciação (que incluía a freguesia de Santa Cruz, normalmente ausente 

                                            
79 Dos estudos existentes salientamos o de Armando Carneiro da Silva, “Evolução da população 

coimbrã”, Arquivo Coimbrão, vol. XXIII, Coimbra, 1968, pp. 193-305. No âmbito da diocese, mas 

incluindo dados e evolução da população nas freguesias religiosas da cidade e seu termo, Joaquim 

Carvalho e José Pedro Paiva, "A diocese de Coimbra no século XVIII. População, oragos, padroados e 

títulos dos párocos", separata da Revista de História das Ideias, vol. 11, Coimbra, Faculdade de Letras, 

1989. Sobre a estrutura familiar na diocese de Coimbra, em 1801, Guilhermina Mota, “Estruturas 

Familiares no Mundo Rural. Grupos Domésticos no Bispado de Coimbra em 1801, Revista Portuguesa 
de História, Tomo XXIV, Coimbra, 1988, pp. 5-66. 
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das contagens por fazer parte do isento daquele mosteiro) 80  os números 

apontavam para 13.500 habitantes.  Este valor é confirmado pela Rellação das 

couzas notaveis da cidade de Coimbra..., de 175881. Esta contagem, no âmbito das 

memórias paroquiais de 175882, ordenada igualmente por D. Miguel da Anunciação, 

apresentava um total de 2.985 fogos e 11.241 almas, valor que excluía a população 

de S. João de Santa Cruz incluindo, no entanto, os menores de 7 anos. Se 

aplicássemos os valores hipotéticos atribuídos por Armando Carneiro da Silva à 

freguesia de Santa Cruz, (cerca de 2000 habitantes83), o cômputo colocar-nos-ia, 

novamente, perante valores na ordem dos 13.000 habitantes. 

Já a contagem organizada por Pina Manique, em 1798, realizada por fogos, 

aponta para a cidade, 4.175 fogos, aos quais Armando Carneiro da Silva aplicou o 

multiplicador de 3,8 habitantes por fogo84, permitindo apurar um valor na ordem 

dos 15.830 moradores, o que significaria um crescimento importante da população 

da cidade.  

A contagem de 1801, conhecida como o censo do Conde de Linhares, indica 

para a cidade cerca de 4153 fogos e um total de 15.210 almas, ou seja, números 

ligeiramente inferiores aos de 179885. 

Em resumo, e tendo em conta as fragilidades dos dados, podemos afirmar 

ter conhecido a cidade, no final do século XVIII, um efetivo crescimento 

                                            
80  Ao número obtido na contagem (11.685 habitantes), o autor, adicionou um quantitativo 

populacional resultado da estimativa do número de menores de 7 anos, excluídos desta contagem. 

Esta estimativa assentou no pressuposto que os menores de 7 anos representariam 1/6 da 

população total (Armando Carneiro da Silva, “Evolução da população coimbrã”, Arquivo Coimbrão, 
vol. XXIII, cit., p. 225). 

 
81 Publicada por A.G. Rocha Madahil, “Relação das coisas notáveis da cidade de Coimbra em 1758”, 

Arquivo Coimbrão, vol. IV, Coimbra, 1938-1939, pp. 185-216. 

 
82 Sobre as potencialidades e limitações das memórias paroquiais de 1758 (e outros inquéritos do 

século XVIII) veja-se Maria José Mexia Bigotte Chorão, “Inquéritos promovidos pela Coroa no século 

XVIII, Revista de História Económica e Social, nº 21, Sá da Costa, Lisboa, 1987, pp. 93-129. 

 
83 Armando Carneiro da Silva, “Evolução da população coimbrã”, cit., p. 223. 

 
84 Idem, p. 247. 

 
85 Idem, p. 251. 

 



	
 

 57 

populacional, especialmente significativo entre 1756 e 179886.  Esse crescimento 

conhece uma progressiva desaceleração e até diminuição dos quantitativos, nas 

primeiras décadas do século XIX, como documenta a contagem realizada no âmbito 

do Decreto regulando as eleições dos deputados às Cortes Gerais, de 182687, que 

aponta para a cidade um total de 3370 fogos e 12.703 habitantes88, número que 

excluía, entre outros, os religiosos. Considerando as exclusões, segundo Armando 

Carneiro da Silva, o número total de habitantes poderia atingir os 14.000 habitantes, 

sendo assim inferior aos das contagens da segunda metade do século anterior89. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
86 Sérgio Cunha Soares refere que o aumento se cifrou num saldo de mais de 17.2%. Este valor é 

coincidente com os valores apresentados por Joaquim Romero Magalhães para a evolução 

populacional portuguesa entre 1756 e 1798 (aumento de cerca de 18%), visão contrastante com a de 

José Vicente Serrão, que aponta igualmente um crescimento populacional nacional no século XVIII, 

bastante rápido até à década de 70, mas que desacelera até ao século seguinte (Cf. Joaquim Romero 

de Magalhães, O Algarve Económico. 1600-1773, Editorial Estampa, Lisboa, 1993, p. 28 e José 

Vicente Serrão, “O quadro humano”, in História de Portugal, dir. de José Mattoso, vol. IV (O Antigo 
Regime, 1620-1807), coord. de António Manuel Hespanha, Editorial Estampa, Lisboa, 1993, p. 52). 

87 Decreto de 7 de Agosto de 1826 A fim de permitir a eleição dos deputados às cortes gerais 

segundo o disposto na carta constitucional de 1826, o este decreto estipulava que “Antes do acto 

eleitoral, era mandado realizar um recenseamento a cargo de comissões organizadas pelos párocos 

das freguesias, mas competia à Câmaras Municipais a constituição das assembleias paroquiais, nas 

quais deviam ser agrupadas o número de freguesias que perfizessem um mínimo de 1.000 fogos” 
(Vide José Guilherme Reis Leite, “As primeiras eleições cartistas nos Açores”, Arquipélago, História, 

2ª série,  III, 1999, p. 327). 

 
88 Armando Carneiro da Silva, “Evolução da população coimbrã”, cit., p. 255. 

 
89 Idem, p. 256.  No espaço da diocese estudado por Joaquim Ramos de Carvalho e José Pedro Paiva, 

o crescimento populacional é igualmente efetivo, obedecendo, contudo, a dois ritmos distintos: um 

mais rápido entre 1710-1720 e um mais lento, entre 1720 e 1798. Sublinhe-se que a diocese de 

Coimbra (28 freguesias consideradas), teve no âmbito cronológico estudado pelos autores (1720-

1798), um crescimento global de 0,22%; 3 das 4 freguesias urbanas, cuja evolução populacional foi 

analisada, apresentaram, para o mesmo período de tempo, taxas de crescimento inferior - S. Pedro e 

S. Tiago um crescimento de 0,06% e Santa Justa de 0,17%. Apenas a freguesia da Sé apresentou um 

crescimento superior à média da diocese, cifrando-se nos 0.49% (Cf. Joaquim Ramos de Carvalho e 

José Pedro Paiva, cit., p. 209). 
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Tabela 3 – A população de Coimbra (cidade) entre 1756 e 1826 
 

 

 
Freguesias 

Reposta à Carta 
Pastoral de D. 
Miguel da 
Anunciação (1756)90 

Rellação das couzas 
notáveis da cidade 
de Coimbra... 
(1758)91 

Censo de Pina 
Manique (1798)92 

Censo do Conde de 
Linhares (1801)93 

Decreto regulando 
as eleições dos 
deputados às cortes 
gerais (1826) 

 Fogos Almas Fogos Almas Fogos Almas Fogos Almas Fogos Almas 

Sé 
 

____ 2556 792 3009 932 ____ 916 2995 1032 3921 

S. João de 
Almedina 

____ 508 228 866 152 ____ 172 643 254 965 

S. Cristóvão 
 

____ 745 224 851 203 ____ 259 961 225 855 

S. Pedro  ____ 1564 413 1569 640 

 

____ 604 2631 ____ ____ 

S. Tiago 
 

____ 1458 300 1140 441 ____ 417 1793 381 1447 

S. 
Bartolomeu 

____ 1253 388 1474 306 ____ 451 1453 419 1592 

Salvador 
 

____ 695 290 1002 308 ____ 280 921 247 938 

Santa Justa ____ 1277 

 

350 1330 397 ____ 405 1461 239 908 

S. João de 
Santa Cruz 

____ 1629 ____ ____ 742 ____ 649 2353 573 2077 

Totais ____ 11.68594 

13.500* 
2.985 11.24195 4.175 15.83096 4153 15.211 3370 12.703 

14.000* 
 

 

* números estimados 

 

                                            
90 Numa carta pastoral, datada de 11 de Fevereiro de 1756, o Bispo de Coimbra, D. Miguel da 

Anunciação, ordenava aos párocos das freguesias da diocese que respondessem a um inquérito 

destinado a conhecer os efeitos do terramoto de 1755. Num dos itens pedia-se, para cada freguesia, 

o número de pessoas e respetivo sexo (Cf. Armando Carneiro da Silva, “Evolução da população 

coimbrã”, Arquivo Coimbrão, vol. XXIII, Coimbra, 1968, pp. 224-225). 

 
91 Publicada por A. G. da Rocha Madahil, “Relação das coisas notáveis da cidade de Coimbra em 

1758”, cit., pp. 185-216 e por Armando Carneiro da Silva na obra citada, pp. 226-241.  

 
92 Publicado, com um estudo introdutório, por José Veríssimo Serrão, A população de Portugal em 
1798: o censo de Pina Manique, Fundação Calouste Gulbenkian/Centro Cultural de Português, Paris, 

1970. 

 
93 Números recolhidos na edição crítica coordenada por Luís Espinha da Silveira (Luís Nuno Espinha 

da Silveira, Os Recenseamentos da População Portuguesa de 1801 e 1849, Edição crítica, vol. I, 

Instituto Nacional de Estatística, Lisboa, 2001). 

 
94 O número apresentado exclui os menores de sete anos. Armando Carneiro da Silva estimou ser o 

número de menores de sete anos 1/6 do computo geral, o que elevaria o valor final para cerca de 

14.000 habitantes. Cf. Armando Carneiro da Silva, “Evolução da população coimbrã”, cit., p. 223.  

 
95 Este valor de efetivos populacionais exclui a freguesia de S. João de Santa Cruz, mas inclui os 

menores de sete anos. 

 
96 Número estimado pelo autor citado, tendo por base um quociente de multiplicação de 3,8 

habitantes por fogo. Cf. Armando Carneiro da Silva, Op. cit., p. 247. 
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A cidade, nos finais do século XVIII, mantinha, ainda, muitos dos traços 

medievais tanto na malha densa e irregular da sua organização no espaço97  como 

na muralha circundante que registava sinais de degradação e se ia desvanecendo 

devido ao crescimento da própria cidade98
 

Apesar das intervenções no curso do Mondego, as ruas estreitas e sinuosas 

da baixa continuavam a lutar com as cíclicas investidas das águas do rio. Apesar da 

construção do novo cais, ou do alteamento de outros99, as cheias persistiam em 

                                            
97 Sobre a Coimbra medieval, a sua paisagem e o seu urbanismo vide Maria Helena da Cruz Coelho, 
“Coimbra Trecentista. A Cidade e o Estudo”, Biblos, LXVIII (1992) pp. 335-356. e “Coimbra em 

Tempos Medievais (Séculos XIV e XV)” in A História Tal Qual se Faz, José d’ Encarnação (ed.), 

Faculdade de Letras/Colibri, Coimbra/Lisboa, 2003, pp. 65-78; Jorge de Alarcão, Coimbra: A 
montagem do cenário urbano., Imprensa da Universidade, Coimbra, 2008; Leontina Ventura, 

“Coimbra medieval. A gramática do território”, in Economia, Sociedade e Poderes: Estudos em 
Homenagem a Salvador Dias Arnaut, Ausência, Vila Nova de Gaia, 2004 e “Coimbra Medieval: Uma 

cidade em formação” in Inventário do Museu Nacional Machado Castro. Colecção de Ourivesaria 
Medieval. Séculos XII-XIV, Adília Alarcão (coord.), Instituto Português de Museus, Lisboa, 2008, Luísa 

Trindade, A casa corrente em Coimbra: dos finais da Idade Média aos inícios da Época Moderna, 

Câmara Municipal, Coimbra, 2002; Saul Gomes, “Coimbra: aspectos da sua paisagem urbana em 

tempos medievos,” Biblos, IV, Coimbra, 2006, pp. 125-163 e Maria Amélia Álvaro Campos, Santa 
Justa de Coimbra na Idade Média. O espaço urbano, religioso e socioeconómico, vol. I, dissertação de 

doutoramento, Coimbra, 2012, especialmente pp. 40-58. 

98 No período em estudo a Câmara intervém diversas na manutenção e reparação de muralhas. Em 

1778, o senado acordou “(...) que se demolisse o arco da estrela para se cortar parte da muralha 

quanto seja bastante para daquele sitio haver serventia corrente e larga, e que depois se 

guarnecesse a muralha para não ficar disforme, fazendo-se-lhe por remate um torreão da mesma 

pedra do arco para fazer boa vista a referida entrada”. Nesse ano, parte da muralha, na Couraça de 

Lisboa, ruiu causando estragos na calçada que tiveram que ser mandados reparar – “Acordaram que 

o mestre de obras da cidade fizesse reparar a calcada da Couraça de Lisboa onde caiu a muralha de 

fora e que se guarde segurança ou a barreira no terreno da mesma calcada, pondo-a no seu antigo 

estado” (AHMC, Atas da Vereação, livro 66, sessões de 6 de Junho de 1778, fls. 179v.-180 e de 12 de 

Dezembro de 1778, fls. 188v.-189). 

 
99 Em 1786, “O senado acordou uniformemente que o (novo) cais seria tirado a partir de uma linha 

direita do cais do Cerieiro na distancia precisa, a correr pelo cais da cidade logo abaixo da ponte até 

defronte do Senhor do Arnado. Trata-se de uma obra nao so util como precisa e indispensavel para a 

defesa da cidade baixa que se ve inundada pelas aguas do rio, a ponto dos habitantes nao se 

puderem servir das ruas, nem das portas de suas casas e terem de sair pelas janelas para barcos. As 

próprias enchentes colocam, no resto do ano, as ruas cheias de águas estagnadas que corrompidas 

pelo decurso do tempo e das imundices que se lhe juntam dão origem a muitas enfermidades que 

atacam toda a cidade”. AHMC, Atas da vereação, livro 67, sessão de 22 de Março de 1786 (junta da 

nobreza e do povo), fls. 133-134v.  

O assunto da construção do novo cais voltaria à discussão do senado na sessão de 26 de Fevereiro 

de 1788 (AHMC, Atas da Vereação, livro 67, 1788, fls. 175-176v.). Em 1789, o procurador-geral fez 

um requerimento solicitando – “(…) subir o cais, primeiro abaixo da ponte a Sota que se ligou ao 

outro cais chamado das Ameas até a altura que o rio costuma subir em tempo de cheias...” Cf. AHMC, 

Atas da Vereação, livro 67, sessão de 20 de Junho de 1789 (junta da nobreza e do povo), fls. 215-216. 
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deixar para trás um rasto de águas insalubres de difícil escoamento100 às quais se 

juntavam as habituais imundices101. Por sua vez, os animais, especialmente os 

porcos, persistiam em circular livremente, apesar das múltiplas posturas a ameaçar 

os seus proprietários com coimas e outras sanções – a este respeito deliberava o 

senado no ano de 1797: 

 

“(...) apesar das providencias que se tinham tomado para não haver porcos na 

cidade e seus arrabaldes, tinha mostrado a experiencia de muitos anos a esta 

parte se não podia extinguir a criação dos porcos na mesma, daqui resultando 

um certo prejuizo das pessoas que os criavam e igualmente do povo porque os 

danos que eles causavam nas calçadas sempre eram muitos, assim como a 

violencia quando eles se prendiam. Por isso era melhor e mais comodo o 

encerrar os mesmos porcos, visto ser praticavel a extinção deles nesta cidade e 

que assim requeria que se tomasse o acento em consideração desta materia 

arbitrando-se em atenção ao dano que eles costumam fazer nas calçadas uma 

multa que pagasse cada um dos criadores por cabeça...”102.  
 

                                            
100 Em resultado de um auto de correição efetuado em 1800, o senado ordenava “ (...) que a rua das 

Sotas na parte em que se acha calçada, frente ao Paço do Conde, precisava de ser mandada reparar 

por ser naquele sitio onde as aguas estagnam e concluirem a calçada até ao fim dela, dirigindo-se as 

aguas ao porto que confina com o quintal de João Ribeiro de Figueiredo, cuja obra não admitião 

demora por estar proximo o Inverno e se dever acudir ao prejuizos dos habitantes (...)”. AHMC, Auto 
de correição, livro 69, sessão de 22 de Setembro de 1800, fls. 80-83v. 

101 Na sessão da vereação de 19 de Julho de 1797, ficou estipulado pelo senado que “…os almotaces 

da cidade providenciassem a limpeza das ruas da cidade de Coimbra, por constar ao senado que elas 

estavam imundas e que se procedesse de acordo com as posturas que existem relativamente a este 

aspecto.” (o sublinhado é nosso) (AHMC, Atas da vereação, livro 68, sessão de 19 de Julho de 1797, 

fls. 151v.-152); essas imundices, que circulavam pelas ruas abaixo, que provinham dos detritos 

produzidos pelos açougues, preocupavam também a edilidade – “propos o procurador geral que do 

açougue do cabido se dirigem os sangues dos bois até a rua publica, no sitio da se velha e dai 

escorriam pela mesma rua e pela do Quebra Costas até virem cair na sota do Arco de Almedina, em 

prejuizo da saude do povo. Por isso se devia mandar ao cabido edificar o matadouro fora da cidade 

ou continuar o cano subterraneo pela rua abaixo do quebra costas até vir a entrar na mesma sota, 

para (...) acautelar a saude do povo…” (AHMC, Auto de correição, livro 69, sessão de 22 de Setembro 

de 1800, fls. 80-83v.).  

Igualmente o senado procurava legislar no sentido de restringir os animais que circulavam na cidade 

causadores de detritos que punham em risco a saúde pública - “Proposto o requerimento do 

Procurador Geral que tendo em vista a falta da limpeza das ruas desta Cidade, e sendo os depósitos 

de vários estrumes e imundices, não só indecentes ao transito nas mesmas ruas como ofensivos a 

saude dos seus habitantes em consequência dos maus cheiros que continuamente exalam...” (AHMC, 

Atas das vereações, livro 72, sessão de 23 de Dezembro de 1816, fls. 7v.-8). 

102 Os porcos que circulavam livremente nas ruas da cidade constituíram, durante o período em 

estudo, um problema que as diversas posturas não conseguiram erradicar, como é perceptível no 

excerto transcrito. A primeira notícia de deliberações do senado no sentido de dar uma solução à 

situação, data de 1770; o problema é ciclicamente levantado por requerimentos do povo com 

queixas, sendo referenciado nas Atas de 1778, 1779, 1780, 1781 1791, 1797, 1798, 1800, 1804, 1805, 

1811, 1813 e 1816. 
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Os moradores foram adotando estratégias de convivência com as águas, as 

lamas e os entulhos, alteando caminhos, construindo balcões que acabavam por 

dificultar o trânsito das águas, das pessoas e de veículos em especial das carroças 

carregadas com géneros alimentares que abasteciam os vendedores e as regateiras 

da praça do Sansão, ou com a pedra que os concelhos do termo eram obrigados a 

enviar para a cidade para prover ao conserto das calçadas, estradas e pontes103. 

As obras públicas foram uma das principais preocupações da edilidade no 

período compreendido entre 1777 e 1820, sendo objeto de discussão ou 

deliberação em 208 sessões do senado 104  – as decisões incidiram sobre a 

manutenção de calçadas, estradas e caminhos, como aconteceu, em 1778, quando 

o senado acordou “...que se calcasse a rua que desce até ao cais por detrás da igreja 

de S. Bartolomeu à custa do cofre das calçadas.”105, ou a deliberação de 1803, em 

resposta a um requerimento  

 

“…do Procurador Geral pela urgente precisão em que se achava a estrada das 

Alpenduradas de se reparar no sitio que fica entre a quinta de Manuel Joaquim 

da Mota e o casal de Francisco Xavier de Brito se passasse ordem aos oficiais 

do concelho de Val de Canas e aos do bairro de S. José para que cada um no 

seu distrito notifiquem os carreiros para fazerem o dito reparo por serem os 

que dela mais se utilizam e assim se acordou”.106, ou na reparação de pontes 

como foi caso da do Padrão e da Cidreira intervencionadas, por ordem régia, 

em 1796 – “...quanto as pontes do Padrão e Cidreira sendo certo que para 

estas obras foi servida sua majestade conceder provisões para que se 

pudessem reparar as ruinas...”107  ou a construção de tanques, fontes e 

chafarizes – “... apresentou o Procurador Geral que se precisava de reformar o 

chafariz do Sansão e sua higiene (...). Mandaram que se procedesse ao reparo 

debaixo das vistas do mesmo procurador”108 
 

                                            
103 “Acordaram que se passasse ordem aos concelhos para fazerem a obrigação anual das carradas 

de calhau que devem não só para as calçadas que se tem mudado e para aquelas que precisam de 

conserto.” (AHMC, Atas da vereação, livro 67, sessão de 27 de fevereiro de 1787, fls. 156-156v.)  

104 O senado abordou e/ou deliberou, no período entre 1777-1820, sobre 3465 assuntos. As 

questões relacionadas com obras públicas representavam cerca de 6% do total de assuntos 

abordados. 

 
105 AHMC, Atas da vereação, livro 66, sessão de 9 de maio de 1778, fl. 179. 

106 AHMC, Atas da vereação, livro 70, sessão de 12 de novembro de 1803, fls. 4v.-5v. 

 
107 AHMC, Atas da vereação, livro 67, sessão de 22 de março de 1786, fls. 133v.-134v. 

 
108 AHMC, Atas da vereação, livro 72, sessão de 15 de abril de 1820, fl. 158v. 
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A preocupação central da vereação era assegurar o abastecimento e 

regulamentar a venda de géneros alimentares: o aprovisionamento dos açougues 

públicos 109 (da Câmara e dos mesteres) com carnes de vaca, porco e carneiro, cujo 

preço se estabelecia pelas arrematações periódicas feitas por marchantes de carnes 

sediados na cidade e no seu termo.  No desempenho desta função competia-lhe 

fiscalizar o comércio de rua, sobretudo na praça de S. Bartolomeu e no terreiro do 

Sansão bem como limitar a ação de açambarcadores. O controle dos preços dos 

géneros alimentares essenciais constituía outra importante competência. 

A edilidade procurava tornar o acesso e a circulação na cidade mais eficaz, 

otimizando, desta forma, o vital abastecimento de alimentos e água potável. 

Em 1807, a gestão quotidiana da cidade e do seu termo foi abalada pelas 

notícias da partida da família real para o Brasil e da chegada de Junot a Lisboa. A 

notícia foi divulgada em Coimbra através de um edital afixado na porta das Escolas 

Gerais reproduzindo a proclamação do general-em chefe do exército francês110. A 

partir desse momento a cidade passou a viver a realidade do transito dos 

exércitos111, dos aboletamentos e contribuições impostas para financiar o esforço 

de guerra do exército invasor. No dia 16 de fevereiro de 1808, o senado começou 

por dar cumprimento à ordem recebida para recolher uma contribuição 

extraordinária destinada ao ocupante fixada, em termos nacionais, em 40 milhões 

de cruzados112, ordem estabelecendo que  

 

“(...) o juiz do povo fará conta a um dos juizes dos bairros da cidade e seus aros 

uma lista de todos os oficiais donos de loge aberta e vendeiros que houver em 

cada um dos seus bairros separadamente, exceptuando os negociantes 

                                            
109 Existiam outros açougues na cidade, como por exemplo o do Cabido, não sendo, porém, tutelados 

diretamente pela edilidade. 

 
110 Reproduzido por Maria Ermelinda de Avelar Soares Fernandes Martins, Coimbra e a guerra 
peninsular, Tip. da Atlântida, tese de licenciatura em Ciências Histórico-Filosóficas, Faculdade de 

Letras da Universidade de Coimbra, vol. I, Coimbra, 1944, p. 123. 

 
111 Percetível no aviso expedido “(...) pela secretaria de estado do interior e finanças, pelo qual o Sr. 

general em chefe do exercito francês em Portugal, é servido encarregar a esta camara o alojamento 

e o fornecimento preciso, para o transito das tropas, que foi cumprido e mandado registar, com os 

artigos de providencia a bem da execução do mesmo aviso” (Cf. AHMC, Atas da vereação, livro 71, 

sessão de 3 de março de 1808, fls. 214v-215v). 

112 Maria Ermelinda de Avelar Soares Fernandes Martins, Op. cit., vol. I, p. 139.  
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matriculados no auto do comércio da cidade de Lisboa; 2º o juiz do povo 

chame dois louvados de probidade e junto com o juiz do Bairro fazia uma 

distribuição, por contribuição militar, a proporção dos lucros de cada um a 

maneira e o exemplo do manejo que anualmente se lhe costuma lançar na 

décima e louvados sejam do mesmo bairro e dois para cada um bairro; 3º o 

juiz do povo apresentara à câmara uma lista em que declare o nome dos 

relatados a sua ocupação e importância da contribuição que deve tocar e a 

cada um até o ultimo deste mês, para ser corrigido o dito lançamento pela 

câmara lhe fazer dar execução sem perda de tempo...”113.  

 
 

Segundo Ermelinda Martins, a Câmara de Coimbra tentara protelar o 

cumprimento desta e de outras ordens, levando a que o corregedor-mor da 

província da Beira (nomeado pelo poder ocupante em 26 de março de 1808), José 

Pedro Quintela, secundado por um destacamento de 50 homens (aquartelado no 

Colégio das Artes), passasse a presidir às sessões do senado, obrigando a edilidade 

a reconhecer o governo francês e a exarar esse reconhecimento em ata114. Neste 

contexto de endurecimento da postura das autoridades francesas importa destacar 

a formação e ação de um corpo de voluntários académicos que protagonizou uma 

efetiva resistência às tropas francesas, preparando as defesas da cidade e a reação 

às investidas do general Loison. Parte deste batalhão académico conhecerá o teatro 

de guerra, participando  e tendo uma importante prestação em operações militares 

em Leiria, Pombal e Nazaré e na recuperação da cidade do Porto, já em Maio de 

1809115. 

Os anos de 1809 a 1811 revelaram-se particularmente difíceis para a cidade 

– às exigências francesas sucederam-se as de abastecimento das tropas inglesas 

que, a partir, de 1810, se tornaram presença regular no espaço urbano – inúmeras 

ordens chegarão ao senado no sentido de angariar alimentos, cavalos, bestas de 

carga, mantas e outros géneros necessário aos exército luso-britânico116. Até 1812, 

                                            
113 AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 16 de fevereiro de 1808, fls. 212v.-214. 

 
114 Junta da Nobreza e do Povo datada de 28 de Maio de 1808 (AHMC, Atas da vereação, livro 71, 

sessão de 16 de fevereiro de 1808, fls. 226-228). Cf. Maria Ermelinda de Avelar Soares Fernandes 

Martins, Op. cit., vol. I, pp. 138-139. 

 
115 Sobre o corpo de voluntários académicos ver O Batalhão académico de 1808 (exposição e 

catálogo), textos de Nuno Correia Barrento de Lemos Pires et alii, organização e publicação da 

Direção de História e Cultura Militar, Arquivo da Universidade de Coimbra, 2008. 
 
116 Em 1809, respondendo a uma solicitação das chefias militares, o senado determinou “[...] que se 
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a Câmara de Coimbra foi compelida a gerir um quotidiano de guerra, sacrificando a 

administração das necessidades da cidade aos interesses do Reino, ocupando-se, 

sessão após sessão, com os problemas de aprovisionamento das tropas (para as 

quais os recursos vão escasseando), com o aboletamento dos militares117 e a gestão 

de conflitos que necessariamente emergiram neste contexto e procurando restituir 

alguma normalidade ao funcionamento urbano decisivamente afetado pela 

destruição provocada pelas tropas de Massena. Em Outubro de 1810, as tropas 

francesas voltam a entrar na cidade causando, desta vez, uma total disrupção, 

                                                                                                                            
expedissem cartas de oficio rogatorios, aos reverendos parocos de todas as freguesias da cidade de 

Coimbra e termo, pedindo-lhes pelos seus fregueses [...] o maior numero de mantas e de camas para 

fornecimento dos quarteis militares, a fim de evitar a continuação das molestias promovendo a 

saúde e boa conservação da tropa” (AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 23 de outubro de 

1809, fls. 282v.-283). Em 1810, as exigências aumentaram – “Apresentação do oficio do comissário 

assistente, de 17 de Fevereiro, em que faz ao senado a requisição de pao, vinho e lenha, sete raçoes 

de milho e palha, para o fornecimento da tropa britanica, participando igualmente a chegada de 2 

regimentos de cavalaria para serem fornecidas de forragem...” (AHMC, Atas da vereação, livro 721 

sessão de 20 de Fevereiro de 1810, fls. 8-9); “[...] se faz a requisição de 30 arrobas de chumbo e 

papel para continuar a fatura de balas e cartuxame para o exercito. Votando-se sobre a presente 

requisição se resolveu concordamente se cumprisse e que por não ter a camara ou aros, meios mais 

do que os embargos dos referidos generos aos negociantes que contratam no referido chumbo e 

papel dado a requisição dos referidos generos pelos ditos negociantes, se efectuasse a sua entrega 

[...]” (AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 26 de fevereiro de 1810, fls. 10-10v). 

117 A questão relativa às instalações para os militares aquartelados, especialmente os oficiais, 

colocou-se diversas vezes ao município, como aconteceu em 1811, entre “o corregedor e mais 

oficiais da camara foi acordado quanto ao primeiro objeto desta ação que a designação dos quartéis 

dos oficiais britânicos na forma das ordens já presentes ao senado e mencionadas na outra sessão de 

4 do corrente, que estando feito o arruamento das casas que devem dar quartéis, passara o escrivão 

do senado com os oficiais dele a fazer uma vistoria e indagação ocular por todas as mesmas casas, 

para designarem, com conhecimento de causa e possível igualdade, o numero e qualidade dos 

quarteis e alojamentos, procedendo-se no mesmo acto a notificação dos donos que devem aprontar 

os mesmos quarteis para não alegarem ignorancia e se poder executar o mais que a este respeito 

sua majestade ordena”. (AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 4 de novembro de 1811, fls. 

94-95).  

De uma forma geral, o poder local concedeu os alojamentos necessários. Contudo, quando 

considerou os pedidos desajustados, nomeadamente, se as patentes britanicas pretendiam moradas 

pertencentes à fidalguia esses pedidos eram recusados como o do “[...] deputado comissario geral 

João Drak, que pretende de boleta as casas da quinta da Boavista, aros desta cidade, e 

uniformemente se deliberou que não tinha lugar a requisição por ser contra as instruções que sua 

majestade lhe manda guardar e que nesta conformidade se expedisse resposta”. (AHMC, Atas da 
vereação, livro 71, sessão de 29 de Julho 1812, fls. 144v.-146v). Ainda nesse ano de 1812, a cidade 

encontrava dificuldades em alojar todos os militares (portugueses e ingleses) que a ela afluíam, o 

que levou o procurador geral a propor que devido “[...] a falta que havia de quarteis na cidade, pela 

muita tropa que nela se achava, determinaram que não se tendo lançado a cada morador da cidade, 

mais de um aquartelado e constando pelo arruamento que ha pessoas que podem ter como ja 

tiveram, dois ou mais que se procedesse por esta repartindo-se por eles os novos oficiais, cujos 

patrões serao avisados para estarem prontos a recebelos quando lhes pertença” (AHMC, Atas da 
vereação, livro 71, sessão de 28 de abril 1812, fls. 126-127). 
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aterrorizando as populações118, saqueando e incendiando diversos edifícios. Entre 

estes contavam-se a casa do Doutor Manuel José Barjona e a quinta da Cheira, do 

Doutor Tomé Rodrigues Sobral, que desempenhara um papel fundamental na 

preparação de pólvora para o Batalhão Académico, no Laboratório químico da 

Universidade, durante a primeira invasão119. Conventos, colégios e Universidade 

foram igualmente vítimas da ação violenta das tropas francesas120. 

Na voragem da destruição, a casa da Câmara, na praça de S. Bartolomeu, foi 

brutalmente incendiada121. 

                                            
118 As tropas anglo-portuguesas haviam decidido retirar-se. Perante as notícias que as tropas 

francesas marchavam sobre a cidade, na sequência da passagem que haviam encontrado pelo 

caminho de Mortágua e Boialvo, muitos habitantes, receosos das violência que os franceses podiam 

semear na cidade, e temerosos face a uma proclamação de Wellington que ordenava o abandono da 

cidade para todos, sob pena de morte, deixaram-na de forma apressada, acompanhando o exército 

em retirada ou procurando refúgio nas localidades limítrofes (Cf. Mário Brandão, “Prejuízos 

causados à Universidade pela terceira invasão francesa”, in Escritos vários, vol. II, Por Ordem da 

Universidade, Coimbra, 1974, p. 7). 

 
119 Cf. Maria Ermelinda de Avelar Soares Fernandes Martins, Op. cit., vol. I, pp. 293-294. O Doutor 

Tomé Rodrigues Sobral possuía uma quinta na Cheira (aros de Coimbra) incendiada pelos soldados 

franceses em 1810. Segundo Mário Brandão, o edifício residencial da quinta era novo encerrando 

uma biblioteca avaliada em 15.000 cruzados desaparecida na sequência do incêndio (Cf. Mário 

Brandão, Op. cit., vol. II, pp. 10-11). 

 
120 Apesar das medidas tomadas pelo vice-reitor Francisco António Montanha, no sentido de 

resguardar os tesouros da Universidade, nomeadamente a remoção de alguns tesouros para a 

Figueira da Foz no sentido de serem transportados para Lisboa, muitos objetos, por exemplos os 

instrumentos do observatório astronómico, livros da biblioteca e pratas da capela, não escaparam ao 

saque (Cf. Mário Brandão, Op. cit., vol. II, pp. 51-54). Vítimas do mesmo saque foram também os 

colégios de S. Pedro e os das Ordens Militares de cuja capela foram roubadas diversas alfaias 

religiosas em prata e de cuja livraria desapareceram alguns livros, como, por exemplos, as obras 

completas de Voltaire, em 70 volumes, para além do roubo de roupa de cama, vestuário, panelas, 

louças e objetos em prata (Cf. Mário Brandão, Op. cit., vol. II, pp. 61-66. e Maria Ermelinda de Avelar 

Soares Fernandes Martins, Op. cit., vol. I, pp. 294-295). 

 
121 Tratava-se de uma casa da Câmara, situada na praça de S. Bartolomeu, contudo, as atividades 

principais da edilidade decorriam na Torre de Almedina (Sobre as casas da Câmara e, especialmente, 

a torre de Almedina ver Paula Cristina Viana França, “Almedina: A Torre (esquecida) da Cidade”, 

Revista Portuguesa de História, tomo XXV, Coimbra, 2001-2002, pp. 217-246).  As Atas da câmara de 

Coimbra não explicitam diretamente este incidente, contudo, em 1811, encontramos um ofício das 

tropas portuguesas solicitando todo o ferro da casa da Câmara incendiada – Analisado o “oficio do 

general Bacelar, datado de 7 de Novembro, em que pedia o ferro da casa da camara incendiada 

determinaram que arbitrado o seu valor e passado o competente vale se fizesse do mesmo entrega a 

pessoa designada para o receber” (Cf. AHMC, Atas da vereação, livro 71, fls. 34v-35, sessão de 7 de 

Novembro de 1811). Alguns dias depois, o procurador-geral requeria “[...] que se mandasse apear as 

cimalhas e parte da parede das casas incendiadas sobre a câmara da praça, porque já principiavam a 

desabar e estavam no perigo iminente de matar quem passasse, o que foi deferido [...] incumbindo-

se a pessoa inteligente o melhor modo de apear a cimalha e paredes, sem perigo nem risco de vida 

de pessoa alguma” (AHMC, Atas da vereação, livro 71, fls. 91-93, sessão de 10 de novembro de 

1811). 
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Nos anos subsequentes às invasões francesas (e à presença inglesa) a 

cidades recupera as rotinas de gestão urbana. O mesmo ocorrerá nas localidades do 

termo, algumas das quais bastante afetadas pelos tempos guerra122. 

 

1.2. A distribuição socioprofissional da população na cidade: uma 

abordagem 

A cidade mantinha na organização do espaço o carácter dual, que desde 

cedo a caracterizou, como sublinha Guilhermina Mota - “…com a Alta, dominada 

pela Universidade e pelo estudo, onde habitam professores, estudantes e pessoas 

de estatuto social elevado; e a Baixa, que é o mundo do trabalho onde se 

concentram os homens de negócio, os mercadores, a gente de ofícios e de serviços. 

Cidade dual, é verdade, mas a afirmação não exclui que na Alta existam 

comerciantes e muitos artesãos, entre os quais, sapateiros, alfaiates, carpinteiros, 

barbeiros, necessários para responder às necessidades dos universitários…”123. 

Procuraremos comprovar a afirmação da autora através da análise dos dados 

apresentados nas tabelas 4 a 10. Estas tabelas explicitam os números mais 

relevantes contidos numa distribuição realizada na cidade de uma amostra de 1300 

pessoas devidamente identificadas no concernente ao seu estatuto social e/ou 

profissional e à sua residência ou local de negócio, no período em estudo124. 

                                            
122 Relembremos o caso de Condeixa-a-Nova incendiada durante da marcha do general Massena 

rumo a Lisboa, em Novembro de 1810. Escreve o autor de uma memória sobre os estragos causados 

pelos exércitos franceses no bispado de Coimbra – “(...) Em Condeixa as novas ficarão debrazados, 

além dos magnificos palacios que a adornavam, e que erão as delicias de Coimbra, alguns templos e 

inumeraveis casas particulares (...)”.  

Essa relação aponta 14 pessoas assassinadas pelas tropas, na cidade de Coimbra e seu termo, num 

total de 1969 pessoas em todo o bispado (Cf. Breve memoria dos estragos causados no bispado de 
Coimbra pelo exército francês comandado pelo general Massena extraida das informações que derão 
os reverendos paracos..., folheto impresso em Lisboa, em 1812, e reproduzido por Maria Ermelinda 

de Avelar Soares Fernandes Martins, Op. cit., vol. II pp. CCXCIX-CCCVIII). 

 
123 Guilhermina Mota, “Famílias em Coimbra nos séculos XVIII e XIX” Revista de História da Sociedade 
e da Cultura, vol. 10, Tomo 2, Coimbra, 2010, p. 355. 

 
124 Construiu-se a amostra a partir das pessoas presentes na base de dados elaborada para 

concretizar este estudo encontrando-se, na íntegra, no anexo III, no volume de anexos deste estudo, 

nas pp. 29-34., tendo como uma das fontes principais a contribuição extraordinária de 1808, 

ordenada pelo General Junot (Sobre esta contribuição ver Carlos Santarém Andrade, Contribuição 
Extraordinária de Guerra, no termo de Coimbra, em 1808, sep. do Arquivo Coimbrão, Coimbra, 1990; 

inclui a transcrição completa do rol dos que deviam contribuir para o imposto extraordinário e o 

valor da respetiva contribuição. 
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Dada a multiplicidade de ocupações presentes adotámos a seguinte 

categorização socioprofissional, tendo em consideração as profissões e estatutos 

sociais detetados nas fontes compulsadas: 

 

A – Categoria onde se incluem artesãos e profissões regulamentadas no âmbito das 

atividades transformadoras, com as seguintes subcategorias: 

§ A1 – Profissões artesanais com valorização social; 

§ A2 – Profissões artesanais com menos valorização social;  

 

B – Incluímos nesta categoria os comerciantes e gente de trato, com as seguintes 

subcategorias: 

§ B1 – Negociantes/homens de negócio/contratadores de rendas; 

§ B2 – Mercadores de loja aberta e caixeiros; 

§ B3 - Vendedores de rua, regateiras, taberneiros, botequineiros e 

estalajadeiros. 

 

C – Incluímos nesta categoria letrados e profissões de letras; 

§ C1 - Lentes, opositores às cadeiras da Universidade e magistrados; 

§ C2 – Profissões de letras (bacharéis, doutores, advogados, médicos, 

escrivães, tabeliães, agentes de causas/solicitadores, mestres de meninos); 

§ C3 - Estudantes da Universidade e dos colégios; 

 

 

D - Categoria englobando os militares de ordenanças (Capitães-mores, sargentos-

mores, capitães e alferes) as diversas patentes de tropas de auxiliares); 

 

E - Eclesiásticos (eclesiásticos seculares (párocos, cónegos, beneficiados de 

colegiadas) e eclesiásticos de ordens regulares); 

 

F – Fidalgos da Casa Real; 

 

G – Trabalhadores assalariados, criados, familiares de colégios e mosteiros; 

 

H – Outros (nesta categoria incluímos profissões menos representadas na amostra 

como pescadores, marinheiros, lavradores, etc.). 
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Tabela 4 – Distribuição das profissões artesanais com valorização social (1777-1820) 
 

Localização Área da Cidade125 Artesãos (A1) 
Rua de Coruche Baixa 40 

Rua do Quebra-Costas Baixa 11 

Rua da Calçada Baixa 4 

Rua do Corpo de Deus Baixa 2 

Rua da Sofia Baixa 2 

Rua Larga Alta 1 

Rua de Tinge-Rodilhas Baixa 1 

Rua das Sapateiros Baixa 1 

Rua da Gala Baixa 1 

 

No que diz respeito aos artesãos (cuja atividade produtiva lhes permitia 

algum reconhecimento social) representados na tabela 4 (ourives de prata e ouro, 

douradores, cravadores de diamantes, boticários, impressores/livreiros, entre 

outras) concentravam-se na baixa, numa das suas artérias principais, a rua de 

Coruche. Em 1808, aquando da imposição da contribuição extraordinária, 

encontravam-se cerca de 44 ourives126; por sua vez, na rua do Quebra-Costas 

podíamos encontrar, sobretudo, livreiros e impressores.127. 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
125 Considerámos, grosso modo, como fronteira entre a Alta e a Baixa a o início da Rua do Quebra-

Costas 

 
126 Residiam nesta rua os ourives João Caetano dos Reis, Manuel António da Silva, Manuel António 

Ferreira, João Pinto da Fonseca, Francisco Assis Ferreira (para além de ourives, era proprietário do 

Ofício de contraste e de ensaiador de ouro e prata, que obtivera, em 1789, por morte de seu pai), 

entre muitos outros. 

 
127 Na amostra estudada por Sérgio Soares, os livreiros concentravam-se, essencialmente, nestas 

duas ruas (Cf. Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. I, (Geografia do poder municipal), p. 269). Aqui 

viviam os livreiros,  Luís Seco Ferreira (1726) – familiar do Santo Oficio, conselheiro de menor 

condição da Misericórdia de Coimbra, juiz do ofício de livreiro, e diversas vezes rendeiro da 

arrecadação dos laudémios da Universidade (1750-1760) –  Francisco Rodrigues Anjo (1778), Luís 

Francisco de Seiça (1778), António da Cunha Braga (1777-1783) (Cf. ANTT, Registos notariais de 
Coimbra, Livro de notas do tabelião Manuel Francisco dos Santos, escritura de dinheiro a juro de 23 

de maio de 1777, fls. 138v.-139; ANTT, Registos notariais de Coimbra, Livro de notas do tabelião 

Manuel Lopes da Cruz Freire, escritura de confissão de dívida de 25 de agosto de 1783, fls. 

159v.162v.; ANTT, Registos notariais de Coimbra, Livro de notas do tabelião Manuel Lopes da Cruz 

Freire, escritura de emprazamento em três vidas de 9 de outubro de 1778, fls. 88-90 e José Pinto 

Loureiro, “Livreiros e livrarias de Coimbra. do século XVI até XX”, Arquivo Coimbrão, vol. XII, Coimbra, 

1954, pp. 69-171 e Fernando Taveira da Fonseca, Universidade de Coimbra - 1700-1771 (Estudo 
social e económico), Por Ordem da Universidade, Coimbra, 1995, p. 707). 
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Tabela 5 – Distribuição das profissões artesanais com pouca valorização social da amostra (1777-1820) 
 

Localização Área da Cidade Artesãos (A2) 
Rua dos Sapateiros Baixa 54 

Rua do Corpo de Deus Baixa 46 

Rua de Coruche Baixa 35 

Rua Direita Baixa 31 

Rua da Sofia Baixa 26 

Couraça dos Apóstolos Alta 25 

Marco da Feira Alta 22 

Rua do Correio  Baixa 15 

Rua da Calçada Baixa 15 

Rua dos Estudos Alta 14 

Rua do Quebra-Costas Baixa 14 

Rua da Gala Baixa 13 

Rua de Tinge-Rodilhas Baixa 12 

Rua das Covas Alta 12 

Terreiro das Olarias Baixa 11 

Rua João Cabreira Baixa 10 

Rua de S. João  Alta 10 

Rua Larga Alta 9 

Rua da Matemática Alta 9 

 

Quanto ao artesanato dos objetos do quotidiano, menos reconhecido 

socialmente (tabela 5), a sua implantação (outrora circunscrita à parte baixa da 

cidade, onde a organização corporativa ditara a sua arrumação no espaço e 

imprimira uma duradoura presença na toponímia) distribuía-se agora por vários 

pontos da urbe. Entre os artesãos identificados, encontrámos sapateiros, alfaiates, 

algibebes, carpinteiros, marceneiros, entalhadores, imaginários, escultores, 

pintores, cordoeiros, sirgueiros, barbeiros, sangradores, pedreiros, canteiros, 

esteireiros, linhaceiras, oleiros (de barro vermelho e branco), picheleiros, latoeiros, 

serralheiros, albardeiros, azulejadores, cerieiros, encadernadores, tamanqueiros, 

padeiras, forneiros, alquiladores, surradores, lavrantes de pedra, chapeleiros, 

cozinheiros, vestimenteiros, ferradores, ferreiros, correeiros, tanoeiros e odreiros. 

Sendo a sua implantação na parte baixa da cidade, ainda, muito relevante 

(181 indivíduos em 1300 indivíduos) a sua presença na Alta afirma-se, nesta 

amostra, igualmente significativa, totalizando 202 indivíduos. Na Alta, a 

preponderância do mundo universitário gerava necessidades de múltiplos serviços 
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assegurados por estes artesãos numa relação de proximidade com a sua 

clientela.128  

Já os negociantes e os mercadores de loja aberta preferiram manter os seus 

locais de negócio e as suas residências na Baixa da cidade. Como demonstram as 

tabelas 6 e 7, as ruas onde se concentrava um maior número de gente ligada ao 

trato (categorias B1 e B2) situavam-se na Baixa, destacando-se a Rua da Calçada (35 

indivíduos no total das duas categorias)129 e a Rua dos Sapateiros (17 indivíduos no 

total das duas categorias)130. 

 

Tabela 6 – Distribuição dos Homens de negócio da amostra (1777-1820) 

Localização Área da Cidade Negociantes (B1) 
Rua da Calçada Baixa 6 

Terreiro do Sansão Baixa 5 

Rua dos Sapateiros Baixa 4 

Rua do Corvo Baixa 4 

Praça de S. Bartolomeu Baixa 2 
 
 

Tabela 7 – Distribuição dos mercadores de loja aberta e caixeiros da amostra (1777-1820) 
 

 

Localização Área da Cidade Negociantes (B2) 
Rua da Calçada Baixa 29 

Rua dos Sapateiros Baixa 13 

Praça de S. Bartolomeu Baixa 7 

Rua do Coruche Baixa 5 

Rua do Corvo Baixa 4 

Arco de Almedina Baixa 3 

                                            
128 Na rua do Castelo poderíamos encontrar, entre outros, Raimundo Luís Capelo, sapateiro. Na rua 

dos Estudos viviam e exerciam a sua atividade Bento José Monteiro (1808), José António Ferreira 

(1808), Marcelino José (1807) alfaiates, a par com barbeiros como António Joaquim Diogo (1802; 

1808), Jacinto Aveiro (1818) ou os alfaiates Jerónimo das Chagas (1805) e Alexandre Dias (1808) 

(AHMC, Lançamento da contribuição extraordinária, 10 de março de 1808; AHMC, Corporações de 
Ofícios, alfaiates (1704-1819), barbeiros (1748-1816), sapateiros (1773-1831). 

 
129 Tinham residência e loja na rua da Calçada os mercadores Francisco Gonçalves da Mota (1781), 

Pedro José de Carvalho (1781), José Gonçalves da Mota (mercador de chapéus; 1782), António 

Ferreira Guimarães (mercador de capela, 1783) (Cf. AUC, Registos notariais de Coimbra, livro de 

notas de Manuel Lopes da Cruz Freire, escritura de dinheiro a juro de 7 de abril de 1781, fls. 88v. - 

91; cópia de documentos de 12 de fevereiro de 1781, fls. 50v.-51; nomeação num prazo, escritura 

datada de 13 de abril de 1782, fls. 2-2v). 

 
130 Na rua dos Sapateiros existiam vários negócios: contratador de sola, Manuel Ferreira (1777), 

mercador Manuel Joaquim Pimenta de Carvalho (1783), mercador de sola Manuel António de 

Almeida (1783) ou o de negociante Manuel Fernandes de Moura (1812) (Cf. AUC, Registos notariais 
de Coimbra, livro de notas de Manuel Francisco dos Santos, procuração datada de 16 de janeiro de 

1777, fls. 155.115v.; livro de notas de Manuel Lopes da Cruz Freire, escritura de confissão de dívida 

de 20 de janeiro de 1783, fls. 80v.-81 e procuração bastante datada de 28 de maio de 1783, fls. 

121v.-122; AHMC, Registos notariais da Câmara de Coimbra, 1805-1835, escritura de obrigação e 

fiança de 2 de janeiro de 1812, fls. 38-39v). 
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A mesma tendência pode ser observada nos vendedores de rua e regateiras 

da cidade (tabela 8) concentrados igualmente nas ruas da cidade baixa, tendo como 

lugar de negócio preferencial a Praça de S. Bartolomeu (41 indivíduos), a rua da 

Sofia (17 indivíduos) e a rua de Tinge-Rodilhas (15 indivíduos). Igualmente 

significativas, na nossa amostra, são as ruas da Calçada, dos Sapateiros e do Corvo 

onde se estabeleciam, respetivamente, 13 vendedores. 

 

Tabela 8  – Distribuição dos vendedores de rua da amostra (1777-1820) 
 

Localização Área da Cidade Vendedores (B3) 
Praça de S. Bartolomeu Baixa 41 

Rua da Sofia Baixa 17 

Rua de Tinge-Rodilhas Baixa 15 

Rua da Calçada Baixa 13 

Rua dos Sapateiros Baixa 13 

Rua do Corvo Baixa 13 

Rua do Castelo Alta 9 

Couraça de Lisboa Alta 8 

Rua Direita Baixa 8 

Rua do Corpo de Deus Baixa 7 

Rua das Solas Baixa 6 

Rua da Matemática Alta 5 

 

 O lugar de residência dos estratos superiores da sociedade coimbrã, 

sobretudo no que se refere às profissões e cargos ligados ao ensino superior, mas 

também ao mundo eclesiástico e à fidalguia, encontram-se contabilizados nas 

tabelas 10 a 12. 
 

Tabela 9 – Distribuição dos lentes, opositores às cadeiras da Universidade e magistrados da amostra (1777-
1820) 
 

 

Localização Área da Cidade Lentes, Opositores Magistrados (C1) 
Rua das Fangas Baixa 3 

Rua dos Estudos Alta 2 

Rua da Ilha Alta 2 

Bairro de S. Bento Alta 2 

Rua do Corvo Baixa 1 

Rua da Calçada Baixa 1 

Marco da Feira Alta 1 
 

 

Os lentes, os opositores às cadeiras das diversas faculdades da Universidade 

e os diversos magistrados que serviam na cidade (juízes de Fora, provedores, 

corregedores, etc. – tabela 9) viviam na Alta, em ruas próximas da Universidade 
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(rua dos Estudos, Marco da Feira)131, da Sé (rua da Ilha, rua do Forno)132 mas 

também, mais próximos da Baixa quando procuravam fixar residência perto das 

casas da Câmara, na Rua das Fangas, ou na Rua da Calçada. 

 

Tabela 10 – Distribuição das profissões de letras da amostra (1777-1820) 
 

Localização Área da Cidade Profissões de letras (C2) 
Rua da Calçada Baixa 6 

Largo de S. João Alta 3 

Rua do Castelo Alta 2 

Rua do Corpo de Deus Baixa 2 

Rua da Sofia Baixa 2 

Rua do Cano Baixa 1 

Rua das Figueirinhas Baixa 1 

Rua da Covas Alta 1 

Rua das Azeiteiras Baixa 1 

Rua de S. Cristóvão Alta 1 

 

Os indivíduos que desempenhavam profissões de letras (advogados, 

tabeliães, escrivães, agentes de causas/solicitadores, etc.) ocupavam, na sua 

maioria, ao contrário, dos lentes e magistrados133, residências na Baixa (rua da 

                                            
131 No bairro de S. Bento viviam os lentes e vereadores pela Universidade, Manuel José Baptista 

Barjona (em 1790 e 1795) e António José das Neves e Melo (1822). Na rua dos Estudos, em 1778, 

residia o Doutor António José da Silva, lente da Faculdade de Medicina, também vereador pela 

Universidade (Cf. Guilhermina Mota, Op. cit., p. 363; cf. AUC, Registos paroquiais de Coimbra, 

freguesia da Sé, óbitos, 1780-1802, fl. 158, assento de 15 de novembro de 1795. Já ao marco da 

Feira dos Estudantes, no ano de 1805, tinha residência o Doutor Francisco António Montanha que 

acabou por legar estas casas de morada ao hospital da Universidade. Cf. Guilhermina Mota, Op. cit., 
p. 370). 

132 Na rua do Forno vivia, em 1777, D. Carlos Maria de Figueiredo Pimentel, lente de Teologia, 

cónego regrante de Santo Agostinho e vice-reitor da Universidade (AUC, Registos paroquiais de 
Coimbra, Freguesia da Sé, batismos, 1770-1779, fls. 205v-206, assento de 5 de maio de 1777). Na rua 

da Ilha, viveu o Doutor Melchior do Amaral, provedor da comarca entre 1778 e 1783 e Juiz do crime 

da cidade, entre 1802 e 1815. Aliás foi na capela da casa da rua da Ilha que a sua filha, Maria 

Angélica Saraiva do Amaral, casou com José Inácio Carrilho da Costa, em 25 de fevereiro de 1783 

(AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé Nova, casamentos, 1731-1787, fls.131v-132, 

assento de 25 de fevereiro de 1783). Nesta rua passou a viver, depois de 1786, o Doutor José Pinto 

da Silva, lente de Medicina e vereador da Câmara de Coimbra pela universidade entre 1797 e 1799 

(Cf. Guilhermina Mota, Op. cit., p. 363). 

133 Alguns lentes, contudo, viviam na cidade Baixa, como por exemplo, António José das Neves e 

Melo, lente da Faculdade de Filosofia, que, em 1792, habitava na rua do Corvo. No entanto, em 1822, 

já havia adquirido uma habitação aos arcos do jardim de S. Bento, na Alta, casa onde faleceu, em 

1835. Já o Doutor Domingos Vandelli vivia, em 1778, na rua da Calçada. Cf. Guilhermina Mota, Op. 
cit., pp. 356, 357-358; AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António José das Neves e Melo 

(1835), fl. 26. 
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Calçada, rua do Cano, rua das Azeiteiras, rua da Sofia, entre outras)134, procurando 

fixar-se próximo dos auditórios, da Câmara, dos colégios da Rua da Sofia e dos 

inúmeros negócios dos mercadores e dos vendedores da cidade. Na rua da Calçada 

habitava o escrivão da Câmara, Dionísio Macedo de Guimarães, numas moradas 

adquiridas em 1759, por 3000 cruzados135; por sua vez, na Rua Nova, vivia, em 1776, 

o tabelião, proprietário de um dos ofícios do cível da cidade, António Inácio Martins 

de Matos136. 

 

Tabela 11 – Distribuição dos lugares de residência dos eclesiásticos da amostra (1777-1820) 
 

Localização Área da Cidade Eclesiásticos (E) 
Couraça de Lisboa Alta 2 

Rua da Calçada Baixa 1 

Praça de S. Bartolomeu Baixa 1 

Rua do Cotovelo Alta 1 

Rua do Forno Alta 1 

Rua da Matemática Alta 1 

Rua do Cano Baixa 1 

 
 

Tabela 12 – Distribuição dos lugares de residência dos fidalgos da amostra (1777-1820)137 
 

Localização Área da Cidade Fidalgos (F) 
Quintas  Aros da Cidade 5 

Rua da Calçada Baixa 4 

Rua da Sofia Baixa 1 

Rua das Fangas Baixa 1 

Rua de S. João  Alta 1 

                                            
134 O escrevente Manuel Ferreira da Cruz vivia, em 1777, na rua de João Cabreira e o Dr. Francisco 

José dos Santos, advogado e escrivão da correição de Coimbra, em 1778, na rua da Saboaria. Já o Dr. 

José Joaquim do Amaral, advogado nos auditórios de Coimbra, residia na rua dos Gatos (AUC, 

Registos notariais de Coimbra, livro de notas de Manuel Francisco dos Santos, escritura de dinheiro a 

juro, datada de 22 de agosto de 1777, fls. 165-166; Guilhermina Mota, “Famílias em Coimbra nos 

séculos XVIII e XIX”, cit., p. 375; AUC, Registos notariais de Coimbra, Livro de notas do tabelião 

Manuel Lopes da Cruz Freire, escritura de dinheiro a juro, datada de 23 de março de 1779, fls. 147-

148v). 

 
135 ANTT, HSO, Dionísio, maço 3, doc. 6. Após a sua morte (1776?) Continuaram a viver nesta 

residência, a sua viúva, D. Antónia Bárbara Benedita Queiroz e um sobrinho, eclesiástico, de nome 

Domingos de Macedo (Cf. AUC, Registos notariais de Coimbra, Livro de notas do tabelião Manuel 

Francisco dos Santos, procuração datada de 15 de abril de 1777, fls. 126v.-127 e Guilhermina Mota, 
Op. cit., p. 364). 

 
136 AUC, Registos notariais da Câmara de Coimbra, 1771-1804, escritura de obrigação e fiança, 

datada de 16 de abril de 1776, fls. 24-32v. 

 
137 Consideramos aqui a residência principal, ou a residência onde os fidalgos passariam mais tempo, 

visto possuírem muitos duas ou mais habitações, normalmente uma no perímetro urbano e uma 

quinta nos arredores da cidade. 
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Rua de Subripas Alta 1 

Rua do Cabido Alta 1 

 

Quanto aos eclesiásticos, devemos sublinhar, não ser a sua presença na 

nossa amostra muito significativa, não podendo, por isso, traduzir a sua 

representatividade numa cidade onde o universo religioso (e os cargos que gerava) 

era muito relevante. Contudo, os indivíduos representados na tabela 11, 

pertencentes a este grupo social distribuíam-se de forma equitativa pela alta e 

baixa da cidade, sendo que muitas das residências dos membros do clero, 

especialmente dos membros do Cabido, situavam-se nas ruas circundantes da Sé e 

da Universidade138. 

A fidalguia coimbrã (tabela 12), na amostra construída, habitava em maior 

número a rua da Calçada139. No entanto, as suas habitações nobres podiam ser 

encontradas noutras ruas - rua da Sofia, rua das Fangas140, Subripas141, do Quebra-

                                            
138 No terreiro da Sé habitava, em 1774, o cónego Domingos Monteiro de Albergaria (Cf. AUC, 

Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da sé, casamentos, 1731-1787, fls. 57v.- 58, assento de 3 

de junho de 1774). No ano de 1781, o cónego Nuno Pereira Coutinho vivia junto aos arcos de S. 

Jerónimo e o cónego Manuel Coutinho Pereira Forjaz faleceu, em 1790, na casa onde residia na Rua 

do Forno, na freguesia da Sé.  Na rua da Forno situava-se igualmente a habitação do meio cónego 

António de Campos Branco, cuja casa estava avaliada, em 1787, em 1 milhão de réis (Cf. AUC, 

Registos notariais de Coimbra, livro de notas do tabelião Manuel da Cruz Freire, escritura de compra 

de 13 de Outubro de 1781; AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé, óbitos, 1780-1792, 

fl.92, assento de 18 de setembro de 1790 e AUC, Inventários orfanológicos, inventário de António de 

Campos Branco, 1786-1795, fl. 113). 

139 Na rua da Calçada habitava D. Rodrigo da Cunha Manuel Henriques de Castro, fidalgo da casa real, 

oriundo de Lisboa, que, em 6 de Junho de 1774, casara com D. Maria Isabel Bray (1750-1793), 

natural de Coimbra, filha do negociante de origem inglesa, Thomas Bray, feitor da fábrica dos vidros 

nacionais e de Mariana Teresa. O casal ficara a habitar a casa de Thomas Bray e, mais tarde da sua 

viúva, na referida rua da Calçada. AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Bartolomeu, 

casamentos, 1691-1787, fls. 175-175v. Cf. Guilhermina Mota, Op. cit., p. 356. 

 
140 Na rua das Fangas residiram, no período em estudo, a família Zuzarte; A casa havia sido adquirida, 

provavelmente por Francisco Zuzarte Maldonado Cardoso (1666? -1728), que as transformara num 

palacete, onde a família passou a residir, abandonando as anteriores moradas na Rua da Moeda. Foi 

nesta casa que nasceram e foram batizados a maioria dos netos de Francisco Zuzarte Maldonado 

Cardoso, filhos do seu herdeiro António Xavier Zuzarte Cardos. Será também nesta casa que alguns 

dos Zuzarte falecerão - José Zuzarte de Quadros, provedor da comarca de Coimbra que morreu 

subitamente, na casa familiar da rua das Fangas, no dia 31 de janeiro de 1791 (AUC, Registos 
paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão, óbitos, 1732-1796, fl.132v). 

 
141 Na rua de Subripas habitava o fidalgo Filipe Saraiva de Sampaio e Melo onde faleceu em 6 de 

julho de 1782 (AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé Nova, óbitos, 1780-1802, fl. 

37v). 
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Costas ou na rua do Cabido142. A maioria das famílias fidalgas dividia o seu tempo 

entre estas residências urbanas e as quintas que possuíam nos aros da cidade143, 

em concelhos do termo144 ou até em espaços mais distantes145. Uma parte desta 

fidalguia acabou por tornar estas residências, em contexto rural, na sua habitação 

principal, construindo ou incrementando, nas suas quintas, imponentes solares, 

onde colocam as suas pedras de armas e a partir dos quais geriam o seu património 

fundiário146. 

Na distribuição descrita importa sublinhar a amplitude social e profissional 

que encontramos em algumas ruas da cidade, como por exemplo, na Rua das 

                                            
142 Na rua do Cabido, ou mais especificamente no beco do Açougue do Cabido, ficava a casa da 

família Garrido; havia pertencido ao Cabido que a vendera, em estado muito degradado, a Pedro 

Álvares Garrido, em 19 e abril de 1755, por um conto de réis que nela empreendeu importantes 

obras de requalificação.  

Pedro Álvares Garrido estará na génese de um percurso de ascensão social que culminará na 

obtenção do foro de fidalgo da Casa Real pelo seu filho Lourenço Xavier Garrido. O filho de Lourenço 

Xavier, José de Melo Coutinho Garrido, fidalgo da Casa Real e corregedor da comarca de Coimbra 

entre 1789 e 1793 realizou importantes obras na morada familiar em contexto urbano. Será nesta 

casa que passarão a habitar, de forma regular, os Garrido, especialmente, no período em que 

estudavam na Universidade (Cf. AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garrido, Livro 
Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 135).  

 
143 Caso de Manuel Bernardo Pio, graduado em medicina, fidalgo da Casa Real, vereador da Câmara 

de Coimbra entre 1813 e 1815 e que desempenhou o cargo de provedor da Misericórdia entre 1819 

e 1821, possuía uma quinta na Conchada. Por sua vez, a família dos fidalgos Saraiva de Sampaio 

possuía a quinta das Sete Fontes junto ao burgo de Celas. Muitos outros exemplos poderiam ser 

referidos, como o da tradicional família Melo, fidalgos, cujos ramos estavam ligados às quintas da 

Várzea e das Varandas, junto a Santa Clara. Esta e outras referências podem ser encontradas em 

Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. I (Geografia do poder municipal), pp. 34-36, nota 100. 

 
144 Como José de Figueiredo da Guerra Carneiro, fidalgo da Casa Real, capitão-mor de Coimbra (a 

partir de 1792), proprietário da Quinta de S. Tomé, em Condeixa-a-Nova ou Pedro Viegas Ferraz de 

Novais, fidalgo da Casa Real, cavaleiro da Ordem de Cristo e corregedor da comarca de Coimbra, em 

1816, que residia em quinta própria na Corujeira, ou Luís Caldeira Varejão Viçoso de Meneses e 

Nápoles, vereador em 1791 e 1793, possuidor de uma importante quinta em Alcarraques. Já o 

fidalgo Francisco Cabral de Moura Coutinho Vilhena era senhor da importante da quinta e Paço de S. 

Silvestre, enquanto que o fidalgo José Inocêncio Soares de Brito, várias vezes vereador da Câmara de 

Coimbra (antes de 1777), era proprietário de uma quinta na Lamarosa ou a família Zuzarte, que 

detinha o ofício de assistente do correio-mor de Coimbra, que possuía a quinta do Paço, em Eiras. 

Todas estas localidades situavam-se no termo da cidade de Coimbra. 

 
145 Como era o caso dos Brito e Costa que detinham uma importante quinta em Pomares (Arganil). 

 
146 Como acontecia, por exemplo, com a família Homem Freire de Figueiredo/Osório da Gama 

sediada na quinta das Lágrimas em Santa Clara, ou com a família Garrido, na quinta da Boiça, perto 

de Penela, ou com a família Brito da Costa na quinta da Portela (no termo de Coimbra). Sobre estas 

quintas e a sua centralidade na economia e identidade familiares ver, os capítulos III e IV, neste 

estudo. 
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Fangas – nesta rua viveram 25 indivíduos da nossa amostra, entre artesãos com 

atividades de maior ou menor valorização social (10 indivíduos), mercadores (3), 

homens de negócio (4), advogados (3), magistrados e lentes (3) e fidalgos (2)147. 

Também na rua da Calçada encontramos indivíduos de estratos sociais e profissões 

distintas - dos 80 indivíduos contabilizados nesta rua, 19 eram artesãos de 

diferentes ofícios, 6 eram negociantes, 29 eram pequenos mercadores de loja 

aberta com seus caixeiros e 13 eram vendedores que tinham nesta rua o seu ponto 

de venda. Podíamos, igualmente, encontrar nesta rua as casas de alguns advogados 

e tabeliães (6), de um lente, de um eclesiástico e de alguns fidalgos (5)148.  

Na rua de Coruche, onde identificámos o estatuto social e profissional de 88 

indivíduos, dominavam os artesãos (75), especialmente os ourives de ouro e prata 

que aqui tinham as suas oficinas e moradas149; podíamos encontrar igualmente 

homens de negócio (5) e mercadores (5)150 e, de forma mais residual, detetamos, 

ainda as presenças de um lente 151 , um advogado 152  e um recoveiro da 

Universidade153. 

Outra rua com uma grande diversidade socioprofissional era a rua do Corpo 

de Deus – Dos 62 indivíduos identificados, encontramos 48 artesãos (sendo a 

maioria, cerca de 46 indivíduos, artesãos ligados a diversos ofícios – marceneiros, 

                                            
147 Consultar anexo III, no volume de anexos. 

  
148 Como por exemplo, D. Rodrigo da Cunha Manuel Henriques de Castro e seu filho, Tomás da 

Cunha Manuel Henriques de Melo e Castro; Francisco Morais de Brito e Serra ou João de Magalhães 

Castelo Branco. 

 
149 Mas também inúmeros correeiros e latoeiros. 

 
150 Como o mercador de mercearia, José de Moura Pacheco que em 1777 residia na referida rua (Cf. 

AUC, Registos notariais de Coimbra, livro de notas de Manuel Francisco dos Santos, escritura de 

dinheiro a juro de 27 de outubro de 1777, fls. 173v.-174). 

 
151 Tratava-se do lente de medicina Manuel dos Reis e Sousa (Cf. Guilhermina Mota, Op. cit., p. 356). 

 
152 O Dr. Manuel Francisco Louro, advogado referido, em 1779, numa carta de perdão (Cf. AUC, 

Registos notariais de Coimbra, livro de notas de Manuel Lopes da Cruz Freire, carta de perdão 

datada de 19 de agosto de 1779, fls. 7-8). 

 
153 Tratava-se de Domingos Martins Cardoso que, em 1781, era proprietário do ofício de recoveiro da 

Universidade (Cf. AUC, Registos notariais de Coimbra, livro de notas de Manuel Lopes da Cruz Freire, 

procuração bastante datada de 7 de março de 1781, fls. 70-70v). 
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sapateiros, alfaiates, carpinteiros, surradores, pedreiros, ourives), 1 homem de 

negócios, 7 mercadores, 1 lente, 1 advogado154 e 1 estudante da universidade.  

As ruas, cuja ocupação temos vindo a descrever, situavam-se na baixa. 

Contudo, na alta localizavam-se igualmente ruas com distribuições 

socioprofissionais diversificadas – por exemplo, a rua das Covas, onde as 22 

referências encontradas ditaram a seguinte distribuição: 12 artesãos155, 1 homem 

de negócio, 5 mercadores de loja aberta, 1 escrevente, 1 militar, 1 trabalhador e 1 

homem da vara da Universidade 156 . Já na Rua de S. João (27 indivíduos 

identificados) viviam 10 artesãos, 1 homem de negócios, 1 mercador, 6 vendedores 

de rua, 3 advogados, 2 estudantes da Universidade, 1 fidalgo e 3 criados. 

 

 

1.3. O termo da cidade nos fins do séc. XVIII e as relações com os concelhos 

tutelados 

O município conimbricense incluía no seu termo um grande número de 

pequenos concelhos com diferentes graus de autonomia. Enquanto centro, Coimbra 

estabelecia com eles, não só relações de poder e dominação, mas também de 

reciprocidade estruturadas em trocas essenciais do ponto de vista económico, 

político e social.  Esse termo sofreu evoluções ao longo da Época Moderna que, em 

muitos casos, se traduziram em amputações de território e poderes a favor de 

diversas entidades senhoriais157. 

                                            
154 O Dr. Francisco Freire da Silva (1783), advogado nos auditórios da cidade (AUC, Registos notariais 
de Coimbra, livro de notas de Manuel Lopes da Cruz Freire, escritura de dinheiro a juro de 6 de junho 

de 1783, fls. 128-129v). 

  
155 Entre os artesãos, os cerieiros eram dominantes – como António Tomás Simões, José Rodrigues 

do Reis, Manuel José Gomes de Carvalho, José Fernandes de Paula, Joaquim Bernardes da Silva ou 

António Simões (Cf. AHMC, Contribuição extraordinária de 1808, 10 de março de 1808). 

 
156 Tratava-se de José Bernardes (Cf. AUC, Registos notariais de Coimbra, livro de notas de Manuel 

Francisco dos Santos, procuração datada de 11 de março de 1777, fls. 118v-119). 

 
157 Dos finais da Idade Média e durante grande parte da Época Moderna, nomeadamente nos 

reinados de D. João I e D. Duarte, várias localidades foram desanexadas do termo de Coimbra e 

entregues à jurisdição senhorial (são exemplos disso Cantanhede, Tentúgal, Pereira, Cernache, 

Condeixa). Apesar das promessas do poder régio de não desmembrar da cidade lugares onde esta 

tinha jurisdição cível e crime, em 1674, Ansião foi elevada a vila sem termo a favor de D. Luís de 

Meneses. Vide António de Oliveira, A Vida Económica e Social de Coimbra de 1537 a 1640, vol. I, 
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Nas últimas décadas do século XVIII, a cidade de Coimbra tutelava 106 

concelhos 158  (mapa 1) de dimensão e estatutos variados que se ligavam 

diretamente ao tipo de jurisdição (cível e crime, ou somente crime) que a cidade 

exercia nesses territórios e essa distinção ditou necessariamente uma capacidade 

diferenciada de intervenção e do exercício de poder.  Contudo, e apesar de 

diferentes capacidades de reação ao mando de Coimbra, os concelhos do termo 

protagonizaram diversas iniciativas que sublinham a vontade de escapar à tutela da 

cidade. Algumas dessas iniciativas passaram, por exemplo, pelo boicote à eleição de 

todos os oficiais das câmaras (nos concelhos onde Coimbra detinha jurisdição cível 

e crime ou apenas nas pautas para a eleição do juiz do crime (nos concelhos onde a 

Câmara de Coimbra detinha apenas a jurisdição crime), cujas pautas eram 

apreciadas pela edilidade coimbrã que escolhia o nome definitivo entre os 

propostos pelo concelho do termo. Esse boicote, ou melhor, esse desafio à 

autoridade e tutela da Câmara de Coimbra, traduziu-se em ações como o atrasar 

propositadamente o envio de pautas, como acontecia no ano de 1811 que levou a 

“(...) que fossem expedidas ordens contra os oficiais dos concelhos que ainda não 

apresentaram no senado as pautas e isto no termo de 24 horas, os dos concelhos 

do norte do mondego, e no termo de 3 dias os dos concelhos a sul e não se 

cumprindo se proceda a prisão”159 ou na indicação, também propositada, de 

pessoas claramente não qualificadas para exercer o cargo. Prática recorrente nos 

séculos XVII e inícios do século XVIII160 e que continuamos a encontrar nos finais do 

século XVIII; em 1797,  após várias tentativas de eleger os oficiais do concelho da 

Pedrulha, a câmara de Coimbra decidiu acompanhar de perto a realização das 

pautas no referido concelho, nomeado um vereador para o efeito: “Acordaram que, 

                                                                                                                            
Coimbra, 1971, pp. 22-29 e Sérgio da Cunha Soares, Op. cit., vol. I (Geografia do poder municipal), p. 

59. 

 
158 Ver lista dos concelhos do termo, no volume de anexos, anexo IIIb; o número de concelhos do 

termo variou ao longo do tempo - 107 juradias entre 1640 e 1686, 106 varas de juízes pedâneos em 

1724, 105 concelhos de 1748 a 1750, e 103 vintenas em 1754. Cf. Sérgio da Cunha Soares, Op. cit., 
vol. I, p. 45. 

159 AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 3 de abril de 1811, fls. 47-48. 

 
160 Vide António de Oliveira, Op. cit., vol. I, p. 55 e Sérgio da Cunha Soares, Op. cit., vol. I, p. 69. 
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por constar nesta câmara que na eleição dos oficiais do concelho da Pedrulha 

costuma regularmente haver desordem elegendo-se pessoas indignas para servirem 

nele, com gravíssimo prejuízo na administração da justiça, para o evitar davam 

comissão ao vereador António Luís Sousa Reis e Maia para fazer a eleição das 

justiças para o ano futuro”161. 

 

Mapa 1 – O termo de Coimbra nos finais do século XVIII e inícios do séc. XIX. 

 

                                            
161 AHMC, Atas da vereação, livro 68, sessão de 9 de dezembro de 1797, fls. 181v-182. 
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Nos inícios do séc. XIX, o problema parece centrar-se na indisponibilidade das 

figuras locais de maior extração social e económica para aceitarem o desempenho 

de cargos nos respetivos concelhos, levando a que pessoas de estratos sociais mais 

baixos e de menos recursos acabassem por ser eleitas. Perante esta situação o 

presidente do senado, numa sessão alargada, realizada logo no início de Janeiro de 

1812, alertou para os 

 

“(...) males que resultam destes livramentos, não somente aos concelhos, mas 

a fazenda real como a experiencia lhe tem mostrado, porque principia e acaba 

o ano sem se poderem jurar os ditos oficiais, ou a maior parte deles, e os que 

ultimamente so chegam a aprovação dos mais pobres e miseráveis e daqueles 

que depois acorrerem os rendimentos do concelho, terça e contribuição, não 

tem nem um só palmo de terra por onde se possam haver os ditos 

prejuízos”162.  

 

Contudo, a relação mais difícil de Coimbra, enquanto centro de poder, com um 

concelho do termo, estabeleceu-se com o de Eiras. Aqui, as relações institucionais 

na eleição de oficiais revelaram-se normais (Eiras era um concelho do termo onde 

Coimbra possuía apenas jurisdição crime, logo apenas indicava o nome do juiz do 

crime)163; os afrontamentos entres Câmaras materializavam-se no momento das 

cobranças de impostos, mais especificamente, no momento da arrecadação das 

sisas sobre correntes e bens de raiz. 

O concelho de Eiras era o centro de um importante círculo fiscal de cobrança 

de sisas164: o seu ramo das sisas, como era designado, abrangia uma área territorial 

que em nada se aproximava da área administrativa concelhia165. O seu ramo de 

                                            
162 AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 22 de janeiro de 1812, fls. 109-111. 

 
163 Os concelhos do termo onde Coimbra detinha apenas a jurisdição crime eram Pombalinho, Eiras, 

couto da Vacariça, Botão, couto de Aguim, couto de Outil, couto de Paredes, couto de Vale de Todos, 

Pereira, couto de Monte Redondo, couto de Casal Comba, couto de Semide, e couto de Vila Nova de 

Monsarros. Cf. Sérgio da Cunha Soares, Op. cit., vol. I, p. 53. 

 
164 O encabeçamento das sisas foi definitivamente concretizado em 1564. Sobre este imposto e suas 

características no âmbito nacional e local vide António Manuel Hespanha, As Vésperas do Leviathan. 
Instituições e Poder Político (Portugal Séc. XVII), Almedina, Coimbra, 1994, pp. 133-142 e 184-188 e 

José Viriato Capela, Entre-Douro e Minho 1750-1830. Finanças, Administração e Bloqueamentos. 
Estruturais no Portugal Moderno, dissertação de doutoramento, Braga, 1987, vol. II, pp. 144-301. 

 
165 Sobre o concelho de Eiras, ver Ana Isabel Ribeiro, A comunidade de Eiras nos finais do século XVIII. 
Estruturas, redes e dinâmicas sociais, Coleção Estudos, nº 53, Faculdade de Letras da Universidade 

de Coimbra, Coimbra, 2006, pp. 41-44. 
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arrecadação de sisas era extenso, compreendendo uma área de mais de oito léguas 

em redor da vila. Abrangia, para além do concelho de Eiras, localidades de outros 

concelhos do termo como S. Paulo de Frades, Brasfemes, Pedrulha, Torre de Vilela, 

Cioga do Monte, Antuzede, Alcarraques, etc. e penetrava na cidade de Coimbra e 

seu aro. Destacava-se neste contexto a freguesia de Santa Justa166 que albergava 

boa parte dos Colégios Universitários e o Tribunal da Inquisição, sendo por isso 

muito povoada e importante no contexto social e económico urbano. O facto de 

pertencer ao cabeção das sisas de Eiras, era veementemente contestado pelo 

município coimbrão que, durante os séculos XVII e XVIII, solicitou aos monarcas que 

as sisas a cobrar em Santa Justa e no ramo de Eiras fossem anexadas ao cabeção 

das freguesias de Coimbra167. Era inaceitável, do seu ponto de vista, que uma 

pequena vila do termo, ainda que independente ao nível da jurisdição cível, 

estendesse a sua influência ao coração urbano e provocasse um pesado prejuízo ao 

erário fiscal da cidade que, estando amputado de uma das suas principais freguesias, 

                                            
166 Descreve, Sérgio Soares, a partir de uma reclamação do município endereçada ao poder régio 

presente no registo de correspondência da Câmara, a amplitude geográfica do cabeção das sisas de 

Eiras – “(...) começando dentro da cidade, na margem direita do rio Mondego, e no princípio da 

freguesia de Santa Justa, indo abranger diversas ínsuas e quintas até ao campo do Bolão, "cujas 

fazendas valem milhões de cruzados”- também integrado na circunscrição fiscal da vila de Eiras - 

envolvendo os concelhos de Antuzede e Alcarraques - aos quais estão encabeçadas as povoações da 

Serra e da Espertina - cobrindo os concelhos de Cioga do Monte e Trouxemil, e o "grande lugar" dos 

Fornos, o concelho da Pedrulha, com os 2 lugares das Adémias de Cima e de Baixo, as quintas do 

Rachado, a própria vila de Eiras, e seu termo, os concelhos de Casais de Eiras, Vilarinho e Vilela - em 

que se incluem os lugares da Torre, Ribeira e outros - ainda os concelhos de Brasfemes e S. Paulo, 

que engloba os lugares de Lordemão, Rocha e outros mais, a juradia de Vale de Canas, os lugares de 

Tovim de Cima e de Baixo, o lugar da Portela, onde volta a entestar no rio Mondego, por onde corre 

na distância de uma légua, até ao sítio da Alegria, e aí fecha nos muros da cidade, que rodeia até à 

fonte nova, entrando dentro do perímetro urbano e recolhendo em si toda a freguesia de Santa 

Justa. A área tributável para o cabeção das sisas da vila de Eiras inclui, também, todos os aros da 

cidade na margem direita do Mondego, como são as ínsuas e os sítios do Arnado, Alçamassa, Loreto, 

Ingote, Fornos de Cal, Vale de Figueira, Vale de Custas, Mainça, Ribeira de Coselhas, Valmeão, lugar 

de Celas, S. Romão, Cumeada, Vale de Linhares, Outeiro de Santana, Cidral, Arregaça, Marrocos, Vila 

Franca, ínsuas e quintas da Alegria e outros diversos locais...” (Sérgio da Cunha Soares, Op. cit., vol. I 

(Geografia do poder municipal), pp. 54-55). 

 
167 Ao longo do século XVII, nomeadamente em 1641 e 1642, vários pedidos foram feitos à Coroa 

para corrigir este “desequilíbrio fiscal”. Nenhum conheceu uma resposta positiva. Os pedidos foram 

reafirmados em 1775, novamente sem sucesso (Cf. Sérgio da Cunha Soares, Op. cit., vol. I (Geografia 

do poder municipal), pp. 52 e 54). 

 



	
 

 82 

se via na necessidade de lançar inúmeras fintas para perfazer o montante das sisas 

arrolado para a cidade168.  

 Ao tempo, esta situação era encarada como uma verdadeira injustiça – uma 

grande cidade obrigada a lançar fintas para cumprir os montantes das sisas pedidos 

pelo Rei e uma pequena vila com uma contribuição comparativamente menor, mas 

com um potencial de angariação de receitas fiscais que lhe permitia alcançar 

sempre sobejos, utilizados, por exemplo, na realização de obras públicas e no 

pagamento dos Partidos Médicos. Apesar de todos os argumentos apresentados 

por Coimbra, o poder central não atendeu às referidas pretensões e a cidade 

continuou a necessitar de lançar fintas para fazer face aos montantes a pagar a 

Coroa. 

No período em estudo, 1777-1820, o termo de Coimbra sofreu algumas 

alterações. Treze concelhos tutelados por Coimbra vão solicitar a sua união a outros 

concelhos ou sugerir, inclusivamente, a sua extinção. Entre 1812 e 1819, os 

concelhos de Quimbres, Sandelgas, Travasso, Palhacana, Antanhol, Feteira, Sebal 

Grande, Mucela, Friúmes, Avenal, Pé-de-Cão, Outeiro do Botão, Casas Novas e 

Casais do Campo solicitaram a sua união a concelhos mais ricos e populosos, 

reduzindo, desta forma, o número de concelhos (e dos oficiais que os serviam) do 

termo. As razões invocadas pelos concelhos tendem a repetir-se – falta de recursos 

(agravada na sequência das invasões francesas e da pressão fiscal exercida por 

parte da Coroa e pelo próprio município de Coimbra)169 e falta de gentes170, como 

pode sublinha a tabela 13. 

                                            
168 Segundo Sérgio Soares, atingia com frequência 1 milhão de réis (cf. Op. cit., vol. I (Geografia do 

poder municipal), p. 71). 

 
169 Relembremos que a Câmara de Coimbra cobrava anualmente uma importância fixa aos concelhos 

que tutelava – a juradia, que o Regimento de 1740 restruturou. O mesmo regimento atribuiu à 

Câmara o controle sobre os lagares de azeite, produto fundamental para a economia local. Ver 

Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. I, (Geografia do poder municipal), pp. 59 e 77. 

 
170  Como demonstra o requerimento dos povos de Quimbres, em 1812 – “(...) foi lido o 

requerimento dos habitantes de Quimbres, em que requeriam a união do seu concelho pela falta de 

habitantes a um dos concelhos próximos, como faziam pelas atestações que instavam do seu pároco. 

Mandaram à vista dos mesmos que ficasse unido a este concelho o de Zouparria do Campo” (AHMC, 

Atas da vereação, livro 71, sessão de 21 de Novembro de 1812, fls. 154-155v.), ou, em 1813, “(...) o 

requerimento dos moradores de Antanhol, atendendo a grande falta de população que constava da 

atestação do pároco o haviam por extinto, unindo-o ao concelho da Cegonheira ficando salvo o 

direito de tornar a exigir-se concelho, crescendo a população...” (AHMC, Atas da vereação, livro 71, 
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Tabela 13 – concelhos extintos/e ou unidos a outros concelhos do termo de Coimbra. 
 

Concelhos que 
requerem a sua 

extinção ou união a 
outros concelhos 

Concelhos aos 
quais são 

unidos 

 
Justificação 

 
Ano 

Quimbres Zouparria do 

Campo 

 

“(...) foi lido o requerimento dos habitantes de 

Quimbres, em que requeriam a união do seu concelho, 

pela falta de habitantes, a um dos concelhos próximos, 

como faziam pelas atestações que instavam do seu 

pároco. Mandaram à vista dos mesmos que ficasse 

unido a este concelho o de Zouparria do Campo. E visto 

que em Sandelgas não há povoação, e que por isso há 

anos que não tem justiças, mandaram que ficasse unido 

ao concelho de S. Martinho da Árvore, ficando sempre 

obrigados a pagar as prestações do estilo que são 

obrigados os concelhos.”171 
 

1812 

Sandelgas S. Martinho da 

Árvore 

1812 

Travasso Pampilhosa 

 

Requerimento do povo de Travasso e o do povo de 

Palhacana, que atendendo a grande falta da população, 

os haviam por extintos, unindo o de Travasso ao 

concelho de Pampilhosa(?) e do de Palhacana ao 

concelho de Condeixa-a-Velha ficando porem sempre 

obrigados a satisfazer as prestações a que se acham 

obrigados. Deliberaram que o concelho de Feteira, já 

extinto, fosse unido ao concelho do Picoto, que se 

achava nas mesmas circunstâncias de ser extinto 

atendendo à pouca povoação...”172 
 

1812 

Palhacana Condeixa-a-

Velha 

 

Feteira Picoto 

Antanhol Cegonheira “...requerimento dos moradores de Antanhol, 

atendendo a grande falta de população que constava da 

atestação do pároco o haviam por extinto, unindo-o ao 

concelho da Cegonheira ficando salvo o direito de 

tornar a exigir-se concelho, crescendo a população.”173 

 

1813 

Sebal Grande Sebal 

Pequeno 

 

 

“(...) sendo presente o requerimento dos moradores do 

Sebal Grande, que por atestação do reverendo pároco 

mostrando que só há no concelho 15 moradores, e 

tendo em vista a vereação que nesta câmara se fez dos 

concelhos de Mocela a Friúmes, destes a Corujeira e a 

Pé-de-Cão e de Avenal a Ventosa e outros muitos 

haviam por unido o dito concelho do Sebal Grande ao 

concelho do Sebal Pequeno”174 

1814 

 

Mucela Corujeira 

 

 

Friúmes Pé-de-Cão 

 

                                                                                                                            
sessão de 29 de Dezembro de 1813, fls. 217-218); ou, em 1814, o dos “ (...) moradores do Sebal 

Grande, que por atestação do reverendo pároco mostrando que só há no concelho 15 moradores...” 
(AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 11 de Junho de 1814, fls. 235v-236). 

 
171 AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 21 de novembro de 1812, fls. 154-155v. 

 
172 AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 30 de dezembro de 1812, fls. 159-160. 

 
173 AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 29 de dezembro de 1813, fls. 217-218. 

 
174 AHMC, Atas da vereação, livro 71, sessão de 11 de junho de 1814, fls. 235v-236.  
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Avenal  Ventosa 

 

 

Outeiro do Botão Souselas “Sentença de extinção do concelho de Outeiro do 

Botão, ficando unido ao concelho de Souselas em 

presença da qual ordenaram que se lhe desse inteiro 

cumprimento, sendo oficiais deste concelho os do 

concelho de Souselas aos quais será participada esta 

deliberação”175 
 

1818 

Casas Novas Casais do 

Campo 

“Constando a camara a representação que fez o povo 

das Casas Novas e Casais do Campo para a união de dos 

dois concelhos e sendo justo o deferimento quanto ao 

dos Casais, por ser muito pequeno, e constando ao 

mesmo tempo da grandeza e riqueza do povo das Casas 

Novas e constando também que junto a estes concelhos 

se acha o concelho muito pobre e pequeno deliberaram 

ficasse unido o concelho dos Casais ao concelho de 

Fala.”176 

1819 

Casais de Campo 

e Casas Novas 
 

Fala 

 

As primeiras décadas do século XIX foram marcadas, desta forma, pelo 

desaparecimento da autonomia administrativa de muitas comunidades, de 

pequenos concelhos com os seus oficiais, com capacidade legislativa e de 

intervenção no seu “microuniverso”, prenunciando a racionalização do mapa 

administrativo que o liberalismo gizará cerca de uma década mais tarde. 

                                            
175 AHMC, Atas da vereação, livro 72, sessão de 11, de junho de 1818, fls. 78-78v. 

 
176 AHMC, Atas da vereação, livro 72, sessão de 23 de janeiro de 1819, fls. 110-110v. 



 

 85  

 

Capítulo II 

A elite e os poderes locais 
 

2.1. O município e a sua elite no contexto nacional 

Na estruturação da elite local, seja ela de pendor aristocrático ou não, 

configura-se como condição fundamental a apropriação dos lugares de poder. Esses 

lugares são potenciadores de prestígio, de consolidação de recursos económicos e 

importantes instrumentos de formalização de posicionamento na hierarquia social 

local. Com efeito, a possibilidade de ocupar um determinado cargo pressupunha 

que o indivíduo reunia as necessárias exigências “de qualidade” social. Por sua vez, 

o exercício de atividade pública, publicitava o seu estatuto perante a comunidade. 

No universo local, os lugares de poder, especialmente em contexto urbano, 

centravam-se, sobretudo, na administração municipal, na apropriação de cargo 

militares e nas Misericórdias. 

Como referimos na introdução deste estudo, a perspetiva de análise social, e 

em particular da análise dos estratos da nobreza, emana, em larga medida, de 

fontes ligadas à administração municipal que permitem conhecer cargos e ofícios 

ocupados, formas de nomeação e eleição, decisões individuais e coletivas, relações 

estabelecidas no seio da governança. Propondo-nos caracterizar e compreender, de 

forma mais detalhada, a evolução da composição da fidalguia local, a análise 

minuciosa dos cargos municipais, especialmente o de vereador – enquanto 

instrumentos de apropriação de recursos económicos e simbólicos, mas também 

como instrumentos de posicionamento relacional e de representatividade social – 

torna-se fundamental. Iremos tentar compreender de que forma foi evoluindo essa 

ligação preferencial entre a nobreza (e que estrato da nobreza) e as vereações 

coimbrãs. Será dada especial atenção aos processos de arrolamento, às escolhas 

dos eleitores e finalmente à análise da constituição das vereações no período em 
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estudo. Concomitantemente, lançaremos um olhar, ainda que não aprofundado, à 

constituição da Misericórdia, sobretudo no que toca ao estatuto social de 

provedores e escrivães que exerceram funções no mesmo período, a fim de apurar 

se a possível evolução social das vereações se espelhava também nesta 

instituição176.  

O perfil social das vereações na Época Moderna foi condicionado pela 

legislação enquadradora dos processos eleitorais. As transformações introduzidas 

no processo eleitoral das Câmaras pelo Alvará de 12 de Novembro de 1611, que 

aprovou o regimento para a eleição dos vereadores nas terras cujas pautas não iam 

a apurar ao Desembargo do Paço, elitizaram todo o processo de recrutamento ao 

imporem um novo método eleitoral, claramente mais seletivo que o processo de 

eleição por pelouros prescrito pelas Ordenações Filipinas177. O processo descrito no 

Alvará de 12 de Novembro de 1611, complementado com especificações no Alvará 

de 10 de Maio de 1640 e na Provisão de 8 de Janeiro de 1670178, envolvia a 

produção de rol de elegíveis (inexistente na descrição do processo eleitoral nas 

Ordenações) no qual devia constar uma cuidadosa recolha de informações sobre os 

                                            
176 Não nos centraremos de forma aprofundada na análise da composição da Misericórdia de 
Coimbra, instituição que tem sido amplamente estudada por Maria Antónia Lopes, na sua vertente 
assistencial, nas suas relações com o poder central e no seu papel de instância de afirmação das 
elites locais (Vide Maria Antónia Lopes, Pobreza, Assistência e Controlo Social. Coimbra (1750-1850), 
2 volumes, Palimage, Viseu, 2000; “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 
1900. Elites de fontes de poder”, Revista Portuguesa de História, tomo 36, vol. II, Coimbra, 2002-
2003, pp. 202-274; “A governança da Misericórdia de Coimbra em finais de Antigo Regime”, A 
governança da Misericórdia de Coimbra em finais de Antigo Regime, Separata do XXII Encontro da 
APHES, Aveiro, 2002 (www.egi.ua.pt/xxiiaphes). Iremos utilizar os dados e as conclusões desta 
autora quando nos reportarmos ao universo da Misericórdia de Coimbra, sobretudo no que diz 
respeito à constituição das Mesas e das suas instâncias “governativas”. 
 
177 A eleição por pelouros vem descrita nas Ordenações Filipinas (Livro I, Título LXVII, pp. 153-157). 
De 3 em 3 anos, “...nas oitavas do Natal...” 6 eleitores escolhidos entre a gente mais importante da 
comunidade, reunidos em pares, realizariam 3 róis onde constariam o nome dos oficiais que 
deveriam servir nos cargos da governança. Os nomes mais votados integrariam pautas que eram 
colocadas dentro de bolas de cera (pelouros). Todos os anos, no dia 1 de Janeiro, seriam abertos. As 
Ordenações sublinhavam que deveria decorrer três anos entre o serviço do mesmo cargo pela 
mesma pessoa (§ 7). 

178 Esta legislação regulará os processos eleitorais municipais até ao terminus do Antigo Regime (Vide 
José Justino de Andrade e Silva, Collecção Chronologica da Legislação Portugueza, 1603-1612, Lisboa, 
Imprensa de J. J. Andrade e Silva, 1854, pp. 314-316; Collecção Chronologica da Legislação 
Portugueza, 1634-1640, Lisboa, Imprensa de F. X. de Souza, 1855, pp. 228-230 e Collecção 
Chronologica da Legislação Portugueza, 1657-1674, Lisboa, Imprensa de F. X. de Souza, 1856, pp. 
176-177). 
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elegíveis. De acordo com este quadro legal, o corregedor, que tutelava todo o 

processo, escolhia duas ou três pessoas idóneas e reputadas localmente que lhe 

facultavam informações sobre todos aqueles que “tinham qualidades para poderem 

servir os cargos da governança”. A Provisão de 8 Janeiro de 1670 instituía a 

obrigatoriedade de constarem nesses róis informações como a idade, estado civil, 

naturalidade, residência, rendimento, profissão, assim como as ligações familiares e 

parentescos dos elegíveis. Esses arrolamentos e respetivas informações deveriam 

ser enviadas ao Desembargo do Paço, em conjunto com as pautas produzidas pelos 

eleitores. Outra alteração importante introduzida pela Provisão de 1670 foi o facto 

de na escolha de eleitores não estar envolvido todo o “Povo”, mas somente as 

pessoas que fossem “… naturaes da terra, e dos mais velhos e nobres della, sem 

raça alguma, e que tenham zelo pelo bem commum, e experiencia do governo da 

terra…”. 

Formado o caderno eleitoral, passava-se, então, para a escolha de eleitores 

– “... pessoas naturaes da terra, e da governança della, ou houvessem sido seus pais 

e avós, de idade conveniente, sem raça alguma”. Nesta eleição, deveriam votar os 

homens nobres da governança para escolher seis eleitores que, atuando em pares, 

tinham como missão produzir pautas (os pares produziam três pautas, uma para 

cada ano) onde se poderiam encontrar os nomes dos indivíduos, que, no parecer 

desses eleitores, reuniam as condições para servir nos cargos da governança.  

O processo eleitoral terminava com o envio das pautas ao Desembargo do 

Paço. A partir das listas enviadas, este tribunal compunha os elencos governativos 

anuais que enviava no início do ano às câmaras179.  

O recrutamento para a governança tornava-se, assim, mais restritivo 

(relativamente ao disposto nas Ordenações Filipinas) uma vez que o processo de 

                                            
179 Descrições mais pormenorizadas do processo eleitoral podem ser encontradas nos trabalhos de 
António Pedro Manique, “Processos Eleitorais e Oligarquias Municipais nos Fins do Antigo Regime”, 
Arqueologia de Estado, História e Crítica, Lisboa, 1988, pp. 110-119; Rogério Borralheiro, "Os 
homens da Governança: sistema eleitoral e ocupação dos cargos nos séculos XVIII e XIX”, Amarante 
Congresso Histórico 98. Atas, Câmara Municipal de Amarante, Amarante, 2000, pp. 51-66; Maria do 
Rosário Castiço Campos, A Lousã no século XVIII. Redes de sociabilidade e poder, Palimage, Viseu, 
2010, pp. 122-127; Teresa Fonseca, Absolutismo e municipalismo: Évora: 1750-1820, Colibri, Lisboa, 
2002, pp. 111-123; Paulo Jorge Fernandes, “Elites locais e poder municipal. Do Antigo Regime ao 
liberalismo”, Análise Social, vol. XLI (178), 2006, pp. 59-60; Ana Sílvia Albuquerque Nunes, 
Municipalismo e sociedade do Porto. De Pombal às Invasões Francesas, GEHVID/Instituto de 
Genealogia e Heráldica da Universidade Lusófona do Porto, Porto, 2009, pp. 79-83. 
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seleção fundamental recaía nas elites locais que acabavam por arrolar 

necessariamente os seus pares – gente natural da terra, “honrada e principal”, 

limpa de sangue e cuja família já estivesse ligada à governança – por imposição da 

lei, mas também devido à perceção por parte das elites locais de que nas listas de 

elegíveis deveriam apenas constar aqueles que partilhavam estatuto, riqueza e 

posicionamento semelhantes aos seus. O povo que, noutras épocas, intervinha nos 

processos eleitorais180via-se, assim, afastado da escolha dos elencos governativos, 

dando lugar a agentes eleitorais que tendiam a reproduzir como elegíveis perfis 

sociais equivalentes aos seus.  

Em Coimbra, como Sérgio Cunha Soares eloquentemente demonstrou, o 

confinamento da vereação à elite fidalga é claramente observável a partir de 

1739181.  Segundo este autor, o “pacto fidalgo” estabeleceu-se como uma reação ao 

crescente desinteresse da fidalguia de primeira linha relativamente ao exercício de 

mandatos na vereação que permitiu a ascensão ao senado de elementos ligados à 

Universidade e até de um mercador - para a vereação de 1725. Nesse ano, e após a 

escusa de dois fidalgos nomeados, o Desembargo do Paço acabou por indicar 

elementos estranhos à governança: o doutor Luís Freire de Magalhães e Francisco 

Marques de Andrade – secretário e mestre-de-cerimónias da Universidade –, 

Teotónio Valério de Figueiredo – provedor dos Marachões – e António Lopes de 

Sequeira, mercador. A cidade conhecia, assim, pela primeira vez uma representação 

mercantil na “vereança”182.  

Este momento de afastamento da fidalguia da vereação foi aproveitado pela 

Casa dos Vinte e Quatro para reforçar a capacidade de intervenção dos mesteres no 

governo da cidade – os mesteres da mesa tornaram-se muito mais assíduos e os 

procuradores do povo passaram a afluir, em grande número, às sessões 

alargadas183. Perante a crescente importância da participação do terceiro estado 

                                            
180 Cf. Maria Helena da Cruz Coelho, Joaquim Romero Magalhães, O Poder Concelhio: Das Origens às 
Cortes Constituintes. Notas de História Social, Centro de Estudos e Formação Autárquica (CEFA), 2ª 
edição, Coimbra, 2008, pp.35-43. 

181 Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo, vol. II (Sociologia 
do poder municipal), CHSC, Coimbra, 2001, pp. 46-49. 

182 Idem, p. 46. 

 183 Idem, p. 15. 
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nos destinos da cidade, a reação da nobreza não tardou, apoiando-se nos 

mecanismos de fechamento social criados pelo Desembargo do Paço. Este órgão 

régio, nos anos trinta do século XVIII, havia restringido os mandatos de almotacés a 

filhos e netos da gente que tivesse servido na governança, desenhando, assim, o 

estreitamento da base de recrutamento dos cargos municipais conferentes de 

nobreza. A partir de 1739, no caso de Coimbra, o Desembargo do Paço confirmou 

sucessivamente pautas onde só constavam como vereadores representantes da 

fidalguia mais tradicional, ou quando o seu recrutamento não era possível, 

integrando fidalgos oriundos da região centro, mas com ligações familiares à cidade. 

 O processo de “elitização” das vereações não é um fenómeno exclusivo da 

cidade de Coimbra, mas uma tendência nacional que se intensifica, especialmente, 

na segunda metade do século XVIII184. As principais cidades do Reino passam a ser 

governadas pelas famílias fidalgas mais antigas que se perpetuavam nos lugares de 

poder durante várias décadas, dificultando ou impedindo recrutamentos noutros 

estratos sociais e afastando do mando outra gente nobre da governança. No 

entanto, como sublinha Joaquim Romero Magalhães, o processo de elitização 

desenhara-se muito antes - “Esta gente nobre da governança das terras, que assim 

começaria a ser designada por volta de 1570, procura restringir o número dos que a 

ela pertencem. Há uma forte pressão interna no sentido de se constituir uma 

oligarquia coesa, assente em relações de parentesco próximo de endogâmicas...”185. 

Conforme afirma o mesmo autor, esta gente era nobre, mas não fidalga: “Os nobres 

da governança da terra aproximam-se da fidalguia, sem, contudo, nela se fundirem 

ou sequer se confundirem. (...) O homem nobre é, afinal, o antigo homem do meio 

ou cidadão, mas que ascendeu a uma espécie de melhor posição em relação aos 

seus pares”186. 

Braga, Amarante, Porto, Lousã, Castelo Branco, Évora, S. Miguel, entre 

                                            
184 Tomando o exemplo de Montemor-o-Novo, Paulo Jorge Fernandes salienta que “... o processo de 
aristocratização da elite dirigente verificou-se a partir da queda de Pombal, como resultado do 
revigoramento aristocrático a que se assistiu a partir desse período”. (Paulo Jorge Fernandes, “Elites 
locais e poder municipal. Do Antigo Regime ao liberalismo”, Análise Social, vol. XLI (178), 2006, 55, p. 
55).  

185 Joaquim Romero Magalhães, Concelhos e Organização Municipal na Época Moderna, Imprensa da 
Universidade de Coimbra, Coimbra, 2011, p. 4 

186 Idem, pp. 45-46. 
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outras cidades, apresentam este perfil social do poder187. No entanto, em outras 

localidades, as especificidades da organização social e da economia local 

permitiram que a composição das vereações apresentasse outras configurações – 

tal é o caso, por exemplo, de Vila Nova de Portimão, de Setúbal, Torres Vedras ou 

Mértola188. Nestes concelhos a fidalguia partilhava o poder com outros actores 

sociais como negociantes, letrados, proprietários e lavradores.  

Perante este quadro nacional, e dirigindo agora a perspetiva de análise 

sobre o percurso das elites da vereação no período pós-Pombalino, importa 

verificar se o domínio da elite fidalga se mantém, especialmente sobre o cargo de 

vereador, e se as estratégias de conservação de poder permanecem ou se sofrem 

alterações. 

 

2.2. A evolução social da governança analisada a partir do recrutamento 

dos vereadores 

Reconstruímos o elenco dos indivíduos que serviam como vereadores na 

Câmara de Coimbra entre 1777-1820 a partir da análise e do cruzamento de 

diversas fontes: acas das vereações, arrolamentos, informações e pautas dos 

eleitores enviados ao Desembargo do Paço, pautas existentes no Arquivo Histórico 

Municipal de Coimbra e múltiplas informações de carácter biográfico provenientes 

de nobiliários, habilitações para a Ordem de Cristo e para o Santo Ofício, registos 

                                            
187 José Viriato Capela, "Braga, um município fidalgo, as lutas pelo controlo da câmara entre 1750 e 
1834", Cadernos do Noroeste, vol. II, nº 2-3, Braga, Universidade do Minho, 1989, p. 12; José Viriato 
Capela, José Borralheiro e Henrique Matos, "As elites do Norte de Portugal na Administração 
Municipal (1750-1834). O caso do Município de Amarante”, in Amarante Congresso Histórico 98. 
Atas. Câmara Municipal de Amarante, Amarante, 2000, pp. 37-93; Ana Sílvia Albuquerque Nunes, 
Municipalismo e sociedade do Porto. De Pombal às Invasões Francesas, cit., pp. 337-345; Maria do 
Rosário Castiço Campos, A Lousã no século XVIII. Redes de sociabilidade e poder, cit., pp. 156-162; 
Teresa Fonseca, Absolutismo e municipalismo: Évora: 1750-1820, cit., pp. 165-177; Pedro Quintela 
d’Oliveira, Castelo Branco. As Faces do Poder Municipal (1775-1822), dissertação de mestrado, FLUC, 
Coimbra, 2002, pp. 52-58; José Damião Rodrigues, Poder Municipal e Oligarquias Urbanas. Ponta 
Delgada no Século XVII, Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada, 1994, pp. 130 e ss. 

188 Luís Vidigal, Câmara, nobreza e povo: poder e sociedade em Vila Nova de Portimão: 1755-1834, 
Câmara Municipal de Portimão, Portimão, 1993; João Manuel Rodrigues Pereira, Elites Locais e 
Liberalismo. Torres Vedras 1792-1878, dissertação de mestrado, Lisboa, ISCTE, Secção Autónoma de 
História, 1997, p. 98; Laurinda Abreu, A Santa Casa da Misericórdia de Setúbal de 1500 a 1755: 
aspectos de sociabilidade e poder, Santa Casa da Misericórdia de Setúbal, 1990, p. 150; Rui Santos, 
“Senhores da terra, senhores da vila: elites e poderes locais em Mértola no século XVIII”, Análise 
Social, nº 121, 1993, pp. 345-370. 
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notariais dos diversos ofícios de Coimbra e da Santa Casa da Misericórdia, entre 

outras fontes compulsadas. Deste conjunto de fontes, revelaram-se especialmente 

importantes os arrolamentos de elegíveis para vereador e procurador-geral, as 

informações de carácter social, económico e de capacidade dadas por informantes 

e corregedor, as eleições para eleitores e, finalmente, as escolhas dos eleitores que 

se traduziam na constituição das pautas trienais que, como já tivemos oportunidade 

de salientar, se revelam fundamentais na perceção de processos “elitização” ou, em 

sentido inverso, de abertura social do recrutamento para os principais cargos no 

município189.  

Por outro lado, os pedidos de escusas e as substituições no preenchimento 

de cargos de vereação podem indiciar o posicionamento dos diversos estratos 

sociais, assim como a disponibilidade do poder régio para facilitar a promoção social, 

ou pelo menos o acesso a instâncias de poder relevantes no mundo urbano a 

grupos anteriormente arredados de funções de administração proeminentes. 

Saliente-se que, a análise que conduziremos assenta, exclusivamente, na escolha 

dos três vereadores da cidade, deixando de fora o quarto vereador, o escolhido pela 

Universidade que completava o elenco municipal. Este vereador era escolhido pelo 

conselho de Decanos da Universidade que, aquando do envio das pautas ao 

Desembargo do Paço, juntava as suas próprias pautas, referenciado os nomes dos 

vereadores escolhidos190. 

 

 

2.2.1. A evolução do recrutamento através dos róis de elegíveis 

Na rede 1, que representa as escolhas dos informantes para elegíveis a 

vereador nos anos de 1783, 1796, 1804, 1811, 1814 e 1817, os nós referentes aos 

informantes estão representados por um quadrado e os relativos aos elegíveis para 

vereador por um círculo. As arestas (linhas) a negro representam as escolhas desses 

                                            
189 As datas extremas referem-se ao conjunto das fontes que utilizámos para analisar o recrutamento 
e composição social do município coimbrão. No que toca aos processos eleitorais, a análise dos 
arrolamentos e pautas dos eleitores ficou cingida ao período 1783-1818, por não existirem no fundo 
do Desembargo do Paço arrolamentos, eleições de eleitores e pautas para todos os anos em estudo. 
Assim, podemos reconstruir os processos eleitorais dos anos de 1783, 1796, 1804, 1811, 1814 e 
1818.  

190 Sobre os processos de escolha dos vereadores da Universidade vide Sérgio Cunha Soares, 
“Vereadores da Universidade na Câmara de Coimbra (1640-1777) “, Revista Portuguesa de História, 
tomo XXVI, Coimbra, 1991, pp. 45-80. 
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informantes. O estatuto social dos agentes é representado pelas cores: verde 

(fidalgos), vermelho (bacharéis e doutores), azul-escuro (negociantes) e azul claro 

(sem informação de estatuto). 

O primeiro ponto de destaque na rede, situado à esquerda, é um par de 

informantes fidalgos cujas escolhas recaem exclusivamente em elegíveis também 

fidalgos. Este cluster corresponde aos arrolamentos produzidos em 1783, a partir 

do qual os eleitores compuseram as suas pautas para os de 1784, 1785 e 1786. A 

densidade das relações estabelecidas entre este grupo fidalgo e os restantes ele da 

rede também é baixa, salientando-se o facto de existir um grupo alargado de 

fidalgos, que não se relaciona com outros nós da rede de condição social diferente, 

nem em espectros cronológicos diferentes. Estes nós que representam os fidalgos 

elegíveis em 1783 têm um indegree, ou seja, o número de vértices a eles 

direcionados, muito baixo. Igualmente baixo é o outdegree (número de vértices que 

partem desses nós direcionados a outros nós) – no grupo em análise, o outdegree 

da maioria dos membros é 0 e o indegree 2. Em outros sectores da rede, e 

processos eleitorais (ex. 1796, 1811) encontramos indivíduos cujo outdegree 

assume o valor 10 e o indegree 50. Como demostram as redes 2 e 3, que 

apresentam a distribuição do indegree e do outdegree utilizando uma escala 

cromática (as cores frias representando os valores mais baixos e as cores quentes os 

valores mais elevados), os valores mais elevados destas medidas de centralidade 

estão em estratos sociais não fidalgos. Como explicar este padrão de distribuição?    

A densidade das relações estabelecidas entre o grupo fidalgo e os restantes 

nós da rede é baixa, salientando-se, como referimos, o facto de existir um grupo 

alargado de fidalgos, que não se relaciona com outros nós da rede de condição 

social diferente, nem em espectros cronológicos diferentes. Estes nós que 

representam os fidalgos elegíveis em 1783 têm um indegree, ou seja, o número de 

vértices a eles direcionados, muito baixo – o indegree e outdegree, ou seja, a 

direção das suas escolhas, mostra-nos que estamos a lidar com um grupo pequeno 

e fechado socialmente que interage pouco com os outros atores da rede.      
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Rede 1 - As escolhas dos informantes para elegíveis a vereador (1783, 1796, 1804, 1811, 1814 e 1817) 
 

 
 

 

 

 Informante letrado      informante fidalgo     elegível fidalgo    elegível letrado  elegível mercador      Sem informação socioprofissional 
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Rede 2 – o indegree na rede de escolhas dos informantes 
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Rede 3 – O outdegree na rede das escolhas dos informantes 
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        Os indivíduos com mais elevado indegree são bacharéis ou doutores, embora 

possamos encontrar alguns fidalgos. Tal explica-se pelo facto de os informantes 

serem, no período em estudo, gente do meio das letras, que indicam 

maioritariamente outros letrados para o cargo de vereador e cada vez menos 

fidalgos. São os actores que, em termos do poder local executivo, ganham mais 

peso na cronologia analisada (1783-1817). 

        As outras secções da rede demonstram que o número de informantes fidalgos 

tende a diminuir ao longo do período cartografado nesta rede e que as escolhas dos 

que se mantêm, ou assumem esta função, tendem a diversificar-se socialmente, 

traduzindo-se no aparecimento de ligações entre informantes fidalgos e elegíveis 

pertencentes a outros grupos sociais. 

        Aprofundando esta análise no contexto mais concreto dos protagonistas e dos 

seus percursos sociais, identificámos os informantes do processo eleitoral que a 

rede de relações revelou como o mais etilizado:  José Correia de Melo e Brito Alvim 

Pinto da Silveira e Luís Pedro Homem Freire de Figueiredo, duas figuras da primeira 

fidalguia da cidade, representantes ou com relações familiares próximas a famílias 

do “pacto fidalgo”.  José Correia de Melo Brito Alvim Pinto da Silveira exerceu o 

cargo de vereador na década de sessenta do século XVIII. Este fidalgo da Casa Real 

(1765)191, senhor dos morgados de Sinde (Tábua) e Carreira (Viana do Castelo) era 

filho de outro vereador (com mandato em 1728-1729), Lourenço Correia de Brito da 

Silveira, fidalgo e administrador da casa de Sinde que, à semelhança de outra 

fidalguia das regiões de Tábua, Avô ou Ázere se havia implantado em Coimbra, 

criando aí laços por via matrimonial ou patrimonial, ascendendo rapidamente à 

categoria de elegível para os lugares da vereação.  

No caso de Lourenço Correia de Brito, a ligação à cidade estabeleceu-se por 

via do importante (e antigo) morgado de Alpoim do qual foi administrador, pelo 

menos, a partir de 1721192. José Correia de Brito trilhou os caminhos do poder e do 

                                            
191 Recebeu alvará de Moço Fidalgo em 15 de Fevereiro de 1745. ANTT, RGM, D. João V, liv. 35, fl. 
284v. 
 
192 Cf. Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. II (Sociologia do poder municipal), p. 26, nota 123. Segundo 
este autor existe nas memórias paroquiais da cidade de Coimbra de 1721, uma referência segundo a 
qual, à data, Lourenço Correia de Brito administrava a capela e morgado dos Alpoim. 
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prestígio exercendo os cargos de Escrivão da Misericórdia entre 1758-1759, 

Provedor da mesma instituição com mandato em 1762-1763 e 1793-1796 e, como 

referimos, vereador da Câmara de Coimbra em 1761-1762 193  e depois do 

Pombalismo em 1783, 1787 e 1792. O casamento com Maria Rita Leitão de Sousa 

Nápoles e Meneses, senhora herdeira da sua Casa, representou, não só um 

acréscimo patrimonial à Casa dos Melo Alvim194, mas também uma ligação a uma 

das mais antigas famílias da cidade – os Sousa Leitão. 

O outro informante, Luís Pedro Homem Freire de Figueiredo Deusdará, 

igualmente fidalgo da Casa Real (1744)195, teve um percurso familiar semelhante ao 

de João Correia de Melo Brito Alvim da Silveira. O seu pai, Manuel Homem Freire – 

familiar do Santo Ofício (1743)196, cavaleiro da Ordem de Cristo (1736)197, fidalgo da 

Casa Real (1743)198 –, oriundo de Ázere (Tábua), havia-se implantado em Coimbra 

através da aquisição da quinta das Lágrimas a Pedro Correia de Lacerda199. Sediado 

na cidade, administrando um importante património200, Luís Pedro Homem de 

Figueiredo Desdará cumpriu vários mandatos na vereação (1779-1780, 1782, 1785-

1789 e 1795), acompanhando de perto as transformações que se foram gerando no 

município. 

No momento de identificarem os mais aptos para pertencer à governança, 

estes informantes apontaram os seus pares em estatuto e riqueza.  

                                            
193 Em 1667, José Correia de Melo Alvim Pinto, comunicou à vereação que ia deixar a cidade para ir 
viver na vila de Sinde, onde se encontrava a cabeça do seu morgado. Contava então 35 anos. Só 
regressaria à governança coimbrã em 1783. Cf. Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. I (Geografia do 
poder municipal), p. 42. 
 
194 Em 1796, o arrolamento atribui a José Correia de Melo Alvim Pinto um património no valor de 
mais de 90 contos de réis. ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1049, fl. 7v. 
 
195 Alvará de fidalgo cavaleiro datado de 7 de Dezembro de 1744. ANTT, RGM, D. João V, liv.35, fl. 
225v. 
 
196 ANTT, HFSO, Manuel, maço 127, doc. 2239. 
 
197 ANTT, Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 221, fl. 449. 
 
198 ANTT, RGM, D. João V, liv. 34, fl. 92. 
 
199 ANTT, HFSO, Manuel, maço 127, doc. 2239. Sobre os Correia Lacerda Guilhermina Mota, “Longos 
e penosos meses de noivado. Um processo de esponsais na Coimbra do século XVIII”, Revista 
Portuguesa de História, tomo 44, 2013, pp. 359-388. 

200 Em 1796, o arrolamento atribui a Luís Homem Freire de Figueiredo um património no valor de 80 
contos de réis. ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1049, fl. 7v. 
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No que diz respeito aos arrolados, a lista elaborada por estes dois fidalgos 

continha nomes como: Manuel Pessoa de Sá Figueiredo e Cunha, João António de 

Sá Pereira, Francisco Zuzarte de Quadros, José Zuzarte de Quadros, Francisco Xavier 

de Brito Barreto e Castro, Manuel Pacheco Fabião de Albuquerque e Melo, João 

Pacheco Pinto de Azevedo, Nicolau Pereira Coutinho, Bernardo Pereira Coutinho de 

Sousa Meneses e Forjaz, José Inocêncio Soares de Brito e Francisco Manuel Cabral 

de Moura Coutinho de Vilhena.  

Todos os nomeados pelos informantes eram fidalgos da Casa Real, com 

antepassados na vereança e, com exceção de João Pacheco Pinto Azevedo (filho de 

Manuel Pacheco Fabião de Albuquerque e Melo), todos já haviam desempenhado o 

cargo de vereador. Outra característica que ressalta é o facto deste pequeno grupo 

estar ligado por próximos laços de parentesco: Francisco Zuzarte de Quadros e José 

Zuzarte de Quadros eram irmãos e parentes de Francisco Xavier de Brito Barreto e 

Castro. Nicolau e Bernardo Pereira Coutinho eram irmãos e Manuel Pacheco Fabião 

de João Pacheco Pinto de Azevedo eram pai e filho.  

No rol de elegíveis destaca-se, igualmente, o nome de João António de Sá 

Pereira que pertencia à antiga e tradicional fidalguia da região (a cabeça da Casa 

dos Sá Pereira era o solar e morgado do Sobreiro, em Condeixa-a-Nova201). Esta 

Casa teve uma importante representação na Câmara de Coimbra nos séculos XVII e 

na primeira metade do século XVIII202. Este fidalgo da Casa Real, cavaleiro e 

comendador da Ordem de Cristo203 foi vereador em 1754, mas a sua carreira 

centrou-se no serviço militar (foi capitão do regimento de cavalaria de Almeida, em 

                                            
201 Os Sá Pereira possuíam um imponente palácio no centro da vila de Condeixa destruído por um 
incêndio durante a terceira invasão francesa, a 13 de Março de 1811. As ruínas do edifício foram 
demolidas nos anos 30 do século XX e hoje apenas se conservam alguns elementos originais como o 
brasão da família. O morgado do Sobreiro teve origem num prazo, pertença do Mosteiro do Lorvão, 
aforado pelo fidalgo da Casa Real, Rui de Sá Sottomaior, nos finais do século XV. Cf. Sérgio Cunha 
Soares, Op. cit., vol. I (Geografia do poder municipal), p. 35, nota 100. 
202 Foram vereadores da Câmara de Coimbra, entre 1640 e 1777, Bartolomeu e João de Sá Pereira 
(irmãos), Manuel de Sá Pereira (filho de João de Sá Pereira), outro João de Sá Pereira (filho de 
Manuel de Sá Pereira), outro Manuel de Sá Pereira (filho de João de Sá Pereira), Manuel de Sá 
Pereira e o seu filho, João António de Sá Pereira. Cf. Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. I (Geografia do 
poder municipal), p. 35, nota 100. 
203 Obteve o hábito de Cristo em 12 de Setembro de 1767 (ANTT, RGM, D. José I, liv. 20, fl. 25); e 
tornou-se comendador da mesma Ordem na comenda de S. Pedro de Pinhel, em 17 de Fevereiro de 
1783 (ANTT, RGM, D. Maria I, liv.13, fl. 328). 
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1757, e tenente-coronel do mesmo regimento em 1758; em 1762 ocupava o posto 

tenente-coronel do regimento de Chaves).  

Em 15 de Setembro de 1766, D. José I nomeou-o governador e capitão 

general da ilha da Madeira, posto que manteve até 1777 204 . Dada a sua 

proximidade ao governo de Pombal atravessou um período de afastamento de 

cargos de poder, a partir do terminus do reinado josefino. Contudo, acabou por ser 

reintegrado no exército, em 1785, chegando a brigadeiro em 1789. Em 30 de Abril 

de 1795, recebeu o título de Barão de Alverca205 e, em 1801, foi promovido a 

marechal, tendo sido nomeado para um posto de comando no exército do Norte, 

desempenhando as funções de segundo comandante da divisão de Trás-os-Montes. 

Nesta região, em Chaves, desposou D. Luísa Maria Antónia de Morais Sarmento 

Pimentel. Faleceu em 1804206. Pelo percurso biográfico descrito podemos concluir 

que, quando foi arrolado em 1783, João António Pereira de Sá encontrava-se num 

período de interregno na sua carreira militar, e muito provavelmente a residir na 

região, daí o facto de os informantes o terem incluído nas pautas. Além disso, 

reunia as restantes condições para servir na vereação - era fidalgo, já ter servido e 

era “de muito boa casa”, “filho e neto de vereadores”207. 

Do atrás exposto decorre que as escolhas que integram o rol de 1783 são 

extremamente restritivas espelhando o fechamento da elite governativa da cidade 

e a sua total coincidência com a fidalguia local. 

Voltando à rede 1, os informantes e as suas escolhas estão 

representadas ao centro e direita, apontam para um tipo de 

arrolamento muito diferente do que temos vindo a descrever. 

Cronologicamente, reporta-se aos arrolamentos de 1796, 

1804, 1811, 1814 e 1817 que deram origem aos elencos 

municipais de 1797-1799, 1805-1807, 1812-1814, 1815-1817 

                                            
204 ANTT, RGM, D. José I, liv. 20, fl. 253. 
205 ANTT, RGM, D. Maria I, liv.19, fl. 172v.  
206 Estas e outras informações de carácter biográfico, assim como a avaliação da ação política e 
militar de João António Pereira de Sá na ilha da Madeira, podem ser encontradas em Maria Dina dos 
Ramos Jardim, João António de Sá Pereira e o Governo do Arquipélago da Madeira: (1767-1777), 
Tese de doutoramento em História Moderna, Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 2010. 
207 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1049, s.n. 
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e 1818-1820.  

Numa primeira leitura, esta secção da rede demonstra-nos que o perfil dos 

informantes e dos elegíveis sofreu alterações comparativamente ao momento de 

1783: estamos perante informantes que não são exclusivamente fidalgos e perante 

arrolados de proveniência social mais alargada, o que nos leva a concluir que as 

escolhas, nomeadamente dos informantes fidalgos deixaram de se cingir ao seu 

estrato social.  

A rede demonstra que o perfil social de recrutamento para a vereação da 

Câmara de Coimbra mudara, pelo menos ao nível dos arrolamentos.  

As alterações mais significativas iniciam-se com o arrolamento de 1796. 

Neste ano eleitoral foram chamados para desempenharem as funções de 

informantes e constituir o rol de elegíveis João Henriques Seco, à data vereador da 

Câmara de Coimbra e Manuel de Sousa Nogueira que desempenhara o cargo de 

procurador-geral em 1795. Pela primeira vez, desde 1739, temos como informantes 

dois indivíduos não pertencentes à fidalguia - eram cidadãos nobilitados por um 

longo currículo de serviço no município, mas sempre em cargos executivos ou 

ligados à fiscalidade. 

João Henriques Seco era natural do Balteiro, lugar pertencente à freguesia 

de Santa Maria de Poiares, havia cursado leis e, nas décadas de 70 e 80 do século 

XVIII, advogava nos auditórios da cidade e exercia funções de procurador de figuras 

e instituições locais208. Em 1783, passou a dedicar-se também aos negócios209, 

arrematando, em sociedade com Luís de Sousa Trovão, a renda da comenda de S. 

Pedro das Alhadas (pertencente a Manuel Bernardo de Melo e Castro, Visconde da 

                                            
208 Entre 1776 e 1778 desempenha as funções de procurador de vários arrematantes da renda do 
Real d’ Água de Coimbra, nomeadamente João Cardoso Homem de Freire (1776), Luís José Pereira 
da Silva (1776), António Jorge Ferreira (1777; 1778), Manuel Luís Pereira (1777); José Henriques 
Ferreira (1777; 1778). AHMC, Registos notariais da Câmara de Coimbra, 1771-1804, escrituras de 16 
de Abril de 1776, 10 de Abril de 1777, 17 de Maio de 1777, 6 de Abril de 1778, fls. 24-32v., 39-45, 56-
59v. 
209 O seu pai, Alexandre Seco Henriques, capitão de Ordenanças de Poiares, também havia 
arrematado, em sociedade, a renda e massa do Real d’ Água de Coimbra, em 1778. AHMC, Registos 
notariais da Câmara de Coimbra, 1771-1804, escritura de 6 de Abril de 1778, fls. 56-59. Sobre os 
Henriques Secos ver Pedro da França Machado, “Os Henriques de Vila Nova de Poiares”, Revista 
Munda, nº 44, 2002. 
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Lourinhã), pelo período de 4 anos, por 960.000 réis anuais210. A sua aproximação 

aos cargos da Câmara fez-se, em 1786, quando desempenhou as funções de 

recebedor e depositário das décimas211. Em 1790, foi arrolado para servir como 

almotacé nos meses de Março e Abril de 1791212, acabando por, nesse ano, ser 

nomeado para as funções de almotacé da limpeza213. Dois anos mais tarde, em 

1793, torna-se lançador das sisas para os cidadãos de maior condição da cidade214 e 

o seu nome figura na lista de elegíveis para procurador-geral215. 

 Contudo, a sua entrada para o elenco camarário data de 1796, não como 

procurador-geral, mas como vereador substituto. Nesse ano, havia sido nomeado, 

pelo Desembargo da Paço, para ocupar o cargo de vereador216 António José Maria 

Coutinho Pereira Forjaz, fidalgo da Casa Real217, filho de Bernardo Pereira Coutinho 

de Sousa Meneses. Este fidalgo foi escusado de exercer o mandato por estar a 

residir em Estremoz e para o substituir foi, então, nomeado João Henriques Seco218. 

O facto de ter tido assento na vereação fez de João Henriques Seco um nome 

“recrutável” para a função de informante do ano de 1796 e um elo fundamental na 

transformação da rede de arrolamentos como demonstra a rede 4, que representa 

a aplicação de uma medida de centralidade designada por betweenness que mede a 

importância de posição intermediária ocupada pelos actores de um grafo, ou seja, 

mede o número de fluxos que desapareceriam se um determinado indivíduo fosse 

removido da rede219.  

                                            
210 AUC, Registos notariais de Coimbra, cartório de Manuel Lopes da Cruz Freire, escritura de 25 de 
novembro de 1783, fls. 186-188. 
211 AHMC, Atas da vereação, sessão de 23 de maio de 1786, fls. 140-140v. 
212 AHMC, Atas da vereação, sessão de 18 de dezembro de 1790, fls. 247.248. 
213 AHMC, Atas da vereação, sessão de 26 de fevereiro de 1791, fl. 254. 
214 AHMC, Atas da Vereação, sessão de 16 de novembro de 1793, fls.37v. e sessão de 16 de 
Novembro de 1794, fl. 66. 
215 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1049, arrolamento de 1796, s.n. 
216 António José Maria Coutinho Pereira Forjaz havia sido nomeado em substituição de D. Rodrigo 
Manuel da Cunha Henriques de Melo e Castro, escusado do cargo. AHMC, Documentos originais, 
Pautas, 30 de Abril de 1796. 
217 Alvará de Moço Fidalgo de 8 de julho de 1786. ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 20, fl. 82. 
218 João Henriques Seco estava encarregado de tratar dos interesses de António José Coutinho 
Pereira Forjaz durante a sua ausência. ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1049, 
arrolamento de 1796. 
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Alguns autores, como Peter Marsden, definem o conceito de intermediação 

como um processo “através do qual actores intermediários facilitam as transações 

entre actores que não têm acesso entre si ou que não confiam uns nos outros”220. 

Definição coincidente com o papel desempenhado por João Henriques Seco 

intermediando através das suas escolhas as relações entre os dois grandes grupos 

das nobrezas da governança, permitindo o arrolamento de letrados não fidalgos, 

continuando, porém, a manter nos róis muitos fidalgos da Casa Real. 
 

Rede 4: A gradação da betweenness na rede dos arrolamentos. A posição de João Henriques Seco221 

 

 

                                                                                                                            
219 Sobre o papel da intermediação em comunidades de elites ver Roger V. Gould, “Power and Social 
structure in community elites”, Social Forces, vol. 68, nº2, December, 1989, pp. 531-552, 
especialmente pp. 535-536.  Como refere Ana Sofia Ribeiro, “A medida estatística Betweenness 
mede a importância dos indíviduos na rede, calculando o impacto da sua presença. Por outras 
palavras, verifica quantos nós ficam desligados da rede se retirarmos determinado indivíduo na rede. 
Esta medida decorre da teoria dos buracos estruturais de Burt. Este autor defendia, nos anos 90 do 
século XX, que um ator se encontra numa posição vantajosa, quando estabelece contactos que não 
têm qualquer conexão entre si. Nas situações de competição ou conflito, os buracos estruturais 
internos na rede são prejudiciais, uma vez que representam falhas na cooperação interna que 
poderão ser exploradas pelos opositores externos à rede”. Ver Ana Sofia Ribeiro, “A endogamia nas 
relações de cooperação em redes mercantis da «Primeira Idade Global». O caso da rede de Simon 
Ruiz (1553-1580)”, XXXI Encontro da APHES, Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, 
Coimbra, 18 e 19 de novembro de 2011. 
 
220 “By which intermediary actors facilitate transactions between other actors lacking access to or 
trust to each other”. Peter V. Marsden, “Brokerage behaviour in restricted Exchange networks”, in 
Social structure and network analysis, Peter V. Marsden e Nan Lin (eds.), Sage, 1982, p. 202. 
 
221 A gradação das cores (dos tons frios para tons quentes) representa a gradação dos valores da 
betweeness (intermediação). Os tons frios representam os valores menores e as cores quentes os 
valores mais elevados, sendo o vermelho vivo o valor mais levado. João Henriques Seco tem o mais 
elevado valor de betweenness, sendo por isso representado por essa cor. 
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O outro informante deste arrolamento de 1796, Manuel de Sousa Nogueira, 

era também um bacharel e advogado nos auditórios de Coimbra. Desde, pelo 

menos 1773, desempenhava cargos ligados à fiscalidade como o de recebedor das 

sisas para cidadãos de maior condição (1773, 1777, 1786, 1787, 1790 e 1791) ou o 

de procurador do povo no lançamento das sisas (1782, 1789 e 1790). Em 1783, foi 

arrolado para procurador-geral, mas só desempenhou o cargo a partir 1792, 

mantendo-se em funções até 1794. 

O rol produzido por estes informantes é extenso – 47 nomes (em 1783, os 

informantes haviam arrolado apenas 11 pessoas) e socialmente muito mais 

diversificado. A tabela 13 sistematiza as principais características sociais dos 

arrolados em 1796. 
 

Tabela 13 – A composição social das escolhas dos informantes (1796) 
Condição Social Arrolados Percentagem (47=100%) 

Fidalgos da Casa Real 16 34,0% 
Lentes/opositores/doutores 4 8,5% 
Bacharéis/advogados 15 32,0% 
Proprietários222 4 8,5% 
Sem informação 8 17,0% 

 

Os fidalgos da Casa Real continuam a ser o estrato social mais arrolado – 

entre os indivíduos nomeados encontramos muitos nomes que haviam servido, em 

períodos anteriores, em “vereações fidalgas” como Luís Pedro Homem de 

Figueiredo Deusdará, José Inocêncio Soares de Brito, José Correia de Brito Melo e 

Alvim Pinto e Francisco de Moura Cabral Coutinho de Vilhena ou Francisco Xavier 

de Brito Barreto e Castro.  

Neste grupo encontramos algumas características que prenunciam um 

progressivo afastamento desta elite dos lugares de poder do município – a maioria 

destes fidalgos era, no ano de 1796, idosa: Luís Pedro Homem de Figueiredo tinha 

80 anos, José Inocêncio Soares de Brito 76 anos, José Correia de Brito Melo e Alvim 

                                            
222 Nesta categoria integramos os indivíduos referidos pelas fontes como proprietários, mas também 
aqueles que referenciados como abonados, não têm outros indicadores sociais à exceção da 
descrição de património fundiário significativo, onde se integram, por exemplo, quintas próprias, o 
que nos leva a considerar constituir esse património a base do seu rendimento e um elemento 
definidor do seu estatuto social. Em dois casos, esta condição coexiste com o desempenho de cargos 
nas Ordenanças. 
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Pinto 70 anos e Francisco de Moura Cabral Coutinho de Vilhena 65 anos223. Alguns 

destes fidalgos eram, à data, solteiros (José Inocêncio de Soares de Brito), outros só 

haviam tido descendência feminina Luís Pedro Homem de Figueiredo224 ou José 

Correia de Brito Melo Alvim Pinto), o que necessariamente dificultava a apropriação 

geracional dos cargos da vereação.  

Outras famílias, como é o caso dos Zuzarte veem a sua continuidade na 

vereação abalada pela morte dos seus membros mais ativos – os irmãos Francisco 

Zuzarte de Quadros e José Zuzarte de Quadros morreram prematuramente – 

Francisco em 1783 e José em 1791225. 

Ausentes do arrolamento de 1796, estão, igualmente, os Pereira de Sá, uma 

das mais antigas famílias da fidalguia coimbrã – João António de Sá Pereira, 

presente no arrolamento de 1783, já agraciado com o título de Barão de Alverca226, 

não residia em Coimbra.  

Apesar dos sinais que evidenciam a diminuição do interesse (ou 

incapacidade de apropriação) por parte dos fidalgos dos lugares da vereação, ainda 

marcam presença nos róis famílias fidalgas com tradição na vereação como os 

Moura Cabral (Francisco de Moura Cabral Coutinho Vilhena e seu filho e herdeiro 

Manuel Cabral de Moura Coutinho Vilhena), os Pacheco Fabião (no rol constava o 

nome de João Pacheco Fabião de Albuquerque, filho do vereador Manuel Pacheco 

                                            
223 Estas referências à idade feitas nos arrolamentos contêm várias imprecisões. Nota-se uma 
tendência para arredondar a idade em números terminados em 0 ou 5. Sempre que possível 
corrigimos a idade com base nos assentos de batismo. 
224 Luís de Figueiredo Homem de Freire Deusdará casou a sua filha e herdeira – Josefa Luísa de 
Figueiredo Deusdará – com o fidalgo Miguel Osório da Gama que viria a dar continuidade à presença 
da família Homem de Figueiredo na vereação de Coimbra. 
225 Francisco Zuzarte de Quadros faleceu, em Cidadelhe (Mesão Frio), a 9 de Outubro 1783. Segundo 
o Padre Manuel da Costa que realizou o assento de óbito, morreu de uma apoplexia e foi sepultado 
na igreja de S. Vicente em Cidadelhe. ADVR, Registos paroquiais de Mesão Frio, freguesia de 
Cidadelhe, óbitos, 1781-1807, fl. 208v. Uma genealogia do séc. XVIII da autoria de Luiz da Gama 
Ribeiro Rangel de Quadros e Maia refere “… que morreu em casa de seu sogro [Francisco Baptista de 
Araújo Cabral Montez] apressadamente, o que fez dizer que o ajudaram”. Cf. Francisco Ferreira 
Neves, “Genealogias de Famílias Nobres Aveirenses”, Arquivo do Distrito de Aveiro, vol. XX, Aveiro, 
1954, p. 239. José Zuzarte de Quadros teve também uma morte repentina – faleceu, enquanto 
jantava, a 13 de Outubro de 1791, na casa da família na Rua das Fangas. Ocupava, à data, o cargo de 
provedor da comarca de Coimbra. AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão, 
óbitos, 1732-1792, fl. 123v. 
226 Título de Barão de Alverca, mais uma vida no senhorio da dita vila. 30 de abril de 1795. ANTT, 
RGM, D. Maria I, liv.19, fls. 172v. 
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Fabião) e os Abreu Lima/Morais (o herdeiro da Casa, António, e o seu irmão, 

Francisco, foram arrolados) que asseguravam a continuidade da fidalguia mais 

tradicional nos arrolamentos. 

O afastamento de algumas famílias fidalgas mais antigas dos arrolamentos 

permitiu o aparecimento de novos nomes no grupo de fidalgos como João 

Figueiredo da Guerra Carneiro, José de Melo Coutinho Garrido227 ou Pedro Vieira 

Lordelo, fidalgos cujos percursos passaram por localidades fora da cidade (Condeixa, 

Penela e Bemviver, respetivamente228): no final dos anos 90 encontravam-se 

sediados em Coimbra sendo, por isso, arrolados. Este tipo de inclusão de fidalguia 

não natural das cidades nos arrolamentos para o município pode ser encontrado 

também na cidade de Évora. Numa cronologia próxima da nossa (1750-1820), 

Teresa Fonseca deteta um fenómeno semelhante – o restrito grupo fidalgo 

dirigente da cidade era extraordinariamente fechado, dominando arrolamentos e 

constituição de pautas e, a única abertura que consentiu foi a da inclusão nos róis 

de elegíveis de fidalguia de outras terras alentejanas que não de Évora.229 

No caso de Pedro Vieira Lordelo de Melo, não conseguimos apurar através 

de que via se instalou na cidade. A primeira referência que temos da sua presença 

data de 1790 quando foi nomeado para o cargo de vereador em substituição de D. 

Rodrigo da Cunha Henriques, entretanto escusado por provisão régia230. Sabemos, 

no entanto, ser irmão do vereador da Câmara do Porto, e fidalgo da Casa Real, 

Carlos Vieira de Melo e Sampaio, senhor dos morgados de Ribeiro e Lidrais231; em 

1764, Pedro Lordelo desempenhava o cargo de sargento-mor das Ordenanças do 

concelho de Bemviver (Marco de Canaveses). Em 1772, encontramo-lo acusado 

                                            
227 Natural de Penela (vila da qual foi monteiro-mor e capitão-mor), foi nomeado para corregedor da 
comarca de Coimbra em 11 de Dezembro de 1789. ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 25, fl. 40v. Toma 
posse do cargo a 15 de fevereiro do ano seguinte. AHMC, Atas da Vereações, liv. 67, fls. 223-223v. 
Cumpriu dois mandatos (1789-1794). 
228 Este concelho, extinto em 1852, integrou depois o de Marco de Canaveses. Cf. Francisco Ribeiro 
da Silva, “Do concelho de Canavezes ao Concelho do Marco de Canaveses (estruturas 
administrativas)”, Revista de História, vol. 12, Instituto Nacional de Investigação Científica/Centro de 
História da Universidade do Porto, Porto, 1993, pp. 81-82. 
229 Cf. Teresa Fonseca, Absolutismo e Municipalismo, Évora, 1750-1820, cit., pp. 171-172. 
230 AHMC, Atas das vereações, sessão de 4 de Setembro de 1790, fls. 233v.-234. 
231 Sobre Carlos Vieira de Melo vide Ana Sílvia Albuquerque Nunes, Op. cit., pp. 129-132. 



 

 108  

numa devassa, ordenada pelo rei D. José I, no Douro, na sequência da demarcação 

da região de produção do vinho do Porto. A necessidade de descobrir e punir os 

transgressores levou a uma aturada inquirição de testemunhas, muitas das quais 

apontavam Pedro Vieira Lordelo, assistente à data na quinta da Jusã (freguesia de 

Guiães), pertença de seu irmão, como uma das figuras que comprava uva e fazia 

vinho à margem das regulamentações régias e o colocava nos “distritos de 

embarque”232. O responsável desta inquirição, António de Mesquita e Moura, 

desembargador da Relação do Porto, era pai de José António de Mesquita e Moura 

que será juiz de Fora de Coimbra entre 1778 e 1781 de onde era natural233. Os 

caminhos de Pedro Vieira Lordelo e dos Mesquita e Moura voltaram a cruzar-se na 

cidade do Mondego. 

Por outro lado, importa assinalar o reaparecimento de um fidalgo 

representante de uma família há muito afastada da governança que retorna à 

cidade e à vereação – referimo-nos a Luís Caldeira Varejão Viçoso de Meneses e 

Nápoles, vereador em 1791 e 1793, e arrolado neste ano de 1796. Segundo Sérgio 

Cunha Soares, os fidalgos João de Sá Pereira e António de Leitão Sousa tinham, em 

meados no século XVII, numa inquirição de genere para habilitação a familiar do 

Santo Ofício, levantado dúvidas sobre a limpeza de sangue da família Varejão 

Viçoso, acusando-a de “mulatismo”, o que afastou os seus membros da cidade e da 

governança234. 

Fora do grupo de fidalgos, o arrolamento evidencia, igualmente, a crescente 

capacidade dos letrados de atingirem o cargo mais relevante do universo municipal 

– o de vereador. Até este momento, como tivemos oportunidade de salientar, as 

expectativas de máxima ascensão, para este grupo, situavam-se, nos casos dos 

lentes e opositores à nomeação para vereador académico e, no caso de bacharéis, 

especialmente dos que se dedicavam à advocacia, o cargo de procurador-geral. No 

seu conjunto foram arrolados 19 letrados (lentes e bacharéis) o que representa 

                                            
232  Cf. Desvassa a que mandou proceder sua Magestade no território do Alto Douro pelo 
Desembargador António Mesquita de Moura, I, organização de António Braz de Oliveira e Maria José 
Marinho, Biblioteca Nacional, Lisboa, 1983. 
233 ANTT, HOC, José, maço 55, n.12, 4 de abril de 1778. 
234 Cf. Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. II, pp. 87-88. A família Varejão Viçoso passou a confinar-se à 
sua quinta em Alcarraques (arredores de Coimbra). 
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cerca de 40,5% do cômputo dos elegíveis. 

Entre os letrados, encontramos alguns indivíduos que atestavam a sua 

limpeza de sangue, o seu património e a sua “qualidade” face a outros letrados, 

ostentando o título de “cavaleiro da Ordem de Cristo235. É o caso de Bernardo 

Correia de Azevedo Morato, Teófilo Morato Freire de Melo, João Homem de Brito e 

Almeida Ribeiro Castelo Branco, António da Costa Maldonado, Domingos de 

Macedo Freitas ou Joaquim de Araújo Tavares e Sousa.  

 Bernardo Correia de Azevedo Morato contava 70 anos, em 1796, quando foi 

arrolado para vereador. Este médico era casado com Joana Freire de Melo, irmã do 

jurista Pascoal Freire de Melo e do meio cónego Luís de Melo. Em 12 de Março de 

1766, o casal batizou o seu filho Teófilo Morato Freire de Melo236; o menino 

cursaria Leis (à semelhança do seu tio Pascoal Freire) obtendo o seu doutoramento 

em 20 de Julho de 1789237. Pai e filho são descritos como pessoas muito abonadas 

(Bernardo com um património de 60 contos de réis e Teófilo com 30 contos de réis), 

detentoras do título de cavaleiro da Ordem de Cristo e muito capazes.  

Já João Homem de Brito e Almeida Ribeiro Castelo Branco provinha de S. 

João de Areias, localidade da qual era capitão-mor, e onde se situava a Casa de seu 

pai, o fidalgo João de Brito Ribeiro de Almeida, que acabou por herdar após a morte 

de seu irmão mais velho Valério Inácio de Brito Ribeiro238. Em 1796, tinha um 

património avaliado pelos informantes em 40 contos de réis239. 

Domingos de Macedo e Freitas e Joaquim de Araújo Tavares tiveram 

percursos semelhantes. Domingos de Macedo e Freitas, bacharel, esteve ligado aos 

cargos da Câmara, pelos menos desde 1772 através do desempenho do cargo de 

                                            
235 Sobre a importância da pertença à Ordem e o seu papel na diferenciação social vide Fernanda 
Olival, As Ordens Militares e o Estado Moderno: honra, mercê e venalidade em Portugal (1641-1789), 
Estar, Lisboa, 2001. 
236 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé Nova, Batismos, 1781-1781. fl. 249v. 
237  Cf. Memoria Professorvm Vniversitatis Conimbrigensis. 1772-1937, vol. 2, dir. de Manuel 
Rodrigues, Arquivo da Universidade de Coimbra, Coimbra, 1992, pp. 120-121. 
238 Valério Inácio de Brito Ribeiro de Almeida faleceu em 1767. Valério e João eram filhos de João de 
Brito Ribeiro de Almeida e de Águeda Maria Mesquita de Almeida. O património da família tinha 
como cabeça a quinta na vila do Dianteiro e a capela de Nossa Senhora da Conceição na igreja de S. 
Silvestre na mesma vila. Cf. Eduardo Osório Gonçalves, Raízes da Beira. Genealogia e Património: da 
Serra da Estrela ao Vale do Mondego, vol. II, Dislivro, Lisboa, 2006, pp. 48-51. 
239 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, arrolamentos de 1796, maço n1049, fl. 8v. 
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almotacé240, mas a sua presença tornou-se mais visível quando ocupou o lugar de 

escrivão da Câmara serventuário (o escrivão proprietário, Dionísio de Macedo 

Guimarães e o seu filho e sucessor António Joaquim de Macedo eram primos de 

Domingos de Macedo Freitas)241, passando a ser o responsável pela redação de atas, 

contratos, termos de lançamento de arrematações e muitas outras escrituras do 

quotidiano municipal, tendo desempenhado, neste âmbito, uma atividade 

ininterrupta entre 1774 e 1777242. Nesse ano (1777) tornou-se cavaleiro da Ordem 

de Cristo, título que passou a ostentar na sua identificação a par com o de 

cidadão243. Em 1779, tornou-se procurador-geral, desempenhando funções até 

1781. Terminado o seu mandato, voltou à atividade de escrivão da Câmara 

serventuário, funções nas quais o encontramos até 1810. Para além destes cargos, 

foi alferes-mor da nobreza (1797)244. Em 1808, obteve a nomeação para a 

propriedade do ofício de escrivão da almotaçaria, em reconhecimento dos seus 

serviços à Câmara:  

“O presidente do senado propos os concorrentes a nomeação da propriedade 
do oficio da almotaçaria desta cidade e termo, que se acha vago por 
falecimento de Alexandre Ribeiro Pinto e entre os concorrentes (…) propos em 
primeiro lugar o bacharel Domingos de Macedo e Freitas, que actualmente 
serve de escrivão da câmara de que é proprietário António Joaquim Dinis 
Macedo, não só pela aptidão que tem para servir o dito oficio, mas com 
contemplação aos trabalhos extraordinários que tem sofrido no serviço do 

                                            
240 Em 1772, foi nomeado, em conjunto com Anacleto Moreira de Almada, almotacé para os meses 
de Novembro e Dezembro. AHMC, Atas da Vereação, sessão de 31 de Outubro de 1772, fl. 97v. Em 
1773, volta a desempenhar as mesmas funções (meses de Março e Abril), agora em conjunto com 
Bernardo José da Costa. AHMC, Atas da vereação, sessão de 27 de Fevereiro de 1773, fl. 101v.  
241 Esta família era originária da região de Guimarães, Dionísio Macedo de Mosteiro do Souto e 
Domingos de Macedo e Freitas da freguesia de S. Lourenço de Cima do Selho. A vinda de Dionísio de 
Macedo para Coimbra deveu-se a Filipe Macedo de Guimarães, seu tio, um importante mercador e 
cidadão da cidade (foi almotacé e conselheiro de menor condição da Mesa da Misericórdia). Cf. 
Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. I (Geografia do poder municipal), p. 291 e vol. II (Sociologia do 
poder municipal), p. 313. 
242 AHMC, Registos notariais da Câmara de Coimbra, 1771-1804. Domingos de Macedo Freitas 
redigiu as escrituras da Câmara entre 1774 e 1777, 
243 As inquirições no âmbito da habilitação para a Ordem de Cristo iniciam-se em 11 de Agosto de 
1777. ANTT, HOC, Domingos, maço 9, nº 4. Em 21 de Dezembro desse mesmo ano foi-lhe concedida 
carta de padrão e tença de 12.000 réis dos almoxarifados do Reino com o hábito de Cristo por 
renúncia de Ana Joaquina Tomásia do Couto Freire. ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 4, fl. 2. Em 29 de 
Maio de 1778, vê a sua tença aumentada para 18.000 réis. ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 4, fl. 9. Sobre a 
questão da renúncia dos hábitos e o “comércio” gerado à sua volta vide Fernanda Olival, Op. cit., 
pp.242-246. 
244 AHMC, Atas da vereação, sessão de 26 de Maio de 1797, fls. 139v.-141v. 
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publico em todo o tempo que tem ocupado este lugar e aqueles que lhe 
prezam nos muitos anos pretéritos desde que ocupa por serventia o oficio de 
escrivão da câmara…”245. 
 

Outro nome constante do rol de 1796 é Joaquim de Araújo Tavares, bacharel 

e advogado dos auditórios de Coimbra, cavaleiro da Ordem de Cristo246 que iniciou 

o seu percurso na edilidade como almotacé para os meses de Novembro e 

Dezembro de 1778247. Em 9 de Abril desse ano foi suspenso de funções “(...) por 

erros dele resultantes da devassa geral da correição da cidade (...)”248. O caso foi 

resolvido nas instâncias régias a seu favor, retornando ao cargo em 1795, no qual se 

mantém até 1796, ano em que foi, como referimos, arrolado para vereador. 

Contudo, esta não será a única suspensão na “carreira municipal” de Joaquim de 

Araújo Tavares – em Junho de 1803, quando desempenhava o cargo de almotacé 

para os meses de Junho e Julho foi novamente suspenso (e preso), desta vez por 

excesso de zelo e abuso da sua competência de fiscalização da atividade das 

padeiras, peixeiras e taberneiros, atitude que originou uma falta de abastecimento 

de pão à cidade e o aumento do preço de géneros fundamentais, assim como 

conflitos entre a Câmara e os almotacés da Universidade249. Esta suspensão não 

                                            
245 AHMC, Atas da vereação, sessão de 24 de novembro de 1808, fls. 242-242v. O sublinhado é nosso, 
246 Em 8 de novembro de 1777, o Doutor Francisco António Duarte da Fonseca Montanha, fez uma 
doação a Joaquim de Araújo Tavares em reconhecimento pelos serviços prestados pelo seu tio (o 
capitão António de Oliveira da vila de Serpa) no tempo das guerras do rei D. Pedro II. Tal doação 
destinava-se à obtenção do hábito de Cristo ou de qualquer outra graça. AUC, Registos notariais de 
Coimbra, cartório de Manuel Francisco dos Santos, escritura de 8 de novembro de 1777, fls. 177v.-
178. 
247 AHMC, Atas da vereação, sessão de 10 de julho de 1778, fls. 182-182v. 
248 AHMC, Atas da vereação, sessão de 9 de abril de 1791, fls. 257-259. 
249 “…tendo o senado (...) presenciado os continuados e sucessivos excessos e de maior repreensão 
praticados pelo almotace - o bacharel José Joaquim de Araújo Tavares com geral transtorno do bom 
regimento e comercio da cidade, sujeitando esta as maiores violências, sem a menor atenção as 
insinuações, pessoais e por escrito, que lhe forem participados por oficio do senado para se conter 
nos seus justos limites, e superam as continuadas queixas e vexações do povo repetidas vezes 
presentes ao senado, e não atendendo a nada disto negando a jurisdição do mesmo senado 
providenciar o que for do beneficio publico para ser executado pelos almotaces, arrogando a si esta 
jurisdição, já que tem procedido nos criminosos factos seguintes: primeiro, sendo-lhe expedida 
ordem para vigiar pela observância das estivas do peso do pão de milho e trigo da execução desta 
ordem se seguiu ver-se a cidade um dia quase sem o pão necessário pelo excesso da execução que 
fez por meios impraticáveis e procedimentos arrebatados, suspendendo os fornos de cozerem no 
tempo que era necessário para o aviamento das padeiras, não consentindo saísse dos fornos pão 
sem ser pesado de que resultou o efeito de queixas do povo pela falta que experimentava (...).. 
Terceiro suceder num dia conduzir-se ao açougue do peixe da universidade maior quantia de 
pescado do que vinha para a praça e se ter embargado algum por ordem dos almotaces da 
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impediu que em Setembro desse mesmo ano fosse indigitado nas funções de 

lançador da décima para a freguesia de S. João de Santa Cruz250 e que voltasse a ser 

arrolado, em 1804, para desempenhar as funções de 

procurador-geral 251 . A última referência que temos a seu 

respeito data de 13 de Julho de 1810, quando foi nomeado para 

desempenhar funções de fiscal no lançamento da décima para a 

freguesia de S. Pedro; teria então perto de 80 anos252. 

Ainda no contexto das escolhas dos informantes de 1796, 

é importante salientar as escolhas “familiares” de João 

Henriques Seco que arrolou o seu sogro, Francisco dos Santos Albuquerque, 

bacharel, advogado e proprietário do ofício de escrivão da Correição de Coimbra, e 

o seu primo, João da Silva dos Santos Xavier, outro bacharel e advogado da cidade.  

Em 1804, foram arrolados 34 nomes pelos informantes António Vieira de 

Sampaio e Melo, António Vieira de Macedo e António Saraiva de Sampaio, todos 

referenciados como “pessoas de conhecida nobreza”, tendo António Vieira de Melo 

e Sampaio253 e António Saraiva de Sampaio e Melo254 o estatuto de fidalgos da Casa 

                                                                                                                            
universidade, passou ao excesso de taxar o que ficava na praça da cidade pelo exorbitante preço de 
80 reis, dizendo publicamente que era desforra e a desfeita aos ditos almotaces da universidade sem 
se lembrar do vexame que na dita taxa foi causar ao povo, (...) pondo este senado em colisão com o 
responsável corpo da Universidade. (...) Daqui resultou (...) o senado obrigado a dirigir novo ofício ao 
mesmo almotace, estranhando o seu procedimento e mandando que ele, respeitando a 
subordinação que devia ter ao senado, observasse a taxa já estabelecida (...). Daqui proceder o dito 
almotace, com o maior e mais responsável excesso, passasse a prender o queixoso Pedro Rodrigues 
encerrado na cadeia da portagem carregado de ferros sem mais culpa do que a de se ter queixado 
dos insultos e vexações praticados por ele almotace, passando mais ao excesso ou delírio, de 
remeter um oficio pelo seu escrivão de quatro meias folhas de papel em que só se compreende um 
sucessivo ataque ao senado na sua jurisdição julgando-se superior e arguindo-o de sequestro em 
todos os seus procedimentos sendo eles em tudo conformes ao seu regimento e a utilidade própria 
da cidade. Acordou-se que o dito almotace fosse suspenso do seu ofício e para correição dos seus 
excessos fosse igualmente preso com homenagem em sua casa”. AHMC, Atas da vereação, sessão de 
18 de Junho de 1803, fls. 277v-280. 
250 AHMC, Atas da vereação, sessão de 30 de setembro de 1803, fls. 289v-290. 
251 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1055, arrolamento de 1804. 
252 AHMC, Atas da vereação, sessão de 13 de julho de 1810, fls. 23-23v. 
253 António Vieira de Sampaio e Melo, natural de Coimbra, estudou Leis, tendo obtido o grau de 
bacharel em 27 de Junho de 1797 e o de Doutor em 21 de outubro de 1780. Em 1801, lecionava a 
segunda cadeira de Instituta como lente substituto, mas acabou por desistir da carreira universitária 
e dedicar-se à edilidade, ocupando o cargo de vereador em 1802, 1803 e 1804. O arrolamento de 
1804 indica-nos que, à data, tinha 32 anos e um património avaliado em 80.000 cruzados e que era 
fidalgo da Casa Real. Voltou a exercer o cargo de vereador em 1809 e em 1815. AHMC, Atas das 
vereações, 1801-1815; ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, Maço 1058, fl. 6; Memoria 
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Real. Quanto a António Vieira de Macedo, embora não tivesse o foro de fidalgo era 

aparentado com a família Pedro Vieira Lordelo, um fidalgo que servira na vereação 

em 1790 e 1791.  

Apesar do pendor mais fidalgo deste grupo de informantes, o arrolamento que 

produziram revela uma relação equilibrada entre fidalgos (14) e doutores e 

bacharéis (13) considerados elegíveis, como se pode observar na tabela 14. 
 

Tabela 14 – A composição social das escolhas dos informantes em 1804 

Condição Social Arrolados Percentagem (34=100%) 
Fidalgos da Casa Real 14 41,2% 
Lentes/opositores/doutores 5 14,7% 
Bacharéis/advogados 8 23,5% 
Proprietários 5 14,7% 
Militares 1 2,9% 
Sem informação 3 8,8% 

 

Os informantes arrolaram representantes das famílias mais antigas na 

cidade como os Abreu Lima/Morais Serra255, os Zuzarte256, os Brito e Castro257, os 

                                                                                                                            
Professorvm Vniversitatis Conimbrigensis. 1772-1937, vol. 2, dir. de Manuel Rodrigues, Arquivo da 
Universidade de Coimbra, Coimbra, 1992, p. 126. 
254 António Saraiva de Sampaio e Melo era filho do fidalgo da Casa Real e várias vezes vereador da 
Câmara de Coimbra, Filipe Saraiva de Sampaio, e de Ana Vicência Joaquina, uma senhora de 
condição social inferior à sua (algumas fontes indicam que era engomadeira) com quem o fidalgo 
manteve uma longa relação extraconjugal e com quem acabou por casar após ter enviuvado, num 
momento de grave doença. À data do seu baptismo, em 9 de Março de 1756, António foi dado como 
filho de pais incógnitos, mas acabou por obter a legitimação após o casamento de seus pais, em 27 
de Dezembro de 1777. Apesar de ser o filho mais velho, não herdou a casa de seu pai, visto ter sido 
concebido num momento em que seu pai ainda era casado com a sua primeira mulher. O herdeiro 
da importante casa dos Saraiva de Sampaio foi o seu irmão mais novo Joaquim Saraiva de Sampaio e 
Melo. A história desta família será aprofundada na segunda parte deste trabalho. Apesar dos seus 
antecedentes familiares, António Saraiva de Sampaio conseguiu afirmar-se no contexto da Câmara e 
foi arrolado para vereador em 1796 e, nos anos subsequentes, sempre caracterizado pelos 
informantes como pertencente à primeira nobreza da cidade. Note-se, contudo, que a sua entrada 
nos arrolamentos só ocorreu quando as opções aristocráticas da cidade começaram a mostrar 
limitações – em 1783, num arrolamento fortemente fidalgo, e apesar, de seu pai já ter falecido, não 
foi arrolado, o que pode indicar que muitos dos fidalgos mais “tradicionais” o poderiam ver como 
uma segunda opção de recrutamento dada a sua origem. AUC, Registos paroquiais de Coimbra, 
freguesia de S. Pedro, registos de baptismo 1737-1760, fls. 192v. e 239v. (legitimação); AUC, Registos 
paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão, casamentos, 1773-1860, fls. 7v.-8. 
255  Foram arrolados os irmãos António e Francisco Morais de Abreu Lima, já presentes no 
arrolamento de 1796. 
256 Francisco Zuzarte de Quadros morreu prematuramente em 9 de Outubro de 1783, deixando um 
filho póstumo, António Zuzarte de Quadros (nascido em 1784). Este fidalgo da Casa Real, que seguiu 
a carreira militar (foi tenente coronel do regimento de milícias de Coimbra entre 1804 e 1811). Foi 
arrolado em 1804 (e novamente em 1811). ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, Maço 
1058, fls. 4 e 6v. 
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Fabião Pacheco ou os Cabral de Moura258, mas a par desta indicação, integraram no 

rol de 1804 muitos fidalgos que, não sendo naturais da cidade, desde as últimas 

décadas do século XVIII, tinham vindo a consolidar a sua presença e poder 

localmente por via da obtenção de cargos ou, mais frequentemente, de ligações 

matrimoniais. Nesta categoria encontramos Rodrigo da Cunha Manuel Henriques 

de Castro e seu filho Tomás da Cunha Henriques de Melo e Castro: D. Rodrigo da 

Cunha Manuel de Castro Henriques, natural de Lisboa, casou em Coimbra com a 

filha de um importante homem de negócios de origem inglesa, Thomas Bray, 

acabando por se estabelecer na cidade. O seu filho, Tomás da Cunha Manuel de 

Melo e Castro, consolidou o estatuto da família na cidade ao desposar uma neta de 

José Zuzarte de Castro, integrando de forma plena, através de laços de parentesco, 

os Cunha Manuel no seio da fidalguia mais tradicional.  

Também Miguel Osório Borges da Gama Cabral de Castro, fidalgo cavaleiro 

da Casa Real, oriundo da Beira onde detinha um morgado (o da Ratoeira, junto a 

Celorico da Beira), reforçou os seus laços com a fidalguia coimbrã259, ao contrair 

matrimónio, em 1784, com D. Josefa Luísa Freire de Figueiredo Deusdará, filha e 

herdeira de Luís Pedro Homem de Figueiredo, figura relevante da vereação coimbrã 

e senhor da quinta das Lágrimas. Nesse mesmo ano foi nomeado pelo Rei provedor 

da Santa Casa da Misericórdia de Coimbra, cargo no qual se manteve, sempre por 

nomeação régia, até 1792.260 

                                                                                                                            
257 Em 1804, foi arrolado Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro, fidalgo da Casa Real, vereador, 
várias vezes, nos últimos quartéis do século XVIII. 
258 Foi arrolado João Pacheco de Azevedo Albuquerque, sobrinho e genro do capitão-mor de 
Coimbra e vereador Manuel Pacheco Fabião de Albuquerque. Da família Moura Cabral encontramos 
no arrolamento de 1804 - Francisco Manuel Cabral de Moura Coutinho de Vilhena (fidalgo da Casa 
Real e coronel do regimento de milícias de Coimbra) e seu filho Manuel de Moura Cabral Coutinho 
de Vilhena. 
259 Apesar de sediada na zona da Guarda, a família Osório da Gama, ligou-se por via matrimonial à 
importante família dos Pereira Coutinho, que, na segunda metade do século XVII e na primeira 
metade do século XVIII, desempenhara um importante papel na vereação. Os Coutinhos, e 
sobretudo, a descendência de Manuel Pereira Coutinho, estabeleceu, através das suas alianças 
matrimoniais, laços de parentesco entre as mais relevantes famílias de Coimbra. Estas ligações serão 
exploradas no próximo capítulo. 
 
260 Cf. Maria Antónia Lopes, “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. 
Elites de fontes de poder”, Revista Portuguesa de História, tomo 36, vol. II, Coimbra, 2002-2003, p. 
222. 
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 Para além de Rodrigo da Cunha Manuel Henriques de Castro e do seu filho 

Tomás da Cunha Henriques de Melo ou Miguel Osório Borges da Gama Cabral de 

Castro, encontramos arrolados outros fidalgos cujo património e implantação 

familiar não se encontrava primordialmente em Coimbra - são exemplos José de 

Figueiredo da Guerra Carneiro, fidalgo da Casa Real, senhor da quinta de S. Tomé 

(em Condeixa-a-Nova) e capitão-mor de Coimbra que sucedeu neste cargo militar a 

Manuel Pacheco Fabião de Albuquerque 261 ou José de Melo Coutinho Garrido e seu 

filho José Guedes Coutinho Garrido. A família Garrido estava estabelecida em 

Penela desde o século XVII detendo, nesta região, um dos mais importantes núcleos 

do seu importante património fundiário, com cabeça na quinta da Boiça (próxima 

de Penela). Quer José de Melo, quer o seu filho José Guedes Coutinho Garrido 

seguiram o caminho das leis tornando-se magistrados; José de Melo Coutinho 

Garrido obteve a nomeação corregedor da comarca de Coimbra em 11 de 

Dezembro de 1789262. 

Até 1804, o quadro que temos vindo a descrever pode resumir-se numa 

tendência para o progressivo desaparecimento da fidalguia mais tradicional de 

Coimbra das funções municipais da vereação e a sua substituição por fidalgos 

oriundos de outros pontos da região centro, mas, sobretudo, pela crescente 

relevância que os letrados revelam nos róis de elegíveis. A nobreza brasonada, de 

solar e matrícula na Casa Real, tende a ceder o seu lugar à ambição e dinâmica da 

nobreza das letras. 

Contudo, o arrolamento de 1804 parece contrariar esta tendência de 

declínio da fidalguia nos arrolamentos, pois, como demonstra a tabela 14, 

representa 41,2% do total dos arrolados, superando a importante presença de 

doutorados, lentes e opositores às cadeiras da Universidade (Leis e Cânones) que 

são arrolados para vereadores que representam 14,7% e, necessariamente o 

importante número de bacharéis e advogados da cidade que totalizam, no rol de 

1804, 23,5%. No conjunto, estes dois grupos de letrados representam uma 

                                            
261 AHMC, Atas das Vereações, Juramento e auto de posse, 31 de dezembro de 1792, fl. 13. 
262 ANTT, RGM, D. Maria I, liv.25, fl. 40v. Tomou posse do cargo a 15 de Fevereiro do ano seguinte. 
AHMC, Atas da Vereações, sessão de 15 de Fevereiro de 1794, fls. 223-223v. Cumpriu um mandato 
no cargo (1790-1793). 
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percentagem de 38,7% dos arrolados, já muito próxima da percentagem dos 

fidalgos indicados (41,2%). 

Nos arrolamentos subsequentes – 1811, 1814 e 1817 – este equilíbrio, entre 

o número de arrolados pertencentes à fidalguia e o número de arrolados letrados 

desfaz-se, revelando as novas premissas no recrutamento social da vereação.              

O arrolamento de 1811 (17 elegíveis) reflete a difícil conjuntura política, 

resultante da terceira invasão francesa, que fustigou a cidade e o seu termo, 

provocando destruição, prejuízos materiais e o afastamento de muitos fidalgos 

cooptados para funções militares de chefia263.  
 

Tabela 15 – A composição social das escolhas dos informantes em 1811 

Condição Social Arrolados Percentagem (17=100%) 
Fidalgos da Casa Real 2 11,8 % 
Lentes/opositores/doutores 3 17,6 % 
Bacharéis/advogados 6 35,3 % 
Proprietários 2 11,8 % 
Militares 1 5,9 % 
Sem informação 3 17,6 % 

 

Essas ausências refletiram-se no pequeno número 

de fidalgos arrolados (2). Esta conjuntura permitiu que 9 

letrados, três dos quais lentes da Universidade (Joaquim de 

Azevedo, Bento Joaquim de Lemos e José Pinto da Silva264) 

                                            
263 Como foram os casos de Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro e seu filho António Maria 
Osório Cabral Homem da Gama e Castro ou de Manuel de Moura Cabral Coutinho de Vilhena – estes 
fidalgos já se encontravam na carreira militar antes da Invasões: Miguel Osório fora tenente-coronel 
do regimento de milícias de Castelo Branco, António Osório tenente-coronel do regimento de 
milícias da Figueira da Foz e Manuel Coutinho Vilhena Coronel de milícias do regimento de Coimbra 
(ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1058, fls. 5-5v). 
264 Joaquim de Azevedo, cavaleiro da Ordem de Cristo, doutor em Medicina (1779), lente de cadeiras 
de matéria médica na Faculdade de Medicina (1789-1806), diretor dos Hospitais da Universidade, foi 
vereador pela Universidade na Câmara de Coimbra no ano de 1797. Em 10 de fevereiro de 1810, 
tornou-se vereador por nomeação do Desembargo do Paço, ocupando, várias vezes durante esse 
ano, o lugar de presidente do senado. Em 1811 volta a ser arrolado para a vereação - tinha então 55 
anos e encontrava-se jubilado da faculdade de Medicina. Não voltou à vereação pois faleceu em 
1813. AHMC, Atas da vereação, 1797, 1798 e 1810; Memoria Professorvm Vniversitatis 
Conimbrigensis.1772-1937, vol. 2, cit., p. 194. Bento Joaquim de Lemos era genro de Joaquim de 
Azevedo e, tal como ele, lente da faculdade de Medicina. Apesar de ter sido arrolado para vereador 
em 1811, 1814 e 1817 nunca serviu no cargo. Em 1818, foi nomeado pelo Desembargo do Paço em 
substituição de Francisco Lourenço Tavares, mas foi escusado do exercício em 5 de Outubro de 1818. 
ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maços 1058, fl. 12v. e 1068, fls. 8 e 9v.; José Pinto 
da Silva, cavaleiro da Ordem de Cristo, lente de medicina, foi vereador pela Universidade em 1798 
(sucedendo a Joaquim de Azevedo). Em 1811, foi eleitor na constituição das pautas e, nesse mesmo 
ano, pareceu arrolado para vereador. Durante as invasões francesas ocupou as funções de físico mor 
do Reino. Em 1814, voltou a ser arrolado, contudo nunca foi nomeado pelo Desembargo do Paço. 

 



 

 117  

constassem do rol de elegíveis. No seu conjunto Doutores e Bacharéis totalizam 

neste rol 52,9% dos arrolados. A este recrutamento não é alheio o perfil social dos 

informantes José Joaquim da Costa Pacheco e Francisco Manuel de Faria Vieira, 

ambos bacharéis e advogados nos auditórios de Coimbra, com experiência de 

desempenho de cargos no Município: José Joaquim da Costa Pacheco Francisco fora 

fiscal no lançamento  das décimas para a freguesia de Santa Cruz (1808) e 

procurador-geral (1805); já Manuel Faria Vieira fora recebedor das décimas (1806), 

lançador das sisas (1807), almotacé (1807), fiscal no lançamento das décimas (1808) 

e procurador-geral (1810). 

Em 1814, o arrolamento incluiu 31 nomes, revelando o regresso da fidalguia 

à cidade e um aparente ressurgimento do interesse deste estrato pela governança. 

Apesar dos informantes, Francisco de Paula Pereira e Oliveira e Francisco Manuel 

Faria Vieira, serem um militar de Ordenanças e um advogado, dos 31 nomes 

arrolados, 11 eram fidalgos.  
 

Tabela 16 – A composição social das escolhas dos informantes em 1814 

Condição Social Arrolados Percentagem (31=100%) 
Fidalgos da Casa Real 11 35,5 % 
Lentes/opositores doutores 4 12,9 % 
Bacharéis/advogados 10 32,3 % 
Proprietários 2 6,5 % 
Militares 2 6,5 % 
Sem informação 2 6,5 % 

 
Mais uma vez estão presentes os representantes da fidalguia com maior 

representação nos arrolamentos anteriores - Miguel Osório Cabral Borges da Gama 

e Castro e seu filho António Maria Osório Cabral Homem da Gama e Castro, 

Sebastião de Brito Barreto e Castro, João Bernardo Coutinho Vilhena e Nápoles265. 

Detetamos, igualmente, uma fidalguia de presença mais recente na cidade – José 

                                                                                                                            
AHMC, Atas da vereação, 1798; ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1058, fls. 
12v. e fl.9. 
265 João Bernardo Pereira Coutinho de Vilhena e Nápoles era irmão do coronel de milícias do 
regimento de Coimbra e várias vezes vereador do senado desta cidade, Manuel Cabral de Moura 
Coutinho e Vilhena, sendo ambos filhos do vereador e militar Francisco de Moura Cabral Coutinho 
Vilhena. João Bernardo foi corregedor da comarca de Coimbra entre 1809 e 1812 e provedor da 
mesma comarca entre 1816 e 1821 (AHMC, Atas das vereações, sessão de 22 de Julho de 1809 
(posse como corregedor), fls. 274-274v. e sessão de 22 de maio de 1816 (posse como provedor), fls. 
283-284v; ANTT, RGM, D. João VI, liv.12, fl. 313).  
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Ferreira Ferrão Castelo Branco266, Manuel Bernardo Pio267, Pedro Viegas Ferraz de 

Novais268  ou António da Mota e Silva269 . Deve-se sublinhar que muitos dos 

arrolados seriam ilegíveis: magistrados régios em interregno de provimento, 

esperavam a nomeação para cargos como o de juiz de fora, corregedor ou provedor, 

o que a concretizar-se automaticamente os afastaria do exercício de um possível 

mandato – é o caso de António de Figueiredo da Cunha e Melo ou de Pedro Viegas 

Ferraz de Novais. Neste conjunto fidalgo, deixaram de estar presentes algumas 

famílias mais tradicionais que haviam pontuado na vereação durante a segunda 

metade do século XVIII – falamos dos Saraiva Sampaio, Zuzarte270, dos Abreu de 

Lima/Morais ou dos Fabião Pacheco.  

Que leitura fazer desta composição? Na segunda metade do século XVIII, a 

identificação entre governança e fidalguia é uma realidade incontornável, 

denotando esta fidalguia um intenso investimento na manutenção do poder 

municipal, controlando os processos eleitorais, contendo a ambição e o horizonte 

máximo de ascensão da nobreza letrada a cargos executivos como o de almotacé ou 

o de procurador-geral, mas sobretudo garantindo a continuidade da sua 
                                            
266 José Ferreira Ferrão de Castelo Branco era um fidalgo cavaleiro da Casa Real (ANTT, RGM, D. 
Maria I, liv. 11, fl. 301 - alvará e foro de fidalgo cavaleiro concedido em 6 de agosto de 1781), 
oriundo de Seia, magistrado régio (em 1796 foi nomeado juiz de fora de S. João da Pesqueira – ANTT, 
RGM, D. Maria I, liv. 18, fl. 249v. - nomeação de 11 de agosto de 1796). Em 1814, aparece arrolado 
para vereador, vindo a desempenhar o cargo em 1816. Sendo um fidalgo não oriundo de Coimbra, a 
sua entrada na vereação faz-se num momento de fraqueza da fidalguia autóctone (ou estabelecida 
na cidade há mais tempo) e possivelmente devido ao seu parentesco com Miguel Osório Borges 
Cabral da Gama e Castro – a mãe deste fidalgo era tia-avó de José Ferreira Ferrão Castelo Branco.  
267Manuel Bernardo Pio era graduado em medicina, fidalgo da Casa Real, tendo desempenhado o 
cargo de Provedor da Misericórdia de Coimbra entre 1819 e 1821. Aparece arrolado para vereador, 
pela primeira vez, em 1811, tendo servido no cargo em 1813, 1814 e 1815. Contaria cerca de 45 anos 
em 1817, e os informantes consideraram-no como “muito abonado”. Possuía uma quinta própria na 
Conchada. 
268 Pedro Viegas Ferraz de Novais, fidalgo da Casa Real, alcaide-mor de Redondos, alferes mor da 
Nobreza, bacharel formado em leis, foi arrolado para a vereação em 1814, mas nunca chegou a 
ocupar o cargo, uma vez que foi nomeado pelo Desembargo do Paço para o cargo de corregedor da 
comarca de Coimbra em 25 de fevereiro de 1816 (ANTT, RGM, D. João VI, liv. 12, fl. 240v.), tendo 
tomado posse em sessão do senado de 16 de Março desse ano. AHMC, Atas da vereação, auto de 
posse de 16 de Março de 1816, fls. 279v.-280. 
269 António da Mota e Silva, fidalgo da Casa Real, filho de Gaspar Honorato da Mota e Silva 
(secretário da Universidade) foi arrolado para vereador em 1814, apesar de residir em Lisboa. ANTT, 
Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1062, fl. 8v. 
270 António Zuzarte de Quadros, tal como o seu pai e tio, morreu jovem, em 1813, não deixando 
descendência. AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de Santa Cruz, óbitos, 1812-1822, 
assento de 1 de Outubro de 1813, fl. 7. 
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representação e decisão no senado, ao incluir nos arrolamentos a sua geração, 

especialmente os herdeiros das suas Casas. O desempenho do cargo de vereador 

constituía, desta forma, uma das componentes da identidade da fidalguia coimbrã, 

um pilar do património material e simbólico da sua Casa que importava defender, 

manter e engrandecer.271  

A partir do final do século XVIII, mas sobretudo, neste começo do século XIX, 

estas premissas modificam-se: as famílias com uma presença mais antiga no senado 

encontram-se, como referimos, em decadência geracional (como já tivemos 

oportunidade de referir, alguns chefes de Casa representantes de antigas varonias 

morreram sem descendência ou deixaram apenas descendência feminina. Por outro 

lado, nas famílias com descendência, os filhos mais velhos herdeiros da Casa 

passaram a manifestar algum desinteresse pelos cargos municipais, preferindo 

investir em carreiras militares ou da magistratura que os afastaram da cidade e do 

seu quotidiano – são exemplos João Bernardo Pereira Coutinho Vilhena e Nápoles e 

Manuel Cabral de Moura Coutinho e Vilhena (coronel de milícias do regimento de 

Coimbra), filhos do vereador e fidalgo Francisco Cabral de Moura Coutinho Vilhena, 

senhor da quinta de S. Silvestre; João Pedro da Guerra Carneiro e Melo, fidalgo, 

bacharel e capitão-mor de Coimbra e seu termo; José de Melo Coutinho Garrido, 

fidalgo, senhor da quinta da Boiça, em Penela, bacharel em Cânones e magistrado e 

o seu filho,  José Guedes de Melo Coutinho Garrido, também bacharel e magistrado 

régio, entre outros.  Estas opções de carreira mostram que o investimento da 

fidalguia coimbrã mais tradicional já não passava pela esfera municipal incapaz de 

garantir uma projeção social que muitos destes indivíduos almejavam. O serviço ao 

rei em cargos militares (propiciados pela conjuntura de guerra que) ou 

administrativos poderia potenciar o engrandecimento que a governança já não 

garantia. No entanto, o lugar deixado vago por esta fidalguia tradicional nos 

arrolamentos começava a ser preenchido por fidalgos pertencentes a linhagens não 

coimbrãs, de meios mais pequenos (são exemplo Pedro Vieira Lordelo de Melo, 

António Vieira de Melo e Sampaio, José Ferreira Ferrão Castelo Branco), ou de filhos 

                                            
271 Os aspetos ligados à identidade e relações da fidalguia coimbrã serão desenvolvidos no capítulo 
III deste trabalho. 
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segundos, que veem ainda na cidade e nos seus órgãos de poder uma possibilidade 

de crescimento, afirmação e estabelecimento de alianças favoráveis. 

O ascendente dos letrados parece também definitivamente consolidado, 

uma vez que os doutores/lentes da Universidade e os bacharéis representam neste 

arrolamento 45,2% dos elegíveis, afirmando-se como o estrato social mais 

importante do rol, em melhores condições de eleger eleitores e influenciar 

decisivamente a constituição das vereações. 

Em 1817, o arrolamento revela a definitiva mudança no paradigma dos 

elegíveis. Foram arrolados pelos informantes, José Joaquim da Costa Pacheco e 

Francisco Manuel Faria Vieira, advogados da cidade, antigos procuradores gerais e 

almotacés, 24 nomes. Do conjunto desses elegíveis 4 eram fidalgos, 12 eram 

letrados (entre eles 2 lentes da Universidade e 5 advogados), 3 eram proprietários e 

1 dos arrolados era um negociante na cidade. 
 

Tabela 17 – A composição social das escolhas dos informantes em 1817 

Condição Social Arrolados Percentagem (24=100%) 
Fidalgos da Casa Real 5                                    20,8 %  
Lentes/opositores /doutores 2 8,3 % 
Bacharéis/advogados 10 41,7% 
Proprietários 3 12,5% 
Negociantes 1 4,2 % 
Sem informação 3 12,5% 

 

 

Estamos perante um recrutamento social muito mais diversificado, 

destacando-se a afirmação dos letrados, mais especificamente dos bacharéis da 

cidade, como a elite melhor posicionada para se apropriar dos lugares de poder a 

nível local que lhes estiveram vedados durante, praticamente, toda a segunda 

metade do século XVIII, remetendo-os quase exclusivamente para cargos executivos 

onde o conhecimento das leis e a capacidade de argumentação jurídica era 

fundamental. Estes cargos nobilitavam, mas não garantiam o prestígio e o 

reconhecimento social que o desempenho das funções de vereador significavam – 

cargo com poder de decisão, preeminência social e o ambicionado afastamento de 

tarefas de vistoria, fiscalização, taxação, bem como do contacto directo com 

regateiras, padeiras, taberneiros, ou seja, com o quotidiano das ruas e com o 

palpitar das camadas populares. 
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2.2.2. A evolução do recrutamento através das escolhas dos eleitores 

Sabendo, à partida, que os nomes dos elegíveis constituíam o rol de escolhas 

possíveis (e aconselháveis)272 para o cargo de vereador, analisaremos, em seguida, 

se as escolhas dos informantes, no período em estudo, se refletem nas pautas 

produzidas pelos eleitores. 

Na rede 5 que apresenta as escolhas dos eleitores para vereadores (1783, 

1796, 1804, 1811, 1814 e 1817), os nós referentes aos eleitores estão 

representados por um quadrado e os nós relativos aos escolhidos para vereador por 

um círculo. As arestas (linhas) a negro representam as escolhas desses eleitores. O 

estatuto social dos agentes é representado pelas cores: verde (fidalgos), vermelho 

(bacharéis e doutores), azul escuro (negociantes) e azul claro (sem informação de 

estatuto).   

Tal como na rede 1, destaca-se um cluster de “eleitores-fidalgos” constituído 

por José Correia de Melo Brito Alvim Pinto da Silveira, Luís Pedro Homem de 

Figueiredo, Manuel Pacheco Fabião de Albuquerque, João Pacheco Pinto Fabião de 

Albuquerque, Manuel Pessoa de Sá Figueiredo e Cunha e Bernardo Coutinho 

Pereira de Sousa Meneses e Forjaz, que só incluíram nas pautas que o corregedor 

enviaria ao Desembargo do Paço propostas de vereadores com o estatuto de 

Fidalgos da Casa Real.  

Trata-se do processo eleitoral de 1783. Os eleitores 

em questão eram todos fidalgos da Casa Real e 

todos haviam desempenhado anteriormente o 

cargo de vereador, ou descendiam diretamente de 

quem já o desempenhara. Nas pautas que 

constituíram figuravam Bernardo Coutinho Pereira de Sousa Meneses e Forjaz, 

Francisco Manuel Cabral de Moura Coutinho e Vilhena, Francisco Zuzarte de 

Quadros, João António de Sá Pereira, João Pacheco de Azevedo de Albuquerque e 

                                            
272 Os nomes incluídos nas pautas produzidas pelos eleitores deveriam, em princípio, constar do 
arrolamento inicial. Quando isso não acontecia e um determinado nome proposto pelos eleitores 
não estava arrolado, competia ao corregedor exigir esclarecimentos e registar o incidente em ata 
(Vide Maria Teresa Fonseca, Op. cit., p. 119). No período em estudo detetamos apenas dois casos, no 
arrolamento de 1783, António Pereira de Sá e Rodrigo da Cunha Manuel Henriques de Melo e Castro 
não foram arrolados, mas constavam das escolhas de eleitores (ANTT, Desembargo do Paço, 
Repartição da Beira, maço 1049, s.n. (arrolamento de 1783 e pautas para 1784, 1785 e 1786). 
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Melo, João Pacheco Fabião de Albuquerque, José Correia de Melo e Alvim Brito, 

José Inocêncio Soares de Brito, José Zuzarte de Quadros, Luís Correia de Melo Brito 

e Alvim Pinto, Luís Pedro Homem de Figueiredo, Manuel Pacheco Fabião de 

Albuquerque e Melo, Manuel Pessoa de Sá Figueiredo e Cunha, Nicolau Pereira 

Coutinho e Rodrigo da Cunha Henriques Manuel de Melo e Castro. Todos os 

escolhidos eram fidalgos da Casa Real, pertencentes, a famílias da cidade que 

marcaram presença na vereação, durante todo o século XVIII e, no caso dos Zuzarte 

ou da família Sá Pereira, desde a segunda metade do século XVII.  

Nesta lista registava-se um nome que não constava do arrolamento inicial - 

o de Rodrigo da Cunha Manuel Henriques de Castro. Este fidalgo da Casa Real, com 

tratamento de Dom, não sendo originário de Coimbra (era natural de Lisboa), 

instalara-se na cidade, como referimos, nos finais do século XVIII, após o seu 

casamento com Isabel Bray273. A sua inclusão nas pautas demonstra-nos que os 

eleitores consideravam reunir as condições para exercer o mandato de vereador e, 

consequentemente, fazer parte da elite fidalga da cidade. 

As pautas remetidas ao Desembargo do Paço incluíam exclusivamente 

elencos de fidalgos, vedando a possibilidade do recrutamento de vereadores fora 

deste estrato da nobreza, uma vez que os informantes, que elencavam os elegíveis, 

escolhiam para figurar nesses arrolamentos somente indivíduos cuja característica 

social fundamental era a de serem detentores do foro de fidalgo. 

Em 1796, João Henriques Seco, um bacharel, contratador de rendas, tornou-

se vereador. A entrada de um elemento com um perfil social completamente 

distinto e fora do exclusivismo fidalgo só foi possível porque essa mesma fidalguia 

começava a desinteressar-se dos cargos na vereação. Esta tendência observa-se a 

partir de 1790. A partir desse ano, a procura de provisões régias de escusa do 

                                            
273 D. Rodrigo da Cunha Henriques Manuel de Melo e Castro era natural de Lisboa, tendo nascido por 
volta de 1743. Era filho do Dr. João Caetano Torel, cavaleiro da Ordem de Cristo e desembargador da 
Casa da Suplicação, irmão do bispo de Lamego (1771-1772), Nicolau Joaquim de Torel Cunha Manuel, 
e de D. Agostinha Maria de Azevedo de Melo e Castro. D. Agostinha era herdeira do morgado da 
Roliça de que D. Rodrigo se tornará o 10º administrador. Igualmente pelo lado materno (cujos 
apelidos ostentou) recebeu o tratamento de Dom. Casou-se, em 6 de Junho de 1774, com Maria 
Isabel Bray (1750-1793), natural de Coimbra, filha do negociante inglês Thomas Bray, feitor da 
fábrica dos vidros nacionais e de sua mulher Mariana Teresa. Um casamento claramente abaixo do 
seu estatuto social, mas que lhe deve ter dado acesso a um importante dote. AUC, Registos 
paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Bartolomeu, casamentos 1691-1787, fls. 175-175v. 
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exercício do cargo de vereador tornou-se mais significativa – por exemplo, D. 

Rodrigo da Cunha Manuel Henriques de Castro solicitou ao Rei dispensa do 

exercício do mandato nos anos de1790, 1793 e 1796; Luís Pedro Homem de 

Figueiredo Freire e Nicolau Pereira Coutinho de Sousa Meneses fizeram o mesmo 

pedido em 1791; José Inocêncio Soares de Brito e Francisco Xavier de Brito Barreto 

e Castro em 1792; José Correia de Melo e Brito Alvim Pinto também pedem 

dispensa em 1793. 

Estes pedidos apontam para um crescente afastamento da primeira nobreza 

do cargo, a que não é alheia a falta de rotatividade no exercício das funções e um 

universo de recrutamento muito restrito que levava, como referimos, ao 

arrolamento, triénio após triénio, das mesmas pessoas. Estes pedidos, apesar da 

fraca fundamentação, foram normalmente atendidos pela Rainha que, até 1796, 

nomeou sempre fidalgos como substitutos dos vereadores escusados274, como se 

pode observar na tabela 18. 

                                            
274 O processo de substituição formal de vereadores cabia ao Desembargo do Paço, não tendo aqui 
lugar a substituição “de barrete” que existira no contexto dos processos eleitorais por pelouros. Vide 
Eduardo Mota, Eleições e Poder no Senado da Câmara de Gouveia na Época Moderna, trabalho 
elaborado no âmbito da disciplina Instituições e Redes de Poder 2 do Doutoramento em Altos 
Estudos em História da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, Coimbra, 2011. 
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Rede 5 – As escolhas dos eleitores para vereadores (1783; 1796; 1804; 1811; 1814; 1817)  

 

 
   

 Eleitor letrado      Eleitor fidalgo    Elegível fidalgo    elegível letrado  elegível mercador      Sem informação socioprofissional 
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Tabela 18 – Mandatos e escusas da vereação entre 1783 e 1796 

Nome Estatuto Social Escusa Substituto Estatuto social 
José Inocêncio 
Soares de Brito275 

Fidalgo da Casa Real 1783 Rodrigo da Cunha 
Manuel Henriques de 
Castro 

Fidalgo da Casa Real 

Rodrigo da Cunha 
Manuel Henriques 
de Castro 

Fidalgo da Casa Real 1791 Pedro Vieira Lordelo Fidalgo da Casa Real 

Nicolau Coutinho 
de Sousa Meneses 

Fidalgo da Casa Real 1791 Luís Pedro Homem de 
Figueiredo 

Fidalgo da Casa Real 

Luís Pedro Homem 
de Figueiredo 

Fidalgo da Casa Real 1791 Manuel Cabral de 
Moura Coutinho e 
Vilhena 

Fidalgo da Casa Real 

José Inocêncio 
Soares de Brito 

Fidalgo da Casa Real 1792 Francisco Xavier de 
Brito Barreto e Castro 

Fidalgo da Casa Real 

Francisco Xavier de 
Brito Barreto e 
Castro 

Fidalgo da Casa Real 1792 Rodrigo da Cunha 
Manuel Henriques de 
Castro 

Fidalgo da Casa Real 

Rodrigo da Cunha 
Manuel Henriques 
de Castro 

Fidalgo da Casa Real 1792 João Pacheco de 
Azevedo Albuquerque e 
Melo 

Fidalgo da Casa Real 

José Correia de 
Melo Alvim Pinto276 

Fidalgo da Casa Real 1793 Luís Caldeira Varejão 
Viçoso de Meneses 

Fidalgo da Casa Real 

Rodrigo da Cunha 
Manuel Henriques 
de Castro277 

Fidalgo da Casa Real 1796 António José Coutinho 
Pereira Forjaz 

Fidalgo da Casa Real 

António José 
Coutinho Pereira 
Forjaz 

Fidalgo da Casa Real 1796 José Henriques Seco Bacharel 
Advogado 
Negociante 

 

A aristocratização da vereação, encarada, em tempos, como um sinal da 

disponibilidade da elite fidalga em participar efetivamente na gestão dos destinos 

da cidade e uma prerrogativa de poder que interessava manter na esfera familiar 

geração, após geração, parece estar a sair da esfera de interesse e investimento das 

famílias fidalgas tradicionalmente arroláveis. Esta tendência permitiu uma certa 

renovação da elite através do acesso ao poder de fidalgos de proveniência exterior 

a Coimbra, como Pedro Vieira Lordelo ou fidalgos há muito afastados das instâncias 

                                            
275 José Inocêncio Soares de Brito foi escusado por uma provisão da rainha D. Maria I, lida na sessão 
de vereação de 24 de Outubro de 1783. A Rainha concedeu-lhe o afastamento do cargo, visto o 
fidalgo já ter servido sucessivamente no cargo de vereador durante 9 anos (AHMC, Atas da vereação, 
24 de outubro de 1783, fl. 44v). 

276 José Correia de Melo de Brito e Alvim conseguiu a sua escusa com o argumento de viver a mais de 
sete léguas da cidade e ter de gerir um património muito disperso (AHMC, Documentos Originais, 
Pautas, retificação à pauta de 1793, fl. 38). 
277 A fim de conseguir que a monarca o escusasse, D. Rodrigo de da Cunha Manuel Henriques juntou 
ao seu requerimento um atestado, datado de 4 de abril de 1796, onde o médico que o assina 
(António Carvalho de Almeida) afirmava que o fidalgo “…acha gravemente molesto com uma 
enfermidade cronica e pera a cura da qual he precizo hir às caldas, aos banhos de mar e outros mais 
remédios que exigem pouca ligaçao a negócios públicos…” (ANTT, Desembargo do Paço, Repartição 
da Beira, maço 1049). 
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da edilidade, como Luís Caldeira Varejão Viçoso de Meneses. Contudo, esta 

renovação ocorreu dentro de um patamar social de pares, ou seja, a fidalguia de 

origem coimbrã foi substituída por fidalguia proveniente de outros pontos da região 

centro e até do Reino. 

O afastamento da elite fidalga mais antiga, materializada nas frequentes 

escusas, foi também aproveitada pelo grupo dos letrados, especialmente, dos 

advogados que gravitavam a esfera do poder municipal, exercendo cargos tendo 

como horizonte de promoção as funções de procurador-geral, desde há muito 

reservadas a bacharéis, ambicionando o cargo de vereador. Como tivemos 

oportunidade de salientar, os arrolamentos, até 1796, deixavam de fora este 

numeroso grupo e a possibilidade de ascenderam ao cargo por nomeação na pauta 

régia ou como vereadores de substituição. A insatisfação com esta circunstância 

perpassa no requerimento endereçado pelo bacharel Custódio Pacheco de Resende 

à Rainha solicitando que, em futuras pautas, e, sempre que for necessário substituir 

vereadores escusados fosse contemplada a possibilidade de nomeação de 

indivíduos que, embora não pertencendo à primeira nobreza, mostrassem 

capacidade e interesse nos cargos públicos, assegurando, assim uma gestão mais 

eficaz de um município votado ao desinteresse, desorganizado e incapaz de cumprir 

tarefas de gestão quotidiana  
 

“Talvez, Senhora, que em todo o Reyno senão ache uma Camera tam 
desanrajada como a desta cidade. Há muitos meses que nella senão faz acto 
algum, e, por isso, estao sem deferimento os muitos requerimentos que a ella 
concorrem, faltando-se a todas as providencias da boa economia da cidade, 
tudo por senão juntarem os Veriadores...”278, quer actos e cerimónias no 
âmbito das suas atribuições mais simbólicas – “(...) chegando-se por isto ao 
extremo de se não fazerem as Procissoens e Vereaçoens da obrigação de 
Senado com grave prejuízo publico e particular...”279.  
 

 

O bacharel traça um retrato de uma fidalguia envelhecida, desinteressada 

dos assuntos públicos, apegada a um poder que não desejava exercer, mas que 

teimava em manter com objetivo de evitar a ascensão aos cargos de vereador de 

                                            
278 Requerimento de Custódio Pacheco de Resende, agosto de 1796. ANTT, Desembargo do Paço, 
Repartição da Beira, maço 1049, s.n. Vide transcrição integral do requerimento em apêndice 
documental, no volume de anexos, pp. 264-265. 

279 Ibidem. 
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gente mais capaz (e até mais abonada), mas não pertencente ao seu estrato social. 

Este retrato é secundado pelas palavras do corregedor a quem o Desembargo do 

Paço pede esclarecimentos sobre a situação relatada no requerimento de Custódio 

Pacheco de Resende  
 

“ (...) o que procede, Soberana Senhora, da surpresa e soborno com que as 
eleiçoens se restringem aos sobreditos [fidalguia] e a outros, muito poucos, 
que ha da mesma classe dos quais, huns por velhos se achão incapazes, outros 
ausentes, outros sem bens suficientes para as abonaçoens da Real Fazenda, a 
que estão sujeitos, e outros, logo que chegão as pautas se excusam sem 
embargo de haverem anuido às eleiçoens, tam somente para excluirem dellas 
muitas pessoas nobres, abonadas e capazes de serem como taes contempladas 
pelas suas graduaçoens, empregos, aptidão, probidade, abonação e 
ascendências...”280 
 

 

O ato eleitoral de 1796 vem consagrar a presença de indivíduos não pertencentes à 

primeira nobreza na função de informante, permitindo a construção de um rol de 

elegíveis com características sociais distintas da prática habitual na câmara de 

Coimbra. Inevitavelmente, a eleição de eleitores refletiu um recrutamento social 

diferente. Assim, como eleitores no ano de 1796 encontramos Francisco de Paula 

Pereira e Oliveira, António José das Neves Antunes, Custódio Manuel Teixeira de 

Carvalho, Manuel José Barjona, João Henriques Seco e 

Custódio Pacheco de Resende. Estamos perante um 

grupo constituído por um proprietário e militar 

(Francisco de Paula Pereira de Oliveira, capitão-mor de 

Eiras) e por graduados em Cânones ou Leis, a maioria 

exercendo a profissão de advogado na cidade de 

Coimbra. Os bacharéis acediam, pela primeira vez, a uma instância de recrutamento 

que lhes permitiria, em teoria, selecionar os seus pares para a vereação.  

Selecionaram 18 nomes – José de Figueiredo da Guerra Carneiro, António Vieira de 

Macedo, José de Figueiredo de Melo Carneiro, António Vieira de Macedo, António 

Luís Sousa dos Reis Maia, Manuel Pedro Tavares Sequeira, Custódio Pacheco de 

Resende, Teófilo Morato Freire de Melo, António José das Neves Antunes, João da 

                                            
280 Palavras do corregedor, Francisco António da Silva, ao comentar, a pedido do Desembargo do 
Paço a situação da Câmara de Coimbra. ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1049, 
s.n. Vide transcrição integral em apêndice documental, no volume de anexos. 
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Silva Santos Xavier, Custódio Manuel Teixeira de Carvalho, João de Barros Cardoso, 

Francisco de Paula Pereira e Oliveira, João Caetano de Pontes, Francisco Lourenço 

de Carvalho, Francisco António Elisário, Francisco Franco Tavares, Faustino 

Rodrigues Vieira Botelho, Joaquim de Magalhães Castelo Branco, Francisco Inácio 

de Sousa. A tabela nº 19 apresenta a composição social deste grupo de elegíveis. 

 
Tabela 19 – Composição social das escolhas dos eleitores (1796) 

Condição social nº de “pautados” Percentagem (18=100%) 
Fidalgos da Casa Real 2 11,1 % 
Bacharéis 9 50,0 % 
Lentes/doutorados/opositores da 
Universidade 

3 16,7 % 

Proprietários 2 11,1 % 
Sem informação 2 11,1 % 

  
 

  Pela primeira vez os letrados (bacharéis e lentes) dominam as pautas dos 

elegíveis, representando 66,7% dos nomeados. A fidalguia está fracamente 

representada – apenas 2 nomeados (11,1%), um número que contrasta vivamente 

com o panorama de 1783, onde as pautas incluíam exclusivamente elegíveis 

fidalgos. A nobreza civil, nomeadamente o grupo dos bacharéis, parecia ter 

finalmente conquistado os lugares de poder que ambicionava. 

Embora não tenhamos documentação do Desembargo do Paço relativa aos 

processos eleitorais de 1799 e 1802, sabemos que, pelo menos em 1802, esta 

tendência se manteve afirmando-se o poder dos bacharéis, visto encontrarmos, na 

ata da sessão de vereação de 9 de Fevereiro de 1802, a votação de um 

requerimento a enviar ao Desembargo do Paço propondo a declaração de nulidade 

do processo eleitoral e a repetição de eleições. Os proponentes deste requerimento, 

os doutores António José das Neves Antunes, Francisco António dos Santos Gato, 

Constantino Botelho de Lacerda Lobo e António Vieira de Melo Sampaio281 

alegavam que a constituição do rol e a eleição de eleitores não se encontrava em 

conformidade com a Ordenações, visto os eleitores não cumprirem as condições 

impostas pelo regimento. Declaravam ainda que os advogados da cidade haviam 

feito um conluio com vista a eleger exclusivamente os seus pares para eleitores e, 

                                            
281 O doutor António Vieira de Melo Sampaio, apesar de ter sido eleitor no referido processo 
eleitoral, subscreve o requerimento pedindo a nulidade do acto – a sua condição de doutor e fidalgo 
sobrepôs-se à de eleitor. 
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desta forma, ocupar todos os lugares disponíveis na vereação, ou seja, “1º que os 

eleitos o foram ilegitimamente, não se observando o regimento das eleições; 2º que 

os mesmos eleitores foram eleitos pelo suborno presumido pelos advogados; 3º 

porque os mesmos eleitores contemplaram pessoas incapazes sem as qualidades 

referidas pelo regimento para vereadores.”282 

A argumentação de defesa dos eleitores foi realizada pelo procurador-geral 

em exercício o Dr. João de Barros Cardoso e por alguns eleitores acusados das 

ilegalidades283. Estes tentaram rebater os argumentos do requerimento, não se 

furtando a nomear exemplos de práticas que desde há muito violentavam a 

equidade dos processos eleitorais ou que evidenciavam a incapacidade daqueles 

que se consideravam os únicos com qualidades legais para constarem no rol de 

elegíveis. Sublinharam ainda que o facto de o regimento das eleições determinar 

que os eleitores escolhidos fossem naturais da terra deveria ser interpretado como 

a intenção do legislador pretender que fossem recrutadas pessoas com um 

conhecimento efetivo das características e problemas locais, o que poderia resultar 

de um contacto prolongado com as diversas instâncias do quotidiano de um lugar, 

mesmo não sendo naturais dele 284  
 

“(…) o regimento quando contempla que os eleitores sejam naturais e dos 
mais antigos da terra não tem em vista senão procurar pessoas que tenham 
perfeito conhecimento das câmaras e que, por isso, não obsta serem alguns 
dos mesmos eleitores de fora da cidade, quando se acham naturalizados, 
estabelecidos com casa e famílias desde tempo antigo e com perfeito 
conhecimento do que são capazes para andarem na governança da câmara e, 
por isso, não se deve somente olhar restritamente às palavras do regimento 
mas sim a mente do legislador para segundo ela se decidir da nulidade 
arguida”.  

                                            
282 Esta citação e as próximas pertencem ao requerimento apresentado na sessão alargada de 9 de 
fevereiro de 1803 (AHMC, Atas das Vereações, sessão alargada de 9 de fevereiro de 1803, fls. 250v-
260). 

283 Segundo o requerimento, foram eleitores no processo eleitoral de 9 de dezembro de 1803: o 
doutor António Vieira de Melo Sampaio (fidalgo da Casa Real), os bacharéis João António Soares, 
Manuel de Sousa Nogueira, João de Barros Cardoso, Teodósio José Vieira e António Soares do Rego 
Temudo. 

284 Nestas circunstâncias, encontravam-se os eleitores Manuel Nogueira de Sousa, natural da 
província do Minho, João de Barros Cardoso, natural de concelho de Lafões, Teodósio José Vieira e 
António Soares do Rego Temudo, natural do termo da cidade (ANTT, Desembargo do Paço, 
Repartição da Beira, maço 1055, fls. 4-6). 
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Igualmente, tentam afastar qualquer dúvida relativamente à sua idoneidade 

na constituição do rol, afirmando-se como cidadãos nobres, exercendo desde há 

muito cargos na edilidade, preocupados com a gestão da cidade e em escolher as 

pessoas mais competentes para a vereação  
 

“ (…) das pessoas que tinham nomeado tinham sido aprovada por Sua Alteza 
Real, sem se queixar alguma dela, e muito menos dele eleitor ser promovido 
ao cargo de vereador, assim como no de procurador geral da câmara que 
também serviu muitos anos, assim como também o foi o outro eleitor seu 
companheiro apesar de não serem naturais da cidade de Coimbra, mas sim 
naturalizados nela ha mais de 40 anos e também na eleição que agora fez das 
pessoas para a governança contemplou as suas boas qualidades e as razões de 
terem já algumas delas servido de vereadores ou procuradores…”.  
 

Na defesa da honra está uma classe profissional que claramente se assume 

como nobreza equiparando o  estatuto adquirido pelos estudos, mas também pelas 

funções desempenhadas nos auditórios ou na edilidade, à nobreza dos fidalgos e 

dos lentes, sublinhando a sua capacidade técnica face a ineficácia de muitos dos 

antigos vereadores subscritores do requerimento que se consideravam mais nobres 

e mais dignos dos cargos da governança – “ [os advogados] estão habilitados para 

todos os empregos nobres da república, eles pelo seu oficio e exercício da 

advocacia, são equiparados aos fidalgos, aos doutores da universidade, e nela 

graduados e finalmente pelo seu carácter, não merecem aos vereadores queixosos, 

serem constituídos autores de subornos, porque eles pela sua literatura tem sido 

muitas vezes assessores dos mesmos vereadores que se valem deles, por não 

saberem decidir nas governanças e isto é notório e sabido por todos e como o 

requerimento da queixa é tão destituído dos conhecimentos literários …” 

Na explicitação dos argumentos denota-se uma tensão latente entre os 

bacharéis/advogados e os doutores/lentes da Universidade, apoiados pela fidalguia 

que ainda se mantinha ligada aos cargos municipais. Mostrando estes últimos uma 

crescente incomodidade com o ascendente dos advogados nos recrutamentos de 

elegíveis e, consequentemente, no preenchimento dos lugares disponíveis nas 

vereações.  

Até aos anos 90 do século XVIII, os lentes e opositores a cadeiras da 

Universidade integravam-se na vida municipal através do mandato de vereador cuja 

nomeação pertencia à Universidade, uma prerrogativa concedida por D. João III, 



 

 132  

pelo menos desde 1546 285 . Este mandato passou a ser visto como uma 

manifestação do efetivo poder da instituição na cidade permitindo que os 

representantes do mundo académico se integrassem na gestão e nas dinâmicas da 

vereação, evoluindo, segundo demonstra Sérgio Cunha Soares, de posturas neutrais 

face aos problemas e conflitos abordados nas vereações (em muitos casos 

resultantes do facto dos lentes nomeados não serem naturais de Coimbra e não 

terem um conhecimento aprofundado dos costumes e equilíbrios dos poderes 

locais) para um papel mais ativo na tomada de decisões, reclamando o rigor e a 

conformidade com a lei no funcionamento das diversas instâncias da Câmara, 

fortemente apoiados nos seus conhecimentos jurídicos e num melhor 

conhecimento do funcionamento da cidade286. O “pacto fidalgo” de 1739 que 

promoveu o fechamento do recrutamento social das vereações, mantendo-o 

exclusivamente na órbita da fidalguia, remeteu os vereadores da Universidade para 

um papel relativamente secundário face à preeminência da fidalguia no contexto da 

vereação coimbrã287. Não será, pois, de estranhar que perante um cenário de perda 

de poder desse estrato social, os vereadores académicos desejassem assumir um 

lugar de maior protagonismo na Câmara e, de certa forma, substituir os fidalgos, 

determinando, entre outros aspetos a constituição dos róis e a escolha dos futuros 

vereadores288. 

                                            
285 A primeira referência a um vereador nomeado pela Universidade na Câmara de Coimbra consta 
de uma carta régia lida em Conselho de 26 de Março de 1546. Cf. Mário Brandão, Atas dos Conselhos 
da Universidade de 1537 a 1557, vol. I, Coimbra, 1941, pp. 260-261. Contudo, a formalização do 
estatuto deste vereador encontra-se numa provisão datada de 23 de janeiro de 1549. Cf. Mário 
Brandão, Documentos de D. João III, vol. IV, Coimbra, 1941, p. 8. 
286 Sérgio Cunha Soares, “Vereadores da Universidade na Câmara de Coimbra (1640-1777)”, Revista 
Portuguesa de História, Tomo XXVI, Coimbra, 1991, pp. 51-56. No período objeto do nosso estudo 
(1777-1820), a naturalidade dos vereadores pela Universidade sofre alterações – dos 33 lentes que 
exerceram funções como vereadores pela Universidade na Câmara de Coimbra, possuímos 
informação de naturalidade de cerca de 24 lentes: Destes 7 são naturais da cidade e localidades do 
termo (cerca de 29,2% do universo de lentes com naturalidade conhecida – 24 lentes). Vide quadro 
VIII, no volume de anexos. Podemos, portanto, afirmar que, entre os vereadores nomeados pela 
Universidade se contam muitos naturais de Coimbra que conhecem bem o meio e os seus poderes 
estando, assim, mais aptos a tomar decisões perante problemas concretos da cidade.  
287 Sérgio Cunha Soares, “Vereadores da Universidade na Câmara de Coimbra (1640-1777)”, cit., pp. 
61-62. 

288 Apesar de alguns convívios mais difíceis, podemos detetar uma aproximação dos vereadores pela 
Universidade à fidalguia. A assunção de uma identidade que mimetiza alguns dos aspetos daquela 
nobreza pode ser comprovada através da forma como muitos dos lentes adotam modos de vida ou 
aspetos simbólicos típicos da fidalguia local, adquirindo propriedades, nomeadamente quintas no 
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Este protagonismo é, igualmente, confirmado pelo 

aparecimento entre os arrolados para o cargo de vereador 

de antigos vereadores pela Universidade, nomeadamente 

Joaquim de Azevedo, Francisco António Ribeiro de Paiva, 

Francisco Pinto da Silva, Manuel José Barjona ou Manuel 

José Pereira. Neste grupo destacam-se Joaquim de Azevedo – lente da faculdade de 

Medicina, vereador pela Universidade no ano de 1795, sendo nomeado vereador 

pelo Desembargo do Paço em 1810, ocupando o lugar de presidente do senado em 

várias sessões desse ano – e Francisco António Ribeiro de Paiva, também lente da 

mesma faculdade, que exerceu funções de vereador pela Universidade em 1809 e 

1811, cumprindo mandatos como vereador entre 1818 e 1820.  

No mesmo trajeto de afirmação na vereação, encontramos, como já 

referimos, os advogados da cidade, culminando o conflito com o afrontamento de 

1803, que temos vindo a descrever, dirimido em sessão de Câmara e no decisivo 

palco do Desembargo do Paço. 

Na votação ocorrida em sessão alargada a maioria dos presentes votou a 

favor do requerimento: o vereador da Universidade, Constantino Botelho Lacerda 

                                                                                                                            
termo da cidade. Destacamos, ainda, o caso do Doutor Constantino Botelho de Lacerda Lobo Cabral 
que por ter contraído segundas núpcias com D. Ana Felicíssima Torres de Oliveira, entrou em posse 
de um solar no lugar da Vacariça que passou a ostentar o seu brasão. Este solar foi cabeça de um 
vínculo com inúmeras propriedades anexas nas freguesias da Pampilhosa, Luso e Ventosa do Bairro. 
A preocupação com a nobilitação também está presente no horizonte de outro vereador da 
Universidade, o Doutor Francisco Montanha (1783-1785) que se celebrizou como vice-reitor da 
Instituição durante a 2ª e 3ª Invasões Francesas, proprietário de uma quinta no Areeiro, e que 
obteve carta de brasão registada na Câmara a 29 de Outubro de 1788. Outros vereadores pela 
Universidade chegam ao patamar da fidalguia por serviços prestados junto da Casa de Bragança. 
Nesta condição estão Francisco de Sousa Loureiro, lente da faculdade de Medicina, vereador 
académico em 1819, físico-mor do Reino (1822), mestre do infante D. Miguel (1822) e fidalgo da 
Casa Real (1822) e Luís da Costa Almeida, lente da faculdade de Leis, escrivão da Misericórdia de 
Coimbra (1811), com relações privilegiadas na Casa Real (D. Miguel foi padrinho de uma das suas 
filhas), ascendeu à fidalguia em 1823. O percurso mais significativo é, sem dúvida, o de João de 
Campos Navarro de Andrade, lente da faculdade de Medicina e vereador pela Universidade em 1813. 
Em 1817, tornou-se médico honorário da Câmara Real e comendador da Ordem de Cristo, 
ascendendo à fidalguia e, mais tarde, sendo-lhe concedida a mercê do título de Barão de Sande 
(1823) (ADAVR, Tribunal Judicial da Comarca de Anadia - inventários obrigatórios, Inventário de 
Constantino Botelho de Lacerda, 1821, maço 13, proc. 44; ANTT, RGM, D. João VI, liv. 16, fls. 138 e 
188, liv. 18, fl. 234v., liv. 19, fl. 231; Cf. Memoria Professorvm Vniversitatis Conimbrigensis. 1772-
1937, vol. 2, cit., pp. 112, 121-122, 193, 213, 282-283 João Correia Aires de Campos, Índices e 
sumários dos livros e documentos mais antigos e importantes do Archivo da Câmara de Coimbra - 2ª 
parte do Inventário mesmo arquivo, Fasc. III, Coimbra, Imprensa da Universidade, 1872, p. 270; Lígia 
Cruz, O Vice-Reitor da Universidade Doutor Francisco Montanha. Coimbra nas 2ª e 3ª Invasões 
Francesas, Por Ordem da Universidade, Coimbra, pp. 40-43. 
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Lobo Cabral, António Saraiva de Sampaio (fidalgo da Casa Real), os representantes 

da nobreza que eram lentes da Universidade (incluindo o doutor António Vieira de 

Melo Sampaio, eleitor no processo em contestação e fidalgo da Casa Real) e 

praticamente todos os procuradores do povo, inclusivamente o seu juiz. 

Manifestaram-se contra os eleitores referenciados no recrutamento: a maioria dos 

representantes da nobreza (advogados que haviam exercido cargos na câmara 

como os bacharéis João de Deus Araújo Carneiro, Domingos António Barreiros, José 

Caetano Munhoz, José Januário Ribeiro Bastos, António Lopes Valente, José Manuel 

Pinto Pereira Ribeiro, João Pedro de Castro, Cristóvão de Oliveira Jordão, António 

Rodrigues Manito, José Filipe Dias Vieira, António Correia da Costa, António 

Joaquim Coelho de Sousa, Francisco José) e o procurador do povo, Joaquim Tomás. 

Em consequência desta decisão e da análise do requerimento feita pelo 

Desembargo do Paço, o processo eleitoral acabou por ser repetido no ano de 1804. 

O conflito havia-se saldado numa vitória da fação representada pelos lentes da 

Universidade. 

O arrolamento subsequente realizou-se em 1804 imprimindo à eleição dos 

eleitores características que pareciam pronunciar um novo processo de elitização. A 

contestação à hegemonia dos advogados no arrolamento de 1803, tinha sido 

liderada pelos lentes da Universidade, contudo a sua conquista não se traduziu na 

capacidade de eleger eleitores e como tal influenciar decisivamente a constituição 

das vereações, uma vez que os eleitores escolhidos eram todos fidalgos da Casa 

Real: D. Rodrigo Manuel Henriques de Melo, José Melo Coutinho Garrido, Francisco 

Abreu de Lima, Miguel Osório Borges da Gama, António Vieira de Melo Sampaio e 

Manuel Cabral de Moura Coutinho Vilhena. Estes fidalgos, já haviam 

desempenhado funções na vereação, mas progressivamente tinham vindo a 

afastar-se dos destinos da cidade. O seu retorno em 1804 demonstra uma nova 

aliança da fidalguia para travar a ascensão dos bacharéis e advogados à mais 

importante instância de poder local. Estes eleitores constituíram elencos que 

integram 17 nomes289 - António Caetano de Sousa Oliveira, António de Saraiva de 

Sampaio e Melo (fidalgo), António Inácio de Abreu, António Joaquim de Macedo, 
                                            
289 O cômputo totaliza 17 nomes, uma vez que os três pares de leitores acabam por nomear os 
mesmos indivíduos em diferentes combinações de possíveis elencos. 
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António José Antunes das Neves (doutor), António Luís de Sousa dos Reis Maia 

(doutor), António Vieira de Macedo (doutor), Custódio Manuel Teixeira de Carvalho 

(bacharel), Francisco António Elisário Gato (doutor), Francisco de Paula Pereira e 

Oliveira (proprietário/capitão-mor), Francisco Franco Tavares, Francisco Lourenço 

Tavares (proprietário), João Henriques Seco (bacharel/negociante), José da Silva 

Moreira e Lima290, José Vieira de Campos (bacharel/magistrado), Luís António Freire 

de Carvalho e Figueiredo, Teófilo Morato Freire de Melo (bacharel).  

Embora a extração social do grupo de eleitores pudesse apontar no sentido 

de um novo pacto fidalgo, ou seja, num novo processo de enquistamento fidalgo 

dos cargos da vereação, as escolhas enviadas ao Desembargo do Paço apontam 

noutro sentido: A tabela 20 sistematiza as principais características sociais dos 

arrolados em 1804. 
 

Tabela 20 – Composição social das escolhas dos eleitores (1804) 

Condição social nº de “pautados” Percentagem (17=100%) 
Fidalgos da Casa Real 1 5,9 % 
Bacharéis 5 29,4 % 
Lentes/doutorados/opositores da 
Universidade 

4 23,5 % 

Proprietários 6 35,3 % 
Sem informação 1 5,9 % 

 

Como podemos verificar, apesar de os eleitores serem fidalgos da Casa Real, 

entre os pautados encontramos apenas um dos seus pares – António Saraiva de 

Sampaio e Melo – o que vem reforçar a crescente dificuldade de recrutar 

vereadores neste estrato social. No entanto, as escolhas dos eleitores demonstram 

a preocupação em não permitir que se constitua um elenco camarário onde os 

bacharéis predominem. As suas nomeações recaíram maioritariamente no grupo 

dos lentes da Universidade (4 pautados) e em, indivíduos que embora não 

pertencentes à fidalguia constituíram claramente uma nobreza de matriz rural  

(com preponderância em localidades do termo do concelho), detendo cargos nas 

Ordenanças, património fundiário e tratando-se claramente  “à lei da nobreza” – 

neste grupo temos os exemplos de António Caetano de Sousa Oliveira, Francisco 

Lourenço Tavares ou de Francisco de Paula Pereira e Oliveira (6 pautados). O 

                                            
290 Este indivíduo não constava do rol de elegíveis de 1804. 
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número de bacharéis nomeados como possíveis vereadores desce de 50% (1796) 

para 29,4% (1804), numa pauta que se afirma como uma reação ao seu crescente 

ascendente sobre os processos eleitorais. 

A constituição das pautas no ano de 1811 teve como eleitores o Doutor 

António Vieira de Melo (fidalgo), Francisco de Paula Pereira e Oliveira (capitão-mor 

de Eiras), o bacharel José Joaquim da Costa Pacheco (advogado), os doutores José 

Pinto da Silva (lente de medicina) e Francisco António de 

Paiva (decano da faculdade de Filosofia) e o bacharel 

Francisco Manuel Faria Vieira (advogado) – o elenco 

equilibrado onde encontramos representantes de todas as 

nobrezas da governança: fidalgos, letrados (lentes e 

advogados) e proprietários com cargos nas ordenanças.  

Estes eleitores integraram as pautas a enviar ao Desembargo do Paço com 

nomes como Félix Caldeira Varejão, António Xavier  Zuzarte de Quadros (fidalgo), 

Sebastião de Melo de Castro (fidalgo), Francisco Abreu de Lima (fidalgo), Joaquim 

de Castro Henriques, Custódio Manuel Henriques de Castro (bacharel), Joaquim de 

Azevedo (lente de medicina), António Joaquim de Paiva Manso (bacharel), António 

Inácio de Abreu (negociante), António Maria Castilho, José Anastácio de 

Vasconcelos Salazar (magistrado), António Vieira de Melo e Sampaio (doutor e 

fidalgo), Francisco de Paula Pereira e Oliveira (capitão mor de Eiras), Francisco 

Lourenço Tavares, João de Deus Araújo e Carneiro (advogado), José Pinto da Silva 

(lente de medicina), José Fortunato de Almeida, Bento Joaquim de Lemos (doutor), 

Manuel Bernardo Pio (doutor e fidalgo), Francisco Manuel de Faria e João Pedro da 

Guerra Carneiro (fidalgo e capitão-mor), num total de 21 nomes. 

Como se pode observar na tabela 21, embora o número de fidalgos incluídos 

nas pautas aumente relativamente a 1804, assistindo-se ao retorno de 

representantes de algumas das antigas famílias da fidalguia como os 

Zuzarte/Quadros – encontramos “pautado” António Xavier Zuzarte de Quadros, 

filho do falecido vereador Francisco Zuzarte de Quadros e Francisco Abreu de Lima 

Morais, representante da antiga família de vereadores Abreu Lima/Morais da Serra 

–, são incluídos nas pautas dois representantes de uma fidalguia letrada – Manuel 

Bernardo Pio e António Vieira de Sampaio e Melo, fidalgos da Casa Real e ambos 
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detentores do grau de doutores. Os bacharéis mantêm uma elevada percentagem 

de nomeados como possíveis vereadores, percentagem (28,6%) que praticamente 

se equipara à soma dos representantes doutorados e dos proprietários (28,5%), que, 

no ato eleitoral de 1804, assumiram uma tentativa de bloquear o domínio dos 

bacharéis advogados na composição das pautas e consequentemente nos elencos 

camarários que delas poderiam emergir. 

 
Tabela 21 – Composição social das escolhas dos eleitores (1811) 
 

Condição social nº de “pautados” Percentagem (21=100%) 

Fidalgos da Casa Real 5 23,8 % 
Bacharéis 6 28,6 % 
Lentes/doutorados/opositores da 
Universidade 

4 19,0 % 

Proprietários 2 9,5 % 
Negociante 1 4,8 % 
Sem informação 3 14,3 % 

 
 

O percurso ascensional desde há muito desejado pelos letrados da cidade, 

apesar de uma certa crispação e rivalidade entre advogados e lentes da 

universidade que perpassa nas atas das vereações deste início 

de século, mostra-se irreversível. Em 1814, nas pautas finais 

que integram os mais nomeados pelos pares de eleitores – 

nesse ano são eleitores Manuel Bernardo Pio (fidalgo da Casa 

Real e doutor em medicina), Francisco Monteiro Negrão 

(bacharel e advogado), Francisco Manuel Faria de Vieira 

(bacharel e advogado), José Joaquim da Costa Pacheco 

(bacharel e advogado), Francisco António Ribeiro de Paiva (lente da Universidade) e 

Manuel José Barjona (lente da Universidade) - encontramos uma claro domínio 

deste importante estrato social da cidade.  

Esta nobreza civil, constituída por bacharéis e doutores em leis e cânones, 

colocou entre os possíveis nomeados para a vereação 12 dos seus representantes 

(cerca de 66,7% do total das escolhas dos eleitores), enquanto que a fidalguia só 

conseguiu 3 nomeações sendo um dos fidalgos indicados também um letrado 

(António Vieira de Melo e Sampaio); os outros dois nunca haviam exercido o 

mandato de vereador (João Pedro da Guerra Carneiro e Pedro Viegas Ferraz de 

Novais). Revela-se igualmente importante a indicação de um negociante, António 
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Inácio de Abreu, filho de um mercador da rua da Calçada, António Dias de Abreu, 

que na década de 70 do século XVIII desempenhou vários cargos ligados à 

fiscalidade (recebedor das décimas, tesoureiro do rol das sisas, depositário geral 

das penhoras). 

 
Tabela 22 – Composição social das escolhas dos eleitores (1814) 
 

Condição social nº de “pautados” Percentagem (18=100%) 

Fidalgos da Casa Real 3 16,7 % 
Bacharéis 9 50.0 % 
Lentes/doutorados/opositores da 
Universidade 

3 16,7 % 

Negociante 1 5,6 % 
Proprietários 2 11,1 % 

 
Quanto aos fidalgos nomeados pelos eleitores são representantes de uma 

fidalguia cuja proveniência familiar não se estrutura na cidade, mas em localidades 

do termo. Este é o caso de João Pedro de Figueiredo da Guerra Carneiro de Melo 

que havia sucedido ao seu pai, José Pedro da Guerra Carneiro, como capitão-mor da 

cidade de Coimbra (embora tivesse a sua Casa sediada em 

Condeixa). Apesar de ter sido arrolado em 1811 (ano em 

que foi empossado capitão-mor) e novamente nesse ano 

de 1814, João Pedro da Guerra Carneiro obteve sempre 

escusa do exercício do cargo do exercício devido às suas 

obrigações e estatuto militar. As pautas referenciam-no 

como muito abonado, filho de vereador, contando com 

cerca de 30 anos em 1814. Já Pedro Viegas Ferraz de 

Novais, fidalgo da Casa Real, cavaleiro da Ordem de Cristo e magistrado régio, foi 

arrolado, pela primeira vez em 1814, tinha então 26 anos e residia em quinta 

própria na Corujeira (termo de Coimbra). Apesar de ter sido indicado pelos eleitores, 

a sua indicação depressa se tornou inviável, visto ter sido nomeado corregedor da 

comarca de Coimbra em 25 de Fevereiro de 1816291. 

Em 1817, como se pode observar na tabela nº 23, e na secção da rede 2 

correspondente, as escolhas dos eleitores produziram uma lista de possíveis 

vereadores que reflete uma maior diversidade nos estratos sociais de recrutamento.  

                                            
291 ANTT, RGM, D. João VI, liv.12, fl. 240v. 
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Neste ciclo eleitoral foram eleitores José Joaquim Rivara (lente da 

Universidade), José Henriques Seco de Albuquerque (bacharel), Francisco Manuel 

Faria Vieira (bacharel e advogado), Francisco Monteiro Negrão (bacharel e 

advogado), Manuel José Barjona (lente da Universidade) e José Joaquim da Costa 

Pacheco (bacharel). Todos estes eleitores já haviam desempenhado cargos no 

universo do município coimbrão – José Joaquim Rivara, lente da faculdade de 

Matemática, havia sido vereador pela Universidade em 1814, José Henriques Seco 

de Albuquerque fora vereador em 1815, Francisco Monteiro Negrão fora, entre 

diversos cargos desempenhados, almotacé (1806 e 1807), fiscal no lançamento das 

sisas (1809) e procurador-geral (1812 a 1815), Manuel José Barjona, lente da 

faculdade de Filosofia, fora vereador pela Universidade em 1800 e 1803 e 

representante da nobreza em diversas sessões alargadas (1805, 1807, 1812, 1814, 

1815 e 1816) e José Joaquim da Costa Pacheco fora procurador-geral (1805), fiscal 

no lançamento das décimas e das sisas (1808 e 1809) e almotacé (1811, 1816). 

Entre as escolhas destes eleitores estavam três fidalgos da Casa Real – João 

Pedro da Guerra Carneiro (que já havia sido indicado ao Desembargo do Paço nas 

pautas de 1811), António Maria Osório Homem da Gama e Castro, filho do fidalgo e 

vereador Miguel Osório da Gama e Castro e José Ferreira Ferrão de Castelo Branco, 

que como anteriormente tivemos oportunidade de referir, era parente de António e 

Miguel Osório da Gama e Castro, fidalgo da Casa Real e magistrado de carreira292. 

Contudo, deve-se sublinhar que nenhum destes homens reunia condições para 

exercer o mandato de vereador no triénio 1818-1820 – António Maria Osório da 

Gama e Castro e João Pedro da Guerra Carneiro desempenhavam funções militares 

e encontravam-se a cumprir tarefas relacionadas com os seus cargos; José Ferreira 

Ferrão Castelo Branco residia, à data, em Lisboa. Mais uma vez, a fidalguia 

escusava-se de exercer o cargo e investia noutras carreiras onde as possibilidades 

de recompensa pelo serviço ao Rei estariam mais facilitadas e seriam mais 

proveitosas. 

 
 
 

                                            
292 Por exemplo, João Pedro da Guerra Carneiro, em 1817, encontrava-se a enviar recrutas para 
Santarém. ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1062, s.n. 
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Tabela 23 – Composição social das escolhas dos eleitores (1817) 
 

Condição social nº de “pautados” Percentagem (23=100%) 

Fidalgos da Casa Real 3 13 % 
Bacharéis 8 34,8 % 
Lentes/doutorados/opositores da 
Universidade 

5 21,7 % 

Proprietários 3 13 % 
Negociantes 1 4,4 % 
Militares 2 8,7 % 
Sem informação 1 4,4 % 

 

O domínio dos bacharéis e lentes da Universidade é claro – estes dois grupos 

de letrados dominam as escolhas com 13 nomes apontados (56,5%), ou seja, mais 

de metade dos nomeados. Registe-se a presença de dois militares (Francisco 

António de Castro e Barnabé Coutinho Pereira293) e do negociante José Maria de 

Almeida. Perante estes resultados podemos afirmar que o grupo dos negociantes 

não consegue, ao contrário dos letrados, penetrar na esfera municipal e assinalar 

uma presença significativa, quer nos arrolamentos, quer na obtenção efetiva de 

mandatos. Um outro aspeto a salientar nesta lista elaborada pelo pares de eleitores 

diz respeito ao elevado número de indivíduos que se mostra indisponível para o 

exercício do cargo de vereador e que é transversal a todos os estratos sociais 

arrolados – Francisco Lourenço Tavares, proprietário, capitão de Ordenanças, 

residente na sua quinta do Travaz (Condeixa-a-Nova), escusa-se à perspetiva de 

exercício do cargo justificando-se com  a sua doença (“...oftalmeia cronica em o 

olho esquerdo do qual tem perdido a vista...") e com o facto de “... residir a mais de 

duas legoas da cidade, sendo os caminhos de sua casa para Coimbra muito ruinosos 

e impracticaveis principalmente na estação de Inverno"294. Também Joaquim Vieira 

de Melo e Sampaio, magistrado, se escusou, pois, havia sido nomeado juiz de Fora 

da Vila de Azeitão295. Por sua vez, Bento Joaquim de Lemos, lente jubilado da 

faculdade de Medicina, também, solicitou ser escusado da possibilidade de ter de 

ocupar um lugar na vereação. 

                                            
293 Barnabé Coutinho Pereira de Sousa Meneses, filho do fidalgo da Casa Real António Maria Pereira 
Coutinho, foi agraciado com o foro de Moço Fidalgo, em 1823, e com o tratamento de senhoria em 
1825. ANTT, RGM, D. João VI, liv. 17, fl. 81 e liv. 19, fl. 273. 

294 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1068, pautas, s.n. 

295 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1068, arrolamento de 1817, fl. 6., 
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2.3. A constituição efetiva das vereações296 

Em primeiro lugar podemos identificar um primeiro período, entre 1777 e 

1795, durante o qual o recrutamento dos vereadores é feito nos moldes antes 

enunciados, isto é, exclusivamente entre membros de famílias da fidalguia, 

matriculadas na Casa Real, solidamente consolidadas na administração municipal – 

referimo-nos a famílias como os Zuzarte, Brito Barreto Castro, Brito Alvim, Saraiva 

de Sampaio, Pacheco Fabião, Coutinho Pereira, Moura Cabral ou Homem Freire de 

Figueiredo. A família Zuzarte, por exemplo, teve assento na vereação desde o 

século XVII, os seus parentes Brito e Castro passam a integrar os elencos a partir de 

1749. Já os Pacheco Fabião podem ser encontrados no cargo de vereador a partir 

de 1745 e os Moura Cabral a partir de 1769297. 

No entanto, importa referir que entre os vereadores que serviram já não 

encontramos representantes da fidalguia mais antiga da cidade como os Melo, 

Rangel, os Leitões de Sousa, ou os Sá Pereira298 que haviam pontuado as vereações 

no início do século. Mesmo ao nível dos arrolamentos, estas famílias tradicionais 

estão ausentes, com exceção de João António de Sá Pereira, arrolado para vereador 

na pauta de 1783, mas que nunca chegou a ser nomeado. 

Das velhas linhagens deteta-se apenas a presença dos Correia de Brito (José 

Correia de Melo Alvim Pinto desempenha as funções de vereador em 1777, 1778, 

1779, 1780, 1783 e 1795) e dos Saraiva de Sampaio (Filipe Saraiva de Sampaio foi 

vereador em 1779 e em 1780). De nobreza mais recente, mas já com alguma 

tradição da edilidade, os Zuzarte, os Brito e Castro, os Cabral de Moura, ou os 

Coutinho Pereira. Deve-se sublinhar, que neste período, entre 1777 e 1795, vários 

elementos destas famílias desempenham o cargo – Francisco Zuzarte de Quadros e 

José Zuzarte de Quadros (irmãos); Manuel Pacheco Fabião de Albuquerque e Melo, 

João Pacheco Pinto de Albuquerque e Melo, João Pacheco Fabião Albuquerque (pai, 

filho e sobrinho); Bernardo Coutinho Pereira de Sousa Forjaz e Nicolau Coutinho 

Pereira Horta Amado (irmãos). Este grupo de famílias (10), em 19 anos de 

                                            
296 Para uma percepção da identificação dos vereadores e dos seus percursos pessoais vide no 
volume de anexos, o quadro IV.  

297 Cf. Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. II (Sociologia do poder municipal), p. 28. 

298 Idem, p. 71. 
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governação (1777-1795), concentrou 48 dos 57 mandatos de vereador disponíveis 

com a distribuição patente na tabela 24299. 

Este quadro de domínio familiar pode ser igualmente encontrado noutros 

pontos do país, nomeadamente no município de Braga, onde, como José Viriato 

Capela refere, ocorre a apropriação dos lugares da vereação por uma “familiarquia”, 

ou seja, um pequeno número de famílias tradicionais da fidalguia, exercem, entre 

1750 e 1810, mais de 85 mandatos de vereador, quase metade do total de 

mandatos disponíveis. 
 

Tabela 24 – Famílias de fidalgos da Casa Real mandatos entre 1777 e 1795 (19 anos de governança) 
 

Família Vereadores Anos 
 

Total de mandatos 

  
Zuzarte Quadros 

Francisco Zuzarte de Quadros 1777; 1778  
3 

 José Zuzarte de Quadros 
 

1781  

 Manuel Pacheco de Albuquerque 
e Melo 

1790  

Pacheco Fabião 
 

João Pacheco Pinto de 
Albuquerque e Melo 

1781; 1784 5 

 João Pacheco de Albuquerque 
 

1793; 1794  

 
Coutinho Pereira 

Bernardo Coutinho Pereira de 
Sousa Meneses e Forjaz 

1781; 1782; 1784  
9 

 Nicolau Pereira Coutinho 1785; 1786; 1787; 1788; 
1789; 1790 

 

 
Cabral de Moura 

Francisco Manuel Cabral de 
Moura Coutinho de Vilhena 

1785; 1786; 1788: 1789;   
5 

 Manuel Cabral de Moura Coutinho 
e Vilhena 
 

1791  

Homem Freire de 
Figueiredo/Osório 
da Gama 

Luís Pedro Homem de Figueiredo 
Magalhães 

1779; 1780; 1782; 1785; 
1786; 1787; 1788; 1789; 
1795 

 
 

12 
 Miguel Osório Cabral Borges da 

Gama e Castro 
1792; 1793; 1794  

Saraiva de 
Sampaio 

Filipe Saraiva de Sampaio e Melo 1779; 1780  
2 

Brito e Castro Francisco Xavier de Brito Barreto e 
Castro 

1777; 1778; 1779; 1780; 
1783; 1795 

 
6 

Sá Figueiredo Manuel Pessoa de Sá Figueiredo e 
Cunha 

1777; 1778; 1782 3 

Correia de Brito José Correia de Melo Alvim Pinto 1783; 1787; 1792 
 

3 

 
Total parcial de 
mandatos 

   
 

48 

                                            
299 Cf. José Viriato Capela, Fidalgos Nobres e Letrados no governo do município bracarense – a 
administração económica e financeira da Câmara no apogeu e crise do Antigo Regime, Universidade 
do Minho, Braga, 1999, pp. 46-49. 
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Família Vereadores Anos 
 

Total de mandatos 

Varejão Viçoso 
 
 

Luís Caldeira de Sousa Varejão 
Viçoso de Meneses 

1791; 1793; 1794 3 

Cunha Manuel  Rodrigo da Cunha Manuel 
Henriques de Melo e Castro 

1783; 1784; 1792 3 

Vieira de Melo Pedro Vieira de Melo Lordelo 
 

1790; 1791 2 

Homem de Brito João Homem de Brito Almeida 
Castelo Branco 

1795 1 

Total de mandatos    
57 

 

 

A partir de 1796 e até 1820, pelas condições de recrutamento já 

referenciadas neste capítulo, esta constituição exclusivamente fidalga das 

vereações desaparece e a composição social das mesmas diversifica-se, como 

podemos observar na tabela 25 e no gráfico 1. 
 

Tabela 25 – Composição social das vereações (por categoria social) 1796-1820 

Categoria social Nº de vereadores 
Fidalgos da Casa Real 19 
Letrados (19 doutores e 21 bacharéis) 40 
Proprietários 14 
Negociantes 1 
Sem informação 1 
Total 75 

 
 
Gráfico 1 – Composição social das vereações por ano e por categoria social (1777-1820)300 
 

 
                                            
300 O gráfico 1 pode ser observado em anexo, para uma melhor leitura, no volume de anexos. 
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O gráfico 1 permite visualizar as flutuações na extração social dos 

vereadores da Câmara de Coimbra no período compreendido entre 1777 e 1820. As 

tendências do fim de século apontam para um declínio da presença da fidalguia nas 

vereações, especialmente entre 1800 e 1805 (1 vereador), verificando-se mesmo 

alguns anos a ausência da fidalguia das pautas (1797-1798; 1806-1808; 1817-1820). 

Uma situação semelhante pode ser encontrada em Braga onde o predomínio 

político da fidalguia mais tradicional parece interromper-se por volta de 1800, 

acentuando-se nas primeiras décadas do século XIX301 ou em Amarante302. Em 

Évora e no Porto, os estudos das vereações em cronologias paralelas à do nosso 

estudo não detetam qualquer abertura a outros estratos sociais, continuando a 

elite fidalga a dominar a vereação no início do século XIX303. 

Os vereadores fidalgos deste período que mais mandatos acumularam 

foram António Vieira de Melo (5 mandatos) e António Saraiva de Sampaio e Melo (8 

mandatos). O primeiro não pertencia à fidalguia coimbrã com mais tradições no 

desempenho de cargos na vereação. Já António Saraiva de Sampaio e Melo era um 

dos derradeiros representantes dessa fidalguia da vereação por ser filho do 

vereador do “pacto fidalgo” Filipe Saraiva de Sampaio. No entanto, mesmo este 

fidalgo representou durante muito tempo uma “segunda escolha”, mantendo-se 

afastado das instâncias de poder devido à sua condição de ilegítimo. Só no 

momento em que os representantes das casas mais tradicionais se afastam da 

                                            
301 Cf. José Viriato Capela, Fidalgos Nobres e Letrados no governo do município..., cit., p. 49. 

302 Escreve a este respeito Rogério Borralheiro – “(...) Apenas no período iniciado em 1803, 
despoletado pela queixa do procurador do concelho e outros elementos do mundo do negócio a ele 
associados, se introduziram no governo da câmara no ofício de vereador alguns homens do negócio, 
todos matriculados na Casa do Comércio, prolongando-se esta hibridez até ao fim do Antigo Regime, 
embora possamos afirmar que a partir de 1815 a antiga nobreza da governança reocupa em força os 
cargos de que tinha sido afastada, regressando as velhas famílias dos concelhos vizinhos, e 
recolocando no seu lugar os homens dos ofícios. A verdade é que até 1803 não se encontram um 
carpinteiro, alfaiate, mercador ou negociante nomeado para vereador, e fidalgos cavaleiros para 
procurador. A estratificação é clara e o estatuto social mais baixo da sociedade amarantina apenas 
andava no lugar de procurador ficando o lugar de vereador reservado exclusivamente aos fidalgos da 
vila e concelhos vizinhos” (José Viriato Capela, Rogério Borralheiro, Henrique Matos, “As elites do 
Norte de Portugal na Administração Municipal (1750-1834). O caso do Município de Amarante”, in 
Amarante Congresso Histórico 98. Atas. Câmara Municipal de Amarante, Amarante, 2000, p. 25). 
 
303 Cf. Teresa Fonseca, Absolutismo e Municipalismo. Évora, 1750-1820, cit., pp. 166-173; Ana Sílvia 
Albuquerque Nunes, Municipalismo e Sociedade no Porto. De Pombal às Invasões Francesas, cit., pp. 
88-93. 
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governança (a partir de 1796) é que consegue ser arrolado304 e passar a figurar nas 

pautas, tendo exercido entre 1800 e 1810, como referimos, 8 mandatos de 

vereador305. 

Este panorama de progressivo afastamento da fidalguia da condução dos 

destinos da cidade conhece apenas uma exceção, no ano de 1816, com o fugaz 

retorno de uma vereação exclusivamente fidalga constituída por representantes 

desde há muito afastados do poder como Miguel Osório Cabral Borges da Gama e 

Castro e Francisco Abreu Lima de Morais, que a par com Francisco Ferreira Ferrão 

Castelo Branco, fidalgo de origem não coimbrã, mas parente do referido Miguel 

Osório da Gama e Castro.  Noutros pontos do país, como por exemplo no município 

de Braga, a reação da nobreza de primeiro foro faz-se após a expulsão das tropas 

francesas – ao voltar a dominar os processos eleitorais consegue, desta forma, 

conter o crescente ascendente das outras nobrezas nas vereações306. Contudo, 

como é visível no gráfico 1, esta tendência não se mantém e o ano de 1817 foi 

marcado por uma vereação totalmente composta por bacharéis advogados 

(Francisco Monteiro Negrão, António Correia da Costa e José Henriques Seco) 

nomeados em substituição de fidalgos que pedem escusa do exercício do cargo, 

nomeadamente António Maria Osório Cabral Homem Gama e Castro e João Pedro 

Figueiredo da Guerra Carneiro e Melo, envolvidos em tarefas ligadas aos cargos 

militares que desempenhavam307.  

Perante a indisponibilidade da fidalguia para retomar a governação de 

Coimbra, o poder acaba por ser dominado pelos letrados (bacharéis e 

lentes/opositores às cadeiras da Universidade doutorados), cujo ascendente nos 

arrolamentos, nas escolhas dos eleitores e necessariamente na constituição 

definitiva das pautas é uma realidade que se consolida ao longo dos primeiros 20 

                                            
304 O nome de António Saraiva de Sampaio e Melo consta no rol de 1804, com a indicação de ser 
fidalgo da Casa Real, solteiro de 49 anos e que havia servido na vereação há mais de três anos, tendo, 
por isso, provavelmente sido arrolado em 1800, ano para o qual não temos o rol de elegíveis. ANTT, 
Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 1058, arrolamento de 1804, fl. 5v. 

305 Ver quadro IV, no volume de anexos deste estudo. 

306 Cf. José Viriato Capela, Op. cit., pp. 56-57 

307 António Maria Osório Cabral Homem Gama e Castro era coronel de milícias do regimento da 
Figueira da Foz e João Figueiredo da Guerra Carneiro e Melo capitão-mor de Coimbra. 
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anos do século XIX, pontuada em alguns anos pela presença de proprietários, isto é, 

de notáveis residindo no termo vivendo de rendas do seu património fundiário, 

tratando-se à lei da nobreza, mas que não gozam do estatuto de fidalgo. Este grupo 

consegue algum predomínio nas vereações, especialmente nos anos de 1806 e 1814, 

devido à agudização das rivalidades entre bacharéis advogados e lentes da 

Universidade. 

        Algumas das tendências observados nestes 44 anos de análise da composição 

social da vereação não são exclusivas desta instância de poder, sendo interessante 

verificar que diversos paralelos podem ser traçados com a evolução social 

observada por Maria Antónia Lopes na Santa Casa da Misericórdia de Coimbra no 

período em questão308. Num período, que a autora delimita entre 1749/50 e 

1798/1799, vamos encontrar uma Misericórdia dominada pela fidalguia, e 

sobretudo pela fidalguia eclesiástica, especialmente no tocante aos anos em que a 

escolha do provedor dependeu de eleições (1751-1779 e 1796) – neste período de 

tempo 94% dos provedores são fidalgos (sendo que os que acumulam esta condição 

com a de eclesiástico representam uma percentagem de cerca de 40%). Dos 

fidalgos que ocuparam o cargo de provedor só 38% haviam ocupado o cargo de 

vereador. No entanto, neste período, o cargo máximo da Misericórdia foi 

preenchido, maioritariamente, por nomeação régia (1771-1798, com exceção do 

ano de 1796) e, nas suas escolhas, a Coroa apontou exclusivamente fidalgos, 

embora preferindo claramente uma fidalguia sem ligações ao poder municipal (até 

1793 nenhum dos fidalgos nomeados ocupara o cargo de vereador).  

Registe-se, no entanto, o facto de existirem fortes ligações familiares entre 

muitos dos provedores e os vereadores em exercício – damos, como exemplo, o 

caso do provedor da Misericórdia e deão da Sé de Coimbra, António Xavier Barreto 

de Brito e Castro, que exerceu o cargo durante 13 anos ininterruptos, de 1771/1772 

a 1783/1784 que era irmão do vereador Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro 

(vereador entre 1777-1780, 1783-1785 e no ano de 1792).  

                                            
308 Maria Antónia Lopes, “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. Elites 
de fontes de poder”, Revista Portuguesa de História, tomo 36, vol. II, Coimbra, 2002-2003, pp. 202-
274. A autora faz uma análise alargada (1700-1900); focaremos as nossas observações nos 2º e 3º 
períodos da gestão da Misericórdia coimbrã (1749/50-1798/99 e 1799/01-1833/1834), pp. 219-232. 



 

 147  

        Segundo Maria Antónia Lopes, a viragem na composição social dos órgãos 

diretivos da Misericórdia de Coimbra e, nomeadamente, no cargo de Provedor, 

acontece a partir do ano de 1799, mais especificamente com o ato eleitoral de 2 de 

Julho desse ano309 - o provedor e o escrivão eleitos (António Xavier de Brito Barreto 

e Castro e Inácio Roberto Bettencourt, ambos pertencentes ao cabido da Sé de 

Coimbra), escusaram-se do exercício dos cargos. Convocaram-se, então, novas 

eleições, mas os irmãos não conseguiram chegar a um acordo quando à lista de 

elegíveis, pairando sobre o processo o rumor de subornos e irregularidades. 

Perante a incapacidade de eleger os órgãos dirigentes foi escolhido um provedor 

interino – João Henriques Seco – bacharel, arrematador de rendas e vereador da 

Câmara de Coimbra que, em 1796, era o mesário mais velho. Com uma cronologia 

muito semelhante e no contexto de processos de substituição (Câmara) ou 

administração interina (Misericórdia), um bacharel e negociante conseguiu atingir 

as mais importantes instâncias de poder local. Durante esta sua administração, João 

Henriques Seco conseguiu fazer aprovar uma importante alteração à orgânica da 

Mesa da Misericórdia, passando de 2ª para 1ª graduação os irmãos lavradores, 

negociantes e almotacés310 - as portas estavam abertas a um recrutamento mais 

diversificado e com ele uma maior influência e prestígio de alguns estratos sociais, 

nomeadamente o dos mercadores, até então remetidos à uma condição secundária 

no seio da instituição. 

 Ainda no decorrer desse ano fizeram-se novas tentativas para preencher o 

cargo de Provedor com gente da fidalguia ou da nobreza letrada, contudo as 

escusas sucederam-se311; a 23 de Setembro de 1799, elegeram-se João Henriques 

Seco (provedor) e Teófilo Morato Freire (escrivão). A eleição de dois letrados, 

ligados à governança municipal312, em 1799, marca um 3º período na composição 

                                            
309 Maria Antónia Lopes, “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. Elites 
de fontes de poder”, cit., pp. 226-228 

310 Idem, p. 226. 
311 Escusam-se de servir o cargo de provedor, figuras ilustres como os fidalgos Miguel Osório Cabral 
Borges da Gama e Castro e António Xavier de Brito e Castro ou os lentes António Soares Barbosa e 
Francisco António Duarte da Fonseca Montanha. Idem, p. 227. 

312 João Henriques Seco havia sido vereador no ano de 1796, em substituição do fidalgo António 
Maria Coutinho escusado do exercício de funções. Nesse mesmo ano foi eleitor e inclui nas pautas a 
enviar ao desembargo do Paço o nome do Doutor Teófilo Morato Freire de Melo que viria a 
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social dos representantes máximos da instituição (que a autora delimita entre 

1799/1800 e 1833/1834) caracterizada pela quebra da representatividade no cargo 

de provedor pela fidalguia (que passa de 93% para 26%)313 e do clero (passando do 

período anterior de 10% para 9%) e por um crescente domínio dos lentes 

universitários (63% das provedorias)314. Saliente-se, que o processo de ascensão de 

franjas da nobreza letrada ao cargo mais importante da Misericórdia de Coimbra 

fez-se, tal como acontecera na Câmara da cidade, através das escusas cada vez mais 

numerosas da fidalguia que tradicionalmente não recusava esses cargos. 

Maria Antónia Lopes encontrou igualmente bacharéis formados a exercer o 

cargo de provedor, representando no seu computo uma percentagem de 17%, 

contudo, e ao contrário dos lentes que dominarão as provedorias até à implantação 

da República, os bacharéis não voltarão a atingir o cargo máximo da Misericórdia315.  

          Através da análise descrita, podemos traçar alguns paralelos na evolução da 

composição social dos cargos de poder destas duas instituições de vital importância 

local, dos quais se destaca uma proximidade nas cronologias  que assinalam o 

terminus de um certo exclusivismo fidalgo (1795 para a vereação e 1799 para a 

Misericórdia), os mesmo agentes de mudança representados na figura de João 

Henriques Seco e a substituição da predominância dos fidalgos pela dos letrados, 

embora no caso da vereação da Câmara de Coimbra, e ao contrário da Misericórdia, 

assistiu-se a um progressivo destaque dos bacharéis face aos lentes da Universidade 

na conquista e manutenção dos lugares de poder. Num universo de 75 mandatos 

disponíveis no período em que a vereação de Coimbra se abre a outros estratos 

sociais (1796-1820), a fidalguia ocupou 19 mandatos, os letrados 19 e os bacharéis 

21 mandatos de vereador; a predominância deste último grupo de letrados 

                                                                                                                            
desempenhar o cargo no ano seguinte (1797) (ANTT, Desembargo do Paço, repartição da Beira, 
maço 1051, s.n). 

313Maria Antónia Lopes, Op. cit. p. 228, explica a deserção da fidalguia com “(...) as dificuldades 
financeiras da instituição que lhe diminuíam drasticamente o seu poder e as medidas régias que 
visavam controlar o acesso aos empréstimos de capitais, exigindo cada vez mais garantias e 
fiscalizando o pagamento dos juros, fizeram perder às administrações das misericórdias um dos 
maiores atrativos que exerciam junto da nobreza (...). E a elevação à 1ª classe dos lavradores, 
negociantes e almotacés certamente não agradaria a quem se considerava superior e se via agora 
igualado nas categorias internas da irmandade”. 

314 Maria Antónia Lopes, Op. cit., pp. 229-230. 

315 Idem, p. 230. 
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acentuar-se-á nos anos subsequentes à Revolução Liberal. 

        Depois de mais de 50 anos de domínio exclusivista da fidalguia sobre as 

vereações coimbrãs, o fim do século XVIII, trouxe significativas alterações à 

composição social dos elencos – embora sem afastar totalmente a fidalguia, a elite 

letrada conquista o acesso ao poder municipal. Contudo, é importante sublinhar: o 

poder continua nas mãos da nobreza, embora seja clara uma recomposição dos 

estratos que acederam e predominaram no mando municipal. 

        A caracterização social das nobrezas da governança, mais especificamente 

fidalguia que dominou a cidade e o seu termo, irá ser a temática desenvolver nos 

próximos capítulos deste trabalho. Procuraremos apontar os traços de identidade 

deste estrato, mas sobretudo, a compreensão de uma questão fundamental – se o 

progressivo afastamento da fidalguia das instâncias de poder local se traduziu 

também numa decadência económica e de posicionamento e ascendente social no 

universo local. 
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Capítulo III 
 

As redes de relações de uma elite 
 

 

 

3.1.  Identificação de uma elite 

Entre 1640 e os fins do século XVIII, um conjunto de famílias relativamente 

restrito dominou as instâncias de poder na cidade de Coimbra e na sua região 

envolvente. Acompanhando as vicissitudes das conjunturas políticas e económicas, 

sucederam-se na apropriação do poder local famílias como os Carneiros 

Soutomaiores, os Aranhas Chaves, os Leitões Sousas (até à década de 30 do século 

XVIII) e depois deles, os denominados membros do “pacto fidalgo” – Sás Pereiras, 

Melos, Rangéis, Morais Serras, Pachecos Fabiões, Cabrais Mouras, Coutinhos 

Pereiras e Zuzartes que dominaram, a partir de 1739 e até à década de oitenta do 

século XVII316 , momento a partir do qual novos protagonistas (fidalguia oriunda de 

outras regiões e os letrados) assumiram as rédeas do poder na Câmara e na 

Misericórdia da cidade.  

No entanto, algumas destas famílias atravessaram todas as conjunturas – foi 

o caso dos Coutinhos Pereiras, família que chegou ao poder em 1675317 mantendo 

uma presença notavelmente constante nas vereações, pelo menos, até 1821318. 

                                            
316 Cf. Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo, vol. II (A 
sociologia do Poder), CHSC, Coimbra, 2001, p. 236. 

 
317 O fidalgo da Casa Real, Manuel Coutinho Pereira, ocupou, em 1765, pela primeira vez, o cargo de 

vereador da Câmara de Coimbra (Cf. Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração 
ao Pombalismo, vol. II (A sociologia do Poder), cit., p. 236). 

 
318 Barnabé Pereira Coutinho de Sousa Menezes, tetraneto de Manuel Coutinho Pereira, foi 

empossado, em 1821, vereador, embora não tenha desempenhado o cargo devido a escusa por 

motivo de doença (AHMC, Atas da vereação da Câmara de Coimbra, sessões de 14 de março e 19 de 

setembro de 1821) 
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Sendo a permanência no poder um dos aspetos fundamentais da definição 

de elite local (embora não a única)319, o elenco referenciado, dada a sua relação com 

as instituições de poder e influência local, pode apresentar-se como uma amostra 

capaz de ilustrar a composição, comportamentos e decisões desse mesmo grupo. 

Lançaremos, assim um olhar à elite local, a partir da identificação de famílias que 

detiveram o poder municipal durante o século XVIII, com especial incidência para o 

final da centúria e transição para o século XIX.  

Partindo inicialmente dos arrolamentos para a vereação, procedemos à 

referida identificação que aprofundámos com recurso a uma análise cuidada das 

genealogias, construídas a partir de nobiliários, registos paroquiais, mercês régias e 

habilitações para as Ordens Militares e familiar do Santo Ofício320. Tendo estas 

fontes sido introduzidas na base de dados constituída para este estudo, e 

permitindo esta base o tratamento de relações entre pessoas identificadas através 

de programas de análise de redes, cartografámos um conjunto de indivíduos que 

haviam desempenhado o cargo de vereador da Câmara de Coimbra, identificando e 

clarificando as suas relações de parentesco, num espectro temporal situado entre a 

segunda metade do século XVII e a segunda metade do século XIX. O resultado 

obtido, após tratamento em software de desenho e análise de redes GUESS321 foi o 

seguinte: 

 

                                            
319 Retomamos a definição de elite dada por Sebastian Molina Puche, reproduzida na introdução 

deste trabalho - “(...) por “elite local” entendemos al reducido segmento social que, por su elevado 

potencial económico, su capacidade de influencia en la comunidad (y no sólo a nível institucional) y 

su reconocido prestigio (...), ocupa el vértice de la sociedade en el microespacio local, y que merced 

a la naturaleza de los capitales que detenta (materiales e imateriales, económicos y simbólicos) y de 

las relaciones sociales que traza, logra mantener  su preeminencia social y su dominio en la 

localidade de manera continuada e duradera – independientemente  de que pueda haber 

variaciones en su composición interna – a o largo de todo el Antiguo Regimen” (Sebastián Molina 

Puche, “Elite Local: análisis de un concepto a través de las famílias de poder del corregimiento de 

Chinchilla-Villena en el siglo XVII”, Estudis, nº31, Valencia, 2005, pp. 200-201). 

 
320 A caracterização das limitações e potencialidades destas e de outras fontes utilizadas pode ser 

encontrada na introdução deste estudo. 

 
321 Sobre a metodologia utilizada ver, na mesma introdução, o ponto sobre as opções metodológicas. 
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Rede 6 – A rede de parentesco do universo estudado, com destaque para os actores que desempenharam o 
cargo de vereador da Câmara de Coimbra322 
 
 
 

 

 

 

ator           ator vereador    

 

 

 

 

                                            
322 Para uma melhor observação desta e das redes que se seguem, ver as mesmas reproduzidas em 

anexo, no volume de anexos. 
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A rede 6 representa a rede de parentesco que liga o universo de indivíduos 

que estudámos e introduzimos na nossa base de dados. A cor vermelha assinala 

todos os actores que desempenharam o cargo de vereador da Câmara de Coimbra. 

Nesta rede destaca-se um núcleo central (A) com uma elevada densidade de 

relações de parentesco onde encontramos muitos indivíduos que, no período 

considerado, ocuparam o cargo de vereador da Câmara de Coimbra. Ligados a este 

núcleo (A) estão ramos mais distantes (ligações de parentesco mais distantes no 

tempo) onde também encontramos vereadores. No entanto, existem indivíduos 

que fizeram parte das vereações que podem ser encontrados em alguns núcleos 

familiares de vereadores fora deste núcleo central, identificados com as letras B, C, 

D, E, F e G. Numa primeira conclusão podemos inferir um conjunto de indivíduos 

muito significativo, ligado por laços próximos de parentesco que dominou o cargo 

de vereador. No entanto, se introduzirmos alguns qualificativos de ordem social na 

representação da rede, como por exemplo, o estatuto social, o quadro torna-se 

mais nítido. Assim, integrámos na representação gráfica, a cor verde para designar 

os indivíduos cujo estatuto social se enquadrava na fidalguia, ou seja, fidalgos da 

Casa Real.  

Verificamos agora constituir o núcleo central que anteriormente destacámos 

um grupo de “atores fidalgos”, ligados por laços de parentesco. Encontramos, 

igualmente, algumas famílias fidalgas que não têm relações de sangue com este 

núcleo alargado de indivíduos, nomeadamente as assinaladas com as letras B, D e F, 

na rede 7. 
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Rede 7 – A rede de parentesco do universo estudado, com destaque para os actores que eram “fidalgos da 
Casa Real” 
 

 
 

 

ator         ator fidalgo 

 

 

Verificamos agora ser o núcleo central, anteriormente destacado, um núcleo 

de “atores fidalgos”, ligados por laços de parentesco. Encontramos, igualmente, 

algumas famílias fidalgas que não têm relações de sangue com este núcleo alargado 

de indivíduos, nomeadamente as assinaladas com as letras B, D e F, na rede 7. 
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Rede 8 – A rede de parentesco do universo estudado, com destaque para os actores que eram fidalgos da 
Casa Real e que também desempenharam o cargo de vereador 
 

 

 

 
 

 

ator         ator fidalgo        ator vereador    

 

 

Se sobrepusermos as duas redes (vereadores + fidalgos em contexto de 

parentesco – rede 8) verificamos visualmente aquilo que os arrolamentos já nos 

haviam desvendado – que a fidalguia domina a apropriação do cargo de vereador. 

No entanto, um dado novo emerge da observação desta rede – estes fidalgos, com 

elevado interesse no cargo de vereador durante o século XVII e XVIII, estavam 
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igualmente ligados por laços de parentesco, constituindo um núcleo de famílias 

muito consolidado que importa conhecer. Há ainda a sublinhar alguns núcleos 

familiares fidalgos que não se ligam a esta rede central, mas que também 

desempenharam o cargo (B e D e F). Existem igualmente, alguns núcleos familiares 

que, não pertencendo à fidalguia, ocuparam lugares na vereação (C, E e G). 

Procederemos, em seguida, a uma caracterização destas famílias. 

No núcleo principal, e no ponto onde as relações são mais densas, 

encontramos os Zuzartes, os Britos Castros, os Homens Freires de Figueiredo, os 

Osórios da Gama, os Coutinhos Pereiras, os Saraivas de Sampaio e os Garridos. 

 

 

Rede 9 – Pormenor do núcleo de famílias principal onde as relações são mais densas (núcleo A). 
 

 

 

 

 

         Relembrando o que comprovámos no capítulo anterior, algumas destas 

famílias dominaram a vereação coimbrã durante grande parte do século XVIII, 

mantendo ainda a sua presença, embora de forma mais discreta e intermitente, na 

transição e primeiros anos do século XIX. 
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         Distanciados deste núcleo central, mas com ligações familiares à rede 

encontramos famílias como os Sás de Melo, os Pereiras de Sá, os Rangéis, os 

Varejões Viçosos, Figueiredos da Guerra, os Britos Alvins ou os Soares de Brito. Tal 

posicionamento coincide com o progressivo afastamento destas famílias do poder 

local e da própria cidade – por extinção das suas linhagens (como, por exemplo, os 

Soares de Brito) ou pela aproximação à Corte e a cargos no poder central como foi o 

caso dos Sás Pereiras e dos Sás de Melo323. 

        No que diz respeito às famílias sem ligação ao núcleo fidalgo principal, 

destacam-se os Morais Britos Serras, os Pacheco Fabiões, os Forjaz de Sampaio. No 

caso das duas primeiras famílias, tratava-se de fidalguia de origem mais recente324 

que, ao contrário de outros fidalgos com menos tradição, como os Zuzartes, os 

Britos e Castros ou os Garridos, não souberam, ou não puderam estabelecer 

relações matrimoniais com as famílias de fidalguia mais antiga e poder mais 

estabelecido na cidade e na região. 

       Fora do núcleo principal, encontramos, ainda, a nobreza civil, que na década de 

oitenta do século XVIII, conseguiu finalmente ocupar os lugares mais importantes 

da governança. Falamos da nobreza das letras, bacharéis, advogados, lentes da 

Universidade, cuja redes de parentesco e matrimónio não confluem com as redes 

fidalgas, indiciando o distanciamento ainda presente, pelos menos em termos de 

escolhas matrimoniais, entre estas duas nobrezas da governança. Neste grupo 

                                            
323 João de Sá Pereira, vereador da a de Coimbra, em 1754, foi nomeado, em 1766, governador e 

capitão general da ilha da Madeira, cargo que manteve até 1777. Em 1801 foi promovido a marechal 

do Exército. Já Aires Sá de Melo exerceu os cargos de Secretário de Estado dos negócios estrangeiros 

e da Guerra, entre 1775 e 1786; em 1775, foi nomeado Secretário de Estado Adjunto do Reino para 

ajudar o Marquês de Pombal no seu despacho. 

 
324 Os Morais da Serra detiveram a propriedade do ofício de escrivão da Câmara de Coimbra durante 

mais de um século. Gente nobre da governança, cavaleiros da Ordem de Cristo e familiares do Santo 

Ofício, “... cuja ascendência remonta a escudeiros da Casa de Bragança, qualidade que, em meados 

do século XV, exerciam, por terras de Bragança, Vinhais, Lomba, Valpaços, ofícios modestos como 

contador de gados, recebedor de sisas e escrivão de órfãos...” não detendo, o estatuto de fidalguia. 

Este só chegará à família, em 1715, quando D. Leonor de Angélica de Lara Sousa de Morais, filha 

herdeira de Francisco Morais da Serra, desposou Francisco Morais de Brito e Serra, fidalgo da Casa 

Real, oriundo da Azambuja. Sobre o percurso dos Morais da Serra ver Sérgio Cunha Soares, Op. cit., 
vol. II (Sociologia do poder municipal), p. 29. Já os Pachecos Fabiões tinham, como refere o mesmo 

autor, origens marcadamente plebeias - os trisavós de Manuel Pacheco Fabião de Albuquerque e 

Melo, capitão-mor de Coimbra, primeiro fidalgo da família (atingiu o estatuto em 1714), que o 

arrolamento de 1783 diz ser “de muito boa casa”, eram estalajadeiros. Idem, vol. II, pp. 27-28. 
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podemos identificar famílias como os Teixeiras Carvalhos, os Secos Albuquerques, 

os Neves Antunes/Sousas Reis ou os Moratos. 

        A partir do cruzamento das informações presentes nas fontes, conseguimos 

delimitar alguns dos membros da elite local e concluir estarem muitos destes 

indivíduos ligados por laços de parentesco. 

        Passaremos a analisar, a partir dos dados disponíveis nas fontes que 

compulsámos, algumas das famílias enunciadas. A seleção destes protagonistas 

teve em conta algumas premissas, nomeadamente, a confluência de um conjunto 

de fontes indispensáveis a uma compreensão aprofundada do contexto de relações 

nas quais se inseriam: 

 

§ A existência de informação diversificada sobre as origens e evolução da 

estrutura de parentesco ao longo de, pelo menos, quatro gerações;  

§ Informação sobre a constituição e a evolução do património familiar, 

sobretudo ao nível dos bens de raiz. 

§ Informação sobre cargos, ofícios ou outras mercês obtidas;  

§ Informações sobre relações concretas com figuras de posicionamento social 

mais elevado, especialmente ao nível do poder central, ou no universo da 

aristocracia da corte. 

§ Informação sobre as relações de apadrinhamento no seio familiar, 

nomeadamente no referente à escolha de padrinhos e madrinhas. 

 

        Tendo em consideração as condições elencadas, tentaremos aprofundar a 

estrutura, as estratégias matrimoniais, os destinos das gerações mais jovens, as 

redes de relações clientelares de um conjunto de famílias que consideramos 

representativas das características e evolução da elite fidalga coimbrã. 

 

 3.2.  A centralidade na rede de parentesco  

A análise da rede de parentesco coimbrã pela aplicação da medida de 

centralidade, já antes explicitada, designada por betweenness, que mede a 

importância de posição intermediária ocupada pelos actores que constituem uma 

rede. Como tivemos oportunidade de frisar, esta medida de intermediação pode 
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revelar actores fundamentais que não são caracterizados, por exemplo, por um 

grande número de fluxos, mas que, apesar disso, são fundamentais na 

restruturação e manutenção de uma rede social. 

 

Rede 10 - Betweenness na rede de parentesco das elites de Coimbra (séculos XVII-XIX). Visualização através 
de gradação de cores 
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Rede 11 - Betweenness na rede de parentesco das elites de Coimbra (séculos XVII-XIX). Pormenor do núcleo 
com valores mais elevados 
 

 

 
 

         

       

       A utilização de um esquema de cores gradativo (cores quentes para valores 

mais elevados e cores frias para valores mais baixos) permite-nos localizar 

visualmente o posicionamento na rede dos indivíduos cuja importância como 

actores de intermediação é mais relevante. Mais uma vez, como podemos observar 

nas redes 10 e 11, estes pertencem ao núcleo central de famílias que constituem a 

elite coimbrã, marcadamente fidalga, cujas relações de parentesco de sangue 

temos vindo a cartografar. 

        A identificação de indivíduos numa rede tão densa e com uma amplitude 

temporal tão alargada exige a especificação, em mais detalhe, dos valores de 

intermediação mais altos (representados pela cor vermelho vivo). A tabela 26 

apresenta os dez valores mais elevados com a identificação do respetivo ator. 

 

 

 

 

 

 



 162 

Tabela 26 – Valores de betweenness na rede de parentesco das elites de Coimbra (séculos XVII-XIX) 
 
 

 Actores Valor de betweenness 
(intermediação) 

A Manuel Pereira Coutinho 45923.6 

B José de Melo Coutinho Horta Amado 33878.8 

C Bernardo Amado Pereira 32361.0 

D Dionísia Antónia de Melo Coutinho 29222.5 

E Miguel Osório Borges da Gama e Castro 27276.1 

F Manuel José Pereira Coutinho 25196.5 

G Bernardo Pereira Coutinho 13780.8 

H José de Melo Coutinho Garrido 13780.0 

I Filipe Saraiva de Sampaio e Melo 10156.5 

 

O elenco obtido permite-nos localizar os referidos indivíduos na base de 

dados que reuniu as informações que nos permitem estruturar as principais 

conclusões deste estudo, assim como as respetivas ligações entre si, de forma a 

podermos operacionalizar a análise e encontrar as razões e comportamentos que 

possam explicar o seu posicionamento na rede como actores relevantes em termos 

de intermediação e consequente manutenção das relações constitutivas da rede de 

parentesco. 

 

3.3. A centralidade da família Coutinho Pereira - a afirmação como elite de 

uma família fidalga 

A primeira constatação remete-nos para o facto de todos estes indivíduos se 

ligarem por laços de parentesco de sangue, relativamente próximo, constituindo 

um núcleo familiar sólido que ao longo de quatro gerações, por via matrimonial, se 

vai ligando a famílias que, no determinado ponto do tempo, foram relevantes no 

contexto da sociedade e do poder local de Coimbra e da sua região. No início do 

século XVIII, estas alianças matrimoniais produziram uma única família, com vários 

ramos, mas estreitamente ligada, cujos membros se vão cruzando nos palcos do 

poder coimbrão. O núcleo de que falámos é a família Pereira Coutinho (ou Coutinho 

Pereira segundo algumas fontes), e o ator no seu contexto com uma cotação de 

betweenness mais elevada é Manuel Pereira Coutinho (A)325. Tentemos, pois, 

                                            
325 As letras em negrito remetem para as figuras com maiores valores de betweenness presentes na 

tabela 26. 
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compreender este posicionamento através da exploração da sua biografia e dos 

seus descendentes mais diretos. 

Manuel Coutinho Pereira nasceu, em 1640, em Vila Nova de Anços326. Era filho 

de um magistrado, Álvaro Silveira da Azambuja, e de D. Filipa Coutinho, filha de 

Francisco Pereira Coutinho, o "brasileiro" e de Dona Inês Pinto. Esta família 

Coutinho Pereira era proprietária da Quinta dos Anjos327, em Soure, e descendia de 

Francisco Coutinho Pereira que fora, no século XVI, capitão-donatário da capitania 

da Baía (que lhe havia sido entregue por serviços prestados à Coroa, em 6 de 

Agosto de 1534)328. Em 16 de Agosto de 1586, o filho deste capitão Francisco 

Pereira Coutinho, Manuel Pereira Coutinho, recebeu, em troca da referida 

capitania, um padrão de juro real, na redízima da Baía, que foi vinculado, passando 

a constituir um importante rendimento no património dos Pereira Coutinho329. 

O referido Manuel Coutinho Pereira tornou-se o sétimo administrador deste 

vínculo. Em 1670 recebeu o foro de fidalgo da Casa Real330 e o hábito da Ordem de 

                                            
326 ANTT, HSO, Manuel, maço 45, doc. 991. 

 
327 Sobre a Quinta dos Anjos ver Joaquim Ramos de Carvalho, Comportamentos Morais e Estruturas 
Sociais numa Paróquia de Antigo Regime (Soure, 1680-1720). Reconstituições, Interpretações e 

Metodologias, Coimbra, 1997, pp. 253-254. A quinta veio a integrar um morgadio que passou a ser 

administrado por Nuno Álvares Pereira, casado com uma irmã de Manuel Coutinho Pereira – D. Inês 

Micaela Coutinho da Azambuja. 

 
328 Francisco Pereira Coutinho, moço fidalgo, por alvará de 1498 serviu no reino, na África, na Índia e 

na América. Foi capitão de Goa (27 de janeiro de 1521), pertenceu ao Conselho de João III (1531), 

recebendo, como recompensa pelos serviços prestados, a 5 de abril desse mesmo ano, a capitania 

da Baía de Todos os Santos, no Brasil, de juro e herdade. Ficou conhecido nessa capitania pela sua 

índole violenta, especialmente no trato com os índios tupinambás, que frequentemente atacavam a 

referida capitania. Acabou por falecer, em 1549, numa festa antropofágica, após ter sido capturado 

na sequência de um naufrágio. 

 
329 Escreve a este respeito Beatriz Nizza da Silva - "O filho de Francisco Pereira Coutinho alegou “os 

serviços, trabalhos e despesas do pai, que depois de ter consumido todo o seu património na 

capitania, dera ultimamente a vida nas mãos dos bárbaros” Tinha ele “rompido e feito romper 

terras”, estabelecido dois engenhos de açúcar e faziam já vulto os dízimos da cidade. Por essas 

razões seu sucessor pedia a D. João III a confirmação da sucessão, mas o rei respondeu que lhe 

deferisse com 400 mil réis de juro real na redizima da Bahia vinculados em morgado” (Cf. Maria 

Beatriz Nizza da Silva, Ser nobre na colônia, Editora UNESP, S. Paulo, 2005, p. 61). Este vínculo 

obrigava os seus administradores ao uso do apelido e armas dos Coutinhos (Cf. Miguel Gorjão 

Henriques, Nuno Gorjão Henriques, Gorjão Henriques, vol. I, DisLivro História, Lisboa, 2006, p. 462). 

 
330 “Manuel Pereira Coutinho, natural de Vila Nova de Anços, filho de Álvaro da Silveira, do foro de 

fidalgo com 1.600 réis de moradia por mês e 1 alqueire de cevada por dia, com obrigação de ir servir 
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Cristo, com pensão efetiva de 100.000 réis331 e a promessa de uma comenda da 

mesma Ordem. Esta mercê régia recompensava uma importante carreira militar 

como mestre de campo de cavalaria, exercida especialmente na província do 

Minho, durante as guerras da Restauração e consequente afirmação da Casa de 

Bragança no poder, assim como os serviços prestados por seu avô, o já referido, 

Francisco Pereira Coutinho. A sua permanência do Minho resultou no 

estabelecimento de uma aliança matrimonial com uma família local. Manuel Pereira 

Coutinho casou com D. Luísa de Lima, filha de um importante mercador de origem 

holandesa, que mantinha negócios como Brasil e o Norte da Europa, Guilherme de 

Kempanaer de Logier, que havia desposado a filha de um fidalgo de Vitorino das 

Donas (Ponte de Lima), D. Francisca de Abreu Lima, localidade na qual a família 

possuía uma quinta, mais tarde vinculada em morgado – a Quinta do Barco332. Por 

sua vez, a irmã de Manuel Coutinho Pereira, D. Francisca Coutinho Pereira contraiu 

matrimónio com o irmão de D. Luísa de Lima, João Abreu de Lima Logier, sucessor 

nos vínculos da família, numa aliança cruzada entre os Coutinhos Pereiras e os 

Abreus Limas. 

Apesar do seu sangue fidalgo, D. Luísa de Lima foi alvo de rumores que lh 

atribuíam uma origem “pouco limpa” - “Em Vianna se dis vulgarmente que nesta 

família (Lima de Abreu) se acha judeo, mouro, mulato e flamengo...”333. Tais 

                                                                                                                            

na Índia, por ser neto, por via materna, de Francisco Pereira Coutinho que foi moço fidalgo - 22 de 

Março de 1670”. (Inventário dos livros de matrícula dos moradores da Casa Real, vol. II (1644 a 

1744), liv. III, Imprensa Nacional, Lisboa, 1917, p. 16). 

 
331 ANTT, Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 56, fls. 368-368v. 

 
332 A quinta foi vinculada em 1653. O casal instituiu a capela do Santo Cristo no Convento do Carmo, 

em Viana da Foz do Lima, em 6 de outubro de 1651 (Cf. Manuel Artur Norton, “Dos estrangeiros em 

Viana da Foz do Lima e seu termo”, Cadernos Vianenses, tomo XV, Viana do Castelo, 1991, p. 48). 

 
333 A testemunha de uma inquirição para familiar do Santo Ofício acrescenta diversos pormenores ao 

que dizia ser conhecimento comum em Viana sobre a mácula dos Abreus – “He forma certa quem 

hum senhor de Regalados vindo de Afriqua houve três rapazes que se bautizarão e tomarão o 

apelido de Abreu, dizem serem Mouros ou Judeus: de dois se sabe mais certamente dos nomes, hum 

se chamava Jacob Baru outro Rabi Azar; mudarão o nome em Jacome de Abreu he o outro em Rui de 

Abreu. De Jacome de Abreu se certifica ser descendente Manuel de Abreu e ha pessoas antigas que 

afirmão sua Mai se chamava Dona Francisca de Lima que tinha vindo das Indias de Castella e hera 

mulata. Este Manuel de Abreu foi cazado em Vianna com hua filha de Heitor Tinoco da cidade de 

Braga que era judeo he se dis que seus pais pagavao pera a finta destes. nasceo Dona Francisca de 
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infâmias sobre a sua esposa afastaram Manuel Pereira Coutinho do meio 

aristocrático mais tradicional, vedando-lhe a possibilidade de estabelecer alianças 

matrimoniais nesse círculo, apesar da sua presença nos lugares de poder da cidade 

como, por exemplo, a Câmara onde ocupou o lugar de vereador entre 1676 e 1678.  

No momento de casar a sua filha mais velha, D. Filipa Luísa Coutinho, existem 

relatos segundo os quais, pelo menos uma das famílias pretendidas para a aliança, a 

terá recusado invocando a questão da limpeza de sangue – a viúva do Dr. Francisco 

Bahia Teixeira, desembargador do Paço, recusou casar o seu filho com D. Filipa 

Coutinho334. 

 

3.3.1. A ligação aos Saraivas Sampaios 

A jovem acabou por contrair matrimónio, em 1681, com António de Saraiva 

Sampaio, senhor do morgadio de Freches (Trancoso), natural de Montemor-o-Velho 

e residente na Quinta das Sete Fontes, pertença de seu tio, o cónego Luís Pereira de 

Sampaio.335  

Quando António Saraiva de Sampaio pediu a habilitação para familiar do Santo 

Ofício os rumores relativos à ascendência da sua mulher emergiram - as diligências 

revelam as dúvidas que existiam, no meio coimbrão, sobre a limpeza de sangue de 

D. Luísa de Lima e, por consequência da sua filha D. Filipa Luísa Coutinho336.  

                                                                                                                            

Lima mulher de Guilherme de Campanher, flamengo que tinha irmãos e irmãs hereges que viveo e 

moreo na dita villa de Vianna. E forão pais de Dona Luiza de Lima mulher que foi de Manuel 

Coutinho Pereira de Coimbra.” (ANTT, HSO, António, maço 32, doc. 819, fl. 30. Cf. também João de 

Figueirôa-Rêgo, “A honra alheia por um fio”. Os estatutos de limpeza de sangue nos espaços de 
expressão ibérica (sécs. XVI-XVIII), Fundação Calouste Gulbenkian/Fundação para a Ciência e 

Tecnologia, Lisboa, 2011, p. 231). 

 
334 ANTT, HSO, António, maço 32, doc. 819, fl. 8. Cf. também Pedro Quadros Saldanha, Trancosanos: 
História e genealogia. Séculos XVI-XIX, ed. Prova da Casa, vol. I, s.l., 2010, p. 334. 

 
335 O cónego Luís Pereira de Sampaio havia-se tornado tutor de António de Saraiva Sampaio e Melo 

que perdera os pais muito cedo (ANTT, HSO, António, maço 32, doc. 819, fl. 8). 

 
336 Segundo um dos informantes do Santo Ofício, o prior de Montemor-o-Velho, Dionísio Gomes de 

Almeida, o cónego Luís Pereira de Sampaio havia sido manifestamente contra esta união, tendo-se, 

inclusivamente, afastado do sobrinho – “... Luis Pereira de Sampaio conego da Se e tio do 

pretendente nao correo mais com ele depois de casar com a dita D. Felippa e se deu por muito 

enojado deste casamento que se fez (..) sem ele o saber...” (ANTT, HSO, António, maço 32, doc. 819, 

fl. 8). 
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O processo foi complexo e moroso, sendo clara a pressão exercida por Manuel 

Coutinho Pereira que acompanhou de perto as diligências. Entre 1681 e 1683, 

endereçou nove súplicas à hierarquia do Santo Ofício no sentindo de agilizar as 

provanças e rebater o estigma infamante que recaía sobre a sua família; ora 

atribuindo os rumores à inveja dos inimigos, ora invocando a fidalguia de alguns dos 

parentes de seu genro, nomeadamente os irmãos de seu avô materno, fidalgos 

tradicionais que desempenhavam cargos relevantes na administração central337. As 

diligências levadas para averiguar a limpeza de sangue de António Saraiva de 

Sampaio e da sua mulher, no ano de 1682, mostraram-se especialmente danosas 

para as pretensões do candidato a familiar do Santo Ofício, uma vez que todas as 

testemunhas referem, nos interrogatórios, os rumores sobre a origem dos Abreus 

Limas, família materna de sua esposa. O processo culminou, em Julho de 1686, com 

os pareceres negativos dos inquisidores João da Costa Pimenta e Jerónimo 

Soares338. No entanto, o inquisidor Bento Beja de Noronha decidiu pedir um novo 

depoimento a frei Ambrósio de Santo Agostinho, um religioso capucho. O 

reverendo ouvido no convento da Ordem, em Abrantes, contradiz todos os 

depoimentos anteriores, afirmando ser a família Abreu de Lima cristã-velha e 

atribuindo os rumores, que considera infundados, ao facto de um dos seus 

antepassados ter vivido durante a juventude, na casa de um padrinho, boticário e 

cristão-novo tido, pela memória popular, erroneamente, como seu progenitor. Com 

base nestas declarações, o referido inquisidor concedeu a habilitação a António 

                                            
337 Manuel Coutinho Pereira refere os irmãos do avô de António Saraiva de Sampaio, António de 

Sousa Melo, que eram Alexandre de Sousa Freire (n. 1615 - m. 1671; vedor da Casa da Rainha D. 

Maria Francisca de Sabóia, governador de Beja, Mazagão (1654-1658) e do Brasil (1667-1671) e 

membro do Conselho de guerra) e Bernardim de Távora de Sousa Freire (n. 1630 - m. 1702; 

governador do Mazagão (1681-1687) e do reino de Angola (1701-1702), senhor de Mira) (Cf. Miguel 

Gorjão Henriques e Nuno Gorjão Henriques, Gorjão Henriques, vol. I, DisLivro História, Lisboa, 2006, 

pp. 479-480; As súplicas de Manuel Coutinho Pereira encontram-se nos fls. 4, 5, 19-19v., 20, 21-21v., 

22-22v., 23-23v., das citadas diligências para a habilitação de António Saraiva de Sampaio (ANTT, 

HSO, António, maço 32, doc. 819). 

 
338 ANTT, HSO, António, maço 32, doc. 819, fls. 176-177v. 
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Saraiva de Sampaio, em 14 de Janeiro de 1687339 - seis anos depois do início das 

diligências e de todas as influências e pressões exercidas pelo seu sogro. 

A familiatura abriu o caminho para outras honras – a obtenção do foro de 

fidalgo cavaleiro da Casa Real, em 16 de Abril de 1698340 e o hábito da Ordem de 

Cristo, em 6 de Maio do mesmo ano341. 

 A partir das súplicas dirigidas por Manuel Pereira Coutinho ao inquisidor-geral, 

desvenda-se uma das intenções subjacentes à vontade de obter a habilitação de 

António Saraiva de Sampaio – a intenção de “captar” para a família o canonicato de 

Luís Pereira de Sampaio, tio de António Saraiva de Sampaio, à data muito idoso, 

mantendo o benefício na descendência dos Saraivas Sampaios, agora unidos aos 

Pereiras Coutinhos342. 

Este casamento ligou os Pereiras Coutinhos à família Saraiva de Sampaio, cuja 

área de influência era Montemor-o-Velho343, mas que no século XVIII, assumirá 

protagonismo na edilidade coimbrã, especialmente através da figura de Filipe 

Saraiva de Sampaio e Melo (1697-1782) (I), filho de António Saraiva de Sampaio e 

                                            
339 ANTT, HSO, António, maço 32, doc. 819, fl. 186. 

 
340 ANTT, RGM, D. Pedro II, liv. 11, fl. 368. 

 
341 ANTT, RGM, D. Pedro II, liv. 7, fl. 9. António Saraiva de Sampaio obtém expressamente esta mercê 

“… de 12.000 réis de tença com o hábito de Cristo por se achar casado com a filha de Manuel 

Coutinho Pereira”. 

 
342 Escreve Manuel Coutinho Pereira – “(...) tem a Casa de meu genro grande prejuízo (...) se perde a 

conezia do conego Luís Pereira de Sampaio por não se ter conseguido esta pertenção...” (ANTT, HSO, 

António, maço 32, doc. 819, fl. 4; petição assinada por Manuel Coutinho Pereira, dirigida ao 

Inquisidor Geral, datada de 30 de setembro de 1684). 

 
343 O pai de António Saraiva de Sampaio, João Saraiva de Sampaio (1618-1679), era natural de 

Freches (Trancoso) e viera para Coimbra para frequentar a Universidade (em 1646, cursava 

Cânones), provavelmente sob a proteção de seu tio, António Saraiva de Sampaio, cónego e deão da 

Sé Catedral da cidade. Acabou por se estabelecer em Buarcos, localidade da qual foi capitão-mor 

(1660) e provedor da Misericórdia (1674-1675). Foi também capitão-mor de Montemor-o-Velho 

(1657-1675). Casou-se, pela primeira vez, em 25 de outubro de 1653, com D. Leonor Francisca Teles 

de Menezes, dama da Rainha D. Luísa de Gusmão e viúva do fidalgo António Leitão de Sousa. Por via 

deste casamento, João Saraiva de Sampaio alcançou o foro de fidalgo da Casa Real. Após enviuvar de 

D. Leonor, casou, uma segunda vez, com D. Inês Luísa de Aragão e Castro, filha de António de Sousa 

e Melo. António Saraiva de Sampaio foi o primogénito deste segundo casamento, tendo nascido a 25 

de maio de 1664, em Montemor-o-Velho. AUC, Registos paroquiais de Tavarede, livro misto, 1564-

1754, fls. 63-63v. (secção dos casamentos); AUC, Registos paroquiais de Montemor-o-Velho, 

freguesia da S. Martinho, batismos, 1661-1781, fl. 47v). 
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de Filipa Luísa Coutinho, fidalgo da Casa Real344, que exerceu diversos mandatos 

como vereador da câmara de Coimbra até 1780.    Desempenhou, ainda, os cargos 

de deputado dos marachões (1775), escrivão da Misericórdia de Coimbra (1744-

1746; 1746-1747) e provedor da mesma instituição entre 1747-1748 e 1748-1749; 

no ano de 1749, a Coroa mandou extinguir a mesa a que presidia. No entanto, 

voltou a presidir a Misericórdia por mais dois mandatos – em 1754-1755 e 1755-

1756345. 

Filipe Saraiva de Sampaio e Melo (1695-1782) protagonizou, em questões 

matrimoniais, um percurso sui generis que importa referenciar. Em 1719, contava 

então 24 anos, casou com a sua prima D. Inês Luísa de Castro Ayala (1690-1756)346 . 

D. Inês era filha de Joana de Sousa e Melo (irmã de António Saraiva de Sampaio, pai 

de Filipe Saraiva de Sampaio e Melo) e de Domingos Duarte Ribeiro, 

desembargador da Relação do Porto e conservador da Universidade, senhor do 

prazo de Vila Verde. Tratou-se, pois, do casamento de uma herdeira, cujo noivo foi 

escolhido dentro da família, que, desta forma, manteve um importante 

património347 na varonia dos Saraivas Sampaios348. Da união resultaram cinco filhos 

                                            
344 Alvará de Cavaleiro fidalgo com pensão em cevada e dinheiro, datado de 18 de março de 1719. 

ANTT, RGM, D. João V, liv. 10, fl. 390. 

 
345 Maria Antónia Lopes, “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. Elites 

de fontes de poder”, Revista Portuguesa de História, tomo 36, vol. II, Coimbra, 2002-2003, p. 215. 

Filipe Saraiva de Sampaio e Melo contraíra inúmeros empréstimos à Misericórdia de Coimbra. O 

capital e juros em dívida obrigaram a que, em 16 de maio de 1753, consignasse o rendimento do 

prazo de Vila Verde, património de sua mulher, como forma de pagamento da referida dívida. O 

contínuo acumular de dívidas que, em 1762, já perfaziam 6 contos de réis, levaram a que nesse 

mesmo ano o domínio útil do referido prazo (o senhorio direto era Mitra de Coimbra) transitasse 

definitivamente para a Misericórdia como forma de liquidação da avultada dívida. Cf. Luís Filipe da 

Cruz Quaresma Elias, Misericórdia de Coimbra. Os irmãos, as suas práticas e a intervenção régia 
(1749-1784), dissertação de Mestrado, Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, Coimbra, 

2006, pp. 32, 34 e 92-93). 

 
346 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé, casamentos, 1677-1731, fl. 149. 

 
347 Do qual se destaca o referido prazo de Vila Verde que, em 1753, tinha um rendimento anual 

avaliado em 514.000 réis (AMC, Registos notariais, livro de notas nº 18, escritura de 16 de maio de 

1753, fls. 1-4.) Temos notícia de outros filhos de Domingos Ribeiro e de Joana de Sousa Melo, 

contudo, ou não sobreviveram ou haviam ingressado na vida religiosa, deixando D. Inês de Castro na 

posição de herdeira da Casa de seu pai. 

 
348 As alianças consanguíneas eram comuns, tanto na aristocracia da Corte como na fidalguia 

provincial, acentuando-se quando a administração de uma casa recaía no elemento feminino (Cf. 
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– António Saraiva de Sampaio (n. 1720), D. Joana Bárbara Joaquina de Melo (n. 

1725), João Saraiva de Sampaio (n. 1727), Luís Pereira de Melo (n. 1729) e José 

Saraiva de Sampaio (n. 1731). 

Durante a vigência do seu matrimónio, Filipe Saraiva de Sampaio e Melo 

manteve uma relação com Ana Vicência Joaquina identificada por algumas fontes 

como uma serviçal, uma engomadeira da sua casa349, filha de José Simões da Silva, 

sapateiro e de Antónia de S. Bento, moradores no Quebra-Costas350, rua vizinha de 

Sub-Ripas, onde Filipe Saraiva de Sampaio e Melo residia. Desta ligação nasceu 

António, batizado em 9 de Março de 1756, na igreja de S. Pedro, para onde tinha 

sido levado pela parteira Angélica Maria. A criança foi dada como filho de pais 

desconhecidos351. Em Novembro desse mesmo ano morre D. Inês Luísa de Castro352.  

A relação de Filipe Saraiva e Ana Vicência continuou durante a viuvez deste e, 

em 1766, nasceu Joaquim, batizado igualmente na igreja de S. Pedro, em 20 de 

Outubro, como filho de pais desconhecidos353.  

Até aqui caracterizámos uma típica relação assimétrica entre o homem de 

estatuto social elevado, um fidalgo, com uma rapariga do povo354. Mas esta situação 

                                                                                                                            

Nuno Gonçalo Monteiro, O crepúsculo dos Grandes, cit., p. 120 e José Damião Rodrigues, São Miguel 

no século XVIII: casa, elites e poder, cit., vol. II, p. 611). 

 
349 Assim é designada na visitação de 1763. A relação entre Filipe Saraiva de Sampaio e Melo e Ana 

Vicência Joaquina era pública e, em 1763, foram alvo de 12 denuncias de testemunhas na referida 

visitação efetuada à paróquia da Sé, onde ambos residiam. Condenados por amancebamento, em 1º 

lapso, Ana Vicência foi punida com multa de 400 réis. Já Flipe Saraiva de Sampaio viu a sua punição 

ser remetida para as justiças das Ordens Militares, visto ser cavaleiro da Ordem de Cristo (AUC, 

Cabido e Mitra, Visitações. Livro da devassa das freguesias da cidade de Coimbra de 1763, fl. 54v.). 

 
350 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, Freguesia da Sé, batismos, 1737-1760, fl. 239v., 1761-1781, 

fls. 249v.-250. 

 
351 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé, batismos, 1737-1760, fl. 192v. Segundo o 

depoimento de uma das testemunhas da Visitação de 1763, este menino era tratado como filho 

legitimo, como fidalgo, ensinado a andar a cavalo pelos criados de seu pai que também levavam 

todo o sustento necessário a casa de sua mãe. AUC, Cabido e Mitra, Visitações. Livro da devassa das 

freguesias da cidade de Coimbra de 1763, fl. 9. 

 
352 D. Inês Luísa de Castro faleceu em 10 DE novembro de 1756. AUC, Registos paroquiais de 
Coimbra, freguesia da Sé, óbitos, 1746-1774, fl. 52. 

 
353 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé, batismos, 1761-1781, fl. 42. 

 
354 Cf. Joaquim Ramos de Carvalho, Comportamentos Morais e Estruturas Sociais numa Paróquia de 
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conheceu uma profunda alteração - em 1777, Filipe Saraiva de Sampaio e Melo 

decidiu casar com Ana Vicência Joaquina e legitimar os filhos nascidos dessa 

relação. Num requerimento solicitando as devidas autorizações para as suas 

intenções podia ler-se. 

 

“Diz Felipe Saraiva de S. Payo e Mello desta cidade que ele se acha gravemente 

doente, e porque teme se aumente a sua moléstia de sorte que não possa 

fazer o que lhe dita a sua consciência, que ha de receber por sua legitima 

mulher a Ana Vicencia, natural desta cidade, e por que para haver de se fazer 

necessário consentimento de V. Ex. e que dê Comissão para o sacerdote o 

receber, que só assim ficara descansada a sua consciência e V. Excelencia 

como Bom Pastor deve acodir com a sua Benção e semelhantes necessidades 

(...) Diz Felipe Saraiva de S. Payo e Mello Fidalgo da Casa de S. Magestade que 

no tempo em que era viúvo teve a Antonio Saraiva S. Payo e Mello e a Joaquim 

Saraiva de S. Payo e Mello filhos naturais de Ana Vicencia355, filha de Jose 

Simoes da Silva e de Antonia de S. Bento todos da freguesia da Se, aos quais se 

lhe fez assento de baptismo por filhos de pais incógnitos, porem como agora 

se acha casado com a sobredita sua mulher como consta em despacho e 

certidão junta sirvasse mandar que o reverendo da freguesia de S. Pedro 

declare nos assentos dos baptismos serem filhos do suplicante em beneficio do 

dito Matrimonio para por ele se haverem por legítimos filhos.”356 

 

O que levou Filipe Saraiva de Sampaio a alterar a natureza da sua relação? Uma 

das razões explicita-se no requerimento acima transcrito – no momento dessa 

decisão (e do casamento)357 estava gravemente doente e acreditando poder morrer 

e, por isso, queria legitimar a prole nascida desta relação. Contudo, existia outra 

relação relevante – os seus filhos varões legítimos haviam falecido ou ingressado na 

vida religiosa, por isso, sem a legitimação de António e Joaquim ficaria sem 

herdeiros varões para a sua Casa. 

                                                                                                                            

Antigo Regime (Soure, 1680-1720), cit., pp. 170-171.  

 
355  Filipe Saraiva de Sampaio não é totalmente verdadeiro nesta afirmação, pois como 

demonstrámos, António nasceu ainda na vigência do seu matrimónio com D. Inês de Castro e Ayala. 

 
356 AUC, Registos Paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Pedro, batismos, 1761-1781, fl. 210v.-211v. 

Ver transcrição completa no apêndice documental. 

 
357 O casamento de Filipe Saraiva de Sampaio e Melo com Ana Vicência Joaquina ocorreu, a 27 de 

Dezembro de 1777, no quarto de sua casa, visto se encontrar acamado, tendo como testemunhas os 

cónegos Nuno Pereira Coutinho e Manoel Coutinho Pereira Forjaz, seus primos (AUC, Registos 
paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão de Coimbra, Casamentos, 1773-1860, fls. 7v). 
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Mas Filipe Saraiva de Sampaio e Melo não faleceu, superou a doença e viveu 

até 1782358. Ana Vicência ascendeu ao estatuto de esposa de um fidalgo, passando a 

ser referenciada nas fontes como Dona Ana Vicência359. Por sua vez, os seus filhos 

legitimados conheceram um novo estatuto – o de herdeiros de uma casa fidalga. 

António Saraiva de Sampaio e Melo, apesar de ser o filho mais velho, não herdou a 

casa de seu pai, visto ter sido concebido num momento em que seu pai ainda era 

casado com a sua primeira mulher. O herdeiro e futuro administrador dos 

morgados dos Saraivas Sampaios, em Coimbra e Freches (Trancoso), foi Joaquim 

Saraiva de Sampaio e Melo, o filho mais novo de Filipe Saraiva de Sampaio e Melo e 

de Ana Vicência, nascido após o pai ter enviuvado da primeira esposa360. 

Quando Joaquim Saraiva de Sampaio faleceu, António Saraiva de Sampaio e 

Melo assumiu, então, a administração da Casa de seu pai361. 

                                            
358 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé Nova, óbitos, 1780-1802, fl. 37v. Assento de 

6 de julho de 1782. 

 
359 Numa lista de devedores presente no inventário orfanológico do cónego António de Campos 

Branco, realizado no ano de 1787, Ana Vicência Joaquina é referenciada como D. Ana Joaquina 

Vicência Saraiva (Cf. AUC, Inventários Orfanológicos, inventário de António de Campos Branco (1786-

1795), fl. 43). 

 
360 Joaquim Saraiva de Sampaio e Melo do Amaral tornou-se fidalgo cavaleiro da Casa Real, por 

alvará régio de 30 de março de 1787. Em 1788, era cadete do regimento de cavalaria de Castelo 

Branco (Cf. ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 24, fl. 94). 

 
361 Essa mudança é visível nas informações dos arrolamentos de 1796 e 1804. Em 1796, o seu 

património foi avaliado em 2 contos de réis e, em 1796 é referido que que tem bens no valor de 

50.000 cruzados (Cf. ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, pautas, maços 1049 e 1058). 

O acesso de António Saraiva de Sampaio à administração do morgadio da família parece não ter sido 

pacífica; há notícia de que, por volta de 1798, um parente seu, Sebastião de Saraiva de Sampaio 

Coutinho da Costa, senhor da Quinta do Ferro, em Trancoso, disputou essa administração. 

Igualmente, segundo um requerimento enviado ao Desembargo do Paço, em 1800, uma senhora, de 

nome D. Matilde Saraiva de Sampaio e Melo, reivindicou direitos sobre os mesmos vínculos, 

nomeadamente sobre a Quinta das Sete Fontes, nos arrabaldes de Coimbra, alegando ser neta de D. 

Inês de Castro Ayala, primeira mulher de Filipe Saraiva de Sampaio e Melo. Nesse mesmo 

requerimento pede que António Saraiva de Sampaio, vereador da Câmara de Coimbra, fosse citado 

para prestar esclarecimentos sobre a posse, que ela considera indevida, do referido morgadio (Cf. 

Pedro Quadros Saldanha, Trancosanos: História e genealogia. Séculos XVI-XIX, cit., tomo I, pp. 337 e 

608-609. ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Estremadura, Corte e Ilhas, Próprios, maço 708, 

doc. 104). Segundo podemos apurar, de facto D. Matilde era filha de José Saraiva de Sampaio e Melo 

Ayala, filho de Filipe Saraiva de Sampaio e Melo e sua primeira mulher, D. Inês de Castro e Ayala (Cf. 

ADL, Registos paroquiais de Lisboa, freguesia de S. Sebastião da Pedreira, casamentos 1792-1811, fl. 

24). Esta senhora havia casado, em 10 de novembro de 1793, com Miguel Diogo da Gama Lobo e 

Almada. Desse casamento nasceram vários filhos, entre os quais António Lobo da Gama Saraiva de 

Almada, em nome do qual surge um anúncio da Gazeta de Lisboa onde se podia ler – “Arrenda-se o 
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Apesar das circunstâncias do seu nascimento, António Saraiva de Sampaio e 

Melo conseguiu afirmar-se no contexto da Câmara da cidade como vereador nos 

anos de 1797, 1800-1806, 1808-1810. Note-se, contudo, que a sua entrada nos 

arrolamentos só ocorreu quando as opções aristocráticas da cidade começaram a 

mostrar limitações, pois em anos anteriores, como o de 1783, num arrolamento 

marcadamente fidalgo, e apesar de seu pai já ter falecido, não foi arrolado para 

vereador, o que pode indicar que muitos dos fidalgos mais “tradicionais” o 

poderiam ver como uma segunda opção de recrutamento dada a sua origem 

ilegítima. 

 

3.3.2. A ligação aos Osórios da Gama 

Voltando à família Pereira Coutinho sabemos que Manuel Pereira Coutinho 

casou uma segunda vez com D. Mariana Correia, viúva do fidalgo Manuel Arrais de 

Mendonça e filha de Manuel Correia Raia, negociante de grossos cabedais da 

cidade, prebendeiro da massa da renda de Santa Cruz, prebendeiro da Casa de 

Aveiro e procurador-geral da Câmara em 1652. 

Deste segundo casamento nasceram Bernardo Pereira Coutinho (G), sucessor 

da Casa de seu pai, Arcângela Maria de Melo Coutinho, João de Lacerda Coutinho, 

cónego da Sé de Coimbra e provedor da Misericórdia (1742), e José de Melo. 

Manuel Pereira Coutinho voltou a consorciar-se, em segundas núpcias, com a 

filha de outro rico negociante. Contudo, desta vez não pairavam sobre esta união 

rumores infamantes, por isso as escolhas de parceiros matrimoniais para os filhos 

desta união revelaram-se menos complexas. Nesta geração dois dos seus filhos 

casaram - Bernardo Pereira Coutinho e Arcângela Maria de Melo Coutinho – e 

encontram parceiros na fidalguia provincial mais tradicional.  

                                                                                                                            

Morgado de Trancoso e Treiches (sic), pertencente a António Lobo da Gama Saraiva de Almada: 

quem o pretender dirija-se ao Doutor João Henriques Ferreira no Rocio nº 60”, Gazeta de Lisboa, nº 

3, sexta-feira, 3 de Janeiro de 1817. Este anúncio pode indiciar que o herdeiro de D. Matilde 

conseguiu concretizar a sua pretensão ao morgadio dos Saraivas Sampaios em Freches, por via da 

justiça, ou eventualmente, por herança, após o falecimento de António Saraiva de Sampaio e Melo. 
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D. Arcângela Maria de Melo Coutinho casou-se, em 1683, com Jerónimo Osório 

de Castro (1657-1714), fidalgo da Casa Real (1669)362, cavaleiro da Ordem de Cristo, 

procurador às Cortes (1697), sucessor de uma Casa constituída por diversos 

vínculos encabeçados pelo morgadio da Ratoeira (Guarda), desde há muito tempo 

sediada na região da Guarda e Celorico da Beira363. Fidalguia antiga, prestigiada, 

com projeção regional que, nos finais do século XVIII, transitará para Coimbra, 

devido a ser nomeado o bisneto de Jerónimo Osório de Castro, Miguel Osório da 

Gama de Castro (1759-1835) (E) provedor da Misericórdia da cidade em 1784364, 

contraindo, nesse mesmo ano, matrimónio com a filha herdeira de um fidalgo local, 

Luís Pedro Freire de Figueiredo Deusdará, senhor da quinta das Lágrimas. Miguel 

Osório da Gama de Castro assumiu um papel revelante na vida camarária, tendo 

cumprido diversos mandatos na vereação na década de 90 do século XVIII365. 

O casamento de D. Arcângela ligou os Pereiras Coutinhos a uma família da 

fidalguia tradicional que, embora tendo uma proveniência e implantação geográfica 

não coimbrã (Celorico da Beira/Águeda), acabou por desempenhar um papel 

                                            
362 “Jerónimo Osório de Castro, natural da vila de Celorico, comarca da Guarda, filho de António 

Osório da Gama, o foro de fidalgo com réis 1.600 de moradia por mês de fidalgo-cavaleiro e 1 

alqueire de cevada por dia; com a condição de servir em duas armadas; pelos serviços que seu pai 

prestou como capitão duma das companhias volantes de Celorico, e pelos de José Osório Cabral. De 

25 de Setembro de 1669”. Inventário dos livros de matrícula dos moradores da Casa Real, vol. II 

(1644 a 1744), liv. III, Imprensa Nacional, Lisboa, 1917, p. 15. 

 
363 O pai de Jerónimo Osório de Castro, António Osório da Gama (1615-1658), foi capitão-mor de 

Celorico da Beira, superintendente das coudelarias da comarca da Guarda, tendo desempenhado 

importantes serviços à Coroa durante as guerras da Restauração. Esses serviços permitiram que 

Jerónimo Osório de Castro obtivesse o foro de Fidalgo Cavaleiro (Inventário dos livros de matrícula 
dos moradores da Casa Real, vol. II (1644 a 1744), liv. III, Imprensa Nacional, Lisboa, 1917, p. 15). 

 
364 Cargo no qual se manteve, sempre por nomeação régia, até 1792 (Cf. Maria Antónia Lopes 

“Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. Elites de fontes de poder”, cit., 
p. 222). 

 
365 Miguel Osório foi vereador da Câmara de Coimbra entre 1792 e 1796, 1816-1817, constando de 

forma quase ininterrupta dos arrolamentos para vereador até 1817. Sobre a trajetória na vereação 

de Miguel Osório da Gama e Castro ver o capítulo II, neste trabalho. 
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revelante no percurso da cidade nos séculos XVIII e XIX, especialmente no contexto 

das invasões francesas366.  

 

3.3.3. A ligação aos Amados Varelas, aos Hortas se aos Sousas Freires - o 

percurso da varonia dos Coutinhos Pereiras 

Bernardo Pereira Coutinho, filho sucessor de Manuel Pereira Coutinho na 

administração de sua casa estabeleceu, em 1700, uma aliança matrimonial com D. 

Isabel Maria da Horta Forjaz Pereira, uma senhora pertencente uma importante 

família da fidalguia de Coimbra e herdeira da Casa de seu pai, sendo, por isso, 

senhora dos morgadios de Arzila (no campo de Coimbra)367 e do Alentejo ou dos 

Hortas368. D. Isabel era filha de Bernardo Amado Pereira (C) e D. Ana Josefa da 

Horta. O seu pai, fidalgo da Casa Real e cavaleiro da Ordem de Cristo, pertencia à 

família Amado Varela, uma família de conhecida fidalguia369, ligada ao exercício da 

vereação no século XVII370, proprietária de importantes vínculos no campo de 

                                            
366 O filho de Miguel Osório Borges da Gama de Castro, António Maria Osório Cabral de Castro, 

tornou-se ajudante de campo de Arthur Wellesley, duque de Wellington, comandante das tropas 

luso-britânicas que ajudavam a defender a cidade no contexto das invasões francesas. O próprio 

Miguel Osório havia disponibilizado a Casa da Quinta das Lágrimas para aquartelamento das tropas 

inglesas. 

 
367 O morgadio de Arzila fora instituído por António Amado Varela de Macedo, a 18 de Agosto de 

1632 e acrescentado por Francisco Amado Varela de Macedo, em 17 de Junho de 1638 (Cf. Miguel 

Gorjão Henriques, Nuno Gorjão Henriques, Gorjão Henriques, vol. I, cit., p. 462). 

 
368 A Casa do Alentejo pertencia à família de sua mãe, D. Ana da Horta, e resultou de vinculações de 

património, situado, sobretudo na região de Setúbal, feitas nas últimas décadas do século XVI por D. 

Maria da Silva Carvalho (1572), Álvaro Pires da Horta (1584) e João Gomes da Horta (1587). Cf. 

Miguel Gorjão Henriques, Nuno Gorjão Henriques, Gorjão Henriques, vol. I, cit., p. 462. 

 
369 O pai de Bernardo Amado Pereira, Francisco Amado Varela de Macedo, recebeu o foro de fidalgo 

cavaleiro com 1600 réis de moradia, por mês, e um alqueire de cevada por dia, em 29 de Março de 

1680, “...pelos serviços que prestou no socorro que a Universidade de Coimbra mandou a vila de 

Buarcos e noutros, e por lhe pertencerem os serviços de seu pai (preso na batalha de Alcácer Quibir), 

de António Marques (preso na mesma batalha), de Duarte Boto, que serviu na armada, de António 

Gonçalves Leitão, seu cunhado, que serviu na Índia, e de D. Miguel Pereira, tio de sua mulher, que 

serviu no mesmo estado”. Inventário dos livros de matrícula dos moradores da Casa Real, vol. I (1641 

a 1681), liv. III, Imprensa Nacional, Lisboa, 1911, p. 28. 

 
370 Francisco Amado Varela de Macedo, pai de Bernardo Amado Pereira e avô de D. Isabel da Horta 

Forjaz, entre outros cargos desempenhados, foi vereador da Câmara de Coimbra (1640), 

superintendente das obras de Santa Clara e almoxarife e juiz dos direitos reais (cargo de 
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Coimbra, que tinha como parentes próximos os Rangeis Sás, senhores da Quinta do 

Rangel (em Coselhas, às portas de Coimbra), também fidalgos da governança, com 

descendência que ocupou cargos de relevância na administração no Reino e no 

Império371.  

Já os Hortas tinham como proveniência geográfica a região de Setúbal. D. 

Ana Josefa de Figueiredo e Horta (n. Setúbal) era filha de Baltazar ou Bartolomeu de 

Figueiredo e Horta, filho de Nuno Álvares da Horta, fidalgo da Casa Real. 

Bartolomeu de Figueiredo e Horta casou com D. Inês de Carvalho. Deste casamento 

resultou uma única filha, herdeira dos morgados da família – a referida D. Ana 

Josefa de Figueiredo e Horta, mãe de D. Isabel Maria da Horta Forjaz. 

 Este casamento permitiu a Bernardo Coutinho Pereira ligar-se às famílias 

mais relevantes e poderosas da cidade, entrelaçando a varonia dos Coutinhos 

Pereiras com a dos Amados Varelas e Rangéis e juntar ao importante morgadio dos 

Coutinhos (que incluía a redizima de Baía), os morgadios de Arzila (por via dos 

Amado Varela) e do Alentejo (por via dos Horta). 

A família Coutinho Pereira detinha agora, por via da sua nova parentela, um 

património mais vasto e valioso e melhores condições de afirmação no contexto da 

governança da cidade. 

O filho e herdeiro da casa de Bernardo Coutinho Pereira, Manuel José 

Coutinho Pereira da Horta Amado (F), fidalgo da Casa Real, familiar do Santo Ofício 

(1723), cavaleiro da Ordem de Cristo, tal como os seus antecessores, continuou 

esse processo de afirmação tornando-se vereador da Câmara de Coimbra, tendo 

exercido vários mandatos na década de 40 do século XVIII. Foi também escrivão da 

                                                                                                                            

apresentação da casa de Aveiro) (Cf. Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração 
ao Pombalismo, vol. II (Sociologia do Poder), cit., pp. 183, 216 e 363). 

 
371 Brás Rangel de Sá, sobrinho de Francisco Amado Varela de Macedo, foi também vereador, tendo 

exercido mandatos entre 1653 e 1659. Um dos seus descendentes, Calisto Rangel Pereira de Sá, foi 

governador e capitão-general da Praça de Moçambique (1761) (Cf. Sérgio Cunha Soares, Op. cit., 
vol. II (Sociologia do poder municipal), pp. 82-83, 100-101). 
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Misericórdia (com mandatos em 1740-1741, 1741-1742, 1747-1748 e 1748-1749) e 

provedor da mesma instituição, com um mandato cumprido entre 1752-1753372. 

Manuel José Coutinho Pereira da Horta Amado consorciou-se com D. 

Doroteia Maria Camelo de Sousa Meneses, uma senhora natural de Soutelo do 

Douro (S. João da Pesqueira), filha natural de Manuel de Sousa Meneses, um 

fidalgo, senhor das casas de Lauretim e Soutelo. Um casamento vantajoso com uma 

herdeira que, mais uma vez, trouxe importantes morgadios para a varonia dos 

Coutinhos Pereiras, mas num novo contexto geográfico, o da região do Douro. 

A partir desta geração, o estatuto dos Coutinhos Pereiras já se encontrava 

bem estabelecido na cidade. O herdeiro de Manuel José Coutinho Pereira da Horta 

Amado, Nicolau Pereira Coutinho Sousa de Menezes Horta Amado (n. 1720), teve 

um percurso exemplar, no que diz respeito ao acesso às instâncias de poder e às 

escolhas matrimoniais. Em 1736, casou com D. Francisca Maria de Távora Sousa e 

Castro, filha de Alexandre de Sousa Freire (1670-1740), fidalgo da Casa Real, 

capitão-mor do Maranhão (1728-1732) e membro do conselho do Rei - uma figura 

relevante no âmbito da administração central e ultramarina. Um casamento dentro 

da rede de relações de parentesco dos Coutinhos Pereiras já que esta não foi a 

primeira aliança matrimonial com a família Sousa Freire373. Relembremos que 

António Saraiva de Sampaio, casado com Filipa Coutinho Pereira, filha de Manuel 

Coutinho Pereira, era primo deste Alexandre de Sousa Freire. Deste casamento 

nasceu uma única filha, D. Ana Felícia Coutinho Pereira Sousa Tavares Horta Amado 

Cerveira (1845- 1807) 374 , dado que D. Francisca Maria de Távora faleceu 

prematuramente em 25 de Outubro de 1748375 

                                            
372 Vide Maria Antónia Lopes, “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. 

Elites de fontes de poder”, cit., p. 223. 

 
373 O avô de António Saraiva de Sampaio, António de Sousa e Melo, era tio de Alexandre de Sousa 

Freire.  

 
374  D. Ana foi batizada a 14 de agosto de 1745, na freguesia da Sé Nova em Coimbra (AUC, Registos 
paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé, batismos, 1742-1762, fls. 41v.- 429. 

 
375  AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé Nova, óbitos, 1746-1774, fl. 11v. Nicolau 

Pereira Coutinho não voltou a casar. Apenas lhe conhecemos um envolvimento com Ana Raimunda, 

engomadeira, casada, com a qual foi acusado de amancebamento, em 1º lapso, na visitação às 
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Em 1738, Nicolau Pereira Coutinho Sousa de Menezes Horta Amado tornou-

se fidalgo da Casa Real376 e, no fim dos anos 50 do século XVIII, era já administrador 

da Casa de seu pai377. No período cronológico em que intensificámos o olhar 

lançado sobre a cidade de Coimbra e as suas elites (1777-1820), este fidalgo teve 

um papel especialmente ativo na administração municipal, desempenhando as 

funções de vereador (com uma presença muito assídua nas sessões do senado) 

entre 1782-1783 e 1785-1789378. Foi, ainda, nomeado para o cargo, em 1790, 

acabando, contudo, por obter escusa régia por se encontrar ausente de Coimbra379.  

Nicolau Pereira Coutinho não voltou a casar e a varonia dos Coutinhos 

desembocou numa sucessão feminina que exigia cuidados adicionais na escolha 

matrimonial380. E essa escolha recaiu sobre José Seabra da Silva (1732-1813), moço 

fidalgo, natural de Vilela (termo de Coimbra), filho do desembargador Lucas Seabra 

e Silva381, que à data do casamento com D. Ana Felícia (1764), iniciava a sua carreira 

                                                                                                                            

freguesias da cidade de Coimbra, em 1763. (AUC, Cabido e Mitra, Visitações. Livro da devassa das 

freguesias da cidade de Coimbra de 1763). 

 
376 Foro de moço fidalgo (ANTT, RGM, D. João V, liv. 30, fl. 4). 

 
377 Assim parece designado numa escritura de empréstimo de 5000 cruzados que a Misericórdia de 

Coimbra fez a sua mãe, D. Doroteia Camelo de Menezes (Cf. AMC, Registos notariais, liv. 20, fls. 3-5v. 

Escritura de empréstimo a juro datada de 1758). 

 
378 AHMC, Atas da vereação da Câmara de Coimbra, livro 67, anos de 1782-1789. 

 
379 AHMC, Pautas, retificação, pelo Desembargo do Paço, da pauta de 1790, por morte e escusa de 

vereadores, datada de 21 de maio de 1791. 

 
380 Após a morte de Nicolau Coutinho Pereira, D. Ana Felícia Coutinho Pereira Sousa Tavares Horta 

Amado Cerveira tornou-se a 11ª senhora do morgadio da redizima da Baía, senhora do morgadio dos 

Coutinhos em Coimbra e no campo de Arzila e do morgadio do Alentejo. 

 
381 Lucas Seabra e Silva (1694-1756), fidalgo da Casa Real (1745), cavaleiro da Ordem de Cristo, lente 

da Faculdade de Leis (jubilado na cadeira de Prima em 1752), desembargador honorário da Relação 

do Porto (1729), desembargador honorário da Casa da Suplicação (1734), desembargador honorário 

dos Agravos da Casa da Suplicação (1738), Conselheiro da Fazenda Real (1745) e desembargador do 

Paço (1753). Havia sido, também, uma figura com relevância na cidade, sobretudo devido ao 

exercício de diversos cargos na cidade como o de conservador da Nação Inglesa (1734) ou juiz do 

Fisco (1734) e ao desempenho do cargo de provedor do Hospital Real (1741) e da Misericórdia por 

nomeação régia, em 1749, para “...acudir a irregularidades que, segundo o ponto de vista régio, se 

verificavam nessas instituições. Era, pois, pessoa da confiança política da Cora”. Cf. Maria Antónia 

Lopes, Op. cit., pp. 220-221. Sobre a carreira de Lucas Seabra da Silva vide José Subtil, Dicionário dos 
Desembargadores (1640-1843), EDIUAL, Lisboa, 2010, p. 393. 
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na magistratura como desembargador na Relação do Porto382, mas que em breve 

assumiria um relevante papel junto do Marquês de Pombal. Essa proximidade 

crescente a Sebastião José de Carvalho e Melo e à sua família aparece bem explícita 

no momento do enlace com D. Ana Felícia, realizado em Oeiras (freguesia de Nossa 

Senhora da Purificação), tendo como uma das testemunhas presentes o irmão do 

Marquês de Pombal – Francisco Xavier Mendonça Furtado. A cerimónia foi 

presidida por Paulo Carvalho Mendonça, outro dos irmãos Carvalho383. 

O casal teve apenas um filho, nascido tardiamente, em 1785, Manuel da 

Piedade Coutinho Pereira de Seabra, que em 1796, foi elevado, por D. Maria I, ao 

título de Visconde da Baía384. Mais de um século depois das escolhas de Manuel 

Coutinho Pereira, a família atingia o patamar da titularidade, afastando-se 

definitivamente da condição de fidalguia provincial, passando a integrar os 

patamares superiores da condição nobiliárquica.  

 

3.3.4. As ligações dos ramos secundários dos Pereiras Coutinhos 

A elevada relevância, em termo de valores de intermediação, da família 

Pereira Coutinho também foi sustentada pelas ligações que os ramos secundários 

estabeleceram, permitindo captar para a sua rede de parentesco, para além das 

elites de Coimbra, famílias fidalgas oriundas de outros espaços que assumirão, no 

período em estudo, relevância, ao nível dos poderes locais. 

                                            
382  Este inicio de carreira pode ser explicado pela prerrogativa que assistia aos filhos de 

desembargadores  -  o recrutamento de novos desembargadores era feito essencialmente por outras 

duas vias: como pagamento de serviços prestados pelos pais, avós ou tios paternos de um 

determinado bacharel, mas desde que esses parentes tivessem sido eles próprios desembargadores 

(os serviços de  um pai ou um avô prestados no Desembargo do Paço podiam ser invocados pelo 

filho ou neto no sentido de obter um provimento como desembargador da Relação do Porto) e 

através da carreira universitária (D. Pedro II cria um lugar cativo supranumerário no Desembargo do 

Paço para remunerar os lentes, especialmente os de Prima,  que tivessem lido, pelo menos, oito 

anos). Vide José Subtil, Dicionário dos Desembargadores (1640-1834), cit., p. 379. 

 
383 O casamento teve lugar em Oeiras, em 21 de abril de 1764, embora nos assentos de casamento 

da freguesia da Sé Nova do ano de 1792, se encontre uma cópia do assento original. Entre as outras 

testemunhas presentes contavam-se também Gaspar Saldanha de Albuquerque, reitor da 

Universidade e o desembargador Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, Juiz da Inconfidência. Cf. AUC, 

Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Sé Nova, casamentos 1787-1850, fls. 29-30. 

 
384 Título de Visconde da Baía de juro e herdade atribuído em 16 de junho de 1796. Cf. ANTT, RGM, 

D. Maria I, liv. 18, fl. 276 v. 
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Mas, regressemos mais uma vez a Manuel Coutinho Pereira. Como 

referimos, este fidalgo da Casa Real era filho do licenciado Diogo Silveira da 

Azambuja e de D. Filipa Coutinho. Desse casamento resultaram outros filhos – 

Dionísio, Mariana (n. 1635), Inês, Francisca (n. 1648) e Isabel.  

Destes cinco indivíduos, interessam particularmente para a nossa análise, a 

descendência de Inês Silveira da Azambuja e de Dionísio Silveira Coutinho.  

A irmã de Manuel Pereira Coutinho, D. Inês Silveira da Azambuja ou Inês 

Micaela Coutinho, herdou de sua mãe (em circunstâncias para nós desconhecidas), 

a quinta e morgadio dos Anjos, em Soure. Casou com Nuno Álvares Pereira. Desta 

união registamos o nascimento de um filho – Geraldo Pereira Coutinho, familiar do 

Santo Ofício385, que se doutorou em Cânones na Universidade, onde foi lente de 

Prima e que, posteriormente, prosseguiu uma carreira na magistratura régia que 

culminou na sua nomeação para desembargador da Relação do Porto (1708)386, 

desembargador titular da Casa da Suplicação (1711)387  e desembargador dos 

Agravos no mesmo tribunal régio (1715)388, tornando-se, igualmente, senhor do 

morgadio dos Anjos. Casou com D. Aldonça de Sousa Lacerda, de quem teve, pelo 

menos, três filhos – António José Pereira Coutinho, Francisco Pereira Coutinho e 

Nuno Álvares Pereira Coutinho, todos agraciados com a mercê de fidalgos da Casa 

Real (fidalgos escudeiros) no ano de 1737389. 

Nuno Álvares Pereira Coutinho seguiu a carreira eclesiástica, tendo obtido 

um canonicato na Sé de Coimbra. Exerceu as funções de escrivão da Misericórdia da 

cidade em três mandatos (1751-1752, 1758-1759, 1763-1764) e foi provedor da 

                                            
385 ANTT, HSO, Geraldo, maço 1, doc. 8. 

 
386 Carta, datada de 22 de novembro de 1708, com a nomeação para desembargador titular da 

relação do Porto. ANTT, RGM, D. João V, liv. 5, fl. 245. 

 
387 Carta, datada de 16 de maio de 1711, com a nomeação para desembargador titular da Casa da 

Suplicação. ANTT, RGM, D. João V, liv. 5, fl. 245. 

 
388 Carta, datada de 30 de outubro de 1715, com a nomeação para desembargador titular dos 

Agravos da Casa da Suplicação. ANTT, RGM, D. João V, liv. 5, fl. 245. 

 
389 Foro de fidalgo escudeiro, atribuído aos irmãos Pereira Coutinho entre julho e outubro de 1737. 

ANTT, RGM, D. João V, liv. 29, fl. 4. 
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mesma instituição entre 1757-1758 e 1758-1759390. Esta figura eclesiástica manteve 

estreitas relações com a parentela, sendo especialmente próximo do primo, Filipe 

Saraiva de Sampaio e Melo, marcando presença em momentos decisivos da vida 

deste, como tivemos oportunidade de explicitar. Pertenceu também ao cabido na 

mesma altura em que António Xavier Brito e Castro (irmão do administrador da 

Casa dos Brito e Castro, Francisco Xavier de Brito e Castro e parente próximo dos 

Zuzartes) era deão da mesma instituição391. 

António José Pereira Coutinho herdou a Casa de seus pais, tendo, por isso, 

assumido a administração do morgadio da Quinta dos Anjos392. Casou com  uma das 

filhas de Alexandre de Sousa Freire, Maria Peregrina Vicência de Lima393, da qual 

teve duas filhas – D. Rita Ludovina Pereira Coutinho, que se tornou senhora da 

quinta dos Anjos e D. Ana Felícia de Lima Coutinho para quem foi escolhido um 

marido dentro da parentela mais próxima – Bernardo Pereira Coutinho de Sousa 

Meneses, irmão de Nicolau Pereira Coutinho de Sousa Meneses da Horta Amado, 

que se encontrava casado com uma tia de Ana Felícia de Lima Coutinho (D. Maria 

Francisca de Távora Sousa e Castro). 

          Através circuito matrimonial caracterizado pelo parentesco próximo – os 

ramos secundários dos Coutinhos Pereiras mantêm uma ligação fundamental à 

varonia da família. 

                                            
390 Cf. Maria Antónia Lopes, “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. 

Elites de fontes de poder”, cit., p. 223. Segundo esta autora Nuno Pereira Coutinho foi um 

importante benfeitor do recolhimento do Paço do Conde, em Coimbra. Ver Maria Antónia Lopes, 

Pobreza, assistência e controlo social, Coimbra (1750-1850), vol. I, Palimage, Viseu, 2000, p. 441. 

 
391 Segundo Fernando Taveira da Fonseca, na sequência de um conjunto de inquirições realizadas no 

Cabido, a propósito dos conflitos entre cónegos e meios cónegos – “(...), o deão, António Xavier de 

Brito, o cónego Nuno Pereira Coutinho, assim como o cónego mais antigo, João Leite, foram 

obrigados a sair de Coimbra, "para distancia de trinta legoas delia e desta Corte", sem que qualquer 

deles pudesse ficar a menos de vinte léguas um do outro”. CF. Fernando Taveira da Fonseca, “As 

contas do Cabido da Sé de Coimbra (1760-1775. Notas de investigação”, Revista Portuguesa de 
História, tomo XXX, Coimbra, 1995, p. 122, nota 25. 

 
392 Segundo Felgueiras Gaio, António José Pereira Coutinho era também senhor do morgadio da 

Taboeira. Cf. Felgueiras Gaio, Nobiliário das Famílias de Portugal, cit., vol. X, § 27, pp. 26-27. 

 
393 Irmã de Maria Francisca de Távora Sousa e Castro que era casada com Nicolau Pereira Coutinho 

de Sousa Menezes Horta Amado, primo de António José Pereira Coutinho. 



 181 

         O ramo que emana de Dionísio Silveira Coutinho afigura-se também 

importante na rede de ligações dos Coutinho Pereira, uma vez que permitiu, através 

de uma aliança matrimonial, a ligação a uma família relevante da região de Coimbra 

– os Garridos. 

        Dionísio Silveira Coutinho casou-se com D. Teresa Salema de Noronha.  A 

família Salema de Noronha mantinha relações com os Coutinho Pereira, uma vez 

que Manuel Salema de Noronha, pai de com D. Teresa Salema de Noronha, havia 

sido padrinho de Micaela Coutinho, uma das filhas de Manuel Pereira Coutinho, 

irmão de Dionísio Silveira Coutinho. Da união de Dionísio Silveira Coutinho com D. 

Teresa Salema de Noronha resultou uma única filha – D. Isabel de Melo Coutinho 

Cerveira que desposou, em primeiras núpcias, António Fernandes de Miranda (n. 

1654), capitão-mor de Miranda do Corvo e senhor de um morgadio nessa 

localidade. António Fernandes Miranda e Isabel Coutinho foram pais de José de 

Melo Coutinho, fidalgo da Casa Real, cavaleiro da Ordem de Cristo que casou com 

D. Maria Clara Fonseca Galvão, uma senhora natural de Lisboa, filha do 

desembargador da Casa da Suplicação, José Nogueira Galvão394. A união produziu 

apenas uma única herdeira395 – D. Dionísia de Melo Coutinho (1715-1763) (D), que, 

em 1732, desposou Lourenço Xavier Garrido, filho de Pedro Álvares Garrido, senhor 

do morgadio dos Garridos, da Quinta da Boiça, em Penela396 - uma família de 

fidalguia recente, mas com um património e relações importantes na região e na 

Corte397, que passou a incorporar o apelido Coutinho no seu nome, sublinhando, 

desta forma, a importância dos Pereiras Coutinhos no contexto local. 

 

                                            
394 ANTT, HOC, Pedro, maço 1, doc. 1 (1749). 

 
395 José de Melo Coutinho teve, de uma relação extraconjugal com Brásia dos Réis, um filho -António 

Coutinho. AUC, Fundos Pessoais e Familiares (PFM), Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, 

cx. 1, doc. 6 (escritura de dote e contrato de casamento de Lourenço Xavier Garrido e Dionísia de 

Melo Coutinho, datada de 29 de janeiro de 1732). 

 
396 AUC, Registos paroquiais de Miranda do Corvo, casamentos, 1719-1743, fl. 47, assento de 

casamento de 30 de janeiro de 1732. 

 
397 Ver capítulo IV, neste trabalho. 
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3.4. A construção de uma identidade nobiliárquica – o percurso dos 

Garridos 

         A família Garrido, a que nos referimos no ponto anterior, tem um percurso que 

espelha, de forma quase exemplar, uma utilização eficaz de mecanismos de 

ascensão social ao dispor dos indivíduos na Época Moderna que, neste caso, 

culminaram na construção de uma identidade nobiliárquica e no acesso à fidalguia. 

        Os Garridos aparecem no nosso universo de estudo nos finais do século XVIII, 

quando José de Melo Coutinho Garrido se torna corregedor da comarca de Coimbra 

(1790-1793)398, passando, depois do terminus do seu mandato a figurar nos 

arrolamentos para elegíveis para vereador da cidade (1797 e 1804) 399  e a 

desempenhar funções de eleitor (1804)400. Mais tarde, o seu filho, José Guedes 

Coutinho Garrido, aparece como elegível para a Câmara de Coimbra (1804), 

acabando por ser nomeado pelo poder régio para o cargo de superintendente dos 

tabacos das comarcas e alfândegas de Aveiro, Leiria e Coimbra (1820)401. Nas fontes 

são descritos como fidalgos da Casa Real, gente da primeira nobreza da cidade e da 

região, abonados com um vasto património avaliado, em 1796, em mais de 50 

contos de réis402.  

       A incursão na genealogia dos Garridos, a partir dos papéis da família e dos 

nobiliários tradicionais, revelou um percurso de ascensão social, que podemos 

classificar dentro dos parâmetros normais para a época.  

      A génese da família situa-se na figura de António Gonçalves Garrido, natural e 

residente em Castelo de Vide, descrito como um homem de qualidade, ligado à 

                                            
398 AHMC, Atas da vereação, auto de posse do corregedor da Comarca de Coimbra, datado de 15 de 

fevereiro de 1790, fl. 223v. 

 
399 Apesar da família estar sediada na quinta da Boiça, em Penela, e de José de Melo Coutinho 

Garrido ser capitão-mor daquela vila, a família possuía residência em Coimbra, no Beco do Açougue 

do Cabido. 

 
400 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, Pautas, maço 1055. 

 
401 Carta de nomeação de 1 de setembro de 1820 (ANTT, RGM, D. João VI, liv. 16, fl. 45v). 

 
402 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, Pautas, maço 1055. 
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governança local, familiar do Santo Ofício, casado com Isabel Freire de Andrade403. 

O seu filho, Pedro Álvares Garrido (n. 1617), foi igualmente associado ao poder local 

(vereador da Câmara de Castelo de Vide), tendo-se consorciado com Francisca Dias 

Bravo, filha de Francisco Pires Bravo, descrito como homem de qualidade, e mãe, 

por via de um segundo matrimónio, do reverendo Francisco Dias Bravo, que, cerca 

de 1700, se tornou prior da igreja de S. Miguel de Penela. Do casamento de Pedro 

Álvares Garrido e Francisca Dias temos notícia de dois filhos – Pedro Álvares Garrido 

(1644-1717) e António Gonçalves Garrido (1639-?). O primeiro cursou cânones na 

Universidade: foi colegial de S. Paulo, tendo obtido o grau de doutor em 1674. 

Lecionou a cadeira de Véspera de Cânones e obteve conezias doutorais nas Sés de 

Viseu, Guarda e Coimbra. Foi, igualmente, deputado do Santo Ofício404. Um 

percurso ascensional, assente no investimento nos estudos superiores, sancionado 

pela familiatura do Santo Ofício, que lhe permitiu o acesso a importantes e 

rendosos benefícios eclesiásticos405. 

        O outro filho, António Gonçalves Garrido casou, em 16 de Janeiro de 1661, com 

Maria Gonçalves Abelho, que segundo o autor do Livro Mestre da Casa dos Garrido 

“... era das famílias mais distintas daquela vila...”406. Segundo a tradição familiar 

transmitida de geração em geração, os Garridos tinham as suas raízes na nobreza 

da governança de Castelo de Vide sendo gente abastada e impoluta. No entanto, as 

fontes, nomeadamente as ligadas ao Santo Ofício, revelam-nos outras origens e 

sublinham a verdadeira amplitude do seu percurso na construção da honra e de 

uma identidade nobiliárquica. João de Figueirôa-Rêgo, na sua obra A honra alheia 

por um fio. Os estatutos de limpeza de sangue nos espaços de expressão ibérica 

                                            
403 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadios dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 3. 

 
404 ANTT, HSO, Pedro, maço 12, doc. 287 (1692); AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadios 
dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 3. 

 

 405 Como refere João Figueirôa-Rêgo, “...a obtenção de uma familiatura seria uma obrigatoriedade 

implícita para quem pretendia seguir um trilho profissional seguro e ao abrigo de contrariedades” 

(Cf. João de Figueirôa-Rêgo, “A honra alheia por um fio”. Os estatutos de limpeza de sangue nos 
espaços de expressão ibérica (sécs. XVI-XVIII), cit., p. 228. 

 
406 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadios dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 4 
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(sécs. XVI-XVIII)407, demonstra que estas origens da família Garrido têm que ser 

matizadas com outros elementos. Segundo as diligências para habilitação de 

António Gonçalves Garrido para familiar do Santo Ofício, datadas de 1666408, e a 

partir dos depoimentos de diversas testemunhas inquiridas, o habilitando, António 

Gonçalves Garrido era ferrador de profissão e o seu pai, Pedro Álvares Garrido, 

assim como o seu avô, haviam sido almocreves. Também os antepassados de Maria 

Gonçalves Abelho não são descritos como gente distinta e abastada, mas antes 

como pessoas ligadas a profissões mecânicas ou ligadas ao comércio – o seu pai era 

tendeiro, o seu avô paterno albardeiro e o seu avô materno ferrador.  

        No entanto, e apesar de alguns testemunhos comprometedores, o estigma 

infamante é afastado 409  e António Gonçalves Garrido consegue a almejada 

familiatura. Os seus descendentes não conhecerão dificuldades na obtenção das 

suas cartas de familiares, nem, em alguns casos, nas provisões para cargos como o 

de deputado ou comissário do Santo Ofício410 e, à medida que as gerações se 

sucedem, as referências a antepassados mecânicos ou a suspeitas de sangue 

impuro vão desaparecendo: 

        Mesmo um crivo tão apertado como o da Inquisição podia ser iludido e 

moldado aos interesses de um indivíduo ou de uma família; como sublinha 

Fernanda Olival – “(...) no Santo Ofício, as quebras de rigor também existiam, mas 

tornavam-se, provavelmente, menos evidentes, porque complexos interesses 

sociais, historicamente construídos as camuflavam” 411 . Noutros casos, as 

                                            
407 João de Figueirôa-Rêgo, “A honra alheia por um fio”. Os estatutos de limpeza de sangue nos 
espaços de expressão ibérica (sécs. XVI-XVIII), cit., pp. 371-373. 

 
408 ANTT, António, maço 13, doc. 472 (1666). 

 
409  Devemos sublinhar que estas afirmações que apontavam no sentido da existência de 

antepassados de sangue impuro de António Gonçalves Garrido e da sua mulher acabam por ser 

desvalorizadas por não serem corroboradas por outros testemunhos e claramente apontarem no 

sentido da difamação. Cf. ANTT, António, maço 13, doc. 472 (1666). 

 
410 João de Figueirôa-Rêgo, “A honra alheia por um fio”. Os estatutos de limpeza de sangue nos 
espaços de expressão ibérica (sécs. XVI-XVIII), cit., pp. 372-373. 

 
411 Cf. Fernanda Olival, “Rigor e interesses: os estatutos de limpeza de sangue em Portugal”, 

Cadernos de estudos sefarditas, nº 4, Lisboa, 2004, p. 182. 
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habilitações permitem-nos conhecer, de forma mais aprofundada, percursos de 

ascensão social verdadeiramente notáveis e, é nesta perspetiva, que devemos 

inserir o percurso dos Garrido que passaremos a detalhar. 

        O casal António Gonçalves Garrido e Maria Gonçalves Abelho teve quatro filhos 

- Pedro Álvares Garrido (1669-1740), António Freire Garrido, Francisco Caetano 

Garrido e José de Santa Ana Garrido. António, Francisco e José foram encaminhados 

para a vida religiosa412 e Pedro para a Universidade, onde cursou Cânones (bacharel 

formado em 1702). Terminados os estudos participou, em 1704, na guerra contra 

Castela como soldado de cavalaria pago à sua conta, decisão que lhe valeu a mercê 

régia de duas tenças anuais (de 28.000 e 12.000 réis respetivamente) e o hábito da 

Ordem de Cristo, concedido no ano de 1706413.  

         Com Pedro Álvares Garrido assistimos à definitiva mudança da família de 

Castelo de Vide para a região centro – primeiro para Coimbra, para a casa que 

adquiriu no Beco do Açougue do Cabido e, mais tarde, para Penela, para a Quinta 

da Boiça414.  

       Será, pois, na vila de Penela que Pedro Álvares Garrido construirá um estatuto 

social relevante, através do exercício de cargos, nomeadamente o de almoxarife 

(serventuário) da Casa de Aveiro415 e o de capitão-mor, e onde enceta uma política 

de investimento em bens fundiários, através de uma sucessão de compras de 

propriedade enfitêutica, que teremos oportunidade de analisar no capítulo IV deste 

                                            
412 António Freire Garrido seguiu a via do clero secular e tornou-se prior da Igreja de S. João Baptista 

de Castelo de Vide. Francisco Caetano Garrido, doutor em Teologia, tornou-se religioso da 

congregação de S. Bernardo, tendo atingido o cargo de procurador geral da Ordem. José de Santana 

Garrido foi cónego secular de S. João Evangelista (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - 
Morgadios dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 4). 

 
413 ANTT, RGM, D. Pedro II, liv. 17, fl. 133. Mercês datadas de 28 de junho e de 5 de setembro de 

1706. 

 
414 A mudança geográfica constituía-se como uma estratégia fundamental para indivíduos ou famílias 

que se pretendiam afastar rumores infamantes e construir percursos sociais ascendentes (Cf. João 

de Figueirôa-Rêgo, “A honra alheia por um fio”, cit., p. 276). 

 
415 Os serviços prestados ao duque de Aveiro, valeram-lhe a concessão da ínsua da Sapinha por duas 

vidas (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadios dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 6). 
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estudo, que culminaram na (re)instituição de um morgadio416, cuja cabeça passou a 

ser a Quinta da Boiça417.  

O destino desta geração de Garridos esboça já comportamentos visando a 

promoção social – as escolhas de carreira assinalam os caminhos tradicionalmente 

conducentes à ascensão na escala social – estudos superiores, carreiras eclesiásticas 

(no clero secular e regular) e a via militar – no caso de Pedro Álvares Garrido, a 

participação na guerra garantiu-lhe o acesso à graça régia e obtenção do hábito de 

Cristo que reforçava proeminência social e sublinhando a ausência de máculas de 

sangue ou mecânicas, formalizando, desta forma, a nobreza do seu possuidor. Por 

outro lado, a estruturação de um património fundiário e a sua vinculação 

constituíram-se como passos decisivos na construção de uma Casa, nos aspetos 

materiais, simbólicos418, mas também comportamentais dos seus membros que 

passam a agir em prol da sua manutenção e engrandecimento, aceitando a tutela 

do seu administrador e abdicando de direitos patrimoniais – os irmãos, os filhos e 

                                            
416 A família possuía um vínculo perpétuo de livre nomeação instituído, em 24 de maio de 1713, por 

Maria Gonçalves Abelho, mãe de Pedro Álvares Garrido. Entre os bens vinculados encontrava-se a 

Quinta do Pombal, em Castelo-de-Vide. Em 29 de Janeiro de 1732, através da escritura de contrato 

de casamento de seu filho, Pedro Álvares Garrido e sua mulher, vincularam as suas legítimas e 

restantes bens (com reserva de 600.000 réis para testarem) ao Morgadio dos Garridos que, nessa 

ocasião, instituem (AUC, Fundos Pessoais e Familiares (PFM), Joaquim Lopes Praça - Morgadios dos 

Garridos, cx. 1, doc. 6). Em 1736, Pedro Álvares Garrido conseguiu autorização para sub-rogar os 

bens do morgado de Castelo de Vide (avaliados em 3.835.000 réis) pela Quinta da Boiça, em Penela, 

avaliada, na época, em 4 contos de réis (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadios dos 
Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 278). 

 
417 O domínio útil da quinta foi comprado, em 1700, pelo Reverendo António Dias Bravo, prior da 

colegiada de S. Miguel, filho do segundo casamento de Francisca Dias, avó paterna de Pedro Álvares 

Garrido, por 7000 cruzados, a António Baía de Sá. Em 1707, António Dias Bravo nomeou como vida 

no dito prazo o seu sobrinho, o referido Pedro Álvares Garrido (AUC, Registos Notariais de Coimbra, 

Livro de Notas do tabelião Pantaleão Cordeiro (cidade), escritura de compra e venda de 31 de 

Janeiro de 1700. AUC, Fundo Lopes Praça, Morgadios dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fls. 136-137v). 

 
418 Pedro Álvares Garrido fez também investimentos que assumem uma importante dimensão 

simbólica para os Garridos, nomeadamente a criação de um solar através da remodelação das casas 

da Quinta da Boiça, pouco antes da sua morte, em 1740, obras essas que continuaram nas 

administrações dos seus sucessores (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos 

Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fls. 286-292). E o estabelecimento de uma 

dotação de 300.000 réis para a construção de uma capela, nesse solar, onde passam a ser batizados 

e sepultados os membros da família (AUC, Fundo Lopes Praça, Morgadio dos Garridos, cx. 1, doc. 3 

(Testamento de Pedro Álvares Garrido, datado de 11 de março de 1740). 
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as filhas de Pedro Álvares Garrido abicaram das suas legítimas a favor do vínculo e 

abraçaram carreiras eclesiásticas. 

A consolidação da identidade nobiliárquica por parte dos Garridos, encontra-

se, na assunção da ideia de Casa enquanto elemento definidor de um modelo de 

família e dos destinos dos seus membros (modelo reprodutivo vincular), que, como 

Nuno Gonçalo Monteiro comprovou, emana da aristocracia de Corte, 

generalizando-se a outros estratos da nobreza, ao longo do século XVIII, e que 

assentava em algumas premissas fundamentais419: 

 

§ Elevado número de filhos de forma a garantir a sucessão; 

§ Grande cuidado no estabelecimento da aliança matrimonial do sucessor e 

administrador dos vínculos;  

§ Restrição do casamento para os filhos e filhas segundos (elevado número de 

celibatários); 

§ Encaminhamento da maior parte da prole para a vida eclesiástica e, no caso, 

dos homens, também para as carreiras militares420. 

§ Controlo sistemático da participação na herança (bens não vinculados) da 

“descendência secundária” que é incentivada a abdicar de legítimas, doar bens 

em prol do engrandecimento da Casa, ou a dotar irmãos ou sobrinhos. 

§ Escolha criteriosa dos padrinhos e madrinhas de batismo como forma de criar 

ou reforçar alianças na família ou com outras famílias/indivíduos considerados 

relevantes. 

 

Estas premissas estão presentes no percurso da família de Pedro Álvares 

Garrido. Quando ainda cursava Cânones, desposou D. Maria da Costa (1680-?), uma 

senhora natural do termo de Penela, mais propriamente de Vendas da Figueira, na 

                                            
419 Cf. Nuno Gonçalo Monteiro, O crepúsculo dos Grandes, cit., p. 340 e Enrique Soria Mesa, La 
nobleza en la España moderna. Cambio e continuidad, Marcial Pons Historia, Madrid, 2007, pp. 119-

122 e 157-158. Através dos estudos deste autor é possível percecionar o mesmo modelo, e 

respetivas implicações familiares no contexto da nobreza da Espanha da Época Moderna. 

 
420 Embora, ao longo do séc. XVIII, a carreira das armas fosse perdendo relevância, preferindo muitos 

dos filhos da nobreza provincial seguir os estudos superiores em Cânones ou Leis que davam acesso 

a outras carreiras nomeadamente a da magistratura. 
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freguesia da Cumeeira, filha de um bacharel e familiar do Santo Ofício, “...com sua 

riqueza ainda que nao avultada...”421.  

O casal teve treze filhos – sete rapazes e seis raparigas, dos quais onze 

foram encaminhados para a vida religiosa, obtendo, no seu seguimento, benefícios 

eclesiásticos que lhe garantiram sustento, uma vez que todos abicaram das suas 

legítimas a favor do morgadio da família, que veio a ser administrado por Lourenço 

Xavier Garrido, segundo filho de Pedro Álvares Garrido, uma vez que o filho mais 

velho, António Gonçalves Garrido, preferiu prosseguir uma carreira eclesiástica, 

primeiro como prior de Barcouço, e, mais tarde, como inquisidor do Santo Ofício de 

Coimbra. 

A tabela 27 detalha os destinos desta prole: 

 

Tabela 27 – o destino dos filhos de Pedro Álvares Garrido e de D. Maria da Costa 
 

Nome Carreira Outras informações 
António Gonçalves 

Garrido (1697-1760) 

Doutor em Cânones (1717) 

Prior da freguesia de Nª Sra. Do 

Ó de Barcouço (Mealhada) 

Deputado Promotor do Santo 

Ofício (1739)422  

Inquisidor presidente do Santo 

Ofício de Coimbra 

Filho primogénito, que abdicou de 

se tornar o administrador do 

Morgadio dos Garrido. Obteve uma 

pensão de 400.000 réis depois de 

ter renunciado à sua legítima em 

favor do referido morgadio ao qual 

legou diversos bens de raiz 

adquiridos ao longo da sua vida423. 

Cavaleiro da Ordem de Cristo 

(1707)424 

Lourenço Xavier Garrido 

(1713-1782) 

Bacharel em Cânones (1741)  

Capitão-mor de Penela (1735; 

1740425) 

Mestre de Campo de Infantaria 

de auxiliares (1748) 

Abdicou da sua legítima e terça em 

favor do referido vínculo427 
 

Familiar do Santo Ofício (1733) 
 

                                            
421 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 5. 

 
422 ANTT, HSO, António, maço 87, doc. 1652. 

 
423 Escritura de contrato de casamento de Lourenço Xavier Garrido (29 de janeiro de 1732) (AUC, 

Fundos Pessoais e Familiares (PFM), Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, caixa 1, doc. 6). 

 
424 Carta de padrão. tença de 12.000 réis efetivos em cada ano a título de hábito, datada de 1 de 

dezembro de 1707 (ANTT, RGM, D. João V, liv. 1, fl. 43). 

 
425 Procuração bastante que faz Lourenço Xavier Garrido, capitão mor de Penela em 8 de janeiro de 

1740. AUC, Registos Notariais de Penela, Manuel Luís Miranda, (1739-1740), fls. 14-14v.  
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Primeiro Administrador do 

morgadio dos Garridos (1740) 

Cavaleiro da Ordem de Cristo 

(1751) 

Fidalgo da Casa Real (1751) 

Vereador da Câmara de Penela 

(1753-1757)426 

Monteiro-mor da comarca de 

Coimbra (1760) 

Cavaleiro da Ordem de Cristo 

(1751) 

 

Ascenso Garrido Doutor em Teologia 

Religioso da Ordem de S. 

Bernardo 

Abade do Mosteiro da Ordem 

em Odivelas 

Procurador-geral da Ordem no 

Porto 

Abdicou da sua legítima a favor de 

seu irmão Lourenço e do morgadio 

da família428 

Francisco Xavier Garrido Eclesiástico 

Freire da Ordem de Avis 

Prior da Igreja de santa Eufémia 

de Penela 

Comissário do Santo Ofício 

(1749)429 

Abdicou da sua legítima a favor de 

seu irmão Lourenço e do morgadio 

da família 

Pedro Álvares Garrido Eclesiástico 

Freire da Ordem de Avis 

Comissário do Santo Ofício 

(1751)430 

Abdica da sua legítima a favor de 

seu irmão Lourenço e do morgadio 

da família 

José Pedro Garrido 

(1715-?) 

Eclesiástico 

Beneficiado da colegiada de S. 

Miguel de Penela 

Cónego da Sé da Guarda 

Abdica da sua legítima a favor de 

seu irmão Lourenço e do morgadio 

da família 

João Pedro Garrido  Deficiente, devido a uma queda 

dada em criança, viveu em casa de 

seu pai até à sua morte431 

Joana Antónia Garrido 

(1719-?) 

Religiosa do convento de Santa 

Clara de Figueiró dos Vinhos 

 

Vinculou a sua legitima ao 

morgadio 

                                                                                                                            
427 Escritura de contrato de casamento de Lourenço Xavier Garrido (29 de janeiro de 1732) (AUC, 

Fundos Pessoais e Familiares (PFM), Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, cx. 1, doc. 6). 

 
426 Sobre a carreira dos Garrido na Câmara de Penela, ver Cristóvão Mata, O concelho de Penela 
durante o Antigo Regime: um olhar sobre o poder local (1640-1834), dissertação de Mestrado, 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, Coimbra, 2012. 

 
428 Escritura de contrato de casamento de Lourenço Xavier Garrido (29 de janeiro de 1732) (AUC, 

Fundos Pessoais e Familiares (PFM), Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, cx. 1, doc. 6). 

 
429 ANTT, HSO, Francisco, maço 104, doc. 1683. 

 
430 ANTT, HSO, Pedro, maço 37, doc. 630. 

 
431 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 9. 

 



 190 

Ana Bernarda Garrido 

(1717-?) 

Religiosa do convento de Santa 

Clara de Figueiró dos Vinhos 432  

Por testamento, datado de 1733, 

vinculou a sua legitima ao 

morgadio. 

Catarina Maria Garrido 

da Coroa 

Religiosa da Ordem de Malta, 

no convento de S. João da 

Penitência, em Estremoz 

Renunciou, no ano de 1729, à sua 

legítima a favor do irmão e futuro 

administrador do morgadio, 

Lourenço Xavier Garrido. 

Feliciana Teresa de S. 

Bernardo  

Religiosa da Ordem de Malta, 

no convento de S. João da 

Penitência, em Estremoz 

Renunciou, no ano de 1729, à sua 

legítima a favor do irmão e futuro 

administrador do morgadio, 

Lourenço Xavier Garrido. 

Francisca Caetana de 

Monte Alverne Garrido 

Religiosa da Ordem de Malta, 

no convento de S. João da 

Penitência, em Estremoz 

Renunciou, no ano de 1729, à sua 

legítima a favor do irmão e futuro 

administrador do morgadio, 

Lourenço Xavier Garrido. 

Mariana Garrido do 

Salvador 

Religiosa da Ordem de Malta, 

no convento de S. João da 

Penitência, em Estremoz 

Renunciou, no ano de 1729, à sua 

legítima a favor do irmão e futuro 

administrador do morgadio, 

Lourenço Xavier Garrido 
 

 

As carreiras eclesiásticas foram o destino dos filhos segundos e das filhas de 

Pedro Álvares Garrido. A nenhum foi dada a possibilidade de casar e constituir 

família. Trata-se, como referimos, da adoção plena do modelo reprodutivo vincular 

numa família cuja identidade e o património familiar se encontravam ainda em 

consolidação – por isso, qualquer dispersão desse conjunto patrimonial em 

formação, por via de dote, ou de arras deveria ser evitado433. Por outro lado, a 

pressão exercida sobre os filhos eclesiásticos, no sentido da abdicação de legítimas 

e da efetivação de doações, permitia a manutenção e o crescimento do património 

familiar vinculado434. Aliás, a cultura familiar passa a encarar essas doações como 

um dever, uma compensação à Casa pelo facto de esta ter providenciado aos seus 

um destino condigno. Nas palavras do instituidor do morgadio dos Garridos, os 

                                            
432 Inicialmente designado Convento de Nossa Senhora da Consolação de Figueiró dos Vinhos, era 

um convento era feminino que pertencia à Ordem dos Frades Menores e à Província de Portugal da 

Observância. Tratava-se, pois, de uma comunidade de Clarissas da Segunda Ordem. Vide Ordens 
religiosas em Portugal: das origens a Trento: guia histórico, dir. de Bernardo de Vasconcelos e Sousa, 

Livros Horizonte, Lisboa, 2005, p. 304. 

 
433 Cf. Nuno Gonçalo Monteiro, O crepúsculo dos Grandes, cit., p. 340; Idem, “Casa, casamento e 

nome: fragmentos sobre as relações familiares e indivíduos” in História da vida privada em Portugal, 
dir. de José Mattoso, A Idade Moderna, coord. de Nuno Gonçalo Monteiro, Temas e Debates/Círculo 

dos Leitores, Lisboa, 2011, p. 135.  

 
434 Sobre o crescimento do património vinculado dos Garridos, ver capítulo IV. 
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membros da família deviam abdicar das suas legítimas “... em atenção a lhes haver 

dado estado decente com grandes despesas e a quererem todos o aumento e 

esplendor e continuação da casa em o sucessor do dito vinculo”435.   

Outro aspeto a salientar centra-se no facto de quatro das suas filhas 

professarem num convento ordem de Malta conhecida pela exigência, em termos 

de limpeza de sangue e de nobreza, no recrutamento dos seus membros436. 

Depreende-se, pelas palavras de José de Melo Coutinho Garrido, no Livro Mestre da 

Casa dos Garridos, que o ingresso destas filhas, no Convento de S. João da 

Penitência da Ordem de Malta em Estremoz, interessava a Pedro Álvares Garrido, 

representando um importante investimento financeiro, uma vez que, quando as foi 

recolher mandou construir “... humas casas (...) no dito convento em que gastou 

três ou sinco mil cruzados com o contrato de promessa pera que qualquer Senhora 

que da nossa descendência fosse freira naquelle convento, o que não se verificou”. 

José de Melo Coutinho Garrido indica, também, que naquele convento já havia 

professado uma tia das quatro raparigas, o que pode explicar a escolha daquela 

instituição religiosa e a aceitação das jovens no seu seio437. 

Deve, no entanto, referir-se que a construção do património e a sua 

vinculação não se processaram sem a oposição de alguns dos membros da família 

que se materializa a partir da morte de Pedro Gonçalves Garrido:  a sua viúva, D. 

Maria da Costa, tentou anular a instituição do morgadio e a abdicação que fizera da 

sua legítima a favor deste; também os filhos, frei Francisco Xavier e Frei Pedro 

Garrido, conventuais da Ordem de Avis, com o apoio de sua mãe, a referida D. 

                                            
435 Palavras de Pedro Álvares Garrido, no seu testamento, datado de 11 de março de 1740. AUC, 

Fundo Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, cx. 1, doc. 3. 

 

 436Vide Inês Versos, Fernanda Olival, “Modelos de Nobreza: a Ordem de Malta e as três Ordens 

Militares portuguesas: uma perspectiva comparada (séc. XVII-XVIII)”, in Nobleza Hispana, Nobleza 
Cristiana: la Orden de San Juan, coordenação de Manuel Rivero Rodriguez, vol. 2, Polifemo, Madrid, 

2009, p. 1133. 

 
437 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 10. 
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Maria da Costa, contestaram na justiça, ainda que sem sucesso, a abdicação que 

haviam feito dos seus direitos438.  

O investimento de Pedro Álvares Garrido conheceu frutos quando o 

herdeiro de sua Casa, Lourenço Xavier Garrido (1713-1782), se tornou fidalgo da 

Casa Real439.  

O percurso de Lourenço Xavier Garrido e da sua geração demonstra a 

consolidação da condição fidalga da família Garrido. Para além de se ter tornado 

familiar do Santo Ofício (1733)440 e cavaleiro da Ordem de Cristo (1738), acumulou 

cargos de poder nas instituições da região, como o de capitão-mor e vereador da 

Câmara de Penela (1753-1757)441 (a vila e a região onde os Garridos detinham a 

maior parte do seu património fundiário), o de mestre de campo honorário de 

infantaria auxiliar (1738), mordomo da Universidade442 ou de monteiro-mor da 

cidade e da comarca de Coimbra (1760)443.  

Desempenhou ainda a função de intendente do corte de madeira de 

carvalho na região de Coimbra e de Leiria para a Ribeira das Naus, para além de ter 

atuado como procurador da Patriarcal na região centro444. O desempenho destes 

cargos permitiu-lhe criar na Corte algumas relações importantes, destacando-se a 

ligação a Manuel José Peyrilongue, provedor da Casa da Moeda de Lisboa, homem 

próximo do Marquês de Pombal, que se tornou amigo da família, tendo mesmo 

                                            
438 AUC, PFM, Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos 

(178? -1822), fl. 8. 

 
439 Foro de Cavaleiro fidalgo atribuído, pelos serviços prestados pelo seu pai nas guerras contra 

Castela no reinado de D. Pedro II, em 28 de abril de 1751 (ANTT, RGM, D. José I, liv. 2, fl. 426). 

 
440 ANTT, HSO, Lourenço, maço 6, doc. 99. 

 
441 Cf. Cristóvão Mata, Op. cit., p. 96. 

 
442  Segundo Fernando Taveira da Fonseca, Lourenço Xavier Garrido foi eleito mordomo da 

Universidade para o Alvorge em 1754 (Cf. Fernando Taveira da Fonseca, Universidade de Coimbra - 
1700-1771 (Estudo social e económico), Por Ordem da Universidade, Coimbra, 1995, p. 720). 

 
443 Carta de monteiro-mor de Coimbra, datada de 18 de junho de 1760. ANTT, RGM, D. José I, liv. 14, 

fl. 411. 

 
444 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fls. 227-229, 238-239. 
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hospedado em sua casa tendo Pedro Álvares Garrido, filho de Lourenço Xavier 

Garrido 445 . Manuel José Peyrilongue socorreu Lourenço Xavier Garrido, em 

momentos de dificuldade económica, concedendo-lhe um avultado empréstimo446. 

Este crédito terá um papel decisivo no destino da família, como termos 

oportunidade de analisar no capítulo IV deste estudo447. 

Outra relação importante foi a estabelecida com o Marquês de Marialva (e 

conde de Cantanhede), D. Pedro José de Alcântara Meneses Noronha Coutinho, 

que, em 1750, aceitou ser padrinho de um filho de Lourenço Xavier Garrido448. 

Lourenço Xavier Garrido revelou-se um mau administrador do património 

familiar, acumulando maus negócios e muitas dívidas, colocando a Casa à beira da 

ruína e obrigando o seu herdeiro, José de Melo Coutinho Garrido, a intervir na sua 

gestão, ainda em vida de seu pai, ato que originou grandes divergências entre os 

dois449. 

Também a escolha matrimonial de Lourenço Xavier Garrido denota a 

ascensão social da família e a pretensão de se associar a famílias fidalgas mais 

tradicionais. Como tivemos oportunidade de referir, o herdeiro da Casa dos 

Garridos consorciou-se com D. Dionísia Antónia de Melo Coutinho, senhora 

herdeira da Casa de seu pai, pertencente a um ramo secundário da família dos 

                                            
445 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fls. 12 

 
446 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fls. 12 

 
447  Ver capítulo IV, neste trabalho. 

 
448 Em 12 de agosto de 1750, o marquês de Marialva dirigiu uma carta a Lourenço Xavier Garrido, 

aceitando ser padrinho de sua filha. Esta carta é acompanhada de uma procuração do referido 

marquês passada António Gonçalves Garrido, para o representar na cerimónia religiosa (AUC, PFM, 

Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, cx. I, doc. 14). Não foi possível localizar o 

assento de deste batismo; nas fontes produzidas pela família, não existe referência a nenhum filho 

nascido após 1744. 

 
449 Estes episódios serão desenvolvidos no capítulo IV. A título de exemplo, o pai e alguns dos seus 

irmãos impedem-no entrar na quinta da Boiça e movem-lhe diversas ações na justiça (AUC, PFM, 

Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -

1822), fl. 20). 
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Pereira Coutinho450. Esta ligação permitiu aos Garridos penetrarem numa rede de 

parentesco que os ligava a importantes famílias da região de Coimbra. 

Lourenço Xavier Garrido e D. Dionísia tiveram dez filhos cujos destinos 

denotam o padrão da fidalguia que adotou como instituto de partilha do património 

o regime de morgadio. Sendo o património vinculado indivisível, transitando em 

bloco para o herdeiro designado - neste caso o filho mais velho - excluía os 

restantes filhos da maior parte da herança familiar. Estes viam-se obrigados a 

procurar outros modos de subsistência. Na geração anterior, os filhos segundos 

tinham sido exclusivamente orientados para o universo eclesiástico, já que a 

ausência de património e a cultura nobiliárquica vigente lhes vedavam o 

matrimónio. Contudo, na geração dos filhos de Lourenço Xavier Garrido podemos já 

percecionar algumas mudanças que se afirmarão nos comportamentos familiares 

nobiliárquicos ao longo do século XVIII. 

 

Tabela 28 – O destino dos filhos de Lourenço Xavier Garrido e de D. Dionísia Antónia Coutinho  
 

Nome Carreira Outras informações 
?  Um rapaz que morreu à 

nascença451 

 

Maria Inês (1734-1742)  Faleceu criança com 8 anos452. 

 

José de Melo Coutinho 

Garrido (1736-1822) 

Bacharel em Cânones (1756) 

Fidalgo da Casa Real (1761)453 

Monteiro mor de Penela (1770)454 

Capitão-mor de Penela (1782)455 

Familiar do Santo Ofício 

(1756)456 

Cavaleiro da Ordem de Cristo 

(1749)457 

                                            
450 Lourenço Xavier Garrido e D. Dionísia Antónia de Melo Coutinho casaram, em 30 de janeiro de 

1732, em Miranda do Corvo, localidade de onde a noiva era originária (AUC, Registos Paroquiais de 

Coimbra, freguesia de Miranda do Corvo, Casamentos 1719-1783, fl. 47. D. Dionísia era herdeira de 

um morgado em Miranda do Corvo instituído em testamento pelo capitão-mor de Miranda do 

Corvo, António Fernandes Miranda, e pela sua mulher D. Maria Francisca, datado de 20 de Setembro 

de 1707 (Cf. AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, livro I, fls. 137-143 

(cópia em pública forma passada 19 de junho de 1774). 

 
451 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 13. 

 
452 Ibidem. 
 
453 ANTT, RGM, D. José I liv. 3, fl. 79. 

 
454 ANTT, RGM, D. José I, liv. 14, fl. 411. 
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Vereador da Câmara de Penela 

(1758, 1759-1761, 1806, 1810) 

Magistrado (Juiz de fora de 

Montemor-o-Velho, Juiz do Crime do 

Porto, corregedor de Viana, 

corregedor de Coimbra) 

Administrador do morgado dos 

Garrido e do de Miranda do Corvo 

 

 

Pedro Álvares Garrido 

(1738-?) 

Fidalgo da Casa Real (1761)458 

Bacharel em Cânones 

Eclesiástico (abandonou a vida 

eclesiástica) 

Deputado do Santo Ofício de 

Coimbra (1760) 

Promotor do Santo Ofício de Évora 

(1765) (demitido destas funções em 

1769459) 

Enveredou, depois, pela carreira 

militar 

 

Cavaleiro da Ordem de Cristo 

(1749)460 

 

Levou um estilo de vida 

aventureiro, tendo sido 

condenado a degredo, mas 

viu a sua pena comutada 

(desconhecemos o crime)461 

Joana Coutinho Garrido 

(1739-?) 

Religiosa do Mosteiro de Santa Clara 

de Coimbra462 

 

 

Lourenço Manuel 

Coutinho Garrido 

Fidalgo da Casa Real (1761)463 

Cónego secular de S. João 

Evangelista (Lóios) 

Obteve um benefício na colegiada de 

Apesar do seu benefício 

render mais de 200.000 réis 

anuais, acaba por renunciar a 

este rendimento464. 

                                                                                                                            
455 Carta patente da Rainha D. Maria I, datada de 15 de julho de 1782 (AUC, PFM, Fundo Joaquim 

Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, cx. 1, doc. 23). 

 
456 ANTT, HSO, José, m. 82, doc. 818. 

 
457 ANTT, RGM, D. João V, liv. 40, fl. 353. 

 
458 ANTT, RGM, d. José I, liv. 3, fl. 79v. 

 
459 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 15.  

 
460 ANTT, HOC, Pedro, maço 1, nº1. 

 
461 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 14. 

 
462 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fls. 14-15. 

 
463 ANTT, RGM, D. José I, liv. 3, fl. 79v. 

 
464 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 14. 
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S. Pedro de Coimbra. 

 

António de Salema 

Noronha Coutinho 

Garrido 

Fidalgo da Casa Real (1761)465 

Bacharel 

Magistrado (juiz de fora de Penela 

(1772)466 e de Montemor-o-Velho) 

Herdeiro de seu tio, Pedro 

Álvares Garrido, freire de Avis 

e comissário do Santo Ofício. 

Quando recebeu a herança 

deixou a carreira de 

magistratura467. 

 

João Bernardo Coutinho 

Garrido 

Fidalgo da Casa Real (1750) 

 

Casou abaixo da sua condição. 
 

Herdeiro de seu tio, Pedro 

Álvares Garrido, freire de Avis 

e comissário do Santo Ofício. 

Recebeu uma capela da 

Coroa. Diz José de Melo 

Coutinho Garrido que não 

estudou visto ter “... falta de 

vista e prizão na lingoa...468. 

  

Dionísia Clara Coutinho 

Garrido 

Recolhida no Mosteiro de Santa 

Clara de Coimbra469 

 

 

Ana Rita de Melo Salema 

Noronha Coutinho 

Garrido (1744-?) 

 Casou, contra a vontade da 

família, com Carlos Barba 

Ribeiro de Sousa, magistrado, 

oriundo da Batalha. 

Enviuvou cedo, tendo ficado 

com três filhos a seu cargo470 

                                            
465 ANTT, RGM, D. José I, liv. 3, fl.  80. 

 
466 ANTT, RGM, D. José I, liv. 26, fl. 30. 

 
467 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 15. 

 
468 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 16. 

 
469 Ibidem. 
 
470 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fls. 16-17. José de Melo Coutinho Garrido refere que as raparigas se 

recolheram no mosteiro de Santa Clara. Encontrámos, também, referências que indicam que 

haviam sido recolhidas do Mosteiro de Cós (Cf. Cristina Maria André de Pina e Sousa, Saul António 

Gomes, Intimidade e Encanto - O Mosteiro Cisterciense de Santa Maria de Cós, Magno/IPPAR, 

Leiria, 1998, pp. 185, 198 e 219). Quanto ao filho de Ana Rita Coutinho, Manuel Correia, refere José 

de Melo Coutinho Garrido que “... nao quiz viver como homem honrado e continuava a ser caloteiro 

e também o despedi de minha Casa. Tenho noticia que assentara praça de soldado em Lisboa” 

(AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos 

(178? -1822), fl. 17). 
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        A análise da tabela 28 permite-nos detetar as continuidades, mas sobretudo, as 

mudanças no paradigma dos comportamentos e destinos familiares no seio desta 

geração de Garridos. Em primeiro lugar, devemos sublinhar a manutenção do 

modelo reprodutivo vincular como o grande estruturante do destino dos membros 

da família - a designação de um administrador de Casa, cujos critérios continuavam 

a ser o da primogenitura e a varonia (embora a sucessão feminina fosse possível), 

que tutelava a gestão do património da Casa. Sendo uma Casa que possuía poucos 

bens livres, isso significava serem os filhos segundos obrigados a encontrar meios 

de sustento próprios – os filhos de Lourenço Xavier Garrido continuaram a procurar 

esse meio de sustento (e para alguns de continuação do engrandecimento da Casa) 

na carreira eclesiástica: dois dos filhos varões tornaram-se eclesiásticos e duas das 

filhas religiosas do Mosteiro de Santa Clara de Coimbra.  

      Relativamente à geração anterior, verificamos que, a par das carreiras 

eclesiásticas, a magistratura passou a constituir-se como uma alternativa de 

sustento e até de promoção social: dois dos filhos de Lourenço Xavier Garrido 

seguem esta via, inclusivamente o administrador da Casa – José de Melo Coutinho 

Garrido – que prosseguiu uma importante carreira (chegando a corregedor da 

comarca de Coimbra471), que mais tarde abandonou para se dedicar à gestão da 

Casa paterna que atravessava um momento especialmente difícil em resultado das 

dívidas acumuladas pelo seu pai472. Num momento economicamente delicado para 

a Casa, a carreira e a experiência profissional de José de Melo Coutinho Garrido 

permitiram-lhe mobilizar relações que se revelaram essenciais para suster 

penhoras, resolver questões jurídicas e organizar a gestão de um património à beira 

da dissolução.  

Foi no contexto desta carreira que pode contratualizar uma aliança 

matrimonial muito vantajosa: na qualidade de juiz do crime do Porto473 manteve 

                                            
471 Foi corregedor da comarca de Coimbra entre 1789 e 1795. 

 
472 Dívidas que, como teremos oportunidade de explicar no capítulo IV, levarão ao arresto da Quinta 

da Boiça, no início dos anos 80 do século XVIII. 

 
473 José de Melo Coutinho Garrido desempenhou esse cargo entre 1760 e 1772. 
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contacto prolongado com a importante fidalguia que pontuava na Câmara da 

cidade invicta. Uma dessas famílias fidalgas eram os Guedes, senhores da Quinta e 

morgado da Aveleda, em Penafiel474. Foi no seio desta família, que à data residia na 

cidade do Porto, que José de Melo escolheu a sua futura mulher, D. Tomásia 

Januária Guedes de Carvalho Meireles (1741-1802)475. O processo de aproximação à 

jovem e à sua família espelha bem a importância da rede de relações na 

estruturação de um aliança matrimonial importante - José Melo Coutinho Garrido 

recorreu a um amigo da família e homem da suas relações para estabelecer uma 

aproximação à jovem e à sua família, que conhecendo as intenções do magistrado, 

aprovou a união – “Esta senhora foy pedida por meu pay so para esse fim e quem 

procurou saber a vontade da dita senhora foy o serurgiao mor do Regimento 

chamado Antonio Ferreira(?), homem nobre e de distintas qualidades, e muito 

amigo da Casa do Posso das Patas onde vevia a dita senhora na companhia da sua 

may, tia Maria e irmãos e por todos muito amada e estimada e por todos aprovado 

o casamento...”. 476  

                                            
474 Sobre a família Guedes e a sua ligação ao poder municipal na cidade do Porto ver Ana Sílvia 

Albuquerque Nunes, Municipalismo e sociedade do Porto. De Pombal às Invasões Francesas, 

GEHVID/Instituto de Genealogia e Heráldica da Universidade Lusófona do Porto, Porto, 2009, pp. 

151-154. Cf. também, Inventário do acervo documental do morgado da Aveleda, Arquivo Municipal 
de Penafiel, Câmara Municipal de Penafiel, 2011. 

 
475 D. Tomásia Bárbara Januária Guedes de Carvalho (1741-1802) era uma das filhas de Gonçalo 

Meireles Guedes de Carvalho e de D. Francisca Joana Guedes da Costa. O referido Gonçalo Meireles 

Guedes de Carvalho era fidalgo da Casa Real, cavaleiro da Ordem de Cristo (1738) e familiar do 

Santo Ofício (1738), almotacé da Câmara do Porto entre 1740 e 1743, senhor do morgado da 

Aveleda (vínculo instituído em testamento, datado de 1692, por Gonçalo Barbosa Meireles Freire, 

fidalgo da Casa Real, chanceler da Casa da Suplicação e desembargador do Paço). Sobre o morgado 

da Aveleda e a sua constituição ver Inventário do acervo documental do morgado da Aveleda, 
Arquivo Municipal de Penafiel, Câmara Municipal de Penafiel, 2011. 

 
476 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 18. Comprova-se desta forma a importância das redes de parentesco e de 

sociabilidade na escolha de parceiros matrimoniais (Sobre esta temática ver José Damião Rodrigues, 

Op. cit., vol. II, p. 627). Os noivos receberam as bênçãos matrimoniais na casa de família de D. 

Tomásia Januária, no Rossio das Patas, na freguesia de Santo Ildefonso, no Porto, sendo a união 

oficializada através de procuradores (Lourenço Xavier Garrido como procurador de José de Melo 

Coutinho Garrido e o irmão de D. Tomásia, Manuel Meireles Guedes de Carvalho, como procurador 

da noiva), na Casa de João Gonçalo de Almada, no dia 23 de Janeiro de 1768 (Cf. ADP, Registos 

Paroquiais do Porto, freguesia de Santo Ildefonso, casamentos 1767-1773, assento de 23 de Janeiro 

de 1768, fl. 61). 
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Esta aliança significou o alargamento da rede relacional e de influência da 

família Garrido que quebrou, em termos de mercado matrimonial, as barreiras 

regionais (até aqui, as noivas que tinham entrado para a família Garrido eram todas 

oriundas da região centro), permitindo a criação de uma ligação de parentesco com 

uma família de fidalguia, património e influência muito mais consolidadas que as 

suas. Por outro lado, demonstra-se que, mais do que uma estratégia familiar de 

procura ativa da parceira matrimonial ideal, foram as circunstâncias (neste caso, 

profissionais) a ditar a aproximação à futura esposa477. 

A aliança com os Meireles Guedes consolidou-se através das escolhas de 

padrinhos que José de Melo Coutinho Garrido fez para os seus filhos. 

 

Tabela 29 – Identificação dos padrinhos e madrinhas dos filhos de José de Melo Coutinho Garrido e de D. 
Tomásia Januária Guedes de Carvalho Meireles 
 

Nome Data/lugar 
batismo 

Padrinho Indicadores 
sociais  

do padrinho 

Parentesco 
c/o 

batizado 

Madrinha Parentesco 
c/o 

batizado 

Obs. 

José Guedes 

Coutinho 

Garrido 

24-11-1769, 

Porto 

José de Melo 

Coutinho 

 Bisavô 

paterno 

D. Francisca 

Joana 

Guedes 

 

Avó 

materna 

 

Joaquim de 

Melo Garrido 

17-2-1771, 

Porto 

João Bernardo 

Meireles 

Guedes 

 Tio 

materno 

D.  Tomásia 

Francisca 

Lopes 

 

Tia-avó 

materna 

 

João Bernardo 

de Melo 

Coutinho 

Garrido 

19-4-1776, 

Porto 

Francisco 

Diogo 

 Bisavô 

materno 

D. Maria 

Margarida 

Tia 

materna 

Religiosa do 

mosteiro de 

S. Bento no 

Porto 

Lourenço de 

Melo Guedes 

Coutinho 

Garrido  

14-12-1778,  

quinta da 

Boiça 

Lourenço 

Xavier Garrido 

 Avô 

paterno 

D. Rita 

Josefa 

Tudela 

Castilho 

 Mulher de 

Félix Tomé 

Morato de 

Freitas, 

amigo da 

família 

 

Maria Isabel 

Coutinho 

Garrido 

7-1-1780; 

quinta da 

Boiça 

José Guedes 

Coutinho 

Garrido 

 

 Irmão D. Maria 

Joaquina 

Guedes 

Tia 

materna 

 

Manuel 

Meireles 

Guedes 

Coutinho 

Garrido 

25-7-1781, 

quinta da 

Boiça 

Francisco de 

Lemos 

Bispo-

Conde, de 

Coimbra 

 D. Maria de 

Melo Freire 

de Andrade 

Parente 

da família 

Casada com 

o fidalgo 

José 

Velasques 

Sarmento e 

Alarcão 

                                            
477 Sobre a discussão da fragilidade do conceito de estratégia familiar ver Theo Engelen, Jan Kok e 

Richard Paping, “The family strategies concept: An evaluation of four empirical case studies”, History 
of the Family, 9, 2004, pp. 239-251. 
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Tomásia Narcisa 

Coutinho 

Garrido 

21-2-1788, 

Penela 

Manuel 

Meireles 

Guedes 

Coutinho 

Garrido 

 

Religioso da 

Ordem de S. 

Bernardo 

Irmão D. Maria 

Margarida 

Tia 

materna 

 

Religiosa do 

mosteiro de 

S. Bento no 

Porto 

 

Como se pode observar na tabela 29, a maior parte das escolhas recaíram 

sobre familiares de D. Tomásia Januária Guedes de Carvalho Meireles (avô, irmão, 

irmãs, tia). Claramente José de Melo Coutinho Garrido procurava cimentar os laços 

que o ligavam à família da mulher. A exceção mais notória a esta política é a escolha 

de D. Francisco de Lemos, Bispo Conde de Coimbra, escolha que se revelará 

instrumental na colocação de alguns varões na vida eclesiástica e na obtenção de 

importantes benefícios eclesiásticos. 

Outro aspeto de mudança a sublinhar diz respeito ao alargamento do 

casamento a outros membros da família que não o primogénito 478 . Até à 

descendência de Lourenço Xavier Garrido nenhum filho ou filha segunda haviam 

casado, uma vez que todos haviam sido canalizados para a vida religiosa. Nesta 

geração registamos dois casamentos - o de João Bernardo Coutinho Garrido e o de 

D. Ana Rita de Melo Salema Noronha Coutinho Garrido – contudo, trataram-se de 

casamentos não desejados, alianças não negociadas pela família, encaradas como 

ligações não contributivas para o engrandecimento Casa e até mesmo prejudiciais 

ao seu estatuto, especialmente no caso do casamento de João Bernardo Coutinho 

Garrido, cuja esposa é caracterizada como humilde e de origem cristã-nova479. 

                                            
478 Esta alteração de comportamento não foi exclusiva das famílias da fidalguia provincial. Nuno 

Gonçalo Monteiro sublinha também esta tendência na aristocracia. Na sua amostra, os filhos 

segundos que casavam, no intervalo de 1721-1760 representavam 22%; entre 1761 e 1780 essa 

percentagem cifrava-se nos 42,2% e após 1801 era já de 73,7% (Cf. Nuno Gonçalo Monteiro, O 
crepúsculo dos Grandes, cit., p. 171). 

 
479 Escreve José de Melo a respeito de casamento de sua irmã – “Ana Rita, (..) muito espirituosa foy, 

muito amada de noss pay, tendo porem hum genio muito interrogante que sempre tem exercido 

(...) e quando casei esteve algum tempo na minha companhia no Porto, e indo assentar na quinta da 

Bouça na companhia do irmão Lourenço Manuel em tempo que era juiz de fora da vila de Penella 

Carlos Barba da villa da Batalha se namorarão e vierão a casar não por nossa aprovação, suposto 

que era homem nobre e tinha boa casa, porem o desgoverno de hum e outros reduziu ao estado de 

muito pobres...”. Já sobre o casamento do irmão João Bernardo Garrido refere que tentou agir para 

impedi-lo - “apesar das minhas diligências e requerendo a S. Magestade que nao cazasse como 

cazou pobre e humilde na villa da Batalha com a filha de hum converso...” Cf. AUC, PFM, Fundo 
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José de Melo Coutinho Garrido casou, como referimos, em 23 de Janeiro de 

1768, com D. Tomásia Januária Guedes de Carvalho Meireles, senhora oriunda de 

boas famílias, mas de dote pouco significativo. No entanto, José de Melo Coutinho 

Garrido deixa antever ter casado na expectativa de vir a usufruir de um património 

do qual a sua noiva havia sido nomeada herdeira, expectativa, que não se veio a 

concretizar completamente – “Esta senhora (D. Tomásia Januária Guedes de 

Carvalho Meireles) so tinha de legitima 5000 cruzados (...) que vim a receber da 

mão de seo irmão mais velho Manoel de Meyrelles. Porem a tya da mesma senhora 

lhe fes doação de todos os seos bens que importavao em muitos mil cruzados (...) e 

a tia doadora se chamava D. Tomásia Francisca Lopes, era dotada de muito boas 

qualidades e esperteza, mas como era muito liberal gastou a maior parte dos bens 

doados, ficando livre a quinta e prazo de S. Cosme que renderá quazi trezentos mil 

reis e nas minhas filhas se achou nomiado o dito prazo (...). Ha demanda a respecto 

deste acrescimo com a filha de meo cunhado (...)480. 

José de Melo Coutinho Garrido e D. Tomásia Bárbara Januária Guedes de 

Carvalho tiveram uma extensa família. A tabela 30 desvenda o destino dos seus 

nove filhos. 

 
Tabela 30 – O destino dos filhos de José de Melo Coutinho Garrido e D. Tomásia Januária Guedes de Carvalho 
Meireles 
 

Nome Carreira Outras informações 
José Guedes de Melo 

Coutinho Garrido  

(1769-1831) 

Bacharel em Leis (1791) 

Fidalgo da Casa Real (1777)481 

Vereador da Câmara de Penela 

(1808-1813, 1816, 1818-1819) 

Juiz de fora de Penela (1797).  

Superintendente do tabaco das 

três comarcas (1820) 

 

                                                                                                                            

Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 

16). 

 
480 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fls. 18-19. D. Tomásia Guedes de Carvalho havia desistido dos bens que lhe 

cabiam na herança de seu pai, a favor de seu irmão, Manuel de Meireles Guedes de Carvalho, 

recebendo como compensação 5.000 cruzados, que lhe foram atribuídos para casar com José de 

Melo Coutinho Garrido (Cf. Inventário do acervo documental do morgado da Aveleda, cit., p. 855). 

 
481 ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 1, fl. 223. 
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Administrador do morgadio dos 

Garrido e do morgadio de Miranda 

do Corvo (Tróia) 

Joaquim de Melo Garrido 

(1771-?) 

Fidalgo da Casa Real482 

Doutor em Cânones483 

Lente na universidade 

Cónego da Sé da Guarda 

Deão da Sé da Guarda (1828)484 

 

João Bernardo de Melo 

Coutinho Garrido (1776-?) 

Fidalgo da Casa Real485 

Estudante de Leis 

Freire da Ordem de Avis486 

Recebia, por iniciativa do irmão 

Joaquim, parte das rendas do 

benefício da Colegiada de Santa 

Justa em Coimbra487 

Enquanto estudante, João de 

Melo Coutinho Garrido 

cometeu um crime (matou 

um homem e feriu outro, na 

freguesia de S. Martinho do 

Bispo). O pai, mediante o 

pagamento de 10 moedas às 

vítimas e familiares, 

conseguiu cartas de perdão 

de partes que lhe permitiram 

obter o perdão régio488. 

Lourenço Guedes Coutinho 

Garrido (1778-?) 

Religioso da Ordem de S. 

Bernardo489 

Beneficiado da Colegiada de Santa 

Justa em Coimbra 

 

Maria Isabel Coutinho 

Garrido (1780-?) 

 Foi nomeada como vida, pela 

sua mãe, no prazo de S. 

Cosme, em Gondomar. 
Solteira, vivia em casa de seu 

pai.490 

                                            
482 ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 1(2), fl. 164v. 

 
483 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 23 

 
484 Gazeta de Lisboa, nº190, 12 de agosto de 1828. 

 
485 ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 1, fl. 223. 

 
486 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 24. 

 
487 Ibidem. 

 
488 José de Melo Coutinho Garrido lamenta o destino deste filho pois refere que havia a possibilidade 

de este ser aceite na Ordem dos Lóios, o que asseguraria o seu futuro. No entanto, este não aceitou 

o destino eclesiástico, preferindo partir para a América à procura de fortuna nos negócios com a 

ajuda financeira de Brás de Abreu Araújo Aranha, do Porto, cunhado de José de Melo Coutinho 

Garrido e de D. Tomásia Januária. Em 1805, aguardava-se a sua partida (AUC, PFM, Fundo Joaquim 

Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 25). 

 
489 Havia sido aceite como freire da Ordem de Avis, mas preferiu o ingresso na Ordem de S. Bernardo 

e a fruição do benefício na colegiada de Santa Justa (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - 

Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fls. 25-26). 
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Manuel Meireles Guedes 

Coutinho Garrido (1781-?) 

Religioso da Ordem de S. 

Bernardo491 

 

Tomásia Narcisa Coutinho 

Garrido (1783-?) 

 Foi nomeada como vida, pela 

sua tia, no prazo de S. Cosme, 

em Gondomar. 

Solteira, vivia em casa de seu 

pai492 

António  Morreu com um ano, na 

altura em que o seu pai era 

corregedor da comarca de 

Viana493 

Francisco  Morreu com dois ou três 

anos494, na quinta da Boiça. 

 

 

A análise da tabela 30 e do discurso de José de Melo Coutinho Garrido, 

permitiu-nos detectar o acentuar de algumas tendências. Torna-se mais claro, nesta 

geração, que a vida religiosa já não se afigura como uma imposição, sem 

possibilidade de escolha, para os filhos segundos que, por via da instituição 

vincular, se encontravam excluídos da fruição do grosso do património familiar495. 

Contudo, sendo esta uma escolha que significaria a apropriação de importantes 

rendimentos por via da obtenção de benefícios eclesiásticos, muitos dos filhos 

segundos foram compelidos a seguir este caminho, embora o chefe da Casa lhes 

                                                                                                                            
490 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 27. 

 
491 O pai tinha inicialmente destinado para este filho a carreira militar considerada mais adequada à 

sua personalidade, mas este mostrou vontade de ingressar na ordem de S. Bernardo, onde já 

professavam parentes paternos e maternos. José de Melo Coutinho Garrido refere que o ingresso 

deste filho na Ordem não foi fácil – “... com muito custo e muito por favor, pode fazer exame de 

latim para ser aceite e aprovado para o noviciado...” (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - 

Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fls. 26-27). 

 
492 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 27. 

 
493 Ibidem. 

 
494 Ibidem. 
 
495 Embora se deva salientar que o chefe da Casa tinha como expressa obrigação prover ao sustento 

dos membros cujos rendimentos não lhes assegurassem uma existência condigna. Tal, significava 

que, em alguns casos, o administrador do vínculo teria que pagar tenças que importavam em alguns 

milhares de réis, especialmente se estas ficavam consagradas em testamentos, doações ou como 

compensação pela cessação de legítimas. 

 



 204 

permitisse abraçar outros destinos – lembremos o caso de Manuel Meireles Guedes 

Coutinho Garrido que o pai queria canalizar para a vida militar ou o acidentado 

trajeto de João Bernardo de Melo Coutinho Garrido que o encaminharia na busca 

de fortuna, através dos negócios, no novo mundo. Explica-se, desta forma, a razão 

de três dos sete filhos sobreviventes de José de Melo Coutinho Garrido escolherem 

a vida religiosa.  

Os escritos de José de Melo permitem-nos compreender alguns dos 

mecanismos que assistiam à apropriação dos cargos e benefícios eclesiásticos. Em 

primeiro lugar, a colocação de filhos em certas ordens religiosas dependia, em larga 

medida, da existência de parentes próximos na vida religiosa regular. Dada a 

importância dos ingressos em gerações anteriores, era relativamente frequente 

encontrar um tio ou um primo numa das Ordens de eleição da família: S. Bernardo, 

Lóios ou até na Ordem religioso-militar de Avis. Por outro lado, a renúncia 

funcionava como um mecanismo muito importante para manter certos benefícios 

eclesiásticos no seio da família, especialmente as conezias que asseguravam ao seu 

beneficiário importantes rendimentos496.  

O percurso de Joaquim de Melo Coutinho Garrido é esclarecedor - depois de 

ingressar na vida religiosa tornou-se cónego da Sé da Guarda por renuncia de seu 

tio-avô José Pedro Garrido. A obtenção deste benefício obrigou, contudo, José de 

Melo Coutinho Garrido a várias diligências, visto o cónego José Pedro Garrido, por 

desentendimentos com o chefe da Casa, não pretender renunciar a favor de seu 

sobrinho. As palavras de José de Melo Coutinho Garrido são esclarecedoras 

relativamente à forma como circulavam cargos e benefícios eclesiásticos relevantes 

e se mantinham na mesma família, geração após geração - “Não obstante ser meu 

tio pouco afeto, me vali de três pessoas pera conseguir a referida renuncia...”497. 

Por outro lado, a rede de conhecimentos e ligações, sobretudo no universo 

                                            
496 Sobre a circulação de cargos, através de mecanismos como renúncia, especialmente de conezias, 

em Espanha, ver Antonio J. Díaz Rodríguez, “El precio del nepotismo. Coadjutoría y resigna en las 

catedrales andaluzas (ss. XVI-XVIII), Chronica Nova, 35, 2009, pp. 287-309. 
497 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fl. 23. 
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eclesiástico, revelou-se fundamental nas pretensões de obtenção de cargos e 

benefícios. A família Garrido tinha parentes próximos bem colocados nas 

hierarquias eclesiásticas - António Gonçalves Garrido (1697-1760), tio-avô de José 

de Melo fora inquisidor-presidente do Santo Ofício de Coimbra, outro tio-avô, frei 

Ascenso Garrido, religioso da Ordem de S. Bernardo, fora procurador-geral dessa 

mesma Ordem, no Porto e o irmão de José de Melo Coutinho Garrido, Lourenço 

Manuel Coutinho Garrido, era cónego secular de S. João Evangelista, detendo um 

importante benefício na igreja de S. Pedro de Coimbra que lhe rendia anualmente 

200.000 réis. Igualmente temos que relembrar que D. Francisco de Lemos, Bispo de 

Coimbra era padrinho de baptismo de Manuel Meireles Guedes Coutinho Garrido, 

filho de José de Melo498. 

Independentemente das carreiras que seguiram, três dos cinco filhos varões 

de José de Melo Coutinho Garrido frequentaram o Universidade, cursando Cânones 

ou Leis, tendo mesmo Joaquim de Melo Garrido obtido o doutoramento em 

Cânones e, no caso do herdeiro da Casa, José Guedes Coutinho Garrido, os estudos 

superiores em Cânones permitiram-lhe habilitar-se à carreira de Letras, tendo 

concretizado uma carreira na magistratura, primeiro como juiz de fora de Penela, 

no ano de 1797 (cargo que conseguiu por permuta, pois a sua colocação inicial tinha 

sido em Seia)499 e mais tarde como superintendente dos tabacos nas três comarcas 

(Coimbra, Aveiro e Leiria)500. 

Contudo, é no destino das filhas que observamos uma mudança de postura: 

 

“Pello que respeita a estabelecimento e acomodação destas duas minhas filhas 

(Maria Isabel e Teresa Tomásia) não me propus a mete-las freiras, acomodação 

e estado que não julgo bem sem ser por vocação ou livre vontade que de 

ordinário so teem as meninas que em tenra idade são metidas nas clausuras e 

não derão de fazer avultada despeza com os dottes, entradas, enxuvais e 

estabelecimento de tenças. Também não julgo fortuna nenhuma em casarem 

                                            
498 AUC, Registos paroquiais de Penela, freguesia de S. Miguel, batismos, 1754-1786, fls. 169v. -170v., 

assento de 27 de julho de 1781. 

 
499 AUC, RGM, Maria I liv.28, fl. 240v. Nomeação de 11 de agosto de 1797, como juiz de Fora de 

Penela.  

 
500 AUC, RGM, D. João VI, liv.16, fl.45v. Nomeação de 1 de setembro de 1820. 
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e, suposto que lho não posso catholicamente impedir, estimarei que não o 

façam...”501.  

 

Nuno Gonçalo Monteiro constatou nas Casas aristocráticas da Corte502 a 

substituição, sobretudo no caso das mulheres, do destino religioso pela continuação 

da sua vivência na casa paterna, ainda que celibatária, passando o seu sustento a 

depender diretamente do chefe da Casa (pai ou irmão), cuja autoridade devia 

respeitar e a quem deviam obedecer nas suas decisões. Ou seja, o casamento de 

filhas não herdeiras continuava a ser encarado com muita prudência, sendo, 

sempre que possível evitado, como fica explícito nas palavras de José de Melo 

Coutinho Garrido. 

Os comportamentos que temos vindo a descrever acentuam-se na geração 

seguinte, ou seja, na descendência do primogénito de José de Melo, José Guedes 

Coutinho Garrido. 

Nascido em 1769, quando o seu pai ainda desempenhava as funções de juiz 

de fora do crime da cidade do Porto, em 11 de outubro de 1804, casou com D. 

Tomásia Rita Fonseca Tudela (1787-1812)503. A noiva, à data com 16 anos (José 

Guedes contava já 35 anos), pertencia a uma família com quem os Garridos 

mantinham relações muito próximas: os Morato Tudela – “Cazou (José Guedes 

Coutinho Garrido) (...) com D. Thomazia Ritta Tudellla da Fonseca Castilho, tendo 

esta de idade dezasseis anos, (...) e era afilhada de bautismo de minha mulher D. 

Thomazia Barbara Januária Guedes de Carvalho, tendo e havendo entre as nossas 

famílias hua antiga, verdadeira e estreita amizade...”504 

                                            
501 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 

Garridos (178? -1822), fls. 27-28. 

 
502 Nuno Gonçalo Monteiro, O crepúsculo dos Grandes, cit., p. 185. 

 
503 AUC, Registos paroquiais de Montemor-o-Velho, freguesia da Carapinheira, casamentos, 1754, 

1809, fl. 176v. 

 
504 Palavras de José de Melo Coutinho Garrido. AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio 
dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 31. Comprova-se, novamente, a 

importância das redes de parentesco e de sociabilidade na escolha de parceiros matrimoniais (e a 

importância da mediação feminina neste contexto). Sobre esta temática ver José Damião Rodrigues, 

Op. cit., vol. II, p. 627. 
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O avô de D. Tomásia Rita, Félix Tomé de Freitas Morato, fora muito amigo de 

José Pedro Garrido, cónego da Sé da Guarda, tio-avô de José Guedes Coutinho 

Garrido505. As relações entre as famílias foram-se estreitando através dos laços 

criados pelos apadrinhamentos – em 14 de dezembro de 1778, D. Rita Josefa Tudela 

de Castilho apadrinhou Lourenço, filho de José de Melo Coutinho Garrido.        

Na cerimónia realizada na capela de Nossa Senhora da Piedade da quinta da Bouça, 

representou a madrinha o seu marido, o referido Félix Tomé de Freitas Morato506. 

Em 1788, foi a vez de D. Tomásia Bárbara Januária Guedes de Carvalho Meireles, 

mulher de José de Melo Coutinho Garrido, baptizar, como madrinha, Tomásia 

Adelaide, filha de Francisca Tudela Morato Castilho e de José da Fonseca Cabral 

Mesquita e Lemos, ou seja, a neta de Félix Tomé Morato de Freitas507. Dezasseis 

anos depois Tomásia Adelaide casaria com o filho mais velho de D. Tomásia Bárbara 

e José de Melo Coutinho Garrido. 

José Guedes e D. Tomásia Adelaide tiveram cinco filhos nascidos entre 1805 

e 1812, ano em que D. Tomásia morreu prematuramente (contava apenas 24 anos) 

na sequência do último parto508. Tal como o seu pai, José Guedes, utilizou o 

baptismo dos filhos para formalizar e consolidar a ligação da sua família com a da 

sua mulher, neste caso, os Tudela Castilho - as suas escolhas, no que diz respeito 

                                            
505 Félix Tomé de Freitas Morato era natural de Lares, na freguesia de S. Salvador de Maiorca n. 

1710). Fora familiar do Santo Ofício (1737) e cavaleiro da Ordem de Cristo (1756). Casara, em 1745, 

com D. Rita Josefa Tudela de Castilho Prado e Costa (n. 1723). A amizade entre Félix Tomé e José 

Pedro Garrido levara que este inicialmente considerasse renunciar o seu canonicato a favor do filho 

de Félix Tomé e de D. Rita, renuncia esta que acabou por não se concretizar (AUC, PFM, Fundo 
Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 

23). 

 
506 Lourenço Manuel, nascido a 17 de novembro e 1778, teve como padrinhos a referida D. Rita e o 

seu avô paterno Lourenço Xavier Garrido. Na cerimónia estiveram ainda presentes, Félix Tomé de 

Freitas Morato, como procurador da madrinha, o seu tio António de Noronha Salema Coutinho 

Garrido, o seu irmão mais velho, José Joaquim Guedes Coutinho Garrido e o fidalgo do Espinhal, D. 

José Velasques Sarmento e Alarcão (Cf. AUC, Registos Paroquiais de Penela, freguesia de S. Miguel, 

batismos, 1767-1786, fls. 132v.-133v). 

 
507 AUC Registos paroquiais de Montemor-o-Velho, freguesia da Carapinheira, batismos 1776-1789, 

fl. 234v. Assento de 21 de fevereiro de 1788. 

 
508 AUC, Registos paroquiais de Penela, freguesia de S. Miguel, óbitos, 1786-1831, fl. 7. Assento de 

óbito datado de 15 de novembro de 1812. 
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aos padrinhos, recaíram maioritariamente sobre membros da família da sua jovem 

esposa, embora também escolhesse membros da sua própria família (irmãos e 

irmãs), reforçando com os laços do parentesco da espiritualidade, os laços gerados 

pelo parentesco de sangue.  
 

Tabela 31 - Identificação dos padrinhos e madrinhas dos filhos de José Guedes Coutinho Garrido e D. Tomásia 
Adelaide Tudela  
 

Nome Data/lugar 
batismo 

Padrinho Indicadores 
sociais sobre o 

padrinho 

Parentesco 
c/batizado 

Madrinha Parentesco 
c/batizado 

Aires Guedes 

Coutinho 

Garrido 

15-09-1805, 

S. Martinho 

do Bispo509 

José de 

Melo 

Coutinho 

Garrido 

Magistrado 

Fidalgo da 

Casa Real 

Avô 

paterno 

Nª Sra. Da 

Piedade510 

 

Júlio Guedes 

Coutinho 

Garrido 

28-12-1806, 

quinta da 

Boiça 

Joaquim de 

Melo 

Coutinho 

Garrido 

Cónego da sé 

da Guarda 

Tio 

paterno 

D. Maria 

Isabel 

Coutinho 

Garrido 

Tia 

paterna 

Augusto 

Guedes 

Coutinho 

Garrido 

28-12-1807, 

quinta da 

Boiça 

Frei António 

Fonseca 

Cabral 

Tudela 

Eclesiástico Tio 

materno 

D. Francisca 

Cândida da 

Fonseca 

Tudela 

Tia 

materna 

Elísio Guedes 

Coutinho 

Garrido 

10-11-1808, 

quinta da 

Boiça 

Frei Félix da 

Fonseca 

Eclesiástico Tio 

materno 

D. Tomásia 

Narcisa 

Coutinho 

Garrido 

Tia 

materna 

Pompeu 

Guedes 

Coutinho 

Garrido 

10-5-1810, 

quinta da 

Boiça 

José 

Meireles 

Guedes 

Carvalho 

Fidalgo da 

Casa Real 

Primo D. Maria 

Manuel 

Fonseca 

Tudela 

Tia 

materna 

Delfim 

Coutinho 

Garrido 

22-12-1818, 

quinta da 

Boiça 

Francisco 

Pedro 

Morato 

Tudela de 

Castilho 

Doutor 

Abade da 

Igreja da 

Parede (1819) 

Senhor da 

Quinta da 

Melhorada 

 

Tio 

materno 

D. Joana 

Cândida 

Tudela da 

Fonseca  

Tia 

Materna 

 

 

 

 

 

                                            
509 Aires Guedes Coutinho Garrido nasceu em 31 de agosto de 1805, em Bencanta, próximo de S. 

Martinho do Bispo, onde o seu avô, José de Melo Coutinho Garrido, havia adquirido uma quinta 

(AUC, Registos Paroquiais de Coimbra, Freguesia de S. Martinho do Bispo, batismos, 1797-1830, fl. 

106). 

 
510 Representou Nossa senhora da Piedade, D. Francisca Maria Paula Tudela Morato de Castilho, a 

avó materna do batizado (AUC, Registos Paroquiais de Coimbra, Freguesia de S. Martinho do Bispo, 

batismos, 1797-1830, fl. 106). 
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Tabela 32 – O destino dos filhos de José Guedes Coutinho Garrido e D. Tomásia Rita Tudela 
 

Nome Carreira Outras informações 

Aires Guedes 

Tudela Coutinho 

Garrido (1805-

1884) 

Bacharel em Leis (1831)511 

Capitão-mor de Penela (1831) 

Vereador da Câmara de Penela (1832) 

Comandante do Batalhão de Guarda Nacional de 

Penela (1846) 

Governador civil de Beja (1860-1861) 

Governador civil de Castelo Branco (1861-65; 

1869) 

Governador civil de Aveiro (1865) 

Governador civil de Bragança (1865-1866) 

Governador civil de Faro (1866-1868) 

Governador civil da Guarda (1868-1869) 

Governador civil de Portalegre (1868) 

Último administrador do morgadio dos Garrido e 

do morgadio de Miranda do Corvo  

Procurador às Cortes por 

Penela (1828) 

 

Comandante do Batalhão de 

Voluntários Realistas de 

Penela (1832) 

 

Fidalgo da Casa Real 

(1835)512 

 

Comendador da Ordem de 

Cristo (1862)513 

 

Pompeu Guedes 

Coutinho Garrido 

(1810-?) 

Bacharel em Leis (1846) Fidalgo da Casa Real 

(1866)514 

Júlio Guedes 

Coutinho Garrido 

Bacharel em Cânones (1831) 

Vereador da Câmara de Penela (1833) 

 

Augusto Guedes 

Coutinho Garrido 

(1807-1892) 

Administrador da alfândega de Luanda (1835) 

 

 

Fidalgo da Casa Real (1867) 

 

Solteiro, teve, no entanto, 

um filho que acabou por 

legitimar 

Elísio Guedes 

Coutinho Garrido 

(1808-?) 

 

Cadete no batalhão de caçadores da Beira Baixa 

(antes de 1829) 

Ajudante de ordens do barão de Santa Comba 

em Angola, com a patente de capitão-geral 

(1829) 

Fidalgo da Casa Real (1835) 

 

Casou com D. Teresa Luísa 

de Jesus, filha herdeira de 

uma negociante de escravos 

de Angola. 

Delfim Meireles 

Guedes (1812-

1818) 

 Morreu criança515 

  

                                            
511 AUC, Universidade, Atos e graus, nº 26, fl. 137. 

 
512 RGM, D. Maria II, liv. 7, fls. 25-25v. Alvará, datado de 9 de novembro de 1835, de fidalgo 

cavaleiro, com 1600 reis de moradia por mês e 1 alqueire de cevada por dia. 

 
513 RGM, D. Luís I, liv. 6, fl. 15. Carta de comenda da Ordem de Cristo, datada de 15 de novembro de 

1862. 

 
514 ANTT, RGM, D. Luís I, liv. 13, fl. 156. Alvará de fidalgo cavaleiro datado de 1 de março de 1766. 

 
515 Delfim faleceu em 4 de março de 1818, contava então 6 anos (AUC, Registos paroquiais de 
Penela, freguesia de S. Miguel, óbitos, 1786-1831, fl. 83v). 
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 Como se pode observar na tabela 32, três dos filhos de José Guedes 

Coutinho Garrido estudaram na Universidade Leis ou Cânones, tendo o primogénito 

e herdeiro dos morgadios da família, Aires Guedes Coutinho Garrido, seguido uma 

carreira na administração pública que se traduziu no desempenho de mandatos 

como governador civil em diversos distritos do país liberal. Contudo, apesar da sua 

itinerância pelo território, manteve uma forte ligação a Penela, através do 

desempenho do cargo de capitão-mor da vila (cargo ocupado pelos primogénitos da 

família desde o início do século XVIII). Igualmente, os seus filhos nasceram na 

Quinta da Boiça, o que mais uma vez demonstra a importância desta propriedade 

como o lugar simbólico, o ponto de confluência dos elementos da família nos seus 

momentos mais decisivos. Em 1838, habitava a quinta, com a sua mulher516, os 

irmãos celibatários, nove criados e um padre, num agregado constituído por 17 

pessoas517. Esta estrutura familiar sublinha a capacidade deste modelo vincular 

determinar uma certa organização da família e manutenção de papéis e destinos 

individuais. 

 Augusto Guedes Coutinho Garrido, o quarto filho de José Guedes 

Coutinho Garrido, também fidalgo da Casa Real518, teve, no entanto, um percurso 

diferente dos seus irmãos. Em 1835, conseguiu uma nomeação como administrador 

da alfândega de Luanda519, sendo mais tarde secretário da comissão mista anglo-

portuguesa e do Tribunal de Presas de Luanda (entidades criadas para combater o 

tráfico de escravos na colónia), cargos que não impediram que estabelecesse 

                                            
516 D. Maria Augusta de Alpoim Rangel de Menezes e Mesquita era filha de do fidalgo da Casa Real e 

cavaleiro da Ordem de Cristo José Maria Rangel Perestrelo Quadros (Cf. ADAVR, Registos Paroquiais 

de Aveiro, freguesia da Vera Cruz, baptismos, 1773-1819, fl. 39v.). Aires Guedes Coutinho Garrido e 

D. Maria Augusta casaram em Aveiro, no oratório da casa do Carmo, em 26 de dezembro de 1826. 

ADAVR, Registos paroquiais de Aveiro, freguesia da Vera Cruz, casamentos, 1808-1859, fl. 78v. 

 
517 Cf. Guilhermina Mota, “Notas para o estudo da família em Penela no século XIX”, in A cidade e o 
campo, CHSC/Magno, Coimbra, 2000, pp. 296-297. A autora refere que alguns anos depois vivam 

neste agregado, chefiado por Aires Guedes Coutinho Garrido, 27 pessoas. 

 
518 RGM, D. Luís I, liv. 18, fl. 15v. Alvará de fidalgo cavaleiro datado de 7 de outubro de 1867. 

 
519 ANTT, RGM, D. Luís I, liv.12, fl. 104v. 

 



 211 

importantes relações com os agentes do tráfico negreiro520, nomeadamente através 

do casamento do seu irmão mais novo, Elísio Guedes Coutinho Garrido, com a filha 

e herdeira de uma das mais importantes mulheres de negócios de Luanda, 

fortemente ligada ao tráfico de escravos para o Brasil, D. Ana Joaquina dos Santos 

Silva521. Como salienta Gervase Clarence-Smith, Augusto Guedes Coutinho Garrido 

casou o irmão “... com a filha única da maior traficante de escravos angolana, Ana 

Joaquina dos Santos Silva. Esta grande senhora era filha de um imigrante português 

e mãe mestiça, e montou uma rede comercial que se estendia pelo interior de toda 

a África Central. Ao contrário de outros grandes traficantes de Luanda, as ligações 

                                            
520 Escreve a este respeito Gervase Clarence-Smith – “Outro imigrante de Portugal foi Augusto 

Guedes Coutinho Garrido, oriundo de uma respeitável família nobre do centro de Portugal e que 

provavelmente chegou a Angola como funcionário público. Exerceu uma série de cargos 

administrativos na colónia, chegando a ser secretário da comissão mista para a abolição do tráfico 

de escravos, curiosa posição para um dos maiores traficantes do século XIX. (...) Não se sabe muito 

bem que parte da fortuna pessoal de Garrido é que foi repatriada para a Metrópole, uma vez que há 

referências a um Augusto Garrido como um dos maiores traficantes de Angola na década de 1870” 

(Gervase Clarence-Smith, O Terceiro Império Português (1825-1975), Teorema, Lisboa, 1990, p. 55).  

Nesta passagem Clarence-Smith confunde Augusto Guedes Coutinho Garrido com Augusto Garrido, 

este sim um importante homem do tráfico negreiro. Vide a este respeito João Pedro Marques, Os 
Sons do silêncio: o Portugal de Oitocentos e a abolição do tráfico de escravos, ICS, Lisboa, 1999, p. 

325, nota 88. 

 
521 Sobre a figura de Ana Joaquina dos Santos ver Júlio de Castro Lopo, “Um rica dona de Luanda”, 

Portucale, 3, 1948, pp. 129-138, Carlos Alberto Lopes Cardoso, “Dona Ana Joaquina dos Santos Silva 

industrial angolana da segunda metade do século XIX. Luanda”, Boletim Cultural da Câmara 
Municipal de Luanda, 37, 1972, pp. 5-14 e Douglas Wheeler, “Angolan Woman of Means: Dona Ana 

Joaquina dos Santos e Silva, mid-19th Century Luso-African Merchant Capitalist of Luanda”, Santa 
Barbara Portuguese Studies, vol. III, 1996, pp. 284-297. Em 1852 era descrita da seguinte forma – “... 

Visitei uma senhora de muita nomeada em Loanda, D. Anna Joaquina dos Santos Silva, a mais rica 

negociante e proprietária de Angola, à qual muitos chamam a baroneza de Loanda, porque já esteve 

para lhe ser dado este titulo, e os negros a appellidam Angana Dembo, espécie de soberana. E 

senhora idosa e que outr'ora possuiu fortuna de uns poucos de milhões de cruzados, e que ainda 

hoje muito avulta: dizem que tem 2:000 contos em dividas n'esta província. Possue uns mil escravos, 

e quasi outros tantos lhe andam fugidos. Já esteve no Rio de Janeiro onde ostentou extraordinário 

fausto, e dispendeu em seis mezes uns 40 contos do paiz, ou mais de 20 de Portugal. É viuva por 

segunda vez, e tem uma filha única, casada no reino com um cavalheiro da casa dos Guedes 

Garridos, da Bouça, nas proximidades de Coimbra.” (Carlos José Caldeira, Apontamentos d'uma 
viagem de Lisboa à China e da China a Lisboa, Typographia de G. M. Martins, Lisboa, 1952, p. 192). 

Segundo o citado Júlio de Castro Lopo, D. Ana Joaquina opôs-se à união da sua filha, à data (1834) 

viúva de António José Cabral, com Elísio Guedes Coutinho Garrido. Numa carta datada de 25 de 

Junho de 1834, aponta o Barão de Santa Comba (de quem Elísio Garrido era ajudante de ordens) e 

Augusto Guedes Coutinho Garrido como os grandes mentores da aproximação do casal. O 

ressentimento parece ter-se prolongado no tempo, pois no seu testamento proíbe explicitamente 

que o irmão de seu genro, o referido Augusto Guedes Coutinho Garrido Coutinho Garrido, faça parte 

do conselho de família, apesar de legar o grosso da sua fortuna aos netos (Cf. Júlio de Castro Lopo, 

“Um rica dona de Luanda”, cit., pp. 13-14). 
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comerciais de Dona Ana eram com a Baía e o Recife, no Nordeste brasileiro, mais do 

que com o Rio de Janeiro. (...) Dona Ana morreu rica em Lisboa, em 1859, deixando 

toda a fortuna à sua única filha, que residia em Portugal.”522 

         O contexto colonial afigurou-se como uma forma de afirmação social, mas 

sobretudo, de acumulação de rendimentos para a última geração dos Garridos 

excluída da partilha do património familiar, uma vez que o instituto vincular do 

morgadio conheceu a sua extinção no ano de 1863523 e com ele o morgadio dos 

Garridos. 

 

 

 3.5. Outras construções da condição fidalga – os Zuzartes  

 Outra família com um percurso social ascensional relevante foram os 

Zuzartes. As primeiras notícias da família na história da cidade e dos seus poderes 

datam da primeira metade do século XVI, através da figura de Francisco Cardoso 

Zuzarte, homem ligado à pequena nobreza que gravitava à volta da Casa de 

Cantanhede. Francisco Cardoso Zuzarte nasceu na vila de Cantanhede524, por volta 

de 1600, filho de Miguel Zuzarte de Andrade e D. Maria Ribeiro Cardoso, sua 

segunda mulher, herdeira de Lançarote Ribeiro, natural de Aveiro. Miguel Zuzarte é 

descrito nas fontes como um homem da Casa do Conde de Cantanhede e aparece 

referenciado nos nobiliários como tabelião e escrivão.  

A ligação de Francisco Zuzarte Cardoso à cidade intensificou-se quando 

desposou Isabel Maldonado, em 23 de Agosto de 1628, na freguesia de Santa Cruz, 

filha e herdeira de Agostinho Maldonado, tabelião de notas em Coimbra e escrivão 

da receita e despesa do Real Hospital525. Cargos que desempenhou, nomeadamente 

                                            
522 Gervase Clarence-Smith, O Terceiro Império Português (1825-1975), cit., p. 55.  

 

Em 1837, o casal residia em Penela, tendo apadrinhado, pelo menos duas crianças na comunidade. 

Cf. AUC, Registos paroquiais de Penela, freguesia de S. Miguel, Baptismos 1826-1859, assentos 25 de 

setembro e de 7 de outubro de 1837, fls. 73-73v. 

 
523 Carta de Lei de D. Luís I, datada de 19 de maio de 1863. 

 
524 ANTT, HSO, Agostinho, maço 1, doc.17, 1665-1666. 

 
525 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de Santa Cruz, casamentos, 1558-1715, fls. 8v. - 9. 
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o de tabelião de notas de um dos ofícios da cidade526. Este casamento e o contacto 

com a elite coimbrã da altura através do tabelionato e do exercício do cargo de 

escrivão da receita e despesa do Real Hospital, permitiram-lhe aceder, a partir de 

1643, ao cargo de almoxarife e juiz dos direitos reais (serventuário), de nomeação 

da Casa de Aveiro. Tornou-se, também, um destacado membro da vereação, 

exercendo diversos mandatos. Nesse período vai acumulando outros cargos de 

relevância como o de almotacé, deputado dos marachões, membro e presidente da 

junta das décimas, fintador pela nobreza, superintendente dos linhos cânhamos, ou 

o de comissário para o alistamento de soldados voluntários (1647)527.  

Foi irmão de maior condição da Misericórdia528. Contudo, foi a obtenção do 

ofício de assistente do Correio-mor em Coimbra que se revelou decisiva na 

consolidação da sua posição social, mas sobretudo, do seu património529. Não 

                                            
526 Francisco Cardoso Zuzarte exerceu efetivamente a atividade, pelo menos, entre 26 de agosto de 

1643 e 13 de maio de 1644. AUC, Tabeliães de Coimbra, Século XVII. Sabemos que desistiu, em 1648, 

do ofício de tabelião de notas de que fora proprietário sucedendo a seu sogro Agostinho Maldonado, 

cargo este que era da apresentação da Casa de Aveiro (Sérgio Cunha Soares, O Município de 

Coimbra da Restauração ao Pombalismo. Poder e Poderosos na Idade Moderna, cit., vol. II (A 

Sociologia do Poder), p. 334). 

 
527 Cf. Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo. Poder e 
Poderosos na Idade Moderna, Vol. II (Sociologia do poder), Centro de História da Sociedade e 

Cultura, Coimbra, 2002, pp. 334-335. 

 
528 Escreve a respeito de Francisco Zuzarte ou Juzarte (como o citam algumas fontes) Frei José da 

Natividade Pereira de Sampaio, autor das genealogias manuscritas depositadas no fundo Forjaz de 

Sampaio do Arquivo da Universidade de Coimbra (AUC, VI, III,4, 4, 7) – “A superintendência dos 

linhos e o haver sido irmão da Misericórdia (..) são provas bem significantes da sua prosápia”. 

 
529 Esse ofício, ao qual estava anexo o de assistente do correio mor de Tomar, tinha uma avaliação na 

ordem dos 8000 cruzados feita pelo próprio correio-mor do Reino, António Gomes da Mata, no seu 

testamento, datado de 5 de Setembro de 1614, no qual fez doação, de forma perpétua, a António de 

Azevedo do cargo de correio assistente de Coimbra, autorizando-o a renunciar a favor do filho se 

assim o entendesse. Em Outubro de 1640, foi-lhe dado, igualmente, o lugar de correio assistente de 

Tomar, que passava a ficar anexo ao de Coimbra - “(…) declaro que eu avendo respeito aos muitos 

servissos com que me tratou o ditto António de Azevedo, em grande contidade de annos que haa 

nesta caza, lhe passei carta de correo assistente da cidade de Coimbra e despois disto lhe dey hum 

escritto em que lhe dei poder para nomear o ditto officio em hum de seus filhos ou filha para quem 

com ella cazasse e despois e, por outro segundo escrito, nas costas do primeiro declarei que lhe dava 

mais o officio de assistente de Thomar com as suas anexas por pertensser ao mesmo officio de 

Coimbra…”. António de Azevedo foi igualmente contemplado com o direito de ser indemnizado com 

8000 cruzados, caso os sucessores do correio-mor do Reino resolvessem retirar-lhe o ofício de 

correio assistente de Coimbra – “(…) sendo o cazo que se lhe tirasse o dito officio e anexo por 

quoalquer via que fosse em tall cazo se lhe darião outo myll cruzados do morgado que instiuo de 

novo de minha fazenda em Luís Gomes da Mata meu sobrinho…” (Cópia do testamento de António 
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sabemos como se tornou assistente do Correio-mor, sendo provável que, pelo facto 

de o anterior assistente, António de Azevedo, ter morrido sem descendência, o 

ofício tenha voltado à posse do Correio-mor que acabou por nomear Francisco 

Cardoso Zuzarte530. 

Do casamento com Isabel Maldonado temos notícia de cinco filhos -   

Agostinho Zuzarte Maldonado, que lhe sucedeu no ofício de correio-mor e nos 

restantes cargos; D. Miguel de Santa Maria, que seguiu a vida eclesiástica, tendo-se 

tornado cónego regrante de Santo Agostinho do Mosteiro de Santa Cruz de 

Coimbra e D. Joana, que tomou o nome de profissão de D. Joana do Deserto, D. 

Juliana e D. Maria da Natividade, todas encaminhadas para a vida religiosa como 

freiras do Mosteiro de Sant’Ana de Coimbra531.    

Agostinho Zuzarte Maldonado seguiu o percurso claramente ascendente 

iniciado pelo seu pai, ocupando os cargos de escrivão da receita e despesa do Real 

Hospital, almotacé e vereador da Câmara, tendo exercido diversos mandatos entre 

1667 e 1702 e continuou a administrar o ofício de assistente do correio-mor. 

Quanto à sua aliança matrimonial, não foi forjada no contexto da nobreza 

ou da fidalguia coimbrã: Agostinho Zuzarte Maldonado casou com D. Ana Teresa da 

Silva, filha e herdeira de Francisco Gonçalves Tojeiro, de Matosinhos, mercador de 

grossos cabedais e mestre de carreira para o Brasil532, um casamento que trouxe 

importantes recursos à família que num momento de afirmação e crescimento 

patrimonial procurava alianças vantajosas fora da sua esfera geográfica, 

comportamento que nas gerações seguintes se tende a alterar e a configurar-se nos 

                                                                                                                            

Gomes da Mata existente no Arquivo Histórico Municipal de Coimbra. AHMC, Registos da Câmara de 
Coimbra, tomo 29, fl. 75v e ss). 

 
530 Francisco Cardoso Zuzarte desempenhou o ofício entre 1653 e 1659 (Cf. Godofredo Ferreira, 

Assistentes do Correio-mor do Reino em Coimbra, cit., p. 48). 

 
531 AUC, Fundo Forjaz de Sampaio, Genealogias manuscritas, vol. III, título Zuzartes. 

 
532 ANTT, HSO, Agostinho, maço 1, doc. 17 e ADP, Registo paroquiais do Porto, paróquia de Leça da 

Palmeira, Matosinhos, casamentos, 9-1-1663 a 12-1-1673, fl. 180v. 
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padrões tradicionais da nupcialidade das elites nobiliárquicas locais pautados pela 

homogamia e pela endogamia familiar533. 

Agostinho Zuzarte Maldonado e D. Ana Teresa Silva Tojeiro tiveram dois 

filhos - Francisco Zuzarte Cardoso Maldonado e D. Teresa da Silva Zuzarte. Esta 

filha, ao contrário das suas tias, não foi encaminhada para vida religiosa, mas antes 

para o casamento. Casou, em 1691, com Bento Madeira da Costa e Castro (n. 1657), 

capitão-mor de Avô (Oliveira do Hospital), senhor de vários vínculos nessa região 

(dos quais se destacava o morgadio de Pomares), familiar do Santo Ofício (1686) e 

cavaleiro da Ordem de Cristo (1688). Esta união esteve na génese de outra família 

muito relevante no contexto das elites de Coimbra – os Brito e Castro, parentes 

próximos dos Zuzarte534. 

     Francisco Zuzarte Cardoso Maldonado foi uma figura decisiva no percurso da 

família. Nascido em 1666, frequentou a Universidade, cursando Leis, tendo atingido 

o grau de bacharel em 10 de Julho de 1694535. Tornou-se familiar do Santo Ofício 

(1694)536, obtendo, em 1717, o alvará de fidalgo cavaleiro com 1.600 réis de 

moradia por mês e um alqueire de cevada por dia537. Exerceu os cargos que a família 

já detinha desde o tempo de seu avô, nomeadamente o de escrivão da receita e 

                                            
533 Sobre estes comportamentos e sua influência nas escolhas matrimoniais ver José Damião 

Rodrigues, São Miguel no século XVIII: casa, elites e poder, cit., vol. II, pp. 609-624. 

 
534 Ana Teresa Zuzarte e Bento Madeira da Costa e Castro serão os pais de Manuel de Brito Barreto e 

Castro, capitão-mor de Avô, cavaleiro da Ordem de Cristo, familiar do Santo Ofício, fidalgo da Casa 

Real, e depois de enviuvar, deão da Sé de Coimbra.  

 
535 AUC, Universidade, Atos e graus, 1694. 

 
536 ANTT, HSO, Francisco, maço 25, doc. 648. 

 
537 Alvará de Fidalgo Cavaleiro com 1600 réis de moradia por mês e um alqueire de cevada por dia 

em 4 de dezembro de 1717 (ANTT, RGM, D. João V, liv. 23, fl. 41). Frei José da Natividade Pereira de 

Sampaio, um dos autores das genealogias manuscritas depositadas no fundo Forjaz de Sampaio 

(1774-1825) afirma que na habilitação conducente à obtenção do estatuto de fidalgo da Casa Real 

“... depozerão as pessoas mais principaes da dita cidade de Coimbra e ele mesmo foi hum dos 

cavalleiros mais honrados, mais virtuozos e mais prendados não só de Coimbra, mas dos que viverão 

no seo tempo.” (Cf. AUC, Fundo Forjaz de Sampaio, Genealogias manuscritas, vol. III, título Zuzartes 

(Francisco Zuzarte Cardoso Maldonado). 
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despesa do Real Hospital de Coimbra538 e o rendoso ofício de assistente do correio-

mor de Coimbra. Senhor de um importante património (em 1725, rendia cerca de 

4000 cruzados539), instituiu, em 1728, o morgadio dos Zuzarte, constituído pela 

capela dos Silva Tojeiro de Matosinhos, o prazo de Vilarinho e Casais de Eiras que 

havia comprado540, a casa da Ruas Fangas (na qual a família passou a habitar e onde 

funcionava também o correio) e a quinta da Copeira541, designando para primeiro 

administrador o seu primogénito – António Xavier Zuzarte Maldonado Cardoso. 

     Tal como seu pai, António Xavier escolheu para esposa a filha de um rico 

mercador - D. Mariana Machado (n. 1695) – filha e herdeira de António Machado 

de Passos542, cidadão e vereador da Câmara do Porto, de quem teve nove filhos. 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
538 Carta de escrivão da receita e despesa do recebedor das rendas do Hospital Real de Coimbra 

passada por D. João V, em 10 de dezembro 1708. ANTT, RGM, D. João V, liv. 1, fl. 162v. 

 
539 ANTT, HSO, Francisco, maço 67, doc. 1342. 

 
540 Francisco Zuzarte Maldonado adquiriu o prazo dos Casais de Eiras por compra que a fez a 

Lourenço de Matos e a sua mulher Catarina de Matos, moradores na sua quinta na Conchada (a 

escritura foi feita a 6 de junho de 1704 e ao prazo custou 10.000 cruzados). Pagaram de laudémio 

50.000 réis ao Cabido de Braga (directo senhorio) e meia sisa à Câmara de Eiras (20.000 réis). O 

prazo rendia 150.000 réis, sendo o foro a pagar ao Cabido de Braga de 12.000 réis, em cada ano 

(Arquivo familiar do professor Manuel Albuquerque Matos, Memorias d' Eyras por Fabião Soares 
Paredes (1728-1741), fl. 35). 

 
541 Este morgadio foi instituído em escritura registada nas notas do tabelião Manuel de Almeida 

Furtado, da vila de Gouveia, a 3 de dezembro de 1728. Nesta escritura dotou também a sua filha, D. 

Maria Vitória Zuzarte Cardoso, para casar com o Capitão-Mor da mesma vila, Brás de Figueiredo e 

Melo. Nomeava para primeiro administrador o seu filho António Xavier Zuzarte Cardoso. 

 
542 Frei José da Natividade Pereira de Sampaio, autor das genealogias manuscritas depositadas no 

fundo Forjaz de Sampaio refere que a noiva havia trazido um grande dote (Cf. AUC, Fundo Forjaz de 
Sampaio, Genealogias manuscritas, vol. III, título Zuzartes (Francisco Zuzarte Cardoso Maldonado). 

Segundo Jaime Forjaz de Serpa Pimentel, D. Mariana Machado, de Passos da Serra, era “... senhora de 

uma fortuna superior a 500.000 cruzados, que lhe proveio por herança de seus pais, António 

Machado, de Passos da Serra e D. Maria da Silva” (Cf. Jaime Forjaz de Serpa Pimentel, Livro de 
linhagens: traços histórico-genealógicos da minha família suas ascendencias e allianças e subsídios 
para a história genealogica d'algumas famílias portuguezas, tomo III, edição do autor, Braga, 1917, p. 

227). 
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Tabela 33 – O destino dos filhos de Francisco Zuzarte Maldonado e D. Mariana Machado de Passos 
  

Nome Carreira Outras informações 

António Xavier Zuzarte 

Cardoso Maldonado (1705-

1776) 

Fidalgo da Casa Real 

Vereador da Câmara de Coimbra 

(nas décadas de 40 a 70 do séc. 

XVIII) 

Capitão-mor de Eiras (1756?) 

Superintendente da Coudelaria da 

Comarca de Coimbra 

Escrivão da Misericórdia de 

Coimbra (1742-1743 e 1756-1757) 

Provedor da Misericórdia de 

Coimbra (1753-1754) 

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo 

 

Agostinho 

 

 Morreu criança 

Henrique 

 

 Morreu criança 

José Cardoso Graduado em Teologia Morreu jovem 

 

D. Joana Eusébia da Silva Religiosa no Mosteiro de Santa 

Clara de Coimbra 

 

D. Luísa Isabel da Purificação Religiosa no Mosteiro de Sant’Ana 

de Coimbra 

 

D. Paula 

 

Religiosa no Mosteiro de Semide  

 

 

D. Francisca Xavier Zuzarte 

Cardoso 

 Casou com Bernardo da 

Silva Castelo Branco, 

senhor do prazo dos 

Corvos, à Nogueira, na 

comarca de Viseu. 

D. Maria Vitória Maldonado 

Cardoso (?-1782) 

 Casou com Brás Figueiredo 

de Melo, capitão-mor de 

Gouveia. 

 

 

O destino dos filhos de Francisco Zuzarte Maldonado denota já o 

comportamento típico de uma família fidalga com património vinculado, observado, 

por exemplo na família Garrido – três das cinco filhas foram canalizadas para a vida 

religiosa, em mosteiros da cidade ou das proximidades de Coimbra (como Semide) e 

as restantes casaram. Os noivos escolhidos eram oriundos de áreas geográficas não 

coimbrãs – Gouveia e Viseu foram as áreas de recrutamento de parcerias 

matrimoniais estabelecidas com fidalguia local, de origens antigas e bem 

consolidadas, ao contrário dos Zuzartes. Aliás, em termos de escolha de cônjuges, a 

família manteve, nestas primeiras gerações horizontes geográficos muito alargados, 

resultantes, provavelmente, dos contactos e da rede de conhecimentos igualmente 
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alargada que detinham em virtude do exercício do ofício de assistentes do correio-

mor em Coimbra e sua região. 

António Xavier Zuzarte Cardoso Maldonado, primogénito de Francisco 

Zuzarte nasceu, em Coimbra, em 15 de Janeiro de 1707, tendo sido seu padrinho, 

por procuração, José António da Mata de Sousa Coutinho, correio-mor do Reino, 

com quem o seu pai e o seu avô mantinham estreitas relações e até algum 

ascendente pessoal543. 

Frequentou o Colégio das Artes (1724) e a faculdade de Leis (1725), embora 

não tenha concluído o curso544. Foi fidalgo da Casa Real, por alvará régio de 1738545, 

cavaleiro da Ordem de Cristo546, familiar do Santo Ofício (1725)547 e primeiro 

administrador do morgadio dos Zuzarte que seu pai instituíra, em 1728, aquando do 

estabelecimento do contrato de casamento da sua irmã, D. Maria Vitória 

Maldonado Cardoso com o capitão-mor de Gouveia, Brás de Figueiredo e Melo. Tal 

como seu pai, Francisco Zuzarte Maldonado Cardoso foi assistente do correio-mor 

em Coimbra (de 1728 a 1776), e escrivão da receita e despesa do Hospital Real da 

cidade de Coimbra 548 . Conseguiu, igualmente, os cargos de mordomo da 

                                            
543 Sérgio Soares explicita bem essas interdependências – (...) Agostinho Zuzarte revelou que podia 

possuir mesmo algum ascendente, nomeadamente económico, sobre o correio-mor do Reino, como 

se manifesta em  1690, quando o vereador de Coimbra é credor  de Duarte de Sousa Coutinho da 

Mata (...) e foi por intermédio de Agostinho Zuzarte, que serviu de  seu fiador, que obteve, nesta 

cidade, um vultuoso empréstimo de 4000 cruzados, a 6,25 %, junto de D. Fradique de Menezes, 

senhor da vila da Barca, aparentado com gente principal da Corte e que frequentava a casa do Conde 

de Cantanhede. A comunicação através de uma rede clientelar ter-se-á operado, o que não diminui a 

forte capacidade de cobertura financeira que Agostinho Zuzarte evidencia, bem como o facto de ser 

simultaneamente credor e fiador do Correio-mor do Reino” (Sérgio Cunha Soares, O Município de 
Coimbra da Restauração ao Pombalismo. Poder e Poderosos na Idade Moderna, Vol. II (Sociologia do 
poder municipal), cit., p. 335). 

 
544 AUC, Universidade, Matrículas, 1724-1725. 

 
545 Alvará de Fidalgo Cavaleiro com 1.600 réis de moradia por mês e um alqueire de cevada por dia 

em 26 de fevereiro de 1738. ANTT, RGM, D. João V, liv. 23, fl. 41. 

 
546 Carta de Padrão e Hábito da Ordem de Cristo e 50.000 réis. ANTT, RGM, D. João V, liv. 38, fl. 482. 

 
547 ANTT, HSO, António, maço 67, doc. 1342. 

 
548 Propriedade do ofício de escrivão da receita e despesa do hospital real da cidade de Coimbra 

dada por D. João V, em 20 de agosto de 1734. ANTT, RGM, D. João V, liv.9, fl. 306. 
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Universidade de Coimbra para Taveiro (1765)549, superintendente das coudelarias 

da comarca de Coimbra e o de capitão-mor da vila de Eiras, no termo de 

Coimbra550.  

Destacou-se, igualmente, por um intensa atividade na edilidade coimbrã, 

ocupando e exercendo com afinco o cargo de vereador nas décadas de 40 a 70 do 

século XVIII551, assim como na Misericórdia da cidade onde foi escrivão da Mesa 

entre 1742-1743 e 1756-1757552 e provedor entre 1753 e 1754553.  

A sua proximidade ao poder através do exercício de importantes cargos, 

especialmente o de assistente do correio-mor, permitiu-lhe constituir uma 

importante rede de relações e de clientelas, como sublinha Sérgio da Cunha Soares: 

 

“(...) dependente de António Xavier Zuzarte, estava Brás Teixeira de Paula, 

filho bastardo, e oriundo de Guimarães, que em Coimbra exercerá como 

"correo que dá cartas", sabendo ler e escrever "excelentemente", e a vereação 

da elite fidalga elegê-lo-á almotacé em 1753 e 1757, promovendo-o a cidadão. 

Foi também na casa do mesmo fidalgo e correio-mor de Coimbra, que Brás 

Teixeira de Paula, não só teve acesso ao seu ofício, como também aí conheceu 

                                            
549 Cf. Fernando Taveira da Fonseca, Universidade de Coimbra - 1700-1771 (Estudo social e 
económico), Por Ordem da Universidade, Coimbra, 1995, p. 720. 

 
550 A família Zuzarte tinha uma forte ligação a este lugar por haver adquirido o domínio útil de um 

importante prazo (prazo de Vilarinho e Casais de Eiras) e uma quinta às portas da vila, junto à ponte 

que atravessava a ribeira de Eiras – a quinta do Paço - onde ocasionalmente residia. A ligação à vila 

estreitou-se quando António Zuzarte Cardoso foi eleito capitão-mor, cargo que seu filho manteve. A 

partir desse momento o capitão-mor esteve presente em muitas sessões alargadas da Câmara 

sempre que os assuntos relacionados com a esfera militar o exigiam (Ana Isabel Ribeiro, Estruturas, 
redes e dinâmicas sociais. A comunidade de Eiras nos finais do século XVIII, Coimbra, 2003, pp. 123-

124). 

 
551 A respeito da dedicação de António Cardoso Zuzarte escreve Sérgio Soares, na obra citada, vol. II, 

p. 336: “(…) revela uma extraordinária assiduidade nas vereações, sobretudo a partir de 1773 

quando deixam de chegar à Câmara pautas régias de vereadores e procuradores gerais, exercitando 

com frequência o lugar de juiz pela Ordenação, na ausência dos juízes de fora, pelo que vem a ser o 

homem de confiança do governo pombalino junto do Município coimbrão. Além de ser 

sucessivamente nomeado vereador, de ter sido provido como superintendente das coudelarias da 

comarca, foi atribuído a António Xavier Zuzarte de Cardoso, pelas suas qualidades, a função de 

tesoureiro e almoxarife do novo Hospital Real, por provisão e decretos régios de setembro de 

1762...”. No período imediatamente anterior ao que analisámos, António Xavier Zuzarte Maldonado 

exerceu mandatos como vereador na Câmara de Coimbra, entre 1770-1776. 

 
552 Maria Antónia Lopes, “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. Elites 

e fontes de poder”, Revista Portuguesa de História, cit., p. 225. 

 
553 Ibidem. 
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a sua segunda mulher, que nessa casa vivia, filha de um escudeiro dos 

poderosíssimos Quadros de Tavarede, muito próximos de António Xavier 

Zuzarte de Cardoso, por este ser genro de Pedro Lopes de Quadros e Sousa”554
.  

 

Os Zuzartes cultivavam, desta forma, laços de “amizade” 555  que se 

solidificavam em clientelas que se mostravam decisivas nos momentos de 

afrontamento nos órgãos de poder. Sabemos que a família participava ativamente 

na intriga política local, apoiando ou hostilizando facções de acordo com os seus 

interesses, criando a fama de gente poderosa que não convinha afrontar, como 

afirma uma testemunha na habilitação para familiar do Santo Ofício de Francisco 

Zuzarte -  "…quem lhes não fas o gosto os avexão pello modo que podem…”556 

António Xavier Zuzarte Cardoso casou com D. Brites Madalena Henriques 

Meneses de Quadros, filha de Pedro Lopes de Quadros, fidalgo da Casa Real e 

senhor da Casa de Tavarede, uma família fidalga antiga, tão poderosa como 

controversa557, de quem teve uma extensa prole – 16 filhos, embora apenas uma 

minoria (cinco filhos) tenha chegado à idade adulta. 

                                            
554 Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo. Poder e Poderosos 
na Idade Moderna, Vol. II (Sociologia do poder municipal), cit., p. 325. Obviamente que a relação 

clientelar implicava dar ou facilitar o acesso a bens ou relações, pressupondo sempre implícita ou 

explicitamente a retribuição e a gratidão, traduzida, por exemplo em lealdade. Como salientam 

Maria de Fátima da Silva Gouvêa, Gabriel Almeida Frazão e Marília Nogueira dos Santos, no seu 

artigo, “Redes de poder e conhecimento na governação do Império Português, 1688-1735”, Topoi, 
vol. 5, nº 8, jan.-jun. 2004, p. 98, “(…) a “comunicação pelo dom” pressupunha um benfeitor e um 

beneficiado, caracterizando, portanto, uma economia de favores. Ao dispensar um benefício, o 

benfeitor criava no beneficiado a obrigação moral de receber, e ainda mais importante, a obrigação 

também moral de retribuir. Retribuição que deveria ser ainda de maior valor que o benefício 

recebido. Com isso, criavam-se laços afetivos e econômicos entre os dois pólos da relação, que por 

serem desiguais, eram também desequilibrados. Gerava-se, portanto, uma espiral de poder que 

tendia a crescer em grandes proporções”. 

 
555Amizade aqui entendida como um relação assimétrica, desigual, envolvendo um pólo credor, 

dominante que dá um benefício (sem exigir uma contrapartida imediata ou expressa) e um pólo 

devedor, dominado que fica vinculado a uma relação de respeito, serviço atenção e disponibilidade 

para prestar serviços futuros (Cf. Ângela Barreto Xavier e António Manuel Hespanha, “A economia 

do Dom. Amizades e clientelas na acção política”, in História de Portugal, dir. de José Mattoso, Vol. 

IV (O Antigo Regime, 1620-1807), coord. de António Manuel Hespanha, Estampa, Lisboa, 1993, p. 

382). 

 
556 ANTT, HSO, Francisco, maço 22, doc. 580. Cf. também Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. II, p. 309. 

 
557 A família Quadros era conhecida pelos comportamentos violentos de alguns dos seus membros, 

que os levaram a ter inúmeros problemas com a justiça. Por exemplo, o neto de Pedro Lopes de 

Quadros, pai de D. Brites Madalena de Quadros, morrera na cadeia da Portagem em 10 de janeiro de 
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Tabela 34 – O destino dos filhos de António Xavier Zuzarte Maldonado Cardoso e D. Brites Madalena 
Henriques Meneses de Quadros 
 

  

Nome Carreira Outras informações 

D. Madalena Zuzarte de 

Meneses (1737-?) 

Religiosa do Mosteiro do Lorvão  

D. Mariana (1738-?) 

 

 Morreu criança 

D. Paula (1739-?) 

 

Religiosa do Mosteiro do Lorvão  

D. Luísa (1740-?) 

 

 Morreu menina 

Francisco Zuzarte Maldonado 

de Quadros (1741-1783) 

Fidalgo da Casa real 

Bacharel em Leis (1767) 

Assistente do Correio-mor em 

Coimbra (1777) 

Capitão-mor de Eiras (1777) 

Vereador da Câmara de Coimbra 

(1777-1779) 

 

Pedro Lopes Zuzarte de 

Quadros (1744-?) 

  

José Joaquim Zuzarte de 

Quadros (1745-1791) 

Bacharel em Cânones (1767) 

Fidalgo da Casa Real 

Magistrado558 

Desposou a sua prima, D. 

Joana Madalena da Silva e 

Quadros, senhora da casa 

dos Quadros de Tavarede 

D. Maria Rita (1749-?) 

 

 Morreu menina 

D. Ana (1750-?) 

 

 Morreu menina 

Álvaro (1753-?) 

 

 Morreu menino 

Joaquim (1754-?) 

 

 Morreu menino 

D. Isabel (1757-?) 

 

 Morreu menina 

D. Leonor (1759-?) 

 

 Morreu menina 

Fernando (1761-?) 

 

 Morreu menino 

D. Constança (1768-1772) 

 

 Morreu menino 

 

                                                                                                                            

1780, onde se encontrava acusado de ter assassinado um dos seus tios (Cf. AUC, Registos paroquiais 
de Coimbra, freguesia de S. Bartolomeu, óbitos, 1774-1812, fl. 16v., assento de óbito de Pedro 

Joaquim de Quadros, datado de 10 de janeiro de 1780. Cf. também A. G. da Rocha Madahil, “A 

Mudança da Câmara de Tavarede para a Figueira. Causas remotas desse acontecimento histórico”, 

Álbum Figueirense, ano II, nº 4, setembro, 1935, pp. 106-110 e ano II, nº6, novembro, 1935, pp. 179-

185). 

 
558 Foi Juiz de Fora de Leiria (1772), provedor da comarca de Moncorvo (1784) e Provedor da 

comarca de Coimbra (1790). ANTT, RGM, D. José I, liv. 25, fl. 349; D. Maria I, liv. 16, fl. 249. Entre 

1781 e 1782, ocupou o cargo de vereador da Câmara da cidade. AHMC, Atas das vereações, 1781 e 

1782. 
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Vale a pena examinar as escolhas de padrinhos e madrinhas (tabela 35) e as 

alianças matrimoniais desta prole, dado poderem desvendar as relações mais 

estratégicas de António Xavier Zuzarte Maldonado Cardoso. 

Para as suas filhas e filhos mais velhos, e até 1757 (ano em que foi batizada 

Isabel, o seu décimo terceiro filho), as escolhas de padrinhos e madrinhas recaíram 

essencialmente na parentela, por casamento, dos Zuzartes – os Britos Castros e os 

Quadros ou no círculo mais restrito de irmãos ou irmãs. Dos vinte e seis padrinhos e 

madrinhas escolhidos neste período (1737-1757), nove pertenciam à família 

Quadros, seis à família Brito Barreto e dois ao círculo de irmãos e irmãs de António 

Xavier de Quadros559 . Estas escolhas denotam a vontade de António Xavier 

consolidar a sua recente ligação aos Quadros, estabelecendo com eles laços, não só 

de sangue, mas também espirituais.    

Quanto aos Brito Barreto, parentes próximos dos Zuzartes, através do 

casamento de D. Maria Vitória Zuzarte com Bento Madeira e Castro (1728), eram 

uma família em clara ascensão na cidade, com importante poder, sobretudo no 

mundo eclesiástico, desde que, em 1743, Manuel de Brito Barreto e Castro 

conseguira o cargo de deão da Sé, cargo que transitaria para os seus 

descendentes560. Encontramos, igualmente, inúmeros personagens desta família 

ligados à Misericórdia de Coimbra como escrivães ou provedores. 

Também Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro (1728-1808), primo de 

António Xavier Zuzarte, casado com uma sobrinha deste561, se havia tornado uma 

                                            
559 Quanto aos outros padrinhos, encontramos 3 padrinhos de fora do círculo familiar e 6 padrinhos 

e madrinhas que são divindades ou Santos (Nossa senhora, Rainha Santa Isabel e S. Francisco 

Xavier). 

 
560 Manuel de Brito Barreto e Castro tornou-se deão da Sé de Coimbra, em 1743, uma vez que 

seguira a carreira eclesiástica após ter enviuvado, em 1741. A dignidade manteve-se na família, 

tendo sido ocupada por António Xavier de Brito Carvalho e Camões (filho de Manuel de Brito Barreto 

e Castro) e por António de Brito Castro de Figueiredo e Melo da Costa (neto de Manuel de Brito 

Barreto e Castro) (Vide António de Vasconcelos, “Uma dinastia de deães”, in António de Vasconcelos 

Perpetuado nas páginas do «Correio de Coimbra», Arquivo da Universidade, Coimbra, 2000, pp. 81- 

83). 

 
561 Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro era filho de Manuel de Brito Barreto e Castro e neto de 

Teresa Maria da Silva Zuzarte (tia de António Xavier Cardoso Zuzarte). Por sua vez, Francisco Xavier 

de Brito Barreto e Castro, casou em 1756, com a filha herdeira de Maria Vitória Zuzarte Maldonado 
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figura relevante na cidade. Francisco Xavier era fidalgo da Casa Real, cavaleiro da 

Ordem de Cristo, capitão-mor da vila de Avô (Oliveira do Hospital), tendo exercido 

diversos mandatos na vereação (1759, 1768, 1776, 1777-1780; 1785; 1792).  Em 

1796, o seu património estava avaliado em cerca de 100 contos de réis562. 

A exceção neste grupo de filhos foi a escolha do padrinho de Francisco 

Zuzarte Meneses de Quadros. Sendo o primeiro varão de António Xavier Zuzarte 

Maldonado, o padrinho escolhido foi a figura com estatuto social mais relevante do 

círculo de relações dos Zuzarte nesse momento - o correio-mor do Reino, José 

António Coutinho da Mata. 

Os últimos filhos de António Xavier Cardoso Zuzarte Maldonado e D. Brites 

Madalena Henriques de Quadros – D. Leonor, Fernando e D. Constança, nascidos 

entre 1759 e 1768, tiveram padrinhos que denotam uma evolução na rede de 

relações da família Zuzarte e uma crescente proximidade ao círculo régio e ao 

marquês de Pombal. 

Como se pode observar na tabela 35, o padrinho de Leonor, Tomé Joaquim 

Corte-Real, era secretário de Estado; o padrinho de Fernando, Francisco Xavier 

Mendonça Furtado, irmão do marquês de Pombal, era a essa data ministro da 

Marinha e Domínios Ultramarinos. Quanto ao padrinho de Constança, o convidado 

foi Sebastião de Sá e Melo, prelado da Patriarcal e confessor do Rei e irmão de Aires 

de Sá e Melo, representante de uma das casas fidalgas mais antigas da cidade (os 

Melos) e futuro secretário de estado. 

No que diz respeito ao destino escolhido para os seus filhos sobreviventes, 

António Xavier Zuzarte seguiu o padrão típico da aristocracia e fidalguia - as filhas 

não casaram e seguiram vida religiosa como freiras no mosteiro do Lorvão. Os 

rapazes estabeleceram alianças matrimoniais importantes – José Zuzarte, 

magistrado régio, desposou a sua prima direita e herdeira da Casa dos Quadros de 

                                                                                                                            

(irmã de António Xavier Zuzarte Cardoso) e Brás de Figueiredo e Melo, D. Maria Manuela de 

Figueiredo e Melo. 

 
562 Vide capítulo IV, neste trabalho. 
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Tavarede, D. Joana Madalena da Silva e Quadros563. Já Francisco Zuzarte Maldonado 

de Quadros casou, uma primeira vez, com D. Joana Rita Isabel Mesquita de Noronha 

e Saldanha, senhora natural de Estremoz, que morreu pouco depois do 

casamento564, evento infeliz para a família pois António Xavier Zuzarte Cardoso, pai 

do noivo, “...se empenhou (...) para ostentar grandeza nestas bodas...”565. Alguns 

anos depois, em 1781, casou, segunda vez, com D. Ana Clementina do Espírito 

Santo Cabral Montez, filha de Francisco Baptista Montez, de Cidadellhe, que, 

segundo algumas das fontes compulsadas, havia trazido um avultado dote (42.000 

cruzados)566. 

Mais uma vez, o primogénito dos Zuzartes procurava um casamento 

proveitoso financeiramente, numa área geográfica distante de Coimbra.   

Se em outras gerações, a forma e as circunstâncias que rodearam a escolha 

das noivas se torna difícil de desvendar, no caso da escolha de Ana Clementina 

Cabral Montez, pensamos poder ser explicada pelas relações que a família Zuzarte 

tinha com a Companhia Geral das Vinhas do Alto Douro. António Xavier Zuzarte 

Cardoso havia adquirido acções da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do 

Alto Douro que lhes permitiam votar para a Mesa da administração, mesa na qual 

                                            
563 Os primos casaram em Eiras, em 10 de fevereiro de 1772 (AUC, Registos Paroquiais da Freguesia 

de S. Tiago de Eiras, casamentos, assento de 10 de fevereiro de 1772, fl. 86). Segundo o autor da 

genealogia do fundo Forjaz de Sampaio “D. Joana da Sylva e Quadros, casada com o seu primo 

comirmão José Zuzarte de Quadros (...) com o qual se tinha deflorado antes do casamento.” (AUC, 

Fundo Forjaz de Sampaio, Genealogias manuscritas, vol. III, título Quadros). Também batizaram dois 

de seus filhos nesta paróquia, nomeadamente D. Brites do Patrocínio e Quadros que teve como 

padrinho José Seabra da Silva, Secretário de Estado dos Negócios do Reino, e Fernando que teve 

como madrinha a esposa de Aires Sá e Melo (também Secretário de Estado), D. Maria Sá de Menezes 

(AUC, Registos Paroquiais da Freguesia de S. Tiago de Eiras, baptismos, assentos de 13 de abril de 

1773 e de 8 de dezembro de 1776). 

 
564 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão, óbitos, 1732-1796, assento de 23 

de dezembro de 1776, fl.100.  

 
565 Cf. AUC, Fundo Forjaz de Sampaio, genealogias manuscritas, vol. III, título Zuzartes (Francisco 

Zuzarte de Quadros) 

 
566 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão de Coimbra, casamentos, 1773-

1860, fls. 13v.-14. Segundo este assento, o casamento teve lugar em casa do irmão de Ana 

Clementina, em Aveiro.  
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com frequência pontuava o pai de Ana Clementina Cabral Montez, Francisco 

Baptista Montez567, podendo o casamento ter sido “arranjado” neste contexto. 

No entanto, Francisco Zuzarte de Quadros faleceu pouco depois deste 

casamento (em 10 de Outubro de 1783568), deixando um filho póstumo - António 

Xavier Zuzarte de Quadros. 

Como os seus antepassados, Francisco Xavier Zuzarte Meneses de Quadros, 

fidalgo da Casa Real desde 1780569, havia sido assistente do correio-mor em 

Coimbra (1777-1783), capitão-mor de Eiras (1777-1783) e várias vezes vereador da 

Câmara de Coimbra. À data da sua inesperada morte, a família Zuzarte era 

considerada como uma das mais importantes e poderosas da região de Coimbra. 

 

                                            
567 Gaspar Martins, “A Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro em 1784, segundo 

um relatório de Luís Pinto de Sousa Coutinho. II”, Douro – estudos e documentos, vol. V (9), Porto, 

2000, pp. 162 e 169. 

 
568 Luiz da Gama Ribeiro Rangel de Quadros e Maia, numa genealogia que redigiu nos finais do 

século XVIII refere que Francisco Zuzarte de Quadros “…morreu em casa de seu sogro 

apressadamente, o que fez dizer que o ajudaram”. (Francisco Ferreira Neves, “Genealogias de 

famílias nobres aveirenses”, Arquivo do Distrito de Aveiro, vol. XX, Aveiro, 1954, p. 239). O seu 

assento de óbito confirma o lugar de falecimento (Cidadelhe, Mesão Frio) e aponta a causa de morte 

como tendo sido uma apoplexia (Cf. ADVR, Registos paroquiais de Mesão Frio, freguesia de 

Cidadelhe, óbitos, 1781-1807, fl. 208v., assento de 9 de outubro de 1783).  

 
569 Foro de fidalgo cavaleiro atribuído por D. Maria I em 12 de maio de 1780. ANTT, RGM, D. Maria I, 

liv. 9, fl. 102. 
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Tabela 35 - Padrinhos e madrinhas dos filhos de António Xavier Zuzarte Maldonado Cardoso e D. Brites Madalena Henriques Meneses de Quadros 
 

Criança 
apadrinhada 

Data/local 
Batismo 

Padrinho Estatuto social Parentesco 
 

Madrinha 
 

Parentesco 
 

Observações 

Madalena 
Zuzarte 
Meneses 

7-4-1737, 
Coimbra, oratório 
da casa da rua das 
Fangas 

Pedro Lopes de Quadros Fidalgo da Casa Real 
Senhor de Tavarede 
Comendador da Ordem de 
Cristo 
Familiar do Santo Ofício 

Avô da batizada D. Madalena Henriques 
Meneses 

Avó da 
batizada 

 

Mariana 20-1-1738, 
Coimbra, oratório 
da casa da rua das 
Fangas 

Fernando Gomes de 
Quadros e Sousa 

Fidalgo da Casa Real 
Senhor de Tavarede 
Comendador da Ordem de 
Cristo 

Tio materno da 
batizada 

D. Brites Josefa da Silva e 
Castro 

Tia materna 
da batizada 

Os padrinhos são casados 

Paula 13-11-1739, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

Manuel de Sousa 
Coutinho 

  D. Paula Jerónima de 
Castro 

Prima por 
afinidade da 
batizada 

A madrinha é casada com 
Manuel de Brito Barreto e 
Castro, primo de António 
Zuzarte 

Luísa 21-6-1741, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

S. Francisco Xavier   D. Luísa Isabel Zuzarte 
Cardoso 

Tia paterna da 
batizada 

 

Francisco 
Zuzarte 
Quadros e 
Meneses 

21-10-1742, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

José António Coutinho da 
Mata 

Correio-mor do Reino  D. Maria Vitória Zuzarte Tia paterna da 
batizada 

 

Pedro Zuzarte 
de Quadros 

28-5-1744, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

Manuel de Brito Barreto e 
Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Deão da Sé de Coimbra 

Primo da 
batizada 

D. Isabel de Quadros, 
religiosa do mosteiro do 
Lorvão 

Tia materna 
da batizada 

 

José Zuzarte de 
Quadros 

1-10-1745, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

Pedro Joaquim de Lopes 
Quadros 

Fidalgo da Casa Real 
Comendador da Ordem de 
Cristo 
Senhor de Tavarede 
Familiar do santo Ofício 

Avô materno do 
batizado 

Guiomar Joaquina de 
Castro 

Prima da 
batizada 

A madrinha é filha de 
Manuel de Brito Barreto e 
Castro 

Maria Rita Teles 
Meneses de 
Quadros 
 

23-12-1748, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

S. Francisco Xavier   Nossa Senhora da 
Conceição 
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Criança 
apadrinhada 

Data/local 
Batismo 

Padrinho Estatuto social Parentesco 
 

Madrinha 
 

Parentesco 
 

Observações 

Ana Rita de 
Quadros 

25-1-1750, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

António Xavier de Peixoto 
Carvalho Camões 

Deão da Sé de Coimbra 
Fidalgo da Casa Real 

Primo da 
batizada 

Ana de Brito Barreto Prima da 
batizada 
 

Os padrinhos são irmãos, 
filhos de Manuel de Brito 
Barreto e Castro 

Mariana  6-10-1751, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão  

António de Leite de 
Quadros 

 Primo da 
batizada 

Nossa Senhora da 
Conceição 

  

Álvaro  16-3-1753, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

Álvaro Teles de Meneses 
e Quadros 

Fidalgo da Casa Real Tio materno da 
batizada 

Nossa Senhora da 
Conceição 

  

Joaquim  17-11-1754, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão  

Francisco Xavier de Brito 
Barreto e Castro 

Fidalgo da Casa Real Primo da 
batizada 

Nossa Senhora   

Isabel  5-4-1757, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

D. José Forjaz   Rainha Santa Isabel   

Leonor 12-8-1759, 
Coimbra, oratório 
da casa da rua das 
Fangas 

Tomé Joaquim Corte-Real Havia sido secretário de 
Estado da Marinha e 
Domínios Ultramarinos, em 
1756, 

 Leonor Tomásia de 
Mendonça, religiosa do 
Mosteiro do Lorvão 

 A madrinha era filha de 
Bento Manuel de Moura e 
Mendonça Barata, fidalgo 
da Casa Real, Mestre de 
Campo de Auxiliares da 
Comarca de Abrantes e 
Cavaleiro da Ordem de 
Cristo, capitão-mor do 
Sardoal 
 

Fernando 3-5-1761, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

Francisco Xavier 
Mendonça Furtado 

Secretário de Estado da 
Marinha e Domínios 
Ultramarinos 

 Não existe referência no 
assento à madrinha 

 O padrinho era irmão do 
Marquês de Pombal 

Constança 28-12-1768, 
Coimbra, igreja de 
S. Cristóvão 

Sebastião de Sá e Melo Prelado da Patriarcal 
Confessor do rei 
 

 D. Leonor Tomásia de 
Mendonça, religiosa do 
Lorvão 
 

 O padrinho era irmão de 
Aires de Sá e Melo, adjunto 
de Pombal e, mais tarde, 
Secretário de Estado 
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O herdeiro de Francisco Zuzarte de Quadros, António Xavier Zuzarte de 

Quadros, nasceu na freguesia de Fontelas (Cidadelhe), em 27 de Abril de 1784, 

tendo sido batizado a 7 de Junho de 1784574. Durante a sua menoridade, a sua mãe 

assumiu formalmente a administração do Correio de Coimbra. No entanto, a Casa 

dos Zuzartes, e provavelmente o ofício, eram efetivamente administrados pelo 

capelão da viúva, o padre Tomás de Aquino575. A passagem da administração do 

morgado e do ofício de assistente do correio-mor para o jovem António relevou-se 

um momento delicado na história da Casa576; apesar das elevadas fontes de 

rendimento, via-se a braços com pesadas dívidas e cisões entre as suas principais 

figuras, pois as relações entre mãe e filho desde cedo se revelaram tensas, 

procurando António Xavier Zuzarte Quadros libertar a administração de seus bens 

da tutela de sua mãe. Já Ana Clementina, queixava-se dos hábitos gastadores do 

filho e das suas múltiplas dívidas577.  

António Xavier obteve cedo a fidalguia578 e, ao contrário do seu pai e avô, 

que na sua juventude haviam enveredado pelos estudos superiores, decidiu 

ingressar na vida militar, tendo atingindo o posto de tenente-coronel agregado ao 

regimento de Milícias da Comarca de Aveiro579, do qual se reformou, em 6 de Julho 

de 1812, por motivos de saúde. Desempenhou um papel ativo na frente de batalha 

nos tempos das invasões francesas, uma vez que, em 1809, fora tenente-coronel 

                                            
574 ADVR, Registos Paroquiais de Peso da Régua, freguesia de Fontelas, batismos, 1774-1805, assento 
de 4 de junho de 1784, fls. 18v-19. 
 
575 AUC, Registos Paroquiais da Freguesia de S. Tiago de Eiras, batismos, assentos de 4 e 10 de 
outubro de 1790, fls. 18-18v. 
 
576 Sobre as questões patrimoniais da Casa dos Zuzarte ver o capítulo IV, neste trabalho. 
 
577 ANTT, Desembargo do Paço, repartição da Beira, maço 360, doc. 27353 (1804). 
 
578 Foro de Fidalgo Cavaleiro atribuído por D. Maria I em 20 de setembro de 1788. ANTT, RGM, D. 
Maria I, liv. 14, fl. 264. 
 
579 Parece que, em termos de carreira, as suas ambições recaíam no governo das Armas de Aveiro, 
cargo que solicitou, em 1808, alegando serviços prestados por ocasião da primeira invasão francesa. 
No entanto este não lhe foi atribuído (Godofredo Ferreira, Assistentes do Correio-mor do Reino em 
Coimbra, Serviços Culturais do CTT, Lisboa, 1966, p. 66). 
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das milícias de Coimbrãs que se encontravam incorporadas na divisão de Entre o 

Douro e Minho que se opunha às tropas de Soult.580 

De saúde frágil, António Xavier faleceu no dia 1 Janeiro de 1813, na casa da 

família, na Rua das Fangas, tendo sido sepultado no Mosteiro de Santa Cruz de 

Coimbra, ao lado dos seus antepassados581. Como não havia casado ou deixando 

geração, o património da família Zuzarte, passou para a sua mãe e, depois da morte 

desta para os seus tios maternos João Baptista de Araújo Cabral Montez e António 

Nuno Cabral Montez.  

O ramo principal da Casa dos Zuzartes conhecia aqui a sua extinção. 

Contudo, a descendência de José Zuzarte de Quadros, que relembramos, havia 

casado na Casa de Tavarede, florescerá, estando na origem dos Condes de 

Tavarede582. 

 
 

3.6. A afirmação de uma casa da fidalguia tradicional – os Osórios da 

Gama/ Homens de Figueiredo 

Neste estudo, já tivemos a oportunidade de nos referirmos aos Osórios da 

Gama a propósito da ligação estabelecida aos Pereira Coutinho, quando D. 

Arcângela Maria de Melo Coutinho, filha do segundo casamento de Manuel Pereira 

Coutinho contraiu matrimónio, em 1683, com Jerónimo Osório de Castro (1657-

1714). Jerónimo, era fidalgo da Casa Real desde 1669583, sendo sucessor de seu pai 

numa  casa  antiga constituída por diversos vínculos na Guarda e Celorico da Beira, 

ligada aos poderes locais – o pai de Jerónimo Osório da Gama, António Osório da 

Gama (1615-1658), fora capitão-mor de Celorico da Beira, superintendente das 
                                            
580 Godofredo Ferreira, Assistentes do Correio-mor do Reino em Coimbra, Serviços Culturais do CTT, 
Lisboa, 1966, p. 66. 
 
581 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de Santa Cruz, óbitos, 1812-1822, fl. 7. 
 
582 A filha de José Zuzarte de Quadros e D. Joana Madalena de Quadros Sousa e Sá, Antónia 
Madalena de Quadros Sousa e Sá, casou com D. Francisco de Almada de Mendonça, senhor de Ponte 
da Barca. Deste casamento nasceram, entre outros filhos, João de Almada de Quadros Sousa e 
Lencastre (n. 1794) que se tornou o primeiro conde de Tavarede. 
 
583 Inventário dos livros de matrícula dos moradores da Casa Real, vol. II (1644 a 1744), liv. III, 
Imprensa Nacional, Lisboa, 1917, p. 15. 
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coudelarias da comarca da Guarda, tendo desempenhado importantes serviços à 

Coroa durante as guerras da Restauração. 

A ligação dos Osórios da Gama a Coimbra solidificou-se, quando o bisneto 

de Jerónimo Osório de Castro, Miguel Osório da Gama de Castro (1759-1835), 

futuro administrador da Casa dos Osório da Gama e militar584 foi chamado, por 

nomeação régia, a desempenhar as funções de provedor da Misericórdia da cidade 

no ano de 1784. Nesse mesmo ano, Miguel Osório arranjou um vantajoso 

casamento com D. Josefa Luísa Freire de Freire de Figueiredo Deusdará, senhora da 

Casa de Ázere e Quinta das Lágrimas, em Coimbra. 

        Luís Pedro Freire de Figueiredo Deusdará, fidalgo da Casa Real desde 1744585, 

vereador da Câmara de Coimbra586, era filho do Dr. Manuel Homem Freire de 

Figueiredo, um magistrado régio, que, em 1730, comprou a Pedro Correia de 

Lacerda, o domínio útil da Quinta do Pombal, ou Quinta das Lágrimas: uma 

propriedade constituída por casas, lagar de azeite, terra de milho, olival, vinha e 

pomar de espinho, pertencente ao senhorio directo da Universidade de Coimbra587.     

 O Dr. Manuel Homem de Figueiredo era administrador de importantes 

vínculos em Ázere (Tábua) e Vila Cova de Sub-Avô (Vila Cova do Alva)588 e contraíra 

matrimónio, em 1750, com uma senhora de origem brasileira -  D. Maria Joana Rita 

Deusdará, filha de um militar detentor de importantes sesmarias e engenhos de 

                                            
584 Miguel Osório era, à data, Mestre de Campo do Terço de Infantaria de Auxiliares de Castelo 
Branco. Mais tarde tornou-se Coronel do Regimento de milícias de Coimbra, patente na qual se 
aposentou. 
 
585 Alvará de fidalgo cavaleiro datado de 7 de dezembro de 1744. ANTT, RGM, D. João V, liv.35, fl. 
225v. 
 
586 Luís Pedro Freire de Figueiredo Deusdará cumpriu vários mandatos na vereação (1779, 1780, 
1782, 1785, 1786, 1787, 1788, 1789 e 1795). Ver capítulo II. 
 
587 Cf. Maria da Assunção Alarcão Júdice, A Fonte dos Amores no Arquivo da Quinta das Lágrimas 
(1364-1916), [Texto policopiado]. Lisboa, 2012, pp. 9-10. 
 
588 Ver capítulo IV, neste trabalho. 
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açúcar no Brasil (Rio Grande do Norte e Paraíba), chamado António da Rocha Pita 

(m. 1733)589. 

Luís Pedro Homem Freire Deusdará casou com uma senhora oriunda de 

Águeda, D. Rita Bernarda de Figueiredo Brandão, que trouxe para este casamento 

um conjunto muito importante de bens situados na região de Águeda e de Vila Cova 

do Alva. D. Rita era filha do primeiro matrimónio de João Álvares de Figueiredo 

Brandão, bacharel formado em Leis e magistrado régio com carreira de sucesso590 , 

com D. Ana Vidal de Almeida, senhora natural de Águeda. D. Josefa Luísa Freire de 

Figueiredo Brandão Deusdará, única filha de Luís Pedro Homem Freire Deusdará e 

de D. Rita Bernarda de Figueiredo Brandão, tornou-se herdeira de todo este 

património.  

Assim, em 10 de Março de 1784591, através do casamento de Miguel Osório 

Cabral Borges da Gama e Castro e de D. Josefa Luísa, uniam-se duas casas fidalgas 

de identidade consolidada e avultados patrimónios.  

O casal teve doze filhos. A tabela 36 revela o destino desses filhos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
589 Sobre o coronel António da Rocha Pita, ver Wanderley Pinho, História de um engenho do 
Recôncavo, Matoim - Novo Caboto - Freguesia, 1552-1944, Companhia Editora Nacional, S. Paulo, 2ª 
edição, 1982 (1ªedição de 1946), pp. 148-149, 355. 
 
590 João Álvares de Figueiredo Brandão casou, em 1747, em segunda núpcias, com D. Arcângela 
Maria Bernarda Osório de Castro, tia do seu futuro genro, Miguel Osório Cabral da Gama e Castro. 
Quando faleceu, em 1752, João Álvares de Figueiredo Brandão, era desembargador da Relação do 
Porto (Cf. Ana Isabel Ribeiro, “Ministros de Sua Majestade. Bacharéis oriundos da provedoria de 
Aveiro na carreira das Letras entre 1700-1770”, O Poder Local em Tempo de Globalização. Uma 
história e um futuro - Comunicações, coordenação de Fernando Taveira da Fonseca, Centro de 
História da Sociedade e Cultura/Palimage, Viseu, 2006, p. 65). 
 
591 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia da Santa Cruz, casamentos, 1767-1812, fl. 25v. 
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Tabela 36 – O destino dos filhos de Miguel Osório da Gama e de D. Josefa Figueiredo Brandão Deusdará 
 

Nome Carreira Outras informações 
António Maria Osório 
Cabral Homem da Gama 
e Castro (1785-1858) 

Fidalgo da Casa Real 
Coronel do regimento de Milícias da 
Figueira da Foz 
Governador militar de Coimbra 
Deputado às cortes 

Casou com D. Maria da 
Conceição Pereira da Silva 
Forjaz e Menezes 

Maria do Ó de 
Figueiredo Brandão 
Deusdará (1786-?) 
 

 Nunca casou 

Jerónimo Maria Osório 
Cabral (?-1851) 

Nomeado para vereador da Câmara 
de Coimbra, cargo do qual foi 
escusado por dispensa régia592 

Nunca casou 

Joana Francisca 
Figueiredo Osório Cabral 
(1788-?) 

 Casou com o fidalgo da Casa 
Real, herdeiro da casa de seu 
pai, no Espinhal (Penela), D. 
João Alarcão Velasques 
Sarmento Correia da Fonseca 
Andrade Vasconcelos 

Luísa do Carmo (1789-
1857) 

 Nunca casou 

Luís Maria (1790-?)  
 

Morreu criança 

José Maria Osório Cabral 
(?-1857) 

Fidalgo da Casa Real 
Magistrado 

Casou com D. Maria Adelaide 
Costa Matos, filha de um 
escrivão de Coimbra593 

Luís (1795-?) 
 

 Morreu criança 

Rita (1795-1796) 
 

 Morreu criança 

Luís Maria (1797-?) 
 

 Morreu criança 

Rita do Patrocínio de 
Figueiredo Brandão 
Osório de Castro (1799-
1855) 

 Nunca casou 

Miguel (1803-1805) 
 

 Morreu criança 

 

Tal como em outras casas, os Osórios da Gama respeitam o modelo familiar 

induzido pela adoção de um sistema de transmissão de património assente na 

                                            
592 AHMC, Atas da Vereação, livro 72, sessões de 14 de março e 4 de abril de 1821, fls. 224-225 e 
237-238. 
 
593 Alguns genealogistas, nomeadamente Felgueiras Gaio, referem ser este casamento feito contra a 
vontade da família, uma vez que a noiva não pertencia ao mesmo estrato social dos Osório Cabral da 
Gama. O casal teve, pelo menos, um filho – Miguel Osório Cabral (1818-1890), que veio a ser 
deputado (1857), presidente do tribunal da Relação de Lisboa (1887) e juiz conselheiro do Supremo 
Tribunal de Justiça (1890). 
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instituição vincular. Dos seis filhos que sobreviveram até à idade adulta, apenas três 

casaram – o herdeiro, António Maria, uma das filhas, Joana Francisca e outro varão, 

José Osório de Castro, bacharel em direito e magistrado de carreira que, segundo 

algumas fontes, contraiu matrimónio com uma senhora considerada pela família a 

baixo da sua condição – D. Maria Adelaide Costa Matos, filha de um escrivão da 

cidade. 

  D. Joana Francisca Figueiredo Osório Cabral casou, em 1817, com D. João 

Alarcão Velasques Sarmento Correia da Fonseca Andrade Vasconcelos, fidalgo da 

Casa real e herdeiro de uma importante e antiga Casa sediada no Espinhal (Penela). 

  Já António Maria Osório Cabral Homem da Gama e Castro, o primogénito e 

herdeiro de Miguel Osório de D. Josefa Luísa, enveredou, tal como seu pai fizera, 

pela carreira militar, tendo sido ajudante de campo do general Arthur Wellesley, 

comandante das tropas luso-britânicas no contexto das invasões francesas e 

posteriormente coronel do regimento de Milícias da Figueira da Foz e governador 

militar de Coimbra. O herdeiro da casa dos Osórios da Gama casou, em 28 de 

Agosto de 1823, com D. Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes, filha 

do fidalgo da Casa Real, comendador da Ordem de Cristo e brigadeiro Damião 

Pereira da Silva de Souza e Meneses, senhor do primeiro morgadio de Bertiandos e 

da vila de Bertiandos e de D. Maria Angélica Senhorinha José Justa Pereira Forjaz de 

Eça Montenegro, senhora do segundo morgadio de Bertiandos e da Casa de 

Biscainhos, em Braga. Não sabemos como este casamento foi contratado, mas o 

facto de noivo e futuro sogro serem militares, deixa antever a possibilidade de se 

haverem cruzado e de António Osório ter conhecido a família de Damião Pereira da 

Silva de Souza e Meneses no contexto do serviço militar.  

O casal residiu, até à morte de Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro, 

em 1835, no colégio dos Militares, na cidade de Coimbra, passando depois para a 

residência da Quinta das Lágrimas, no momento em que António Maria assumiu 

definitivamente os destinos da Casa594.  

                                            
594 No entanto, Maria da Assunção Júdice refere que existe a notícia numa carta, datada de 1852, 
que coloca o casal a viver ainda no Colégio dos Militares. Dividiriam alguns períodos de tempos pelas 
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António Maria Osório Cabral Homem da Gama e Castro e D. Maria da Conceição 

Pereira da Silva Forjaz e Menezes tiveram nove filhos, oito raparigas e um rapaz 

(tabela 37). 

 
Tabela 37 – O destino dos filhos de António Maria Osório Cabral Homem da Gama e Castro e de D. Maria da 
Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes 
 

 

Nome Carreira Outras informações 
Maria do Ó Osório 
Cabral de Castro Pereira 
da Silva de Sousa Forjaz 
e Menezes (1824-1856) 

 Casou com o seu primo direito, 
D. José de Alarcão Velasques 
Sarmento 

Maria do Patrocínio 
Osório Cabral Pereira 
Forjaz e Menezes (1825-
1855) 

 Casou com Estevão Palha 

Maria do Loreto Osório 
Cabral Pereira Forjaz e 
Menezes (1826-1873) 

 Casou com José Maria Abreu 

Maria do Carmo Osório 
Cabral Pereira Forjaz e 
Menezes (1828-1914) 

 Morreu solteira 

Maria da Conceição 
Cabral Pereira Forjaz e 
Menezes (1830-?) 

 Morreu solteira 
 

Miguel Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro (1830-1890)595 

Moço Fidalgo da Casa Real (1852) 
Bacharel em Matemática (1851) 
Bacharel em Filosofia (1855) 
Par do Reino (1859) 
Administrador da casa de seu pai 
Provedor da Misericórdia de Coimbra 
(1869) 

Morreu solteiro, tendo 
instituindo como herdeiro seu 
sobrinho-neto. 
 
Durante a sua administração a 
casa da quinta das Lágrimas 
ardeu num violento incêndio, 
sendo responsável pela sua 
reconstrução, assim como do 
jardim da propriedade. 

Maria da Piedade Cabral 
Pereira Forjaz e Menezes 
(1832-1883) 

 Morreu solteira 

Maria da Luz Cabral 
Pereira Forjaz e Menezes 
(1835-?) 
 

 Morreu solteira 

Maria Vitória Cabral 
Pereira Forjaz e Menezes 
(1841-? 

 Morreu solteira 

                                                                                                                            

duas residências? (Cf. Maria da Assunção Júdice, Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e 
Menezes: Ensaio para uma biografia, [Texto policopiado], Lisboa, 2012, p. 4). 
 
595 Miguel e Maria do Carmo eram gémeos. Nasceram a 18 de julho de 1830 e foram batizados, na 
capela da Quinta das Lágrimas a 25 de julho de 1830 (AUC, Registos paroquiais de Coimbra, 
Freguesia de Santa Cruz, baptismos, 1825-1836, fls. 100-100v. 
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Miguel Osório Cabral Homem da Gama e Castro (1830-1890) como único 

filho varão foi o herdeiro da Casa de seu pai. Embora tivesse cumprido serviço 

militar enquanto estudava596, a sua carreira não passou pela vida das armas. Cursou 

matemática e filosofia, tendo–se tornado bacharel em ambos os saberes, em 1851 

e 1855 respetivamente. Ao longo da sua vida desenvolveu uma intensa atividade 

política como militante do Partido Histórico e como Par do Reino597. Na cidade a sua 

atividade política, cívica e científica considera-se relevante - foi dirigente da 

comissão eleitoral de Coimbra durante as eleições de 1865, presidente do Centro 

Progressista Histórico em Coimbra (1870-1880), provedor da Misericórdia de 

Coimbra (1869)598 e presidente do Instituto de Coimbra (1890)599. Nunca casou, 

tendo designado herdeiro da casa um sobrinho neto - D. Miguel Osório Cabral de 

Castro Pereira Homem de Alarcão Velasques Sarmento Correia da Fonseca e 

Andrade (1884-1968)600. 

No que diz respeito às oito filhas de António Maria Osório Cabral Homem da 

Gama e Castro e de D. Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes, 

apenas as três mais velhas tiveram a possibilidade de casar.  

D. Maria do Ó Osório Cabral de Castro Pereira da Silva de Sousa Forjaz e 

                                            
596  Miguel Osório Cabral assentou praça no regimento de infantaria 9, em Lamego, enquanto 
cursava matemática (Cf. Maria da Assunção Alarcão, Correspondência de Miguel Osório Cabral de 
Castro (1846-1889), [Texto policopiado], Lisboa, 2012, p. 6). 
 
597 Lugar que assumiu em 12 de julho de 1858, após a morte de seu pai. Cf. Maria da Assunção 
Alarcão, Correspondência de Miguel Osório Cabral de Castro (1846-1889), cit., p. 6. 
 
598 A sua preocupação com a assistência aos mais desvalidos estendeu-se também à sua atividade 
política - enquanto membro da Comissão de Legislação apresentou, na sessão de 16 de Abril de 
1886, um projeto-lei para a criação do recolhimento para viúvas honradas no convento de Santa 
Clara de Coimbra. Cf. Maria da Assunção Alarcão, Correspondência de Miguel Osório Cabral de 
Castro (1846-1889), cit., p. 3. 
 
599 Pertencia à secção de arqueologia deste Instituto, do qual se havia tornado sócio em 1873. Era 
também sócio correspondente do Real Instituto Arqueológico de Portugal, desde 1869 (Cf. Maria da 
Assunção Alarcão, Correspondência de Miguel Osório Cabral de Castro (1846-1889), cit., p. 5). 
 
600 D. Miguel Osório Cabral de Castro Pereira Homem de Alarcão Velasques Sarmento Correia da 
Fonseca e Andrade era filho de D. Duarte de Alarcão Velasques Sarmento Osório (1854-1905) e de D. 
Maria da Assunção de Menezes Pitta de Lemos e Nápoles Manoel (1865–1887) e neto de Maria do Ó 
Osório Cabral de Castro Pereira da Silva de Sousa Forjaz e Menezes (1824-1856), irmã mais velha de 
Miguel Osório Cabral Homem da Gama e Castro. 
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Menezes (1824-1856) casou com o seu primo direito, D. José de Alarcão Velasques 

Sarmento que viera viver para a Quinta das Lágrimas, a fim de prosseguir os seus 

estudos na Universidade601. D. José de Alarcão Velasques Sarmento era filho de D. 

João Alarcão Velasques Sarmento Correia da Fonseca Andrade Vasconcelos e da 

irmã de António Maria Osório, D. Joana Francisca Figueiredo Osório Cabral – tratou-

se, pois, de uma união endogâmica, reforçando os laços que uniam a casa dos 

Osórios da Gama e dos Alarcões Velasques Sarmentos. 

D. Maria do Patrocínio Osório Cabral Pereira Forjaz e Menezes (1825-1855) 

casou com o fidalgo lisboeta, Estevão José Pereira Palha de Faria Lacerda, 

casamento, que segundo a documentação da família, parece ter sido tratado, em 

Lisboa, por José Maria Osório, irmão de António Maria Osório. Em correspondência 

para o irmão, José Maria Osório traça o seguinte retrato de Estevão Palha – “O 

Estevão não he bonito; mas as mulheres dizem que não há homens feios. Não tem 

vícios, decerto tem, o que diria o Jerónimo, [irmão de António e José Maria Osório] 

a vida de ociosidade de passeante de Lisboa... tem bom coração, amigo da 

família...”602. A família Osório utilizava, desta forma, a sua rede familiar para 

conseguir um casamento vantajoso, fora do perímetro social coimbrão. 

D. Maria do Loreto Osório Cabral Pereira Forjaz e Menezes (1826-1873), por 

sua vez casou, em 1852, com o Conselheiro Doutor José Maria de Abreu (1818-
                                            
601 Como sublinha Assunção Júdice – “Na boa tradição de uma casa vinculada acolhia na sua Casa os 
familiares, quer as cunhadas solteiras que o marido, como detentor do vínculo, tinha obrigação de 
sustentar, quer os sobrinhos rapazes que vinham estudar para Coimbra. Referenciámos o caso de D. 
José de Alarcão Velasques Sarmento, filho de (...) Francisca de Figueiredo Osório, viúva de D. João de 
Alarcão Velasques Sarmento, que viveu e estudou em sua casa e que veio a casar com sua filha 
Maria do Ó ...” (Cf. Maria da Assunção Alarcão Júdice, Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e 
Menezes: Ensaio para uma biografia, cit., p. 6). O casamento entre os primos foi tratado 
essencialmente entre António Maria e a sua irmã Joana Francisca. No arquivo da Quinta das 
Lágrimas existem várias cartas (e rascunhos de cartas) trocadas entre os irmãos (entre 19 de Abril e 
18 de Setembro de 1844) sobre o referido casamento (Cf. Maria da Assunção Alarcão Júdice, Maria 
da Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes: Ensaio para uma biografia, cit., p. 12). 
 
602 Segundo Assunção Júdice, na documentação do Arquivo da Quinta das Lágrimas existe um maço 
com três cartas (AQL, cx. 8, nº8) intitulado “Cartas do Mano Jozé quando tratou do cazamento da 
Patrocínio. As cartas datadas de Maio de 1842, provêm de José Maria, que se encontrava em Lisboa 
e tinham como destinatário o seu irmão António Maria Osório Cabral e versavam o arranjo do 
casamento de Estevão Palha com uma das filhas de António Maria. Nelas é referido que várias 
famílias de Lisboa gostariam de casar as filhas com Estevão Palha (Cf. Maria da Assunção Alarcão 
Júdice, Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes: Ensaio para uma biografia, cit., p. 11). 
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1871)603. José Maria de Abreu, natural de Coimbra, doutorou-se em filosofia em 

1840, tendo sido lente na Universidade entre 1841 e 1871. Foi, também, deputado 

às cortes, por Coimbra (1853-1861), diretor interino da Imprensa da Universidade 

(l853-1854), secretário geral do Ministério do Reino (1859) e director geral da 

instrução pública (1859-1861).  

Em 1895, a relação do casal era assim descrita – “Era a nobilissima senhora 

(Maria do Loreto Osório Cabral Pereira Forjaz e Menezes) dotada de sentimentos 

profundamente religiosos. Com seu esposo manteve sempre intima e constante 

amizade; parecia que uma só vontade e um só pensamento dominavam os dois 

entes. Cheia d'uma constância varonil em todas as adversidades...”604 

Note-se que, embora José Maria de Abreu fosse um homem do saber e 

frequentasse os mesmos círculos políticos dos Osórios não pertencia à fidalguia, ao 

contrário de José de Alarcão Velasques Sarmento ou Estevão José Pereira Palha de 

Faria Lacerda, o que demonstra que, nesta geração, a família estava mais aberta a 

casamentos fora do tradicional círculo fidalgo. No entanto, devemos sublinhar as 

decisões matrimoniais (e ao contrário do que se observou noutras casas), 

continuavam a obedecer aos velhos padrões, excluindo, neste caso, a maior parte 

da prole feminina do casamento. Como referimos, as restantes irmãs mantiveram-

se solteiras, sendo sustentadas pela Casa que, como veremos, atravessará 

momentos difíceis no domínio económico, na segunda metade do século XIX. 

As alianças matrimoniais revelaram-nos algumas das relações dos Osório605, 

contudo, as suas escolhas de apadrinhamento podem ajudar a caracterizar melhor a 

sua rede relacional (tabela 38). 

Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro teve doze filhos, uma prole 

alargada que potencialmente lhe permitiria diversificar as escolhas relativas aos 
                                            
603 José Maria de Abreu e D. Maria do Loreto casaram em 29 de janeiro de 1852, na capela do 
Seminário Episcopal de Coimbra (Cf. Joaquim Simões Barrico, Noticia Historica da Veneravel Ordem 
Terceira da Penitência de S. Francisco da Cidade de Coimbra e do seu Hospital e Asylo, Typographia 
de J. J. Reis Leitão, Coimbra, 1895, p. 188). 
 
604 Joaquim Simões Barrico, Noticia Historica da Veneravel Ordem Terceira da Penitência de S. 
Francisco da Cidade de Coimbra e do seu Hospital e Asylo, cit., p. 188. 
 
605 Cf. anexo XIIIb, no volume de anexos 
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seus apadrinhamentos. Contudo, encontramos nas suas decisões alguns padrões 

que já tivemos oportunidade sublinhar noutras famílias – seis dos nove padrinhos 

escolhidos pertencem ao círculo familiar ou à rede de parentesco alargada dos 

Osório da Gama606 - os escolhidos foram os avós paterno e materno, dois tios-avôs 

maternos (Frei António da Saudação, que apadrinhou dois filhos; e Frei Agostinho 

de Nossa Senhora, ambos cónegos regrantes de Santo Agostinho), o marido de uma 

parente que à data era um importante figura do círculo político da Corte – falamos 

de José Seabra da Silva, casado com D. Ana Felícia Coutinho Pereira Sousa Tavares 

Horta Amado Cerveira, senhora do morgadio da redizima da Baía, senhora do 

morgadio dos Coutinho, em Coimbra e no campo de Arzila e do morgadio do 

Alentejo, representante do ramo principal dos Pereiras Coutinhos, no final do 

século XVIII e início do século XIX. Os restantes três filhos foram apadrinhados por 

duas figuras fora do círculo de parentesco, mas íntimas da família – Francisco Pires 

de Carvalho e Albuquerque, fidalgo da Casa Real, lente da Universidade, 

desembargador extravagante da Casa da Suplicação607 e Manuel Pais Aragão Trigoso 

de Pereira Magalhães (fidalgo da Casa Real, cónego da Sé de Viseu, lente (e mais 

tarde vice-reitor) da Universidade. No caso desta última figura, sabemos que já 

antes mantinha relações com os Osórios da Gama, sendo uma das testemunhas 

convocadas para validar a escritura de dote e contrato de casamento de Miguel 

Osório e de D. Josefa Luísa Deusdará, realizada em 14 de Agosto de 1784608. 

Igualmente, entre as dívidas passivas deixadas por Miguel Osório Cabral Borges da 

                                            
606 As madrinhas foram invariavelmente escolhidas entre as virgens de devoção da família – Nossa 
Senhora da Encarnação, da Conceição, do Carmo, da Cruz, da Visitação, da Piedade, das Dores, da 
Assunção. Cf. tabela 38. 
 
607 Nomeado para o cargo em 25 de novembro de 1789. ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 25, fl. 35. 
 
608 AQL, Escritura de dote feita por Luís Pedro Homem Figueiredo Deus Dará e sua mulher a sua filha 
Josefa Luiza Rita de Figueiredo Brandão para casar com Miguel Osorio, cx. 22, nº 23. Para além de 
Manuel Pais Aragão Trigoso de Pereira foram testemunhas desta escritura João Rodrigues de Sá e 
Menezes (filho de Aires de Sá e Melo, futuro conde de Anadia), Francisco Pires Carvalho de 
Albuquerque (lente da Universidade e fidalgo da Casa Real), Sebastião Correia Melo de Alvim Pinto 
(fidalgo da Casa Real) e vários representantes da família Pereira Coutinho – os irmãos Nicolau 
Coutinho Pereira Sousa Menezes da Horta Amado Cerveira e Bernardo Pereira Coutinho Sousa de 
Menezes, António José Maria Pereira Coutinho (filho de Bernardo Pereira Coutinho Sousa de 
Menezes) e Manuel Coutinho Pereira Forjaz. 
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Gama e Castro, figurava um empréstimo concedido por Manuel Pais Aragão Trigoso 

de Pereira Magalhães609. 

O sucessor de Miguel Osório, António Maria Osório Cabral Homem da Gama 

e Castro, pai de nove filhos, teve escolhas que vão no mesmo sentido das realizadas 

por seu pai – todas as suas escolhas relativas a padrinhos recaem sobre membros 

do círculo familiar mais restrito ou sobre a parentela Coutinhos Pereiras. Os filhos 

mais velhos tiveram como padrinhos, sobretudo, membros da família de sua mulher 

(Pereira Sousa Meneses) - o seu sogro, um cunhado e dois irmãos de seu sogro – tal 

como em casos anteriormente analisados, as relações de apadrinhamento 

procuravam cimentar uma relação familiar ainda recente. Note-se que algumas 

destas figuras da família ocupavam cargos muito relevantes, nomeadamente, 

Sebastião Correia de Sá Lacerda (1793-1859), reitor da Universidade de Coimbra 

(entre 1841 e 1848), membro do conselho do Rei e que mais tarde foi agraciado 

com o título de visconde de S. Gil de Perre e de 1º conde e marquês de Terena 

(1848), ou o genro deste, José Brandão de Melo Cogominho Correia Pereira Lacerda 

(1793-1859), importante fidalgo oriundo do Porto, administrador de vínculos muito 

antigos: era 9º senhor do vínculo da Torre da Marca, 19º senhor da Torre dos 

Coelheiros , 4.º senhor da Honra de Fralães e 7º senhor do morgadio de S. Paio e 

Carvalho de Arca. 

                                            
609 Vide tabela 48, no capítulo IV. 



 

 

Tabela 38 – As escolhas de padrinhos e madrinhas na família Freire de Figueiredo/Osório da Gama

Criança 
apadrinhada 

Data/local 
Batismo 

Pai Estatuto socia Padrinho Estatuto social Parentesco 
 

Madrinha 
 

Observações 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama 
e Castro 

6-8-1785, 
capela quinta 
das Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Mestre de Campo do 
Terço de Infantaria de 
Auxiliares de Castelo 
Branco  
Provedor da 
Misericórdia de 
Coimbra 
 

José Seabra da 
Silva 

Fidalgo da casa Real 
Secretário de Estado dos 
Negócio do Reino 

Casado com uma 
parente afastada de 
Miguel Osório (D. Ana 
Felícia) 

Nossa Senhora 
da Encarnação 

 

Maria do Ó 
Figueiredo 
Brandão 
Deusdará 

09-03-1786, 
capela quinta 
das Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Mestre de Campo do 
Terço de Infantaria de 
Auxiliares de Castelo 
Branco  
Provedor da 
Misericórdia de 
Coimbra  
 

Luís Pedro 
Homem Freire de 
Figueiredo 
Deusdará 
(1716? -1802) 

Fidalgo da Casa Real  
Cavaleiro da Ordem 
Cristo 
Vereador da Câmara de 
Coimbra 

Avô materno da 
batizada 

Nossa Senhora 
da Assunção 

 

Joana Francisca 
Figueiredo Osório 
Cabral 

1788, capela da 
quinta das 
Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Mestre de Campo do 
Terço de Infantaria de 
Auxiliares de Castelo 
Branco 
 Provedor da 
Misericórdia de 
Coimbra  
 

Jerónimo 
Bernardo Osório 
de Castro (1726-
?) 

Fidalgo da Casa Real 
Superintendente da 
Coudelarias da Comarca 
da Guarda 

Avô paterno da 
batizada 

Nossa Senhora 
das Dores 

 

Luísa do Carmo 26-12-1789, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Mestre de Campo do 
Terço de Infantaria de 
Auxiliares de Castelo 
Branco  
Provedor da 
Misericórdia de 
Coimbra 
 
 

D. Agostinho de 
Nossa Senhora 

Cónego regrante de 
Santo Agostinho 

Tio-Avô, pelo lado 
materno da batizada, 
irmão da avó D. Rita 
Bernarda de 
Figueiredo Brandão 

Nossa Senhora 
do Carmo 

O seu nome antes dos votos 
era Nuno Álvares de 
Figueiredo Brandão 



 

 

Criança 
apadrinhada 

Data/local 
Batismo 

Pai Estatuto social Padrinho Estatuto social Parentesco 
 

Madrinha 
 

Observações 

Luís Maria 1-7-1790,  
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Mestre de Campo do 
Terço de Infantaria de 
Auxiliares de Castelo 
Branco  
Provedor da 
Misericórdia de 
Coimbra 
 
 

Francisco Pires 
de Carvalho e 
Albuquerque 

Fidalgo da casa Real 
Lente da Universidade 
Desembargador 
extravagante da Casa da 
Suplicação 
 

 Nossa Senhora 
da Conceição 

 

Luís  21-8-1795,  
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Coronel do regimento 
de milícias de Castelo 
Branco 
Vereador da Câmara 
de Coimbra 

Manuel Pais 
Aragão Trigoso 
Pereira de 
Magalhães 

Fidalgo da Casa Real 
Cónego e arcediago da 
Sé de Viseu 
Lente da Universidade  
Colegial de S. Paulo 

 Nossa Senhora 
da Cruz 

O padrinho é amigo da 
família; foi testemunha na 
escritura de casamento de 
Miguel Osório e D. Josefa 
Luísa Deusdará (Escritura 
realizada a 14 de Agosto de 
1784) e no seu casamento 
(3-10-1784) 
 

Rita 21-08-1795, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Coronel do regimento 
de milícias de Castelo 
Branco 
 

Manuel Pais 
Aragão Trigoso 
de Pereira 
Magalhães 

Fidalgo da Casa Real 
Cónego e arcediago da 
Sé de Viseu 
Lente da Universidade  
Colegial de S. Paulo 
 
 

 Nossa Senhora 
da Conceição de 
Santa Cruz 

 

Luís Maria 20-7-1797,  
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Coronel do regimento 
de milícias de Coimbra 

D. António da 
Saudação 

Cónego Regrante de 
Santo Agostinho 

Tio-avô, pelo lado 
materno, do batizado, 
pois era irmão Luís 
Pedro Homem Freire 
Deusdará, avô do 
batizado. 
 

Nossa Senhora 
da Visitação 

 

Rita 03-09-1799, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Coronel do regimento 
de milícias de Castelo 
Branco 
 

Francisco Pires 
de Carvalho e 
Albuquerque 

Fidalgo da casa Real 
Lente da Universidade 
Desembargador 
extravagante da Casa da 
Suplicação 
Morador em Lisboa 
 

 Nossa Senhora 
da Piedade 

 



 

 

Criança 
apadrinhada 

Data/local 
Batismo 

Pai Estatuto social Padrinho Estatuto social Parentesco 
 

Madrinha 
 

Observações 

Miguel  20-05-1803,  
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Coronel do regimento 
de milícias de Coimbra 

D. António da 
Saudação 

Cónego Regrante de 
Santo Agostinho 

Tio-avô, pelo lado 
materno, do batizado, 
pois era irmão Luís 
Pedro Homem Freire 
Deusdará, avô do 
batizado. 

Nossa Senhora 
da Encarnação 

 

Maria do Ó Cabral 
Pereira Forjaz e 
Meneses 

3-10-1824, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro  

Fidalgo da Casa Real 
Governador militar de 
Coimbra 
Coronel do Regimento 
de Milícias da Figueira 
da Foz 

Miguel Osório 
Cabral Borges da 
Gama e Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Coronel reformado do 
regimento de milícias de 
Coimbra 

Avô da batizada Nossa Senhora 
das Dores 

 

Maria do 
Patrocínio 

24-11-1825, 
capela da 
quinta das 
lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro  
 
 

Fidalgo da Casa Real 
Governador militar de 
Coimbra 
Coronel do Regimento 
de Milícias da Figueira 
da Foz 
 

Damião Pereira 
de Meneses 

Fidalgo da casa Real 
2º senhor de Bertiandos 

Avô da batizada Nossa Senhora 
das Dores 

 

Maria do Loreto ? -11-1826, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro  

Fidalgo da Casa Real 
Governador militar de 
Coimbra 
Coronel do Regimento 
de Milícias da Figueira 
da Foz 

Sebastião Correia 
de Sá Lacerda 
(1793-1859) 

Visconde de S. Gil de 
Perre 
1ºconde e marquês de 
Terena,  
Reitor da Universidade 
de Coimbra,  
Membro do conselho do 
rei 
Governador civil do 
Porto 

Tio-avô pelo lado 
materno da batizada 

Nossa Senhora 
das Dores 

O padrinho é tio da mãe da 
batizada 

Maria do Carmo 18-11-1828, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro  
 

Fidalgo da Casa Real 
Militar 

Jerónimo Osório 
de Castro 

 Tio da batizada Nossa Senhora 
do Carmo 

 

Maria da 
Conceição Cabral 
Pereira Forjaz de 
Meneses 

25-7-1830, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro  

Fidalgo da Casa Real 
Governador militar de 
Coimbra 

António Pereira 
da Silva Sousa de 
Meneses 

Fidalgo da casa Real 
Eclesiástico 
Deão coadjutor da sé de 
Coimbra 

Tio-avô, pelo lado 
materno, irmão de 
Damião Pereira de 
Sousa Meneses, avô 
materno da batizada 
 

Nossa Senhora 
do Carmo 

Irmã gémea de Miguel 
Osório 



 

 

Criança 
apadrinhada 

Data/local 
Batismo 

Pai Estatuto social Padrinho Estatuto social Parentesco 
 

Madrinha 
 

Observações 

Miguel Osório de 
Castro  

25-7-1830, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro  

Fidalgo da Casa Real 
Governador militar de 
Coimbra 

Gonçalo Pereira 
da Silva Sousa 
Meneses 

Fidalgo da Casa Real 
Herdeiro da Casa de seu 
pai 

Tio materno do 
batizado, irmão da 
mãe, D. Maria da 
Conceição Forjaz de 
Meneses 
 

Nossa Senhora 
das Dores 

Irmão gémeo de maria da 
Conceição 

Maria da Piedade 4-4-1832, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro  

Fidalgo da Casa Real 
Militar 

José Brandão de 
Melo Cogominho 
Correia Pereira 
Lacerda (1793-
1859) 

Fidalgo da Casa Real 
9ª Senhor do vínculo da 
Torre da Marca 
19º senhor da Torre dos 
Coelheiros  
14.º Senhor da Honra de 
Fralães,  
7º do Morgado e S. Paio 
e Carvalho de Arca 

Casado com uma 
prima da mãe da 
batizada, D. Maria 
Emília Jácome Correia 
de Sá, segunda 
viscondessa de Gil 
Perre 
Filha de Sebastião 
Correia de Sá Lacerda 
 

Nossa Senhora 
da Piedade 

O padrinho é genro de do tio 
da mãe da batizada. 

Maria da Luz 12-11-1835, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro  

Fidalgo da Casa Real 
Militar 

Amaro Coutinho 
Pereira 
 

Fidalgo da casa Real 
(1825) 
Magistrado 

Parente do pai da 
batizada 

Nossa Senhora 
da Luz 

O padrinho é filho de José 
Maria Coutinho Pereira, neto 
Bernardo Coutinho Pereira 
de Meneses e primo da 
mulher de José Seabra da 
Silva  
 

Maria Vitória 25-01-1841, 
capela da 
quinta das 
Lágrimas 

António Maria 
Osório Cabral 
Homem da Gama e 
Castro 

Fidalgo da Casa Real 
Militar 

Miguel Osório de 
Cabral de Castro 

 Irmão da batizada Maria da 
Conceição 
Cabral Pereira 
Forjaz de 
Meneses 

A madrinha é irmã da 
batizada e do padrinho 
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Tal como seu pai, António Maria Osório Cabral Homem da Gama e Castro 

não esqueceu a parentela Pereira Coutinho, tendo escolhido para padrinho da sua 

filha Maria da Luz, o fidalgo da Casa Real e magistrado, Amaro Pereira Coutinho, 

primo da anteriormente referida D. Ana Felícia Coutinho Pereira Sousa Tavares 

Horta Amado Cerveira, senhora da Casa dos Coutinhos Pereiras, esposa de José 

Seabra da Silva que, por sua vez, era padrinho de António Maria Osório Cabral 

Homem da Gama e Castro – os Osórios da Gama continuavam a cultivar relações e a 

manter viva a sua identidade ligada à linhagem Pereira Coutinho. 

 

Neste capítulo procurámos, através da análise da rede de relações da 

fidalguia coimbrã compreender alguns dos comportamentos, em termos de 

decisões matrimoniais e de apadrinhamento que geraram parentelas alargadas, 

unindo, por laços de sangue e espirituais, as principais famílias da elite local. Essas 

parentelas revelaram-se instrumentos fundamentais na apropriação e circulação de 

cargos (especialmente eclesiásticos) e na manutenção do estatuto social e 

económico das famílias, cuja lógica de relacionamento se estruturava no modelo 

reprodutivo vincular que ditava destinos e comportamentos dos membros das casas 

nobiliárquicas.  

Contudo, como a maioria dos estudos de caso apresentados documentam, o 

fim do século XVIII demonstra uma lenta, mas efetiva transformação neste modelo 

que sucumbirá com a extinção formal do instituto vincular do morgadio nos anos 60 

século XIX. Essas transformações traduzem-se em decisões de carreira (e de vida) 

por parte dos membros da Casa cada vez mais afastadas dos destinos tradicionais. 
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Seabra da Silva que, por sua vez, era padrinho de António Maria Osório Cabral 

Homem da Gama e Castro – os Osórios da Gama continuavam a cultivar relações e a 

manter viva a sua identidade ligada à linhagem Pereira Coutinho. 

 

Neste capítulo procurámos, através da análise da rede de relações da 

fidalguia coimbrã compreender alguns dos comportamentos, em termos de 

decisões matrimoniais e de apadrinhamento que geraram parentelas alargadas, 

unindo, por laços de sangue e espirituais, as principais famílias da elite local. Essas 

parentelas revelaram-se instrumentos fundamentais na apropriação e circulação de 

cargos (especialmente eclesiásticos) e na manutenção do estatuto social e 

económico das famílias, cuja lógica de relacionamento se estruturava no modelo 

reprodutivo vincular que ditava destinos e comportamentos dos membros das casas 

nobiliárquicas.  

Contudo, como a maioria dos estudos de caso apresentados documentam, o 

fim do século XVIII demonstra uma lenta, mas efetiva transformação neste modelo 

que sucumbirá com a extinção formal do instituto vincular do morgadio nos anos 60 
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Capítulo IV 

Patrimónios – composição, evolução e transmissão 
 
 

4.1.  A evolução das fortunas e do rendimento das nobrezas de Coimbra 

A compreensão da dimensão e importância das fortunas e rendimentos da 

elite fidalga coimbrã passa necessariamente pelo seu enquadramento na evolução 

das fortunas das outras nobrezas da cidade. No capítulo II deste estudo 

explicitámos a competição que se vai acentuando nas últimas décadas do século 

XVIII entre a nobreza de sangue, oriunda, na maioria dos casos de linhagens com 

implantação na região centro, com representação nas instituições de poder da 

cidade (e em algumas situações da comarca), desde o século XVII e os 

representantes de uma nobreza civil adquirida por via dos estudos superiores e pelo 

desempenho de cargos de letras como magistrados, lentes e opositores da 

Universidade, advogados e tabeliães. Nos alvores do século XIX, sobretudo após os 

conturbados tempos das invasões francesas, esta nobreza letrada, substituiu a 

fidalguia como estrato dominante da elite coimbrã, passando a estar representada 

nos cargos mais importantes do poder local, como as vereações ou os órgãos 

diretivos das Misericórdias. Contudo, embora veja o seu papel nestas instituições 

assumir contornos mais discretos, a fidalguia continuou a marcar presença e a ter, 

como explicitámos no capítulo III, um papel predominante nas relações sociais, no 

estabelecimento de redes de influência e na ligação ao poder central. 

Tendo em consideração esta evolução, torna-se importante compreender se 

as alterações descritas se estendem às estruturas económicas dos estratos em 

questão. Conhecer as características dos patrimónios, e da sua tradução em 

fortunas e/ou rendimento, da fidalguia e da nobreza letrada nos fins do século XVIII 

e seguir a sua evolução nas primeiras décadas do século XIX permitir-nos-á 
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equacionar a possibilidade de correlacionar as alterações de protagonismo nas 

instâncias de poder com alterações no suporte económico das nobrezas em estudo. 

A reconstituição dos patrimónios, sobretudo em bens de raiz, das nobrezas 

coimbrãs revelou-se uma tarefa árdua, devido à escassez de fontes directamente 

ligadas à constituição e administração desses patrimónios. Os arquivos de casas da 

fidalguia provincial são pouco abundantes – pela sua natureza e estatuto 

constituem uma fonte que, com o decorrer do tempo, se tende a fragmentar em 

múltiplos possuidores, ou até a desaparecer. No entanto, o recurso aos inventários 

orfanológico610, às escrituras notariais e a todo o tipo de notícias sobre a origem e 

evolução de fontes de rendimento das elites locais permitiu-nos traçar um quadro, 

que embora de natureza fragmentária e incompleta, pode constituir-se como um 

instrumento de análise comparativa dos suportes económicos da fidalguia e da 

nobreza letrada de Coimbra. 

A tabela 43 explicita dados relativos ao património, rendimento ou fortuna 

de 18 membros da fidalguia coimbrã e 18 representantes da nobreza letrada. Entre 

os representantes da fidalguia encontramos membros de famílias que 

tradicionalmente ocuparam e transmitiram geracionalmente lugares de poder na 

cidade, destacando-se, por exemplo, os Soares de Brito, os Britos Alvins, os Cabrais 

de Moura, os Pereiras Coutinhos ou os Sás Pereiras. Estas famílias tinham um 

rendimento médio anual de 3.200.000 réis (em 1764), que conhece um significativo 

incremento, em 1787, para 5.440.000 réis611, colocando o nível dos rendimentos da 

																																																								
610 Como tivemos oportunidade de sublinhar na introdução deste estudo, a quase totalidade de 
inventários compulsados data do século XIX, descrevendo uma realidade e uma avaliação em bens 
de raiz, a avaliar com algum cuidado, quando se faz uma retroação para os mesmos patrimónios no 
século XVIII. Para o presente estudo, analisámos nove inventários orfanológicos, sendo que a quase 
totalidade destes processos judiciais data das quatro primeiras décadas do século XIX. No entanto, o 
recurso a outras fontes permitiu-nos explicitar a origem e as condições de formação, especialmente, 
dos patrimónios vinculados. 
	
611 Valores médios obtidos a partir dos rendimentos indicados na eleição para capitão-mor do 
distrito de Poiares, em 1764. Os de 1787 foram recolhidos nos arrolamentos para eleição de 
vereadores para o triénio 1788-1790 (AHMC, Eleições Militares, tomo II, fls. 145-145 v. e ANTT, 
Desembargo da Paço, Repartição da Beira, pautas (arrolamento de 1787), maço 1045). Nas pautas 
disponíveis para os períodos seguintes, os informantes deixam de mencionar os rendimentos dos 
elegíveis e passam a referenciar apenas fortunas. Como refere Nuno Gonçalo Monteiro, “... a opção 
pelo estudo dos rendimentos, e não das fortunas, pode ser rapidamente justificada: a esmagadora 
maioria dos proventos das casas tinham origem em bens que, pela sua natureza jurídica (comendas, 
bens da Coroa e bens de vínculo), não eram objeto de partilha sucessória e, por isso, não aparecem 
nos inventários e partilhas, que incidiam geralmente apenas sobre serviços, benfeitorias em bens de 
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primeira nobreza coimbrã em níveis superiores aos auferidos, por exemplo, pela 

fidalguia portuense (em 1784), cuja média se situava nos 4.959.840 réis612 ou da 

fidalguia eborense (1784-1786) com valores de rendimento médio de 4.320.000 

réis613, mas muito distante do patamar mínimo do rendimento anual da aristocracia 

de corte com um valor próximo dos 10 contos de réis anuais614. 

Neste conjunto de casas fidalgas destaca-se o rendimento dos Pereira 

Coutinho – família oriunda de Vila Nova de Anços, que desde a segunda metade do 

século XVII, mantinha, como já tivemos oportunidade de salientar, uma presença 

constante nas instituições de poder e prestígio da cidade. O seu património era 

vasto alicerçando-se em vínculos de fundação antiga sendo constantemente 

incrementado por alianças matrimoniais vantajosas que trouxeram outros 

morgados à Casa615. No ano de 1787, o rendimento deste conjunto patrimonial 

estava avaliado em 5.760.000 réis. 

																																																																																																																																																													
vínculo, roupa, móveis, louça, jóias, livros, carruagens e um ou outro bem de raiz” (Cf. Nuno Gonçalo 
Monteiro, “Os rendimentos da aristocracia portuguesa na crise do Antigo Regime”, Análise Social, 
vol. XXVI (111), 1991, p. 369). No nosso caso, para além dos bens objeto de partilha temos 
informações sobre o valor dos bens vinculados, a partir dos cartórios das casas fidalgas e a 
informação constante nos arrolamentos, o que nos permite uma visão mais próxima do valor global 
dos patrimónios. 

612 Cf. Ana Sílvia Albuquerque Nunes, Municipalismo e sociedade do Porto. De Pombal às Invasões 
Francesas, GEHVID/Instituto de Genealogia e Heráldica da Universidade Lusófona do Porto, Porto, 
2009, p. 105-108, 152-168. O cálculo das médias foi realizado por nós a partir dos dados fornecidos 
pela autora, na obra citada. 
 
613 Teresa Fonseca, Absolutismo e municipalismo: Évora: 1750-1820, Colibri, Lisboa, 2002, pp. 185-
191. O cálculo das médias foi realizado por nós a partir dos dados fornecidos pela autora, na obra 
citada. 
 
614 Nuno Gonçalo Monteiro, O Crepúsculo dos Grandes (1750-1832), INCM, Lisboa, 1998, pp. 330-
331. 
 
615 Entre os morgadios mais antigos contava-se o designado morgadio dos Coutinhos de Coimbra. 
Tratava-se de uma instituição real, a favor de Manuel Coutinho Pereira, realizada em 16 de Agosto 
de 1586, em troca da capitania da Baía entregue a seu pai, Francisco Pereira Coutinho, por serviços 
prestados à Coroa, em 6 de Agosto de 1534. Este morgadio era constituído por um padrão de juro 
real na redizima da Baía, no Brasil, e obrigava os seus administradores ao uso do apelido e armas dos 
Coutinho. Através das alianças matrimoniais juntaram-se ao património familiar a Casa de Soutelo, 
constituída pelos morgadios de Pena Forte (cuja instituição foi feita por Luís Annes de Carvalho, a 13 
de Setembro de 1515) e Lauretim, (instituído por Luís de Carvalho Rebelo em 12 de Março de 1629), 
o morgadio de Arzila (instituição vincular feita por António Amado Varela de Macedo, a 18 de Agosto 
de 1632 e por Francisco Amado Varela de Macedo, em 17 de Junho de 1638), a “casa do Alentejo”, 
resultante de vinculações de património feitas por D. Maria da Silva Carvalho, em 5 de Novembro de 
1572 e Álvaro Pires da Horta, em 14 de Setembro de 1584, de João Gomes da Horta, em 15 de Abril 
e 1587 e D. Isabel da Horta Forjaz Pereira, em  5 de Abril de 1632 e a Casa dos Cerveiras, de 
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Tabela 39 - Médias de rendimento por estratos sociais (Fidalgos da Casa Real) 

Ano Média do rendimento (em réis) Dimensão da Amostra 
1764 3.200.000  3 indivíduos 
1787 5.440.000  6 indivíduos 

 

Mas, em termos de rendimento, temos que salientar a Casa dos Cabral de 

Moura que, desde cedo, se destacou pela sua opulência (de rendimentos, fortuna) e 

ostentação, e cujos proventos continuaram a consolidar-se ao longo do século 

XVIII 616 , cifrando-se na impressionante soma de 9.600.000 réis, em 1787, 

permitindo aos Cabrais de Moura protagonizar, no seu paço de S. Silvestre, como 

refere, Sérgio Soares, 

“(...) uma réplica provinciana, mas inegavelmente faustosa, da sociedade de 
Corte. Esta quinta (...) corporizava, efectivamente, uma "boa casa", onde os 
seus progenitores já se tratavam com 2 escudeiros, 1 capelão, 6 criados de 
"escada abaixo" e vários outros, mais de 12 bestas na estrebaria, liteiras, 
seges, "pacabotes", "carruage a coatro", e, em especial sua mãe, mulher 
"muito ilustre", exigia adequado tratamento acrescendo os gastos "com 
vestidos competentes (...) libres para os criados e sustento da meza”617. 

 
Tabela 40 - Médias de fortuna por estratos sociais (Fidalgos da Casa Real) 
 

Ano Média de fortunas (em réis) Dimensão da Amostra 
1796 56.200.000 10 indivíduos 
1804 43.644.444   9 indivíduos 

 

Entre 1796 e 1804, a média do valor de fortunas da fidalguia coimbrã 

decresceu, passando de cerca de 56 contos de réis, em 1796, para perto de 43 em 

																																																																																																																																																													
Santarém, constituída pelos vínculos de S. João da Ribeira (fundado por Estevão Martins Cerveira, 
em 30 de Março de 1530) e de S. Bartolomeu de Santarém (instituição feita por Mem Cerveira em 18 
de Setembro de 1520 (Cf. Miguel Gorjão Henriques, Nuno Gorjão Henriques, Gorjão Henriques, vol. I, 
DisLivro História, Lisboa, 2006, p. 462). 
 
616 Francisco Manuel Cabral de Moura Coutinho e Vilhena, fidalgo da casa real, familiar do Santo 
Ofício, cavaleiro da Ordem de Cristo, mestre de campo de auxiliares do terço de Coimbra, e mais 
tarde coronel do regimento de milícias de Coimbra, era filho do superintendente da coudelaria da 
comarca de Coimbra, Francisco Caetano Cabral de Moura Rangel e Horta, e neto paterno de Manuel 
Castanheda Cabral de Moura Horta, natural da vila de Góis, sargento-mor de ordenanças da comarca 
de Coimbra, senhor  de importantes “casas” em Góis e Arganil, detendo mais de 400.000 cruzados 
em bens de capela. No entanto, os pais de Manuel Castanheda Cabral de Moura Horta não 
pertenciam à fidalguia, antes "tomavam” e manejavam "grossas rendas" e detinham relevantes 
fazendas (ANTT, HFSO, Manuel, maço 33, doc. 722 e Francisco, maço 84, doc. 1455. Cf. Sérgio Cunha 
Soares, Op. cit., vol. II (Sociologia do poder municipal), pp. 28 e 219-220). 
 
617 Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo, vol. I (Geografia do 
Poder), CHSC, Coimbra, 2001, p. 280, citando o depoimento de uma testemunha em sede do 
Conselho Geral do Santo Ofício. ANTT, Tribunal do Santo Ofício, Autos Forenses, Francisco, maço 16, 
doc. 92. 
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1804. Embora não possuamos dados para o período pós invasões francesas, 

podemos colocar a hipótese de uma quebra ainda mais significativa dos valores 

patrimoniais e dos seus rendimentos decorrente da difícil conjuntura nacional. 

Para a maioria das casas nobiliárquicas, o fim do século representou quebras 

relativamente significativas no valor dos seus patrimónios. A tabela 40 remete-nos 

para alguns casos concretos como o dos fidalgos José de Melo Coutinho Garrido 

(50.000.000 réis em 1796; 33.600.000 réis em 1804), Rodrigo da Cunha Henriques 

Manuel de Castro e Melo (40.000.000 réis em 1796; 24.000.000 réis em 1804), ou 

de João Pacheco de Albuquerque e Melo (40.000.000 réis em 1796; 24.000.000 réis 

em 1804). Contudo, e apesar da tendência geral, algumas casas veem o valor do seu 

património aumentar nestes oito anos – como são os casos dos já referidos Cabrais 

de Moura (40.000.000 réis em 1796; 67.200.000 réis em 1804) ou dos Abreus de 

Lima (30.000.000 em 1796, 38.000.000 em 1804). No caso particular de António 

Saraivas de Sampaio e Melo, a valorização muito significativa do património (de 2 

contos de réis para 24 contos de réis) prendeu-se com o facto deste fidalgo ter 

assumido a chefia da casa de seu pai, após o desaparecimento do seu irmão, 

Joaquim Saraiva de Sampaio e Melo, administrador dos vínculos da família situados 

em Coimbra e em Freches 618, na região de Trancoso, de onde era originária a sua 

família paterna. Estes morgadios rendiam, em 1764, 3.840.000 réis619.  

 Devem, igualmente, ser sublinhados os avultados patrimónios de alguns 

indivíduos que, no ano de 1796, tinham bens avaliados entre 80 e 90 contos de réis 

(José Inocêncio Soares de Brito, José Correia de Melo Alvim Pinto e Luís Pedro 

Homem Freire de Figueiredo), chegando mesmo aos 100 contos, nos casos de 

																																																								
618 O morgadio de Freches havia sido instituído pelo reverendo António Saraiva de Sampaio (cónego 
e deão da Sé de Coimbra, cónego e arcediago da Sé de Évora e beneficiado de inúmeras igrejas), na 
primeira metade do século XVII, por testamento com a obrigação de os seus futuros administradores 
usarem os apelidos Saraiva e Sampaio e de entregarem anualmente 10.000 reis à Misericórdia de 
Trancoso, destinados a dotar órfãs. O primeiro administrador deste morgadio foi o seu sobrinho João 
Saraiva de Sampaio, fidalgo da Casa Real, cavaleiro da Ordem de Cristo, capitão-mor de Montemor-
o-Velho (1657) e de Buarcos (1660-1680). Quanto ao vínculo da Quinta das Setes Fontes, nos aros de 
Coimbra, foi instituído por um irmão, também cónego da Sé de Coimbra, do referido João Saraiva de 
Sampaio, o reverendo Luís Pereira de Sampaio (Cf. Pedro Quadros Saldanha, Trancosanos: história e 
genealogia. Séculos XVI-XIX, ed. Prova da Casa, vol. I, 2010, pp. 329-332). 
 
619 A eleição para capitão-mor do distrito de Poiares, realizada no ano de 1764, informava ter o pai 
de António e Joaquim Saraiva de Sampaio e Melo, o fidalgo Filipe Saraiva de Sampaio e Melo, um 
rendimento no valor de 3.840.000 réis. AHMC, Eleições Militares, tomo II, fls. 145-145 v.  
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Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro. Estas fortunas radicavam-se, nos casos 

da fidalguia há mais tempo implantada na cidade (Soares de Brito, Britos Alvins e 

Homens de Figueiredo), num património de bens de raiz pertencente a vínculos 

antigos, alguns dos quais situados fora da região de Coimbra – os Soares de Brito 

administravam a Casa de Sinde (próxima de Tábua), e os Britos Alvins o morgadio da 

Carreira (em Viana do Castelo). 

Estes fidalgos de sólidas fortunas, com exceção de Luís Pedro Homem Freire 

de Figueiredo e de Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro, irão, como tivemos 

oportunidade de explicitar no capítulo II, abandonar as instituições de poder local 

onde, durante largos períodos, haviam pontuado com exercício regular de cargos, 

sendo substituídos, na transição do século por fidalgos de cabedais mais modestos 

(a maioria detinha bens que não ultrapassavam os 30 contos de réis) ou pela 

nobreza civil em ascensão, cujas fortunas, como é visível nas tabelas 41 e 42, se 

aproximam dos patamares das detidas por fidalgos da Casa Real que continuam 

ligados ao exercício do poder local, sobretudo ao nível das vereações. A tabela 42 

indicia, igualmente a consolidação e aumento do valor dos bens por parte da 

nobreza letrada a quem o poder político e económico local parecem estar 

reservados, no século que se iniciava. 
 

Tabela 41 - Médias por estratos sociais (nobreza civil - Proprietários) 
 

Ano Média de fortunas (em réis) Dimensão da Amostra 
1796 35.000.000  2 indivíduos 
1804 20.800.000  3 indivíduos 

 
Tabela 42 - Médias por estratos sociais (nobreza civil - Letrados) 
 

Ano Média de fortunas (em réis) Dimensão da Amostra 
1796 19.214.285.7  14 indivíduos 
1804 22.862.857.1  14 indivíduos 

        

          Em síntese, e tendo em conta as limitações das fontes que utilizámos nesta 

análise, podemos afirmar que as fortunas da fidalguia tradicional tendem a reduzir-

se entre finais do século XVIII e inícios do século XIX, embora em alguns casos se 

mantenham em patamares de valor muito elevado, se comparados com outras 

fidalguias locais, mas sobretudo, com a nobreza civil constituída por letrados, cujas 

fortunas, bem mais modestas, conhecem, contudo, uma tendência de crescimento 
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no mesmo período. A explicação para este fenómeno pode radicar-se, na 

conjuntura de início de século, que penalizou os rendimentos provenientes da terra, 

nos quais se alicerçava o poderio económico do estrato da fidalguia e no seu 

progressivo endividamento resultante da escassez de capitais para fazer face aos 

seus consumos de status bem como a despesas correntes ou pontuais. Quanto à 

nobreza letrada, a origem dos seus rendimentos, que resultava da atividade 

académica ou profissional (ex. magistratura, advocacia, tabelionato, administração), 

permitia a este grupo uma disponibilidade mais imediata de capitais, evitando, 

desta forma, o recurso sistemático ao crédito e o concomitante endividamento. Por 

outro lado, o investimento em bens imóveis era feito sobretudo em prédios 

urbanos (casas e lojas) destinados ao arrendamento ou emprazamento, capazes, 

portanto, de gerar rendimento e suscetíveis de serem vendidos com maior 

facilidade, uma vez que o mercado de prédios urbanos se mostrava mais dinâmico 

do que o dos prédios rústicos. Por outro lado, esta nobreza letrada tendia a não 

vincular o seu património em bens de raiz. 

          No caso da fidalguia, a propensão por investimento em bens de raiz rústicos e, 

como teremos oportunidade de demonstrar, a sua frequente vinculação, impedia 

ou, pelo menos, tornava a sua transação e conversão em capital mais difícil. 



	

	252 

Tabela 43 – Quadro geral de fortunas e/ou rendimentos das nobrezas coimbrãs em 1787, 1796 e 1804 

Nome Família Indicadores sociais 
e/ou profissionais 

Cargos Rendimento Património  
(em réis) 

Património (bens de raiz) 

 

Fidalguia 
 

      

Francisco Xavier de Brito Barreto 

e Castro 

 

Brito e Castro Fidalgo da Casa Real 

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (antes de 1777; 1777-

1780-1785; 1792) 

Capitão-mor de Avô 

 100.000.000 (1796) 

 96.000.000 (1804) 

 

Vínculo de Pomares (que incluía a quinta da Portela, 

em Coimbra) 

Vínculo de S. Paio de Gouveia 

Vínculo do Louriçal 

Vários prazos de olivais, terra e casas e quintas em 

Coimbra e seu termo 

José Inocêncio Soares de Brito Soares de Brito Fidalgo da Casa Real Vereador da Câmara de Coimbra (antes de 1777) 3.840.000 

(1787) 

90.000.000 (1796) Quinta própria na Lamarosa (termo de Coimbra) 

Morgadio de Santa Bárbara na Baía (Brasil) 

José Correia de Melo e Alvim 

Pinto 

Brito Alvim Fidalgo da Casa Real  Vereador da Câmara de Coimbra (antes de 1777; 1783-

1786; 1793) 

Escrivão da Misericórdia (1758-59; 1762-63; 1793-94) 

Provedor da Misericórdia de Coimbra (1762-1763; 

1793-1796) 

 90.000.000 (1796) 

 

Senhor da Casa de Sinde 

Senhor do Morgadio da Carreira (Viana do Castelo) 

 

Luís Pedro Homem Freire de 

Figueiredo/ 

 

 

Freire de 

Figueiredo/ 

Osório de 

Castro 

Fidalgo da Casa Real  

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo 

Vereador da Câmara de Coimbra (1779-1780; 1782; 

1786-1789; 1795) 

 80.000.000 (1796) 

 

 

Morgadio de Ázere (Tábua, mas que incluía a quinta 

das Lágrimas em Coimbra) 

Morgado de Vila Cova (Avô) 

Morgado de Águeda 

Miguel Borges da Gama e Castro  

 

Freire de 

Figueiredo/ 

Osório de 

Castro 

Fidalgo da Casa Real 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (1792-1795; 1816) 

Coronel de Milícias do Regimento de Castelo Branco e 

de Coimbra 

Provedor da Misericórdia de Coimbra (1784-1793) 

 72.000.000 (1804) Morgadio de Ázere (Tábua, mas que incluía a quinta 

das Lágrimas em Coimbra) 

Morgadio de Vila Cova (Avô) 

Morgadio de Águeda 

Morgadio do Alentejo (Santiago do Cacém) 

Morgadio da Ratoeira (Guarda) 

José de Melo Coutinho Garrido 

 

Coutinho 

Garrido 

Fidalgo da Casa Real 

Magistrado 

Capitão-mor de Penela 

Corregedor da comarca de Viana do castelo 

Juiz de fora do Crime da cidade do Porto 

Corregedor da Comarca de Coimbra 

 50.000.000 (1796) 

33.600.000 (1804) 

Morgado dos Garrido (que incluía propriedades em 

Penela e sua região: Boiça, Carvalhal, Carvalheira, 

Espinhal, Penela e Rabaçal) 

Morgado de Tróia (Miranda do Corvo) 

Rodrigo da Cunha Henriques 

Manuel Castro de Melo 

Cunha Manuel Fidalgo da Casa Real Escrivão da Misericórdia de Coimbra (1794-1796) 

Provedor da Misericórdia de Coimbra (1795-99) 

Mordomo da Universidade (1786) 

 40.000.000 (1796) 

24.000.000 (1804) 

 

Morgadio na Roliça (Bombarral) 

Casa na Rua do Sargento Mor (1779) 

Casa na Rua da Calçada 

João Pacheco de Albuquerque 

Azevedo e Melo 

Pacheco 

Albuquerque 

 Vereador da Câmara de Coimbra (1793-1795;1809)  40.000.000 (1796) 

24.000.000 (1804) 

Morgadio dos Pachecos em Coimbra 

Francisco Manuel Cabral de 

Moura Coutinho e Vilhena 

Cabral de 

Moura 

Fidalgo da Casa Real 

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo 

 

 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (1786; 1788-1790) 

Mestre de campo de auxiliares do terço de Coimbra 

(1764) 

Coronel de Milícias do Regimento de Coimbra (1796) 

Familiar do Santo Ofício 

 

3.840.000 

(1764) 

9.600.000 

(1787) 

40.000.000 (1796) 

67.200.000 (1804) 

Morgadio de S. Silvestre (Casa e Paço de S. Silvestre, 

comprada por seu pai ao marquês de Marialva por 

77.000 cruzados) 

António Vieira de Sampaio de 

Melo 

Vieira de Melo Fidalgo da Casa Real 

Doutor em leis (1799) 

Vereador da Câmara de Coimbra (1802-1804; 1809; 

1815) 

Opositor à Faculdade de Leis (1801) 

 38.000.000 (1804)  
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Francisco Abreu De Lima Morais Abreu Lima Fidalgo da Casa Real Vereador da Câmara de Coimbra (1816) 

Deputado dos marachões (1775) 

Provedor da Misericórdia de Coimbra (1815-1819) 

 

 30.000.000 (1796) 

38.000.000 (1804) 

Casa de Anquião (Paço Vedro; Ponte da Barca) 

Casa da Portagem (Coimbra) Casa do Outeiro (Ponte 

do Lima) 

Francisco Zuzarte de Quadros Zuzarte  Fidalgo da Casa Real Vereador da Câmara de Coimbra (1777-1779) 

Assistente do Correio mor de Coimbra (1776- 1784) 

Capitão-mor de Eiras (1777-1783) 

Depositário geral das Décimas (1781-1782) 

 

 26.880.000 (1777) Morgadio dos Zuzartes (Eiras e seu termo) 

António de Saraiva de Sampaio e 

Melo 

 

Saraiva de 

Sampaio 

Fidalgo da Casa Real 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (1800-1805; 1808-

1810) 

  2.000.000 (1796) 

24.000.000 (1804) 

 

Morgado de Freches (várias propriedades em Porcas, 

Courelas, Falachos, Miguel Choco, Ribeiro de 

Mouros, Trancoso (casas brasonadas na vila) 

Morgado das Sete Fontes (Coimbra) 

 

João António Sá Pereira Sé Pereira Fidalgo da Casa Real 

 

 8.640.000 

(1787) 

 Senhor da Vila de Trancoso (1784) 

Primeiro Barão de Alverca 

Solar do Sobreiro 

 

Nicolau Pereira Coutinho Forjaz 

de Sousa  

Pereira 

Coutinho 

Fidalgo da Casa Real Vereador da Câmara de Coimbra (1782; 1786-1788) 5.760.000 

(1787) 

 Diversas casas na Rua dos Coutinhos ou do Forno 

Quinta do Regalo (Cidreira, Coimbra) 

Morgadio dos Coutinhos em Coimbra 

Morgadio da Redízima da Baía (juro anual de 400000 

réis da redizima da Baía) 

Morgadio de Arzila (Campo de Coimbra) 

Casa do Alentejo (Setúbal) 

Morgadio de S. João da Ribeira (Santarém) 

Casa de Soutelo  

Filipe Saraiva de Sampaio e Melo 

 

 

 

 

Saraiva de 

Sampaio 

Fidalgo da Casa Real 

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo 

 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (antes de 1777; 1777-

1780) 

Deputado dos marachões (1775) 

Escrivão da Misericórdia de Coimbra (1744-1746) 

Provedor da Misericórdia de Coimbra (1747-1749; 

1754-1755) 

 

3.840.000 

(1764) 

 

 

 

 

 

Morgadio de Freches (várias propriedades em 

Porcas, Courelas, Falachos, Miguel Choco, Ribeiro de 

Mouros, Trancoso (casas brasonadas na vila) 

Morgado das Sete Fontes (Coimbra) 

Prazo de Vila Verde 

Bernardo Coutinho Pereira Forjaz  Pereira 

Coutinho 

Fidalgo da Casa Real 

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (antes de 1777; 1781-

1782; 1784) 

Provedor da Misericórdia (1764-1766) 

Escrivão da Misericórdia (1765-1766; 1770-1771) 

 

1.920.000 

(1764) 

3.360.000 

(1787) 

 

 

 

 

Manuel Pacheco Fabião de 

Albuquerque e Melo 

Pacheco 

Albuquerque 

Fidalgo da Casa Real 

(1714) 

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo (1740)  

 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (antes de 1777; 1789-

1790) 

Capitão-mor de Coimbra 

Governador da Praça de Buarcos 

Escrivão da Mesa Geral da Alfandega do Porto (1742) 

Provedor do Hospital de S. Lázaros (1750) 

Superintendente dos linhos cânhamos (1744) 

Familiar do Santo Ofício 

1.440.000 

(1787) 

 

 

Morgadio dos Pachecos em Coimbra 
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Nobreza Civil 
 

 

      

João Henriques Seco  Bacharel 

Advogado  

Homem de negócio 

Vereador da Câmara de Coimbra (1796) 

Rendeiro do Real de Água (1778)  

Tesoureiro Geral das décimas (1793; 1801) 

Lançador das sisas (de maior) (1794) 

Depositário do papel selado (1797; 1801) 

Depositário Geral das execuções (1800) 

Procurador do povo no lançamento das sisas (1780) 

Tesoureiro da Junta da Fazenda da Universidade (1796; 

1804) 

Monteiro-mor de Ceira e Sobral 

Provedor da Misericórdia de Coimbra (1799-1802) 

 50.000.000 (1796) 

72.000.000 (1804) 

Quinta em Antuzede 

António Luís de Sousa Reis e 

Maia 

 

 Doutor em Leis Vereador da Câmara de Coimbra (1797-1798; 1802, 

1804-1805; 1811) 

Sargento-mor de Auxiliares de Coimbra (1784) 

Escrivão da Misericórdia de Coimbra (1804) 

Familiar do Santo Ofício 

 40.000.000 (1796) 

28.800.000 (1804) 

 

Francisco de Paula Pereira e 

Oliveira 

 

 Proprietário 

 

Vereador da Câmara de Coimbra 1799; 1806-1808; 

1811-812; 1814- 1815; 1818) 

Capitão mor de Eiras (termo de Coimbra) 

 40.000.000 (1796) 

24.000.000 (1804) 

 

 

 

Quinta em Montes Claros (Celas, Coimbra) 

Casas próximas da Praça (Coimbra) - pagavam de 

foro à Colegiada de S, Bartolomeu 16.000 réis anuais 

mais 2 capões. 

Casas ao fundo da Rua dos Gatos (Coimbra) – 

pagavam de foro à Colegiada de S. Bartolomeu, 

16.000 réis anuais 

João Homem de Brito e Almeida 

Ribeiro Castelo Branco 

 Doutor em Cânones  

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo  

Vereador da Câmara de Coimbra (1795) 

Capitão-mor de S. João de Areias e Silvares 

 40.000.000 (1796) 

48.000.000 (1804) 

 

Casa e Quinta na vila de Dianteiro 

Domingos de Macedo Freitas  Bacharel Escrivão da Câmara de Coimbra (serventuário - 1777; 

1784-1810) 

Procurador-geral da Câmara de Coimbra (1779-1780) 

Alferes mor da Nobreza (1796) 

 26.400.000 (1804) 

 

 

António Vieira de Macedo  Bacharel 

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo  

Vereador (1800; 1806-1807)  24.000.000 (1796) 

19.200.000 (1804) 

 

Faustino Rodrigues Vieira 

Botelho 

 Bacharel 

Advogado  

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo  

Vereador da Câmara de Coimbra (1799) 

Depositário das sisas dos bens de raiz (1803) 

 24.000.000 (1796) 

 

 

Quinta do Espinheiro 

 

António José das Neves Antunes  Doutor em Cânones Vereador da Câmara de Coimbra (1798; 1801- 1804; 

1807; 1809) 

 30.000.000 (1796) 

24.000.000 (1804) 

 

Custódio Manuel Teixeira de 

Carvalho 

 

 Bacharel 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (1799) 

Tesoureiro da Junta da Fazenda da Universidade (1804, 

1806, 1811-1813) 

 30.000.000 (1796) 

33.600.000 (1804) 

 

 

Quinta própria no Almegue (aros da cidade) 

Várias casas em Coimbra 

Casas, terra de cultivo, olivais, pinhais, vinhas, 

serrados, foros em S. Marinho do Bispo, Fala, 

Arazede, Verride e Montemor-o-Velho. 
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Francisco Lourenço Tavares de 

Carvalho 

 Proprietário 

 

Capitão de Ordenanças do Taveiro (termo de Coimbra)  30.000.000 (1796) 

28.800.000 (1804) 

Quinta no Ródão (Condeixa-a-Nova) (1805) 

Quinta do Travaz (Condeixa-a-Nova) 

Teófilo Morato Freire de Melo 

 

 Doutor 

Cavaleiro da Ordem de 

Cristo 

Vereador (1797; 1805) 

Opositor às cadeiras da Universidade 

 30.000.000 (1796) 

24.000.000 (1804) 

 

Francisco Franco Tavares   Vereador da Câmara de Coimbra (1807)   9.600.000 (1804) 

 

Quinta do Travaz (Condeixa-a-Nova) (1783) 

Quinta no Ródão (Condeixa-a- Nova) (1805) 

Francisco António dos Santos 

Elisário Gato 

 Doutor Vereador da Câmara de Coimbra 1802-1804; 1807-

1808) 

  8.000.000 (1796) 

14.400.000 (1804) 

 

João de Barros Cardoso  Bacharel 

Advogado 

 

Vereador da Câmara de Coimbra (1811-1812) 

Fintador das (1782;1797; 1799) 

Procurador do povo na finta das sisas (1793) 

Procurador-geral (1786; 1787; 1788; 1789-1791) 

Procurador fiscal da décima (1801) 

Síndico da Câmara (1802) 

Procurador da fazenda real (1805; 1808; 1809; 1814) 

  8.000.000 (1796) 

 9.600.000 (1804) 

 

 

 

Manuel de Sousa Nogueira  Bacharel 

Advogado 

Vereador da Câmara de Coimbra (1797) 

Fintador das sisas de maior (1777; 1886; 1787) 

Depositário no lançamento das sisas (1780) 

Procurador do povo no lançamento das sisas (1782; 

1789-1791) 

Almotacé (1790; 1791; 1796) 

Procurador-geral (1792: 1793; 1794) 

  8.000.000 (1796) 

 7.200.000 (1804) 

 

Teodósio José Vieira 

 

 Bacharel 

Advogado 

   4.000.000 (1796) 

 2.800.000 (1804) 

 

António de Miranda Maia 

 

 Bacharel 

Advogado 

   3.000.000 (1796) 

 7.200.000 (1804) 

 

João de Deus Araújo Carneiro  Bacharel 

Advogado 

   3.000.000 (1796) 

 2.880.000 (1804) 

Enfiteuta de 2 prazos pertencentes ao Mosteiro de 

Santana, localizados em Montemor-o-Velho e Anços 

  

 

Fontes: ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, arrolamentos de 1787, 1796; AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão, batismos, 1745-1789, fl.154; AUC, 

Inventários orfanológicos, Inventário de Custódio Manuel Teixeira de Carvalho (1841-1842), Inventário de Sebastião José de Melo Brito Costa e Castro (1842-1845), Miguel Osório Cabral 

Borges da Gama e Castro (1855); AUC, Genealogias manuscritas do Fundo Forjaz de Sampaio, fls.55-57; AUC, Fundo Lopes Praça, Morgado dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos 

(1629-1822); AUC, Registos notariais de Coimbra, tabelião José Vitório Baptista, 1805-1806, fls. 7-7v. e 116v-120; AHMC, Atas da vereação, 1783-1798. AHMC, Tombo de 1768, Tomo II, fl. 52v 

; AHMC, Vistorias, tomo III, fl. 22; AHMC, Registos notariais da Câmara de Coimbra, escritura de 19/10/1805, fls. 122-125v.; AHMC, Eleições militares, Tomo II, fls. 145-145v.; AHMC, Atas e 
Termos da Vereação da Câmara de Eiras, 1777; João Correia Aires de Campos, Índices e sumários dos livros e documentos mais antigos e importantes do Archivo da Câmara de Coimbra - 2ª 
parte do Inventário mesmo arquivo, Fascículo 3, Coimbra, Imprensa da Universidade, 1872, p. 306; Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo, vol. I, CHSC, 

Coimbra, 2001, p. 32, Vol. II, p. 83; Pedro Saldanha de Quadros, Trancosanos: Genealogia e História (Séculos XVI-XIX), Edições Prova da Casa, s. l., tomo I, 2010, pp. 329-338; Maria João Padez 

de Castro, "Catálogo do Arquivo do Morgado dos Garridos", Boletim do Arquivo da Universidade de Coimbra, nº 21-22, Coimbra, 2001-2002, pp. 445-480; Maria Ludovina Cartaxo, Convento 
de Santa Ana de Coimbra Inventário, Arquivo da Universidade de Coimbra, 2006, p.1; Miguel Gorjão-Henriques e Nuno Gorjão-Henriques, Gorjão Henriques, vol. I, DisLivro História, Lisboa, 

2006, p. 462. 
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4.2. A constituição dos patrimónios da fidalguia e a sua evolução – Os casos das 

famílias Garrido, Homem de Figueiredo/Osório da Gama, Brito e Castro e Zuzarte 
 

No ponto anterior enunciámos algumas das tendências gerais da evolução 

dos rendimento e fortunas das nobrezas de Coimbra. Torna-se, no entanto, 

importante analisar alguns casos concretos que nos permitam aferir das condições 

reais de formação e evolução patrimonial, alicerçadas em fontes que nos 

transmitam essa evolução em conjunturas específicas da política e da economia 

nacionais, mas também das conjunturas familiares (sucessões, linhas de gestão, 

tempos de consolidação de património, tempos de endividamento). Propomo-nos 

reconstruir e analisar a evolução do património de quatro famílias enquadrado no 

seu percurso de afirmação e consolidação de estatuto e identidade nobiliárquica.  

Num artigo de 1998, Jean Pierre Dedieu e Christian Windler617 apresentam 

uma tipologia de classificação de famílias das elites, tendo como ponto de 

referência a expressão territorial do seu poder e influência618. Estes autores utilizam 

o conceito de famílias comarcalmente dominantes para designar as detentoras de 

múltiplos morgadios, com uma base económica forte, ocupando cargos de mando 

num município regionalmente dominante, dinamizando uma intensa rede de 

relações locais, quer ao nível da circunscrição comarcal e mantendo contactos 

frequentes com a monarquia graças a uma presença contínua e plural nas altas 

esferas governativas619; por sua vez, aplicam o conceito de famílias localmente 

dominantes às que detêm um posição social local num município regionalmente 

relevante, com pertença a ordens militares em virtude de serviços prestados à 

Coroa, possuidoras de propriedade vinculada, nomeadamente morgadios, mas em 

menor número que a primeira categoria, e constituírem uma rede de relações 

																																																								
617 Jean-Pierre Dedieu, Cristian Windler, “La família: una clave para entender la história política? El 
ejemplo de la Espana Moderna”, Stvdia Historica, Historia Moderna, (número monográfico: Informe: 
Historia de la Familia versus Historia Social), vol. 18, 1998, pp. 201-233. 
 
618 José Damião Rodrigues, na sua obra São Miguel no século XVIII: casa, elites e poder, vol. II, 
Instituto Cultural de Ponta Delgada, Ponta Delgada, 2003, na p. 835 retoma e explicita esta tipologia. 

619 Jean-Pierre Dedieu, Cristian Windler, “La família: una clave para entender la história política? El 
ejemplo de la Espana Moderna”, cit., pp. 224-225. 
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significativa, mas de menor dimensão e projecção geográfica e social do que a das 

famílias comarcalmente dominantes. Por vezes, as famílias localmente dominantes 

recorriam à protecção de famílias mais importantes para manterem e consolidarem 

a sua posição local620.  

As famílias por nós estudadas enquadram-se nas categorias descritas. Os 

Osórios da Gama e os Britos e Castro foram, sem dúvida, famílias comarcalmente 

dominantes e os Garridos e os Zuzartes podem ser classificados como famílias 

localmente dominantes. Ao longo deste capítulo teremos oportunidade de explicitar 

as características que sustentam a pertença das famílias às categorias explicitadas. 

Para além destes protagonistas, pontualmente, outras famílias da fidalguia 

serão chamadas à colação de forma a contextualizar e permitir uma visão 

abrangente dos referidos percursos de evolução patrimonial que, evidentemente, 

não se distanciam dos percursos de evolução social. 

A análise da base patrimonial destas famílias será alvo de especial atenção, 

sobretudo os momentos de vinculação de património em morgadio. A fundação de 

um morgadio é sem dúvida um passo decisivo na construção de uma identidade 

fidalga 621 . Constituindo-se como o momento de consolidação de uma base 

																																																								
620 Jean-Pierre Dedieu, Cristian Windler, “La família: una clave para entender la história política? El 
ejemplo de la Espana Moderna”, cit., p. 225. 
 
621 Segundo Maria de Lurdes Rosa, as primeiras instituições de morgadios, em Portugal, datam do 
século XIV, embora Paulo Merêa sugira a existência de um morgadio em 1215 (morgado do 
Carvalho). As primeiras Ordenações Portuguesas - as Afonsinas (1446, livro III, título 105) e as 
Manuelinas (1512-14, livro II, título 35) – embora façam referências a alguns aspectos dos bens 
vinculados não incluíam nenhum título sobre sucessão vincular. Esse título só aparece nas 
Ordenações Filipinas (1603), no livro 4, título 100. O morgadio constituiu-se, até à sua extinção pela 
Carta de lei de 19 de Maio de 1863, como um instituto jurídico fundamental na apropriação e 
transmissão de bens, mas como refere a já citada autora, condicionando e transmitindo “...modelos 
de comportamento e regras de conduta social ...” (p. 20). Na opinião de Nuno Gonçalo Monteiro 
este instituto jurídico inspira-se no direito vincular espanhol (nomeadamente nas Leis Taurinas de 
1505), assumindo de forma indelével uma identificação com a própria primogenitura nobiliárquica, 
embora se deva salientar que até à lei de 3 de Agosto de 1770, a vinculação de bens esteve aberta a 
todos os estratos sociais e de forma alguma circunscrita aos varões e aos primogénitos – “Se os 
princípios de perpetuidade, indivisibilidade, primogenitura, masculinidade e direito de 
representação se podem considerar muito gerais, a verdade é que a forma específica de sucessão 
era definida pelo instituidor. No caso português, até à legislação pombalina de 1769-70 que impôs 
como modelo único o castelhano (morgados regulares), existia até uma grande diversidade de regras 
de sucessão, nestas se podendo incluir os morgados para secundogénitos, os de eleição ou os de 
livre nomeação. Para além de uma grande diversidade de cláusulas e de imposições. No entanto, 
importa sublinhar que os morgados de primogenitura e masculinidade foram sempre os mais 
comuns” (Nuno Gonçalo Monteiro, “Morgado”, in História do Trabalho e das Ocupações, coord. de 
Nuno Madureira, vol. III (A Agricultura: Dicionário), org. de Conceição Martins e Nuno Monteiro, 
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patrimonial capaz de manter a integridade económica e simbólica, em termos de 

expressão territorial de um poderio muito alicerçado na posse de terra, por parte 

de uma família (que necessariamente o fez acompanhar de práticas matrimoniais 

visando o engrandecimento patrimonial e a definição de horizontes de afirmação 

ou ascensão social) assumindo-se igualmente, ao longo do tempo, como uma forma 

de relação das gerações com o seu passado bem como com os instituidores que, em 

muitos casos, se configuram como símbolos (e provas) fundamentais da construção 

da identidade nobiliárquica622. 

 

 

 

 

 
																																																																																																																																																													
Celta editores, Oeiras, 2002, p. 55). 
Sobre o instituto vincular do morgadio, o seu enquadramento jurídico e sua evolução ver Thomas 
António de Villanova Portugal, “Memoria ao programma qual foi a origem, e quaes os progressos, e 
as variações da Jurisprudencia dos morgados em Portugal”, in Memorias de Literatura Portugueza 
publicadas pela Academia Real das Sciencias de Lisboa, Tomo III, Lisboa, 1792, pp. 374-470; Manuel 
de Almeida e Sousa de, Tratado Pratico dos Morgados, 2ª edição, Lisboa, 1814; Henrique da Gama 
Barros, História da Administração Pública dos séculos XII aos XV, Livro III, Tipographia Castro Irmão, 
Lisboa, 1914, pp. 649-697; Luís Cabral de Moncada, A Reserva Hereditária no Direito Romano, 
Peninsular e Português, vol. 2, França e Arménio, Coimbra, 1917, pp. 173-264; Paulo Merêa, O mais 
antigo morgado de Portugal? O morgado de Carvalho, separata do Boletim da Classe das Letras, vol. 
XIII, Academia de Ciências de Lisboa, Imprensa da Universidade, Coimbra, 1921; Alfredo Pimenta, 
Vínculos portugueses: catálogo dos vínculos feitos em obediência às prescrições da lei de 30 de Julho 
de 1860 e existentes no Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Imprensa da Universidade, Coimbra, 
1932; Armando de Castro “Morgado”, in Dicionário de História de Portugal, dir. de Joel Serrão, vol. 
III, Iniciativas Editoriais/Livraria Figueirinhas, Porto, 1971, pp. 109-112.; Maria de Fátima Coelho, “O 
instituto vincular, sua decadência e morte: questões várias”, Análise Social, vol. XVI (61-62), 1º-2º, 
Lisboa, 1980, pp. 111-131; Maria de Lurdes Rosa, O Morgadio em Portugal. Séculos XIV e XV, 
Editorial Estampa, Lisboa, 1995; Nuno Gonçalo Monteiro, “Morgado”, in História do Trabalho e das 
Ocupações, coord. de Nuno Madureira, vol. III (A Agricultura: Dicionário), org. de Conceição Martins 
e Nuno Monteiro, Celta editores, Oeiras, 2002, pp. 76-80, “Casa, casamento e nome: fragmentos 
sobre relações familiares e indivíduos”, in História da Vida Privada em Portugal, dir. de José Mattoso, 
vol. III (A Idade Moderna), coord. de Nuno Gonçalo Monteiro, Temas e Debates/Circulo dos Leitores, 
Lisboa, 2010, especialmente as pp. 131-136. 
 
622 Como sublinha Maria de Lurdes Rosa, O Morgadio em Portugal. Séculos XIV e XV, cit., pp. 50-51 – 
“A característica de base deste relacionamento com os antepassados é a convicção de que os 
presentes representantes da família não podem desmerecer a herança recebida - muitas vezes não 
apenas a herança simbólica, a honra e a boa memória, pois é frequente os bens terem sido muito 
engrandecidos pelo instituidor. Os instituidores, contudo, só consideram possível cumprir este dever 
se transmitirem uma base material definida, através de uma forma sucessória específica. A 
instituição de um morgadio - no fundo, ruptura com as práticas sucessórias e patrimoniais anteriores 
- é, pois, neste conjunto de casos, invocada como o factor que possibilita a continuidade”. 
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4.2.1. A Casa dos Garridos 

A Casa dos Garridos, família à qual já nos referimos em capítulos anteriores, 

tem dois momentos fundadores, aos quais correspondem incorporações de 

património que iria sustentar a sua existência por quase dois séculos.  

O primeiro situou-se em 24 de Maio de 1713 quando Maria Gonçalves 

Abelho, viúva de António Gonçalves Garrido, instituiu, através do seu testamento, 

um vínculo perpétuo de livre nomeação, com um encargo de oito missas. Entre os 

bens vinculados encontrava-se a Quinta do Pombal, em Castelo de Vide de onde era 

originária a família. Nos anos subsequentes, vários membros da família Garrido e da 

família de Maria Gonçalves Abelho abdicaram de legítimas a favor do morgadio: 

destacam-se, o Dr. Pedro Alvares Garrido, lente de vésperas de Cânones na 

Universidade, irmão de António Gonçalves Garrido; o licenciado António Dias Bravo, 

prior da vila de Penela, meio-irmão do mesmo António Gonçalves Garrido; Pedro 

Gonçalves Abelho, cónego da Sé de Portalegre, irmão de Maria Gonçalves Abelho 

ou Frei Francisco Caetano Garrido, religioso de S. Bernardo, filho da referida 

instituidora. 

A vinculação de bens tornava-se, como já tivemos oportunidade de salientar, 

um modelo de organização patrimonial que visava impedir a fragmentação desse 

património (sobretudo fundiário) e a consequente redução do suporte material da 

elite dominante.  

 Dois anos depois da instituição, a 7 de Agosto de 1718, uma sentença 

confirmou o vínculo a favor de Pedro Álvares Garrido, filho de Maria Gonçalves 

Abelho, designado primeiro administrador do morgadio dos Garrido623. 

Pedro Álvares Garrido (1669-1740) revelou-se o grande obreiro da grandeza 

do morgado e da construção de uma identidade nobiliárquica, cujos alicerces foram 

lançados com a prestação de serviços militares a D. Pedro II, no âmbito da guerra 

contra Castela, no ano de 1704, como soldado de cavalaria pago por sua conta. Tais 

																																																								
623 Cf. Maria João Padez de Castro, “Catálogo do Arquivo do Morgadio dos Garridos”, Boletim do 
Arquivo da Universidade de Coimbra, nº 20-21, 2000-2001, p. 456. 
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serviços valeram-lhe a concessão de uma carta de padrão com tença de 28.000 réis 

anuais e a mercê do hábito da Ordem de Cristo com uma tença de 12.000 réis624.  

Através do exercício de cargos, em Penela (nomeadamente o de almoxarife 

da Casa de Aveiro625 e o de capitão-mor da vila) conseguiu recursos e influência e 

apostou numa política de investimento em bens fundiários, através de uma 

sucessão de compras de propriedade enfitêutica na região626: em 1731, compra o 

foro e senhorio directo de vários casais e propriedades, situados nas vilas de Penela 

e do Rabaçal às religiosas do Mosteiro de Santa Clara, de Lisboa Oriental627; entre 

1732 e 1733, adquire o domínio útil de trinta e dois prazos a Lázaro Malheiro Cunha 

de Morais, morador na Quinta da Ribeira, no termo de Penela, por 4.300.000 

réis628; em 30 de Junho de 1736, compra a Rodrigo Jorge de Sousa da Ribeira de 

Litém e a João da Fonseca Mancelos, este último capitão-mor de Abiúl, dois prazos, 

situados em Palras e Vale do Touro (Penela), por cerca de 70.000 réis; no ano de 

1738, arrematou à Misericórdia de Coimbra, dois prazos em  vidas situados no lugar 

da Coelhosa e no lugar da vila do Espinhal, pela quantia de 126.900 réis. Estes 

																																																								
624 ANTT, RGM, D. Pedro II, liv. 17, fl. 133. Mercês datadas de 28 de Agosto e 5 de Setembro de 1706. 
Foram igualmente esses serviços que permitiram ao seu filho, Lourenço Xavier Garrido obter o foro 
de fidalgo. AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fl. 5. 
 
625 Os serviços prestados ao duque de Aveiro, valeram-lhe a concessão da ínsua da Sapinha por duas 
vidas. AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fl. 6. 
 
626 Segundo Leonor Freire da Costa, Pedro Lains e Susana Munch de Miranda “Não raras vezes, a 
enfiteuse era utilizada como forma de investimento, destinado a captar uma parte da renda 
fundiária: tomava-se uma terra no mercado enfitêutico, para a arrendar ou subenfeuticar a um 
cultivador directo, prática que se detecta em quase todos os estratos da sociedade portuguesa, 
incluindo elites locais, urbanas e negociantes. (...) As próprias casas senhoriais mostravam-se 
permeáveis a este tipo de utilização da enfiteuse, atendendo a que os seus patrimónios tanto 
comportavam propriedade directa sobre bens cedidos em aforamento, como o domínio útil de 
parcelas tomadas a outros proprietários.” (Vide Leonor Freire da Costa, Pedro Lains e Susana Munch 
de Miranda, “A consolidação 1703-1807”, in História Económica de Portugal (1143-2010), Esfera dos 
Livros, Lisboa, 2011, p. 224). 
 
627 A religiosas haviam herdado estas propriedades por falecimento de D. Joana Loba, religiosa 
professa no dito mosteiro. 
 
628 Estes prazos tinham como senhorio directo o Mosteiro de Santa Clara de Lisboa (AUC, PFM, 
Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -
1822), fl. 106. Ver constituição destes prazos no volume de anexos, anexo XIV, pp. 123-137). 
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prazos haviam pertencido ao Doutor José Freire de Faria, vigário geral do bispado 

de Coimbra629.  

Esta política de aquisições, por parte de Pedro Álvares Garrido, iria estender-

se pela década de quarenta do século XVII. Das compras realizadas nesse período, 

destacam-se: 
 

§ Um prazo fateusim, nos Moinhos de Condeixa, cujo senhorio pertencia 

ao Hospital de S. Lázaro de Coimbra630, comprado a Estevão Travassos, 

por 400.000 réis, livres de sisa, compra registada em escritura datada de 

26 de Maio de 1743; 

§ Um prazo, no Avelar, comprado, em 23 de Novembro de 1749; 

§ Duas leiras de terra, na Boiça de Cima, no termo de Penela631; 

§ Um prazo constituído por casas térreas e vinha, situado na vila de 

Penela, no sítio de S. Paulo; 

§ Um prazo composto por um olival e umas casas de morada, situado no 

lugar da Vinha Longa e nos subúrbios de Penela, junto à cruz de S. 

Miguel632. 
 

A aquisição de uma habitação na cidade de Coimbra tornou-se, também, um 

objectivo. Em 19 e Abril de 1755, comprou, por um conto de réis, umas casas, na 

rua do Açougue do Cabido. Estas habitações encontravam-se degradadas e, na 

segunda metade do séc. XVIII, só rendiam ao Cabido da Sé de Coimbra, seu 

senhorio directo, cerca de 30.000 réis anuais. Dadas as condições da propriedade, o 
																																																								
629 A carta de arrematação passada por D. Afonso de Magalhães Meneses, Provedor da Misericórdia 
de Coimbra, datada de 6 de Março de 1738 (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos 
Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 133. Cf também Maria João Padez de 
Castro, "Catálogo do Arquivo do Morgado dos Garridos", cit., p. 462). 
 
630  Pagavam de foro anual: 5 tostões e um carneiro (ou 2000 réis por ele), 2 galinhas (ou 160 réis por 
elas), 1 capão (ou 100 réis por ele), num total 1160 réis. 

631 Parcelas de terra interpoladas com propriedade que já pertencia à quinta da Boiça dos Garrido. 
Foram compradas por Pedro Álvares Garrido por 54.000 réis. Estas terras pertenciam a uma capela 
instituída por João Abril, da Guarda, na Igreja de Santa Eufémia de Penela, incorporada nos bens da 
Coroa.  
 
632 Haviam pertencido a Francisco Xavier de Frias Sousa Tavares, de Setúbal, que os vendeu a Pedro 
Álvares Garrido, avô de José de Melo Coutinho Garrido. Sobre esta propriedade recaía o ónus de 8 
missas instituídas pelo anterior proprietário. 
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Cabido acedeu em vendê-las a Pedro Álvares Garrido que empreendeu extensas 

obras de restauro, dando-lhes a dignidade de uma habitação nobre. Apesar de a 

referida rua do Açougue do Cabido ser, segundo um dos descendentes de Pedro 

Álvares Garrido um “...mao sitio, he contudo sadio he muito conveniente que a 

nossa família dos Garridos conserve sempre em Coimbra hua casa nobre...”633. 

A aquisição mais relevante foi, no entanto, a da Quinta da Boiça, que se 

constituiu como o centro da administração do morgadio, e também como o seu 

bem mais simbólico. Foi comprada pelo reverendo António Dias Bravo, prior da 

colegiada de S. Miguel de Penela, por 7000 cruzados a António Baía de Sá, de 

Coimbra, através de escritura lavrada a 31 de Janeiro de 1700634. Sete anos mais 

tarde, em 1707, António Dias Bravo nomeou como vida no dito prazo o seu 

sobrinho, o referido Pedro Álvares Garrido635. José de Melo Coutinho Garrido, 

descendente destas personagens, no livro Mestre da Casa dos Garridos, veicula a 

hipótese de a quinta ter sido de facto comprada por Pedro Álvares Garrido, que 

teria utilizado o nome do tio no negócio com o objectivo de só pagar meia sisa, visto 

António Dias Bravo ser eclesiástico e gozar deste privilégio fiscal. Esta conjectura 

pode encerrar algum fundo de verdade, dado que no dia em que vendeu a quinta 

da Bouça a António Dias Bravo, António Bahia de Sá (o vendedor) distratou uma 

dívida de 1000 cruzados acrescidos dos juros que tinha para com Pedro Álvares 

Garrido636. Parece claro que os dois homens mantinham ligações de carácter 

económico e que a venda da Quinta da Boiça pode ter sido parte de um 

entendimento entre os dois. António Bahia de Sá contestou, posteriormente, a 

venda, mas, em 19 de Janeiro de 1707, uma sentença apostólica confirmou a 

																																																								
633 Cf. AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fl. 135. 
 
634 AUC, Registos Notariais de Coimbra, Livro de Notas do tabelião Pantaleão Cordeiro (cidade), 
escritura de compra e venda de 31 de Janeiro de 1700. AUC, Fundo Lopes Praça, Morgadio dos 
Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (1629-1822), fls. 136-137v. 
 
635 AUC, Registos Notariais de Coimbra, Livro de Notas do tabelião do tabelião Bernardo Pinheiro 
(cidade), escritura de 9 de Janeiro de 1707, fls. 57v-58v. 
 
636 AUC, Registos Notariais de Coimbra, Livro de Notas do tabelião Pantaleão Cordeiro (cidade), 
escritura de distrate de dívida de 31 de Janeiro de 1700, fls. 137v-138. e AUC, PFM, Fundo Joaquim 
Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, liv. IV, fls. 41-133v. 
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validade da compra da quinta, indo desta forma contra as pretensões de anulação 

do vendedor. 

A Quinta da Boiça ou Quinta de Nossa Senhora da Piedade de Porto Largo 

era, como tivemos oportunidade de salientar, um prazo em vidas de livre 

nomeação, pertencente à Sé de Braga637, contudo, Pedro Álvares Garrido conseguiu 

autorização para mudar a natureza do contrato para aforamento perpétuo (através 

de sentença apostólica). Esta mudança da natureza do contrato implicou a definição 

de novo foro a pagar pelos Garridos, fixado em 30.000 réis anuais.638 

A quinta foi, então, vinculada em morgadio, após uma sub-rogação dos bens 

vinculados pela sua mãe, localizados em Castelo de Vide639.  

Para além das compras de Pedro Álvares Garrido, o morgadio da família 

continuou a crescer através de doações e cessões de legítimas de diversos membros 

da família, preocupados em engradecer a Casa: soror Mariana Garrido do Salvador, 

soror Catarina Maria da Coroa, soror Francisca Caetana de Monte Alverne e soror 

Feliciana Teresa de S. Bernardo (religiosas maltesas do Mosteiro de João da 

Penitência de Estremoz, filhas de Pedro Álvares Garrido) renunciaram, no ano de 

1729, às suas legítimas a favor do irmão e futuro administrador do morgadio, 

Lourenço Xavier Garrido. Por sua vez, D. Ana Bernardo Garrido, noviça em Santa 

Clara de Figueiró dos Vinhos, por testamento datado de 1733, vinculou a sua 

																																																								
637 A quem devia ser pago um foro anual de 2.000 réis e duas galinhas. 
 
638 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fl. 278. 

639 Em 1736, Pedro Álvares Garrido conseguiu autorização para sub-rogar os bens do morgadio de 
Castelo de Vide (avaliados em 3.835.000 réis) pela quinta da Boiça, em Penela, avaliada, na época, 
em 4 contos de réis. AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre 
da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 278. A possibilidade de sub-rogação de bens vinculados 
constituía-se, assim, como uma importante ferramenta de transferência de domínio útil desses 
mesmos bens vinculados, conferido a estas propriedades a possibilidade de integrarem o mercado 
enfitêutico, como escrevem Leonor Freire da Costa, Pedro Lains e Susana Munch de Miranda – “(...) 
mediante as autorizações necessárias, desencadeadas junto dos tribunais de corte, a nobreza podia 
sub-rogar bens vinculados e lança-los no mercado enfitêutico. Donde, apesar das limitações 
impostas pelo direito e pela jurisprudência, o regime vincular não impediu que se realizassem 
transferências do domínio útil das terras que lhes estavam submetidas.” Vide Leonor Freire da Costa, 
Pedro Lains e Susana Munch de Miranda, “A consolidação 1703-1807”, in História Económica de 
Portugal (1143-2010), cit., p. 222. 
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legitima a favor de seu irmão Lourenço Xavier Garrido640. A mesma atitude foi 

tomada por D. Joana Evangelista (religiosa no mesmo mosteiro de Figueiró do 

Vinhos), evidenciando comportamentos de obediência e conformidade em relação 

às regras de conduta esperadas de um membro de uma casa641. 

O segundo momento fundador do morgadio dos Garridos ocorreu, em 29 de 

Janeiro de 1732, através da escritura de contrato de casamento de Lourenço Xavier 

Garrido. Nessa escritura, Pedro Álvares Garrido e sua mulher, D. Maria da Costa, 

vincularam as suas legítimas e restantes bens (com reserva de 600.000 réis para 

testarem) ao morgadio dos Garridos 642 . Lourenço Xavier Garrido, o futuro 

administrador do morgadio, abdicou igualmente da sua legítima e terça em favor do 

referido vínculo. Nessa ocasião, outros membros da família Garrido, irmãos de 

Pedro Álvares Garrido, canalizam bens para o morgadio: o Doutor António Freire 

Garrido, prior da igreja de S. João de Castelo de Vide, vinculou a sua terça; a mesma 

atitude assumiram frei José de Santa Ana Garrido, cónego secular de S. João 

Evangelista e frei Francisco Caetano Garrido, religioso de S. Bernardo. António 

Gonçalves Garrido, inquisidor presidente do Tribunal do Santo Ofício de Coimbra, 

Ascenso Garrido, frei da Ordem de S. Bernardo no mosteiro de Tarouca, Francisco 

Xavier Garrido, freire conventual da Ordem de Avis (e depois prior da igreja de 

Santa Eufémia de Penela) e Pedro Garrido, também freire conventual da mesma 

Ordem, filhos de Pedro Álvares Garrido e de D. Maria da Costa, instituidores do 

morgado, abdicaram igualmente das suas legítimas a favor do vínculo que iria ser 

administrado pelo seu irmão mais velho643.  

																																																								
640 A cessão da legítima e doação de mais bens de D. Ana Bernarda foi feita por testamento, datado 
de 20 de Setembro de 1733. Cf. Maria João Padez de Castro, Op. cit., p. 466. 
 
641 Cf. Nuno Gonçalo Monteiro, “Casa, casamento e nome: fragmentos sobre relações familiares e 
indivíduos”, cit., p. 133.  
 
642 Quando Pedro Gonçalves Garrido morre, no contexto da realização do seu inventário, a viúva, D. 
Maria da Costa, vai tentar anular esta segunda instituição, nomeadamente no que diz respeito à 
abdicação da sua legítima. Cf. AUC, PFM, Joaquim Lopes Praça, Morgadio dos Garridos, Livro Mestre 
da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 8. 
 
643 Frei Francisco Xavier e Frei Pedro Garrido, conventuais da Ordem de Avis, após a morte de seu 
pai, e com o apoio de sua mãe, D. Maria da Costa, irão contestar esta abdicação de direitos. AUC, 
PFM, Joaquim Lopes Praça, Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), 
fl. 8. 
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Para além de abdicar das suas legítimas, o Doutor António Gonçalves 

Garrido, na década de quarenta do século XVIII, doou inúmeras propriedades ao 

morgadio dos Garrido, nomeadamente, um casal no lugar de Santo Estêvão 

(Penela)644, constituído por casas, vinhas, souto e terras, um casal nas Taliscas 

(termo de Penela), uma propriedade comprada a Mariana David de Mendonça e à 

sua sobrinha Mariana de Almeida, do Espinhal645 ou o Casal da Galinhas (Penela), 

comprado ao desembargador Manuel Pereira da Silva Caldas, também do Espinhal, 

em 3 de Agosto de 1743646. 

Desenha-se, assim, um conjunto patrimonial, constituído por bens 

vinculados, localizados na região de Penela, que tinham como centro fundamental a 

quinta da Boiça. 

Como referimos, a escritura que refundou o morgadio dos Garrido 

destinava-se, igualmente, a acertar as condições patrimoniais inerentes à união de 

Lourenço Xavier Garrido, filho de Pedro Álvares Garrido, com D. Dionísia de Melo 

Coutinho, filha e única herdeira de José de Melo Coutinho, fidalgo da Casa Real, 

residente em Miranda do Corvo. 

Quando José de Melo Coutinho faleceu os bens de sua Casa transitaram 

para administração dos Garridos 647 , aumentando, de forma significativa, o 

																																																								
644 Domínio útil comprado por António Gonçalves Garrido ao desembargador Manuel Pereira da Silva 
Caldas, do lugar do Espinhal, a 11 de Fevereiro de 1741, pelo valor de 500.000 réis. Este casal tinha 
como senhorio directo a Universidade de Coimbra que recebia um foro anual de 30 alqueires de 
trigo, 20 alqueires de milho, 10 alqueires de feijão e 4 galinhas. 

645 Esta compra realizou-se, em 5 de Janeiro de 1743, e o casal foi comprado pelo valor de 144.000 
réis. 
 
646 António Gonçalves Garrido só pôde entrar na posse desta e de outras propriedades compradas ao 
desembargador Manuel Pereira da Silva e Caldas após uma sentença cível lavrada a seu favor, 
datada de 11 de Outubro de 1744 (Cf. Maria João Padez de Castro, "Catálogo do Arquivo do 
Morgado dos Garridos", cit., p. 465). Ao vincular esta propriedade ao morgadio da Quinta da Bouça, 
António Álvares Garrido estabeleceu a obrigação de duas missas anuais (de 240 réis cada), na capela 
de Nossa Senhora da Piedade da Quinta da Boiça, por intenção dos instituidores do morgadio. 
Deixou como usufrutuário do referido casal o seu tio, Frei Francisco Caetano Garrido, monge de S. 
Bernardo e, por morte deste, a sua irmã soror Francisca, religiosa maltesa, e por falecimento desta, 
frei Ascenso Garrido, monge de S. Bernardo. Quando os usufrutuários faleceram o casal reverteu 
integralmente para o vínculo (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos Livro 
Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 183). 
 
647 As condições desta união e da administração dos patrimónios foram determinadas por uma 
escritura de dote e instituição de morgados datada de 29 de Janeiro de 1732. Cf. AUC, PFM, Fundo 
Lopes Praça, Morgadio dos Garridos, cx. 2, doc.  
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património da Casa que, desta forma, incorporou bens vinculados e livres oriundos 

de um dos ramos da família Pereira Coutinho, implantada, como referimos, na 

região de Miranda do Corvo. 

 

4.2.1.1.  Características e evolução do património da Casa dos Garridos 

No que diz respeito à sua composição, a Casa dos Garridos era constituída 

por dois morgadios regulares (o Morgadio dos Garridos/Quinta da Boiça fundado 

pela família e a Casa de Miranda obtida através de um casamento). Estes morgadios 

incorporavam um património de 230 prédios (rústicos e urbanos), avaliados, em 

1796, em cerca de 50 contos de réis. 

A composição dos dois morgados era muito variada englobando 

propriedades com estatutos jurídicos e localizações distintas.  

No que diz respeito à localização, os mapas 1 e 2 espelham bem as 

estratégias e o processo de formação do património fundiário dos Garrido, 

centrado, como vimos, no núcleo da Quinta da Boiça - centro administrativo e 

simbólico da gestão das diversas propriedades. As referidas propriedades, como é 

observável, situavam-se, com maior expressão, no concelho de Penela e seu termo. 

No entanto, alguns prédios localizavam-se nos concelhos de Condeixa-a-Nova e 

Soure. O núcleo patrimonial da Quinta da Boiça foi, como tivemos oportunidade de 

explicitar, formado através de compras e doações. 

O outro núcleo, o da Casa de Miranda, remete-nos para os bens 

incorporados através do casamento de Lourenço Xavier Garrido com Dionísia 

Coutinho. Estes bens localizavam-se, essencialmente, no concelho de Miranda do 

Corvo, constituindo um núcleo coeso que passou para a administração da Casa dos 

Garrido, após a morte do pai de D. Dionísia Coutinho648. 

A Casa dos Garridos possuía muito poucos bens livres649. Entre estes, temos 

notícia de umas casas em Penela e de uma quinta em Bencanta (S. Martinho do 

																																																								
648 A Casa de Miranda tivera a sua génese num morgadio instituído pelo testamento do capitão-mor 
António Fernandes Miranda e sua esposa D. Maria Francisca, no lugar de Tróia, termo de Vila de 
Miranda do Corvo, em 20 de Setembro de 1707. Cf. ANTT, Registo vincular do distrito de Coimbra, 
liv. 5 (1866), fls. 1-30v. 
 
649 O que não era incomum no universo nobiliárquico, como explicita Nuno Gonçalo Monteiro, para a 
Aristocracia de Corte. Ver Nuno Gonçalo Monteiro, O Crepúsculo dos Grandes, cit., p. 354.  
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Bispo, termo de Coimbra), ambas adquiridas por José de Melo Coutinho Garrido, 

como o próprio explicita – “(...) fomos estar em Penela alguns mezes em cazas 

emprestadas e muito mal acomodados, athe que comprei as milhores casas daquela 

villa a Bernadino José que no presente anno de 1803 já as vendi...”650. Quanto à 

quinta em Bencanta escreve – “(...) tive ocasião de comprar a quinta de Bencanta 

(...)” e explicita que a tornou uma residência de Verão – “(...) tornei a ter assistência 

na quinta da Bouça, vindo nos meses de Verão pera a de Bencanta...”651. Ao 

contrário das casas qua acima referenciamos, a quinta manteve-se na posse da 

família, uma vez que o neto mais velho de José de Melo Coutinho Garrido, Aires 

Guedes Tudela Coutinho Garrido, nasceu nesta quinta, tendo sido baptizado em S. 

Martinho do Bispo e não na capela quinta da Boiça como era tradição na família652. 

Como a maioria dos bens estavam vinculados cabia, pois, ao chefe da Casa 

prover ao sustento dos outros membros da família, através dos proventos que o 

património, especialmente em bens de carácter fundiário, oferecia. 

A análise da constituição do património da Casa dos Garridos revelou-nos 

uma multiplicidade de tipos de propriedades com funções e características muito 

distintas. 

 
 

  

																																																								
650 AUC, PFM, Joaquim Lopes Praça, Morgado dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? 
-1822), fl. 21. 
 
651 Ibidem. 
 
652 Aires Guedes Coutinho Garrido nasceu 31 de Agosto de 1895, tendo sido baptizado a 15 de 
Setembro desse mesmo ano, na igreja de S. Martinho do Bispo, paróquia à qual pertencia o lugar de 
Bencanta (AUC, Registos Paroquiais de Coimbra, Freguesia de S. Martinho do Bispo, baptismos, 
1797-1830, fl. 106). 



	

	268 

Mapa 1 – Localização geográfica do património, em bens de raiz da família Garrido 
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Mapa 2 – Localização geográfica do património, em bens de raiz da família Garrido (pormenor dos concelhos 
Penela e Miranda do Corvo) 
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A mesma diversidade foi encontrada na constituição do património fundiário de 

outras Casas. Para facilitar a explicitação dessa constituição e permitir traçar um 

quadro comparativo entre as diversas Casas fidalgas, agruparam-se essas 

propriedades em categorias: 
 

§ Propriedades destinadas à exploração agrícolas (nas quais incluímos terras 

de cultivo, vinhas, olivais, quintas, serrados, pomares, quintais, entre 

outras); 

§ Estruturas agrícolas de transformação e armazenamento (onde se incluem 

armazéns, lagares de vinho ou azeite, azenhas e moinhos);  

§ Direitos, foros e legados pios (onde incluímos, por exemplo, foros diversos, 

capelas, direitos sobre a utilização de água); 

§ Casas e assentos de casas (englobando casas em contexto urbano ou rural, 

habitáveis ou em ruína e assentos de casas); 

§ Floresta, baldios e terras destinadas ao apascentamento de gado (incluindo 

bosques, matos, pinhais, baldios, pastos, etc.). 
 

Vejamos então a composição do património dos Garridos, segundo as categorias 

acima enunciadas. 
 

   Tabela 44 – Composição das categorias de bens de raiz da família Garrido653 
 

Categorias Descrição Valores 
(nº de 

propriedades) 

% 
(100%=230) 

Propriedades de exploração 
agrícola 

Terra de cultivo 29 12.8 

 Olivais 4 1.7 
 Quintas 5 2.2 
 Casais 6 2.6 
 Pomares 1 0.4 
 Vinhas 15 6.5 
 Ínsuas 1 0.4 
 Serrados 6 2.6 
 Prazos 

 
55 23.9 

 Total 127 55.2 
Estruturas agrícolas de 
transformação e 
armazenamento 

Lagares (vinho e azeite) 1 0.4 

 Moinhos e azenhas 3 1.4 
 Engenho 1 0.4 
 Marachão 1 0.4 

 Total 6 2.6 

																																																								
653 Tabela elaborada a partir da análise do Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822). 
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Categorias Descrição Valores 
(nº de 

propriedades) 

% 
(100%=230) 

Prédios urbanos Casas 
 

8 3.5 

 Total 8 3.5 
Floresta, matos, baldios e 
terras para apascentamento 
de gados 

Pinhais 9 3.9 

 Matos 2 0.9 
 Baldios 

 
7 3.0 

 Total 18 7.8 
Direitos, foros e legados Foros 

Capelas 
 

70 
1 

30.5 
0.4 

 Total 71 30.9 
 

 

Gráfico 2 – Composição, em bens de raiz, da Casa dos Garrido (séculos XVIII-XIX) 

 

 

Quanto à composição do património da Casa dos Garrido, como podemos 

observar no gráfico 2, e tendo em conta a classificação acima exposta, a maior parte 

das propriedades destinava-se à exploração agrícola (52,2%, ou seja, cerca de 157 

propriedades num universo de 230). Igualmente representativos eram os direitos, 

foros e legados pios (30,9%), que se reportam sobretudo à Casa de Miranda. As 

propriedades dedicadas à exploração florestal ou à criação de gado representavam 

8% do total (18 propriedades). Menos representativas eram as casas e assentos de 

casas (3,5%/8 propriedades) que incluíam casas com alguma dimensão, como era a 

casa de Coimbra, no Beco do Açougue do Cabido, ou algumas casas mais pequenas 

na vila de Penela, e também simples assentos de casa. Já as estruturas de 
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transformação e armazenamento como lagares (de azeite e de vinho), as azenhas 

ou moinhos representavam apenas 2,6% do património considerado, num total de 

6 estruturas. 

Este património era gerido, essencialmente de forma indirecta com recurso 

a contratos agrários de enfiteuse e subenfiteuse, arrendamento e parceria 

agrícola654. Como demonstra o gráfico 3, 74.9% das propriedades era explorada 

dessa forma. 

Gráfico 3 - Forma de exploração das propriedades na Casa dos Garrido (n=230 propriedades) 
 

 

Gráfico 4 - Tipos de contratos praticados (n=184 contratos conhecidos)  

 
																																																								
654 Não podemos deixar de sublinhar que, tal como os seus enfiteutas ou arrendatários, o domínio 
exercido pelos Garrido sobre a maioria das suas propriedades era um domínio útil, visto serem  
“grandes” enfiteutas de entidades senhoriais como a Sé de Braga ou o Cabido da Sé de Coimbra, o 
Mosteiro do Lorvão, a Misericórdia de Penela, o Mosteiro de Santa Clara-a-Nova de Coimbra, a 
Universidade, o Hospital de S. Lázaro de Coimbra, entre ouros, num lógica típica de Antigo Regime, 
no acesso e apropriação da propriedade. 



	

	273 

Os contratos celebrados eram essencialmente de emprazamento e de 

subemprazamento. Num universo de 184 contratos conhecidos, 83 enquadravam-

se nesta categoria, sendo, igualmente, representativos, os arrendamentos (79 

contratos). Registe-se, ainda, a existência de alguns contratos de parceria agrícola 

(8) e de 14 aforamentos, embora, como sublinha José Damião Rodrigues, a 

exploração indirecta de propriedade vinculada através do recurso ao aforamento 

envolvia a necessidade “... de obter provisão régia para que fossem efetivos os 

aforamentos, após serem ouvidos o juiz de fora ou o corregedor e os imediatos 

sucessores” 655 . O mesmo autor questiona se de facto os administradores 

requereriam esta autorização em todos os casos.  Os escritos de José de Melo 

Coutinho Garrido podem ajudar-nos a responder a esta questão: o administrador 

do morgadio dos Garridos refere explicitamente (a propósito de um contrato de 

aforamento, realizado em 1782, de uma propriedade pertencente ao morgadio), 

que decidiu aforá-la ao anterior arrendatário e a outros, sem a devida provisão 

régia656. Contudo, como se pode verificar através da leitura do gráfico 4, esta não 

era a forma predominante de exploração e valorização do património vinculado da 

casa657. 

Gráfico 5 – Tipos de renda contratualizada 

 
																																																								
655 José Damião Rodrigues, Op. cit., vol. II, p. 763. 
 
656 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fls. 144-145. 
 
657 Ao contrário do que parece acontecer no conjunto de casas analisadas por José Damião 
Rodrigues, no espaço micaelense. Vide José Damião Rodrigues, Op. cit., vol. II, p. 764. 
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Nos contratos de enfiteuse (aforamento e emprazamento) e nos contratos de 

arrendamento predominava a renda em géneros (166 contratos). A renda em 

dinheiro figurava em 14 contratos e apenas dois estipulavam uma renda mista. 

  Ainda no contexto de gestão do património (gráfico 3), apenas 21 propriedades 

eram geridas diretamente pelo administrador da Casa: tratava-se essencialmente 

da quinta cabeça do morgadio (a Quinta da Boiça) e de algumas propriedades 

urbanas, como casas localizadas em Coimbra e na vila de Penela.  

  No elenco dos administradores da Casa dos Garrido, destaca-se a decisiva ação 

de José de Melo Coutinho Garrido (1736-1822) que reorganizou toda a exploração 

agrícola, potenciando a rentabilidade da Casa. Durante a vigência da sua 

administração celebrou inúmeros novos contratos com rendas atualizadas, 

passando a identificar com clareza na documentação da Casa, os enfiteutas, as 

datas de realização de contratos e as rendas pagas ou em dívida658.  

A cobrança de rendas atrasadas foi, como referido, outra das suas 

preocupações, não hesitando em recorrer à justiça e ao mecanismo das execuções 

para reaver os valores em dívida, mantendo diversas anotações sobre a capacidade 

de pagamento dos foreiros.659  

Destacou-se, igualmente, na supervisão direta de explorações agrícolas, 

visitando os diversos pontos do domínio territorial da Casa, mantendo uma assídua 

																																																								
658 As suas preocupações neste campo são visíveis numa recomendação que deixa ao seu sucessor – 
“...Eu que me já acho velho quazi de 70 annos e de próximo me falta a vista do olho direito e, 
temendo que de todo me falte, me quiz adiantar e pella mesma clareza retro se pode formalizar 
outra declarando os sítios das propriedades quais sejao os cazeiros e os títulos por que as amanham  
e sem todas estas clarezas e sem se lhe fazer titulo he fácil e provavelmente se desencaminhem por 
serem propriedades pequenas e athe os mesmo prazos se devem vegiar servindo de exemplo que 
tendo a Caza de meo avo vinte e dous alqueires de trigo de foro na Ega hindo procurar se não acham 
em rezão de que os inphiteutas vão vendendo e repartindo as terras do mesmo prazo e com o laço 
do tempo se reputão fazendas livres, sendo a milhor providencia o judicial tombo e esta advertencia 
a faço em Junho de 1805” (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro 
Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 315). 

659 Inúmeras considerações neste âmbito encontram-se no já citado Livro Mestre da Casa dos 
Garridos, onde, por exemplo, a propósito da descrição de uma quinta designada por Quinta da 
Tapada, em Venda de Moinhos (Penela), cujos subenfiteutas eram Simão Mendes e sua mulher 
Maria dos Santos, escreve: ”... maus pagadores (...) so com execução pagam” (AUC, PFM, Fundo 
Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garrido, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 
162). No entanto, também recomenda ao seu herdeiro que no estabelecimento de novos contratos 
de enfiteuse ou de arrendamento, não cobrasse foros muito elevados pois isso poderia levaria ao 
incumprimento dos enfiteutas (Idem, fl. 189). 
 



	

	275 

ligação aos feitores em cada localidade e realizando, sobretudo, inúmeros 

investimentos em benfeitorias nas propriedades, especialmente nas pertencentes à 

Casa de Miranda: refere, ter feito investimentos, avaliados em mais de 300.000 réis, 

segundo as suas estimativas, numa propriedade, situada Atrás do Castelo, em 

Miranda do Corvo, constituída por “(...) terra de cultivo com muita água, oliveiras, 

um bacelo novo, uma grande latada, lagar de azeite, moinhos de quatro pedras”660. 

Conseguiu, ainda, no decurso da sua administração resolver os conflitos 

jurídicos com os seus irmãos que contestavam as condições inerentes à 

propriedade vinculada661, pois, como sublinha Nuno Gonçalo Monteiro,  
 

“(...) a instituição de um morgadio correspondia à fundação de uma «casa e 
morgado», geralmente associada à perpetuação do apelido de uma linhagem e 
às respetivas armas, ficando os ulteriores sucessores dos bens vinculados para 
o efeito com a administração dos mesmos na sua totalidade, mas com 
obrigações pias várias e de fornecerem alimentos ou dote (para o matrimónio 
ou para o ingresso nas carreiras eclesiásticas) aos colaterais. Criava-se, assim, 
um conjunto de direitos e obrigações recíprocas. (...). Apesar das cláusulas de 
instituição dos morgados (imposição da anexação da terça) e da vitalidade da 
cultura da casa (favorecendo as renúncias) esta questão constituiu sempre um 
potencial fator de turbulência e, até, de litígio judicial”662. 

 

Por outro lado, despendeu muito das suas energias na resolução dos problemas 

levantados pelas inúmeras dívidas contraídas por seu pai, Lourenço Xavier Garrido, 

que haviam posto o coração da própria Casa em perigo - na década de setenta do 

século XVIII, o Corregedor de Coimbra penhorou a Quinta da Boiça e todos os seus 

bens agrícolas e não agrícolas, deixando a família numa situação muito precária, 

																																																								
660 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fl. 311. 
 
661 Os irmãos de José de Melo Coutinho Garrido, especialmente António Salema de Noronha, 
contestaram o estatuto de alguns bens como património vinculado, reclamando o direito de fruírem 
dos rendimentos e disporem deles livremente. Estas disputas levaram José de Melo Garrido ao 
seguinte desabafo - "Sendo os vinculos os que sustem a nobreza das Cazas em Portugal, sendo do 
seo rendimento que se educão e se dá estado aos filhos segundos e quando ficao sem imprego do 
mesmo rendimento se lhe arbitrão alimentos, mayores ou menores, correspondentes ao 
rendimento do morgado que administra o imediato sucessor, sempre os filhos segundos reputão por 
odiar? Os vinculos sem respeitarem que poucas cazas nobres ha que tenhão tanto fundo que em 
bastantes filhos possa cada hum deles ter legitima com que se possa sustentar decentemente e com 
similhantes partilhas de herdeiros per herdar se vem aniquilar o fundo e estabelecimento das Cazas 
nobres)" (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178?-1822), fls. 253-254). 

662 Nuno Gonçalo Monteiro, “Morgado”, in História do Trabalho e das Ocupações, cit., p. 56. 
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sem meios de sustento. José de Melo Coutinho Garrido, à data magistrado régio em 

exercício, conseguiu suster a execução e levantar a penhora, mas face à ruinosa 

situação económica da família, optou por arrendar toda a Casa a Melchior Manso, 

por um período de quatro anos, garantindo, desta forma, a sua continuidade e os 

alimentos de seus irmãos solteiros663. 

Como referimos, o arrolamento de elegíveis para vereadores da Câmara de 

Coimbra, no ano de 1796, aponta para uma avaliação de cerca de 50 contos de réis 

para o património dos Garrido, sendo omissos, no que diz respeito à indicação de 

rendimento anual. Contudo, e uma vez que possuímos alguns dados relativos aos 

quantitativos de rendas pagas em géneros e, transformando alguns dos géneros 

mais representativos dessas rendas (vinho, azeite, feijão, centeio, milho, trigo e 

galinhas) em valores, à luz dos preços dos referido géneros, praticados na cidade de 

Coimbra664, para os anos de 1788 e 1808, chegamos a um rendimento anual de 

933.980 réis (1788) e 1.924.856 réis (1808), montantes que, obviamente, não 

traduzem o rendimento anual total da Casa, visto não incluírem, por exemplo, 

rendas em dinheiro ou tenças. 

A situação financeira da Casa dos Garridos oscilou muito durante o período em 

análise (século XVIII e início do século XIX). Essas oscilações de rendimento e 

influência estão, sem dúvida, diretamente ligadas à capacidade e à qualidade das 

decisões económicas dos seus administradores. Se Pedro Álvares Garrido (1663-

1740) se esforçou por constituir um avultado património, alicerçado em múltiplas 

compras, legando à família um sólido vínculo e a expressa vontade de o ver 

alargado – patente no legado de 30.000 cruzados, deixado em testamento, 

destinado à compra de mais bens para o vínculo e à construção de uma capela na 

quinta da Boiça665 - o seu filho e sucessor, Lourenço Xavier Garrido (1713-1782), 

																																																								
663 Segundo José de Melo Coutinho Garrido, quando assumiu a administração dos morgados dos 
Garrido, achou a quinta em estado de ruína. O seu pai não havia devotado tempo ou recursos a 
benfeitorias na propriedade (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro 
Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fls. 285-286). 
 
664 Preços apresentados por Maria Antónia Lopes, Assistência e Controlo Social. Coimbra (1750-
1850), vol. 2, Palimage, Viseu, 2000, pp. 304-305, a partir das médias dos preços expressos na Estiva 
Camarária para os anos considerados. 
 
665 Como já tivemos oportunidade de referir, a capela de Nossa Senhora da Piedade, que Pedro 
Álvares Garrido dotou com 300.000 réis, foi construída durante a administração de seu filho 
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teve uma administração que se saldou no declínio económico da Casa. O seu filho, 

José de Melo Coutinho Garrido, descreve-o como – “... hum docil génio (...) muito 

alegre e sociavel. Não tinha vicios de jogador, não tomava tabaco e bobia muito 

pouco vinho. Era sim tão liberal que avizinhava de ser prodigo cuja conduta a pode 

melhor executar depois da morte de seo irmão mais velho Antonio Gonçalves 

Garrido e depois de ser viúvo porque ambos sustião sua progalidade com que 

reduzio a sua Caza a hum avultado impanho...”666.  

Este declínio deveu-se essencialmente aos gastos excessivos com as extensas 

obras empreendidas na habitação e estruturas agrícolas da Quinta da Boiça, mas 

sobretudo, aos múltiplos negócios ruinosos em que Lourenço Xavier Garrido se 

envolveu, demonstrando ser inábil na gestão de dinheiro e rendas. Desempenhou, 

entre outros cargos, o de procurador da Igreja Patriarcal, cargo no qual sucedera ao 

fidalgo Manuel de Sá, de Condeixa-Nova667. Apesar das grossas rendas que esta 

instituição detinha na região, foi, no entanto, ineficaz na sua cobrança, tendo ficado 

devedor de avultadas quantias. Para ressarcir as suas dívidas contraiu vários 

empréstimos junto de privados e instituições: um deles, no valor de 2000 cruzados, 

concedido por Luís de Aragão, que José de Melo Coutinho Garrido descreve como 

um dos homens mais ricos da cidade da Guarda668. Na escritura deste empréstimo 

teve como fiador o seu irmão, José Pedro Garrido, que se obrigou com um prazo, 

transmitindo ao seu sucessor o pagamento da dívida669. Para satisfazer a dívida à 

																																																																																																																																																													
Lourenço Xavier Garrido, tornando-se local de devoção familiar, onde se realizavam casamentos e 
baptismos da família e os membros da Casa sepultados. 
 
666 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fl. 11. 
 
667 AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fl. 11. 
 
668 A família Aragão mantinha relações com a família Garrido anteriores ao pedido de empréstimo - 
um irmão de Luís de Aragão havia renunciado a um canonicato a favor de José Pedro Garrido, irmão 
de Lourenço Xavier Garrido. Por outro lado, o filho de Luís de Aragão, Pedro de Aragão, teve vários 
problemas na justiça por causa de rapto de uma senhora com quem se recusou depois a casar. Em 
dificuldades, procurou refúgio várias vezes na casa dos Garrido e contou com a influência de José de 
Melo Coutinho Garrido na resolução do seu caso na Relação do Porto (AUC, PFM, Fundo Joaquim 
Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fls. 227-229). 

669 O seu filho sucessor, José de Melo Coutinho Garrido, afirma nos seus escritos que, a dívida estava 
à beira de ser executada e confessa não ter capital para a satisfazer (AUC, PFM, Fundo Joaquim 
Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fls. 229). 



	

	278 

Patriarcal contraiu outro empréstimo, desta vez junto de Manuel José Peyrilongue, 

provedor da Casa da Moeda de Lisboa, homem próximo do Marquês de Pombal e 

amigo da família Garrido. Esta dívida originou o sequestro da Quinta da Boiça 

(1773), colocando José de Melo Coutinho Garrido, como já anteriormente 

referimos, perante a necessidade de ter de arrendar a casa ao Melchior Manso, 

durante quatro anos (1773-1777), para garantir os alimentos dos seus irmãos 

solteiros670. Mas esta não foi a única dívida que Lourenço Xavier legou à sua Casa. 

Na sequência do desempenho do cargo de intendente do corte de madeiras na 

região de Leiria, e depois de ter gasto antecipadamente os 4000 cruzados de ajuda 

de custo para a tarefa, pagou muito do corte à sua custa, sustentando engenhos e 

oficiais. Assim, da intendência de Leiria ficou com uma dívida de 1.753.934 réis que 

originou penhora dos móveis que Lourenço Xavier Garrido possuía numa casa em 

Vieira de Leiria671.  

Como já fomos explicitando, o filho de Lourenço Xavier Garrido, José de Melo 

Coutinho Garrido (1736-1822), viu-se confrontado com uma Casa à beira da ruína. 

No auge das dificuldades da Casa dos Garrido (1773), José de Melo Coutinho 

Garrido viu-se impelido a intervir na gestão do património, ainda o seu pai era vivo, 

afastando-o da chefia da Casa672 e centrando a sua acção imediata na tentativa de 

salvar o património e reorganizar a exploração agrícola, de modo a recuperar os 

rendimentos necessários à continuidade de uma vivência consonante com o 

estatuto nobiliárquico da família, tarefa na qual foi ajudado por uma importante 

																																																																																																																																																													
 
670 O sobrinho, e herdeiro de Manuel José Peyrilongue, o desembargador Miguel de Arriaga Brum da 
Silveira, obteve sentença contra Lourenço Xavier Garrido, tendo mandado executar os seus bens 
para satisfazer uma dívida que à data totalizava em capital e juros vencidos 5.085.329 réis. 
 
671 Nesta dívida era co-responsável pelo pagamento de metade do valor o provedor das valas de 
Leiria, Manuel de Morais que nunca cumpriu com a sua parte. No ano de 1802, José de Melo 
Coutinho Garrido ainda querelava na justiça com a viúva do referido provedor pela satisfação da sua 
parte (AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos 
Garridos (178? -1822), fls. 238-239). 

672 Terminado o contrato de arrendamento dos bens da casa a Melchior Manso, no ano de 1777, 
José de Melo Coutinho Garrido passa a administrá-la directamente, apesar da forte oposição que o 
pai e alguns dos seus irmãos lhe fazem, impedindo-o, por exemplo de entrar na quinta da Boiça e 
movendo-lhe acções na justiça. AUC, PFM, Fundo Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, 
Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fl. 20. 
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rede de conhecimentos e influências que foi adquirindo enquanto magistrado673, e 

que lhe permitiu, por exemplo, suster  a execução que pendia sob a Quinta da Boiça 

e querelar na justiça muitas das dívidas legadas pelo seu pai674.  

 

4.2.2.  A Casa dos Homens de Figueiredo/Osórios da Gama 

Como tivemos oportunidade de explicitar na introdução, não conseguimos 

reunir para todas as casas informações tão detalhadas sobre a forma de gestão do 

património como as que referimos e analisámos para o morgadio dos Garridos. No 

entanto, os dados contidos nos inventários orfanológicos, cotejados com 

informação proveniente de outras fontes permitiram-nos explorar a formação, 

composição e evolução do património em bens de raiz de outras casas fidalgas.  

Uma Casa com projeção na cidade e relevância no contexto da fidalguia da 

região centro era a Casa que passaremos a designar por Casa dos Homens de 

Figueiredo/Osórios da Gama. 

A sua história remete-nos para o percurso de duas famílias distintas, com 

vínculos antigos, unidas por via de alianças matrimoniais, na segunda metade do 

século XVIII, sob uma única administração sem, contudo, perderem a sua 

individualidade675 ligada a uma história familiar, ao conhecimento dos instituidores 

																																																								
673 Tendo ocupado cargos como juiz de Fora do Crime da cidade do Porto (1760-1772), corregedor da 
comarca de Viana (1773-1777) e corregedor da comarca de Coimbra (1789-1795). 
 
674 Esta não foi a única tarefa difícil de José de Melo Coutinho Garrido. Em 1777, depois de ter 
exercido as funções de corregedor da comarca de Viana, decidiu ir viver com a família para Miranda 
do Corvo, para junto de seu avô materno (José de Melo Coutinho), de quem era tutor já que este se 
encontrava demente. Quando se inteira da gestão da Casa de Miranda depara-se igualmente com 
dívidas – “...quando entrei ja devia ao Feytor da casa, Manuel Antunes, três moedas de ouro...”. 
Também aqui encetará uma acção de reorganização e recuperação do património (AUC, PFM, Fundo 
Joaquim Lopes Praça - Morgadio dos Garridos, Livro Mestre da Casa dos Garridos (178? -1822), fls. 
19-20).  
As consequências da administração danosa de Lourenço Xavier Garrido vão prolongar-se par além da 
sua morte, confrontando José de Melo Coutinho Garrido, como tivemos oportunidade de sublinhar, 
com diversas acções judiciais e processos de execução e penhora. Para além dos já descritos, em 
1799, a Casa do Infantado, tenta penhorar propriedades da famíia Garrido devido a dívidas 
contraídas por Lourenço Xavier Garrido. Dado que a maioria dos bens se encontrava vinculado, a 
ação avança com a penhora de bens de livres, mais especificamente umas casas com seus quintais, 
situadas em Penela, e avaliadas em 1 conto e seiscentos mil réis. Cf. Arquivo Distrital de Braga, 
Fundo da Família de Araújo de Figueiredo, Certidão do escrivão dos Contos e Fazenda da Comarca de 
Coimbra, João Batista Câneva de Sousa. 
 
675 O arquivo da família Homem de Figueiredo/Osório da Gama espelha bem essa individualidade, 
pois os sucessivos administradores do património familiar organizaram essa documentação 
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iniciais e a espaços de implantação específicos que não se apagam com a união a 

membros de outras casas, com outra história e proveniência geográfica diferente. 

Talvez um exemplo claro esteja na passagem do testamento de D. Josefa Luísa de 

Figueiredo Brandão Deusdará, herdeira da casa de seu pai que ficou sob a 

administração de seu marido, Miguel Osório Cabral da Gama e Castro676, em que 

esta reafirma o direito de seu filho primogénito lhe suceder nos seus vínculos – “(...) 

que meu filho Antonio Maria sucede por direito em todos os vínculos que me 

pertencerão por morte de meu Pai e em todos que me pertencerão por morte de 

minha Mãe...” 677 . Note-se que segundo a legislação, os bens de vínculos 

administrados por mulheres, não eram em princípio bens dotais, ficando excluídos 

das disposições legais (lei de 1778) que limitavam o seu valor, dispensando a Casa 

que recebia a noiva do pagamento de arras no valor da terça parte do seu 

quantitativo total678. Apesar da escritura realizada para contratualizar as condições 

do casamento de D. Josefa Luísa ser designada, no cartório familiar, como Escritura 

de dote feita por Luis Pedro Homem Figueiredo Deus Dará e sua mulher a sua filha 

Josefa Luiza Rita de Figueiredo Brandão para casar com Miguel Osorio679  - nela se 

reafirmam, sobretudo, os direitos da noiva sobre o seu património e as condições 

da sua transmissão aos herdeiros bem como a salvaguarda da sua manutenção na 

família Homem de Figueiredo, na incapacidade do futuro casal produzir 

																																																																																																																																																													
patrimonial por Casas (as quais passaremos designar em itálico). Escreve a este respeito Assunção 
Júdice citando Borja de Aguinagalde - “(...) estamos perante um Arquivo que é fruto da união de 
vários Fundos/Arquivos pertencentes a diferentes famílias que se uniram através de diversos laços 
familiares, como diz Borja de Aguinagalde “... muy raramente es de una única família o linaje es 
resultado de un processo de fúsion, entronques familiares y herencias diversas…” (Cf. Francisco 
Borja de Aguinagalde, El Archivo de la Casa de Zavala. p. 215, apud Maria da Assunção Alarcão Júdice, 
Arquivo da Quinta das Lágrimas. De Cartório desorganizado a Sistema de Informação Familiar 
reconstruído, [Texto policopiado], Lisboa, 2012, p. 13). 

676 Apesar de Miguel Osório administrar os vínculos da sua esposa, as suas casas nunca foram 
anexadas às dele, como aliás ficara estabelecido na escritura de dote celebrada em 14 de Agosto de 
1784 (AQL, Escritura de dote feita por Luis Pedro Homem Figueiredo Deus Dará e sua mulher a sua 
filha Josefa Luiza Rita de Figueiredo Brandão para casar com Miguel Osorio, cx. 22, nº 23). 
 
677 AQL, Testamento de Jozefa Luiza Ritta de Figueiredo Brandão Deusdará (30 de Maio de 1811), cx. 
22, nº 24. 
 
678 Cf. Nuno Gonçalo Monteiro, O Crepúsculo dos Grandes, cit., p. 117. 
 
679 AQL, Escritura de dote feita por Luis Pedro Homem Figueiredo Deus Dará e sua mulher a sua filha 
Josefa Luiza Rita de Figueiredo Brandão para casar com Miguel Osorio, cx. 22, nº 23. 
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descendência. 

 
Mapa 3 – Localização geográfica do património, em bens de raiz da família Osório da Gama/Homem Freire de 
Figueiredo (visão geral por concelhos) 
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A família Osório da Gama possuía, antes da união com os Homens Freires de 

Figueiredo, dois morgadios. O primeiro era a Casa do Alentejo que reunia 

propriedades situadas em Setúbal, Alvalade e Santiago do Cacém (mapa 4). Este 

morgadio havia sido instituído por Fernão Sardinha e sua mulher D. Brites Vaz 

Raposa, em 1582. A sua entrada na família Osório da Gama deu-se em 1786, 
através da herança de D. Maria Constança de Sousa Coutinho, tia de Jerónimo 

Osório de Castro680. 
 

Mapa 4 – Localização geográfica do património, em bens de raiz da família Osório da Gama/Homem Freire de 
Figueiredo (Casa do Alentejo) 

 
																																																								
680 AQL, [Índice da] Caixa nº 12 - Ratoeira, Alem Tejo, S. Thiago do Cacém: arrendamentos do 
Morgado de S. Tiago do Cacém. Cf. Maria da Assunção Alarcão Júdice, Arquivo da Quinta das 
Lágrimas. De Cartório desorganizado a Sistema de Informação Familiar reconstruído, cit., p. 20 
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O outro morgadio era a Casa da Guarda constituída por diversos vínculos, 

cujas propriedades se distribuíam pela região da Guarda e de Celorico da Beira, 

como Aldeia Galega, Lageosa, Vide-entre-Vinhas, Açores, Póvoa de Mileu, Vela, 

Benespera, Casal da Metela, Porcas, Faia, Porco, Ramalheira, Vila Soeiro, Adões, 

entre outras (mapa 5).  

Este conjunto de morgadios assumia especial relevância no contexto da 

identidade da família por estar implantado na região de onde a família Osório da 

Gama era oriunda e onde os seus antepassados haviam primeiramente vinculado 

propriedade – Por exemplo, o morgado da Ratoeira fora instituído em 15 de Agosto 

de 1692, através do testamento do reverendo Tomás da Gama Osório, cónego e 

arcediago na Sé da Guarda, «com a obrigação dos seus administradores usarem 

aquele apelido, e do qual fez cabeça a quinta da Ratoeira e casas da Guarda”681». O 

primeiro senhor do morgado foi um irmão de Tomás da Gama Osório, António 

Osório da Gama, fidalgo da Casa Real, quarto senhor do Prazo de Vilhagre, capitão 

de Infantaria nas guerras da Restauração, capitão-mor de Celorico da Beira e 

superintendente da comarca da Guarda, morador na Ratoeira onde faleceu a 5 de 

Dezembro de 1658. Apesar do vínculo ter sido estabelecido na segunda metade do 

século XVII, o prazo de Vilhagre já estaria na família Osório desde 1430, tendo sido 

renovado, em 1719, por António José Osório de Castro682. A tabela 45 explicita a 

composição dos bens vinculados da Casa da Guarda. 

 

 

 

 

 

 

 

																																																								
681 AQL, Testamento que fez o arcediago Thomaz da Gama Ozorio, Conego da Se de Guarda em que 
instituiu o morgado da Ratoeira e a capela de Santo Estevão, cx. 22, nº 11. 
 
682 AUC, Inventários Orfanológicos. Inventário de Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro, 
1855, fl. 38.  
 



	

	284 

Mapa 5 – Localização geográfica do património, em bens de raiz da família Osório da Gama/Homem Freire 
(Casa da Guarda) 
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Tabela 45 – Os vínculos da Casa da Guarda 

Designação do 
Vínculo 

Estatuto Origem 

Morgado da 
Ratoeira 

Propriedade plena e 
propriedade de outros 
senhorios, vinculada em 
morgado 

Instituído por Tomás da Gama Osório, cónego 
e arcediago na Sé da Guarda, em 1650. 

Casa dos Borges e 
dos Velhos 

Propriedade plena e 
propriedade de outros 
senhorios, vinculada em 
morgado 
 
Prazo de Hespanha – 
prazo em vidas 
pertencente ao Marquês 
de Serralvo683 
 

Vínculo instituído por José Sequeira Borges, 
António Borges de Azevedo (que vincularam 
metade dos seus bens) e Cipriano da Fonseca 
(que vinculou um terço dos seus bens) aos 
quais se juntaram os bens do desembargador 
lente da Universidade e cónego doutoral da Sé 
do Porto, Manuel Borges de Sequeira, por 
testamento de 1734. 
Incluía o prazo de Hespanha e uma capela 
(capela de Nª Senhora da Anunciação) 
instituída na Sé da Guarda por Luís Abreu de 
Castelo Branco e vinculada em testamento 
datado de 1582. Esta capela incluía os 
morgados de Arcozelo e Pega. Em 4 de Abril 
de 1626, os descendentes dos fundadores 
emprazam a dita capela ao Dr. Manuel Borges 
Sequeira que legou à mãe de Miguel Osório 
Cabral Borges da Gama e Castro, D. Francisca 
Eugénia Borges da Fonseca Sequeira 
 

Quinta do Espinhal Prazo, pertencente à Casa 
de Lafões684 

Prazo comprado por António Borges de 
Azevedo, que vinculou metade da propriedade 

Capela de Maria 
Seixas 

Propriedade plena 
vinculada em capela685 

 

Capela da quinta de 
S.  Mateus 

Prazo fateusim, cujo 
senhorio era o Marquês 
de Serralvo 
 

Capela criada pelo cónego Mateus Borges com 
o foro de 60.000 réis pagos com o rendimento 
da quinta de S. Mateus. Pertenciam também a 
esta capela os rendimentos de um forno na 
praça e de umas casas na Guarda. 
 

Prazo de Vilhagre Prazo em vidas, cujo 
senhorio era Mosteiro de 
S. João de Travanca 
 

Este prazo estava na família Osório desde 
1430 

																																																								
683António Maria Osório Cabral Homem de Figueiredo, filho e herdeiro dos vínculos familiares, 
renovou este prazo em 2 de Outubro de 1838. Era então senhorio directo D. José de Aguilera e 
Contreras Pacheco Herrera Anaya Monroy Rodrigues de Monroy Enriques Almaraz Arias Corbelle 
Oballe Pereira Gusman e Orego Mello de Portugal Pina e Abreu Castello Branco Vasconcellos 
Rodrigues de Pau Ruy Dias Toledo Duran de la Rocha, marquês de Serralvo (AUC, Inventários 
orfanológicos, Inventário de Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro, 1855, fl. 24v). 
 
684 Por este prazo pagava-se um foro de 95 alqueires de milho. AUC, Inventários Orfanológicos, 
Inventário de Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro, 1855, fls. 70-73v. 
 
685 Capela criada com o rendimento da quinta do Areeiro, constituída por casas, lojas, currais, soutos 
e um “chãozinho” (AUC, Inventários Orfanológicos. Inventário de Miguel Osório Cabral Borges da 
Gama e Castro, 1855, fls. 21v.-22). 
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Quinta do Borrego Prazo em vidas (de 
renovação de vidas na 
família), cujo senhorio era 
a Sé de Viseu 

 

Quinta Nova da 
Sequeira 

2 prazos em vidas, cujo 
senhorio era o prior e o  
Senhorio: Mestre Escola 
da Sé da Guarda 

 

Quinta do 
Sangrador 

Prazo fateusim perpétuo 
cujo senhorio era José 
Joaquim de Miranda 
Henriques 

 

Prazo do Narcizo ou 
de Martim Gordo 
ou de Porcas 

Prazo pertencente ao 
Deado da Sé da Guarda 
 

 

Quinta da Gata 
Velha 

½ de um Prazo, cujo 
senhorio era a Câmara da 
Guarda 

Prazo comprado por António Borges de 
Azevedo que vinculou metade.  

 

Para além das propriedades vinculadas, integravam a Casa bens livres, 

compostos pelas porções dos prédios anteriormente referenciados que não haviam 

sido vinculados, sendo objeto de partilha entre todos os herdeiros – relembremos, 

a título de exemplo, que os instituidores da Casa dos Borges, José Sequeira Borges, 

António Borges de Azevedo e Cipriano da Fonseca apenas vincularam metade (e no 

caso de Cipriano da Fonseca apenas um terço) dos seus bens. 

A família Homem Freire de Figueiredo detinha os seus vínculos na região de 

Ázere, Vila Cova do Alva, Bobadela (mapa 6) e, mais a norte, na região de Águeda, 

no actual distrito de Aveiro (mapa 7). 

A Casa de Ázere fora instituída pelo Dr. Manuel Homem, desembargador da 

Casa da Suplicação, e pela sua mulher D. Luísa de Faria, em 24 de Maio de 1629. A 

este vínculo anexaram-se vários bens, nomeadamente em virtude da disposição do 

testamento do Dr. João Homem Freire (datado de 18 de Setembro de 1729) que 

designara como herdeiro universal seu sobrinho Manuel Homem Freire (1675? -

1724)686. 

Quanto à Casa de Bobadela, fora um vínculo de morgadio e capela (de Nossa 

Senhora do Socorro) instituído, em 1682, na vila de Bobadela, pelo reverendo Pedro 

Nunes e Sequeira (1638-1711), e pelo seu irmão Manuel Homem de Figueiredo 
																																																								
686 Cf. Ludovina Cartaxo Capelo, Catálogo do registo vincular do distrito de Coimbra, Arquivo da 
Universidade de Coimbra, Coimbra, s.d., p. 16. AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Miguel 
Osório Cabral Borges da Gama e Castro, 1855, fl. 118v. 
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(1642-1684) e a mulher deste, Maria Borges de Figueiredo (1636-1715). Este vínculo 

foi confirmado e aumentado pelo testamento do referido reverendo Pedro Nunes e 

Sequeira, datado de 3 de Janeiro de 1711687. A administração deste vínculo 

pertenceu à sobrinha do referido reverendo, Maria Nunes de Figueiredo (1674-?), 

que casou com Manuel Homem Freire de Figueiredo (c.1675-1724), senhor do 

vínculo de Ázere, que acima descrevemos. 
 

Mapa 6 – Localização geográfica do património, em bens de raiz da família Homem Freire de Figueiredo 
(Casas de Ázere, Vila Cova e Bobadela) 

 

																																																								
687 Cf. Alfredo Pimenta, Vínculos Portugueses, Imprensa da Universidade, Coimbra, 1932, p. 20 e 
Ludovina Cartaxo Capelo, Catálogo do registo vincular do distrito de Coimbra, cit., s.d., p. 17.  
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Estas duas casas fizeram parte, desde cedo, do património da família Homem 

Freire de Figueiredo. Foi um representante desta linha familiar que adquiriu o 

domínio útil de uma propriedade que se tornará emblemática para a família – a 

quinta das Lágrimas. Falamos de Manuel Homem Freire de Figueiredo que, em 

1730, comprou a Pedro Correia de Lacerda, o domínio útil da quinta do Pombal: 

propriedade constituída por casas, lagar de azeite, terra de milho, olival, vinha e 

pomar de espinho. A quinta, também conhecida como Quinta das Lágrimas, cujo 

senhorio directo era a Universidade de Coimbra688, tornou-se a cabeça da Casa de 

Ázere. 

Luís Pedro Homem Freire Deusdará, filho de Manuel Homem Freire, casou com 

uma senhora oriunda de Águeda, D. Rita Bernarda de Figueiredo Brandão que 

trouxe para este casamento um conjunto muito importante de bens situados na 

região de Águeda e de Vila Cova do Alva. D. Rita Bernarda era filha de João Álvares 

de Figueiredo Brandão, bacharel formado em Leis e magistrado régio689, que havia 

casado, em primeiras núpcias, com D. Ana Micaela de Almeida, senhora natural de 

Águeda, filha de Manuel Nunes de Almeida, capitão de Ordenanças e cavaleiro da 

Ordem de Cristo e dotada pelos seus pais e tios com importantes vínculos de 

Águeda e Espinhel690.  

 

																																																								
688 O domínio útil da quinta do Pombal é transaccionado através de escritura celebrada em 21 de 
Julho de 1730, entre Pedro Correia de Lacerda, de Lamego, e sua mulher Filipa Antónia Agostinha de 
Lacerda e Manuel Homem Freire e sua mulher Maria Joana Pita de la Penha Deusdará. A quinta, que 
chegara à posse de Pedro Lacerda por herança de seu tio e sogro Bernardo Correia de Lacerda, foi 
vendida por 22.000 cruzados, com pagamento de sisa e dos laudémios. Constava de casas, terras, 
vinhas, olivais e uma fonte chamada das Lágrimas. 
Em 12 de Abril de 1757, a Universidade, senhorio directo da referida quinta, emprazou-a por três 
vida ao referido Manuel Homem Freire, mediante o pagamento de um foro anual no valor de 14.000 
réis (AQL, caixa 17. Cf. Maria da Assunção Alarcão Júdice, A Fonte dos Amores no Arquivo da Quinta 
das Lágrimas (1364-1916), [Texto policopiado]. Lisboa, 2012, pp. 9-10). 

689 Cf. Ana Isabel Ribeiro, “Ministros de Sua Majestade. Bacharéis oriundos da provedoria de Aveiro 
na carreira das Letras entre 1700-1770”, O Poder Local em Tempo de Globalização. Uma história e 
um futuro - Comunicações, coordenação de Fernando Taveira da Fonseca, Centro de História da 
Sociedade e Cultura/Palimage, Viseu, 2006, p. 65. 
 
690 Cf. AQL, Escrito pelo qual o Cap. Manuel Nunes de Almeida e mulher, Capitão António Almeida e 
mulher, Isabel de Assunção, Catarina de Assunção, Manuel do Souto Vidal, Simão do Souto Vidal, 
Brites Maria de Jesus e Bento de Figueiredo Brandão dotarão a filha e sobrinha Ana Micaela de 
Almeida para a casarem com o Dr. João Alvares de Figueiredo, 8 de Maio de 1717, cx. 25, nº 9. 
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A designada Casa de Águeda abrangia propriedades em lugares como Águeda, 

Aguada de Cima, Borralheira, Assequins, Brunhido, Borralha, Paredes, Travassô, 

Recardães, Casaínho, Ninho d´Águia, Pousadouros, Segadães, Trofa, Bolfiar, Raivo, 

Recardães, Ameal, Gravanço, Alagoas e Espinhel691 (mapa 7). Tivera na sua génese 

um vínculo instituído, em 1681, por D. Brites João e seu marido Pedro Fernandes 

Chucre. Em 1675, Maria de Almeida anexou-lhe bens e, em 1681, Bartolomeu da 

Fonseca, Manuel da Serra Chucre e Maria Francisca Balroa voltaram a incorporar-

lhe mais bens. Estavam, assim, constituídos os vínculos da Rua de Cima ou dos 

Almeidas692 e o vínculo da Rua de S. Pedro693. Mais tarde juntar-se-ia ao património 

o vínculo de Simão Souto da Costa694. 

  

																																																								
691 Cf. Alfredo Pimenta, Vínculos Portugueses, cit., p. 20 e Ludovina Cartaxo Capelo, Catálogo do 
registo vincular do distrito de Coimbra, cit., p. 17. Segundo palavras de António Maria Osório da 
Gama Homem de Figueiredo, no inventário de sua mãe, em 1855, esta casa era constituída por 3 
vínculos – o da rua de S. Pedro, o da rua de Cima e o vínculo de Simão da Costa. Os dois primeiros 
foram alvo de uma acesa disputa entre a mãe de D. Josefa Luísa, D. Rita Bernarda e a sua irmã 
gémea, D. Sancha. No entanto as duas irmãs acabam por chegar a um acordo, dividindo entre si o 
património familiar. D. Rita Bernarda ficou com os três referidos morgados (AQL, Inventário de D. 
Josefa Luísa Freire de Figueiredo Deusdará, 1855, cx. 22, nº 23, fls. 13-19). 
 
692 Este vínculo era encabeçado pela quinta da Boavista, em Águeda. Para além das propriedades, 
este vínculo incluía 16,5 marcos de prata (AQL, Inventário de D. Josefa Luísa Freire de Figueiredo 
Deusdará, 1855, cx. 22, nº 23, fls. 16-18). 

693 Para além dos prédios, estavam ainda incluídas neste morgado 7 marcos e 6 oitavas de prata e 
uma A capela situada na igreja matriz de Águeda, da invocação do Menino Jesus com duas campas 
(AQL, Inventário de D. Josefa Luísa Freire de Figueiredo Deusdará, 1855, cx. 22, nº 23, fls. 13-16). 
 
694 Assim designado por ter sido instituído por Simão Souto Vidal que nomeou como primeira 
administradora D. Rita Bernarda de Figueiredo Brandão, mãe de Josefa Luísa Freire de Figueiredo 
(AQL, Inventário de D. Josefa Luísa Freire de Figueiredo Deusdará, 1855, cx. 22, nº 23, fl. 18). 
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Mapa 7 – Localização geográfica do património, em bens de raiz da família Homem Freire de Figueiredo (Casa 
de Águeda) 
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D. Rita Bernarda de Figueiredo Brandão foi, igualmente, herdeira de património 

oriundo da família de seu pai – falamos da Casa de Vila Cova. Este vínculo, que 

incluía a capela de Nossa Senhora da Assunção, fora instituído por Bernardo 

Abranches de Figueiredo, tendo sido administrado pelo seu irmão João Álvares de 

Figueiredo (1629-1677), pelo filho deste - Bernardo de Figueiredo Brandão. 

Sucedeu-lhe no vínculo o seu irmão, Bento de Figueiredo Brandão (1661-1752), pai 

de João Álvares de Figueiredo Brandão e avô de D. Rita Bernarda. 

Luís Pedro Homem de Figueiredo Deusdará e D. Rita Bernarda de Figueiredo 

Brandão tiveram uma única filha – D. Josefa Luísa de Figueiredo Brandão Deusdará - 

herdeira das Casas de Ázere, Bobadela, Vila Cova e Águeda que, em 3 de Outubro 

de 1784, casou com Miguel Osório Borges Cabral da Gama, herdeiro da Casa do 

Alentejo e da Casa da Guarda dos Osório da Gama. Nascia, assim, um conjunto 

patrimonial que passaremos a analisar695. 

 

4.2.2.1. Características do património Osórios da Gama/Homens de Figueiredo 
 

Em 1853696, o património em bens de raiz das famílias Osório da Gama/Homem 

Freire de Figueiredo integrava 713 prédios. Destes, 498 eram bens vinculados, e, 

diferentemente do que descrevemos para a família Garrido, existiam 215 prédios 

com estatuto de bens livres. 

Este importante património de propriedade vinculada e bens livres totalizava, 

como referimos, 713 prédios divididos pelas seguintes categorias697: 

 
 
 
 
 

																																																								
695 Mais tarde, seriam incorporados no património familiar bens localizados em Montemor-o-Velho e 
seu termo, que tomariam a designação Casa de Montemor. António Maria Osório Cabral Homem de 
Figueiredo, cabeça de Casal recebeu esta Casa já após a morte de seu pai, Miguel Osório Cabral 
Borges da Gama e Castro (AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António Maria Osório Cabral 
Homem de Figueiredo (1858-1865), fl. 95).  
 
696 Ano da realização do inventário post-mortem de Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro. 
 
697 Trata-se da mesma categorização de propriedades que utilizámos para o património da família 
Garrido. Ver p. 266. 
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Tabela 46 – Composição das categorias dos bens de raiz da família Homem de Figueiredo/Osório da Gama698 
 
 

Categorias Descrição Valores 
(nº de 

propriedades) 

% 
(100%=713) 

Propriedades de exploração agrícola Terra de cultivo 204 28.7 
 Chãos 88 12.3 
 Hortas 11 1.5 
 Olivais 71 10.0 
 Soutos 20 2.8 
 Regadas 1 0.1 
 Herdades 13 1.8 
 Quintas 55 7.7 
 Quintais 1 0.1 
 Casais 4 0.6 
 Pomares 3 0.4 
 Vinhas 19 2.7 
 Ínsuas 1 0.1 
 Várzeas 9 1.3 
 Tapadas e cercados 33 4.6 
 Devesas 9 1.3 
 Prazos 48 6.7 
 Outras 

 
8 1.2 

 Total 598 83.9 
Estruturas agrícolas de transformação e 
armazenamento 

 
Lagares (vinho e azeite) 

 
8 

 
1.2 

 Moinhos e azenhas 13 1.8 
 Fornos 3 0.4 
 Eiras 1 0-1 

 Palheiras 1 0.1 
    
 Total 26 3.6 
Prédios urbanos Casas 51 7.2 
 Assentos de casas 1 0.1 
    
 Total 52 7.3 
Floresta, matos, baldios e terras para 
apascentamento de gados 

Matos 3 0.4 

 Moitas 6 0.8 
 Outeiros 2 0.3 

 Lameiros 17 2.4 
 Alvercas 1 0.1 
    
 Total 34 4.8 
Direitos, foros e legados Foros 1 0.1 
 Direitos sobre a água 1 0.1 
 Capela 

 
1 0.1 

 Total 
 

3 0.3 
 

 

Em síntese, como demostra o gráfico 6, os bens de raiz da família estavam, 

em larga maioria, dedicados à exploração agrícola (83.9%, ou seja, 598 

propriedades num universo de 230). Nestas propriedades inseriam-se categorias 

																																																								
698 Tabela elaborada a partir da análise dos inventários orfanológicos referenciados. 
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como terras de cultivo, vinhas, olivais, quintas, herdades, serrados, pomares, 

quintais, chãos, hortas, etc.  
 
Gráfico 6 - constituição do património em bens de raiz da família Homem de Figueiredo freire/Osório da 
Gama (n=713 propriedades) 
 

 
 

Menos significativa é a representação das estruturas de transformação e 

armazenamento, as florestas e terras baldias e as casas e assentos de casas que, no 

seu conjunto, não ultrapassavam uma percentagem cifrada em 15,7% (112 prédios). 

Praticamente sem expressão eram os direitos e foros (apenas 3) representando 

0,4% do total dos bens dos diversos núcleos de propriedade.   

Segundo os inventários orfanológicos compulsados699 e os arrolamentos de 

elegíveis (para vereador da Câmara de Coimbra), o património total estava avaliado 

em cerca de 80 contos de réis no ano de 1796, diminuindo para 72 contos de réis, 

em 1808, evidenciando provavelmente o impacto das invasões francesas na fortuna 

da família. 

Quanto ao rendimento gerado pelo património em bens de raiz, os inventários 

post-mortem da família são escassos em informações. No inventário de Miguel 

Osório Cabral Borges da Gama e Castro (1853) refere-se que os vínculos de D. 

Josefa Luísa Freire de Figueiredo Deusdará rendiam anualmente cerca de 2,5 contos 

de réis/ano. No entanto, no mesmo inventário, na secção relativa às dívidas 

																																																								
699 Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro (1853), de Josefa Luísa Freire de Figueiredo 
Deusdará (1855) e de António Maria Osório Cabral Homem de Figueiredo (1858). 
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passivas consta a informação de que a Casa devia ao feitor 853.406 réis, 

correspondentes a 10% do rendimento (ver tabela 18), o que nos permite concluir 

que o rendimento da Casa se cifrava em cerca de 8,5 contos de réis. 

Sobre o património em bens móveis temos consideravelmente menos 

informação – apenas possuímos a descrição e avaliação dos bens objeto de partilha 

entre os herdeiros não constituindo nem patrimónios pessoais de livre disposição 

(estes eram divididos pela vontade dos seus possuidores através de testamento)700 

nem bens móveis adscritos aos morgados701, assumindo, portanto, o carácter de 

bens vinculados, cuja transmissão se fazia por primogenitura. No inventário de 

António Maria Cabral Homem da Gama (1858), os bens móveis referenciados são 

constituídos pelo recheio das casas de Coimbra (Quinta das Lágrimas), da Guarda e 

da Ratoeira e, no caso da casa de Coimbra, pelos conteúdos da cocheira, adega, 

armazém e lagar (tabela 47). 
 

Tabela 47 – Bens móveis para partilha e sua avaliação (1858)702 
 

Bens móveis (e semoventes) 
 Avaliação em réis 

Coimbra 
 

 

Bens de ouro (relógio e correia, 2 pares de botões, um castão de bengala) e prata 
(essencialmente talheres e outros utensílios, como bacias, bandejas, etc.),  1.401.340 

Livraria 677.440 
Bens Móveis (mobiliário das várias divisões da casa) 447.880 
Semoventes (mulas e bois) 355.600 
Roupas 299.090 
Bens da cocheira (1 carroção usado, 1 caleche, 2 traquitanas e outros utensílios 
próprios) 200.480 

Bens da adega 100.140 
Louças 81.435 
Bens do armazém 80.000 
Roupas e objetos do Oratório 75.410 

																																																								
700 Por exemplo, D. Josefa Luísa Rita de Figueiredo Brandão Deusdará, no seu testamento datado de 
30 de Maio de 1811, explicita a forma de divisão da sua terça, dividindo os prazos de livre nomeação 
de que era cabeça por seus filhos e filhas, mas preocupando-se, também, em distribuir a sua roupa 
nova e mais usada pelas filhas e criadas. AQL, Testamento Josefa Luiza Rita de Figueiredo Brandão 
Deus Dará (1811), cx. 22, nº 24. 
 
701 Como referimos, os dois dos vínculos da casa de Águeda tinham adscritos marcos de prata – o 
vínculo de Simão Souto da Costa possuía 7 marcos e 6 oitavas de prata e o vínculo da rua de Cima ou 
dos Almeidas 16,5 marcos de prata. 
 
702 Tabela construída a partir do Inventário de António Maria Osório Cabral Homem de Figueiredo 
(1858). AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António Maria Osório Cabral (1858-1865), fls. 
18-82v. 
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Bens do lagar  29.600 
Madeira (de pinho) 12.500 
Cobertores de Seda 12.240 
Cal (6 carros) 8.600 
Bens da horta 2.680 

Bens móveis (e semoventes) 
 Avaliação em réis 

Guarda e Ratoeira 
 

 

Bens Móveis na Casa da Ratoeira  98.480 
Bens Móveis na Casa da Guarda 68.080 
Total 3.950.995 

 

Como se pode observar na tabela 47, os bens de maior valor são as peças em 

ouro (jóias e adereços masculinos) e em prata (utensílios domésticos), avaliados em 

cerca de 1.401.340 réis, e a livraria da casa de família à qual foi atribuído um valor 

de 677.440 réis. De importante valia são igualmente os móveis e a roupas e as 

louças que compunham o recheio da casa da quinta das Lágrimas, residência 

principal da família, apesar do património, como se pode verificar, incluir outras 

residências que não tinham a imponência, nem o carácter simbólico daquela 

quinta703. No total, os bens móveis não ultrapassavam os 4 contos de réis, 

representando apenas 5.5% do património global que tomámos como referência 

(72 contos) e 19.9% do património passível de ser dividido pelos herdeiros no ano 

de 1858, estimado, em sede de inventário em 19.908.337 réis704 

O valor de rendimento que a família Osório da Gama/Homem Freire de 

Figueiredo tinha disponível, na segunda metade do século XIX, mostrava-se 

insuficiente para fazer face às despesas das suas Casas e prover à “decente 

sustentação” e encargos inerentes à manutenção dos filhos solteiros e dos encargos 

com alfinetes e arras. Após a morte de António Maria Osório Cabral Homem da 

																																																								
703 Segundo Maria da Assunção Júdice, citando a escritura de emprazamento que a Universidade fez 
a Manuel Homem Freire de Figueiredo da quinta do Pombal, em 2 de Abril de 1757, a casa da Quinta 
das Lágrimas “… à época, não devia diferir muito da casa descrita no auto de medição de 1757, onde 
se afirma que a casa se desenvolve num único andar “umas casas nobres com uma escada de pedra 
larga e, no cimo varanda forrada a lajedo com colunas de pedra lajeada”. Cf. Maria da Assunção 
Júdice, Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes: Ensaio para uma biografia, [Texto 
policopiado], Lisboa, 2012, p. 7. Note-se que a actual casa da Quinta das Lágrimas é uma construção 
posterior, realizada após o incêndio que devastou o edifício original, em Dezembro de 1879. 

704 AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António Maria Osório Cabral (1858-1865), fls. 437 e 
ss. Nuno Gonçalo Monteiro refere que as arras, tradicionalmente, correspondiam à terça parte do 
valor dos bens dotais com que as noivas entravam no matrimónio. Nuno Gonçalo Monteiro, Op. cit., 
vol. II, p. 117; sobre este assunto ver também José Damião Rodrigues, Op. cit., vol. II, p. 628-629. 
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Gama, em 1858, a viúva, D. Maria da Conceição Pereira Forjaz de Meneses, à data 

Cabeça de Casal, deixava transparecer as dificuldades financeiras que estaria a 

atravessar, levando-a a adiar o pagamento aos herdeiros dos rendimentos devidos 

referentes aos anos de 1859 e 1860705. Sabemos também que, entre 1835 e 1853, a 

família tinha dívidas passivas na ordem dos 6.753.048 réis, assumindo-se como 

principais credores a própria Maria da Conceição Forjaz de Menezes a quem a Casa 

devia 1.761.085 de réis, soma resultante do atraso no pagamento de arras 

estabelecidas pelo contrato que definira as condições financeiras do seu casamento 

com o de António Maria Cabral Homem da Gama Osório706. Como Nuno Gonçalo 

Monteiro salienta, as despesas relacionadas com o pagamento de arras e de 

alfinetes, mas sobretudo, o pagamento de apanágios ou alimentos viduais por 

viuvez (que em algumas casas atingia 10% do rendimento total), passou a 

constituir-se como um pesado encargo no contexto das despesas das casas 

nobiliárquicas e um dos fatores que explicam o forte endividamento da aristocracia 

e da fidalguia, sobretudo a partir do século XVIII707. O património das famílias 

Homem Freire de Figueiredo/Osório da Gama parece refletir essa realidade. 

   Outros credores eram a Misericórdia de Coimbra (instituição à qual a família 

tinha dívidas no valor de 1.568.434 réis)708, ou a Fazenda Real que reclamava 

créditos avaliados em 1.233.458 réis, resultantes do não pagamento de décimas e 

outros impostos sobre prédios livres. Importantes eram também as dívidas ao 

Padre João Manuel Mendes (780.000 réis)709 e a já mencionada dívida ao feitor da 

Casa, credor de 853.406 réis. 

																																																								
705 Maria da Assunção Júdice, Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes: Ensaio para 
uma biografia, cit., p. 8. 
 
706  Pela escritura de dote ficou estabelecido que a futura noiva de Miguel Osório Cabral Borges da 
Gama e Castro receberia a décima parte dos rendimentos dos bens da Casa, para sua sobrevivência 
caso ficasse viúva, e 800.000 reis por ano do rendimento de bens livres de prazos e morgados. Cf. 
Maria da Assunção Júdice, Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes. Ensaio de uma 
biografia, cit., p. 4. 

707 Cf. Nuno Gonçalo Monteiro, O Crepúsculo dos Grandes, cit., p. 117 e p. 364 
 
708 Não esqueçamos que Miguel Osório Borges da Gama e Castro, ocupara o cargo de Provedor da 
Misericórdia de Coimbra por nomeação régia, entre 1784 e 1792. 
 
709 Não possuímos informação que nos permita identificar este credor, nem a sua proveniência. 
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Tabela 48 - Dívidas passivas da família Osório da Gama (1835-1853)710  

Data Quantia 
(em réis) 

Credor Observações 

1835 24.000 Trigoso711  Dívida inicial de 240.000 réis 
1837 2.375 Tiago Duarte Reis  
1848-1853 780.000 Padre João Manuel Mendes Empréstimo sobre penhores e juros 
1838-1841 442.840 Mosteiro de Santa Clara da Guarda Juros e Capital 
1836-1847 1.568.434 Misericórdia de Coimbra Juros e capital 
1837 20.000 Misericórdia da Guarda Juros 
 853406 Feitor 10% do rendimento 
1853 1.188.000 Fazenda Real Pagamento de Décimas e impostos sobre 

os prédios livres 
 73.278 Fazenda Real Pagamento de Décimas e impostos sobre 

os prédios livres 
 45.458 

 
Fazenda Real Côngruas dos prédios livres 

 1.761.085 D Maria da Conceição Forjaz de 
Meneses 

Metade da importância consignada na 
escritura de casamento com António 
Maria Osório Cabral datada de 7-8-1823. 

1835 67.450    Despesas com o funeral de Miguel Osório 
Cabral Borges da Gama 

Total 
 

6.753.048   

 
 
Tabela 49 - Dívidas passivas da família Osório da Gama (1853-1863)712 
 

Data Valor Credor Observações 
1853 1.920.000713 

 
 
 
 

Damião Pereira da Silva, da 
cidade de Braga 
 
 
 

Capital por escritura feita nas notas do 
tabelião Manuel José de Sousa, em 14 de 
Dezembro de 1853 e juros relativos aos anos 
de 1858-1861 (320.000 réis) 

1858-1863 3.200.000 
 
 
 

D. Maria da Conceição Forjaz de 
Meneses, viúva 
 
 

Dívida relativa às suas Arras, definidas pelas 
escrituras nupciais no valor de 800.000 reis 
em cada um ano (4 anos) 

1859-1861 709.101 
 

Reverendo Manuel da Cruz 
Pereira Coutinho 

Capital e juros 
 

 247.926 
 

 

Jerónimo Osório e irmãs 
 
 
 

Importância das partilhas dada aos co-
herdeiros Jerónimo Osório e Irmãs, como 
consta do inventário que correu no cartório 
do escrivão Victor Madail de Abreu 

																																																								
710 Fonte: AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Miguel Osório Cabral Borges da Gama e 
Castro, 1855, fls. 100-102v. No volume de anexos (anexo XVI) pode ser observada uma tabela com os 
valores discriminados por data, pp. 205-206. 
 
711 Tratava-se, provavelmente, de Miguel Pais de Aragão Trigoso de Magalhães, fidalgo da Casa Real, 
amigo da família, que foi lente da Faculdade de Cânones e comandante do Corpo de voluntários 
académicos, em 1808-1809. 
 
712 Fonte: AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António Maria Osório Cabral (1858-1865), 
fls. 126v-130v. No volume de anexos (anexo XVI) pode ser observada uma tabela com os valores 
discriminados por data. 
 
713 Esta dívida totalizava dois contos de reis; porém em vida do inventariado foi reduzida a um conto 
e seiscentos mil reis. Tinha por hipoteca especial a Tapada do Cipriano, no limite da Vela, a quinta da 
Granja e a quinta das Relvas. 
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1858 100.055 
 

Fazenda Real 
 

Décima dos prédios de Coimbra  
 

1858 92.660 
  Despesa do funeral do inventariado 

1858 52.800 
 

Mosteiro de Santa Clara de 
Coimbra 

Foro do prazo da quinta da Horta 
 

 48.000 
 

José Maria Ribeiro 
 

Renda das casas a Santa Ana onde faleceu o 
inventariado 

1858 21.600 Cabido de Coimbra 
 

Foros 
 

 18.140 
 

Luís António Botelho 
Vasconcelos 
 

Receitas que se deviam na sua botica  

1857-1861 10.800 
 

Visconde de Maiorca 
 

Foros em trigo a pagar pelo prazo situado no 
Casal do Bêbado  

 8.705 
 
 

Júlio Máximo Pereira de Sena 
 
 

Receitas que se deviam na sua botica 
 

1858 7.880 
 

Colegiada de S. Tiago  
 

Foros 
 

 
Total 

 
6.439.967 

 
 

 

 

Entre 1858 e 1863, um outro inventário, o de António Maria Cabral Osório 

da Gama, filho de Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro revela-nos um 

padrão de dívidas diferente, num total, no referido período, 6.439.967 réis, 

indiciando uma ligeira diminuição do capital em dívida. Outro dado fundamental na 

análise da tabela 49 é o facto de os credores identificados serem diferentes dos de 

1835-1853 – o que nos leva a concluir que nos anos posteriores a 1853, a Casa 

conseguiu saldar as dívidas arroladas no inventário. Contudo, novas dívidas se 

constituíram. 

Entre os maiores credores deste período encontramos, como se pode 

observar na tabela 49, Damião Pereira da Silva e D. Maria da Conceição Forjaz de 

Menezes, ou seja, o sogro e a viúva do inventariado, a quem a Casa devia 1.600.000 

réis e 3.200.000 réis respetivamente. A questão do atraso no pagamento das arras 

de D. Maria da Conceição (800.000 réis/ano) voltou a colocar-se, como tivemos 

oportunidade de sublinhar, dado existirem atrasos no pagamento das importâncias 

devidas aos herdeiros714. Destacam-se igualmente os atrasos no pagamento de 

																																																								
714 As arras de D. Maria da Conceição Forjaz de Meneses causaram, igualmente, problemas no seio 
da família, uma vez que na sequência do inventário do seu falecido marido (António Maria Osório da 
Gama, 1858-1865), a sua filha, Maria do Loreto, negou todas as dívidas de seu pai, incluindo nessas 
dívidas as relativas às arras devidas à sua mãe. Cf. Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e 
Menezes: Ensaio para uma biografia, cit., p. 8. 
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foros, obrigações fiscais, que, a par das dívidas nas boticas da cidade (26.845 réis), 

sublinham as dificuldades de liquidez da Casa na década de 60 do século XIX. 

Tal como outras famílias da fidalguia local (e nacional), a família Osório de 

Castro/Homem Freire de Figueiredo seguia os padrões de endividamento típicos do 

seu estrato social715, denotando falta de liquidez, especialmente para fazer face a 

despesas inesperadas como as resultantes do funeral de Miguel Osório da Gama 

(67.450 réis). Outro sinal dessa falta de liquidez, patenteia-se na demora na 

realização dos inventários post-mortem e na distribuição de património ou de 

somas em dinheiro aos herdeiros – Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro 

nunca realizou o inventário da sua mulher, falecida em 1811, de tal forma que teve 

que ser o seu filho a realizá-lo, em 1853. O mesmo António Maria Cabral Homem da 

Gama Osório só realizou o inventário relativo às partilhas do património de seu pai, 

em 1855, embora este tivesse falecido em 1835. Realizar os inventários, dividir 

património e pagar as dívidas inerentes à herança era tarefa dispendiosa - por 

exemplo a sentença formal de partilha do património de D. Josefa Luísa Freire de 

Figueiredo Deusdará importou, em 1853, em cerca de 8.410 réis. Soma pequena 

quando comparada com as despesas com partilhas familiares referidas no 

inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e Castro, “chefe” da Casa 

dos Britos e Castros (1842-1845) que atingiram 562.087 réis716. 

O processo de partilhas exigia, igualmente, que o cartório da família 

estivesse em ordem. Tal não era o caso, como explica António Maria, em 

1853, justificando o atraso na realização do inventário de sua mãe que, como 

referimos, falecera em 1811  
 

“Pellos contínuos embaraços dos tempos não foi possível conhecer bem a 
natureza dos bens por cauza da desordem em que estava o Cartório da Caza e 
ficou o cônjuge [Miguel Osório Cabral Borges da Gama e Castro] que 
sobreviveo em sociedade de bens com os sete filhos athe aos fins do ano de 
1817 que cazou a primeira herdeira filha D. Joanna e pouco depôs Joze. 
Separadas estas duas sociedades começaram a 2ª época por esta composta de 
Pai e dos outros sinco filhos athe ao fim do ano de 1823 em que cazou o 
Cabeça de Cazal tomando conta da admenistração de toda a Caza e durante a 

																																																								
715 Cf. Nuno Gonçalo Monteiro, O Crepúsculo dos Grandes, cit., pp. 369-445. 
 
716 AUC, Inventários orfanológicos. Inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e 
Castro, 1842-1845, fl. 241. 
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qual pagou aos quatro irmãos que estavao em Caza huma prestação anual 
para seus Alfinetes”717. 

 

Podemos concluir que, apesar das dívidas não representarem uma 

percentagem muito elevada do valor global do património da Casa (cerca de 

9.4%)718, estas indiciam que o rendimento obtido (especialmente o oriundo da 

exploração de bens rústicos) não se revelava suficiente para manter as despesas 

inerentes ao sustento da família, ao pagamento de alimentos e arras (no contexto 

de uma família extensa, repleta de filhos solteiros que dependiam do 

administrador) e ao pagamento de impostos e outros encargos relacionados com a 

manutenção dos diversos prédios que compunham o património em bens de raiz. 

 
 

4.2.3.  A Casa dos Britos e Castros 

Outra Casa com muita representatividade nos poderes da cidade e na região 

centro era a da família Brito e Castro. Esta família oriunda da região de Oliveira de 

Hospital (Avô/Galizes), possuía um vasto património nessa área e em Pomares 

(Arganil). Situava-se nesta localidade a casa e quinta de Pomares que o inventário 

designa por “... casas principais no lugar de Pomares com palheiro que partem com 

a rua pública e o adro da igreja e com a parte de trás da sua quinta...”719, que 

encabeçavam o vínculo cujos prédios se estendiam por diversos lugares da região -  

Anceriz, Cerdeira, Coja, Benfeita, Avô, Aldeia de Dez, Vale de Maceira, Nogueira, 

Lourosa, Gramaça, Galizes, Ovaia, Vila Pouca da Beira (mapa 7). A este vínculo 

																																																								
717 AQL, Inventário de D. Josefa Luísa Freire de Figueiredo Deusdará, 1855, cx. 22, nº 23, fl. 1, apud 
Maria da Conceição Pereira da Silva Forjaz e Menezes: Ensaio para uma biografia, cit., p. 5. 
 
718 Tivemos em conta no cálculo desta percentagem, a avaliação de património global presente nos 
arrolamentos para vereador da Câmara de Coimbra (72 contos de réis, no início do século XIX), uma 
vez que os inventários orfanológicos da Família apenas nos transmitem a avaliação dos bens livres da 
Casa (móveis e imóveis), deixando de parte a fatia mais importante do património constituída pela 
maioria dos bens vinculados. 
No que toca ao peso do endividamento no cômputo do património das casas nobiliárquicas, noutros 
espaços, como por exemplo, na ilha de S. Miguel, para uma cronologia semelhante, José Damião 
Rodrigues encontra um inventário que revela dívidas que representavam 82.2% do património total. 
Cf.  José Damião Rodrigues, S. Miguel no Século XVIII, cit., vol. II, p. 700. 
 
719 AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e 
Castro, 1842-1845. 
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pertenciam igualmente, propriedades em Coimbra e Góis, nomeadamente a quinta 

da Portela, onde a família construíra o seu solar, circundado por extensos olivais. 

Para além do vínculo de Pomares720, a família possuía o vínculo de S. Paio de 

Gouveia (com propriedades em S. Paio de Gouveia, Gouveia, Celorico da Beira, 

Nespereira, Travanca, Pindo de Cima e de Baixo, Canedo do Mato; Penalva do 

Castelo, Luzinde ou Forninho) e o vínculo do Louriçal (constituído por um conjunto 

de propriedades localizadas na Gesteira, Malhadas e Pombalinho (Soure) vinculadas 

em capela (capela de S. João do Louriçal)721.  

Os Britos Castros administravam, igualmente, um elevado número de 

prazos, onde detinham o domínio útil vinculado ao património da família, 

destacando-se o prazo da Ortiqueira (termo de Trancoso)722, o prazo de Aldeia Rica 

																																																								
720 Segundo Jaime Forjaz de Serpa Pimentel, o vinculo de Pomares foi instituído por Manuel de Brito 
Barreto, capitão-mor de Arganil, em 1694. Cf. Jaime Forjaz de Serpa Pimentel, Livro de linhagens: 
traços histórico-genealógicos da minha família suas ascendencias e allianças e subsídios para a 
história genealogica d'algumas famílias portuguezas, tomo III, edição do autor, Braga, 1917, p. 228. 
 
721 Alguns nobiliários e obras de genealogia referem que a família também possuía o morgado da 
quinta de Gondomar, em Penalva do Castelo, que entrara na família através do casamento de D. 
Maria Manuela Joaquina de Figueiredo e Melo, filha herdeira de Brás Figueiredo de Melo e Maria 
Vitória Zuzarte Maldonado, com Francisco Xavier de Brito Barreto da Costa e Castro. Por exemplo, 
Jaime Forjaz de Serpa Pimentel afirma que “... Francisco Xavier de Brito, fidalgo da Caza Real, e de 
sua mulher D. Maria Manuela de Figueiredo e Mello, senhora do morgado de Gondomar, do de 
Pomares e de alguns outros que rendiam para cima de 40.000 cruzados”. Cf. Jaime Forjaz de Serpa 
Pimentel, Livro de linhagens: traços histórico-genealógicos da minha família suas ascendencias e 
allianças e subsídios para a história genealogica d'algumas famílias portuguezas, volume III, cit., p. 
227. No entanto, no inventário post-mortem de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e Castro, 
filho de Francisco Xavier Barreto e Castro, não existem referências à posse deste vínculo, somente 
são referenciados os morgadios de Pomares e S. Paio de Gouveia e a capela do Louriçal. AUC, 
Inventários orfanológicos, Inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e Castro, 1842-
1845. 
 
722 Prazo em vidas pertencente aos condes de Marialva que pagavam um foro anual de 135 alqueires 
de centeio e 35 alqueires de trigo. AUC, Inventários orfanológicos. Inventário de Sebastião José de 
Carvalho e Melo da Costa e Castro, 1842-1845, fls. 206-210. 
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(na vila de Marialva)723, o prazo da Procissão de S. Paio (S. Paio de Gramaços)724, o 

prazo da Ereira e campo de Montemor (Montemor-o-Velho).725   

A família tinha as suas raízes na região de Oliveira do Hospital (Galizes/Avô) 

de onde era originário Manuel de Brito e Castro, prebendeiro do bispado de 

Coimbra, pai de Bento Madeira Barreto da Costa e Castro, capitão mor de Avô que, 

nos finais do século XVII, foi também vereador da Câmara de Coimbra. Bento 

Madeira Barreto da Costa e Castro acabou por casar com uma filha de Agostinho 

Zuzarte Maldonado, estabelecendo, desta forma, os primeiros laços de parentesco 

entre os Britos e Costa e os Zuzartes726. 

Para além destes prazos, possuíam o domínio útil de inúmeros olivais nos 

aros de Coimbra (Portela, Vila Franca, Arregaça), assim como o de casas e cocheiras 

na cidade de Coimbra, nomeadamente, na Rua dos Coutinhos, e em frente ao 

Colégio Novo, cujo senhorio directo era o Cabido da Sé de Coimbra, instituição com 

a qual a família mantinha uma importante ligação - em 1743, Manuel de Brito 

Barreto e Castro, patriarca da família, tornou-se deão da Sé de Coimbra, uma vez 

que seguira a carreira eclesiástica após ter enviuvado727. 

A dignidade manteve-se na família, tendo sido ocupada por António Xavier 

de Brito Carvalho e Camões (filho de Manuel de Brito Barreto e Castro) e por 

António de Brito Castro de Figueiredo e Melo da Costa (neto de Manuel de Brito 
																																																								
723 Prazo em vidas pertencente aos religiosos da Ordem de S. Domingos de Lisboa, com um foro 
anual de 1000 réis em dinheiro e 500 pêras verdiais, pelo Natal. AUC, Inventários orfanológicos, 
Inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e Castro, 1842-1845, fls. 206-210. 
 
724 Prazo pertencente ao Cabido da Sé de Viseu, instituição à qual a família pagava um foro anual de 
3 capões ou 125 réis em dinheiro e 460 réis. AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Sebastião 
José de Carvalho e Melo da Costa e Castro, 1842-1845, fls. 206-210. 
 
725 Prazo pertencente ao Cabido da Sé de Coimbra, com um foro anual de 10 tostões em dinheiro e 4 
capões ou 108 réis por cada um. AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Sebastião José de 
Carvalho e Melo da Costa e Castro, 1842-1845, fls. 210-213. 
 
726 Cf. Sérgio da Cunha Soares, O município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo, cit., vol. II 
(Sociologia do poder municipal), p. 89. 
 
727 A mulher de Manuel de Brito Barreto e Castro, D. Paula Jerónima de Castro e Eça, faleceu em 
1741. Após a morte desta Manuel de Brito Barreto enveredou pela vida religiosa e, em 1743, 
recebeu as ordens maiores. Em 1744, quando realizou o baptizado de Pedro, filho de António Xavier 
Zuzarte Cardoso, aparece identificado no assento como deão da Sé de Coimbra. AUC, Registos 
paroquiais de Coimbra, Freguesia de S. Cristóvão, baptismos 1707-1745, assento de 28 de Maio de 
1744, fl. 145v. 
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Barreto e Castro), acabando por renunciar ao benefício (e à vida eclesiástica), em 

1835728, após a morte de seu irmão mais velho, Sebastião José de Carvalho e Melo 

Brito e Castro (1764-1835), para poder casar e assumir a administração da Casa729. 

Note-se que a partir do momento em que Manuel de Brito Barreto e Castro 

se tornou deão da Sé de Coimbra, a família acedeu a um importante rendimento 

resultante da prebenda desta dignidade que, segundo Fernando Taveira da 

Fonseca, importava “(...) pelos Livros dos Mesados, 2/3 de uma prebenda. Segundo 

Carvalho da Costa, porém, ele tem "juntamente por annexa a terça da Louzãa, e 

hum aprestimo com obrigação de correr com negocios do Cabido, que tudo renderá 

tres mil cruzados…"730 ou seja um rendimento sempre superior a 1.200.000 réis 

anuais. 

Os vínculos que formavam o património dos Britos Costas reuniam, segundo 

as fontes compulsadas, 648 prédios, aos quais se juntavam 52 propriedades 

constituídas como bens livres, entre os quais prazos de propriedades rústicas 

(sobretudo olivais) e de propriedades urbanas (casas e pardieiros), situadas, 

sobretudo na rua de Subripas, em Coimbra, pertencentes ao Cabido da Sé de 

Coimbra, à Colegiada da igreja de S. Cristóvão da Cidade, ao mosteiro de santa Cruz 

e à extinta casa de Aveiro. No total, a família administrava 700 prédios.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

																																																								
728 António Brito de Castro de Figueiredo e Melo da Costa nasceu a 2 de Agosto de 1775. Contava, 
pois, 60 anos, quando em 1835, assumiu a administração da Casa de seus pais. 
 
729 António de Brito e Castro Figueiredo Melo Costa casou, em 18 de Novembro de 1839, com D. 
Maria Inês da Luz Carvalho Daun e Lorena, filha do terceiro conde da Redinha. Contava à data 64 
anos. O seu comportamento pode ser inserido no profundo sentido de dever de “manutenção e 
engrandecimento” da Casa que acompanhava muitos dos seus membros. Nuno Gonçalo Monteiro, O 
Crepúsculo dos Grandes, cit., p. 70, relata-nos o caso do 4º Conde de Santiago, que aos 74 anos 
“...deixou a sua conezia na Patriarcal na tentativa infrutífera de produzir um sucessor para a casa em 
que acabara de suceder ao irmão...” 
 
730 Fenando Taveira da Fonseca, “As contas do Cabido da Sé de Coimbra (1760-1775. Notas de 
investigação”, Revista Portuguesa de História, tomo XXX, Coimbra, 1995, p. 133 (nota 43). 
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Mapa 8 – Localização geográfica do património, em bens de raiz da família Brito e Castro 

 
 

Vejamos as características destas propriedades. 
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Tabela 50 – Composição das categorias dos bens de raiz da Brito Barreto e Castro731 
 

Categorias Descrição Valores 
(nº de 

propriedades) 

% 
(100%=700) 

Propriedades de exploração 
agrícola 

Terra de cultivo 213 30.4 

 Chãos 114 16.3 
 Hortas 9 1.3 
 Olivais 34 4.9 
 Soutos 52 7.4 
 Regadas 7 1.0 
 Quintas 11 1.6 
 Quintais 6 0.9 
 Casais 6 0.9 
 Linhares 3 0.4 
 Vinhas 14 2.0 
 Serrados 22 3.1 
 Tapadas 37 5.3 
 Prazos 95 13.5 
 Outras 

 
7 1.0 

 Total 630 90.0 
Estruturas agrícolas de 
transformação e armazenamento 

Lagares (vinho e azeite) 4 0.6 

 Moinhos e azenhas 4 0.6 
 Tulhas 3 0.4 
 Pisões 2 0.3 
 Palheiras 2 0.3 
 Marachão 1 0.1 
    
 Total 16 2.3 
Prédios urbanos Casas 20 2.9 
    
 Total 20 2.9 
Floresta, matos, baldios e terras 
para apascentamento de gados 

 
 
 
Montado 

 
 
 

1 

 
 
 

0.1 
 Matos 1 0.1 
 Moitas 2 0.3 
 Pinhais 4 0.6 
 Lameiros 15 2.1 
 Prados 1 0.1 
 Montes 2 0.3 
 Ribeira 

 
1 0.1 

 Total 32 4.6 
Direitos, foros e legados Capelas 

 
2 0.3 

 Total 
 

2 0.3 

 
 
 
 
 

																																																								
731 Construída a partir das informações constantes no inventário de Sebastião de Brito Barreto e 
Castro. AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e 
Castro, 1842-1845. 
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Gráfico 7 – Constituição do património, em bens de raiz, da Casa dos Brito e Castro (n=700 propriedades) 
 

 
 

Como ilustram bem a tabela 50 e o gráfico 7, a quase totalidade dos prédios 

dos Britos Castros destinavam-se à exploração agrícola – cerca de 630 propriedades, 

entre terras de cultivo, chãos, tapadas, serrados, quintas, vinhas, soutos, pomares, 

hortas, linhares, etc.,  representando 90% do total do património em bens de raiz, 

percentagem bem mais elevada da encontrada em outras casas, indiciando um 

aproveitamento mais intenso dos prédios com potencialidades de cultivo, capazes 

de gerar rendimentos. Os restantes 10%, repartiam-se por categorias como 

“florestas e terras baldias”, onde se incluíam 32 propriedades (4,6%), “casas e 

assentos de casas”, com 20 prédios (2,9%) e as “estruturas agrícolas de 

transformação e armazenamento”, com 16 prédios, representando 2.3% do total 

dos prédios da família. Praticamente insignificante era o número de foros e legados 

pios (apenas 2 prédios/ 0,3% do total); um destes legados era o vínculo do Louriçal, 

constituído pela capela de S. João do Louriçal.  

No que diz respeito à avaliação deste extenso património, o inventário a que 

tivemos acesso não indica valores para a maioria do património inventariado, que 

eram como tivemos oportunidade de referir, bens indivisíveis dado pertencerem 
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aos morgadios e capela da família732. No entanto, as informações obtidas a partir de 

outras fontes, como os arrolamentos de 1796 e 1808, ou as habilitações para o 

Santo Ofício, apontam para um património muito significativo - cerca de 84 contos 

em 1752733, 100 contos de réis, em 1796, e 96 contos de réis em 1808. Valores 

superiores (e em alguns casos muitos superiores) aos das fortunas das outras casas 

fidalgas, como tivemos oportunidade de salientar. 

A avaliação do património dos Britos e Castros, que podemos classificar 

como vasto, concentrado em dois núcleos fundamentais de património vinculado, 

relativamente próximos (Oliveira do Hospital/Arganil e Gouveia), e de origem antiga 

(o vínculo mais antigo da Casa fora criado em 1694), circulando já durante algumas 

gerações, apresentava-se, em termos de valores, superior ao património da maioria 

da fidalguia da região – ao património dos Garridos (50 contos de réis), ao da 

família Osório da Gama/Homem de Figueiredo (80 contos de réis) e, por exemplo, 

ao da fidalguia da Lousã, estudada por Maria do Rosário Castiço Campos, cuja 

fortunas máximas se situavam ente os 30 e os 37 contos de réis734. 

Ao extenso património em bens de raiz dos Brito e Castro juntava-se a 

atividade creditícia desenvolvida, especialmente, por Francisco Xavier de Brito 

Barreto, entre 1759 e 1808 e por seu filho Sebastião José de Carvalho e Melo da 

Costa e Castro entre 1809 e 1835. Segundo o inventário orfanológico deste último, 

a família emprestara, nos períodos referenciados cerca de 12 contos de réis 

(12.155.122 réis)735. Os 107 devedores provinham das localidades onde a família 

detinha propriedades (S. Paio de Gouveia, Vila Cova, Penalva do Alva, Nespereira, 

Santa Ovaia, Pombalinho, Pisão, Carapinheira, Serdeira, Coimbra, entre outras)736. 

																																																								
732 Temos apenas a avaliação dos bens livres, ou seja, dos bens a dividir pelos herdeiros e que, em 
1842, se cifravam nos 18.456.697 réis. AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Sebastião José 
de Carvalho e Melo da Costa e Castro, 1842-1845.  
 
733 Cf. ANTT, HSO, Francisco, maço 75, doc. 1344. 
 
734  A autora refere ainda que a maioria dos arrolados para o cargo de vereador na Lousã tinha uma 
fortuna que se enquadrava num intervalo situada entre um e dezanove contos de réis. Cf. Maria do 
Rosário Castiço Campos, A Lousã no século XVIII. Redes de sociabilidade e poder, cit., pp. 140-142. 
 
735 Ver o crédito concedido pela família, volume II, no anexo XVIII, em tabela construída a partir do 
inventário orfanológico de Sebastião de Brito e Castro. 
 
736 Saliente-se que apenas 54 devedores têm a sua proveniência identificada.  
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Entre eles encontramos capitães-mor, capitães de ordenanças, letrados (doutores, 

bacharéis, advogados e tabeliães), magistrados, mercadores, outros fidalgos, como, 

por exemplo, a viscondessa de Vila Nova do Sousa ou o ilustríssimo João da Cunha, 

de Reveles, e até instituições religiosas, como o Mosteiro de Celas, em Coimbra, ao 

qual foram emprestados, em 1813, 400.000 réis, a 5% de juro. 

A atividade creditícia descrita assume ainda uma maior relevância na 

rentabilização de capitais disponíveis e na consolidação do património global da 

Casa, se olharmos ao seu peso no contexto do património não vinculado, passível 

de partilha por ocasião do inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa 

e Castro (1842-1845) que totalizava 18.456.697 réis (antes de serem descontadas as 

dívidas passivas). Tendo este valor em consideração, a concessão de empréstimos 

representava cerca de 65,9% do valor total, uma percentagem bem mais elevada do 

que a dos bens de raiz cuja percentagem se situava nos 13% (com um valor 

absoluto de 2.495.720 réis) ou a dos bens móveis (tabela 21) que totalizavam no 

seu conjunto 3.886.160 réis, ou seja, representando 21,1% do “monte partível”737. 
 

Tabela 51 – Bens móveis para partilha e sua avaliação (1842-1845)738 

Bens móveis  Avaliação em réis 
Jóias e peças de prata e ouro 2.544.105 
Roupas, paramentos, alfaias religiosas, estampas e quadros 959.725 
Louças, vidros, metais e mobília 354.180 
Livraria 28.150 
Total 3.886.160 
      

A compra de bens de raiz assumia-se como forma de investimento importante, 

especialmente para Francisco Xavier de Brito Barreto e Costa; através de inúmeras 

compras, constituiu um património pessoal em prédios rústicos e urbanos, não 

																																																																																																																																																													
 
737 A família Brito da Costa não é um caso único de fidalguia que actuava como agente de crédito nas 
redes financeiras locais. A rentabilização de capitais disponíveis através desta actividade financeira 
pode ser encontrada noutros espaços, e, como afirma José Damião Rodrigues, para além das 
contrapartidas económicas, o crédito permitia, igualmente, reforçar a posição destas famílias como 
elite no seio da comunidade local, através do alargamento de redes de interconhecimento e 
influência. Este autor dá-nos o exemplo de D. Isabel do Canto e Medeiros, cuja fazenda foi avaliada, 
em 1739, em 11.810.526 réis, representando o somatório das dívidas activas cerca de 6.403.508 réis, 
ou seja, 54,2% do valor do seu património. Ver José Damião Rodrigues, Op. cit., vol. II, p. 703. 
 
738 Tabela construída a partir do Inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e Castro 
(1842-1845). AUC, Inventários orfanológicos. Inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da 
Costa e Castro, 1842-1845, fl. 602. 
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vinculado, destinado, a ser transmitido à sua descendência por dote739 ou por 

herança. Das suas aquisições, realizadas até 1808740, destacam-se: 
 

§ A quinta das Formigas ou da Lapa, nas Alpenduradas, em Coimbra, prazo em 

vidas, cujo senhorio directo era a Colegiada de S. Cristóvão de Coimbra, 

comprado por 550.000 réis;  

§ Um prazo em vidas, constituído por um olival, uma casa e árvores de fruto, 

pertencente à Igreja de S. Salvador, no sítio de Alcará, termo de Vila Franca, 

comprado a D. Luísa Lúcia da Silva por 49.000 réis; 

§ Um prazo em vidas, conhecido como o Casal do Corregedor, também situado 

no Cabeço de Alcará, termo de Vila Franca, pertencente ao Mosteiro de 

Santa Cruz e à igreja de S. Cristóvão; prazo este arrematado em praça 

pública; 

§ Umas casas térreas com quintal e loja e mais pertenças, na rua de Subripas, 

em Coimbra, cujo senhorio directo era o Cabido da Sé de Coimbra, comprada 

a Manuel de Mendonça Perestrelo e Cunha;  

§ Três moradas de casas, na rua de Subripas (cidade de Coimbra), cujo 

senhorio directo era o Cabido da sé de Coimbra, compradas a Manuel de 

Mendonça Perestrelo e Cunha;  

§ Dois pardieiros, na rua de Subripas, cujo senhorio directo era o Cabido da Sé 

de Coimbra, compradas a Manuel de Mendonça Perestrelo e Cunha por 1 

conto de réis; 

§ Umas casas demolidas, cujo senhorio directo era a Câmara de Coimbra, 

compradas a João Rebelo Bacelar e Costa, da quinta da Malga, por 190.000 

réis; 

§ Uma terra, no Lagar Novo (termo de Coimbra), cujo senhorio era a colegiada 

de S. Cristóvão de Coimbra, comprada por 710.000 réis; 

																																																								
739 Alguns dos bens livres da Casa (três olivais e uma quinta situados em Coimbra e seu termo) 
constituíram o dote da única filha de Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro a contrair 
matrimónio. Falamos de D. Maria Paula Peixoto de Brito Castro de Melo que casou com Francisco de 
Paula Lobo Pessanha, fidalgo da Casa Real e coronel de milícias do regimento de Tavira. 
 
740 Cf. AUC, Acções Cíveis, inventário de Francisco Xavier de Brito Carreto e Castro, 1808-1840. 
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§ Um olival e uma terra de milho, em Vila Franca (termo de Coimbra), cujo 

senhorio directo era o Seminário de Coimbra, compradas por 270.000 réis;  

§ Um olival, em Marrocos (termo de Coimbra), cujo senhorio directo era a 

igreja de S. Cristóvão, comprado por 15.000 réis;  

§ Um pedaço de olival, na Portela (termo de Coimbra), cujo senhorio directo 

era o Cabido da Sé de Coimbra, comprado por 32.000 réis; 

§ Um olival, na Portela, atrás da capela de Santo, Barca dos Palheiros, na 

passagem do rio Mondego, compradas à estanqueira Isabel Maria;   

§ Um olival e várias terras, à Barca dos Palheiros, na passagem do rio 

Mondego, compradas por 960.000 réis; 

§ Terras com oliveiras, na Cheira, por detrás do Calhabé; 

§ Casas térreas, na Portela, compradas aos herdeiros de Joaquina Maria, 

estanqueira; 

§ Casas demolidas, na Portela, que partiam com o caminho que ia para a 

capela, compradas aos herdeiros de Joaquina Maria, estanqueira; 

§ Um pedaço de olival, na Portela, junto ao povoado, compradas ao Dr. 

Francisco Gomes Alves, de Coimbra, por 80.000 réis; 

§ Quinta em S. Romão (aros de Coimbra), adquirida por Francisco Xavier de 

Brito Barreto e Costa na sequência do pagamento de uma dívida de D. 

Antónia Claudina Guedes Pimentel à Misericórdia de Coimbra (1.742.300 

réis). Esta, para ressarcir o pagamento da dívida cedeu a referida quinta; 

§ Casas com seu serrado, oliveiras e uma terra, no lugar do Cego; 

§ Um casal (com mata, casas, videiras, árvores de fruto, e um grande pinhal, 

em Marrocos (propriedade dízima a Deus) 

§ Um olival, conhecido como Olival da Serra, situado em Vila Franca; 

§ Pinhais, no sítio da Cruzinha (Vila Franca); 

§ Oliveiras e suas terras, na Manguinha (Vila Franca); 

§ Olivais com terra, Sítio de Évora, ao forno do Tijolo (Vila Franca); 

§ Uma terra, conhecida como Terra da Sepultura, que partia com o rio e a 

quinta de Vila Franca; 

§ Um olival, dízimo a Deus, na Barroca da Portela, comprado por 160.000 réis. 
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§ Um pedaço de terra, junto ao muro da quinta da Portela (pertença dos Britos 

e Costas); 

§ Um olival, designado por Olival da Sobreira, na Portela; 

§ Um olival, designado por Olival da Fagulha, na Portela; 

§ Um pinhal, um olival, na Portela, à Cruz do Couto; 

§ Um olival no sítio da Barca da Portela; 

§ Um Marachão de pedreira com duas pereiras e oliveiras, no sítio da Barca da 

Portela; 

§ Uma sorte de terra fundal com seu monte, na Várzea do Lagar (Portela); 

§ Um chão, no fundo do lugar de Ceira; 

§ Um olival, no Chão de S. Pedro; 

§ Um olival, na Pedreira (da parte da Conraria); 

§ Uma sorte de terra, em Ceira; 

§ Um prazo em vidas, na Ereira (Montemor-o-Velho), no Campo da Borralha, 

Rego e campo de cima da Carapinheira, comprado por 1.100.000 réis;  

§ A ínsua de S. José, na Ereira (Montemor-o-Velho), um prazo em vidas (de 

livre nomeação), cujo senhorio directo era a Coroa (antes pertencera à 

extinta Casa de Aveiro), comprada a José Joaquim Delgado por Francisco 

Xavier de Brito Barreto e Castro por 4.800.000 réis. 
 

Para além da compra de bens de raiz, alguns dos membros da família Brito e 

Costa canalizaram os seus investimentos para a compra de ações da Companhia 

Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro741. Segundo os anexos do relatório 

elaborado por Luís Pinto de Sousa Coutinho, no ano de 1784742, Francisco Xavier de 

Brito Barreto e Castro detinha, pelos menos desde 1777, ações da referida 

																																																								
741 Fundada por alvará régio de 10 de Setembro de 1756. Segundo Fernando de Sousa “... destinada 
a garantir e promover, de forma articulada, a produção e comercialização dos vinhos do Alto Douro e 
a limitar o predomínio e mesmo o controle desta actividade económica pelos ingleses.” Cf. Fernando 
de Sousa, Francisco Vieira, Joana Dias, “A administração da Companhia Geral de Agricultura das 
Vinhas do Alto Douro (1756-1852)”, Revista População e Sociedade, nº 10, Porto, 2003, p. 299. 

742 Gaspar Martins Pereira, “A Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro em 1784, 
segundo um relatório de Luís Pinto de Sousa Coutinho. II”, Douro – estudos e documentos, vol. V (9), 
Porto, 2000, pp. 155-174. 
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companhia 743 , que lhe permitiam “ter voto sem dependência dos outros 

accionistas”744; esta capacidade de voto para a Mesa da Administração significava 

deter o acionista, pelo menos 3000 cruzados em acões745. Também o seu irmão, o 

cónego da Sé de Coimbra, Pedro Gonçalo Peixoto da Silva e Brito, possuía ações da 

Companhia garantindo-lhe o mesmo direito de voto - investimentos que reafirmam 

a disponibilidade de capitais no seio da família. 

   O inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e Castro (1842-

1845) permite-nos igualmente afirmar que, apesar do importante património 

familiar e até de uma certa disponibilidade de capital, a família não escapava ao 

endividamento que parece acompanhar a condição fidalga e aristocrática, nos 

séculos XVIII e XIX.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

																																																								
743 Nos anexos transcritos por Gaspar Martins Pereira, o nome de Francisco Xavier de Brito Barreto e 
Castro consta nas listas de 1777 e de 1783. Gaspar Martins Pereira, “A Companhia Geral da 
Agricultura das Vinhas do Alto Douro em 1784, segundo um relatório de Luís Pinto de Sousa 
Coutinho. II”, cit., p. 162 e p. 169. A compra das acções pode ter sido realizada em 1760 quando a 
Companhia se viu na necessidade de aumentar o seu capital social de forma a poder garantir as 
despesas com a construção das fábricas da destilação dos vinhos em aguardente e realizou a 
subscrição de 600 novas acções. Cf. Fernando de Sousa, “A Companhia Geral da Agricultura das 
Vinhas do Alto Douro (1756-1978)”, Revista População e Sociedade, nº 10, p. 26. 

744 Cf. Gaspar Martins Pereira, “A Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro em 
1784, segundo um relatório de Luís Pinto de Sousa Coutinho. II”, cit., p. 167. 
 
745 Fernando de Sousa, Francisco Vieira, Joana Dias, “A administração da Companhia Geral de 
Agricultura das Vinhas do Alto Douro (1756-1852)”, cit., p. 302. Nas listas publicadas por Gaspar 
Martins Pereira referentes aos anos de 1777 e 1783, podemos encontrar o nome de outros notáveis 
de Coimbra como o Doutor Caetano Correia de Seixas (1777; 1783), António Xavier Zuzarte Cardoso 
e seus herdeiros (1777), Isabel Peres de Castro (1777; 1783), D. Leonor Angélica de Lara (1777), 
Manuel Gomes da Fonseca de Oliveira (1777; 1783), D. Francisca Antónia Xavier de Morais de Lara e 
Sousa (1783), João António Sá Pereira (1783); Natália Pires de Castro (Mosteiro de Celas) (1783). Cf. 
Gaspar Martins Pereira, “A Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro em 1784, 
segundo um relatório de Luís Pinto de Sousa Coutinho. II”, cit., pp. 160-174. 
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Tabela 52 - Dívidas passivas da família Brito e Castro746  
 

Data Valor (réis) Credores/despesas 
 Observações 

1834-1835 566.351 
 
 

Fazenda Régia Décimas em dívida na cidade de 
Coimbra e da de Lisboa 

 402.360 
 

Despesas com pessoal 
 

Pagamento de salários a criados e a 
um escudeiro em Coimbra e Lisboa 
 

 623.250 
 
 
 
 

Despesas relativas a fazendas 
compradas a negociantes de 
Coimbra 
 
  

António José Ferreira de Castro e 
Companhia, Manuel António das 
Neves e Joaquim Bernardes da Silva 
 
 

 115.350 
 
 
 
 

Despesas nas boticas de Coimbra 
 
 
 
 

Aos boticários António de Sousa Pires 
de Lima, Luís António Botelho e 
Clemente José de Sousa 
 
 

 14.400 
 Despesas com médicos Dr. Carlos José Pinheiro 

 624.800 
 

Despesas com procuradores 
 

Dr. José Lopes Figueira e Joaquim 
António Pereira 

 9.137.070 
 
 

Crédito contraído junto a 
particulares 
 

 

Total 12.045.268 
 

  

 

O conjunto de dívidas apresentadas na tabela 52 totalizava mais de 12 

contos de réis (12.045.268 réis), valor muito próximo do valor do crédito concedido 

pela família (12.155.122 réis). No entanto, e porque as dívidas se reportam à data 

da morte de Sebastião de Brito Barreto e Castro (1835), ao contrário do crédito 

concedido, que abrange o período compreendido entre 1759-1819, estas podem 

indiciar uma degradação da situação económica da Casa, especialmente se tivermos 

em conta as inúmeras dívidas resultantes do incumprimento do pagamento de 

serviços e produtos (aos médicos, aos boticários, aos procuradores, à criadagem, 

aos negociantes), para além dos valores devidos à Fazenda Real relativos a décimas 

não pagas (a maioria relativas aos anos de 1834 e 1835). Como já tivemos 

oportunidade de sublinhar, os processos de inventário e heranças da família 

legaram à Casa uma pesada fatura (562.087 réis), cujo incumprimento se arrastava, 

																																																								
746 AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Sebastião José de Carvalho e Melo da Costa e 
Castro, 1842-1845, fls. 241-243. Os valores discriminados por credor, valor e data encontram-se na 
tabela presente no anexo XIX, no volume II. 
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pelo menos, desde as primeiras décadas do século XIX747. Afiguram-se igualmente 

como relevantes as dívidas a particulares (9.137.070 réis) – entre os credores 

encontramos alguns notáveis de Coimbra como, por exemplo, D. Isabel Pacheco 

Pinto e Albuquerque ou o cónego José de Albergaria Monteiro748.  

Em conclusão, perante os dados atrás expostos, podemos afirmar que as 

fontes apontam para um crescimento do valor patrimonial da casa entre 1752 e 

1808 (de 84 contos para 96 contos de réis), tendência confirmada pela política de 

aquisições bens de raiz levada a cabo por Francisco Xavier de Brito Barreto e Castro 

(1728-1808) que denota disponibilidade de capitais. Contudo, os dados referentes à 

década de trinta e quarenta do século XIX desenham uma tendência de degradação 

da situação financeira da Casa expressa no acumular de grandes e pequenas 

dívidas, a que não é alheia a complexidade dos custos da transmissão do património 

vinculado e da partilha do património livre, assim como as crescentes dificuldades 

de cobrança de rendas em tempos de contestação da tributação senhorial e de 

manifesta instabilidade política que culminará com a extinção dos vínculos 

decretada pela legislação promulgada em 1863.749 
 

 

4.2.4.  A Casa dos Zuzartes 

As referências à família Zuzarte na cidade de Coimbra e seu termo 

remontam às primeiras décadas do século XVII, quando Francisco Cardoso Zuzarte 

(1600?-1659), casou, em 23 de Agosto de 1628, com Isabel Maldonado, filha de 

Agostinho Maldonado, tabelião de notas em Coimbra e escrivão da receita e 

despesa do Real Hospital, que trouxe em dote a propriedade do referido ofício de 

																																																								
747Francisco Xavier de Brito Barreto e Costa, um dos mais importantes chefes da Casa, faleceu em 18 
de Maio de 1808. O seu inventário iniciou-se em 1808, mas devido à conjuntura políticas e aos 
desentendimentos entre os herdeiros, arrastou-se até 1840. AUC, Acções Cíveis, inventário de 
Francisco Xavier de Brito Carreto e Castro, 1808-1840. Ver a este respeito a nota 42, na introdução 
deste estudo. 
 
748 Cf. anexo XVIII, no volume II. 
 
749 Sobre o clima de contestação senhorial que se acentua especialmente após as invasões francesas 
e o progressivo desmantelamento do edifício senhorial, especialmente através da óptica de uma 
grande casa senhorial eclesiástica da região centro, o mosteiro de Santa Cruz de Coimbra, ver 
Margarida Sobral Neto, Terra e conflito. Região de Coimbra (1700-1834), Palimage editores, Viseu, 
1997, especialmente as pp. 335-420. 
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notas exercido por Francisco Cardoso Zuzarte750 permitindo-lhe penetrar nas redes 

de poder da cidade como refere Sérgio Soares - “(…) Tendo herdado de seu sogro, 

Agostinho Maldonado, o ofício de tabelião de notas, que já detém antes da 

Restauração, quando igualmente exercita a ocupação de escrivão do Hospital Real, 

para a partir de 1643 ser serventuário do cargo de almoxarife e juiz dos direitos 

reais, nomeado pela Casa de Aveiro, Francisco Cardoso levará a cabo uma metódica 

trajetória que o leva a pular do foro da cidadania para o da nobreza, e no Município 

assume-se como destacado elemento do núcleo dos "camarários", concentrando 

um número impressionante de cargos e mandatos, que vão de deputado dos 

marachões, membro da junta das décimas, fintador pela nobreza, almotacé a 

vereador, nalguns anos com exercício de juiz pela Ordenação. Oriundo de uma 

posição relativamente privilegiada, mas dependente e clientelar, porque integrante 

do corpo de escudeiros e de “... gente da Casa do Conde de Cantanhede…"751 

Contudo, um dos alicerces do poder de Francisco Zuzarte Cardoso (e da 

família a qual dará origem) chegou, provavelmente em 1653752, quando se tornou 

proprietário do ofício de assistente do Correio-mor em Coimbra, ofício que se 

manterá na sua descendência até 1813753. Esse ofício, ao qual estava anexo o de 

																																																								
750 Francisco Cardoso Zuzarte exerceu efectivamente a actividade, pelo menos, entre 26 de Agosto 
de 1643 e 13 de Maio de 1644. AUC, Tabeliães de Coimbra, Século XVII. Desistiu do ofício em 1648. 
Cf. Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo, cit., vol. II, p. 334. 
 
751 Sérgio Cunha Soares, O Município de Coimbra da Restauração ao Pombalismo. Poder e Poderosos 
na Idade Moderna, cit., vol. II, pp. 334-335. 
 
752 Não se sabe como Francisco Zuzarte se tornou assistente do correio-mor, sendo provável que, 
pelo facto de o anterior assistente, António de Azevedo, ter morrido sem descendência, o cargo 
tenha voltado à posse do Correio-mor do Reino, Luís Gomes da Mata, que acabou por nomear 
Francisco Cardoso Zuzarte. Sobre o ofício de Correio-mor do Reino, ver Ana Isabel Ribeiro, “Os 
Correios-mores do Reino. Perfil e traços sociais”, Comunicações na Época Moderna, Fundação 
Portuguesa das Comunicações, Lisboa, 2005, pp. 97-116. 

753 O ofício do correio-mor do Reino foi extinto em 18 de Janeiro de 1797, incorporando a Coroa as 
suas atribuições. Em resultado desta medida, Manuel da Maternidade da Mata de Sousa Coutinho, o 
Correio-mor à data, perdeu o Ofício, mas foi compensado com uma antiga ambição da família Mata 
que detivera o ofício desde o séc. XVII – a obtenção de um título. O último Correio-Mor tornou-se o 
1º Conde de Penafiel por Alvará de D. Maria I, datado de 4 de Maio de 1799. Contudo, apesar da 
extinção do ofício, a Coroa manteve a figura do assistente do correio-mor. Neste contexto, António 
Xavier de Zuzarte de Quadros assumiu essas funções por nomeação régia, através de despacho do 
Sub-Inspector do Correio Lourenço António de Araújo, em 13 de Março de 1806, cargo que 
desempenhou até à data da sua morte em 1 de Outubro de 1813. Posteriormente, sua mãe, D. Ana 
Clementina Cabral Montez, irá apresentar-se como uma das pretendentes à nomeação para o ofício, 
não obtendo, contudo, a pretendida nomeação. C.  Fundação Portuguesa das Comunicações (FPC), 
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assistente do correio-mor de Tomar, tinha, em 1640, uma avaliação na ordem dos 

8000 cruzados754 

O horizonte de Francisco Zuzarte Cardoso era a fidalguia; o caminho trilhado 

pelo seu primogénito – Agostinho Zuzarte Maldonado (?-1701), mas sobretudo, 

pelo seu neto Francisco Zuzarte Maldonado Cardoso (1666?-1728) que, em 1717, 

conseguiu a mercê da condição de Fidalgo Cavaleiro755 e carta de brasão de armas 

dos apelidos Zuzarte, Ribeiros,  Cardosos, Maldonados. O passo seguinte na 

constituição de uma identidade fidalga consistiu na instituição de um vínculo -  em 3 

de Dezembro de 1728, através da escritura de dotou da sua filha D. Maria Vitória 

Zuzarte Cardoso (?-1782) para casar com o capitão-mor da vila de Gouveia, Brás de 

Figueiredo e Melo, Francisco Zuzarte Maldonado Cardoso instituiu o morgado dos 

Zuzarte, nomeando como primeiro administrador o seu filho primogénito, António 

Xavier Zuzarte Cardoso (1707-1776)756. Será este o morgadio que passaremos a 

analisar, tendo em consideração que este vínculo não constituía, ao contrário das 

famílias analisadas anteriormente, a principal fonte de rendimento da Casa - à data 

do falecimento de António Xavier Zuzarte de Quadros (1813), neto de António 

Xavier Zuzarte Cardoso, a receita bruta do correio de Coimbra avaliava-se em 7 

contos anuais, dos quais António Xavier Zuzarte de Quadros (1784-1813) pagava, 

																																																																																																																																																													
Requerimento do Secretário dos Negócios Estrangeiros e da Guerra D. Miguel Pereira Forjaz para o 
Inspector do Correio Lourenço António de Araújo (cópia), fls. 126-126v. 

Cf. FPC, Alvará de Nomeação do Correio Assistente de Coimbra (cópia), datado de 13 de Março de 
1806, fls. 135-135v.  

754Avaliação feita pelo próprio correio-mor do reino, António Gomes da Mata, no seu testamento. Cf. 
Godofredo Ferreira, Assistentes do Correio-mor do Reino em Coimbra, Serviços Culturais do CTT, 
Lisboa, 1966, pp. 39-40. 
 
755Alvará de Fidalgo Cavaleiro com 1.600 réis de moradia por mês e um alqueire de cevada por dia, 
em 4 de Dezembro de 1717. ANTT, RGM, D. João V, liv. 23, fl. 41. Frei José da Natividade Pereira de 
Sampaio, um dos autores das genealogias manuscritas depositadas no fundo Forjaz de Sampaio 
(1774-1825) afirma que na habilitação conducente à obtenção do estatuto de fidalgo da Casa real “... 
depozerão as pessoas mais principaes da dita cidade de Coimbra e ele mesmo foi hum dos cavalleiros 
mais honrados, mais virtuozos e mais prendados não só de Coimbra, mas dos que viverão no seo 
tempo.” AUC, Fundo Forjaz de Sampaio, Genealogias manuscritas, vol. III, título Zuzartes (Francisco 
Zuzarte Cardoso Maldonado). 
 
756 A referida escritura datada de 3 de Dezembro de 1728, ficou registada nas notas do tabelião 
Manuel de Almeida Furtado, da vila de Gouveia. 
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como rendeiro da Subinspeção757, 3 contos de réis de pensão anual, para além de 

garantir a sua responsabilidade na remessa de dinheiros e correspondências 

registadas com uma caução de 10 contos de réis. Além disso, o exercício do cargo 

implicava o pagamento de uma pitança constituída por uma caixa de frutas e 

pêssegos, e, pela Quaresma, de barris de lampreia758. No início do século XIX, grosso 

modo, o ofício garantia à Casa dos Zuzartes um rendimento líquido na ordem dos 4 

contos de réis anuais. 

A reconstituição do património em bens de raiz do morgadio dos Zuzartes 

afigurou-se difícil. Não localizámos nenhum inventário orfanológico ou de maiores 

de nenhum dos membros da família; contudo, o aprofundamento da genealogia da 

Casa permitiu-nos localizar o inventário de António Nuno Cabral Montez, um dos 

herdeiros do património da família, irmão de D. Ana Clementina de Araújo Cabral 

Montez, mãe de António Xavier Zuzarte de Quadros759. O último representante da 

principal linha dos Zuzartes, morreu, em 1 de Janeiro de 1813760, solteiro e sem 

descendência, deixando como única herdeira a sua mãe. Quando esta faleceu, os 

seus irmãos, João Baptista de Araújo Cabral Montez e António Nuno Cabral Montez 

herdaram o património dos Zuzarte761, levando-nos a crer que o vínculo deixara de 

existir, passando os respetivos bens de raiz a serem distribuídos pelos herdeiros 

																																																								
757 As críticas constantes ao funcionamento dos serviços de correio tutelados pelo Correio-mor e 
operacionalizados pelos seus assistentes em contexto local e regional e os elevados custos dos 
serviços postais para o erário público, levaram a Coroa a extinguir, em 18 de Janeiro de 1797, o ofício 
de Correio-mor e de assistente do correio-mor, passando esta a incorporar directamente as suas 
atribuições e gerindo a sus estrutura de funcionamento e nomeação dos seus responsáveis e 
funcionário. Cf. Margarida Sobral Neto, “Os correios na Idade Moderna” in As Comunicações na 
Idade Moderna, Fundação Portuguesa das Comunicações, Lisboa, 2005. pp. 9-74. 

758 Cf. Godofredo Ferreira, Assistentes do Correio-mor do Reino em Coimbra, Serviços Culturais do 
CTT, Lisboa, 1966, pp. 92-93. 
 
759 D. Ana Clementina de Araújo Cabral Montez casou, em 11 de Novembro de 1781, com Francisco 
Zuzarte de Quadros (1742-1783). AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão de 
Coimbra, casamentos, 1773-1860, fls. 13v.-14. Segundo este assento o casamento teve lugar em 
casa do irmão de Ana Clementina, em Aveiro. Frei José da Natividade Pereira de Sampaio, um dos 
autores das genealogias manuscritas depositadas no fundo Forjaz de Sampaio afirma que noiva 
trouxe um dote de mais de 42.000 cruzados. AUC, Fundo Forjaz de Sampaio, Genealogias 
manuscritas, vol. III, título Zuzartes (Francisco Zuzarte de Quadros). 
 
760 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, Freguesia de Santa Cruz, óbitos, 1812-1822, fl. 7. 
 
761 AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António Nuno de Cabral Montez (1843). 
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legais. A tabela 53 e o gráfico 8 explicitam a constituição conhecida do património 

em bens de raiz da família Zuzarte. 
 

Tabela 53 – Composição das categorias dos bens de raiz dos Zuzarte 

Categorias Descrição Valores 
(nº de propriedades) 

% 
(100%=56) 

Propriedades de exploração 
agrícola 

   

 Terra de cultivo 
Vinhas 
Olivais 
Quintas 
Chãos 
Casal 
Fazendas 
 

9 
6 

18 
3 
1 
1 
1 

 

 Total 39 69.6 
Prédios urbanos  

Casas 
 

 
4 

 

 Total 4 7.2 
Floresta, matos, baldios e 
terras para apascentamento de 
gados 

   

 Pinhais 1  
 Matos 

 
1  

 Total 2 3.6 
Direitos, foros e legados    
 Foros 

Capelas 
 

10 
1 

 

 Total 
 

11 19.6 

 
 
Gráfico 8 – Constituição do património em bens de raiz da família Zuzarte (n=53 propriedades) 
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O morgadio dos Zuzartes instituído, como referimos, em 1728, por Francisco 

Cardoso Zuzarte Maldonado era inicialmente formado pela capela dos Silva Tojeiro 

de Matosinhos762, pelo prazo fateusim perpétuo de Vilarinho e Casais de Eiras, pela 

casa da Rua das Fangas (na qual a família habitou durante o século XVIII)763, a casa 

da Rua da Moeda764, ambas localizadas em Coimbra e pela Quinta da Copeira 

(termo de Coimbra)765. Francisco Zuzarte Maldonado adquiriu o prazo dos Casais de 

Eiras por compra a Lourenço de Matos e a sua mulher Catarina de Matos, 

moradores na sua quinta na Conchada. A escritura realizou-se a 6 de Junho de 1704 

e o referido prazo custou 10.000 cruzados. Pagaram, ainda, de laudémio 50.000 réis 

ao Cabido de Braga (directo senhorio) e meia sisa à Câmara de Eiras (20.000 réis).  

Segundo o vigário da Paróquia de Eiras, onde se situava o referido prazo, este 

rendia anualmente 150.000 réis, pagando o enfiteuta de foro ao Cabido de Braga 

12.000 réis em cada ano766.   

																																																								
762 A capela dos Tojeiros pertencia à família de D. Ana da Silva, filha e herdeira de Francisco 
Gonçalves Tojeiro, de Matosinhos, mestre de carreira para o Brasil, com quem Agostinho Zuzarte 
Maldonado casou em 30 de Janeiro de 1664, na igreja de Leça da Palmeira. ADP, Registos paroquiais 
de Leça da Palmeira (Matosinhos), casamentos, 9-1-1663 a 12-1-1673, fl. 180v.; ANTT, HSO, 
Agostinho, Maço 1, doc. 17. (1665-1666). 
 
763Provavelmente adquiridas por Francisco Zuzarte Maldonado Cardoso (1666?-1728), constituíam 
uma habitação mais imponente que a anterior habitação da família, na rua da Moeda, estando 
situadas numa rua mais central e mais próxima das Casas da Câmara. Foi nestas casas que o referido 
Francisco Zuzarte Maldonado Cardoso mandou colocar uma pedra de armas com os apelidos 
Zuzarte, Ribeiro, Cardoso, Maldonado. Escreve a seu respeito Vergílio Correia, Inventário Artístico de 
Portugal – “Nº 555 - A casa do «Correio». Largo e alto portão, tendo encrustado na cimalha um 
complicado brasão de armas. Na parte entre o portão e a esquina, para o beco das Cruzes, ficam, no 
primeiro andar, duas janelas de avental rectangular, dominadas por duas sacadas com verga de 
cornija e ferros cilíndricos e de anéis, encontrando-se uma terceira sacada sobre o portão.”, Vergílio 
Correia, A. Nogueira Gonçalves, Inventário Artístico de Portugal. Distrito de Coimbra, Academia das 
Belas Artes, Lisboa, 1947, p. 180. Cf. também Eduardo Mamede, "Heráldica conimbricense", Munda. 
Revista do Grupo de Arqueologia e Arte do Centro, Nº 4, Novembro de 1982, pp. 30-32. 
 
764 Estas casas haviam sido pertença de Agostinho Maldonado, sogro de Francisco Cardoso Zuzarte, 
que as legara à sua filha e herdeira, Isabel Maldonado. A partir de 1646, Francisco Zuzarte levou a 
cabo extensas obras nesta casa a fim de a tornar mais representativa da sua posição e exercício de 
cargos no universo camarário da cidade. Sobre as obras nesta habitação ver Sérgio Cunha Soares, 
Op. cit., vol. I, pp. 256-257. 
 
765 Segundo as fontes compulsadas, Francisco Cardoso Zuzarte comprou, na segunda metade do 
século XVII, uma quinta na Copeira onde mandou colocar as armas dos Zuzartes e dos Cardosos e 
onde erigiu uma ermida que se tornou de grande devoção popular. AUC, Fundo Forjaz de Sampaio, 
Genealogias manuscritas, vol. III, título Zuzartes, cit. 
 
766 Arquivo familiar do professor Manuel Albuquerque Matos, Memorias d' Eyras por Fabião Soares 
Paredes (1728-1741), fl. 3. 
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O referido prazo de Vilarinho integrava a Quinta do Paço (Casais de Eiras, 

termo de Coimbra), cabeça do morgado, com suas casas de sobrado e térreas767, 

lojas, adega, lagar de pedra, com terras de pão e água de rega, com pomar de 

espinho, árvores de fruto e uma vinha e pela Quinta de Baixo (Vilarinho de Eiras, 

termo de Coimbra), com suas casas (a maior parte sem sobrado), lagar de azeite, 

azenha de moer pão com dois casais, com chãos, água de rega, uma vinha, um olival 

e árvores de fruto. Faziam ainda parte do prazo onze olivais, uma vinha e um casal 

situados, igualmente, na região de Eiras (termo de Coimbra). Este prazo foi 

avaliado, no ano de 1843, em 4.268.800 réis768. 

Pertenciam, ainda ao morgadio dos Zuzartes, duas vinhas com olival, 

também em Eiras, cujo senhorio directo era a Câmara de Coimbra769 e 10 foros 

relativos a nove emprazamentos em vidas e um aforamento perpétuo de prédios 

urbanos (casas e lojas situadas em Coimbra, na rua das Padeiras e na rua das 

Fangas) e de prédios rústicos, maioritariamente situados em Eiras e seu limite e 

Brasfemes (termo de Coimbra)770. Estes foram avaliados, em 1843, em cerca de 

324.400 réis771. 

Para além dos bens vinculados, a família Zuzarte possuía um importante 

conjunto de bens livres (tabela 54). 

																																																								
767 As casas da Quinta do Paço possuíam uma capela de invocação a Santa Catarina, onde se 
realizaram várias cerimónias familiares como, por exemplo, o casamento de José Zuzarte de Quadros 
(1745-1791), filho de António Xavier Zuzarte Cardoso, em 10 de Fevereiro de 1772. AUC, Registos 
Paroquiais da Freguesia de S. Tiago de Eiras, casamentos, assento de 10 de Fevereiro de 1772, fl.86. 
Também foi aí que baptizaram dois dos seus filhos. Nomeadamente D. Brites do Patrocínio e 
Quadros que teve como padrinho José Seabra da Silva, secretário de estado dos negócios do reino e 
Fernando que teve como madrinha a esposa de Aires Sá e Melo, também secretário de estado, D. 
Maria Sá de Meneses. AUC, Registos Paroquiais da Freguesia de S. Tiago de Eiras, baptismos, assento 
de 13 de Abril de 1773. 
 
768 AUC, Inventários Orfanológicos, Inventário de António Nuno de Araújo Cabral Montez (1843), fls. 
30-33v. e 59-61v. 
 
769  Por estas duas vinhas com olival, situadas na Relva (limite de Eiras), pagava a Casa 
respectivamente 120 réis e 1140 réis, por ano. AUC, Inventários Orfanológicos, Inventário de António 
Nuno de Araújo Cabral Montez (1843), fls. 30-33v. 
 
770 Cf. no volume de anexos, o anexo XX, pp. 223-242. 
 
771 AUC, Inventários Orfanológicos, Inventário de António Nuno de Araújo Cabral Montez (1843), fls. 
63-64v. 
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Tabela 54 - Bens livres da família Zuzarte772 

																																																								
772 AUC, Inventários Orfanológicos, Inventário de António Nuno de Araújo Cabral Montez (1843), fls. 
30-36 e 64v.- 65. 

Bem 
 

Localização Valor (réis) 

1 prazo em vidas de livre nomeação, constituído por um 
olival 
Senhorio directo: Colegiada de S. Bartolomeu 
Foro anual: 8, 5 alqueires de azeite às safras e 4 capões 

Eiras, Santa Eufémia 30.000 

1 prazo em vidas de livre nomeação, constituído por um 
olival, chamado da Mesura do Senhor do Deserto 
Senhorio: Igreja de Santa Justa 
Foro anual: 2 galinhas pelo São Miguel e 4 alqueires e meio 
de azeite pelo Entrudo 

Eiras, Vale de Figueiras 100.000 

2 prazos em vidas de livre nomeação constituído por dois 
olivais 
Senhorio: Mosteiro de Santa Cruz de Coimbra 
Foro anual: 7 alqueires e meio de azeite pelo Entrudo 

Eiras e seu termo 
Carapito 
Santa Eufémia 

40.000 

1 prazo em vidas de livre nomeação constituído por um 
olival, chamado do Gorgolão 
Senhorio: Igreja de Santa Justa de Coimbra 
Foro anual: pelo São Miguel, 2 capões e 15 alqueires de 
azeite pelo Entrudo 

Eiras, Assamassa 130.000 

1 prazo em vidas de livre nomeação constituído por um 
olival 
Senhorio: Igreja de Santa Justa de Coimbra 
Foro anual: pelo São Miguel de 3 capões ou cem reis por 
cada um, e 7 alqueires e meio de azeite pelo Entrudo   

Campo do Bolão 
no Quarto do Duque  

100.000 

1 Prazo em vidas de livre nomeação, constituído por  
fazendas diversas 
Senhorio: S. Vicente de Fora 
Foro anual: 9.800 reis 

Castelo Viegas e 
Arredores 

 

1 olival 
 

Cruz de Vale de Seixo 150.000 

Casas bastante arruinadas, com azenha de uma só roda 
(nova), terras de pão com pomar de espinho e árvores de 
fruto 

Eiras, Escravote 700.000 

1 Mata com sobreiros 
 

? 10.000 

1 chão  
 

Açude 30.000 

Dezanove aguilhadas e cinco côvados de terra Lavarrabos (S. João do 
Campo) 
 

100.000 

1 pinhal  
 

Quinta Branca (Sargento 
mor) 

12.000 

Casas 
 

Ponte de Eiras 9.600 

9 aguilhadas de terra  
 

Montemor-o-Velho, 
Curral da Boiada  

90.000 

16 aguilhadas de terra  
 

Montemor-o-Velho, sítio 
do Malhão 

160.000 

6 aguilhadas de terra 
 

Montemor-o-Velho, sítio 
do Romão  

115.200 

12 aguilhadas de terra 
 

Montemor-o-Velho, sítio 
do Coimbrão 

120.000 

8 aguilhadas de terra  Montemor-o-Velho, sítio 
de Entre as Carreiras 
 

64.000 
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Da leitura da tabela 54 destaca-se um conjunto de 10 prazos em vidas de 

livre nomeação, em Eiras e seus limites –  a vila de Eiras, situada a cerca de 5 km de 

Coimbra, constituía a área de implantação da família Zuzarte, em termos de 

investimento patrimonial e de poder, já que António Xavier Zuzarte Maldonado 

Cardoso tornou-se capitão-mor da vila, provavelmente, por volta de 1750, dado que 

o anterior capitão, António Pereira Coutinho morreu em 19 Dezembro de 1749, 

cargo que manteve até à sua morte no dia de Natal de 1776773. Sucedeu-lhe no 

exercício do cargo o seu filho primogénito Francisco Zuzarte de Quadros e Meneses 

(1742-1783), eleito em 1777, que também manteve a chefia e coordenação das 

duas companhias de Ordenanças da vila até 10 de Outubro 1783, quando faleceu 

repentinamente enquanto se encontrava na terra de naturalidade de sua mulher, D. 

Ana Clementina de Araújo Cabral Montez, Cidadelhe 774. 

Um outro importante núcleo de propriedade eram as aguilhadas de terra 

nos campos de Montemor-o-Velho, espaço agrícola de grande fertilidade e de forte 

implantação senhorial e extrema divisão da terra disponível, onde as pequenas 

parcelas atingiam altos valores, especialmente quando comparadas com as terras 

																																																								
773 AUC, Registos Paroquiais da Freguesia de S. Tiago de Eiras, óbitos, assento de 25 de Dezembro de 
1776, fl. 242. 
 
774 Uma genealogia do século XVIII da autoria de Luiz da Gama Ribeiro Rangel de Quadros e Maia 
refere “…que morreu em casa de seu sogro apressadamente, o que fez dizer que o ajudaram”. 
Francisco Ferreira Neves, “Genealogias de famílias nobres aveirenses”, Arquivo do Distrito de Aveiro, 
vol. XX, Aveiro, 1954, p. 239. O seu assento de óbito confirma o lugar de falecimento (Cidadelhe, 
Mesão Frio) e aponta a causa de morte como tendo sido uma apoplexia. Cf. ADVR, Registos 
paroquiais de Mesão Frio, freguesia de Cidadelhe, óbitos, 1781-1807, fl. 208v., assento de 9 de 
Outubro de 1783. A morte súbita numa idade relativamente jovem foi também partilhada pelo seu 
irmão, José Zuzarte de Quadros, que faleceu enquanto jantava, no dia 13 Janeiro de 1791. Cf. AUC, 
Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de S. Cristóvão, óbitos, 1732-1796, fl.132v. 
 

6 aguilhadas de terra  
 

Montemor-o-Velho, sítio 
dos Tufos 

100.800 

4 aguilhadas de terra  
 

Montemor-o-Velho, sítio 
do Seixal 

57.600 

4 aguilhadas de terra  
 

Montemor-o-Velho, sítio 
do Sabico 

57.600 

3 ações da Companhia das Vinhas do Alto Douro 
 

 1.200.000 

Total  3.376.800 
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do monte775 - as sete parcelas que eram pertença dos Zuzartes estavam avaliadas, 

em 1843, em 675.200 réis. 

A família possuía, tal como os Britos e Castros (seus parentes), ações da 

Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do Alto Douro que lhes permitiam votar 

para a Mesa da administração, o que significava deterem, pelo menos três ações776.  

Essas ações haviam sido compradas com 1.200.000 réis que, em 7 de Agosto de 

1757, António Xavier Zuzarte Cardoso havia pedido de empréstimo à Misericórdia 

de Coimbra 
 

“(…) por se achar habelitado na Junta do Contracto dos Vinhos para entrar em 
o mesmo com três açois, que importavão em hum conto e duzentos mil reis, 
cuja quantia tinha segurado com expiciais hypothecas, e que duplicavão o 
valor, alem da seguransa que a mesma Companhia faz, que ficou obrigada in 
solidum aquelle credor a quem o suplicante tomar a juro o dito conto e 
duzentos mil reis ,e como o supplicante a quer haver desta Santa Caza pello 
dinheiro que se acha destinado para semilhante juro …”777 
 
 

A criação de companhias monopolistas no período pombalino permitiu ao 

estrato mercantil, mas também à fidalguia provincial mais abastada diversificar os 

seus investimentos assentes tradicionalmente na compra de bens de raiz778, que 

continuava a ser o pilar da sua sustentabilidade económica e identidade social. No 

																																																								
775 Num cenário semelhante ao que encontramos no campo do Bolão, às portas de Coimbra, onde a 
fértil terra de aluvião também atingia valores mais levados do que as terras do monte, menos 
produtivas, tendo, por isso, parcelas de exploração com áreas mais elevadas. Cf. Ana Isabel Ribeiro, 
A Comunidade de Eiras, cit., pp. 82 e Maria Helena da Cruz Coelho, O Baixo Mondego nos Finais da 
Idade Média, Imprensa Nacional da Casa da Moeda, Lisboa, 1989, vol. I, pp. 1-5 e 146-147. 
 
776 Fernando de Sousa, Francisco Vieira, Joana Dias, “A administração da Companhia Geral de 
Agricultura das Vinhas do Alto Douro (1756-1852)”, cit., p. 302. 
 
777 AMC, Registos notariais, livro nº 19, escritura de 7 de Agosto de 1757. Excerto transcrito por Luís 
Filipe Quaresma Elias, A Santa Casa da Misericórdia de Coimbra e o empréstimo de dinheiro a juros 
(1753-1765), Revista de História da Sociedade e Cultura, nº 10, tomo I, Coimbra, 2010, p. 266. 
 
778  Como refere Maria de Fátima Coelho, “Até ao século XVIII, os bens vinculados eram 
essencialmente fundiários, embora cumulativamente se vinculassem também meios de produção, 
sobretudo da parte da burguesia. A partir desta data, a nobreza começava a investir em títulos de 
companhias mercantis. A necessidade de financiamento e a tentativa de a robustecer, envolvendo-a 
nas actividades lucrativas das companhias mercantis, levariam a este enquadramento do sector 
privilegiado na reestruturação e fomento económicos levados a cabo por Pombal.” Maria de Fátima 
Coelho, “O instituto vincular, sua decadência e morte: questões várias, Análise Social, vol. XVI (61-
62), 1º - 2º, Lisboa, 1980, p. 118. 
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caso dos Zuzartes testemunham a adesão, sobretudo de António Xavier Zuzarte 

Cardoso, às políticas do Marquês de Pombal779. 

Apesar dos elevados rendimentos provenientes, sobretudo, do ofício de 

assistente do correio-mor em Coimbra, a família Zuzarte, desde cedo indicia 

endividamento que se agrava ao longo do período em estudo. António Xavier 

Zuzarte Cardoso contraíra avultadas dívidas à Misericórdia de Coimbra780, da qual 

fora Escrivão da Mesa, entre 1742-1743 e 1756-1757, e Provedor, entre 1753 e 

1754781, e a particulares como, ao cónego António de Campos Branco782, figura 

próxima dos Zuzartes por ser morador em Eiras, a quem o fidalgo recorreu para 

obter somas em dinheiro – no ano de 1774, pediu ao cónego vários empréstimos 

perfazendo no total a soma de 576.000 réis783. Temos igualmente notícia que 

contraiu um empréstimo mais avultado junto de Joaquim José Ferreira de Carvalho, 

morador no Porto e pai do Desembargador da Mesa do Arcebispado de Braga. Já 

depois da sua morte, ocorrida em Dezembro de 1776, o seu filho e herdeiro (de 

património e dívidas) fez uma escritura de amigável composição e obrigação com os 

																																																								
779 O apoio dado ao Marquês de Pombal é explicitado por Sérgio Soares quando descreve a visita de 
Sebastião José de Carvalho e Melo à cidade em 1772 – “Pombal visitava a cidade em 1772, no 
quadro da reforma universitária. Somente o vereador do "pacto", o devotado António Xavier Zuzarte 
de Cardoso, com ascendência recente na condição de cidadão nobre na época da Restauração de 
Francisco Cardoso Zuzarte, tabelião de notas com raiz em "gente da casa" do Conde de Cantanhede, 
depois correio-mor da cidade, somando riqueza e poderio nos seus descendentes até ao foro de 
fidalgo, se integrou no acompanhamento que se fez ao Marquês de Pombal desde Condeixa-a-
Nova...”. Sérgio Cunha Soares, Op. cit., vol. II, p. 195 
 
780 Luís Filipe da Cruz Quaresma Elias, Misericórdia de Coimbra. Os irmãos, as suas práticas e a 
intervenção régia (1749-1784), dissertação de Mestrado, Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra, Coimbra, 2006, pp. 77-94. 

781 Cf. Maria Antónia Lopes, “Provedores e escrivães da Misericórdia de Coimbra de 1700 a 1900. 
Elites de fontes de poder”, cit., p. 211. e Catálogo dos Provedores e Escrivães da Misericórdia de 
Coimbra (elaborado por António de Moura e Freitas, cartorário secretário da Misericórdia de 
Coimbra), edição da Santa Casa da Misericórdia de Coimbra, Coimbra, 1991, pp. 71, 73-74. 

782 Sobre a atividade creditícia de António de Campos Branco, veja-se Ana Isabel Ribeiro, “Um agente 
de crédito e a sua rede de influência. As actividades creditícias do cónego António de Campos Branco 
(1770-1786)”, Revista de História Económica e Social, nº 8, 2ª série, 2º semestre, 2004, pp. 101-121. 

783 Um empréstimo no valor de 480.000 réis (com data de 14 de Outubro de 1774), outro no valor de 
9.600 réis e outro no valor de 86.400 réis. Cf. AUC, Inventários orfanológicos. Inventário de António 
de Campos Branco (1786-1795), fls. 21v. e 37. 
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herdeiros do referido credor, assumindo, desta forma, o pagamento da dívida do 

pai, que à data (26 de Agosto de 1777) importava em 420.000 réis784. 

O endividamento da família atravessou gerações – no início do século XIX, o 

jovem António Xavier Zuzarte de Quadros entrou em litígio com a sua mãe 

procurando libertar a administração dos seus bens da tutela desta785. D. Ana 

Clementina Cabral Montez, remeteu, uma petição ao Desembargo do Paço, no ano 

de 1804, queixando-se dos hábitos gastadores do filho e das suas múltiplas dívidas 

que haviam delapidado o património familiar. Pedia ao tribunal régio que 

determinasse que lhe fosse paga uma pensão de alimentos (tendo em conta que 

havia levado para o casamento um dote de 42.000 cruzados) de forma a viver 

condignamente e longe das 
 

 “(...) prodigalidades e inquietações que seu filho diariamente lhe 
ocasionava.”786. Queixava-se, igualmente da curadoria do património de seu 
falecido marido – segundo a viúva, os curadores entregavam todo o dinheiro 
ao seu filho e ignoravam as suas necessidades ao ponto de ter de “... 
empenhar muitos móveis da sua casa para se sustentar porque os 
procuradores, concordados com o menor, não lhe entregavam os rendimentos 
de sua casa de Coimbra ha perto de hum anno, mas dão a seu filho todo o 
dinheiro que pede sem a suplicante ser ouvida...”787. 
 
 

António Xavier Zuzarte de Quadros faleceu, em 1 Janeiro de 1813, na casa 

da família na Rua das Fangas, sendo sepultado na igreja do Mosteiro de Santa 

Cruz788. Como não deixou geração, o património da família Zuzarte, passou para a 

sua mãe e, depois da morte desta para os seus tios maternos João Baptista de 

Araújo Cabral Montez e António Nuno Cabral Montez. Desconhecemos de que 

																																																								
 
784 AUC, Registos notariais da cidade de Coimbra, Tabelião Manuel Francisco dos Santos, escritura de 
26 de Agosto de 1777, fls. 164v-165. 
 
785 Recordemos que António Xavier Zuzarte de Quadros, nasceu a 27 de Abril de 1784, já depois da 
morte de seu pai, Francisco Zuzarte de Quadros, falecido em 9 de Outubro de 1783. ADVR, Registos 
paroquiais de Peso da Régua, freguesia de Fontelas, baptismos, 1774-1805, fls. 18v.-19, assento de 7 
de Junho de 1784. E ADVR, Registos paroquiais de Mesão Frio, Freguesia de Cidadelhe, óbitos, 1781-
1807, fl. 208v. 
 
786 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 360, doc. 27353 (1804). 
 
787 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, maço 360, doc. 27353 (1804). 
 
788 AUC, Registos paroquiais de Coimbra, freguesia de Santa Cruz, óbitos, 1812-1822, fl. 7. 
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forma o morgadio dos Zuzartes se desagregou; à data da realização do inventário de 

António Nuno Cabral Montez, em 1843, já não existe nenhuma referência a 

património vinculado em morgadio. Desaparecia, assim, o ramo principal da família 

Zuzarte. 

 

Apesar das diferenças de origem, suportes económicos e demografia 

familiar, as Casas em análise partilham, pelos menos, em termos patrimoniais de 

algumas características e tendências. A vinculação de bens evitava a fragmentação 

dos patrimónios que, geração após geração, se vão consolidando através das 

escolhas matrimoniais e da “disciplina familiar” que dita o destino dos 

segundogénitos obrigados ao engrandecimento da Casa, pela escolha de carreiras, 

pela imposição do celibato e desistência de direitos de herança em prol dos vínculos 

que sustentavam material e simbolicamente a Casa; a vinculação encerrava uma 

história fundacional, alicerçada na necessidade de, a par da manutenção da 

integridade patrimonial, perpetuar uma linhagem, um apelido, um brasão, ou seja, 

os bens imateriais definidores, da identidade de uma fidalguia de projeção local e 

regional789.  

Os patrimónios analisados nascem dessa vontade de fundar uma Casa e, em 

todos os casos assistimos a um percurso de cuidadas decisões com vista ao seu 

crescimento e consolidação, tarefa não só do seu administrador, mas de todos os 

membros da família, progressivamente mais dependentes dos alimentos 

providenciados pelos rendimentos da Casa. Contudo, e apesar da sua dimensão e 

poderio económico que, nos casos dos Britos Castros e dos Homens de 

Figueiredo/Osórios da Gama se estende a vários espaços, as casas não são imunes 

às conjunturas económicas e políticas, que a par com as características de ineficácia 

de gestão de alguns administradores, as condenam a um progressivo 

endividamento que vai corroendo os seus alicerces económicos familiares, 

enfraquecendo a disciplina impostas aos membros da casa que se mostram mais 

																																																								
789 Retomamos aqui a definição, já clássica do conceito de Casa explicitado por Nuno Gonçalo 
Monteiro. Ver, por exemplo, “Casa e linhagem. O vocabulário aristocrático em Portugal nos séculos 
XVII e XVIII”, Penélope, nº 12, Lisboa, 1993, pp. 43-61. 
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reivindicativos, no que toca aos seus direitos legados sobre o património divisível, 

sobre pensões de alimentos ou pagamentos de arras.  

As fissuras neste modelo familiar, assente no instituto vincular e na 

centralidade simbólica e material da Casa neste estrato fidalgo, levaram 

necessariamente à diminuição da sua preeminência na sociedade local, resultando, 

em casos extremos, na sua extinção.  

 
4.3. Uma abordagem preliminar ao património da “nobreza letrada” 

 

As fontes disponíveis para o estudo dos patrimónios da nobreza letrada 

mostraram-se muitos mais escassas e limitadas. A não vinculação do património 

levava à sua dispersão pelos herdeiros legais, tornando a sua reconstituição muito 

mais difícil e parcelar. Por outro lado, como tivemos oportunidade de referir na 

introdução deste estudo, os inventários post-mortem datados do século XVIII são 

escassos, predominando, neste tipo de fonte, uma cronologia que nos remete, 

especialmente, para a segunda metade do século XIX e para o século XX. Esta 

limitação cronológica traduz-se na impossibilidade de localizar inventários relativos 

aos actores em estudo e aos seus respetivos patrimónios. 

No caso da fidalguia, como o essencial do património se encontrava 

vinculado, mantendo muitas das suas características até à extinção do morgadio em 

1863, tornou-se relativamente fácil seguir a evolução geração após geração – dada 

a cultura genealógica vigente entre a fidalguia, expressa em nobiliários e 

genealogias elaboradas por membros da própria Casa, essas gerações são 

conhecidas e facilmente identificáveis no tempo.  

No caso da nobreza letrada isso não acontece e a identificação da 

descendência nos actores em estudo torna-se complexa e a localização dos seus 

inventários muito difícil. Neste caso, a reconstituição de patrimónios por retroação, 

ou seja, o exercício metodológico que teve como opção partir de inventários do 

século XIX referentes aos patrimónios dos descendentes para tentar construir uma 

imagem do que seriam esses patrimónios nas últimas décadas do século XVIII, 

quando estavam na posse dos actores estudados, não foi possível.  
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Tendo em conta todas estas limitações, localizámos três inventários 

orfanológicos de um lente e dois bacharéis, todos com ligações e desempenho de 

cargos na edilidade – trata-se do lente António José das Neves e Melo e dos 

bacharéis Francisco José dos Santos Albuquerque e Custódio Manuel Teixeira de 

Carvalho. 

Doutor António José das Neves e Melo era lente catedrático da Faculdade 

de Filosofia, faculdade na qual se havia doutorado em 26 de Julho de 1790. Havia 

sido, também, vereador pela Universidade entre 1816 e 1817. Em 1834 foi demitido 

da sua Faculdade por motivos políticos, falecendo, em 29 de Janeiro de 1835, 

devido "mais ao peso dos desgostos do que dos anos"790. O inventário dos seus 

bens efectuou-se pouco depois da sua morte. A sua viúva, D. Maria Isabel de Lima 

Neves e Melo, foi instituída Cabeça de casal, sendo herdeiros para além da própria 

os filhos do casal: Adriano António das Neves e Melo (presbítero), José Maria das 

Neves e Melo, D. Matilde Augusta, D. Guilhermina Augusta, Adriano António das 

Neves e Melo (alferes de Ordenanças), D. Maria Adelaide e D. Libânia Augusta791.  

O seu património em bens de raiz era relativamente modesto totalizando 

825.000 réis, sendo composto essencialmente por jeiras e oitavos de terra no 

campo do Bolão (Coimbra) e em algumas localidades limítrofes da cidade como 

Ingote, Castelo Viegas, Trouxemil, Bemposta. Embora a dimensão das parcelas de 

terra fosse pequena, estamos a falar de propriedade rústica em terra de aluvião, 

especialmente fértil, muito procurada como investimento fundiário atingindo, por 

isso, valores muito elevados (por exemplo 5/8 de terra de cultivo no campo do 

Bolão, no sítio da Toira e do Rodovalho, estava avaliada, em 1835, em cerca de 

156.000 réis792. 

																																																								
790Cf. AHMC, Atas da Vereação, 1816-1817 e Memoria Professorvm Vniversitatis Conimbrigensis. 
1772-1937, vol. 2, cit., 1992, p. 283. 
 
791 D. Libânia Augusta das Neves e Melo, que à data da morte do pai tinha 18 anos. Casará, em 6 de 
Junho de 1836, com Maria Ribeiro da Costa Holtreman. O primeiro filho deste casal, Alfredo Augusto 
das Neves Holtreman, nascido a 6 de Abril de 1834, tornou-se o primeiro visconde de Alvalade. AUC, 
Inventários orfanológicos, Inventário de António José das Neves e Melo (1835), fls.1-3; Afonso 
Eduardo Martins Zuquete, A Nobreza De Portugal e do Brasil, vol. II, Editorial Enciclopédia, 
Lisboa/Rio de Janeiro, 1960-1961, p. 264. 
 
792 AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António José das Neves e Melo (1835), fl. 16v.  
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O lente de Filosofia residia na cidade no Bairro de S. Bento, na Alta. Os bens 

móveis que constituíam o recheio desta casa (louças, vidros, pratas, jóias, roupa 

branca, roupa de casa, móveis, quadros, etc.) foram avaliados em 67.120 réis793. Já 

a sua extensa livraria superava em muito este valor; foi avaliada em 120.840 réis794 

(tabela 55). 

Como demonstra a tabela 55 e o gráfico 9, o lente António José da Neves e 

Melo investiu essencialmente, os seus recursos num pequeno número de prédios 

rústicos. No entanto, como foi referido, tratava-se de parcelas de exploração 

agrícola intensiva, com de elevado valor e facilmente transacionáveis, no mercado 

fundiário da época. 

 
Tabela 55 - Avaliação dos bens móveis e de raiz pertença ao Doutor António José das Neves e Melo no seu 
inventário pos-mortem (1835) 
 

Tipo de Bens Valor réis Localização 
 

Fls. Observações 

Móveis 67.120 Coimbra, casa do 
Bairro de S. Bento   

26 Estão incluídos nesta categoria as 
louças, vidros, pratas, jóias, roupa 
branca, roupa de casa, móveis, 
quadros, entre outros objectos. 
 

Móveis (livros) 120.840 Coimbra, casa do 
Bairro de S. Bento   

26v Biblioteca de António José das 
Neves. 
 

Raiz795 825.000 Campo do Bolão 
Ingote 
Trouxemil 
Bemposta 
Castelo Viegas 
Lorvão 
 

16v
-18 

 

Total 1.012.960  
 

  

 
 
 
 
 

																																																								
793 AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António José das Neves e Melo (1835), fl. 26. 
 
794 AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de António José das Neves e Melo (1835), fl. 26v. Os 
levados investimentos em bibliotecas eram comuns entre os lentes, ultrapassando em muito os 
valores investidos em livros pela fidalguia (relembremos o caso do Doutor Tomé Rodrigues Sobral, 
cuja livraria incendiada pelas tropas francesas, foi avaliada, em 1810, em 15.000 cruzados). Contudo, 
temos que destacar a importante e valiosa livraria dos Osórios da Gama, avaliada em 1858, em 
677.440 réis. Vide tabela 47 neste capítulo. 
 
795  Ver descrição das propriedades no volume II, anexo XXII. 
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Gráfico 9 – Constituição do património em bens de raiz do Doutor António José das Neves e Melo (n= 14 
propriedades) 
 

 
 

O outro inventário localizado referia-se aos bens de Francisco José dos 

Santos Albuquerque, advogado, bacharel formado em Leis; à data da sua morte (em 

1825), era proprietário do ofício de escrivão da correição de Coimbra, propriedade 

obtida, por mercê da rainha D. Maria I, em 3 de Outubro de 1792, após longos anos 

de serviço no cargo (pelo menos desde 1778).  

Havia casado com Comba Josefa Joaquina de Andrade, tendo apenas uma 

filha, D. Joana Inácia da Conceição Albuquerque, que desposou o bacharel João 

Henriques Seco796 e, após o falecimento deste, o Dr. José Carlos Barreto. Este 

segundo matrimónio de D. Joana Inácia deve ter desagradado ao pai e os dois 

encetaram, a partir de 1819, um longo pleito que culminou com a realização do 

testamento de Francisco José Albuquerque onde este deserdava a filha invocando 

que nunca casara com D. Comba Josefa e que Joana Inácia era uma filha natural 

“...tirada da roda dos expostos...”. Instituiu, então, como seus herdeiros universais 

os netos, filhos do primeiro casamento da filha. Por sua vez, esta e o seu segundo 

marido tentaram desacreditar a vontade de Francisco Albuquerque movendo uma 

acção visando dá-lo como mentalmente incompetente. Esta contenda continuou 

mesmo após a morte de Francisco José dos Santos Albuquerque. O conflito passou 

a opor os netos nomeados em testamento como herdeiros à sua mãe e padrasto. 

No entanto, o tribunal da Relação do Porto, em sentença de 18 de Fevereiro de 

																																																								
796  Sobre João Henriques Seco, ver capítulo II, pp. 102-103. 
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1826, acabou por restituir os direitos de D. Joana Inácia, constituindo-a como a 

principal herdeira do património e Cabeça de casal do inventário iniciado em 

1825797.  

Em 1796, quando o seu genro o arrolou na lista dos elegíveis para vereador, 

consta a informação que possuía bens de raiz avaliados em mais de 8 contos de 

réis798. À data da sua morte, em 1825, esse património estava avaliado em 

9.991.000 réis (tabela 56) sendo composto por 13 prédios,  com uma forte 

componente urbana – 3 moradas de casas em Coimbra (avaliadas em 4.810.000 

réis) e 5 em S. Martinho do Bispo (termo de Coimbra), avaliadas em 820.000 réis. 

Para além das casas, destaca-se uma quinta, designada como Quinta da Várzea, 

situada em Bencanta (termo de Coimbra) avaliada em 3.600.000 réis. 

 
Tabela 56 - Avaliação dos bens pertença do Dr. Francisco José dos Santos Albuquerque (1825-1826 
 

Tipo de Bens Valor réis Localização 
 

Fls. Observações 

Móveis  126.000 Coimbra, casas do 
Cais e quinta de 
Bencanta 

105v.
-107 

Estão incluídos nesta categoria as 
louças, vidros, roupa branca, 
roupa de casa, móveis, quadros, 
entre outros objectos 

Móveis 
(Pratas) 

153.555 Coimbra, Casa do 
Cais 

121-
122 

 

Raiz 9.991.000 Coimbra (cidade) 
S. Martinho do 
Bispo (termo de 
Coimbra) 
Bencanta (termo de 
Coimbra) 

104-
105v. 

 

Dívidas 
activas 

5.987.990 ___ 107-
109v 
148-
174. 

 

Total 16.258.545    
Dívidas 
passivas 

- 913.000  
___ 

109-
110v. 

Essencialmente rendas e foros 
em atraso; Salários a pagar a 
criados e despesas na botica. 

Total a 
dividir  

15.345.545 
 

   

 

 
 

																																																								
797 Cf. AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Francisco José dos Santos Albuquerque (1825-
1826), fls. 4-276. Incluí treslado do testamento feito por Francisco José dos Santos Albuquerque em 
20 de Agosto de 1819 (fls. 23v.-26v.) 
 
798 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, pautas, maço 1051, fl. 11. 



	

	332 

Gráfico 10 – Constituição do património em bens de raiz do Dr. Francisco José dos Santos Albuquerque (n= 15 
propriedades) 
 

 
 

 

No caso do património de Francisco José dos Santos Albuquerque destaca-se 

igualmente uma importante componente de atividade creditícia que, à data da sua 

morte, perfazia 5.987.990 réis, indiciadora da disponibilidade, em termos de capital 

deste bacharel, capital esse, muito provavelmente proveniente dos rendimentos 

resultantes do exercício do cargo de escrivão da correição de Coimbra, primeiro 

como serventuário e depois como proprietário do ofício799. Em conjunto com os 

bens de raiz, e depois de descontadas as dívidas passivas, o património deixado por 

Francisco dos Santos Albuquerque aos seus herdeiros totalizava uma soma pouco 

superior aos 15 contos de réis, mais especificamente 15.345.545 réis – um valor 

importante, mas muito distante dos patrimónios da fidalguia que tivemos 

oportunidade de analisar. 

O terceiro inventário compulsado remeteu-nos para a figura do bacharel 

Custódio Manuel Teixeira de Carvalho, filho de Francisco Lopes Teixeira800, lente de 

medicina e várias vezes vereador pela Universidade na Câmara de Coimbra (1770-

1771; 1774-1776; 1780). Tal como seu pai manteve uma estreita relação com a 

edilidade ocupando diversas funções – eleitor (1796), vereador (1798-1800; 1806 e 

																																																								
799 ANTT, RGM, D. Maria I, liv. 27, fl. 116v. Carta de escrivão da correição e chancelaria de Coimbra, 
datada de 3 de Outubro de 1792. 
 
800 Custódio foi baptizado, em Coimbra, a 16 de Setembro de 1771. AUC, Registos paroquiais de 
Coimbra, Freguesia de S. Cristóvão, baptismos, 1745-1789, fl. 97v. 
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1813801), deputado da junta do lançamento da décima (1802), representante da 

nobreza em sessões alargadas do senado (1800; 1802).  

Em 1796, quando foi pela primeira vez arrolado para o exercício do cargo de 

vereador, os informantes indicavam ter uma abonação de mais de 30 contos de réis 

e, em 1804, voltam a referir ser “muito abonado” possuindo património avaliado 

em mais de 7000 cruzados802. Este importante património havia sido, em grande 

parte herdado de seu pai – por exemplo, a quinta que possuía localizada no 

Almegue, na estrada de Pereira junto rio Mondego, avaliada, em 1841, em 

1.800.000 réis havia sido uma herança de seu pai803. O seu inventário post-mortem 

datado de 1841 apresenta, contudo, valores patrimoniais mais modestos – cerca de 

8 contos de réis. Contudo, temos que sublinhar que em testamento datado de 30 

de Setembro de 1836, Custódio fez importantes doações804 e perdoou dívidas no 

valor de 1.700.810 réis. 
 

 

 

 

																																																								
801 Apesar de ter sido nomeado pelo Desembargo do Paço para vereador, nestes anos, acabou por 
ser escusado do exercício do mandato devido ao facto de desempenhar o cargo de tesoureiro e 
deputado da Junta da Fazenda da Universidade, incompatível com as funções de vereador. AHMC, 
Documentos avulsos, maço 187, pautas 1806-1820. 
 
802 ANTT, Desembargo do Paço, Repartição da Beira, pautas, maço 1051, fl. 10v. e maço 1058, fl. 7. 
 
803 Custódio Manuel Teixeira de Carvalho casou, em 1815, com D. Ana Máxima da Maia. O casal não 
teve descendência, por isso Custódio Carvalho legou uma parte importante do seu património a 
instituições assistenciais, como por exemplo, a Quinta do Almegue - por disposições do testamento a 
quinta passaria a pertencer ao Hospital de Nossa Senhora da Conceição de Coimbra. Esta instituição 
ficaria obrigada a mandar rezar duas missas por ano de esmola de 246 réis, cada uma, na capela da 
referida quinta em louvor de nossa Senhora em alguns dos dias de sua invocação e mandar alumiar 
todas as noites a mesma capela, conforme o que estava disposto no testamento de seu pai, 
Francisco Lopes Teixeira. Estes encargos ficavam inerentes à quinta independentemente de quem 
viesse a ser o seu possuidor. Ficaria o mesmo Hospital obrigado à satisfação imediata de 2 legados - 
um de 100.000 réis a ser entregue à fabrica da Irmandade do Santíssimo Sacramento da freguesia de 
S. Bartolomeu (deveria ser repartido pelos irmãos mais necessitados da Terceira Ordem de S. 
Francisco, não devendo cada esmola exceder 2400 reis por pessoa) e a um mesado de 15.000 réis ou 
180.000 reis anuais a José Francisco das Neves, criado de Custódio Teixeira, enquanto este fosse 
vivo. AUC, Inventários orfanológicos, inventário de Custódio Manuel Teixeira de Carvalho (1841-
1842), fls. 145- 145v. 
 
804 Como referimos doou a quinta do Almegue ao Hospital de Nossa Senhora da Conceição de 
Coimbra, contudo o seu testamento revela-nos um importante número de outras doações em bens e 
em dinheiro, que, portanto não foram contabilizadas no monte partível pelos herdeiros designados 
(Custódio Teixeira de Carvalho, como referimos não tinha filhos), o que pode explicar o valor mais 
reduzido dos bens a repartir. 
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Quadro 57 - Avaliação dos bens pertença do Dr. Custódio Manuel Teixeira de Carvalho (1841-1842) 
 

Tipo de 
Bens 

Valor réis Localização Fls.805 Observações 

Raiz 7.342.000806 Coimbra, Montemor-
o-Velho, Verride, 
Fala, S. Martinho do 
Bispo e Arazede 

75v. 149 Casas, terra de cultivo, olivais, 
pinhais, vinhas, serrados, foros 
e uma quinta. 

Móveis 650.958 Casa de Coimbra 7v.-45v. Estão incluídos nesta categoria 
as louças, vidros, pratas, jóias, 
roupa branca, roupa de casa, 
móveis, quadros, entre outros 
objetos. 
 

Móveis 
(livros) 

62.085 Casa de Coimbra 126v-
135v. 

Biblioteca incluía 
essencialmente livros de 
direito. 

Móveis 108.850 Quinta do Almegue 47-73v. Estão incluídos nesta categoria 
as louças, vidros, roupa branca, 
roupa de casa, móveis, entre 
outros objetos. 
 

Semoventes 85.600 Quinta do Almegue 73v.-74 Alfaias agrícolas que se 
encontravam na quinta do 
Almegue. 

Frutos 66.325 Quinta do Almegue 74-74v. Géneros agrícolas que se 
encontravam no celeiro da 
quinta do Almegue. 

Dívidas 
ativas 

1.700.810  90-91v. Extintas por disposições do 
testamento do inventariado 

 
Total 

 
8.315.818 

   

 
 
Gráfico 11 – Constituição do património em bens de raiz do Dr. Custódio Manuel Teixeira de Carvalho (n= 62 
propriedades) 
 
  

 
 

																																																								
805 No inventário orfanológico. AUC, Inventários orfanológicos, inventário de Custódio Manuel 
Teixeira de Carvalho (1841-1842). 
 
806  Este total diz apenas respeito às propriedades cuja avaliação é indicada no inventário. 
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Custódio Manuel Teixeira de Carvalho possuía, ainda, um conjunto muito 

importante de bens rústicos – 50 prédios – situados em localidades do aro 

Coimbrão (Copeira, Areeiro), em concelhos do termo (S. Martinho do Bispo) e em 

concelhos vizinhos de Coimbra como Antuzede ou Montemor-o-Velho807. Destaca-

se um importante conjunto de terras nos férteis campos de Montemor, Verride e 

Maiorca e olivais, na mesma região e nos aros de Coimbra.  

Ao contrário dos outros letrados, o património de Custódio Teixeira 

demonstra um claro investimento em prédios urbanos, especialmente, na cidade de 

Coimbra, embora também detivesse casas noutras localidades (oito casas 

localizadas em Verride, na Corujeira e em Montemor-o-Velho). Na cidade possuía 

ainda oito casas, algumas contíguas, situadas tanto na Baixa (rua do Corvo, rua do 

Sargento-mor), como na Alta (rua do Correio, rua dos Esteireiros, beco da Amoreira, 

rua dos Anjos). Tratava-se de habitações com alguma dimensão e com suas lojas, 

atingindo por isso valores muito significativos, como se pode observar na tabela 58. 
 
Tabela 58 - Prédios urbanos no património de Custódio Teixeira de Carvalho808 
 

Descrição do Prédio Localização 
 

Valor Observações 

Morada de casas, composta por 
três andares e águas furtadas, 
com pátio atrás e casas térreas 
dentro do mesmo pátio 
 

Coimbra, rua 
do Sargento-
Mor 

1.000.000 Residência principal do 
inventariado. 

Morada de casas, composta por 
três andares e águas furtadas 
 

Coimbra, rua 
do Corvo  

350.000 Compostas por três andares 
e águas furtadas 

Morada de casas, composta por 
dois andares, águas furtadas e 
lojas com seus alegretes e pátio 
ladrilhado com varanda de pedra 
e quintal.  
 

Coimbra, rua 
dos Esteireiros  

400.000 Estas casas partiam e com a 
designada casa do Galeão. 
 

A casa tinha portas para o 
beco que dava para o 
colégio dos Grilos e para o 
pátio fronteiro à igreja de S. 
Cristóvão. 
 

Morada de casas, composta por 
dois andares e águas furtadas e 
lojas. 
(conhecidas como as casas do 

Coimbra, rua 
dos 
Esteireiros, 
em frente ao 

800.000 As lojas da casa davam para 
a rua de S. Cristóvão  
 

As casas foram legadas em 
testamento 809  ao Dr. 

																																																								
807 O conjunto de prédios rústicos e urbanos pertença de Custódio Manuel Teixeira de Carvalho 
encontra-se discriminado com mais detalhe no anexo XXIV, no volume II.  
 
808 Fonte: AUC, Inventários orfanológicos, Inventário de Custódio Manuel Teixeira de Carvalho (1841-
1842), fls. 75v.-77, 78, 124-125v. 
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Galeão) celeiro de S. 
Cristóvão 
 

Guilherme Henriques de 
Carvalho que Custódio 
Teixeira de Carvalho 
Nomeou seu testamenteiro. 
 

Morada de casas, composta por 
um andar com sua loja 

Coimbra, rua 
dos Esteireiros 

40.000 Confrontavam com outras 
casas de Custódio Teixeira 
de Carvalho na Rua dos 
Esteireiros 
 

Morada de casas, composta por 
dois andares com suas lojas. 
 

Coimbra, rua 
do Correio 

340.000  

Morada de casas, composta por 
dois andares com quintal, terraço 
e lojas. 
 

Coimbra, beco 
da Amoreira 

250.000  

Morada de casas, composta por 
três andares e lojas 
 

Coimbra, rua 
dos Anjos 

120.000  

4 Casas com serrado  Corujeira (S. 
Martinho do 
Bispo) 
 

  

Casas, com um pequeno pátio Verride, 
Terreiro do 
Paço 
 

  

Morada de casas com quintais e 
logradouros) 

Verride, Rua 
da Igreja 

 Encontravam-se aforadas 
perpetuamente ao Dr. 
António Fernandes da Silva 
Villas-Boas, de Verride, que 
pagava de foro de 6400 
réis/ano. 
 

Casas Ponte da 
Alagoa, 
Montemor-o-
Velho 

 Encontravam-se aforadas 
perpetuamente a José de 
Oliveira, de Montemor–o-
Velho, que pagava de foro 
1600 rés/ano. 
 

Casas com quintal Vila de 
Montemor-o-
Velho 

 Por disposições do 
testamento passaram a 
pertencer a D. Teresa Emília 
Ferreira Maia, cunhada de 
Custódio Teixeira de 
Carvalho.  
 

 

Apesar de nos transmitirem uma imagem parcelar e necessariamente 

incompleta do património de alguns dos membros da “nobreza letrada”, alguns 

aspetos comuns ressaltam da análise dos seus inventários – em primeiro lugar, o 

facto de estes letrados investirem na criação de um património em bens de raiz, 

																																																																																																																																																													
809 Este testamento, datado de 30 de Setembro de 1836, encontra-se transcrito no inventário nos fls. 
144v.-149. 
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com uma forte componente de bens rústicos que,  no caso do lente António José 

das Neves e Melo, ultrapassa os 80% do património total – apesar de, por vezes, a 

terra não garantir rendimentos elevados, continua a ser um símbolo de prestígio e 

um instrumentos fundamental no processo de afirmação social – não esqueçamos 

que “viver à lei da nobreza” implicava a capacidade de fruir de um rendimento 

proveniente do património fundiário. 

  Em segundo lugar, o interesse registado no investimento em prédios 

urbanos, relevante no caso de Custódio Teixeira de Carvalho (representa 23,1% do 

património), mas especialmente, no património de Francisco José dos Santos no 

qual, este tipo de bens representa mais de metade do património (56,3%) – prédios 

destinados sobretudo à exploração por via de arrendamento ou enfiteuse, 

garantindo um rendimento superior ao obtido com os prédios rústicos. 

 Em terceiro temos que salientar que em nenhum dos casos estudados 

encontramos património vinculado, o que distancia este grupo das práticas da 

fidalguia no referente à forma de transmissão do património. No entanto, estas 

aceções carecem de uma maior verificação documental. 

Finalmente voltamos a sublinhar a distância que, em termos de valores e de 

dimensão, separa estes patrimónios dos da principal fidalguia com implantação da 

região coimbrã – relembremos que em 1804, a média de fortunas (na qual o 

património em bens de raiz constituía uma componente fundamental) situava-se na 

ordem dos 43 contos de réis, não ultrapassando os 23 contos de réis entre os 

Letrados. Nenhum dos patrimónios em bens de raiz analisados atinge esse patamar. 

Contudo, como tivemos oportunidade de referir, as fontes utilizadas dão-nos uma 

imagem parcelar da fortuna total, podendo os valores em questão ser muito mais 

elevados. Não nos podemos esquecer que a não vinculação de património o torna 

mais mutável, repercutindo-se essa dificuldade na tarefa de compor uma imagem 

que permita a sistematização de características e tendências de evolução, que 

segundo os arrolamentos de elegíveis para vereador da Câmara de Coimbra, foram 

de crescimento, pelos menos dos valores da fortuna da “nobreza letrada”, 

acompanhando a sua ascensão nas instituições de poder local. 
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Conclusão 
 
 

 
 

Coimbra. 1777-1820. No alto da colina implanta-se a Universidade 

Reformada, instituição que atrai todos os que procuram o saber e a ascensão social 

pela via das letras, forja de homens moldados pelos novos e velhos saberes, ávidos 

de palcos de acção neste Portugal pós-pombalino. 

Na fronteira entre a Alta e a Baixa (na casa do Arco da Almedina ou nas casas 

da Praça) situava-se a sede do poder municipal que governava a cidade, espelho 

durante mais de um século do poderio da fidalguia da região. 

No entanto, no espaço coimbrão outros poderes palpitavam - já no contexto 

da Baixa podíamos encontrar a Misericórdia na qual as elites se faziam representar 

entre o desejo de realizar obras pias e assistenciais e a vontade de se afirmarem 

numa instituição que representava um dos poderes locais. nesta área da cidade 

situava-se o Cabido – lugar de homens de Deus e repositório de cargos de elevado 

prestígio e rendimentos apropriados e “patrimonializados”, através de mecanismos 

de renúncia, pelas elites locais. 

Na Baixa traçam-se as ruas com denominações evocativas do mundo 

artesanal, que aqui tinham a sua tradicional implantação, embora artesãos e 

comerciantes se espalhassem um pouco por todo o cenário urbano, procurando 

responder às necessidades geradas por estudantes, eclesiásticos, advogados e toda 

uma plêiade de gente de cargos e serviços que sustentavam a cidade. 

Até ao final do século XVIII, Coimbra registou um efectivo crescimento 

populacional, especialmente significativo entre 1756 e 1798, que conhece, 

entretanto, uma progressiva desaceleração, nas primeiras décadas do século XIX. 
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Em 1808 e em 1811, o quotidiano da cidade foi abalado pela presença dos 

exércitos invasores e aliados. Até 1812, a Câmara de Coimbra será obrigada a gerir 

as vicissitudes geradas pela guerra, sacrificando a gestão das necessidades da 

cidade, neste caso, aos interesses do reino. Às perdas materiais, juntaram-se os 

reflexos demográficos do conflito – embora os números apresentem fragilidades - 

em 1801 a cidade teria 15.211 habitantes e, em 1826, cerca de 14.000 habitantes. 

Em termos territoriais detectam-se algumas alterações na espacialidade da 

urbe e muito especialmente do seu termo que regista o desaparecimento (em 

termos de uma relativa autonomia administrativa) de alguns pequenos concelhos, 

que invocando a pobreza de gentes e recursos solicitaram a sua extinção e/ou união 

a concelhos mais populosos e com mais recursos. Este fenómeno prenuncia a 

racionalização do mapa administrativo que o liberalismo viria a desenhar. 

No palco da cidade movimentam-se diversos actores, desempenhando um 

papel particularmente relevante os estratos sociais que se apropriam das instâncias 

de poder (cargos na Câmara, Misericórdia, na Mitra, no Cabido, na Universidade) e 

dos recursos económicos, construindo ao mesmo tempo redes de influência, 

alicerçadas nas múltiplas relações que vão tecendo.  

Estas elites são bem conhecidas para o século XVII e primeira metade do 

século XVIII. A sua configuração social evoluiu até se cristalizar numa sobreposição 

quase perfeita entre elite e fidalguia, nas primeiras décadas do século XVIII. Até ao 

teminus do reinado de D. José I, um grupo coeso de famílias fidalgas desenvolveu um 

intenso investimento na manutenção do poder, especialmente do municipal, através 

do controle dos processos eleitorais, contendo a ascensão da nobreza letrada 

(lentes, bacharéis, advogados), confinada ao exercício de cargos executivos como o 

de almotacé, ou procurador geral. Denota-se, igualmente, que o desempenho do 

cargo de vereador era considerado, por parte destas figuras fidalgas, como um 

elemento integrante da sua identidade e poder a ser mantido e passado aos seus 

descendentes: explica-se, desta forma, a sucessão de gerações de fidalgos da mesma 

família no cargo; muitos eram simultaneamente “chefes” das suas casas. 

Embora entre os membros da vereação se encontrasse, pelo menos desde 

1546, um representante escolhido pela Universidade, o poder escapava das mãos 

dos letrados (e de todos os não fidalgos), sistematicamente excluídos dos 
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arrolamentos. 

Saliente-se que este processo de “elitização” das vereações não é um 

fenómeno exclusivo da cidade de Coimbra, mas antes uma tendência nacional que 

se intensifica, especialmente, a partir segunda metade do século XVIII, nas principais 

cidades do reino.  

No nosso estudo, e para os limites cronológicos definidos, procurámos saber 

se essa elite teria a mesma composição e se o seu perfil, identidade e relações com o 

poder mantinham as mesmas características. 

As fontes compulsadas permitiram reconstituir percursos de vida, 

patrimónios, redes de parentesco e de relações. Tomando como ponto de 

observação privilegiado a Câmara, mas tendo também como referência a 

Misericórdia da cidade, podemos concluir que a partir do final do século XVIII, mais 

especificamente dos anos 80, as famílias com uma presença mais antiga no senado 

passaram a manifestar algum desinteresse em abraçar os cargos municipais, 

preferindo investir em carreiras militares ou da magistratura. As frequentes escusas 

solicitadas pelos fidalgos nomeados pelas pautas emanadas do Desembargo do Paço 

constituem um testemunho deste desinteresse. Por outro lado, algumas famílias que 

tradicionalmente ocupavam lugares na vereação encontram-se em “decadência 

geracional”, ou seja, os ramos principais não produzem descendência masculina, 

registando-se inclusivamente alguns casos em que os chefes de casa se mantêm 

solteiros. 

Este processo, que culminou na impossibilidade de o Desembargo do Paço 

substituir os fidalgos escusados por outros fidalgos, abriu caminho à nomeação de 

um bacharel e homem de negócio da cidade. Os elencos das vereações 

subsequentes demonstram a ascensão dos letrados. As tendências do fim de século 

apontam para um declínio da presença da fidalguia nas vereações, especialmente 

entre 1800 e 1805 (1 vereador), verificando-se mesmo em alguns anos a ausência da 

fidalguia das pautas (1797-1798; 1806-1808; 1817-1820). Este panorama de 

progressivo afastamento da fidalguia da condução dos destinos da cidade conhece 

apenas uma excepção, no ano de 1816, com o fugaz retorno de uma vereação 

exclusivamente fidalga constituída por representantes desde há muito afastados do 
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poder. Um quadro completamente distinto do verificado nos anos oitenta do século 

XVIII – período durante o qual a fidalguia dominava completamente as vereações. 

O poder municipal acabou por ser dominado pelos letrados (bacharéis e 

lentes/opositores às cadeiras da Universidade doutorados), cujo ascendente na 

vereação da cidade constituiu uma realidade consolidada ao longo dos primeiros 20 

anos do século XIX, pontuada, apenas, em alguns anos pela presença de 

proprietários, isto é, de notáveis do termo que viviam das rendas geradas pelo seu 

património fundiário, tratando-se à lei da nobreza, mas não gozando do estatuto de 

fidalgo. 

Estudos sobre a Misericórdia de Coimbra demonstram a mesma tendência de 

evolução e apropriação do poder. 

A análise aprofundada do património e da rede de relações da fidalguia 

demonstrou que, apesar do afastamento das instâncias do poder local, esta nobreza 

continua a ter um profundo ascendente na cidade e na região. Esse ascendente 

materializou-se, por exemplo, nas relações mantidas com os seus enfiteutas, já que 

nas Casas estudadas, a parcela mais relevante do património fundiário era explorada 

com recurso à enfiteuse, à parceria agrícola ou ao arrendamento. 

Por outro lado, e apesar de alguma decadência económica verificada 

especialmente a partir do século XIX, as alianças matrimoniais e as solidariedades 

geradas, por exemplo, através das escolhas de apadrinhamento, permitiram a 

continuidade das Casas e do seu estatuto local. 

Mas qual o perfil social da fidalguia implantada na cidade e no seu território? 

Em primeiro lugar falamos de um grupo relativamente coeso, unido por laços 

resultantes de escolhas matrimoniais que, geração após geração, permitiram a 

constituição de uma densa rede de parentesco, sobretudo entre as famílias fidalgas 

com uma implantação mais antiga e consolidada na cidade e no seu território de 

influência. No entanto, estas famílias não limitam o seu mercado matrimonial ao 

território coimbrão, estabelecendo alianças com fidalguia de outros pontos da região 

centro e até de outros pontos do reino. Saliente-se que, esta fidalguia não 

estabeleceu ligações matrimoniais, com a nobreza das Letras, bacharéis, advogados, 

lentes da Universidade que, como salientámos, se encontrava em plena ascensão 

nas instituições de poder. A análise de redes de parentesco demonstrou o 
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distanciamento presente, pelos menos em termos de escolhas matrimoniais, entre 

estas duas nobrezas da governança. 

Os laços de parentesco de sangue e espiritual revelaram-se instrumentos 

fundamentais na apropriação e circulação de cargos (eclesiásticos, militares) e na 

manutenção do estatuto social e económico das famílias, cuja lógica de 

relacionamento se estruturava no modelo reprodutivo vincular que ditava destinos e 

comportamentos dos membros das casas nobiliárquicas.  

Esse modelo reprodutivo vincular alicerçou-se na vinculação de bens 

fundiários. O instituto comummente utilizado, o morgadio, evitava a fragmentação 

dos patrimónios que, geração após geração, se foram consolidando através das 

escolhas matrimoniais e da “disciplina familiar” que ditava o destino dos 

segundogénitos obrigados ao engrandecimento da Casa, pela escolha de certas 

carreiras (sobretudo eclesiásticas, mas também militares e na magistratura), pela 

imposição do celibato e desistência de direitos de herança a favor dos vínculos que 

sustentavam material e simbolicamente a Casa. 

Os estudos de caso apresentados documentam, contudo, que o fim do século 

XVIII indicia uma lenta, mas efectiva transformação neste modelo. Essas 

transformações traduziram-se em decisões de carreira por parte dos membros da 

Casa cada vez mais afastadas dos destinos tradicionais.  

Por outro lado, a conflitualidade no seio das Casas tende a acentuar-se e as 

decisões dos chefes das casas passam a ser cada vez mais contestadas. Tal 

conflitualidade materializou-se, por exemplo, na recusa da abdicação de legítimas, 

no reclamar na justiça de direitos de herança, no abandonar da Casa para 

concretizar um casamento não autorizado ou negociado pela família. Sinais cada vez 

mais evidentes de que os membros das casas começavam a colocar os seus 

interesses individuais à frente do referido dever de “engrandecimento” da Casa. 

Em termos de suportes económicos, a fidalguia coimbrã detinha fortunas 

sólidas: no ano de 1796, encontramos quatro chefes de Casas com fortunas entre os 

80 e os 100 contos de réis, situando-se o valor médio em cerca de 56 contos de réis. 

Contudo, essas fortunas tendem a reduzir-se entre finais do século XVIII e inícios do 

século XIX, embora em alguns casos se mantenham em patamares de valor muito 

elevado (em 1804, o valor médio das fortunas da fidalguia cifrava-se nos 43 contos 
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de réis), se comparados com outras fidalguias locais, mas sobretudo, com a nobreza 

civil constituída por letrados, cujas fortunas, bem mais modestas (cerca de 19 contos 

de réis, em 1796), conhecem contudo, uma tendência de crescimento no mesmo 

período (22 contos de réis, em 1804). A explicação para este fenómeno pode radicar-

se, na conjuntura de inícios de século, que penalizou os rendimentos provenientes 

da terra, nos quais se alicerçava o poderio económico da fidalguia e no progressivo 

endividamento registado entre este estrato resultante da escassez de capitais para 

fazer face aos seus consumos simbólicos e a despesas correntes ou pontuais. Num 

contexto económico desfavorável, a capacidade de gestão e o conhecimento do 

património de alguns administradores de Casa revelaram-se fundamentais na 

sobrevivência de algumas das Casas estudadas.  

Quanto à nobreza letrada a origem dos seus rendimentos, que resultava da 

actividade profissional, permitia a este grupo uma disponibilidade mais imediata de 

capitais, evitando o recurso sistemático ao crédito e o consequente endividamento 

que potenciou a decadência económica de algumas das Casas analisadas. 

Apesar das tendências enunciadas, a terra, sustentáculo económico da 

fidalguia continua a ser sinónimo de poder e de status. A identidade das Casas 

fidalgas coimbrãs está bem alicerçada em vínculos sobre propriedades, alguns muito 

antigos, cuja localização, nos remete para as suas origens. Em quase todos os casos 

analisados, a génese da família encontrava-se fora de Coimbra: Castelo de Vide, 

Guarda, região de Oliveira do Hospital, região de Tábua, Águeda, entre outros. 

Contudo, a procura dos estudos superiores, o exercício de cargos, ou uma aliança 

matrimonial trouxeram representantes dessas linhagens a Coimbra, onde se 

acabaram por fixar e integrar na fidalguia local, onde, por vezes, já possuíam 

parentela.  

A capacidade de atracção da cidade através dos recursos que disponibilizava 

e a rede de parentesco já instalada na cidade facilitaram a fixação de fidalgos de 

origens diversas. Essa fidalguia exterior à cidade permitiu uma fundamental 

renovação da elite, visto que, como foi analisado, as famílias de génese 

conimbricense mais antigas e tradicionais abandonaram progressivamente os palcos 

do poder local, especialmente a partir da segunda metade do século XVIII, atraídas 

por outras geografias e outras perspectivas de poder, dadas por exemplo, pela 
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possibilidade de desempenho de cargos de relevo na corte. Nos finais do século XVIII 

e inícios do século XIX, e ao contrário, de períodos anteriores, a fidalguia coimbrã 

não conseguirá concretizar um novo processo de renovação dentro do seu próprio 

estrato, sendo, como referimos, progressivamente substituída no exercício do poder 

e na afirmação na cidade por uma nobreza civil que alicerçou o seu processo de 

ascensão na governança. 
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